
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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AUTUAÇÃO 

Aos oito dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis, em Brasília, Distrito 

Federal, na Secretaria da Comissão Especial da Câmara dos Deputados, autuo 

os documentos que se seguem, referentes à Denúncia por Crime de 

Responsabilidade n. 1/2015, apresentada por Hélio Pereira Bicudo, Miguel 

Reale Júnior e Janaína Conceição Paschoal , em desfavor da Excelentíssima 

Senhora Presidente da República, Dilma Vana Rousseff, em continuação ao 

volume número 22. E, para constar, eu, ..... ...... .. ... /~!}.. .......... ... ........ ...... ....... , 
Claudia Maria Borges Matias, Secretária-Executiva da Comissão Especial, lavro e 

subscrevo a presente autuação. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: 

CÓDIGO: 

OUTROS DATl._: 

~~lrb 

MOVIMENTAÇÕES 

SEQ SIGLA CÓDIGO DATA SEQ SIGLA CÓDIGO DATA 

01 I I 15 I I 

02 I I 16 I I 

03 I I 17 I I 

04 I I 18 I I 

05 I I 19 I I 

06 I I 20 I I 

07 I I 
I 

21 I I 

08 I I 22 I I 

09 I I 23 I I 

10 I I 24 I I 

11 I I 25 I I 

12 I I 26 I I 

13 I I 27 I I 

14 I I 28 I I 

AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 

ANEXOS: 

SEDAPIPR- IMPRESSO N° 47 
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Decreto Rs 600.268.845 



Pedidos: 

Tipo de Crédito: 

Tipo Doe: 

N• Doe: 

Programatica I P. O. 

órgão: 

Unidade: 

2055 

2055 20V1 

2055 20V1 0001 

c 
Ministério do Planej am ento, O rçam ento e Gestão 

S IOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

43127 

o 

100- Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 

Portaria/Ato/Resolução 

sn Data Efetivação: 21/08/2015 

Programa!AçtJo!Produto/LocalizaçtJo/Piano Orçamentario 

24000- Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação 

24207- Nuc!ebrás Equipamentos Pesados S.A.- NUCLEP 

Desenvolvimento Produtivo 

o 

Desenvolvimento e Fabricaçllo de Equipamentos para as lndllstrias 
Nuclear e Pesada de Alta Tecnologia 

Desenvolvimento e Fabricaçao de Equipamentos para as Indústrias Nuclear 
e Pesada de Alta Tecnologia - Nacional 

2055 20V1 0001 0003 Desenvolvimento e Fabricaçao de Equipamentos para as Indústrias Nuclear 
Pesada de Alta Tecnoloqia 

o 

Data Assinatura: 

E 
Origem F une s Naturez F te 

LOC. F 

-

19· 572 10 i 
! 

PLOA 

4.4.90 250 
··············································· ................................ ............ ········-·····················-··························· ............. .......... 

Total Geral 

~ustificativas Pedido: 43127 

Indique a necessidade da alteraçao orçamentária 

000 O CJC) _)_) _) 

'-..-

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

20/08/2015 Data Publicação: 21/08/2015 

RP Dot. Suplem. 
lU IDOC RP Empenhado Lei Atual por 

Excesso. 

10.084.697.771 8.174.033.205 15.900.000 

388.279.828 369.741.172 15.900.000 

95.480.610 80.669.015 15.900.000 

95.480.610 80.669.015 15.900.000 

9.5.480.610 80.669.015 15.900.000 

15.900.000 7 .249. 182 15.900.000 

o 9999 2 2 15.900.000 7.249.182 15.900.000 
...... ............ . ................... ························--············· ...................... ............ ........... 

10.084.697.771 8.174.033.205 15.900.000 

O saldo de ca ixa hoje da NUCLEP deve-se ao pagamento efetuado pela Marinha, por conta da negociação dos terrenos de Mangaratiba, e corresponde ao sinal e principio de pagamento, no valor de R$ 9.290.205, 12, em 19/03/2015, complementado 
posteriormente por outro pagamento de R$ 5.608.953,22, em 08/04/2015, totalizando R$ 14.899.158,34, restando ainda uma parcela em torno de R$ 5 milhões. 

Esses recursos, conforme preconiza a legislação aplicável, somente poderão ser utilizados para a aquisição de bens patrimoniais para a empresa, vedada a sua utilização para despesas de custeio. 
Resumindo historicamente: 
1. Os terrenos foram adqu iridos em 1978, na loca lidade de ltacuruçá, Mangaratiba, para a construção de vila operária. O projeto fo i descontinuado, a partir d<J desaceleração do Programa Nuclear, desde 1980; 
2. A partir de 2010 a Marinha demonstrou interesse na compra do terreno, para instalação de um hospital e uma vila residencial para abrigar os militares e familiares, dada a sua proximidade tendo em vista atender às necessidades da Base Nava l que está 
sendo construíd a na Ilha da Madeira, em ltaguai; 
3. Entre 201 O e 2014 prosseguiram as negociações com a Marinha; 
4. Em 19 de março de 2015, fechado preliminarmente o negócio, foi feito pela Marinha o primeiro pagamento, conforme acima relatado. 

A Administração está estudando as alternativas de aplicação desses recursos, na compra de máquinas, equipamentos e seus complementos, para atender ao programa de modernizaçao das instalações fabris e administrativas. Esse estudo está ainda em 
fase de finalização, para aprovação pela Diretoria Executiva e, em seguida, para encaminharmos ao MCTI , com vistas à ratificação da proposta de uso dos recursos, em 201 5. 

Usuário: RENATO ESTOLANO DE GOUVEA 

Descreva o impacto do cancelamento de dotações 

NÃO SE APLI CA 

Usuário: RENATO ESTOLANO DE GOUVEA 

Quais as consequências do não atendimento do pleito? 

A NUCLEP VAI SE VER NA OBRIGAÇÃO DE SOLICITAR CRt:DITO SUPLEMENTAR EM FONTE TESOURO, PARA PODER SUSTE NTAR OS PROJETOS DE AQU ISIÇÃO E MODERNIZAÇÃO DE MAQUINAS E INSTALAÇOES, PARA ATENDER 
DEMANDAS FABRI S, PRINCIPALMENTE AQUI SIÇÃO DE MAQUINAS QUE SE RÃO UTILIZADAS NA FABRICAÇÃO DO 1° SUBMARINO NUCLEAR BRASILEIRO. 

Usuário: RENATO ESTOLANO DE GOUVEA 

Quais os reflexos do atendimento da demanda sobre o nfvel dos gastos de custeio do órgao e/ou da unidade orçamentária? 

NÃO SE APLICA /P"---::--. 
Usuário: RENATO ESTOLANO DE GOUVEA Câtn,/' 

Outras informações consideradas relevantes 
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Pedidos: 

C· CC 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

43127 

o 

A Nuclep tem contrato com a Marinha do Brasil para fabricação de 4 submarinos de propulsão a Diesel. e 1 de propulsão Nuclear. 

000 o 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Esse projeto, atualmente é considerado de suma import<'mcia para defesa do país; Devido o envolvimento de outras empresas no processo de fabricação e montagem, qualquer atraso implica grandes prejufzos econOmicos e financeiros, sendo assim é 
imprescindível a liberação orçamentária solicitada, para que 
possamos fazer uso dos recursos existentes na compra de maquinas e modernização de equipamentos para atender principalmente o contrato citado. 

Usuário: RENATO ESTOLANO DE GO UVEA 

Acompanhamentos Pedido: 43127 

Data Acompanhamento do pedido de alteração Nome do Usuário 

21/08/2015 Pedido Efetivado GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

21/08/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Formalização para o Momento Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

21/08/2015 Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização para o Momento Alteração Orçamentária- Formalização GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

21/08/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Formalização para o Momento Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

21/08/2015 Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização para o Momento Alteraçáo Orçamentária - Formalização GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

21/08/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Formalização para o Momento Alteração Orçamentária -Análise da lnternalização MARCELO VAZ JUNQUEIRA 

12/06/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Orgão Central para o Momento Alteração Orçamentária - Formalização AUGUSTA AIKO UMEDA KUHN 

15/05/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Orgão Setorial para o Momento Alteração Orçamentária- Orgão Central LUANA MICHELE COA TIO DA CRUZ 

15/05/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Unidade Orçamentária para o Momento Alteração Orçamentária- Orgão Setorial RENATO ESTOLANO DE GOUVEA 

SIOP - http://www.siop.planejamento.gov.br 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2185 

Pedido(s): 43127 

Tipo: 100- Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 

Esfera Orçamentária 
1 O - Orçamento Fiscal 
TOTAL-GERAL 

Orgão/Unidade Orçamentária 
24000 Ministério da Clencla. Tecnologia e lnovaçao 

24207 Nuclebras Equipamentos Pesados S.A. - NUCLEP 

TOTAL-GERAL 

Grupo Natureza de Despesa 
4 . Investimentos 
TOTAL-GERAL 

Fonte 
250 • Recursos Próprios Não-Financeiros 
TOTAL-GERAL 

UO!Fonte 
24207 Nuclebnls Equipamentos Pesados S.A. • NUCLEP 

250 Recursos Próprios Não-Financeiros 

TOTAL-GERAL 

Modalidade de Aplicação 
90 • Aplicações Diretas 
TOTAL-GERAL 

Identificador de Uso (/OUSO) 
O - Recursos não destinados a contrapartida 
TOTAL-GERAL 

Identificador de Operação de Crédito (IDOC) 
9999 - OUTROS RECURSOS 
TOTAL-GE~ 

RP de Lei 
2 - Primaria discricionária, não PAC, considerada no cá lculo do RP 
TOTAL-GERAL 

Indicador de Resultado Primário(RP Atual) 
2 - Primaria discricionária, não PAC, considerada no calculo do RP 
TOTAL-GERAL 

Função 
19- Ciência e Tecnol ia 
TOTAL-GERAL 

Sub-Função 
572- Desenvolvimento Tecnol 
TOTAL-GERAL 

Função/Sub-Função 
1t Ciência e Tecnologia 

572 Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia 

TOTAL-GERAL 

Tipo de Alteração 
100 - Suplementação de subutulos até o limite de 20% da LOA 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Instrumento Legal 
Portaria/Ato/Resolução 
TOTAL-GERAL 

Programa 
2055 - Desenvolvimento Produtivo 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Programa 
-Temático 

TOTAL-GERAL 

Momento: Alteração Or 

Suplementação Cancelamento 
15.900.000 o 
15.900.000 o 

Suplementação Cancelamento 
15.900.000 o 
15.900.000 o 
15.900.000 o 

Suplementação Cancelamento 
15.900.0001 OI 
15.900.0001 OI 

1 Suplementação Cancelamento 
15.900.000 o 
15.900.000 o 

Suplementação Cancelamento 
15.900.000 o 
15.900.000 o 
15.900.000 o 

Suplementação Cancelamento 
15.900.000 o 
15.900.000 o 

Suplementação Cancelamento 
15.900.000 o 
15.900.000 o 

Suplementação Cancelamento 
15.900.000 o 
15.900.000 o 

Suplementação Cancelamento 
15.900.000 o 
15.900.000 o 

Suplementação Cancelamento 
15.900.000 o 
15.900.000 o 

Suplementação Cancelamento 
15.900.000 o 
15.900.000 o 

Suplementação Cancelamento 
15.900.000 o 
15.900.000 o 

Suplementação Cancelamento 
15.900.000 o 
15.900.000 o 
15.900.000 o 

Suplementação Cancelamento 
o 
o 

Suplementação Cancelamento 
o 
o 

Suplementação Cancelamento 
o 
o 

Cancelamento 
o 
o 
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Diferença 
15.900.000 
15.900.000 

Diferença 
15.900.000 

15.900.000 

15.900.000 

Diferença 
15.900.000 
15.900.000 

Diferença 
15.900.000 
15.900.000 

Diferença I 
15.900.000 

15.900.000 

15.900.000 

Diferença 
15.900.000 
15.900.000 

Diferença 
15.900.000 
15.900.000 

Diferença 
15.900.000 
15.900.000 

Diferença 
15.900.000 
15.900.000 

Diferença 
15.900.000 
15.900.000 

Diferença 
15.900.000 
15.900.000 

Diferença 
15.900.000 
15.900.IJOO 

Diferença I 
15.900.000 

15.900.000 

15.900.000 

Diferença 
15.900.000 
15.900.000 

Diferença 
15.900.000 
15.900.000 

Diferença 
15.900.000 
15.900.000 

Diferença 
15.900.000 
15.900.000 

01/04/2016 09:21 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orça mentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2185 

Pedido(s): 43127 

Tipo: 100 - Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 

•Ação 
20V1- Desenvolvimento e Fabricaçao de Equipamentos para as Indústrias Nuclear e Pesada de Alta Tecnologia 

TOTAL-GERAL 

Tipo de Ação 
-Atividade 

TOTAL-GERAL 

Pedido de Alteração 
43127- ATENDER INVESTIMENTOS(Tipo 100) 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Financiamento 
- Excesso de arrecadaçl!o 

TOTAL-GERAL 

Suplementação 
15.900.000 

15.900.000 

Suplementação 
15.900.000 
15.900.000 

Suplementação 
15.900.000 
15.900.000 

Suplementação 
15.900.000 
15.900.000 

SIOP - http://www.siop.planejamento.gov.br 
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Cancelamento Diferença I 
o 15.900.000 

o 15.900.000 

Cancelamento Diferença 
o 15.900.000 
o 15.900.000 

Cancelamento Diferença 
15.900.000 
15.900.000 

Cancelamento Diferença 
15.900.000 
15.900.000 

01/04/2016 09:21 



r c 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentárias 

o o o r"\ J 

Exercício: 2015 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Pedidos: 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 
N• Doe: 

Progcamática I P. O. 

órgão: 

Unidade: 

2112 
2112 2000 

2112 2000 0001 
2112 2000 0001 0001 

43171 

100- Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 

Portaria/Ato/Resolução 
sn Data Efetivação: 21/08/2015 

Programa!Açao/Produto!Locafizaçao/Pfano Orçamentário 

30000- Ministério da Justiça 

30108- Departamento de Polícia Federal 
-

Programa de Gestao e Manutençao do Ministério da Justiça 
Admínístraçllo da Unidade 

AdministraçM da Unidade- Nacional 
Outras Despesas Administrativas 

Data Assinatura: 

E Origem F une s Loc. Naturez F te 
F 

06-122 10 ; 

PLOA 

4.4.90 374 

20/08/2015 Data Publicação: 21/08/2015 

RP Dot. Suplem. 
lU IDO C RP Lei Atue/ Empenhado por 

Supera vil 

13.484.627.648 11 .285.684.946 12.687.001 

5.846.891.128 5.623.256.954 12.687.001 
--

3.662. 783.568 3.621.036.860 12.687.001 

502.686.298 468.215.551 12.687.001 

502.686.298 468.215.551 12.687.001 

o o 12.687.001 

o 9999 2 2 o o 12.687.001 
................ ........................... .. ..... ................................................................................................ ... ············· ...... ................... ··································· ........... ................... ........................................ ................... .................. ................ ...................... .. ................. ................. 

Total Geral 13.484.627.648 11.285.684.946 12.687.001 

~ustificativas Pedido: 43171 

Indique a necessidade da alteração orçamentária 

Necessário acréscimos de dotações de investimento na fonte 100 para financiar aquisições estruturantes na área administrativa e de informática, inclusive para a implementação do Sistema Eletrônico de lnformaçao (SEI) . 
Efetivada a presente alteração mediante superávit da fonte 374, posteriormente será necessária a troca de fonte com a obra do Maranhão (emenda - ação 1551.7002) para disponibilização da fonte 100. 

Usuário: RAFAEL GERHARDT 

Descreva o impacto do cancelamento de dotações 

Há a necessidade de contrapartida pelo MJ e/ou SOF do montante do excesso de arrecadação da ação 2000. 

Usuário: RAFAEL GERHARDT 

Quais as consequências do não atendimento do pleito? 

Impossibilidade de implantar o SE I e de viabilizar a aquisição/reposição de equipamentos, veículos, móveis 

Usuário: RAFAEL GERHARDT 

Quais os reflexos do atendimento da demanda sobre o nlvel dos gastos de custeio do órgão e/ou da unidade orçamentária? 

reduzirá gastos com manutenção 

Usuário: RAFAEL GERHARDT 

!Acompanhamentos Pedido: 43171 

Data Acompanhamento do pedido de alteração Nome do Usuário 

21/08/2015 Pedido Efetivado GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

21/08/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Formalização para o Momento Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

21/08/2015 Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização para o Momento Alteração Orçamentária - Formalização GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

21/08/2015 . Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Formalização para o Momento Alteração Orçamentária- Análise da lnterna lização GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

21/08/2015 Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Análise da lnterna lização para o Momento Alteração Orçamentária- Formalização GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

21/08/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Formalização para o Momento Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização MARCELO VAZ JUNQUEIRA ..,., ~~ .......... 
16/06/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- órgão Central para o Momento Alteração Orçamentária- Formalização AUGUSTA AIKO UMEDA KUHN /:..o') '"''1?,:."' 
15/05/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - órgão Setorial para o Momento Alteração Orçamentária - órgão Central ANTONIA KEYLA GOMES LACERDA ~~· . c;;.~ 

o, o 
SIOP ·· http://www.siop.planeja mento.gov.br t10~923 ~ 

~ - ~ 
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Pedidos: 

15/05/2015 

15/0:i/2015 

14/05/2015 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP- Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

43171 

o 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Unidade Orçamentária para o Momento Alteração Orçamentária- Orgão Setorial 

Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Orgão Setoria: para o Momento Alteração Orçamentária- Unidade Orçamentária. Justificativa: erro 

Captura do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Unidade Orçamentária para o Momento Alteração Orçamentária- Orgão Setorial. Justificativa: erro 

SIOP - http://www.siop.planej amento.gov.br 
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Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

RAFAEL GERHARDT 

AN TONIA KEYLA GOMES LACERDA 

ANTONIA KEYLA GOMES LACERDA 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2185 

Pedido(s): 43171 

Tipo: 100 - Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 

Esfera Orçamentária 
1 O - Orçamento Fiscal 
TOTAL-GERAL 

Orgão/Unidade Orçamentária 
30000 Ministério da Justiça 

30108 Departamento de Polfcia Federal 

TOTAL-GERAL 

Grupo Natureza de Despesa 
4 · Investimentos 
TOTAL-GERAL 

Fonte 
374 -Taxas e Multas pelo Exerclcio do Poder de Polfcia e Multas Provenientes de Processos Judiciais 
TOTAL-GERAL 

UO/Fonte 
30108 Departamento de Policia Federal 

374 Taxas e Multas pelo Exerclcio do Poder de Policia e Multas Provenientes de Processos Judiciais 

TOTAL-GERAL 

Modalidade de Aplicação 
90 - Aplicações Diretas 
TOTAL-GERAL 

Identificador de Uso (!OUSO) 
O - Recursos não destinados a contrapartida 
TOTAL-GERAL 

Identificador de Operação de Crédito (IDOC) 
9999 -OUTROS RECURSOS 
TOTAL-GERAL 

RPde Lei 
2 - Prim~ria discricioMria, não PAC. considerada no c~lculo do RP 
TOTAL-GERAL 

Indicador de Resultado Primário(RP Atual) 
2 - Prim~ria discricionária. não PAC. considerada no c~lculo do RP 
TOTAL-GERAL 

Função 
06. s urança Publica 
TOTAL-GERAL 

Sub-Função 
122 - Administração Geral 
TOTAL-GERAL 

Função/Sub-Função 
011 Segurança Pllbllca 

122 Administração Geral 

TOTAL-GERAL 

Tipo de Alteração 
100 - Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Instrumento Legal 
Portaria/Ato/Resolução 
TOTAL-GERAL 

Programa 
2112 - Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Justiça 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Programa 
- Gestão e Manutenção 

TOTAL-GERAL 

Momento: Alteração Orç 

Suplementação Cancelamento 
12.687.001 o 
12.687.001 o 

Suplementação Cancelamento 
12.687.001 o 
12.687.001 o 
12.687.001 o 

Suplementação Cancelamento 
12.687.001 o 
12.687.001 o 

Suplementação Cancelamento 
12.687.001 o 
12.687.001 o 

Suplementação Cancelamento 
12.687.001 o 
12.687 .001 o 
12.687.001 o 

Suplementação Cancelamento 
12.687.001 
12.687.001 

Suplementação Cancelamento 
12.687.001 
12.687.001 

Suplementação Cancelamento 
12.687.001 
12.687.001 

Suplementação Cancelamento 
12.687.001 
12.687.001 

Suplementação Cancelamento 
12.687 .001 
12.687.001 

Suplementação Cancelamento 
I 12.687.001 1 

12.687.001 o 

Suplementação Cancelamento 
12.687.001 o 
12.687.001 o 

Suplementação Cancelamento 
12.687.001 o 
12.687.001 o 
12.687.001 o 

Suplementação Cancelamento 
12.687.001 OI 
12.687.001 o 

Suplementação Cancelamento 
12.687.001 o 
12.687.001 o 

Suplementação Cancelamento 
12.687 .001 OI 
12.687.001 o 

Suplementação Cancelamento 
12.687.001 o 
12.687.001 o 
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Diferença 
12.687.001 
12.687.001 

Diferença 
12.687.001 

12.687.001 

12.687.001 

Diferença 
12.687.001 
12.687.001 

Diferença 
12.687.001 
12.687.001 

Diferença 
12.687.001 

12.68 7.001 

12.687.001 

Diferença 
12.687.001 
12.687.001 

Diferença 
12.687.001 
12.687.001 

Diferença 
12.687.001 
12.687.001 

Diferença 
12.687.001 
12.687.001 

Diferença 
12.687.001 
12.687.001 

Diferença 
12.687.001 
12.687.001 

Diferença 
12.687.001 
12.687.001 

Diferença 
12.687.001 

12.687.001 

12.687.001 

Diferença 
12.687.001 
12.687.001 

Diferença 
12.687 .001 
12.687.001 

Diferença 
12.687.001 
12.687.001 

Diferença 
12.687.001 
12.687.001 

01 /04/2016 09 :23 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2185 

Pedido(s): 43171 

Tipo: 100- Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 

Ação 
2000 - Administraçao da Unidade 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Ação 
-Atividade 

TOTAL-GERAL 

Pedido de Alteração 
43171 -Investimentos para açao 2000(Tipo 100) 

TOTAL-GERAL 

Tipo de Financiamento 
- Superávit financeiro 

TOTAL-GERAL 

Momento: Alteração Orça 

Suplementação Cancelamento 
12.687.001 

12.687.001 

1 Suplementação Cancelamento 
12.687.001 
12.687.001 

Suplementação Cancelamento 
12.687.001 
12.687.001 

Suplementação Cancelamento 
12.687.001 
12.687.001 
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Diferença 
o 12.687.001 
o 12.687.001 

Diferença 
o 12.687.001 

o 12.687.001 

Diferença 
o 12.687.001 
o 12.687.001 

Diferença 
o 12.687.001 
o 12.687.001 

01 /04/2016 09 :23 



c ......... 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

S IOP -Alterações Orçamentárias 

c ) 

Exercício: 2015 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA Momento: Alteração Orçamentária -Análise da lnternalização 

Pedidos: 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 
N° Doe: 

Programática I P. O. 

órgão: 

Unidade: 

2112 
2112 2000 

21 12 2000 0001 

43172 

100- Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 

Portaria/Ato/Resolução 

sn Data Efetivação: 21/08/2015 

lprograma/Açao/Produto/Localizaçao/Piano Orçamentário 

30000- Ministério da Justiça 

30108- Departamento de Polícia Federal 

Programa de Gestao e Manutençao do Ministério da Justiça 
Administraçao da Unidade 

Administração da Unidade- Nacional 

21 12 2000 0001 0004 Formação de Pessoal do Sistema de Justiça Criminal 

Data Assinatura: 

E Origem F une s Loc. Naturez F te 
F 

06-122 10 

PLOA 

3.3.90 374 

4.4.90 374 

20/08/2015 Data Publicação: 21/08/2015 

RP Dot. Suplem. 
lU lDOC RP 

Lei Atual 
Empenhado por 

Superavit 

13.484.627.648 11.285.684.946 7.100.000 

5.846.891 .128 5.623.256.954 7.100.000 

3.662.783.568 3.621 .036.860 7.100.000 

502.686.298 468.215.551 7.100.000 

502.686.298 468.215.551 7.100.000 

7.100.000 3.602.880 7.100.000 
o 9999 2 2 3.600.000 3.600.000 3.600.000 

o 9999 2 2 3.500.000 2.880 3.500.000 
..................................................... .......................................... .... .......... ························-···· .... ............ ...... ............. ···· · ··· ·· ····~··•• •» •• ... . . . ........ ·· ·· ·········-· ··········· ···· -········ ··················· ·············· ····· ·············· ........... .. ........................................... ................ .... .... .. ... ... ... . ............. 
Total Geral 13.484.627.648 11.285.684.946 7.100.000 

Justificativas Pedido: 43172 

Indique a necessidade da alteração orçamentária 

ANP necessita incremento em seu custeio no montante de R$ 3.600.000,00 para suprir aumento nos gastos necessários à formação dos 600 Policiais no segundo semestre de 2015 

Além disso, são necessários R$ 3.500.000,00 para compra de armamento específico para treinamento na ANP 150 Unidades Fuzil, 150 unidades de Ca libre 12 e 150 unidades de submetralhadora. 

Usuário: RAFAEL GERHARDT 

Descreva o impacto do cancelamento de dotações 

não há por ser utilizado o superávit publicado na PORTARIA N• 176 DE 31 DE MARÇO DE 2015 DO SUBSECRETÁRIO DE CONTABILIDADE PÚBLICA DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

Usuário: RAFAEL GERHARDT 

Quais as consequências do não atendimento do pleito? 

Inviabilidade de rea lização do curso de formação 

Usuário : RAFAEL GERHARDT 

Quais os reflexos do atendimento da demanda sobre o nfvel dos gastos de custeio do órgão e/ou da unidade orçamentária? 

Impacto somente no exercício financeiro das despesas de custeio. 
Quanto aos gastos com investimentos, estes reduzirão os gastos com manutenção dos armamentos mais antigos. 

Usuário: RAFAEL GERHARDT 

Acompanhamentos Pedido: 43172 

Data Acompanhamento do pedido de alteração Nome do Usuário 

21/08/2015 Pedido Efetivado GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

21/08/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Formalização para o Momento Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

21/08/2015 Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização para o Momento Alteração Orçamentária - Formalização GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

2110812015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Formalização para o Momento Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA -21/08/2015 Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária -Análise da lnternalização para o Momento Alteração Orçamentária- Formalização GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA b. ~...a,.,":" 

21/08/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Formalização para o Momento Alteração Orçamentária- Análise da lnterna lização MARCELO VAZ JUNQUEIRA ~..~~ ;!! ~ 

'i:/ 
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Pedidos: 

16/06/2015 

15/05/2015 

14/05/2015 

c 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

43172 

n 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Orgão Central para o Momento Alteraç1\o Orçamentária - Formalizaçao 

Envio do Ped ido do Momento Alteraç1\o Orçamentária- Orgão Setorial para o Morr.ento Alteração Orçamentária- Orgao Central 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Unidade Orçamentária para o Momento Alteração Orçamentária- OrgM Setorial 
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Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

AUGU STA AIKO UMEDA KUHN 

ANTürJIA KEYLA GOMES LACERDA 

RAFAEL GERHARDT 



n 
( 

o 

u 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SlOP - Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2185 

Pedido(s): 43172 

Tipo: 100- Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 

Esfera Orçamentária 
1 O - Orçamento Fiscal 
TOTAL-GERAL 

Orgão/Unidade Orçamentária 
30000 Ministério da Justiça 

30108 Departamento de Policia Federal 

TOTAL-GERAL 

Grupo Natureza de Despesa 
3 - Outras Despesas Correntes 
4 - Investimentos 
TOTAL-GERAL 

Fonte 
374- Taxas e Multas pelo Exerclcio do Poder de Policia e Multas Provenientes de Processos Judiciais 
TOTAL-GERAL 

UO/Fonte 
30108 Depar1amento de Polfcla Federal 

374 Taxas e Multas pelo Exerclcio do Poder de Policia e Multas Provenientes de Processos Judiciais 

TOTAL-GERAL 

Modalidade de Aplicação 
90 - Aplicações Diretas 
TOTAL-GERAL 

Identificador de Uso (!OUSO) 
o . Recursos nao destinados ~ contrapartida 
TOTAL-GERAL 

Identificador de Operação de Crédito (JOOC) 
9999 · OUTROS RECURSOS 
TOTAL-GERAL 

RPde Lei 
2 - Primaria discricionaria. não PAC. considerada no calculo do RP 
TOTAL-GERAL 

Indicador de Resultado Primário(RP Atual) 
2 - Primaria discricionaria, não PAC. considerada no ca lcu lo do RP 
TOTAL-GERAL 

Função 
06 - Se urança Pública 
TOTAL-GERAL 

Sub-Função 
122 - Administração Geral 
TOTAL-GERAL 

Função/Sub-Função 
06 Segurança PObllca 

1 22 Administração Geral 

TOTAL-GERAL 

Tipo de Alteração 
100 - Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA / 

TOTAL-GERAL 

Tipo de Instrumento Legal 
Portaria/Ato/Resolução 
TOTAL-GERAL 

Programa 
21 12- Programa de GestM e ManutençM do Ministério da Justiça 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Programa 
- Gestão e ManutençM 

Momento: Alteração Or 

Suplementação Cancelamento 
7.100.000 o 
7.100.000 o 

Suplementação Cancelamento 
7.100.000 

~ I 7.100.000 

7.100.000 o 

Suplementação Cancelamento 
3.600.000 o 
3.500.000 o 
7.100.000 o 

Suplementação Cancelamento 
7.100.000 o 
7.100.000 o 

Suplementação Cancelamento 
7.100.000 o 
7.100.000 o 
7.100.000 o 

Suplementação Cancelamento 
7.100.000 o 
7.100.000 o 

Suplementação Cancelamento 

Cancelamento 

Suplementação Cancelamento 

Suplementação Cancelamento 

Cancelamento 

Suplementação Cancelamento 

Suplementação Cancelamento 
7.100.000 o 
7.100.000 o 
7.100.000 o 

Suplementação Cancelamento 
7.100.0001 o 
7.100.000 o 

Suplementação Cancelamento 
7.100.000 o 
7.100.000 o 

Suplementação Cancelamento 
7.100.000 o 
7.100.000 o 

Suplementação Cancelamento 
7.100.000 o 
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Diferença 
7.100.000 
7.100.000 

Diferença 
7.100.000 

7.100.000 

7.100.000 

Diferença 
3.600.000 
3.500.000 
7.100.000 

Diferença 
7.100.000 
7.100.000 

Diferença 
7.100.000 

7.100.000 

7.100.000 

Diferença 
7.100.000 
7.100.000 

Diferença 
7.100.000 
7.100.000 • 

Diferença 
7.100.000 
7.100.000 

Diferença 
7.100.000 
7.100.000 

Diferença 
7.100.000 
7.100.000 

Diferença 
7.100.000 
7.100.000 

Diferença 
7.100.000 
7.100.000 

Diferença 
7.100.000 

7.100.000 

7.100.000 

Diferença 
7.100.000 
7.100.000 

Diferença 
7.100.000 
7.100.000 

Diferença 
7.100.000 
7.100.000 

Diferença 
7.100.000 

01/04/2016 09:22 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2185 

Pedido(s): 43172 

Tipo : 100- Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 
TOTAL-GERAL 

Ação 
2000 - Administraçao da Unidade 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Ação 
-Atividade 

TOTAL-GERAL 

Pedido de Alteração 
43172- Complementaçao cota ANP (custeio e investimento) por supenlvi t(Tipo 1 00) 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Financiamento 
- Superé\vit financeiro 

TOTAL-GERAL 

7.100.0001 

Suplementação 
7.100.000 
7.100.000 

Suplementação 
7.100.000 
7.100.000 

Suplementação 
7.100.000 
7.100.000 

Suplementação 
7.100.000 
7.100.000 
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oi 7.100.000 

Cancelamento Diferença 
o 7.100.000 
o 7.100.000 

Cancelamento Diferença 
o 7.100.000 
o 7.100.000 

Cancelamento Diferença 
o 7.100.000 
o 7.100.000 

Cancelamento Diferença 
o 7.100.000 
o 7.100.000 

01 /04/2016 09:22 



Pedido s : 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 
N" Doe: 

c c c '- \.... 

Ministério do Planej amento, Orça mento e Gestão 

S lbP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

43173 

o o 

11 0 - Suplementação de GND 3, 4, 5 no ambito do mesmo subtítulo objeto da anulação 

Portaria/ Ato/Resolução 
sn Data Efetivação : 21/08/2015 Data Assinatura : 20/08/2015 

[ 
Origem RP Programática I P. O. jprograma!AçtJo!Produto!LocalizaçtJo/Piano Orçamentário F une 5 Naturez F te lU IDOC RP 

F 
Loc. Lei 

úrgão: 30000- Ministério da Justiça 

Unidade: 30108- Departamento de Po lícia Federal 

2070 Segurança Pública com Cidadania 
2070 20V2 lmplantaçllo, Manutençllo e Atuallzaçao do Centro Integrado de 06-183 10 ! 

Inteligência Policial e Análise Estratégica- ClriTEPOL i 
2070 20V2 0001 Implantação, Manutençao e Atualizaçao do Centro Integrado de Inteligência PLOA 

Policial e Análise Estratégica - CINTEPOL - Nacional 
2070 20V2 0001 0000 Implantação, Manutençao e Atualização do Centro Integrado de Inteligência 

Policial e Análise Estraté>Jica - CINTEPOL 
3.3.90 174 o 9999 2 2 
4.4.90 174 o 9999 2 2 

.. 
Total Geral / 

~ustificativas Pedido: 43173 

Indique a necessidade da alteração orçamentária 

a dotação de custeio originária não será suficiente para atender curso de capacitação de pilotos do VANT, sendo necessário o remanejamento 

Usuário: RAFAEL GERHARDT 

Descreva o impacto do cancelamento de dotaçOes 

não haverá. pois tais dotaçoes nao tem mais previsão de serem utilizadas na sua integra lidade. 

Usuário: RAFAEL GERHARDT 

Quais as consequências do não atendimento do pleito? 

impossibilidade de capacitar os policiais na atuação como pilotos do VANT, impossibilitanto, gradativamente, seu uso. 

Usuário: RAFAEL GERHARDT 

Quais os reflexos do atendimento da demanda sobre o nlvel dos gastos de custeio do orgão e/ou da unidade orçamentária? 

despesa pontual no exerclcio 

Usuário: RAFAEL GERHARDT 

!Acompanhamentos Pedido: 43173 

Data Acompanhamento do pedido de alteração 

21/08/2015 Pedido Efetivado 

21/08/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Formalização para o Momento Al teração Orçamentária - Análise da lnternalização 

21/08/2015 Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Análise da lnterna lização para o Momento Alteração Orçamentária- Formalização 

21/08/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Formalização para o Momento Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

21/08/2015 Retorno do Ped ido do Momento Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização para o Momento Alteração Orçamentária- Formalização 

21/08/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Formalização para o Momento Alteração Orçamentária -Análise da lnternalização 

02/06/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Orgão Centra l para o Momento Alteração Orçamentária - Formalização 

S IOP- http://www.siop.planejamento.gov.br 
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') 

Exercício : 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Data Publicação: 21/08/2015 

Dot. 
Suplem. 

Atual 
Empenhado por Cance/. Diferença 

Cancel. 

13.484.627.648 11 .285.684.946 1.000.000 1.000.000 o 
5.846.891 .128 5.623.256.954 1.000.000 1.000.000 o 

583.575.795 454.576.589 1.000.000 1.000.000 o 

30.000.000 29.991.183 1.000.000 1.000.000 o 

30.000.000 29.991.183 1.000.000 1.000.000 o 

30.000.000 29.991.183 1.000.000 1.000.000 o 
30.000.000 29.991.183 1.000.000 o 1.000.000 

o o o 1.000.000 -1 .000.000 
.. ········· 

13.484.627.648 11.285.684.946 1.000.000 1.000.000 o 

Nome do Usuário 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

MARCELO VAZ JUNQUEIRA 
--~ LUCIANA RODRIGUES RIBEIRO M '-a 'h;;~ 

01/M/20 r,. 1 w ~ 

' 

3 
' ~ r so\l 
~ 



Pedidos: 

15/05/2015 

14/05/2015 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP- Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

43173 

Envio do Pedido-do Momento AlteraçM Orçamentária - Orgão Setorial para o Momento Alteração Orçamentária - Orgão Central 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Unidade Orçamentária para o Momento Alteração Orçamentária - Orgão Setorial 
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Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária -Análise da lnternalização 

ANTONIA KEYLA GOMES LACERDA 

RAFAEL GERHARDT 



u 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2185 

Pedido(s): 43173 

Momento: Alteração Orçame 

Tipo: 110 ·Suplementação de GND 3, 4, 5 no ãmbito do mesmo subtítulo objeto da anulação 

Esfera Orçamentária Suplementação Cancelamento 
1 O - Orçamento Fiscal 1.000.000 1.000.000 
TOTAL-GERAL 1.000.000 1.000.000 

Orgão/Unidade Orçamentária Suplementação Cancelamento 
30000 Ministério da Justlça 1.000.000 1.000.000 

30108 Departamento de Policia Federal 1.000.000 1.000.000 

TOTAL-GERAL 1.000.000 1.000.000 

Grupo Natureza de Despesa Suplementação Cancelamento 
3 • Outras Despesas Correntes 1.000.000 o 
4 • Investimentos o 1.000.000 
TOTAL-GERAL 1.000.000 1.000.000 

Fonte Suplementação Cancelamento 
174 - Taxas e Multas pelo Exerclcio do Poder de Policia e Multas Provenientes de Processos Judiciais 1.000.000 1.000.000 
TOTAL-GERAL 1.000.000 1.000.000 

UO!Fonte Suplementação Cancelamento 
30108 Departamento de Policia Federal 1.000.000 1.000.000 

174 Taxas e Multas pelo Exercício do Poder de Policia e Multas Provenientes de Processos Judiciais 1.000.000 1.000.000 

TOTAL-GERAL 1.000.000 1.000.000 

Modalidade de Aplicação Suplementação Cancelamento 
90 • Aplicações Diretas 1.000.000 1.000.000 
TOTAL-GERAL 1.000.000 1.000.000 

Identificador de Uso (I OUSO) Suplementação Cancelamento 
o . Recursos nao destinados a contra artida 1.000.000 1.000.000 
TOTAL-GERAL 1.000.000 1.000.000 

Identificador de Operação de Crédito (IDOC) Suplementação Cancelamento 
9999 ·OUTROS RECURSOS 1.000.000 1.000.000 
TOTAL-GERAL 1.000.000 1.000.000 

RPde Lei Suplementação Cancelamento 
2 - Prim~ria discricionária, nêo PAC, considerada no c~lculo do RP 1.000.000 1.000.000 
TOTAL-GERAL 1.000.000 1.000.000 

Indicador de Resultado Primário(RP Atual) Suplementação Cancelamento 
2 . Prim~ria discricionária, nao PAC. considerada no calculo do RP 1.000.000 1.000.000 
TOTAL-GERAL 1.000.000 1.000.000 

Função I Suplementação I Cancelamento I 
06 - Se urança Publica 1.000.000 1.000.000 
TOTAL-GERAL 1.000.000 1.000.000 

Sub-Função Suplementação Cancelamento 
183 - Informação e lnteli ncia 1.000.000 1.000.000 
TOTAL-GERAL 1.000.000 1.000.000 

Função/Sub-Função Suplementação Cancelamento 
CMS Segurança Pl'lbllca 1.000.000 1.000.000 

183 lnformaçao e Inteligência 1.000.000 1.000.000 

TOTAL-GERAL 1.000.000 1.000.000 

Tipo de Alteração Suplementação Cancelamento 
110 • Suplementaçêo de GND 3, 4, 5 no âmbito do mesmo subtítulo objeto da anulação 1.000.000 1.000.000 
TOTAL-GERAL 1.000.000 1.000.000 

Tipo de Instrumento Legal Suplementação Cancelamento 
Portaria/Ato/Resolução 1.000.000 1.000.000 
TOTAL-GERAL 1.000.000 1.000.000 

Suplementação Cancelamento 
1.000.000 1.000.000 
1.000.000 1.000.000 

Tipo de Programa Suplementação Cancelamento 
-Temático 1.000.000 1.000.000 
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Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 
o 

Diferença 
1.000.000 

-1.000.000 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o . 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 

01/04/2016 09:24 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2185 

Momento: Alteração Orça 

Pedido(s) : 43173 

Tipo: 11 o -Suplementação de GND 3, 4, 5 no âmbito do mesmo subtítulo objeto da anulação 
TOTAL-GERAL I 1.000.0001 1.000.0001 

Ação Suplementação Cancelamento 
20V2 • lmplantaçao. Manutençao e Atualizaçao do Centro Integrado de Inteligência Policial e Analise Estratégica - 1.000.000 1.000.000 
CINTEPOL 
TOTAL-GERAL 1.000.000 1.000.000 

Tipo de Ação Suplementação Cancelamento 
-Atividade 1.000.000 1.000.000 

TOTAL-GERAL 1.000.000 1.000.000 

Pedido de Alteração Suplementação Cancelamento 
43173- Alteraçao GD (4>3) CINTEPOL (curso pilotos)(Tipo 11 0) 1.000.000 1.000.000 
TOTAL-GERAL 1.000.000 1.000.000 

Tipo de Financiamento Suplementação Cancelamento 
- Anulaçao 1.000.000 1.000.000 

TOTAL-GERAL 1.000.000 1.000.000 

SIOP - http://www.siop .planej amento.gov. br 
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ccc 

Pedidos: 

Tipo de Crédito: 
T ipo Doe : 
N° Doe: 

Programática I P. O. 

úrgão: 

Unidade: 

2070 
2070 2586 

2070 2586 0001 

C CC1 CJC OG 

Ministério do Planej amento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

43174 

oco 

100 - Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 

Portaria/ Ato/Resolução 
sn Data Efetivação: 21/08/2015 

Programa/AçtJo/Produto/LocalizaçtJo/Piano Orçamentário 

30000- Ministério da Justiça 

30108- Departamento de Polícia Federal 

Segurança Pllblica com Cidadania 
Manutençao do Sistema de Emissao de Passaporte, Controle elo Tráfego 
Internacional e de Registros de Estrangeiros 

Manutençao do Sistema de Emissão de Passaporte, Controle do Tráfego 
Internacional e de Registros de Estrangeiros- Nacional 

2070 2586 0001 0000 Manutençêo do Sistema de Emissao de Passaporte, Controle do Tráfego 
Internacional e de Reqistros de Estranqeiros 

·············. . ..... ···-···--· ........ 
Total Geral 

~ustificativas Pedido: 43174 

Indique a necessidade da alteração orçamentária 

E 
F une s 

F 

06-181 10 

···· ·· ··· ····--···· 

Incremento no contrato de manutençao do sistema automatizado de identificação de impressões digitais AFIS 
Investimento - necessidade de aquisiçao de equipamentos (substituição) para controle migratório 

Usuário : RAFAEL GERHARDT 

Descreva o impacto do cancelamento de dotações 

o :) ) ) 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Data Assinatura: 20/08/2015 Data Publicação: 21/08/2015 

Origem RP Dot. Suplem. 

Loc. 
Naturez F te lU IDOC RP 

Lei Atual Empenhado por 
Superavit 

13.484.627.648 11 .285.684.946 4.500.000 

5.846.891 .128 5.623.256.954 4.500.000 

583.575.795 454.576.589 4.500.000 

204.431 .805 203.050.908 4.500.000 

PLOA 
204.431.805 203.050.908 4.500.000 

4.500.000 4.236.974 4.500.000 

3.3.90 374 o ggg9 2 2 4.000.000 4.000.000 4.000.000 

4.4.90 374 o 9999 2 2 500.000 236.974 500.000 
. ......................................................... ................................................... 

13.484.627.648 11.285.684.946 4.500.000 

não há por ser util izado o superávit publicado na PORTARI A N" 176 DE 31 DE MARÇO DE 2015 DO SUBSECRETÁRIO DE CONTABILI DADE PÚBLICA DA SECRETARIA DO TESOÜRO NACIONAL 

Usuário: RAFAEL GERHARDT 

Quais as consequéncias do não atendimento do pleito? 

Restrições severas na contratação dos serviços de manutenção do AFIS, podendo causar sua completa impossibilidade de utilização. 

Usuário : RAFAEL GERHARDT 

Quais os reflexos do atendimento da demanda sobre o nfvel dos gastos de custeio do órgão e/ou da unidade orçamentária? 

Quanto ao custeio, trata-se de adequação dos va lores contratuais ao atual nível de atividade 

Usuário : RAFAEL GERHARDT 

!Acompanhamentos Pedido: 43174 

Data Acompanhamento do pedido de alteração Nome do Usuário 

21/08/2015 Pedido Efetivado GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

21/08/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Formalização para o Momento Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização GEORGIMAR MARTINIANO DE SOU SA 

21 /08/201 5 Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Análi se da lnterna lização para o Momento Alteração Orçamentária - Formalização GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

21/08/201 5 Envio do Pedido do Momento Alteração Orça mentária - Formalização para o Momento Alteração Orçamentária- Aná lise da lnternalização GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA L' Câ~ 
21/08/2015 Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização para o Momento Alteração Orçamentária - Formalização GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA ~O.J.., ..,~~ 

21/08/201 5 Envio do Pedido do Momento AlteraçM Orçamentária - Formalização para o Momento Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização MARCELO VAZ JU NQUEIRA ~- ~, 

I ~l"g :; 
SIOP - http://www.siop.planejamento.gov.br ~ ~~ 09::1) 

!r so\) 
~ 



Pedidos: 

16/06/2015 

15/05/2015 

14/05/2015 

o c 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

43174 

o o o 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Orgão Central para o Momento Alteração Orçamentária- Formalização 

Envio do P~dido do Momento Alteração Orçamentária - Orgão Setorial para o Momento Alteração Orçamentária - Orgão Central 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Unidade Orçamentária para o Momento Alteração Orçamentá ria- Orgão Setorial 

SIOP - http://www.siop.planejamento.gov.br 
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Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

AUGU STA AIKO UMEDA KUHN 

ANTONIA KEYLA GOMES LACERDA 

RAFAE L GERHARDT 



u 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orça mentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2185 

Pedido(s): 43174 

Tipo: 100- Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 

Esfera Orçamentária 
1 O • Orçamento Fiscal 
TOTAL-GERAL 

órgão/Unidade Orçamentária 
30000 Ministério da Justiça 

30108 Departamento de Polfcia Federal 

TOTAL-GERAL 

Grupo Natureza de Despesa 
3 · Outras Despesas Correntes 
4 - Investimentos 
TOTAL-GERAL 

Fonte 
374. Taxas e Multas pelo Exerclcio do Poder de Polfcia e Multas Provenientes de Processos Judiciais 
TOTAL-GERAL 

UO/Fonte 
30108 Departamento de Policia Federal 

374 Taxas e Multas pelo Exerclcio do Poder de Polfcia e Multas Provenientes de Processos Judiciais 

TOTAL-GERAL 

Modalidade de Aplicação 
90 - Aplicações Diretas 
TOTAL-GERAL 

Função/Sub-Função 
06 Segurança P\lbllca 

1 81· Policiamento 

TOTAL-GERAL 

Tipo de Alteração 
1 00 • Suplementaçao de subtítulos até o limite de 20% da LOA 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Instrumento Legal 
Portaria/Ato/ResoluçM 
TOTAL-GERAL 

Programa 
2070 • Segurança Pública com Cidadania 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Programa 
- Temático 

Momento: Alteração Orça 

Suplementação Cancelamento 
4.500.000 o 
4.500.000 o 

Suplementação Cancelamento 
4.500.000 o 
4.500.000 o 
4.500.000 o 

Suplementação Cancelamento 
4.000.000 o 

500.000 o 
4.500.000 o 

Suplementação Cancelamento 
4.500.000 o 
4.500.000 o 

Suplementação Cancelamento 
4.500.000 o 
4.500.000 o 
4.500.000 o 

Suplementação Cancelamento 
4.500.000 o 
4.500.000 o 

Suplementação Cancelamento 
4.500.000 o 
4.500.000 o 
4.500.000 o 

Suplementação Cancelamento 
4.500.000 
4.500.000 

Suplementação Cancelamento 

Suplementação Cancelamento 
4.500.000 o 
4.500.000 o 

Suplementação Cancelamento 
4.500.000 o 

SIOP - http://www.siop.planejamento.gov.br 
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Diferença 
4.500.000 
4.500.000 

Diferença 
4.500.000 

4.500.000 

4.500.000 

Diferença 
4.000.000 

500.000 
4.500.000 

Diferença 
4.500.000 
4.500.000 

Diferença 
4.500.000 

4.500.000 

4.500.000 

Diferença 
4.500.000 
4.500.000 

Diferença 
4.500.000 

4.500.000 

4.500.000 

Diferença 
4.500.000 
4.500.000 

Diferença 
4.500.000 
4.500.000 

Diferença 
4.500.000 
4.500.000 

Diferença 
4.500.000 

01 /04/2016 09:27 
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o 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP- Alterações Orça mentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2185 

Pedido(s): 43174 

Tipo: 100- Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 
TOTAL-GERAL 

t 

Ação 
2586 - Manutençilo do Sistema de Emissilo de Passaporte, Controle do Trafego Internacional e de Registros de Estrangeiros 

TOTAL-GERAL 

Tipo de Ação 
- Atividade 

TOTAL-GERAL 

Pedido de Alteração 
43174- Suplementaçilo da açilo 2586 (AF IS e equipamentos) por superévit(Tipo 100) 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Financiamento 
• Superâvit financeiro 

TOTAL-GERAL 

Momento: Alteração Or·ç 

4.500.0001 oi 

Suplementação Cancelamento 
4.500.000 o 

4.500.000 o 

Suplementação Cancelamento 
4.500.000 o 
4.500.000 o 

Suplementação Cancelamento 
4.500.000 o 
4.500.000 o 

Suplementação Cancelamento 
4.500.000 o 
4.500.000 o 
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4.500.000 

Diferença 
4.500.000 

4.500.000 

Diferença 
4.500.000 
4.500.000 

Diferença 
4.500.000 
4.500.000 

Diferença 
4.500.000 
4.500.000 

01 /04/2016 09:27 



Pedidos: 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 

c c 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP- Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

43305 

o 

110- Suplementação de GND 3, 4, 5 no âmbito do mesmo subtítulo objeto da anulação 

Portaria/Ato/Resolução 

o 

N° Doe: sn Data Efetivação: 21/08/2015 Data Assinatura : 

E 
Origem Programática I P. O. IPrograma!Açao/Produto/LocalizaçtJo/Piano Orçamentário F une s Loc. Naturez F te 

F 

úrgão: 52000- Ministério da Defesa 

Unidade: 52233- Amazônia Azul Tecnologias de Defesa S.A. - AMAZUL 

2058 Polltica Nacional de Defesa 
2058 2110 Tecnologias e Produtos para o Desenvolvimento de.Ailvldades Nucleares 05-152 10 

I 
2058 211 D 0001 Tecnologias e Produtos para o Desenvolvimento de Atividades Nucleares - PLOA 

Nacional 
2058 211D 0001 0000 Tecnologias e Produtos para o Desenvolvimento de Atividades Nucleares 

3 3 90 100 

4. 4.90 100 
. 1 .... .. 

Total Geral 

~ustificativas Pedido: 43305 

Indique a necessidade da alteração orçamentária 

00 ~ 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

20/08/2015 Data Publicação: 21/08/2015 

RP Dot. Suplem. 
lU IDO C RP 

Lei Atual Empenhado por Cancel. Diferença 
Cancel. 

87.950.435.439 81.873.489.528 259.287 259.287 o 
255.421.119 250.787.926 259.287 259.287 o 

7.560.000 5.560.979 259.287 259.287 o 

7.560.000 5.560.979 259.287 259.287 o 

7.560.000 5.560.979 259.287 259.287 o 

7.323.062 5.324.039 259.287 259.287 o 

o 9999 2 2 6.230.375 4.559. 158 o 259.287 -259.287 

o 9999 2 2 1.092.687 764.881 259.287 o 259.287 

87.950.435.439 81.873.489.528 259.287 259.287 o 

Está alteração Orçamentária visa a continuação do desenvolvimento de programas de capacitação que permitam realizar e manter a habilitação técnica do pessoa l, implementação de processos tecnológicos relacionados às atividades nucleares da Marinha, ao 
Programa de Desenvolvimento de Submarinos (PROSUB) e ao Programa Nuclear Brasileiro (PNB). bem como a obtenção de bens necessários à gestão da Amazônia Azul Tecnologias de Defesa S.A. - AMAZUL, a fim de promover o desenvolvimento, a absorção, a 
transferência e a manutenção de tecnologias sensíveis às atividades nucleares da Marinha. 

Usuário: MARCO ANTON IO SANTOS 

Descreva o impacto do cancelamento de dotações 

Não há impacto. 

Usuário: ANDERSON SATURNINO ALVES 

Quais as consequências do não atendimento do pleito? 

O não atendimento do pleito acarretará na quebra de contratos em vigor e na impossibilidade adquirir os materiais necessários ao bom desempenho das atividades, gerando comprometimento do adequado funcionamento e manutenção das Organizações militares (OM) 
e o cumprimento de suas missões. 

Usuário: MARCO ANTONIO SANTOS 

Quais os reflexos do atendimento da demanda sobre o nível dos gastos de custeio do órgão e/ou da unidade orçamentária? 

Não a reflexos do atendimento da demanda sobre o nível dos gastos de custeio do órgão e/ou da unidade orçamentária 

Usuário: ANDERSON SATURNINO ALVES 

Outras informações consideradas relevantes 

Não há. 

Usuário: ANDERSON SATU RNINO ALVES 

~companhamentos Pedido: 43305 

Data Acompanhamento do pedido de alteração Nome do Usuário 

21/08/2015 Pedido Efetivado GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA ~:~ 
21/08/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Formalização para o Momento Alteração Orçamentária -Análise da lnternalização GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA /..p') • ..., ,IJr;;:.._ 

( 
Ql' 



Pedidos: 

21/08/2015 

21/08/2015 

21/08/2015 

21/08/2015 

15/06/2015 

15/05/2015 

11 /05/2015 

CC 

Ministério do Planejamento. Orçamento e Gestào 

SIOP- Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

43305 

Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização para o Momento Alteração Orçamentária- Forma lizaç~o 

Envio do Pedido do Momento Alteraç~o Orçamentária - Formalização para o Momento Alteraçao Orçamentária - Análise da lnternalizaçao 

Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Análise da l nterna lizaç~o para o Momento Alteração Orçamentária - Forma lizaç~o 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Formalização para o Momento Alteração Orçamentaria - Análise da lnternalização 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Orgão Central para o Momento Alteração Orçamentária - Formalização 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Orgão Setorial para o Momento Alteração Orçamentária - Orgão Central 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Unidade Orçamentária para o Momento Alteração Orçamentária - Orgão Setoria l 
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Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

MARCELO VAZ JUNQU EIRA 

ADRIANA RIBEIRO 

JASON RAMOS 

MARCO ANTONIO SANTOS 



o 
o 

u 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2185 

Pedido(s): 43305 
Tipo: 110- Suplementação de GND 3, 4, 5 no ãmbito do mesmo subtítulo objeto da anulação 

Esfera Orçamentária Suplementação Cancelamento 
1 O - Orçamento Fiscal 259.287 259.287 

TOTAL-GERAL 259.287 259.287 

Orgão!Unidade Orçamentária Suplementação Cancelamento 
52000 Ministério da Defesa 259.287 259.287 

52233 AmazOnia Azul Tecnologias de Defesa S.A. - AMAZUL 259.287 259.287 

TOTAL-GERAL 259.287 259.287 

Grupo Natureza de Despesa Suplementação Cancelamento 
3 • Outras Despesas Correntes o 259.287 

4 • Investimentos 259.287 o 
TOTAL-GERAL 259.287 259.287 

Fonte Suplementação Cancelamento 
100 - Recursos Ordin~rios 259.287 259.287 

TOTAL-GERAL 259.287 259.287 

UO/Fonte Suplementação Cancelamento 
52233 Amazonla Azul Tecnologias de Defesa S.A. • AMAZUL 259.287 259.287 

100 Recursos Ordinários 259 .287 259.287 

TOTAL-GERAL 259.287 259.287 

Modalidade de Aplicação Suplementação Cancelamento 
90 . Ap_licaçoes Diretas 259.2871" 259.2871 

TOTAL-GERAL 259.2871" 259.287 

Identificador de Uso (/OUSO) Suplementação Cancelamento 
o -Recursos nao destinados a contra artida 259.287 259.287 

TOTAL-GERAL 259.287 259.287 

Identificador de Operação de Crédito (IDOC) Suplementação Cancelamento 
9999- OUTROS RECURSOS 259.287 259.287 

TOTAL-GERAL 259.287 259.287 

RPde Lei Suplementação Cancelamento 
2 - Prim~ria discricionária, não PAC. considerada no c~ lculo do RP 259.287 259.287 

TOTAL-GERAL 259.287 259.287 

Indicador de Resultado Primário(RP Atual) Suplementação Cancelamento 
2 - Prim~ria discricionária, não PAC. considerada no c~lculo do RP 259.287 259.287 

TOTAL-GERAL 259.287 259.287 

Função Suplementação Cancelamento 
05 - Defesa Nacional 259.287 259.287 

TOTAL-GERAL 259.287 259.287 

Sub-Função Suplementação Cancelamento 
152 - Defesa Naval 259.287 259.287 

TOTAL-GERAL 259.287 259.287 

Função/Sub-Função Suplementação Cancelamento 
OS Defesa Nacional 259.287 259.287 

1 52 Defesa Naval 259.287 259.287 

TOTAL-GERAL 259.287 259.287 

Tipo de Alteração Suplementação Cancelamento 
110- Suplementação de GND 3, 4. 5 no ambito do mesmo subtítulo objeto da anulação 259.287 259.287 

TOTAL-GERAL 259.287 259.287 

Tipo de Instrumento Legal Suplementação Cancelamento 
Portaria/Ato/Resolução 259.287 259.287 

TOTAL-GERAL 259.287 259.287 

G Programa Suplementação Cancelamento 
2058 - Política Nacional de Defesa 259.287 259.287 

TOTAL-GERAL 259.287 259.287 

Tipo de Programa Suplementação Cancelamento 
- Temático 259.287 259 .287 
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Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 
o 

Diferença 
-259.287 
259.287 

o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2185 

Momento: Alteração O 

Pedido(s): 43305 

Tipo: 110- Suplementação de GND 3, 4, 5 no ãmbito do mesmo subtítulo objeto da anulação 
TOTAL-GERAL I 259.2871 259.287 1 

Ação Suplementação Cancelamento 
211 D - Tecnologias e Produtos para o Desenvolvimento de Atividades Nucleares 259.287 259.287 

TOTAL-GERAL 259.287 259.287 

Tipo de Ação Suplementação Cancelamento 
. Atividade 259.287 259.287 

TOTAL-GERAL 259.287 259.287 

Pedido de Alteração Suplementação Cancelamento 
43305- Troca de GND - Tecnologias e Produtos para o Desenvolvimento de Atividades Nucleares(Tipo 110) 259.287 259.287 

TOTAL-GERAL 259.287 259.287 

Tipo de Financiamento Suplementação Cancelamento 
- Anulaçao 259.287 259.287 

TOTAL-GERAL 259.287 259.287 
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Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 
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Pedidos: 

T ipo de Créd ito: 
Tipo Doe: 

Ministério do Planej amento, Orçamento e Gestão 

SIOP- Alterações Orçamentári as 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

43312 

110 - Suplementação de GND 3, 4, 5 no àmbito do mesmo subtítulo objeto da anulação 

Portaria/Ato/Resolução 
N• Doe: sn Data Efetivação: 21/08/2015 Data Assinatura : 

E 
Origem Programé1tica I P. O. Progroma!AçtJo/Produto/Localizaçao/Piano Orçamentário F une 5 

Loc. 
Naturez F te 

F 

úrgão: 52000- Ministério da Defesa 

Unidade: 52931- Fundo Naval 

2058 Polltica Nacional de Defesa 
2058 20XX Auxlllos à NavegaçAo e. FlscallzaÇllo da NavegaÇllo Aquavldrla 05-125 110 I 
2058 20XX 0001 Auxílios à Navegação e Fiscalização da Navegação Aquaviaria - Nacional PLOA 

2058 20XX 0001 0001 Produção de Auxllios à Navegação 
3.3.90 250 
4.4.90 250 

2058 20XX 0001 0002 Registro e Fiscalização de Embarcações 
3.3. 90 250 
4.4.90 250 

... . ············· .................................... ........... . ........... ···················· 
Total Geral 

~ustificativas Pedido: 43312 

Indique a necessidade da alteração orçamentária 

20/08/2015 

lU IDOC RP 

o 9999 2 
o 9999 2 

o 9999 2 
o 9999 2 

··- ······· ... 

"""' 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentár ia - Análise da lnternalização 

Data Publicação: 21/08/2015 

RP Dor. 
Suplem. 

Lei Atual 
Empenhado por Cancel. Diferença 

Cancel. 

87.950.435.439 81.873.489.528 5.656.397 5.656.397 o 
737.060.948 607.458.631 5.656.397 5.656.397 o 

260.423.297 156.072.262 5.656.397 5.656.397 o 

69.100.000 27.023.363 5.656.397 5.656.397 o 

69.100.000 27.023 .363 5.656.397 5.656.397 o 

18.892.929 18.707.930 4.656.397 4.656.397 o 
2 18.049.326 17.661.215 4.656.397 o 4.656.397 

2 843.603 1.046.715 o 4.656.397 -4.656.397 

8.594.417 8.302.777 1.000.000 1.000.000 o 
2 7.594.417 7.354.408 1.000.000 o 1.000.000 

2 1.000.000 948.369 o 1.000.000 -1.000.000 
..... .... ..... ....... .... ....... ···--·········· 

87.950.435.439 81.873.489.528 5.656.397 5.656.397 o 

A presente alteração Orçamentária visa a aquisição de materiais de Sinalização Nautica no Brasil e no Exterior que nos últimos anos apesar dos esforços envidados no sentido de manter o estado de conservação e de funcionamento dos sinais nauticos em nlveis 
aceitaveis, a insuficiência dos recursos provisionados tem acarretado uma degradação gradual na qualidade da manutenção das atividades de Sina lização Náutica. Outro fato relevante é o reparo dos meios Navais que são de suma importancia para as fainas de 
levantamento hidrografico; a fim de manter a ~egurança da navegação na Bacia AmazOnica, proporcionando redução do frete de mercadorias pelo moda I marltimoinuvial, promoção da sustentabilidade ambiental e· redução das desig~a ldades regionais. 

Usuário: MARCO ANTONIO SANTOS 

Descreva o impacto do cancelamento de dotações 

Não ha impacto. 

Usuário: ANDERSON SATURNINO ALVES 

Quais as consequências do não atendimento do pleito? 

o não atendimento do pleito acarretara o mau funcionamento da rede de sinalização náutica e também comprometerá a fiscalização náutica, podendo comprometer a segurança da navegação e a salvaguarda da vida humana no mar. Nos últimos anos, esta Organização 
Militar de Sinalização Náutica, tem enfrentado grandes dificuldades para realizar diversas fainas relativas a manutenção/ reparo da rede de sinalização. 

Usuário: MARCO ANTON IO SANTOS 

Quais os reflexos do atendimento da demanda sobre o nlvel dos gastos de custeio do órgão e/ou da unidade orçamentária? 

Não há reflexos do atendimento da demanda sobre o nivel dos gastos de custeio do órgão e/ou da unidade orçamentária. 

Usuário: ANDERSON SATURNINO ALVES 

Outras informações consideradas relevantes 

Não há. 

Usuário: ANDERSON SATURNINO ALVES _,., :_ 
r- .4 ........ 

!Acompanhamentos Pedido: 43312 hÓ ~Utr1q:'\ 

Data Acompanhamento do pedido de alteração Nome do Usuário f..:S( ~o~ 

01 /04/~b~ ~ 
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Pedidos: 

21/08/2015 

21/08/2015 

21/08/2015 

21/08/2015 

21/08/2015 

21/08/2015 

15/06/2015 

15/05/2015 

11 /05/2015 

CC 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP- Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

43312 

Pedido Efetivado 

o 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentéria - Formalização para o Momento Alteração Orçamentéria - Anélise da lnternalização 

Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentéria - Anélise da lnternalização para o Momento Alteração Orçamentéria - Formalização 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentéria - Formalização para o Momento Alteração Orçamentéria - Anélise da lnternalização 

Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização para o Momento Alteração Orçamentária - Formalização 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Formalização para o Momento Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentéria - Orgão Centra l para o Momento Alteração Orçamentária - Formalização 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Orgão Setorial para o Momento Alteração Orçamentária - Orgão Central 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Unidade Orçamentária para o Momento Alteração Orçamentária - Orgão Setorial 

SIOP- http://www.siop.planejamento.gov.br 

2 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

GEORG IMAR MARTINIANO DE SOUSA 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

MARCELO VAZ JUNQUEIRA 

ADRIANA RIBEIRO 

JASON RAMOS 

MARCO ANTONIO SANTOS 

01/04/2 
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( 

o 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2185 

Pedido(s): 43312 

Momento: Alteração Orça 

Tipo: 110- Suplementação de GND 3, 4, 5 no ãmbito do mesmo subtítulo objeto da anulação 

Esfera Orçamentária Suplementação Cancelamento 
1 O - Orçamento Fiscal 5.656.397 5.656.397 
TOTAL-GERAL 5.656.397 5.656,397 

Orgão/Unidade Orçamentária Suplementação Cancelamento 
52000 Ministério da Defesa 5.656.397 5.656.397 

52931 Fundo Naval 5.656.397 5.656.397 

TOTAL-GERAL 5.656.397 5.656.397 

Grupo Natureza de Despesa Suplementação Cancelamento 
3 - Outras Despesas Correntes 5.656.397 o 
4 - Investimentos o 5.656.397 
TOTAL-GERAL 5.656.397 5.656.397 

Fonte Suplementação Cancelamento 
250 - Recursos Próprios Nao-Financeiros 5.656.397 5.656.397 
TOTAL-GERAL 5.656.397 5.656.397 

UO/Fonte Suplementação Cancelamento 
52931 Fundo Naval 5.656.397 5.656.397 

250 Recursos Próprios N~o-Financeiros 5.656.397 5.656.397 

TOTAL-GERAL 5.656.397 5.656.397 

Modalidade de Aplicação Suplementação Cancelamento 
90 - Aplicaçoes Diretas 5.656.397 5.656.397 
TOTAL-GERAL 5.656.397 5.656.397 

Identificador de Uso (JDUSO) Suplementação Cancelamento 
O - Recursos n~o destinados a contrapartida 5.656.397 5.656.397 
TOTAL-GERAL 5,656.397 5.656.397 

Identificador de Operação de Crédito (JDOC) Suplementação Cancelamento 
9999 -OUTROS RECURSOS 5.656.397 5.656.397 
TOTAL-GERAL 5.656.397 5.656.397 

RPde Lei Suplementação Cancelamento 
2 - Prim~ria discricionaria, nao PAC. considerada no c~ lculo do RP 5.656.397 5.656.397 
TOTAL-GERAL 5.656.397 5.656.397 

Indicador de Resultado Primário(RP Atual) Suplementação Cancelamento 
2 - Prim~ria discricionaria, não PAC. considerada no c~lculo do RP 5.656.397 5.656.397 
TOTAL-GERAL 5.656.397 5.656.397 

Função Suplementação Cancelamento 
05 - Defesa Nacional 5.656.397 5.656.397 
TOTAL-GERAL 5.656.397 5.656.397 

Sub-Função Suplementação Cancelamento 
125 • Normatização e Fiscalização 5.656.397 5.656.397 
TOTAL-GERAL 5.656.397 5.656.397 

Função/Sub-Função Suplementação Cancelamento 
os Defesa Nacional 5.656.397 5.656.397 

125 Normatizaç~o e Fiscalizaçao 5.656.397 5.656.397 

TOTAL-GERAL 5.656.397 5.656.397 

Tipo de Alteração Suplementação Cancelamento 
11 O - Suplementação de GND 3, 4, 5 no ambito do mesmo subtltulo objeto da anulaçao 5.656.397 5.656.397 
TOTAL-GERAL 5.656.397 5.656.397 

Tipo de Instrumento Legal Suplementação Cancelamento 
Portaria/Ato/Resoluçao 5.656.397 5.656.397 
TOTAL-GERAL 5.656.397 5.656.397 

lJ Programa Suplementação Cancelamento 
2058 · Política Nacional de Defesa 5.656.397 5.656.397 
TOTAL-GERAL 5.656.397 5.656.397 

Tipo de Programa Suplementação Cancelamento 
- Tematico 5.656.397 5.656.397 

SIOP- http://www.siop.planejamento.gov.br 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2185 

Momento: Alteração Or 

Pedido(s): 43312 

Tipo: 110- Suplementação de GND 3, 4, 5 no ãmbito do mesmo subtítulo objeto da anulação 
TOTAL-GERAL I 5.656.3971 5.656.3971 

Ação Suplementação Cancelamento 
20XX • Auxilias ~ Navegaçaa e Fiscalizaçaa da Navegaçaa Aquaviaria 5.656.397 5.656.397 
TOTAL-GERAL 5.656.397 5.656.397 

Tipo de Ação Suplementação Cancelamento 
-Atividade 5.656.397 5.656.397 

TOTAL-GERAL 5.656.397 5.656.397 

Pedido de Alteração Suplementação Cancelamento 
43312- Troca de GND- Auxilias~ Navegaçaa e Fiscalizaçaa da Navegaçaa Aquaviaria(Tipo 110) 5.656 .397 5.656.397 
TOTAL-GERAL 5.656.397 5.656.397 

Tipo de Financiamento Suplementação Cancelamento 
- Anulaçaa 5.656.397 5.656.397 

TOTAL-GERAL 5.656.397 5.656.397 

SIOP - http://www.siop.planejamento.gov.br 
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Pedidos: 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 
N° Doe: 

Programática I P. O. 

úrgão: 
Unidade: 

2108 
2108 2000 

2108 2000 0001 

l 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP- Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

43313 

o 

11 o - Suplementação de GND 3, 4, 5 no âmbito do mesmo subtítulo objeto da anulação 
Portaria/ Ato/Resolução 

u 

sn Data Efetivação: 21/08/2015 Data Assinatura: 20/08/2015 

IPrograma/Açáo/Produto/Localizaçáo/Piano Orçamentário F une 
E 
s 
F 

oz~m INaturez~ Fte I tu l woc I RP I ~~ 
52000- Ministério da Defesa 

52131 - Comando da Marinha 

Programa de Gastao e Manutençao do Ministério da Defesa 
Admlnlstl'açao da Unidade 05· 1221 10 

PLOA 

2108 2000 0001 0001 
Administraçao da Unidade - Nacional 
Manutençao Geral 

f)'""" 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização 

Data Publicação: 21/08/2015 

Dor. 
Atual 

87.950.435.439 

22.728.434.778 

6.823.005.700 

51.354.520 

Empenhado 

81.873.489.528 

20.804.085.486 

6.802.868.650 

18.050.409 

17.750.409 

16.093.360 

Suplem. 
por 

Cancel. 

1.468.059 

1.468.059 

1.468.059 

1.468.059 

1.468.059 

1.468.059 

Cancel. 

1.468.059 

1.468.059 

1.468.059 

1.468.059 

1.468.059 

1.468.059 

Diferença 

o 
o 
o 

o 

o 
o 

3.3.90!100 I o 
1

9999! 2l 2 
4.4.90 100 o 9999 2 2 

19.054.520 

15.532.482 

14.064.423 13.702.338 o 1.468.059 -1.468.059 

1.468.059 2.391.022 1.468.059 o 1.468.059 
.. 

Total Geral 87.950.435.439 81 .873.489.528 1.468.059 1.468.059 

~ustificativas Pedido: 43313 

Indique a necessidade da alteraçao orçamentária 

A presente alteração orçamentária visa o atendimento de despesas relativas a: serviços administrativos diversos; manutenção e uso de frota veicular, manutenção e conservação de imóveis da União; equipamentos, insumos e contratação de serviços de Tecnologia da 
lnformaçM (TI) sob a ótica meio, incluindo o apoio ao desenvolvimento de serviços técnicos e administrativos; despesas com viagens e locomoçM (aquisiçM de passagens, pagamento de diárias e afins); operação de sistemas de informaçoes gerenciais internos; 
realização de estudos que têm por objetivo elaborar. aprimorar ou dar subsídios à formulação de políticas públicas; promoção de eventos para discussão, formulação e divulgação de conhecimentos das áreas das Ciências Navais e Marítimas; produção e edição de 
publicações para divulgação e disseminação de informações sobre as atividades da Marinha do Brasil e demais atividades-meio necessárias à gestão e administração da unidade. 

Usuário: MARCO ANTONIO SANTOS 

Descreva o impacto do cancelamento de dotações 

Nao há impacto. 

Usuário: WELLINGTON CASSIMIRO DE LUCENA 

Quais as consequências do nilo atendimento do pleito? 

O não atendimento dificultará o custeio dos contratos em vigor e a aquisição de material necessário para o desempenho das atividades administrativas, comprometendo o funcionamento e a manutenção da Organizações Militares e inviabilizando suas atividades e o 
cumprimento dos seus propósitos. 

Usuário: WELLINGTON CASSIMIRO DE LUCENA 

Quais os reflexos do atendimento da demanda sobre o nível dos gastos de custeio do órgao e/ou da unidade orçamentária? 

Não há reflexos do atendimento da demanda sobre o nrvel dos gastos de custeio do órgão e/ou da unidade orçamentária. 

Usuário: WELLINGTON CASSIMIRO DE LUCENA 

Outras informações consideradas relevantes 

Não há. 

Usuário: WELLINGTON CASSIMIRO DE LUCENA 

!Acompanhamentos Pedido: 43313 

Data Acompanhamento do pedido de alteração Nome do Usuário -

o 

21/08/2015 Pedido Efetivado GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA '-atn~ ..&í 
'<>t\. 21/08/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Formalização para o Momento Alteração Orçamentária · Análise da lnternalização GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA ',§ ;!! 

21/08/2015 Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Aná lise da lnternalização para o Momento Alteração Orçamentária - Formalização GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

SIOP- http://www.siop.planejamento.gov.br 01/04/2~ 
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Pedidos: 

21/08/2015 

21/08/2015 

21/08/2015 

15/06/2015 

15/05/2015 

11/05/2015 

r c 

Ministério do Planejamento, Orçamento e GestM 

SIOP- Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

43313 

o 

Envio do Pedido do Momento Alteraçao Orçamentária - Formalização para o Momento Alteraçao Orçamentária - Análise da lnternalização 

Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização para o Momento Alteração Orçamentária- Formalização 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Formalização para o Momento Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Orgão Central para o Momento Alteração Orçamentária - Formalização 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Orgão Setorial para o Momento Alteração Orçamentária - Orgão Central 

Envio doPedido do Momento Alteração Orçamentária - Unidade Orçamentária para c Momento Alteração Orçamentária - Orgão Setoria l 

SIOP- http://www.siop.planejamento.gov.br 
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Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalizaçào 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

MARCELO VAZ JUNQUEIRA 

ADRIANA RIBEIRO 

JASON RAMOS 

MARCO ANTONIO SANTOS 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentária s · 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2185 

Pedido(s): 43313 

Tipo: 110 ·Suplementação de GND 3, 4, 5 no âmbito do mesmo subtítulo objeto da anulação 

Esfera Orçamentária Suplementação Cancelamento 
1 O - Orçamento Fiscal 1.468.059 1.468.059 
TOTAL-GERAL 1.468.059 1.468.059 

Orgão/Unidade Orçamentária Suplementação Cancelamento 
52000 Ministério da Defesa 1.468.059 1.468.059 

52131 Comando da Marinha 1.468.059 1.468.059 

TOTAL-GERAL 1.468.059 1.468.059 

Grupo Natureza de Despesa Suplementação Cancelamento 
3 - Outras Despesas Correntes o 1.468.059 
4 - Investimentos 1.468.059 o 
TOTAL-GERAL 1.468.059 1.468.059 

Fonte Suplementação Cancelamento 
100 - Recursos Ordini!rios 1.468.059 1.468.059 
TOTAL-GERAL 1.468.059 1.468.059 

UO!Fonte Suplementação Cancelamento 
52131 Comando da Marinha 1.468.059 1.468.059 

100 Recursos Ordini!rios 1.468.059 1.468.059 

TOTAL-GERAL 1.468.059 1.468.059 

Modalidade de Aplicação Suplementação Cancelamento 
90 - Aplicações Diretas 1.468.059 1.468.059 
TOTAL-GERAL 1.468.059 1.468.059 

Identificador de Uso (/OUSO) Suplementação Cancelamento 
O - Recursos nao destinados a contrapartida 1.468.059 1.468.059 
TOTAL-GERAL 1.468.059 1.468.059 

Identificador de Operação de Crédito (IDOC) Suplementação Cancelamento 
9999 - OUTROS RECURSOS 1.468.059 1.468.059 
TOTAL-GERAL 1.468.059 1.468.059 

RPde Lei Suplementação Cancelamento 
2 -Primaria discricion~ria , nao PAC. considerada no calculo do RP 1.468.059 1.468.059 
TOTAL-GERAL 1.468.059 1.468.059 

Indicador de Resultado Primário(RP Atual) Suplementação Cancelamento 
2 -Primária discricioni!ria, nao PAC. considerada no calculo do RP 1.468.059 1.468.059 
TOTAL-GERAL 1.468.059 1.468.059 

Função Suplementação Cancelamento 
05 - Defesa Nacional 1.468.059 1.468.059 
TOTAL-GERAL 1.468.059 1.468.059 

Sub-Função Suplementação Cancelamento 
1 22 • Administraçao Geral 1.468.059 1.468.059 
TOTAL-GERAL 1.468.059 1.468.059 

Função/Sub-Função Suplementação Cancelamento 
os Defesa Nacional 1.468.059 1.468.059 

1 22 Administraçao Geral 1.468.059 1.468.059 

TOTAL-GERAL 1.468.059 1.468.059 

Tipo de Alteração Suplementação Cancelamento 
110- Suplementaçao de GND 3, 4. 5 no ambi to do mesmo subtltulo objeto da anulaçao 1.468.059 1.468.059 
TOTAL-GERAL 1.468.059 1.468.059 

Tipo de Instrumento Legal Suplementação Cancelamento 
Portaria/Ato/Resoluçao 1.468.059 1.468.059 
TOTAL-GERAL 1.468.059 1.468.059 

Suplementação Cancelamento 
1.468.059 1.468.059 
1.468.059 1.468.059 

Tipo de Programa I Suplementação I Cancelamento I 
- Gestao e Manutençao I 1.468.0591 1.468.0591 

SIOP - http://www.siop.planejamento.gov.br 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP- Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2185 

Momento: Alteração Orça 

Pedido(s): 43313 

Tipo: 110- Suplementação de GND 3, 4, 5 no ãmbito do mesmo subtítulo objeto da anulação 
TOTAL-GERAL I 1.468.0591 1.468.0591 

Ação I Suplementação Cancelamento 
2000 - Administraçao da Unidade ! 1.468.059 1.468.059 

TOTAL-GERAL 1.468.059 1.468.059 

Tipo de Ação Suplementação Cancelamento 
-Atividade 1.468.059 1.468.059 

TOTAL-GERAL 1.468.059 1.468.059 

Pedido de Alteração Suplementação Cancelamento 
43313 - Troca de GND - Administraçao da Unidade(Tipo 11 O) 1.468.059 1.468.059 

TOTAL-GERAL 1.468.059 1.468.059 

Tipo de Financiamento Suplementação Cancelamento 
- Anulaçao 1.468.059 1.468.059 

TOTAL-GERAL 1.468.059 1.468.059 
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Pedidos: 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 

' c c r 

Ministério do Planej amento, Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçam entárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

43314 

110- Suplementação de GND 3, 4, 5 no âmbito do mesmo subtítulo objeto da anulação 

Portaria/Ato/Resolução 

N" Doe: sn Data Efetivação: 21/08/2015 Data Assinatura: 

Programa!Açao!Produto/Localizaçao!Piano Orçamentário 
E Origem ProgramOtica I P. O. F une s 

Loc. 
Naturez F te 

F 

Orgão: 52000- Ministério da Defesa 

Unidade: 52931- Fundo Naval 

2058 Polltica Nacional de Defesa 
2058 20XR Capacltaçao Profissional da Marinha 05-128 10 I 

2058 20XR 0001 Capacitaçao Profissional da Marinha - Nacional PLOA 
2058 20XR 0001 0001 Formaçao, Aperfeiçoamento e Especialização de Militares e Civis da Marinh 

3.390 250 

4.4.90 250 
. ..................... . .. .... ··········· .... ... .. . ...... . .......... .. .... .... ········-··· . . .. .................. 

Total Geral 

Justificativas Pedido: 43314 

Indique a necessidade da alteração orçamentária 

o ) J 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

20/08/2015 Data Publicação: 21/08/2015 

RP Doc. Suplem. 
lU IDO C RP 

Lei Atual Empenhado por Cancel. Diferença 
Cancel. 

87.950.435.439 81.873.489.528 37.085 37.085 o 
737.060.948 607.458.631 37.085 37.085 o 

260.423.297 156.072.262 37.085 37.085 o 

35.723.000 25.688.302 37.085 37.085 o 

35.723.000 25.688.302 37.085 37.085 o 
21.811.517 13.786.276 37.085 37.085 o 

o 9999 2 2 2 1.178.602 13.279.647 37.085 o 37.085 

o 9999 2 2 632. 915 506.629 o 37.085 -37.085 
. . . .. . ... .. . .. 

87.950.435.439 81.873.489.528 37.085 37 .085 o 

A presente alteraçao orçamentária visa à habilitação de profissionais para o exerclcio de funções de Estado-Maior, cargos de Comando, Direção, Chefia e Assessorias da alta administração militar; assim como o ao custeio dos recursos instrucionais e da estrutura 
necessária à realização das atividades afetas ao Sistema de Ensino Naval contratação de serviços de assessoria técnica e de apoio ao ensino; abastecimento e manutenção de material de ensino, material desportivo e uniformes de competições) 

Usuário: ANDERSON SATURNINO ALVES 

Descreva o impacto do cancelamento de dotações 

Nao há impacto. 

Usuário: ANDERSON SATURNINO ALVES 

Quais as consequências do não atendimento do pleito? 

O nao atendimento do pleito acarretará a deficiência na qualificaçao dos recursos humanos, inviabilizando a atuação da Marinha no novo processo de capacitação, crescentemente, globa lizado e intensivo em conhecimento, onde a dinâmica de obsolescência é cada vez 
mais acelerada . impossibilidade de adoçao de práticas pedagógicas modernas, materiais didáticos atualizados, infra-estrutura física e instrumental necessárias ao aprendizado, impossibilitando a capacitação de profissionais em alto nível. e diminuindo a produção 
cientrfica e tecnológica na geração de conhecimentos em projetos de relevância para a sociedade, como o Plano de Articulaçao e Equipamento de Defesa, que segue as diretrizes do Programa "Polltica de Nacional de Defesa". Inviabilidade do crescimento da Força , uma 
vez que a habilitaçao profissional , a aquisiçao dos recursos instrucionais e captaçao de mão-de-obra são fatores criticas para o sucesso do processo de ampliação do contingente da Marinha (Oficiais e Praças), aprovada pela Lei n• 12.216/2010, de 11MAR2010, cuja 
capacidade para 201 5 a ser considerada deverá ser: - Escola Naval - 890 Aspirantes, com uma formação anual planej ada de 196 Guardas-Marinha; - Colégio Naval - 690 Alunos, com uma preparação planej ada de 192 alunos a serem matriculados na Escola Naval; -
Centro de lnstruçao Almirante Wandenkolk - 380 Oficiais no Curso de Formaçao de Oficiais e 370 dos demais Cursos; - Escola de Aprendizes-Marinheiro- formaçao de 2.200 Aprendizes-Marinheiros; e - Centro de Instrução Almira nte Alexandrino- 8.000 Praças-Alunos. 

Usuário: ANDERSON SATURNINO ALVES 

Quais os reflexos do atendimento da demanda sobre o nível dos gastos de custeio do órgao e/ou da unidade orçamentária? 

Nao há reflexos do atendimento da demanda sobre o nível dos gastos de custeio do órgão e/ou da unidade orçamentária. 

Usuário: ANDERSON SATURNINO ALVES 

Outras informações consideradas relevantes 

Não há. 

Usuário: ANDERSON SATURNINO ALVES 

Acompanhamentos Pedido: 43314 A" r s::""'oo.. 
Data Acompanhamento do pedido de alteração Nome do Usuário /):P ~ ..... " 
21/08/201 5 Pedido Efetivado GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA ~~ (:~' 

S IOP - http://www. siop.planejamento.gov.br 01 /04/~~ "8 ~ 
f'\ _t-- ~ 

1 ~ o ~ 
(l)l'.- o"'(:-

1s so'Y 
~ 



( 

Pedidos: 

21/08/2015 

21/08/2015 

21/08/2015 

21/08/2015 

21/08/2015 

15/06/2015 

15/05/2015 

11 /05/2015 

Ministério do Planej amento. Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

43314 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Formalização para o Momento Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização para o Momento Alteração Orçamentária- Formalização 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Formalização para o Momento Alteração Orçamentaria - Análise da lnternalização 

Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização para o Momento Alteração Orçamentária- Formalização 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Formalização para o Momento Alteração Orçarnentaria - Análise da lnternalização 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Orgão Central para o Momento Alteração Orçamentária - Formalização 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Orgão Setorial para o Momento Alteração Orçamentária - Orgão Centra l 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Unidade Orçamentária para o Momento Alteração Orçamentária - Orgão Setorial 
- ------ ---~ 

SIOP- http://www.siop.planejamento .gov.br 
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) ) 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

MARCELO VAZ JUNQUEIRA 

ADRIANA RIBEIRO 

JASON RAMOS 

MARCO ANTONIO SANTOS 



( 

r 

( 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2185 

Pedido(s): 43314 

Momento: Alteração Orç 

Tipo: 11 o -Suplementação de GND 3, 4, 5 no ãmbito do mesmo subtítulo objeto cia anulação 

Esfera Orçamentária Suplementação Cancelamento 
1 O - Orçamento Fiscal 37.085 37.085 

TOTAL-GERAL 37.085 37.085 

órgão/Unidade Orçamentária Suplementação Cancelamento 
52000 Ministério da Defesa 37.085 37.085 

52931 Fundo Naval 37 .085 37.085 

TOTAL-GERAL 37.085 37.085 

Grupo Natureza de Despesa Suplementação Cancelamento 
3 - Outras Despesas Correntes 37.085 o 
4 - Investimentos o 37.085 

TOTAL-GERAL 37.085 37.085 

Fonte Suplementação Cancelamento 
250 • Recursos Próprios Nao-Financeiros I 37.085 37.085 

TOTAL-GERAL 37.085 37.085 

UO/Fonte Suplementação Cancelamento 
52931 Fundo Naval 37.085 37.085 

250 Recursos Próprios Nao-Financeiros 37 .085 37.085 

TOTAL-GERAL 37.085 37.085 

Modalidade de Aplicação Suplementação Cancelamento 
90 - Aplicações Diretas 37.085 37.085 

TOTAL-GERAL 37.085 37.085 

Identificador de Uso {!OUSO) Suplementação Cancelamento 
o • Recursos nao destinados a contra artida 37.085 37.085 

TOTAL-GERAL 37.085 37.085 

Identificador de Operação de Crédito {IDOC) Suplementação Cancelamento 
9999- OUTROS RECURSOS 37.085 37.085 

TOTAL-GERAL 37.085 37.085 

RPde Lei Suplementação Cancelamento 
2 - Primaria discricionária. nao PAC. considerada no calculo do RP 37.085 37.085 

TOTAL-GERAL 37.085 37.085 

Indicador de Resultado Primário(RP Atual) Suplementação Cancelamento 
2 - Primaria discricionária, nao PAC, considerada no calculo do RP 37 .085 37.085 

TOTAL-GERAL 37.085 37.085 

Função Suplementação Cancelamento 
05 • Defesa Nacional 37.085 37.085 

TOTAL-GERAL 37.085 37.085 

Sub-Função Suplementação Cancelamento 
128 - Formaçao de Recursos Humanos 37.085 

TOTAL-GERAL 37.085 

Função/Sub-Função Suplementação Cancelamento 
05 Defesa Nacional 37.085 37.085 

1 28 Formaçao de Recursos Humanos 37.085 37.085 

TOTAL-GERAL 37.085 37.085 

Tipo de Alteração Suplementação Cancelamento 
110 • Su lementaçao de GND 3, 4, 5 no ambito do mesmo subtitulo objeto da anulaçao 37.085 

TOTAL-GERAL 37.085 

Tipo de Instrumento Legal Suplementação Cancelamento 
Portaria/Ato/Resoluçao 37.085 

TOTAL-GERAL 37.085 

Programa Suplementação Cancelamento 
2058 - Politica Nacional de Defesa 37.085 37.085 

TOTAL-GERAL 37.085 37.085 

Tipo de Programa Suplementação Cancelamento 
- Tematico 37.085 37.085 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2185 

Momento: Alteração Or 

Pedido(s): 43314 

Tipo: 110- Suplementação de GND 3, 4, 5 no âmbito do mesmo subtítulo objeto da anulação 
TOTAL-GERAL I 37.0851 37.0851 

Ação Suplementação Cancelamento 
20XR - Capacitaçao Profi ssional da Marinha 37.085 37.085 
TOTAL-GERAL 37.085 37.085 

Tipo de Ação Suplementação Cancelamento 
. Atividade 37 .085 37.085 

TOTAL-GERAL 37.085 37.085 

Pedido de Alteração Suplementação Cancelamento 
43314- Troca de GND - Capacitaçao Profissional da Marinha (Tipo 11 O) 37.085 37.085 
TOTAL-GERAL 37.085 37.085 

Tipo de Financiamento Suplementação Cancelamento 
- Anulaçao 37.085 37.085 

TOTAL-GERAL 37.085 37.085 
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Pedidos: 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 

c 

Ministério do Planejamento, Orça mento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

43325 

110- Suplementação de GND 3, 4, 5 no ãmbito do mesmo subtítulo objeto da anulação 

Portaria/Ato/Resolução 

o 

N° Doe: sn Data Efetivação: 21/08/2015 Data Assinatura: 

E Origem Programática I P. O. I,Programa!Açao/Produto/Localizaçso/Piano Orçamentário F une s 
Loc. 

Naturez F te 
F 

Orgão: 52000- Ministério da Defesa 

Unidade: 52131 - Comando da Marinha 

2058 Polltica Nacional de Defesa 
2058 20XN Aprestamento da Marinha 05-152 10 I 
2058 20XN 0001 Aprestamento da Marinha - Nacional PLOA 

2058 20XN 0001 0004 Manutenção de Meios Operativos da Marinha 
3.3.90 100 

4.4.90 100 
.. ..... ····· .. ........... ........ .. ..... .. . .. ..... . ... ······· ............ ··-· - .. ........ .. ... 

Total Geral 

~ustificativas Pedido: 43325 

Indique a necessidade da alteração orçamentária 

Obtenção de materiais permanentes e equipamentos necessários à manutenções preventiva, preditiva, corretiva e modificadora 
dos meios navais, aeronavais e de Fuzileiros Navais subordinados ao Comando de Operaçoes Navais. Os recursos solicitados 
permitirão que a Marinha do Brasil empregue esses meios para o patrulhamento dos mares brasileiros. podendo ser utilizado tanto 
em situação de conflito como em situação de paz. visando ao resguardo dos recursos naturais e estratégicos existentes ao longo 
dos 8.500 km de litoral e 3,5 milhões de km quadrados de Zona EconOmica Exclusiva. 

Usuário: MARCO ANTONIO SANTOS 

Descreva o impacto do cancelamento de dotações 

Não há impacto. 

Usuário: ANDERSON SATURNINO ALVES 

Quais as consequências do não atendimento do pleito? 

O não atendimento dos recursos solicitados ocasionará o comprometimento da segurança do pessoa l e materia l dos meios 
subordinados envolvidos em atividades de controle de avarias, tarefas de salvatagem e segurança nas operaçoes com helicópteros 
nos Navios subordinados. Reduzirá com isto a capacidade da Marinha do Brasil em prestar o apoio necessário às localidades mais 
distantes, comprometendo desta forma as atividades voltadas para a sa lvaguarda da vida humana no mar. 

Usuário: MARCO ANTONIO SANTOS 

Quais os reflexos do atendimento da demanda sobre o nlvel dos gastos de custeio do órgão e/ou da unidade orçamentária? 

Não há reflexos do atendimento da demanda sobre o nlvel dos gastos de custeio do órgão e/ou da unidade orçamentária. 

Usuário: ANDERSON SATURNINO ALVES 

Outras informações consideradas relevantes 

Não há. 

Usuário: ANDERSON SATURNINO ALVES 

!Acompanhamentos Pedido: 43325 

Data Acompanhamento do pedido de alteração 

21/08/2015 Pedido Efetivado 

20/08/2015 

lU /DOC RP 

o 9999 2 

o 9999 2 

SIOP - http://www.siop.planejamento .gov.br 

1 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análi se da lnternalização 

Data Publicação: 21/08/2015 

RP Dot. Suplem. I 

Lei Atual Empenhado por Cancel. Diferença 
Cancel. 

87.950.435.439 81.873.489.528 9.192.612 9.192.612 o 
22.728.434.778 20.804.085.486 9.192.612 9.192.612 o 

3.964.893.945 2.567.828.843 9.192.612 9.1 92.612 o 

766.965.583 498.264.112 9.192.612 9.192.612 o 

766.965.583 498.264.112 9.192.612 9.192.612 o 
207.798.187 210.248.987 9.192.612 9.192.612 o 

2 199.245.575 200.144.898 o 9.192.612 -9.192.612 

2 8.552.612 10.104.089 9.192.612 o 9.192.612 
. ... 

87 .950.435.439 81.873.489.528 9.192.612 9.192.612 o 

/ Câfh~ 
Nome do Usuário L~OJ ., ... ~ ,, 
GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA ?'f· 

Cri ~~ 
01 /04/2~3~ tO: VI 

o 
~ 

..r:- CJ 
~o ... 

,s 
,.,~ .. 

~ soÇ 
~ 



Pedidos: 

21/08/2015 

21/08/2015 

21/08/2015 

21/08/2015 

21/08/2015 

15/06/201 5 

15/05/2015 

11 /05/2015 

c o 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

43325 

Envio do Pedido do Momento Alteraçao Orçamentária - Formalização para o Momento Alteraçao Orçamentária - Análise da lnternalização 

Retorno do Pedido do Momento Alteraçao Orçamentária- Análise da lnternalização para o Mornento Alteração Orçamentária- Formalização 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Formalização para o Momento Alteração Orçamentária -Análise da lnternalização 

Retorno do Ped ido do Momento Alteração Orçamentária- Análise da lnternalizaçao para o Momento Alteração Orçamentária- Formalização 

Envio do Pedido do Momento Alteraçào Orçamentária - Formalização para o Momento Alteração Orçamentária -Análise da lnternalização 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Orgao Central para o Momento Alteração Orçamentária - Formalização 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Orgão Setorial para o Momento Alteração Orçamentária - Orgão Centra l 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Unidade Orçamentária para o Momento Alteração Orçamentária - Orgão Setorial 

SIOP- http://www.siop.planejamento.gov.br 
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Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária -Análise da lnternalização 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

GEORG IMAR MARTINIANO DE SOUSA 

MARCELO VAZ JUNQUEI RA 

ADRIANA RIBEIRO 

JASON RAMOS 

MARCO ANTONIO SANTOS 



o 

o 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP- Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2185 

Pedido(s): 43325 

Momento: Alteração Orça 

Tipo: 110- Suplementação de GND 3, 4, 5 no ãmbito do mesmo subtítulo objeto da anulação 

Esfera Orçamentária Suplementação Cancelamento 
10. Orçamento Fiscal I 9.192.612 9.192.612 
TOTAL-GERAL 9.192.612 9.192.612 

órgão/Unidade Orçamentária Suplementação Cancelamento 
52000 Ministério da Defesa 9.192.612 9.192.612 

52131 Comando da Marinha 9.192.612 9.192.612 

TOTAL-GERAL 9.192.612 9.192.612 

Grupo Natureza de Despesa Suplementação Cancelamento 
3 . Outras Despesas Correntes o 9.192.612 
4 - Investimentos 9.192.612 o 
TOTAL-GERAL 9.192.612 9.192.612 

Fonte Suplementação Cancelamento 
1 ao • Recursos Ordin~rios 9.192.612 9.192.612 
TOTAL-GERAL 9.192.612 9.192.612 

UO!Fonte Suplementação Cancelamento 
52131 Comando da Marinha 9.192.612 9.192.612 

1 00 Recursos Ordiné'l rios 9.192.612 9.192.612 

TOTAL-GERAL 9.192.612 9.192.612 

Modalidade de Aplicação Suplementação Cancelamento 
90 · Aplicações Diretas 9.192.612 9.192.612 

TOTAL-GERAL 9.192.612 9.192.612 

Identificador de Uso (!OUSO) Suplementação Cancelamento 
o · Recursos nao destinados à contrapartida 9.192.612 9.192.612 

TOTAL-GERAL 9.192.612 9.192.612 

Identificador de Operação de Crédito (IDOC) Suplementação Cancelamento 
9999 · OUTROS RECURSOS 9.192.612 9.192.612 

TOTAL-GERAL 9.192.612 9.192.612 

RPde Lei Suplementação Cancelamento 
2 - Primária discricionária, não PAC, considerada no cá lculo do RP 9.192.612 9.192.612 

TOTAL-GERAL 9.192.612 9.192.612 

Indicador de Resultado Primário(RP Atual) Suplementação Cancelamento 
2 • Prim~ria discricion~ria, nao PAC. considerada no c~ lcu lo do RP 9.192.612 9.192 .61 2 

TOTAL-GERAL 9.192.612 9.192.612 

Função Suplementação Cancelamento 
05 · Defesa Nacional 9.192.612 9.192.612 
TOTAL-GERAL 9.192.612 9.192.612 

Sub-Função Suplementação Cancelamento 
152 • Defesa Naval 9.192.612 9.192.612 
TOTAL-GERAL 9.192.612 9.192.612 

Função/Sub-Função Suplementação Cancelamento 
05 Defesa Nacional 9.192.612 9.192.612 

152 Defesa Naval 9.1 92.612 9.192.612 

TOTAL-GERAL 9.192.612 9.192.612 

Tipo de Alteração Suplementação Cancelamento 
110 · Suplementaçao de GND 3, 4, 5 no ambi to do mesmo subutulo objeto da anulaçao 9.192.612 9.192.612 

TOTAL-GERAL 9.192.612 9.192.612 

Tipo de Instrumento Legal Suplementação Cancelamento 
Portaria/Ato/Resoluçao 9.192.612 9.192.612 

TOTAL-GERAL 9.192.612 9.192.612 

Programa Suplementação Cancelamento 
2058 • Política Nacional de Defesa 9.192.612 9.192.612 
TOTAL-GERAL 9.192.612 9.192.612 

Tipo de Programa Suplementação Cancelamento 
• Tem~tico 9.192.612 9.192.612 
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Ministério do Planej amento, Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orça mentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2185 

Momento: Altera 

Pedido(s): 43325 

Tipo: 110- Suplementação de GND 3, 4, 5 no ãmbito do mesmo subtítulo objeto da anulação 
TOTAL-GERAL I 9.192.612 / 9.192.612 / 

Ação Suplementação Cancelamento 
20XN . Aprestamento da Marinha 9.192.612 9.192.612 

TOTAL-GERAL 9.192.612 9.192.612 

Tipo de Ação Suplementação Cancelamento 
-Atividade 9.192.612 9.192.612 

TOTAL-GERAL 9.192.612 9.192.612 

Pedido de Alteração Suplementação Cancelamento 
43325- Troca de GND- Aprestameto da Marinha(Tipo 110) 9.192.612 9.192.61 2 

TOTAL-GERAL 9.192.612 9.192.612 

Tipo de Financiamento Suplementação Cancelamento 
- Anulaçao 9.192.612 9.192.612 

TOTAL-GERAL 9.192.612 9.192.612 
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Pedidos: 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 

('i 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

S IOP - Alterações O rça mentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

43330 

o 

110- Suplementação de GND 3, 4, 5 no âmbito do mesmo subtítulo objeto da anulação 

Portaria/Ato/Resolução 

o 

N° Doe: sn Data Efetivação: 21/08/2015 Data Assinatura : 

I E 
Origem Programática I P. O. V>rograma!Aç~o!Produto!Localizaçao/Piano Orçamentário Func I ; Loc. 

Naturez F te 

úrgão: 52000- Ministério da Defesa 

Unidade: 52131- Comando da Marinha 

2058 Polrtica Nacional de Defesa 
2058 20SE Adequaçao de-lnstalaçOes de-Organizações Militares da Marinha 05-152 10 I 
2058 20SE 0001 Adequação de lnstalaçoes de OrganizaçOes Militares da Marinha - Nacional PLOA 

2058 20SE 0001 0008 Adequação de lnstalaçoes destinadas às Atividades Administrativas e 
Loqlsticas da Marinha 

3.3.90 100 

4.4.90 100 
. .. .... ..... ····- .... .. .. ... ...... ·- ······· ····· .. ... ... .. .. ........... .... .. ... ... --- .. . .... 

Total Geral 

Justificativas Pedido: 43330 

Indique a necessidade da alteração orçamentária 

) 

Exercício: 2015 

Momento : Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização 

20/08/2015 Data Publicação: 21/08/2015 

RP Doi. Suplem. 
lU IDOC RP 

Lei Atual 
Empenhado por Cancel. Diferença 

Cancel. 

87.950.435.439 81.873.489.528 424.062 424.062 o 
22.728.434.778 20.804.085.486 424.062 424.062 o 

3.964.893.945 2.567.828.843 424.062 424.062 o 

118.223.960 7.277.556 424.062 424.062 o 

117.723.960 7.027.557 424.052 424.062 o 

8.529.160 2.432.135 424.062 424.062 o 
o 9999 2 2 6.273.222 252.197 424.062 o 424.062 

o 9999 2 2 2.255.938 2.179.938 o 424.062 -424.062 
. ... 

87.950.435.439 81.873.489.528 424.062 424.062 o 

A presente alteração orçamentária visa a reforma, ampliação e modernização de imóveis destinados às atividades de administração orçamentária, financeira. de abastecimento e de patrimOnio histórico e cu lturaL abrangendo, se necessária, a contratação de empresa 
especializada para a elaboração de projetos basicos e executivos. 

Usuário: MARCO ANTONIO SANTOS 

Descreva o impacto do cancelamento de dotaçOes 

Não há impacto. 

Usuário: ANDERSON SATURNINO ALVES 

Quais as consequências do não atendimento do pleito? 

O não atendimento do pleito acarretara a não adequação das instalaçOes das organizaçoes militares terrestres da Marinha às novas demandas e tecnologias desenvolvidas. Além disso, não permitira que sejam mantidas as condiçOes mini mas de segurança das 
insta lações, tanto no que diz respeito ao aspecto estruturaL quanto da prevenção de avarias como incêndio etc. 

Usuário: MARCO ANTONIO SANTOS 

Quais os reflexos do atendimento da demanda sobre o nlvel dos gastos de custeio do órgão e/ou da unidade orçamentária? 

Não ha renexos do atendimento da demanda sobre o nlvel dos gastos de custeio do órgão e/ou da unidade orçamentaria. 

Usuário: ANDERSON SATURNINO ALVES 

Outras informaçOes consideradas relevantes 

Não há. 

Usuário: ANDERSON SATURNINO ALVES -
Acompanhamentos Pedido: 43330 h. La 'h~ 

Data Acompanhamento do pedido de alteração Nome do Usuario L~- ;!! ... ~, 
rg, ~ 21/08/2015 Pedido Efetivado GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

21/08/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentaria - Formalização para o Momento Alteração Orçamentária - Analise da lnterna lização GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA r:r~ ~ " 
21/08/2015 Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização para o Momento Alteração Orçamentária - Formalização GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA ~\) ~ ..! 

~Cl ~ (:-.... 
- - - "-fi-25 ~"" 

-._s~ 



Pedidos: 

21/08/2015 

21/08/2015 

21/08/2015 

15/06/2015 

15/05/2015 

11 /05/2015 

Ministério do Planej amento, Orça mento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentári as 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

43330 

Envio do Ped ido do Momento Alteraçao Orçamentária - Formalizaçao para o Momento Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Retorno do Ped ido do Momento Alteração Orçamentária- Análise da lnterna lização para o Momento Alteração Orçamentária- Formalizaçao 

Envio do Pedido do Momento Alteraçao Orçamentária- Formalização para o Momento Alteração Orçamentária- Análise da lnternalizaçao 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Orgao Central pa ra o Momento Alteraçao Orçamentária - Formalização 

Envio do Pedido do Momento Alteraçao Orçamentária - Orgão Setorial para o Momento Alteração Orçamentária - Orgão Central 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Unidade Orçamentária para o Momento Alteraçao Orçamentária - Orgão Setorial 
- - - -- - -- -- - -·· - --- - . -- -----

SIOP- http://www.siop.planejamento.gov.br 

2 

' 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

MARCELO VAZ JUNQUEIRA 

ADRIANA RIBEIRO 

JASON RAMOS 

MARCO ANTONIO SANTOS 



Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2185 

Pedido(s): 43330 

.. ~,..~ ...... -

Momento: Alteração 

Tipo: 110 · Suplementação de GND 3, 4, 5 no âmbito do mesmo subtítulo objeto da anulação 

Esfera Orçamentária Suplementação Cancelamento 
1 O - Orçamento Fiscal 424.062 424.062 
TOTAL-GERAL 424.062 424.062 

Orgão/Unidade Orçamentária Suplementação Cancelamento 
52000 Ministério da Defesa 424.062 424.062 

52131 Comando da Marinha 424.062 424.062 

TOTAL-GERAL 424.062 424.062 

Grupo Natureza de Despesa Suplementação Cancelamento 
3 - Outras Despesas Correntes 424.062 o 
4 • Investimentos o 424.062 
TOTAL-GERAL 424.062 424.062 

Fonte Suplementação Cancelamento 
1 oo · Recursos Ordinarios 424.062 424.062 

TOTAL-GERAL 424.062 424.062 

UO!Fonte Suplementação Cancelamento 
52131 Comando da Marinha 424.062 424.062 

1 00 Recursos Ordinarios 424 .062 424 062 

TOTAL-GERAL 424.062 424.062 

Modalidade de Aplicação Suplementação Cancelamento 
90 • Aplicações Diretas 424.062 424.062 
TOTAL-GERAL 424.062 424.062 

Identificador de Uso (!OUSO) Suplementação Cancelamento 
o -Recursos nào destinados a contrapartida 424.062 424.062 
TOTAL-GERAL 424.062 424.062 

Identificador de Operação de Crédito (IDOC) S1Jplementação Cancelamento 
9999 - OUTROS RECURSOS 424.062 424.062 
TOTAL-GERAL 424.062 424.062 

RP de Lei Suplementação Cancelamento 
2 - Primaria discricionêria, nilo PAC, considerada no calculo do RP 424.062 424.062 

TOTAL-GERAL 424.062 424.062 

Indicador de Resultado Primário(RP Atual) Suplementação Cancelamento 
2 - Primaria discricionária, nilo PAC, considerada no calculo do RP 424.062 424.062 
TOTAL-GERAL 424.062 424.062 

Função Suplementação Cancelamento 
05 • Defesa Nacional 424.062 424.062 
TOTAL-GERAL 424.062 424.062 

Sub-Função Suplementação Cancelamento 
152 • Defesa Naval 424.062 424.062 
TOTAL-GERAL 424.062 424.062 

Função/Sub-Função Suplementação Cancelamento 
O!i Oitfãsa Nacional 424.062 424.062 

1 52 Defesa Naval 424.062 424.062 

TOTAL-GERAL 424.062 424.062 

Tipo de Alteração Suplementação Cancelamento 
11 O - Suplementaçilo de GND 3, 4, 5 no êmbito do mesmo subtítulo objeto da anulaçilo 424.062 424.0621 
TOTAL-GERAL 424.062 424.0621 

Tipo de Instrumento Legal Suplementação Cancelamento 
Portaria/Ato/Resoluçao 424.062 424.062 
TOTAL-GERAL 424.062 424.062 

Programa Suplementação Cancelamento 
2058 - Polftica Nacional de Defesa 424.062 424.062 
TOTAL-GERAL 424.062 424.062 

Tipo de Programa Suplementação Cancelamento 
. Temático I 424.062 424.062 

SIOP- http://www.siop.planejamento.gov.br 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP- Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2185 

Momento: Alteração 

Pedido(s): 43330 

Tipo: 110- Suplementação de GND 3, 4, 5 no ãmbito do mesmo subtítulo objeto da anulação 
TOTAL-GERAL I 424.o&21 424.o&21 

Ação Suplementação Cancelamento 
20SE - Adequaçao de Instalações de Organizações Militares da Marinha 424.062 424.062 
TOTAL-GERAL 424.G62 424.G62 

Tipo de Ação Suplementação Cancelamento 
·Atividade 424.062 424.062 

TOTAL-GERAL 424.062 424.062 

Pedido de Alteração Suplementação Cancelamento 
43330- Troca de GND- Adequaçao de Instalações de Organizações Militares da Marinha(Tipo 1 10) 424.062 424.062 
TOTAL-GERAL 424.062 424.062 

Tipo de Financiamento Suplementação Cancelamento 
- Anulaçao 424.062 424.062 

TOTAL-GERAL 424.062 424.G62 

SIOP - http://www.siop.planejamento.gov.br 
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Decreto Rs 36.759.382.520 



Pedidos: 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 
N• Doe: 

Programática I P. O. 

úrgão: 

Unidade: 

2058 
2058 2510 

2058 2510 0001 

o c 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestào 

S IOP- Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

43331 

110- Suplementação de GND 3, 4, 5 no ãmbito do mesmo subtitulo objeto da anulação 

Portaria/Ato/Resolução 

o 

sn Data Efetivação: 21/08/2015 Data Assinatura: 

E 
Origem lprograma/Açbo/Produto/Localizaç8o/Piano Orçamentário F une s 

Loc. 
Naturez F te 

F 

52000- Ministério da Defesa 

52932- Fundo de Desenvolvimento do Ensino Profissional Marítimo 

Polftica Nacional de Defesa 
Ensino Profissional Marftlmo 05-363 10 i 

! 
Ensino Profissional Marltimo - Nacional PLOA 

2058 2510 0001 0000 Ensino Profissional Marltimo 

J ) 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária -Análise da lnternalização 

20/08/2015 Data Publicação: 21/08/2015 

RP Doc. Suplem. 
lU IDO C RP 

Lei Atual Empenhado por Cancel. Diferença 
Cance/. 

I 87.950.435.439 81.873.489.528 255.708 255.708 o 
259.261 .649 95.376.840 255.708 255.708 o 

151 .938.724 95.376.840 255.708 255.708 o 

132.826.000 81.306.268 255.708 255.708 o 
132.82.6.000 81.306.268 255.708 255.708 o 
112.507.828 80.987.1 56 255.708 255.708 o 

3.3.90 176 o 9999 2 2 707.525. 128 80.007. 854 o 255.708 ·255. 708 

4.4.90 176 o 9999 2 2 4.982.700 979.302 255. 708 o 255.708 
.. ····· -· . ...... ... ... ... .. . 

Total Geral 87.950.435.439 81 .873.489.528 255.708 255.708 o 
~ustificativas Pedido: 43331 

Indique a necessidade da alteraçao orçamentária 

O Ensino Profissional Marltimo (EPM) tem por propósito habilitar e qualificar pessoal para a Marinha Mercante e atividades correlatas, bem como desenvolver o conhecimento no domlnio da Tecnologia e das Ciências Náuticas. 
O EPM é uma atribuiç~o exclusiva da Marinha do Brasil, cabendo ressaltar, além da sua import~nc ia para a economia do pais, contribuindo para a geraç~o de emprego e renda , os aspectos voltados à Defesa Nacional. A Diretoria de Portos e Costas (DPC), como Orgao 
Central do Sistema de Ensino Profissional Marítimo (SEPM), possui responsabilidade direta para com a Comunidade Marítima e com a sociedade brasileira. Cabe lembrar que os elementos da Comunidade Marítima. para o exercício da profiss~o. necessitam obter 
certificados emitidos pela DPC, em decorrência da rea li zaç~o dos cursos ministrados no ambito do EPM. 
Nos últimos anos a atividade de Marinha Mercante vem apresentando crescimento significativo, entretanto em virtude das restrições orçamentárias as condições das instalações destinadas a essa atividade encontram.se bastante degradadas. 
Assim, a presente troca de GND contribuirá para o investimento em equipamentos e outros materiais permanentes necessários à estruturaçao das in,;otalações destinadas ao EPM, permitindo principalmente, promover cursos para as comunidades loca is. Esse fa to 
proporciona à sociedade: 
- redução das desigualdades sociais e da pobreza regional. oferecendo à população um ámbiente macroeconômico estável; 
- incremento da partic ipaç~o social com a valorização da diversidade cultural e identidade nacional; e 
-fomento a inovação e excelência na gestão para garantir o adequado provimento de bens e serviços, contribuindo para a erradicação da pobreza extrema, a elevação da qualidade dos serviços públicos, forta lecendo a cidadania. 

Usuário: ALEXANDRE MAEDA 

Descreva o impacto do cancelamento de dotações 

Não há. 

Usuário: MARCO ANTONIO SANTOS 

Quais as consequências do nao atendimento do pleito? 

O não atendimento ao pleito poderá contribuir na formação inadequada dos marltimos e portuários, disponibilizando às Empresas de Navegação, uma mão-de-obra carente, além do ingresso precário no mercado de traba lho, podenclo ocasionar reclamações dos 
representantes dessas Comunidades que fazem parte do Fundo e conhecem o movimento financeiro do mesmo, além de prejudicar a imagem da MB. 

Usuário: MARCO ANTONIO SANTOS 

Quais os reflexos do atendimento da demanda sobre o nlvel dos gastos de custeio do órgão e/ou da unidade orçamentária? 

Não há. 

Usuário: MARCO ANTONIO SANTOS 

Outras informações consideradas relevantes -
Não há. ;?, Câ~ 

Usuário: MARCO ANTON IO SANTOS ;:n ~ ~ 
~; o J ~ 11' 
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Pedidos: 

r 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP- Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

43331 

Acompanhamentos Pedido: 43331 

Data Acompanhamento do pedido de alteração 

21/08/2015 Pedido Efetivado 

21/08/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Formalização para o Momento Alteração Orçamentária -Análise da lnternalização 

21/08/2015 Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização para o Momento Alteração Orçamentária- Formalização 

21/08/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Formalização para o Momento Alteração Orçamentária -Análise da lnternalização 

21/08/2015 Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização para o Momento Alteração Orçamentária- Formalização 

21/08/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Formalização para o Momento Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização 

15/06/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Orgão Central para o Momento Alteração Orçamentária - Forma lização 

15/05/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Orgão Setorial para o Momento Alteração Orçamentária - Orgão Central 

11 /05/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Unidade Orçamentária para o Momento Alteração Orçamentária - Orgão Setorial 

SIOP- http://www.siop.planejamento.gov.br 

2 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Nome do Usuário 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

GEORG IMAR MARTINIANO DE SOUSA 

GEORGIMAR MARTIN IANO DE SOUSA 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

MARCELO VAZ JUNQUEIRA 

ADRIANA RIBEIRO 

JASON RAMOS 

MARCO ANTONIO SANTOS 



n 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2185 

Pedido(s): 43331 

Momento: Alteração 

Tipo: 11 O- Suplementação de GND 3, 4, 5 no ãmbito do mesmo subtítulo objeto da anulação 

Esfera Orçamentária Suplementação Cancelamento 
1 o -Orçamento Fiscal 255.708 255.708 

TOTAL-GERAL 255.708 255.708 

Orgão!Unidade Orçamentária Suplementação Cancelamento 
52000 Ministério da Defesa 255.708 255.708 

52932 Fundo de Desenvolvimento do Ensino Profissional Maritimo 255.708 255.708 

TOTAL-GERAL 255.708 255.708 

Grupo Natureza de Despesa Suplementação Cancelamento 
3 - Outras Despesas Correntes o 255.708 
4 . Investimentos 255.708 o 
TOTAL-GERAL 255.708 255.708 

Fonte Suplementação Cancelamento 
176 · Outras Contribuições Sociais 255.708 255.708 
TOTAL-GERAL 255.708 255.708 

UO/Fonte Suplementação Cancelamento 
52932 Fundo de Desenvolvimento do Ensino ProHsslonal Marftlmo 255.708 255.708 

176 Outras ContribuiçOes Sociais 255.708 255.708 

TOTAL-GERAL 255.708 255.708 

Modalidade de Aplicação Suplementação Cancelamento 
90 - Aplicações Diretas 255.708 255.708 

TOTAL-GERAL 255.708 255.708 

Identificador de Uso {!OUSO) Suplementação Cancelamento 
o -Recursos nao destinados a contrapartida 255.708 255.708 
TOTAL-GERAL 255.708 255.708 

Identificador de Operação de Crédito (IDOC) Suplementação Cancelamento 
9999 ·OUTROS RECURSOS 255.708 
TOTAL-GERAL 255.708 

RP de Lei Suplementação Cancelamento 
2 - Primaria discricionaria, nao PAC. considerada no calculo do RP 255.708 

TOTAL-GERAL 255.708 

Indicador de Resultado Primário(RP Atual) Suplementação Cancelamento 
2 - Primaria discricionária, nêo PAC, considerada no calculo do RP 255.708 
TOTAL-GERAL 255.708 

Função Suplementação Cancelamento 
05 - Defesa Nacional 255.708 
TOTAL-GERAL 255.708 

Suplementação Cancelamento 
363 - Ensino Profissional 255.708 255.708 
TOTAL-GERAL 255.708 255.708 

Função/Sub-Função Suplementação Cancelamento 
os oeresa Nacional 255.708 255.708 

363 Ensino Profissional 255.708 255.708 

TOTAL-GERAL 255.708 255.708 

Tipo de Alteração Suplementação Cancelamento 
110 • Suplementaçêo de GND 3, 4, 5 no ámbito do mesmo subtitulo objeto da anulaçêo 255.708 255.708 
TOTAL-GERAL 255.708 255.708 

Tipo de Instrumento Legal Suplementação Cancelamento 
Portaria/Ato/Resoluçao 255.708 255.708 
TOTAL-GERAL 255.708 255.708 

Programa Suplementação Cancelamento 
2058 - Polltica Nacional de Defesa 255.708 255.708 

TOTAL-GERAL 255.708 255.708 

Tipo de Programa Suplementação Cancelamento 
-Temático 255.708 255.708 

SIOP - http://www.siop .planejamento.gov.br 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2185 

Momento: Alteração O 

Pedido(s): 43331 

Tipo: 110- Suplementação de GND 3, 4, 5 no ãmbito do mesmo subtítulo objeto da anulação 
TOTAL-GERAL I 255.7081 255.7081 

Ação Suplementação Cancelamento 
251 O · Ensino Profissional Maritimo 255.708 
TOTAL-GERAL 255.708 

Tipo de Ação Suplementação Cancelamento 
-Atividade 255.708 255.708 

TOTAL-GERAL 255.708 255.708 

Pedido de Alteração Suplementação Cancelamento 
43331- Troca de GND- AO 2510(Tipo 110) 255.708 255.708 
TOTAL-GERAL 255.708 255.708 

Tipo de Financiamer.to Suplementação Cancelamento 
- Anulaçao 255.708 255.708 

TOTAL-GERAL 255.708 255.708 

SIOP- http://www.siop.planejamento.gov.br 
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Pedidos: 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP- Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

43334 

Tipo de Crédito: 

Tipo Doe: 

110- Suplementação de GND 3, 4, 5 no ilmbito do mesmo subtítulo objeto da anulação 

Portaria/Ato/Resolução 

N• Doe: 

Programática I P. O. 

úrgão: 

Unidade: 

2058 
2058 157N 

2058 157N 0001 

sn 

2058 157N 0001 OOOD 

Total Geral 

Data Efetivação: 21/08/2015 

frograma!Aç8o/Produto!Localizaçao/Piano Orçamentário 

52000- Ministério da Defesa 

52131- Comando da Marinha 

Polltica Nacional de Defesa 
Adequação da Brigada Anflbia de Fuzileiros Navais • PROBANF 

Adequaçao da Brigada Anfíbia de Fuzileiros Navais- PROBANF- Nacional 

Aquisiçao de Equipagens Operativas 

~ustificativas Pedido: 43334 

Indique a necessidade da alteração orçamentária 

F une 
E 
s 
F 

05-152 1 10 

Data Assinatura: 20/08/2015 

oz~.m INaturez1 Fie I tu l tooc I RP I ~;; 

PLOA 

3.3.90
1

700 I o l9999l 2l 2 
4.4.90 100 o 9999 2 2 

) '),) 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária -Análise da lnternalização 

Data Publicação: 21 /08/2015 

Doi. Sup'em. 
Atual Empenhado por Cancel. Diferença 

Cancel. 

87.950.435.439 81.873.489.528 180.000 180.000 o 
22.728.434.778 20.804.085.486 180.000 180.000 o 

3.964.893.945 2.567.828.843 180.000 180.000 o 

23.129.090 18.125.895 180.000 180.000 o 

23.129.090 18.1 25.895 180.000 180.000 o 
2.000.000 499.053 180.000 180.000 o 
1.500.000 439.189 o 180.000 -180.000 

500.000 59.864 180.000 o 180.000 

87.950.435.439 81.873.489.528 180.000 180.000 o 

A presente alteração orçamentária tem como objetivo atender às necessidades de Aquisiçao de Equipagens Operativas, visando o recompletamento das dotações existentes e das que estao sendo atualizada, a reposição do material gasto ou danificado, e ainda a 
introdução de novas equipagens no acervo do Corpo de Fuzileiros Navais, que tem como propósito substitu ir o material obsoleto em uso de modo a manter no "Estado da Arte" a prontificação operativa das Organizações Militares da Marinha do Brasil. 

Usuário: MARCO ANTONIO SANTOS 

Descreva o impacto do cancelamento de dotações 

Não h_á impacto. 

Usuário: ANDERSON SATURNINO ALVES 

Quais as consequências do não atendimento do pleito? 

O não atendimento do pleito poderá comprometer o recompletamento das dotações atuais e das novas propostas de dotação, bem como a reposição de parcela de materiais gastos, danificados ou em precário estado de conservação de equipagens operativas das 
Organizações Militares da Marinha do Brasil e Destacamentos de Segurança de Embaixadas e dotações das novas Organizações Militares de Fuzileiros Navais, durante sua ativação. Isso comprometerá a atuação da Marinha do Brasil em atividades como a presença de 
contingente de militares do Corpo de Fuzileiros Navais no Haiti e na Garantia da Lei e da Ordem (GLO) . 

Usuário: MARCO ANTONIO SANTOS 

Quais os reflexos do atendimento da demanda sobre o nfvel dos gastos de custeio do órgão e/ou da unidade orçamentária? 

Não há renexos do atendimento da demanda sobre o nivel dos gastos de custeio do órgão e/ou da unidade orçamentária. 

Usuário: ANDERSON SATURNINO ALVES 

Outras informações consideradas relevantes 

Não há. 

Usuário: ANDERSON SATURNINO ALVES 

\Acompanhamentos Pedido: 43334 

Data Acompanhamento do pedido de alteraçao 

21/08/2015 Pedido Efetivado 

21/08/201 5 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Formalização para o Momento Alteração Orçamentária -Análise da lnternalização 

21/08/2015 Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Aná lise da lnternalizaçào para o Momento Alteração Orçamentária- Formalizaçao 

SIOP- http ://www.siop .planejamento.gov.br 

Nome do Usuário 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 
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Pedidos: 

21/08/2015 

21/08/2015 

21/08/2015 

15/06/2015 

15/05/2015 

~1/05/20 1 5 

r 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

43334 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Formalização para o Momento Alteração Orçamentária -Análise da lnternalização 

Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização para o Momento Alteração Orçamentária- Formalização 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Formalização para o Momento Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Orgão Central para o Momento Alteração Orçamentária- Formalização 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Orgão Setorial para o Momento Alteração Orçamentária - Orgão Central 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Unidade Orçamentária para o Momento Alteração Orçamentária - Orgão Setorial 

SIOP - http://www.siop.planejamento.gov.br 
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Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária -Análise da lnternalizaçào 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

MARCELO VAZ JUNQUEIRA 

ADRIANA RIBEIRO 

JASON RAMOS 

MARCO ANTONIO SANTOS 



n 
() 

L 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2185 

Pedido(s): 43334 

Momento: Alteração 

Tipo: 110- Suplementação de GND 3, 4, 5 no âmbito do mesmo subtítulo objeto da anulação 

Esfera Orçamentária Suplementação Cancelamento 
1 O - Orçamento Fiscal 180.000 180.000 
TOTAL-GERAL 180.000 180.000 

Orgão/Unidade Orçamentária Suplementação Cancelamento 
52000 Ministério da Defesa 180.000 180.000 

52131 Comando da Marinha 180.000 180.000 

TOTAL-GERAL 180.000 180.000 

Grupo Natureza de Despesa Suplementação Cancelamento 
3 - Outras Despesas Correntes o 180.000 
4 . Investimentos 180.000 o 
TOTAL-GERAL 180.000 180.000 

Fonte Suplementação Cancelamento 
100 . Recursos Ordinarios 180.000 180.000 
TOTAL-GERAL 180.000 180.000 

UO/Fonte Suplementação Cancelamento 
52131 Comando da Marinha 180.000 180.000 

100 Recursos Ord intlrios 180.000 180.000 

TOTAL-GERAL 180.000 180.000 

Modalidade de Aplicação Suplementação Cancelamento 
90 - Aplicaçoes Diretas I 180.000 180.000 
TOTAL-GERAL I 180.000 180.000 

Identificador de Uso (/OUSO) Cancelamento 
O - Recursos nao destinados a contrapartida 
TOTAL-GERAL 

Identificador de Operação de Crédito (JDOC) Suplementação Cancelamento 
9999- OUTROS RECURSOS 
TOTAL-GERAL 

RPde Lei Suplementação Cancelamento 
2 - Primaria discricionaria, não PAC, considerada no calculo do RP 
TOTAL-GERAL 

Indicador de Resultado Primário(RP Atual) Cancelamento 
2 - Primaria discricionaria, não PAC. considerada no calculo do RP 
TOTAL-GERAL 

Função Suplementação Cancelamento 
05 • Defesa Nacional 
TOTAL-GERAL 

Sub-Função Cancelamento 
152 - Defesa Naval 
TOTAL-GERAL 

Função/Sub-Função Suplementação Cancelamento 
05 Defesa Nacional 180.000 180.000 

152 Defesa Naval 180.000 180.000 

TOTAL-GERAL 180.000 180.000 

Tipo de Alteração Suplementação Cancelamento 
110- Suplementação de GND 3, 4. 5 no ambito do mesmo subtítulo objeto da anulação 180.000 180.0001 
TOTAL-GERAL 180.000 180.0001 

Tipo de Instrumento Legal Suplementação Cancelamento 
Portaria/Ato/Resolução 180.000 180.000 
TOTAL-GERAL 180.000 180.000 

Programa Suplementação Cancelamento 
2058 - Política Nacional de Defesa 180.000 
TOTAL-GERAL 180.000 

Tipo de Programa Suplementação Cancelamento 
- Tematico 180.000 180.000 

SIOP - http://www.siop.planejamento.gov.br 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2185 

Momento: Alteração 

Pedido(s): 43334 

Tipo: 110- Suplementação de GND 3, 4, 5 no ãmbito do mesmo subtítulo objeto da anulação 
TOTAL-GERAL I 180.0001 180.0001 

Ação Suplementação Cancelamento 
157N - Adequaçao da Brigada Anflbia de Fuzileiros Navais· PROBANF 180.000 180.000 
TOTAL-GERAL 180.000 180.000 

Tipo de Ação Suplementação Cancelamento 
· Projeto 180.000 180.000 

TOTAL-GERAL 180.000 180.000 

Pedido de Alteração Suplementação Cancelamento 
43334- Troca de GND- Adequaçao da Brigada Anflbia de Fuzileiros Navais- PROBANF(Tipo 110) 180.000 180.000 
TOTAL-GERAL 180.000 180.000 

Tipo de Financiamento Suplementação Cancelamento 
- Anulaçao 180.000 180.000 

TOTAL-GERAL 180.000 180.000 

SIOP - http ://www.siop.planejamento.gov.br 

4 

15 

o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
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( c 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP- Alterações Orçamentárias 

) 

Exercício: 2015 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Pedidos: 

Tipo de Crédito: 

Tipo Doe: 

43337 

100 - Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 

Portaria/Ato/Resolução 
N• Doe: sn Data Efetivação: 21/08/2015 Data Assinatura: 

E 
Origem Programática I P. O. Programa/Aç~o/Produto!Loca/izaç~o/Ptano Orçamentário F une 5 Loc. 

Naturez F te 
F 

úrgão: 52000- Ministério da Defesa 

Unidade: 52932- Fundo de Desenvolvimento do Ensino Profissional Marítimo 

2058 Polltica Nacional de Defesa 
2058 2510 Ensino Profissional Marftimo 05-363 10 

2058 2510 0001 Ensino Profissional Marltimo - Nacional PLOA 
2058 2510 0001 0000 Ensino Profissional Marítimo 

33.90 280 
.......... ........................ .. .. ... . .......... ...... .. ... .. ... ····· ··· ... ..... ................... .. . .... .............. ....... ..... . ... .. ... .. ....... ·· ······· ....... 

Total Geral 

~ustífícativas Pedido: 43337 

Indique a necessidade da alteração orçamentária 

O Ensino Profissional Marítimo (EPM) tem por propósito habi litar e qualifica r pessoal para a Marinha Mercante e atividades 
correlatas, bem como desenvolver o conhecimento no domínio da Tecnologia e das Ciências Náuticas. 
O EPM é uma atribuição exclusiva da Marinha do Brasil, cabendo ressa ltar, além da sua importancia para a economia do país, 
contribuindo para a geração de emprego e renda, os aspectos voltados à Defesa Nacional. A Diretoria de Portos e Costas (DPC), 
como Orgão Central do Sistema de Ensino Profissional Marítimo (SEPM), possui responsabilidade direta para com a Comunidade 
Marítima e com a sociedade brasileira. Cabe lembrar que os elementos da Comunidade Marítima, para o exercício da profissão, 
necessitam obter certificados emitidos pela DPC, em decorrência da realização dos cursos ministrados no ambito do EPM. 
Nos últimos anos a atividade de Marinha Mercante vem apresentando crescimento significativo, entretanto em virtude das restrições 
orçamentárias as condições das instalações destinadas a essa atividade encontram·se bastante degradadas. Assim, a previsão de 

20/08/2015 Data Publicação: 21/08/2015 

RP Dot. lU /DOC RP 
Lei Atual Empenhado 

87.950.435.439 81 .873.489.528 

259.261.649 95.376.840 

151.938.724 95.376.840 

132.826.000 81.306.268 

132.826.000 81.306.'268 

20.000.000 940 

o g999 2 2 20.000.000 940 
. .... •· ··············· ...... . ................. . . ............................................... 

87.950.435.439 81 .873.489.528 

excesso de arrecadação atende a necessidade de aumentar os valores investidos no EPM, atendendo, assim, aos cursos aprovados no Programa de Ensino Profi ssiona l Marítimo (PREPOM·2015). 

Usuário: MARCO ANTONIO SANTOS 

Descreva o impacto do cancelamento de dotações 

Não há. 

Usuário: MARCO ANTONIO SANTOS 

Quais as consequências do não atendimento do pleito? 

Suplem. 
por 

Excesso. 

20.000.000 

20.000.000 

20.000.000 

20.000.000 

20.000.000 

20.000.000 

20.000.000 
.. ... ............. ... ... ....... 

20.000.000 

O não atendimento ao pleito poderá contribuir na formaçao inadequada dos marítimos e portuários, disponibilizando às Empresas de Navegação, uma mão·de·obra carente, além do ingresso precário no mercado de trabalho, podendo ocasionar 
rec lamações dos representantes dessas Comunidades que fazem parte do Fundo e conhecem o movimento financeiro do mesmo, além de prejudicar a imagem da Marinha do Brasi l. 

Usuário: MARCO ANTONIO SANTOS 

Quais os reflexos do atendimento da demanda sobre o nível dos gastos de custeio do órgão e/ou da unidade orçamentária? 

Não há. 

Usuário: MARCO ANTONIO SANTOS 

Outras informações consideradas relevantes 

Não há. #.~ C.i~. Usuário: MARCO ANTONIO SANTOS 
r~ • o()_ ~, 
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Pedidos: 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

43337 

o o o o 

~companhamentos Pedido: 43337 

Data Acompanhamento do pedido de alteração 

21/08/2015 Pedido Efetivado 

21/08/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Formalizaçao para o Momento Alteração Orçamentária -Análise da lnternalização 

21/08/2015 Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização para o Momento Alteração Orçamentária- Formalização 

21/08/2015 Envio do Pedido do Momento Alteraçao Orçamentária - Formalização para o Momento Alteração Orçamentária- Análi se da lnternalização 

21/08/2015 Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Aná lise da lnternalização para o Momento Alteração Orçamentária - Formalização 

21/08/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Formalização para o Momento Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

15/06/201 5 Envio do Ped ido do Momento Alteração Orçamentária -órgão Central para o Momento Alteração Orçamentária- Formalização 

15/05/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orça mentária -órgão Setorial para o Momento Alteração Orçamentária- órgão Centra l 

11 /05/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Unidade Orçamentária par·a o Momento Al teração Orçamentária- órgão Setorial 

SIOP - http://www.siop.planej amento.gov.br 
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Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

No;ne do Usuário 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

MARCELO VAZ JUNQUEIRA 

ADRIANA RIBEIRO 

JASON RAMOS 

MARCO ANTON IO SANTOS 



o 

Ministério do Planej amento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2185 

Pedido(s) : 43337 

Tipo: 100- Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 

Esfera Orçamentária 
1 o -Orçamento Fiscal 
TOTAL-GERAL 

órgão/Unidade Orçamentária 
52000 Ministério da Defesa 

52932 Fundo de Desenvolvimento do Ensino Profissional Marftimo 

TOTAL-GERAL 

Grupo Natureza de Despesa 
3 - Outras Despesas Correntes 
TOTAL-GERAL 

Fonte 
280 • Recursos Próprios Financeiros 
TOTAL-GERAL 

UO/Fonte 
52932 Fundo de Desenvolvimento do Ensino Proflssionai Marftlmo 

280 Recursos Próprios Financeiros 

TOTAL-GERAL 

Modalidade de Aplicação 
90 - Aplicaçoes Diretas 
TOTAL-GERAL 

Identificador de Uso (/OUSO) 
O - Recursos nao destinados a contra artlda 
TOTAL-GERAL 

Identificador de Operação de Crédito (IDOC) 
9999- OUTROS RECURSOS 
TOTAL-GERAL 

RPde Lei 
2 - Primaria discricionária, nào PAC. considerada no calculo do RP 
TOTAL-GERAL 

Indicador de Resultado Primário(RP Atual} 
2 - Primaria discricionária, ni!o PAC. considerada no calculo do RP 
TOTAL-GERAL 

Função 
05 - Dêfese Nacional 
TOTAL-GERAL 

Sub-Função 
363 • Ensino ProfiSSional 
TOTAL-GERAL 

Função/Sub-Função 
0$ o.té;sa NatkJnal 

363 Ensino Profissional 

TOTAL.CERAL 

Tipo de Alteração 
100 - Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Instrumento Legal 
Portaria/Ato/Resoluçáo 
TOTAL-GERAL 

Programa 
2058 - Política Nacional de Defesa 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Programa 
- Temático 

TOTAL-GERAL 

Momento: Alteração 

Suplementação Cancelamento 
20.000.000 o 
20.000.000 o 

Suplementação Cancelamento 
20.000.000 o 
20.000.000 o 
20.000.000 o 

Suplementação Cancelamento 
I 20.000.000 o 
I 20.000.000 o 

Suplementação Cancelamento 
20.000.000 o 
20.000.000 o 

Suplementação Cancelamento 
20.000.000 o 
20.000.000 o 
20.000.000 o 

1 Suplementação Cancelamento 
20.000.0001 OI 

I 20.000.0001 OI 

Suplementação Cancelamento 
20.000.000 o 
20.000.000 o 

Cancelamento 
o 
o 

Cancelamento 
o 
o 

Suplementação Cancelamento 
20.000.000 o 
20.000.000 o 

Suplementação Cancelamento 
20.000.000 o 
20.000.000 o 

Suplementação Cancelamento 
20.000.000 o 
20.000.000 o 

Suplementação Cancelamento 
20.000.000 o 
20.000.000 o 
20.000.000 o 

Suplementação Cancelamento 
20.000.000 o 
20.000.000 o 

Suplementação Cancelamento 
20.000.000 o 
20.000.000 o 

Suplementação Cancelamento 
20.000.000 o 
20.000.000 o 

Suplementação Cancelamento 
20.000.000 o 
20.000.000 o 

SIOP- http://www.siop .planejamento.gov.br 
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Diferença 
20.000.000 
20.000.000 

Diferença 
20.000.000 

20.000.000 

20.000.000 

Diferença 
20.000.000 
20.000.000 

Diferença 
20.000.000 
20.000.000 

Diferença 
20.000.000 

20.000.000 

20.000.000 

Diferença 
20.000.000 
20.000.000 

Diferença 
20.000.000 
20.000.000 

Diferença 
20.000.000 
20.000.000 

Diferença 
20.000.000 
20.000.000 

Diferença 
20.000.000 
20.000.000 

Diferença 
20.000.000 
20.000.000 

Diferença 
20.000.000 
20.000.000 

Diferença 
20.000.000 

20.000.000 

20.000.000 

Diferença 
20.000.000 
20.000.000 

Diferença 
20.000.000 
20.000.000 

Diferença 
20.000.000 
20.000.000 

Diferença 
20.000.000 
20.000.000 

01 /04/201 o 09:29 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orça mentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2185 

Pedido(s): 43337 

Tipo: 100 - Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 

Ação 
2510 . Ensino Profissional Marltimo 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Ação 
- Atividade 

TOTAL-GERAL 

Pedido de Alteração 
43337 - Excesso de Arrecadaçao- FDEPM(Tipo 1 00) 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Financiamento 
- Excesso de arrecadaçM 

TOTAL-GERAL 

Momento: Alteração 

Suplementação Cancelamento 
20.000.000 

Suplementação Cancelamento 

Suplementação Cancelamento 
20.000.000 
20.000.000 

Suplementação Cancelamento 
20.000.000 
20.000.000 

SIOP - http: //www. siop.planejamento .gov.br 
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Diferença 
20.000.000 
20.000.000 

Diferença 
20.000.000 
20.000.000 

Diferença 
20.000.000 
20.000.000 

Diferença 
20.000.000 
20.000.000 

01 /04/2016 09:29 



Pedidos: 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 

c 

Ministério do Planej amento, Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentári as 

QUA DRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

43357 

o 

110- Suplementação de GND 3, 4, 5 no ãmbito do mesmo subtítulo objeto da anulação 

Portaria/Ato/Resolução 

o 

N° Do e: sn Data Efetivação : 21 /08/2015 Data Assinatura: 

E 
Origem PrograméJtica I P. O. Programa!Aç.ao/Produto!LocalizaçtJo/Piano Orçamentário F une s 

Loc. 
Naturez F te 

F 

úrgão: 61 000- Secretaria de Assuntos Estratégicos 

Unidade: 61201- lnstituto de Pesquisa Econômica Aplicada 

2038 Democracia e Aperfeiçoamento da Gestllo Pública 
2038 4727 Diagnósticos, ProspecçOes e. Estratégias do Desenvolvimento Brasileiro 04-571 10 i 

i 
! 

2038 4 727 0001 DiagnOsticas, Prospecçoes e Estratégias do Desenvolvimento Brasileiro - PLOA 
Nacional 

2038 4727 0001 2000 Despesas Administrativas 
3.3.90 100 
4.4.90 100 

.. 
Total Geral 

~ u stif i cativas Pedido: 43357 

Indique a necessidade da alteração orçamentária 

o o 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

20/08/2015 Data Publicação: 21/08/2015 

RP Dot. Suplem. 
lU IDO C RP 

Lei Atual 
Empenhado por Cancel. Diferença 

Cancel. 

359.657.989 345.485.703 800.000 800.000 o 
342.246.493 330.055.326 800.000 800.000 o 

53.989.052 48.291 .466 800.000 800.000 o 

46.989.052 41.291 .466 800.000 800.000 o 

46.989.052 41.291.466 800.000 800.000 o 

34.394.289 34.113.416 800.000 800.000 o 
o 9999 2 2 33.544.289 33.540.684 o 800.000 -800.000 

o 9999 2 2 850.000 57Z.73Z 800.000 o 800.000 
.. . .... . ... ... 

359.657.989 345.485.703 800.000 800.000 o 

A presente solicitação objetiva atender contrato de aquisição de licenças de softwares estatfsticos imprescindlveis ao lpea, bem como a modernização do auditOria do Jpea . 

Usuário: CARLOS GILBERTO MOREIRA 

Descreva o impacto do cancelamento de dotações 

Não haverá impacto. 

Usuário: CARLOS GILBERTO MOREIRA 

Quais as consequências do não atendimento do pleito? 

A não formalização do contrato das aquisições de licenças de softwares estatísticos, imprescindíveis as atividades do lpea. 

Usuário: CARLOS GILBERTO MOREIRA 

Quais os reflexos do atendimento da demanda sobre o nlvel dos gastos de custeio do orgão e/ou da unidade orçamentária? 

Não haverá, visa apenas ajustar a programação. 

Usuário: CARLOS GILBERTO MOREIRA 

Outras informações consideradas relevantes 

Não há. 

Usuário: CARLOS GILBERTO MOREIRA 

Acompanhamentos Pedido: 43357 

Data Acompanhamento do pedido de alteração Nome do Usuário 

21/08/2015 Pedido Efetivado GEORG JMAR MARTINIANO DE SOUSA 

21/08/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Formalização para o Momento Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização GEORGJMAR MARTINIANO DE SOUSA L Câlh~ 
21/08/2015 Retorno do Pedido óo Momento Alteração Orçamentária- Análise da lnternalizaç<'>O para o Momento Alteração Or çamentaria- Formalização GEORGJMAR MARTINIANO DE SOUSA L">OJ ., ........ ()) ~ 

21/08/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Formalização para o Momento Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização GEORGJMAR MARTINIANO DE SOUSA t:?" ~ 
"( ~' 

fli:~~~ 
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V> ~ o 
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Pedidos: 

21/08/2015 

21/08/2015 

15/06/2015 

13/05/2015 

08/05/2015 

c 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP- Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

43357 

Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização para o Momento Alteração Orçamentária- Formalização 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Formalização para o Momento Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - órgão Centra l para o Momento Alteração Orçamentária - Formalização 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - órgão Setorial para o Momento Alteração Orçamentária - órgão Central 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Unidade Orçamentária para o Momento Alteração Orçamentária - órgão Setorial 

SIOP - http://www.siop.planejamento.gov.br 
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Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

GEORG IMAR MARTINIANO DE SOUSA 

MARCELO VAZ JUNQUEIRA 

CINTIA BEATRIZ FONSECA 

OSWALDO COGAN JUNIOR 

CARLOS GILBERTO MOREIRA 



n 
0 

o 

o 

\.._ 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2185 

Pedido(s) : 43357 

Tipo: 11 O • Suplementação de GND 3, 4, 5 no ãmbito do mesmo subtítulo objeto da anulação 

Esfera Orçamentária Suplementação Cancelamento 
1 O - Orçamento Fiscal 800.000 800.000 
TOTAL-GERAL 800.000 800.000 

órgão/Unidade Orçamentária Suplementação Cancelamento 
61000 Secretaria de Assuntos Estratégicos 800.000 800.000 

61201 Instituto de Pesquisa EconOmica Aplicada 800.000 800.000 

TOTAL-GERAL 800.000 800.000 

Grupo Natureza de Despesa Suplementação Cancelamento 
3 - Outras Despesas Correntes o 800.000 
4 - Investimentos 800.000 o 
TOTAL-GERAL 800.000 800.000 

Fonte Suplementação Cancelamento 
100 - Recursos Ordin~rios 800.000 800.000 
TOTAL-GERAL 800.000 800.000 

UO!Fonte Suplementação Cancelamento 
61201 Instituto de Pesquisa Economlca Aplicada 800.000 800.000 

100 Recursos Ordin~rios 800.000 800.000 

TOTAL-GERAL 800.000 800.000 

Modalidade de Aplicação Suplementação Cancelamento 
90 - Aplicaçoes Diretas 800.000 800.000 
TOTAL-GERAL 800.000 800.000 

Identificador de Uso {!OUSO) Suplementação Cancelamento 
o -Recursos nao destinados a contra artida 800.000 800.000 
TOTAL-GERAL 800.000 800.000 

Identificador de Operação de Crédito (IDOC) Suplementação Cancelamento 
9999- OUTROS RECURSOS 800.000 800.000 
TOTAL-GERAL 800.000 800.000 

RP de Lei Suplementação Cancelamento 
2 - Prim~ria discricionária, nl!o PAC, considerada no c~lculo do RP 800.000 800.000 
TOTAL-GERAL 800.000 800.000 

Indicador de Resultado Primário(RP Atual) Suplementação Cancelamento 
2 - Prim~ria discricionária, não PAC, considerada no c~ lcu lo do RP 800.000 800.000 
TOTAL-GERAL 800.000 800.000 

Função Suplementação Cancelamento 
04 -Administração 800.000 800.000 
TOTAL-GERAL 800.000 800.000 

Sub-Função Suplementação Cancelamento 
571 - Desenvolvimento Cientifico 800.000 800.000 
TOTAL-GERAL 800.000 800.000 

Função/Sub-Função Suplementação Cancelamento 
04 Admlnlstraçao 800.000 800.000 

571 Desenvolvimento Cientifico 800.000 800.000 

TOTAL-GERAL 800.000 aOo.OOO 

Tipo de Alteração Suplementação Cancelamento 
110- Suplementação de GND 3, 4, 5 no ambi to do mesmo subtítulo objeto da anulaçao 800.000 800.000 
TOTAL-GERAL 800.000 800.000 

Tipo de Instrumento Legal Suplementação Cancelamento 
Portaria/Ato/Resolução 800.000 800.000 
TOTAL-GERAL 800.000 800.000 

Programa Suplementação Cancelamento 
2038 - Democracia e Aperfeiçoamento da Gestao Pública 800.000 800.000 
TOTAL-GERAL 800.000 800.000 

Tipo de Programa Suplementação Cancelamento 
- Tem~tico 800.000 800.000 

SIOP- http://www.siop.planejamento.gov. br 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2185 

Pedido(s): 43357 

Tipo : 110 ·Suplementação de GND 3, 4, 5 no âmbito do mesmo subtítulo objeto da anulação 
TOTAL-GERAL I 800.0001 

Ação Suplementação 
4727- Diagnósticos, Prospecções e Estratégias do Desenvolvimento Brasileiro 800.000 
TOTAL-GERAL 800.000 

Tipo de Ação Suplementação 
· Atividade 800.000 

TOTAL-GERAL 800.000 

Pedido de Alteração Suplementação 
43357 - Remanejamento GND 3 para 4(Tipo 11 O) 800.000 
TOTAL-GERAL 800.000 

Tipo de Financiamento Suplementação 
- Anulaçao 800.000 

TOTAL-GERAL 800.000 

SIOP - http: //www.siop.planejamento.gov.br 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP- Alterações Orçamentári as 

o :J ) 

Exercício: 2015 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA Momento: Alteração Orçamentária -Análise da lnternalização 

Pedidos: 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 

43403 

110- Suplementação de GND 3, 4, 5 no ãmbito do mesmo subtítulo objeto da anulação 

Portaria/Ato/Resolução 
N° Doe: sn Data Efetivação: 21/08/2015 Data Assinatura : 

E Origem 
Programática I P. O. iprograma!Açáo/Produto/Locafizaçáo/Piano Orçamentário F une s Loc. 

Naturez F te 
F 

órgão : 52000- Ministério da Defesa 

Unidade: 52911- Fundo Aeronáutico 

2108 Programa de Gestao e Manutençao do Ministério da Defesa 
2108 2000 Admlnlstraçao da Unidade 05-122 10 I 

l 
2108 2000 0001 Administraçao da Unidade - Nacional PLOA 

2108 2000 0001 0002 Manutençao Geral 
3.3.90 250 
3.3.90 280 
4.4.90 250 
4.4.90 280 

... ...... ·················· ··········· ·· ················· ·· ··· .............•.. ... ........... ····· ....... ........... ····· ..... .. ...... .. . . .... ........................ 
Total Geral 

~ustificativas Pedido: 43403 

Indique a necessidade da alteraçao orçamentária 

AÇÃO 2000 - ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE 

20/08/2015 Data Publicação: 21/08/2015 

RP Dot. Suplem. 
lU IDO C RP 

Lei Atual Empenhado por Cance/. Diferença 
Cancel. 

87.950.435.439 81.873.489.528 4.000.000 4.000.000 o 
2.339.222.755 2.202.254.076 4.000.000 4.000.000 o 

625.567.397 623.451.830 4.000.000 4.000.000 o 

396.634.929 392.585.340 4.000.000 4.000.000 o 

396.634.929 392.585.340 4.000.000 4.000.000 o 
393.553.514 389.726.860 4.000.000 4.000.000 o 

o 9999 2 2 252.992.784 252.045.485 2.000.000 o 2.000.000 

o 9999 2 2 127.429.956 129.196.743 2.000.000 o 2.000.000 

o 9999 2 2 8.880.666 7.025.877 o 2.000.000 -2.000.000 

o 9999 2 2 4.250.108 1.458.756 o 2.000.000 ·2.000.000 
... . ....... ····· ...... . .................... .... ..... ····· ......... . ............................ ................... . ............ 

87.950.435.439 81.873.489.528 4.000.000 4.000.000 o 

A troca do GND 4 - Investimento para o GND 3 - Custeio na Ação 2000/PO 0002- Manutenção Geral decorre da necessidade de complementar a dotação existente para a aquisição de combustíveis/lubrificantes automotivos para a frota de veículos das diversas 
Organizações Militares do Comando da Aeronáutica, não ocasionando alteração da dotação inicial consignada na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o Exercfcio de 20 15. 

Usuário: BRENO GANDOUR SILVA 

Descreva o impacto do cancelamento de dotações 

Não se aplica. tendo em vista que as trocas de GND solicitadas não impactarão na dotação inicial consignada na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o Exercício de 2015. 

Usuário: BRENO GANDOUR SILVA 

Quais as consequências do nao atendimento do pleito? 

O não atendimento do pleito acarretará na insuficiência de recursos creditícios necessários ao pleno funcionamento das Organizaçàes Militares do Comando da Aeronáutica. 

Usuário: BRENO GANDOUR SILVA 

Quais os reflexos do atendimento da demanda sobre o n fvel dos gastos de custeio do órgao e/ou da unidade orçamentária? 

Não se aplica. 

Usuário: BRENO GANDOUR SILVA 

Outras informações consideradas relevantes 

Não há. 

Usuário: BRENO GANDOUR SILVA 

!Acompanhamentos Pedido: 43403 
~ 

Data Acompanhamento do pedido de alteração Nome do Usuário k'J "'arn<'J~ 
21/08/2015 Pedido Efetivado GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA ~~ ;!! Q)_ ~ 
21/08/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Formalização para o Momento Alteração Orçamentária -Análise da lnternalizaçao GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA '~ ~, 

IIXJ ~ O · 
SIOP - http://www.siop.planejamento.gov.br 01/04/~~:4 ~ .§'~ 
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Pedidos: 

21/08/2015 

21/08/2015 

21/08/2015 

21/08/2015 

15/06/2015 

15/05/2015 

07/05/2015 

CC 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP- Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

43403 

o o o 

Retorno do Pedido do Momento Alteraç~o Orçamentária- Análise da lnternalização para o Momento Alteração Orçamentária- Formalização 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Formalização para o Momento Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização para o Momento Alteração Orçamentária- Formalização 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Formalização para o Momento Alteraçao Orçamentária -Análise da lnternalização 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Orgão Central para o Momento Alteração Orçamentária - Formalização 

Envio do Pedido do Momento Alteraç~o Orçamentária - Org~o Setorial para o Momento Alteração Orçamentária - Orgão Central 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Unidade Orçamentária para o Momento Alteração Orçamentária - Org~o Setorial 

SIOP- http://www.siop.planejamento.gov.br 
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Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

MARCELO VAZ JUNQUEIRA 

ADRIANA RIBEIRO 

JASON RAMOS 

BRENO GANDOUR SILVA 



Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP- Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2185 

Momento: Alteração O 

Pedido(s): 43403 

Tipo: 110- Suplementação de GND 3, 4, 5 no ãmbito do mesmo subtítulo objeto da anulação 

Esfera Orçamentária Suplementação Cancelamento 
10- Orçamento Fiscal 4.000.000 4.000.000 
TOTAL-GERAL 4.000.000 4.000.000 

órgão/Unidade Orçamentária Suplementação Cancelamento 
52000 Ministério da Defesa 4.000.000 4.000.000 

52911 Fundo Aeronautico 4.000.000 4.000.000 

TOTAL-GERAL 4.000.000 4.000.000 

Grupo Natureza de Despesa Suplementação Cancelamento 
3 - Outras Despesas Correntes 4.000.000 o 
4 - Investimentos o 4.000.000 
TOTAL-GERAL 4.000.000 4.000.000 

Fonte Suplementação Cancelamento 
250 - Recursos Próprios Nao-Financeiros 2.000.000 2.000.000 
280 - Recursos Próprios Financeiros 2.000.000 2.000.000 
TOTAL-GERAL 4.000.000 4.000.000 

UO/Fonte Suplementação Cancelamento 
52911 Fundo Aeronáutico 4.000.000 4.000.000 

250 Recursos Próprios Não-Financeiros 2.000.000 2.000.000 

280 Recursos Próprios Financeiros 2.000.000 2.000.000 

TOTAL-GERAL 4.000.000 4.000.000 

Modalidade de Aplicação Suplementação Cancelamento 
90 - Aplicações Diretas 4.000.000 4.000.000 
TOTAL-GERAL 4.000.000 4.000.000 

Identificador de Uso (/OUSO) Suplementação Cancelamento 
O - Recursos nao destinados a contra artida 4.000.000 4.000.000 
TOTAL-GERAL 4.000.000 4.000.000 

Identificador de Operação de Crédito (IDOC) Suplementação Cancelamento 
9999- OUTROS RECURSOS 4.000.000 4.000.000 
TOTAL-GERAL 4.000.000 4.000.000 

RP de Lei Suplementação Cancelamento 
2 - Primaria discriciormria, não PAC, considerada no calculo do RP 4.000.000 4.000.000 
TOTAL-GERAL 4.000.000 4.000.000 

Indicador de Resultado Primário(RP Atual) Suplementação Cancelamento 
2 - Primaria discriciormria, não PAC, considerada no calculo do RP 4.000.000 4.000.000 
TOTAL-GERAL 4.000.000 4.000.000 

_:) Função Suplementação Cancelamento 
05 - Defesa Nacional 4.000.000 4.000.000 
TOTAL-GERAL 4.000.000 4.000.000 

Sub-Função Suplementação Cancelamento 
122 - Administração Geral 4.000.000 4.000.000 
TOTAL-GERAL 4.000.000 4.000.000 

Função/Sub-Função Suplementação Cancelamento 
OS Defesa Nacional 4.000.000 4.000.000 

122 Administração Geral 4.000.000 4.000.000 

TOTAL-GERAL 4.000.000 4.000.000 

Tipo de Alteração Suplementação Cancelamento 
110- Suplementação de GND 3, 4. 5 no ambito do mesmo subtítulo objeto da anulação 4.000.000 4.000.000 
TOTAL-GERAL 4.000.000 4.000.000 

Tipo de Instrumento Legal Suplementação Cancelamento 
Portaria/Ato/Resolução 4.000.000 4.000.000 
TOTAL-GERAL 4.000.000 4.000.000 

Programa Suplementação Cancelamento 
2108- Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Defesa 4.000.000 4.000.000 
TOTAL-GERAL 4.000.000 4.000.000 

SIOP- http://www.siop.planejamento.gov.br 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2185 

Momento: Alteraçã 

Pedido(s): 43403 

Tipo: 110 ·Suplementação de GND 3, 4, 5 no ãmbito do mesmo subtítulo objeto da anulação 

Tipo de Programa Suplementação Cancelamento 
- Gestao e Manutençao 4.000.000 4.000.000 

TOTAL-GERAL 4.000.000 4.000.000 

Ação Suplementação Cancelamento 
2000 - Administraçao da Unidade 4.000.000 4.000.000 
TOTAL-GERAL 4.000.000 4.000.000 

Tipo de Ação Suplementação Cancelamento 
-Atividade 4.000.000 4.000.000 

TOTAL-GERAL 4.000.000 4.000.000 

Pedido de Alteração Suplementação Cancelamento 
43403 - Açao 2000- Remanejamento de GND(Tipo 11 O) 4.000.000 4.000.000 
TOTAL-GERAL 4.000.000 4.000.000 

Tipo de Financiamento Suplementação Cancelamento 
- Anulaçao 4.000.000 4.000.000 

TOTAL-GERAL 4.000.000 4.000.000 

SIOP - http://www.siop.planejamento.gov.br 
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Ped idos: 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 
N• Doe: 

Programática I P. O. 

úrgào: 
Unidade: 

0569 
0569 4257 

0569 4257 0001 

Min istério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

43466 

100- Suplementaçào de subtítulos até o limite de 20% da LOA 
Portaria/Ato/Resoluçào 
sn Data Efetivaçào: 21 /08/2015 

IPrograma/AçaoiProduto/Localizaçao/Piano Orçamentário 

12000- Justiça Federal 

12101- Justiça Federal de Primeiro Grau 
Prestaçao Jurisdicional na Justiça Federal 
Julgamento de Causas na Justiça Federal 

0569 4257 0001 0001 
Julgamento de Causas na Justiça Federal - Nacional 

Julgamento de Causas na Justiça Federal 

üni<iade: ····· ········· · H l ú1o2: r~ib~~~·i ·Re9·i~~~·i F~iie~~i iiâ · 1~ . Regiào 

0569 
0569 4257 

0569 4257 6012 

0569 4257 6012 0001 

uiiiaaa·e: 
0569 
0569 4257 

0569 4257 6014 

0569 4257 6014 0001 

Total Geral 

Prestaçao Jurisdicional na Justiça Federal 
Julgamento de Causas na Justiça Federal 

Julgamento de Causas na Justiça Federa l - Na 1' Regiao da Justiça Federal 
- AC, AM, AP. BA, DF, GO, MA, MG, MT, PA. Pl, RO, RR, TO 
Julgamento de Causas na Justiça Federal 

12104- Tribunal Regional Federal da 3a. Regiào 
Prestaçao Jurisdicional na Justiça Federal 
Julgamento de Causas na Justiça Federal 

Julgamento de Causas na Justiça Federal- Na 3' Regiao da Justiça Federal 
-MS, SP 
Julgamento de Causas na Justiça Federal 

~ustificativas Pedido: 43466 

Indique a necessidade da alteração orçamentária 

JUSTIÇA FEDERAL DE 1° GRAU - JULGAMENTO DE CAUSAS NA JUSTIÇA FEDERAL - 1' REGIÃO 

I Func 
E 
s 
F I 

02-061 1 10 

02-061 1 10 

02-061 1 10 

() 

Data Assinatura : 20/08/2015 

ozr;:m !Naturez1 F te ! lu ! IDOC I RP I ~: 

PLOA 

3.3.90 1 750 I o I 9999 I 2 I 2 

PLOA 

3.3.00 1 150 I O I 9999 I 2 I 2 

PLOA 

3.3.00 1 750 I O I 9999 I 2 I 2 

') ) 

Exercício: 2015 

Momento: Alteraçào Orçamentária - Análise da lnternalizaçào 

Data Publicaçào: 21/08/2015 

DOI. Suplem. 

Atual 
Empenhado por 

Excesso. 

1 0.222. 727.135 9.909.286. 722 1.462.586 

8.108.199.979 7.904.336.272 91.476 

7.307.058.312 7.103.277.499 91.476 

1.090.090.435 1.079.355.126 91.476 

1.089.390.435 1.078.658.835 91.476 

91.476 81.126 91.476 

91.476 8 1. 126 91.476 

············ .......................................... . . . ............................... 
476.977.413 428.1 37.929 1.1 51.110 

429.746.319 380.944.496 1.151.110 

89.689.848 88.961 .721 1.151.110 

89.689.848 88.961.721 1.151.110 

2.702.309 2.568.349 1.151.110 

2.702.309 2.568.349 1. 151.110 
······· ......... .. ........ ''''" '''"'''''''' ''' ......................... ... ................ 

606.412.757 574.844.341 220.000 

528.780.259 497.211.843 220.000 

70.711.075 64.598.695 220.000 

70.711.075 64.598.695 220.000 

2.668.000 o 220.000 

2.668.000 o 220.000 

··-······ ··········•····· ········ ········· ... ... ·····················•····· .......... 
10.222.727.135 9.909.286.722 1.462.586 

- Solicitação de Crédito suplementar destinado à rea lizaçao do concurso público de Juiz Federa l Substituto à conta de recursos próprios por excesso de arrecadação de receitas provenientes de inscrição em concurso público. 
- Ressarcimento da indenizaçao para reforço de dotação das despesas com manutenção da unidade. 

JUSTIÇA FEDERAL DE 2° GRAU - JULGAMENTO DE CAUSAS NA JUSTIÇA FEDERAL - 3' REGIÃO 
- Solicitação de crédito suplementar destinado à realizaçao do XVIII Concurso Público para Ingresso no cargo de Juiz Federa l Substituto. 

-
Usuário: Selma Suzana Laranjal 

Descreva o impacto do cancelamento de dotações 

SIOP - http://www.s!op.planej amento.gov. br 
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Ministério do Planej amento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

o o o 

Pedidos: 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

43466 

JU STIÇA FEDERAL DE 1" GRAU - JULGAMENTO DE CAUSAS NA JU STIÇA FEDERAL - 1• REGIAO 
- Não haverá cancelamento de dotações. 

JUSTIÇA FEDERAL DE 2" GRAU - JULGAMENTO DE CAUSAS NA JUSTIÇA FED ERAL - 3• REGIAO 
- Não se aplica ao solicitado. 

Usuário: MARINA ALBUQUERQUE DE ANDRADE FLEU RY 

Quais as consequências do não atendimento do pleito? 

JU STIÇA FE9ERAL DE 1" GRAU - JULGAMENTO DE CAUSAS NA JU STIÇA FEDERAL- 1• REGIAO 
-lnviabilizará a rea lização do concurso público de servidores e de Juiz Federal Substituto da 1• Região, tendo em vista os gastos que serão rea lizados pelo certame. 
- lnviabilizará da substituição do veiculo oficial da Seccional de Rondónia. 

JU STIÇA FEDERAL DE 2" GRAU - JULGAMENTO DE CAUSAS NA JUSTIÇA FEDERAL - 3• REGIAO 
- Comprometimento da realização de todas as etapas do concurso público. 

Usuário: MARINA ALBUQUERQUE DE ANDRADE FLEURY 

Quais os reflexos do atendimento da demanda sobre o nlvel dos gastos de custeio do órgão e/ou da unidade orçamentária? 

JUSTIÇA FEDERAL DE 1" GRAU- JULGAMENTO DE CAUSAS NA JUSTIÇA FEDERAL - 1• REGIAO 
- Não haverá reflexo no nível de gastos. 

JUSTIÇA FEDERAL DE 2" GRAU- JULGAMENTO DE CAUSAS NA JUSTIÇA FEDERAL - 3• REGIAO 
- Não haverá reflexo no nível de gastos. 

Usuário: MARINA ALBUQUERQUE DE ANDRADE FLEURY 

Outras informações consideradas relevantes 

Usuário: MARINA ALBUQUERQUE DE ANDRADE FLEURY 

Acompanhamentos Pedido: 43466 

Data Acompanhamento do ped ido de alteração 

21 /08/2015 Pedido Efetivado 

21/08/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Formalização para o Momento Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização 

21/08/2015 Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização para o Momento Alteração Orçamentária- Formalização 

21/08/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Formalização para o Momento Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização 

21/08/2015 Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização para o Momento Alteração Orçamentária- Formalização 

21/08/201 5 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Formalização para o Momento Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

24/06/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- órgão Central para o Momento Alteração Orçamentária- Formalização 

15/05/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - órgão Setorial para o Momento Alteração Orçamentária- ó rgão Central 
----· 
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Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Nome do Usuário 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

MARCELO VAZ JUNQUEIRA 

VALERIA LUCIMAR SO USA 

MARCELO BARROS MARQUES 
- -- - - --



Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP ·Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2185 

Pedido(s): 43466 

Tipo: 100 . Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 

Esfera Orçamentária 
1 O - Orçamento Fiscal 
TOTAL-GERAL 

Orgão/Unidade Orçamentária 
12000 Justiça Federal 

12101 Justiça Federal de Primeiro Grau 

12102 Tribunal Regional Federal da 1a. Regiao 

12104 Tribunal Regional Federal da 3a. Regi ao 

TOTAL-GERAL 

Grupo Natureza de Despesa 
3 - Outras Despesas Correntes 
TOTAL-GERAL 

Fonte 
150 • Recursos Pró rios Não-Financeiros 
TOTAL-GERAL 

UO/Fonte 
12101 Justiça Federal de Primeiro Grau 

150 Recursos Próprios Nao-Financeiros 

12102 Tribunal Regional Federal da 1a. Reglao 

150 Recursos Próprios Não-Financeiros 

12104 Tribunal Regional Federal da la. Regllo 

150 Recursos Próprios Nêa-Financeiros 

TOTAL-GERAL 

Modalidade de Aplicação 
90 • AplicaçOes Diretas 
TOTAL-GERAL 

Identificador de Uso (/OUSO) 
O - Recursos nao destinados a contra rtida 
TOTAL-GERAL 

Identificador de Operação de Crédito (IDOC) 
9999 ·OUTROS RECURSOS 
TOTAL-GERAL 

RP de Lei 
2 . Ptim~ria discricionária, nào PAC, considerada no calculo do RP 
TOTAL-GERAL 

Indicador de Resultado Primário(RP Atual} 
2 . Ptitnaria discricionária. não PAC. considerada no calculo do RP 
TOTAL-GERAL 

Função 
02 • .Judiclalia 
TOTAL-GERAL 

Sub-Função 
061 • Ação Juditiaria 
TOTAL-GERAL 

Função/Sub-Função 
02 Judlclaria 

061 Ação Judiciária 

TOTAL-GERAL 

Tipo de Alteração 
1 00 • Suplementação de subtltulos até o limite de 20% da LOA 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Instrumento Legal 
Portaria/Ato/Resolução 
TOTAL-GERAL 

Momento: Alteração Or 

Suplementação Cancelamento 
1.462.586 o 
1.462.586 o 

Suplementação Cancelamento 
1.462.586 o 

91.476 o 
1.151 .110 o 

220.000 o 
1.462.586 o 

Suplementação Cancelamento 
1.462.586 o 
1.462.586 o 

Suplementação Cancelamento 
1.462.586 o 
1.462.586 o 

Suplementação Cancelamento 
91.476 o 
91.476 o 

1.151.110 o 
1.151.110 o 

220.000 o 
220.000 o 

1.462.586 o 

Suplementação Cancelamento 
1.462.586 o 
1.462.5861 o 

Cancelamento 

Suplementação Cancelamento 

Cancelamento 

Cancelamento 

Suplementação Cancelamento 

Suplementação Cancelamento 

Suplementação Cancelamento 
1.462.586 o 
1.462.586 o 

I 1.462.586 o 

Suplementação Cancelamento 
1.462.586 o 
1.462.586 o 

Suplementação Cancelamento 
1.462.586 o 
1.462.586 o 
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Diferença 
1.462.586 
1.462.586 

Diferença 
1.462.586 

91.476 

1.151.110 

220.000 

1.462.586 

Diferença 
1.462.586 
1.462.586 

Diferença 
1.462.586 
1.462.586 

Diferença 
91.476 

91.476 

1.151.110 

1.151.110 

220.000 

220.000 

1.462.586 

Diferença 
1.462.586 
1.462.586 

Diferença 
1.462.586 
1.462.586 

Diferença 
1.462.586 
1.462.586 

Diferença 
1.462.586 
1.462.586 

Diferença 
1.462.586 
1.462.586 

Diferença 
1.462.586 
1.462.586 

Diferença 
1.462.586 
1.462.586 • 

Diferença 
1.462.586 

1.462.586 

1.462.586 

Diferença 
1.462.586 
1.462.586 

Diferença 
1.462.586 
1.462.586 

01/04/2016 09:24 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2185 

Pedido(s): 43466 

Tipo: 100- Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 

Programa 
0569 - Prestaçao Jurisdicional na Justiça Federal 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Programa 
- Gestao e Manutençao 

TOTAL-GERAL 

Ação 
4257- Julgamento de Causas na Justiça Federal 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Ação 
-Atividade 

TOTAL-GERAL 

Pedido de Alteração 
43466 - TIPO 100- FONTE 50(Tipo 100) 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Financiamento 
· Excesso de arrecadaçao 

TOTAL-GERAL 

Momento: Alteração 

Suplementação Cancelamento 
1.462.586 
1.462.586 

Suplementação Cancelamento 
1.462.586 
1.462.586 

Suplementação Cancelamento 
1.462.586 
1.462.586 

Suplementação Cancelamento 
1.462.586 
1.462.586 

Suplementação Cancelamento 
1.462.586 
1.462.586 

Suplementação Cancelamento 
1.462.586 
1.462.586 
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Diferença 
1.462.586 
1.462.586 

Diferença 
1.462.586 
1.462.586 

Diferença 
o 1.462.586 

1.462.586 

Diferença 
o 1.462.586 • 

1.462.586 

Diferença 
o 1.462.586 

1.462.586 

Diferença 
o 1.462.586 

1.462.586 

01/04/2016 09:24 



Pedidos: 

Tipo de Crédito: 

Tipo Doe: 

N" Doe: 

Programática I P. O. 

Orgão: 

Unidade: 

2059 

2059 2478 

2059 2478 0001 

Ministério do Planej amento, Orçamento e Gestã o 

S IOP - Alterações Orçam entári as 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

43490 

100 - Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 

Portaria/Ato/Resolução 

sn Data Efetivação: 21/08/2015 

Programa!Açáo/Prrxluto/Locafizaçáo/Piano Orçamentário 

24000- Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação 

24204- Comissão Nacional de Energia Nuclear 

Polltica Nuclear 
Fornecimento de Radioisótopos e Radiofllnnacos no Pafs 

Fornecimento de Radioisótopos e Radiofármacos no Pafs- Nacional 

2059 2478 0001 0000 Fornecimento de Radioisótopos e Radiofármacos no Pars 

F une 

19-662 

.............................. ................... ....... .. ........... ....................................................................... .. ......... .................... ....... . 
Total Geral 

~ustificativas Pedido: 43490 

Indique a necessidade da alteração orçamentária 

Data Assinatura: 

E 
Origem s Loc. 

Naturez F te 
F 

10 
' 

PLOA 

3.3.90 250 
.. .. ....... , ... ······· ... 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária -Análise da lnternalização 

20/08/2015 Data Publicação: 21/08/2015 

RP Dot. Suplem. 
lU IDOC RP 

Lei Atual Empenhado por 
Excesso. 

10.084 .697.771 8.174.033 .205 7.544.061 

946.550.515 920.002.626 7.544.061 

180.682.164 170.603.950 7.544.061 

132.444.061 132.407.642 7.544.061 

132.444.061 132.407 .642 7.544.061 

89.424.061 89.398.479 7.544.061 
o 9999 2 2 89.424.06 1 89.398.479 7.544.061 

.... . ....... . ... . ...... ··············· ··· ·················· ............ ................... ..... . .. ................ . ............. .. ........... ............. ....... 
10.084.697.771 8.174.033.205 7.544.061 

Deve-se ao reajuste de preços dos produtos comercializados pela CNEN, aplicado em função principafmente da atualizaçao de contratos de fornecimento de matéria prima importada para produção de radioisótopos e rad iofárma cos, bem como ao 
acréscimo ocorrido na taxa de cambio. 

Usuário: ANGELA CRISTIN A ALEXIM PECANHA 

Descreva o impacto do cancelamento de dotações 

Não se Aplica. 

Usuário: LUANA MICHELE COA TIO DA CRU Z 

Quais as consequências do não atendimento do pleito? 

Terá impacto na produção de radioisótopos e radiofármacos diminuindo a capacidade de atendimento da demanda efetiva. A CNEN não produzirá radioisótopos suficientes para a realização de determinados exames para diagnósticos de doenças. 

Usuário: ANGELA CRISTINA ALEXIM PECANHA 

Quais os reflexos do atendimento da demanda sobre o nfvel dos gastos de custeio do órgão e/ou da unidade orçamentária? 

O nível de gastos de custeio do órgão será acrescido do montante solicitado para atender a necessidade de demanda da produção de radioisótopos e radiofármacos. 

Usuário: ANGELA CRISTINA ALEXIM PECANHA 

~companhamentos Pedido: 43490 

Data Acompanhamento do pedido de alteração Nome do Usuário 

21/08/2015 Pedido Efetivado GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

21/08/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentá ria- Formalização para o Momento Alteração Orçamentária -Análise da lnternalização GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

21/08/2015 Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Análi se da lnternalização para o Momento Al teração Orçamentária- Formalização GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

21/08/201 5 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Formalização para o Momento Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

21/08/2015 Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Análi se da lnternalização para o Momento Alteração Orçamentária- Formalização GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

21/08/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Formalização para o Momento Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização MARCELO VAZ JUN QUEIRA ./ c~-;::-..... 
16/06/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Orgão Centra l para o Momento Al teração Orçamentária- Formalização MILTON LUIZ TORRES PINH EIRO L-PJ ., '<ir.,~ 
15/05/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Orgão Setorial para o Momento Alteração Orça mentária- Orgão Central LUANA MICHELE COA TIO DA CRUZ lfff: _,. i (~, 

(B'~( ~ V' 
S IOP - http ://www.siop.planej am ento.gov.br ~ 1/0~~16 09:2~ 
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Pedidos: 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

43490 

') '""") ) ') 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

I 08/05/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Unidade Orçamentária para o Momento Alteração Orçamentária- Orgão Setorial ANGELA CRISTINA ALE XIM PECANHA I 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2185 

Pedido(s): 43490 

Tipo: 100- Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 

Esfera Orçamentária 
1 O - Orçamento Fiscal 
TOTAL-GERAL 

Orgão/Unidade Orçamentária 
24000 Mlnlstério da Ciência, Tecnologia e lnovaçao 

24204 Comissão Nacional de Energia Nuclear 

TOTAL-GERAL 

Grupo Natureza de Despesa 
3 - Outras Des esas Correntes 
TOTAL-GERAL 

Fonte 
250. Recursos Próprios Nilo-Financeiros 
TOTAL-GERAL 

UO/Fonte 
24204 Comlsslo Nacional de Energia Nuclear 

250 Recursos Próprios Nilo-Financeiros 

TOTAL-GERAL 

Modalidade de Aplicação 
90 - Aplicações Diretas 
TOTAL-GERAL 

Identificador de Uso (!OUSO) 
O - Recursos nao destinados a contrapartida 
TOTAL-GERAL 

Identificador de Operação de Crédito (IDOC) 
9999 -OUTROS RECU RSOS 
TOTAL-GERAL 

RPde Lei 
2 - Primaria discricionária, nllo PAC, considerada no calculo do RP 
TOTAL-GERAL 

Indicador de Resultado Primário(RP Atual) 
2 - Primaria discricionária, nao PAC, considerada no calculo do RP 
TOTAL-GERAL 

Função 
19 - Ciência e T ecnol ia 
TOTAL-GERAL 

Sub-Função 
662 - Produção Industrial 
TOTAL-GERAL 

Função/Sub-Função 
18 Ciência e Tecnologia 

662 Produçao Industrial 

TOTAL-GERAL 

Tipo de Alteração 
100 - Suplementaçllo de subtltulos até o limite de 20% da LOA 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Instrumento Legal 
Portaria/Ato/Resoluçao 
TOTAL-GERAL 

Programa 
2059 - Política Nuclear 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Programa 
-Temático 

TOTAL-GERAL 

Momento: Alteraç 

Suplementação Cancelamento 
7.544.061 o 
7.544.061 o 

Suplementação Cancelamento 
7.544.061 o 
7.544.061 o 
7.544.061 o 

Suplementação Cancelamento 
7.544.061 
7.544.061 

Suplementação Cancelamento 
7.544.061 
7.544.061 

Suplementação Cancelamento 
7.544.061 o 
7.544 .061 o 
7.544.061 o 

Suplementação Cancelamento 
7.544.061 
7.544.061 

Suplementação Cancelamento 
7.544.061 
7.544.061 

Suplementação Cancelamento 
7.544.061 
7.544.061 

Suplementação Cancelamento 
7.544 .061 
7.544.061 

Suplementação Cancelamento 
7.544.061 
7.544.061 

Suplementação Cancelamento 
7.544.061 
7.544.061 

Suplementação Cancelamento 
7.544.061 
7.544.061 

Suplementação Cancelamento 
7.544.061 o 
7.544.061 o 
7.544.061 o 

Suplementação Cancelamento 
7.544.061 o 
7.544.061 o 

Suplementação Cancelamento 
7.544.061 o 
7.544.061 o 

Suplementação Cancelamento 
7.544.061 o 
7.544.061 o 

Suplementação Cancelamento 
7.544.061 o 
7.544.061 o 
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. 2015 

ise da 
ização 

Diferença 
7.544.061 
7.544.061 

Diferença 
7,544.061 

7.544.061 

7.544.061 

Diferença 
7.544.061 
7.544.061 

Diferença 
7.544.061 
7.544.061 

Diferença 
7.544.061 

7.544.061 

7.544.061 

Diferença 
7.544.061 
7.544.061 

Diferença 
7.544.061 
7.544.061 

Diferença 
7.544.061 
7.544.061 

Diferença 
7.544 .061 
7.544.061 

Diferença 
7.544.061 
7.544.061 

Diferença 
7.544.061 
7.544.061 

Diferença 
7.544.061 
7.544.061 

Diferença 
7.544.061 

7.544.061 

7.544.061 

Diferença 
7.544.061 
7.544.061 

Diferença 
7.544.061 
7.544.061 

Diferença 
7.544.061 
7.544.061 

Diferença 
7.544.061 
7.544.061 

01/04/2016 09:29 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2185 

Pedido(s): 43490 

Tipo: 100- Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 

Ação 
2478- Fornecimento de Radioisótopos e Radiofármacos no Pais 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Ação 
-Atividade 

TOTAL-GERAL 

Pedido de Alteração 
43490- excesso de arrecadaçáo(Tipo 100) 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Financiamento 
- Excesso de arrecadaçáo 

TOTAL-GERAL 

Momento: Alteração 

Suplementação Cancelamento 
7.544.061 
7.544.061 

Suplementação Cancelamento 
7.544.061 
7.544.061 

Suplementação Cancelamento 
7.544.061 
7.544.061 

Suplementação Cancelamento 
7.544.061 
7.544.061 
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Diferença 
o 7.544.061 
o 7.544.061 

Diferença 
o 7.544.061 
o 7.544.061 

Diferença 
o 7.544.061 
o 7.544.061 

Diferença 
o 7.544.061 
o 7.544.061 

01/04/2016 09:29 



Pedidos : 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 
N• Doe: 

Programática I P. O. 

úrgão: 

Unidade: 

c ,-....c· 

Ministério do Planeja mento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

43579 

100- Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 

Portaria/Ato/Resolução 
sn Data Efetivação: 21/08/2015 

Programa!AçtJo/Produto!LocalizaçtJo/Piano Orçamentário 

30000- Ministério da Justiça 

30103- Arquivo Nacional 

o 00 

Data Assinatura : 

E 
Origem F une 5 

Loc. 
Naturez F te 

F 

0910 OperaçOes Especiais: Gestao da Participac;ao em Organismos e Entidades Nacionais e Internacionais 
0910 OOOL ContribuiçOes e Anuidades a Organismos e. Entidades Nacionais e 28-846 10 I 

Internacionais sem Exigência de Programac;ao Especifica I 
0910 OOOL 0002 ContribuiçOes e Anuidades a Organismos e Entidades Nacionais e PLOA 

Internacionais sem Exigência de Programaçao Especifica - No Exterior 

0910 OOOL 0002 0001 Contribuiçiio à Associaçào Latino-Americana de Arquivos - ALA 
3.380 100 

0910 OOOL 0002 0002 Contribuiçao ao Conselho Internacional de Arquivos - CIA 
3380 100 

0910 OOOL 0002 0003 Contribuição à F ederaçào Internacional dos Arquivos de Filmes - FIAF 
3380 100 

00 ----·--------· ------·· --··- -····-···-·······-··· ... ---- ---- --- ---· ---- ----- ------------------- --- -·--------- .. ------------ ------- .. --------- --·-· 
2020 Cidadania e Justiça 
2020 2810 Preservac;Ao do PatrimOnio Arquivfstico Nacional ()4.. 391 10 I 
2020 2810 0001 Preservação do Património Arquivlstico Nacional- Nacional PLOA 

2020 2810 0001 2000 Despesas Administrativas 
3.3.90 100 

.. . . ...... ··- · . .... .. .... ..... ..... . ...... .. ....... .... ... ... ·· ··- ~ .. . _ _ , 

Total Geral 

~ustificativas Pedido: 43579 

Indique a necessidade da alteração orçamentária 

o ~ 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

20/08/2015 Data Publicação: 21/08/2015 

RP Dot. Suplem. 

I 
lU IDO C RP 

Lei Atual 
Empenhado por Cancel. Diferença 

Cancel. 

, 3.484.627.648 11.285.684.946 12.952 12.952 o 
99.276.220 95.792.903 12.952 12.952 o 

77.716 74.261 12.952 o 12.952 

77.716 74.261 12.952 o 12.9521 

I 

77.716 74.261 12.952 o 12.952 

1.335 672 663 o 663 

o 9999 2 2 1.335 672 663 o 663! 

65.363 65.363 10.558 o 10.558 1 
o 9999 2 2 65.363 65.363 10.558 o 10.558 

11.018 8.226 1.731 o 1.731 

o 9999 2 2 11 .018 8.226 1.731 o 1.731 

-----···-··· ·--- ···--· .... 
26.782.880 24.301.256 o 12.952 -12.952 . 

26.782.880 24.301.256 o 12.952 -12.952 1 

26.782.880 24.301.256 o 12.952 -1 2.9521 
15.845.4i 5 15.493.836 o 12.952 -12.952 

o 9999 2 2 15.845.475 15.493.836 o 12.952 -12.952 

····· ···· ......... 00 .. . 
13.484.627.648 11.285.684.946 12.952 12.952 o 

I 

Existe a necessidade de suplementação orçamentária para que o Arquivo Nacional possa pagar as anuidades com 05 Organismos Internacionais aos quais é filiado, para que possa manter permanente intercambio com os mesmos sobre normalização, padronização e 
métodos de sistemas arquivlsticos e viabilizar, sob os ausplcios dessas Organizações, programas de cooperação técnica com os demais países a elas filiados. 

Usuário: ANA LUCIA BAPTISTA DE LA VEGA SILVA 

Descreva o impacto do cancelamento de dotações 

Não há 

Usuário: ANA LUCIA BAPTISTA DE LA VEGA SILVA 

Quais as consequências do não atendimento do pleito? 

o isolamento da principal Instituição Arquivlstica do pais, inviabilizando a sua efetiva participação nas reuniões executivas e dos comitês técnicos internacionais, prejudicando, assim, a inserção de todos os arquivos públicos do pais, por meio do Arquivo Nacional, nos 
avanços empreendidos nos padrões e normas da arquivistica contemporanea. 

Usuário: ANA LUCIA BAPTISTA DE LA VEGA SILVA 

Quais os reflexos do atendimento da demanda sobre o nlvel dos gastos de custeio do órgão e/ou da unidade orçamentária? ;?; Câ~ Não há. 
;!! ~~ . 

Usuário : ANA LUCIA BAPTISTA DE LA VEGA SILVA ~ 
SIOP- http://www.siop.planejamento .gov.br o1Jo [~:1 ô' v. 
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Pedidos: 

CC( c 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

43579 

o 00 00 

Outras informações consideradas relevantes 

Não há 

Usuário: ANA LUCIA BAPTISTA DE LA VEGA SILVA 

~companhamentos Pedido: 43579 

Data Acompanhamento do pedido de alteração 

21/08/2015 Pedido Efetivado 

21/08/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Formalização para o Momento Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

21/08/2015 Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária -Análise da lnterna lização para o Momento Alteração Orçamentária - Formalização 

21/08/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Formalização para o Momento Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

21/08/2015 Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária -Análise da lnterna lização para o Momento Alteração Orçamentária - Formalização 

21/08/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Formalização para o Momento Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

02/06/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Orgão Central para o Momento Alteração Orçamentária- Formalização 

15/05/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Orgão Setorial para o Momento Alteração Orçamentária - Orgão Centra l 

11/05/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Unidade Orçamentár~ par a_ o Momerllo Alteração Orçamentária - Orgão Setorial 

SIOP - http://www.siop.planejamento.gov.br 
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........, 1 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Nome do Usuário 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

MARCELO VAZ JUNQUEIRA 

LUCIANA RODRIGUES RIBEIRO 

Deborah Nunes Lyra 

ANA LUCIA BAPTISTA DE LA VEGA SILVA 

01 



' 

o 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2185 

Pedido(s): 43579 

Tipo: 100- Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 

Esfera Orçamentária 
1 O • Orçamento Fiscal 
TOTAL-GERAL 

órgão/Unidade Orçamentária 
30000 Ministério da Justiça 

30103 Arquivo Nacional 

TOTAL-GERAL 

Grupo Natureza de Despesa 
3 · Outras Despesas Correntes 

TOTAL-GERAL 

Fonte 
100 • Recursos OrdiMrios 

TOTAL-GERAL 

UO/Fonte 
30103 Arquivo Nacional 

100 Recursos Ordinérios 

TOTAL-GERAL 

Modalidade de Aplicação 
80 • Transferências ao Exterior 
90 · Aplicaçoes Diretas 

TOTAL-GERAL 

Identificador de Uso (/OUSO) 
o · Recursos nao destinados ~ contrapartida 

TOTAL-GERAL 

Identificador de Operação de Crédito (IDOC) 
9999 . OUTROS RECURSOS 

TOTAL-GERAL 

RPde Lei 
2. Priméria discricionária, nêo PAC, considerada no célcu lo do RP 

TOTAL-GERAL 

Indicador de Resultado Primário(RP Atual) 
2 · Priméria discricionária, nêo PAC, considerada no cá lculo do RP 
TOTAL-GERAL 

Função 
04 . Adminlstraçào 

28 • Enca!:!JOS Especiais 
TOTAL-GERAL 

Sub-Função 
391 • PatrimOnío Hlsttlríco, Artlstico e Arqueológico 
848 • Outros Encarqos Especiais 

TOTAL-GERAL 

Função/Sub-Função 
04 A.dmln~ 

391 Patrimônio Histórico, Artlstico e Arqueológico 

28 EncalgOS Espaciais 

846 Outros Encargos Especiais 

TOTAL-GERAL 

Tipo de Alteração 
1 00 • Suplementaçêo de subtltulos até o limite de 20% da LOA 

TOTAL-GERAL 

Tipo de Instrumento Legal 
Ponaria/Ato/Resoluçao 

TOTAL-GERAL 

Programa 
091 O · Operações Especiais: Gestão da Participaçao em Organismos e Entidades Nacionais e Internacionais 
2020 • Cidadania e Justiça 

Momento: Alteração 

Suplementação Cancelamento 
12.952 12.952 
12.952 12.952 

Suplementação Cancelamento 
12.952 12.952 

12.952 12.952 

12.952 12.952 

Suplementação Cancelamento 
12.952 
12.952 

Suplementação Cancelamento 
12.952 
12.952 

Suplementação Cancelamento 
12.952 12.952 

12.952 12.952 

12.952 12.952 

Suplementação Cancelamento 
12.952 o 

o 12.952 
12.952 12.952 

Suplementação Cancelamento 
12.952 
12.952 

Suplementação Cancelamento 
12.952 
12.952 

Suplementação Cancelamento 
12.952 

12.952 

Suplementação Cancelaménto 
12.952 12.952 
12.952 12.952 

Suplementação Cancelamento 
o 12.952 

12.952 o 
12.952 12.952 

Suplementação Cancelamento 
o 12.952 

12.952 o 
12.952 12.952 

Suplementação Cancelamento 
o 12.952 

o 12.952 

12.952 o 
12.952 o 
12.952 12.952 

Suplementação Cancelamento 
J 12.952 12.952 

I 12.952[ 12.952 

Suplementação Cancelamento 
12.952 

12.952 

Suplementação Cancelamento 
o 

12.952 

SIOP- http://www.siop.planejamento.gov.br 
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Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 
o 

Diferença 
12.952 

·12.952 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
·12.952 
12.952 

o 

Diferença 
-12.952 
12.952 

o 

Diferença 
·12.952 

·12.952 

12.952 

12.952 

o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
12.952 

·12.952 

01/04/2016 09:34 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2185 

Pedido(s): 43579 

Tipo: 100- Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Programa 
. Temático 
. Operaçoes Especiais 

TOTAL-GERAL 

Ação 
OOOL - Contribuições e Anuidades a Organismos e Entidades Nacionais e Internacionais sem Exigência de Programaçao 
Especifica 
281 O - PreservaçM do PatrimOnio Arquivlstico Nacional 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Ação 
·Atividade 
- Operaçoes Especiais 

TOTAL-GERAL 

Pedido de Alteração 
43579- Credito Suplementar para Organismos lnternacionais(Tipo 100) 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Financiamento 
- Anulaçao 

TOTAL-GERAL 

Momento: Alteração 

12.9521 12.9521 

Suplementação Cancelamento 
o 12.952 

12.952 o 
12.952 12.952 

Suplementação Cancelamento 
12.952 o 

o 12.952 
12.952 12.952 

Suplementação Cancelamento 
o 12.952 

12.952 o 
12.952 12.952 

Suplementação Cancelamento 
12.952 12.952 
12.952 12.952 

Suplementação Cancelamento 
12.952 12.952 
12.952 12.952 

SIOP - http ://www.siop.planejamento.gov.br 
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o 

Diferença 
-12.952 
12.952 

o 

Diferença 
12.952 

-12.952 
o 

Diferença 
-1 2.952 
12.952 

o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

01/04/2016 09:34 



Pedidos: 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

43588 

100- Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 

Portaria/Ato/P.esolução 
N• Doe: sn Data Efetivação: 21/08/2015 Data Assinatura: 

E Origem Programática I P. O. Programa!Açáo/Produto!Loca/izaçáo/Piano Orçamentário Func 5 Loc. Naturez F te 
F 

úrgão: 52000- Ministério da Defesa 

Unidade: 52931- Fundo Naval 

2058 Polltica Nacional de Defesa 
2058 20XN Aprestamento da Marinha 05-152 10 

2058 20XN 0001 Aprestamento da Marinha - Nacional PLOA 

2058 20XN 0001 0003 Aprestamerito das Forças Navais 

3. 3.90 250 
........ ................. ... ...... ........... ...... ··········-· 

Total Geral 

~ustificativas Pedido: 43588 

Indique a necessidade da alteração orçamentária 

Obtenção de materiais e serviços necessários à manutençóes preventiva, preditiva, corretiva e modificadora 
dos meios navais, aeronavais e de Fuzileiros Navais subordinados ao Comando de OperaçOes Navais. Os recursos solicitados 
permitirão que a Marinha do Brasil empregue esses meios para o patrulhamento dos mares brasileiros. podendo ser utilizado tanto 
em situaçM de conflito como em situação de paz, visando ao resguardo dos recursos naturais e estratégicos existentes ao longo 
dos 8.500 km de li toral e 3,5 milhões de km quadrados de Zona Económica Exclusiva. 

Usuário: MARCO ANTON IO SANTOS 

Descreva o impacto do cancelamento de dotações 

Não há. 

Usuário: MARCO ANTONIO SANTOS 

Quais as consequências do não atendimento do pleito? 

Não há. 

Usuário: MARCO ANTONIO SANTOS 

Quais os reflexos do atendimento da demanda sobre o nivel dos gastos de custeio do órgão e/ou da unidade orçamentária? 

não atendimento dos recursos solicitados ocasionará o comprometimento da segurança do pessoal e materia l dos meios 
subord inados envolvidos em atividades de controle de avarias, tarefas de sa lvatagem e segurança nas operações com helicópteros 
nos Navios subordinados. Reduzirá com isto a capacidade da Marinha do Brasil em prestar o apoio necessário às loca lidades mais 
distantes, comprometendo desta forma as atividades voltadas para a sa lvaguarda da vida humana no mar. 

Usuário: MARCO ANTONIO SANTOS 

Outras informações consideradas relevantes 

Não há. 

Usuário: MARCO ANTONIO SANTOS 

!Acompanhamentos Pedido: 43588 

Data Acompanhamento do pedido de alteração 

21/08/2015 Pedido Efetivado 

20/08/2015 

lU IDOC RP 

o 9999 2 
...... ·-······ . 

SIOP - http ://www.siop.planejamento.gov.br 
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Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária -Análise da lnternalização 

Data Publicação: 21/08/2015 

RP Dot. Suplem. 

Lei Atual Empenhado por 
Excesso. 

87.950.435.439 81 .873.489.528 331 .694 

737.060.948 607.458.631 331.694 

260.423.297 156.072.262 331.694 

133.493.297 102.360.748 331.694 

133.493.297 102.360.748 331.694 

468.560 2il7 .046 331.694 

2 468.560 297.046 331.694 
........... ..................... .. 

87.950.435.439 81.873.489.528 331.694 

i 

I 

I 

I 
! 

Nome do Usuário L Câ~ 
GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA L~OJ 'TI ··q~ 

t.•· t ~ ~ o 
~ 4/2016 09 3€ 

~ ~ 
tx' 

~ V\ o'Q~ 
~ 



Pedidos: 

21/08/2015 

21/08/2015 

21/08/2015 

21/08/2015 

21/08/2015 

15/06/2015 

15/05/2015 

11/05/2015 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

43588 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Formalização para o Momento Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização 

Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização para o Momento Alteração Orçamentária- Formalização 

Envio do Ped ido do Momento Alteração Orçamentária- Formalização para o Momento Alteração Orçamentária- Análise da lnterna lização 

Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização para o Momento Alteração Orçamentária- Formalização 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Formalização para o Momento Alteração Orçamentária -Aná lise da lnternalização 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Orgão Central para o Momento Alteração Orçamentária - Formalização 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Orgão Setorial para o Momento Alteração Orçamentária - Orgão Central 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária_:_LJnid~~Orçamentária para o Momento Alteração Orçamentária - Orgão Setorial 

SIOP - http://www.siop.planejamento.gov.br 
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J 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

MARCELO VAZ JUNQUEIRA 

ADRIANA RIBEIRO 

JASON RAMOS 

MARCO AN TONIO SANTOS 



o 

Ministério do Planej amento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2185 

Pedido(s) : 43588 

Tipo: 100- Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 

Esfera Orçamentária 
1 O - Orçamento Fiscal 
TOTAL-GERAL 

Orgão!Unidade Orçamentária 
52000 Ministério da Defesa 

52931 Fundo Naval 

TOTAL-GERAL 

Grupo Natureza de Despesa 
3 - Outras Despesas Correntes 
TOTAL-GERAL 

Fonte 
250 - Recursos Próprios Não-Financeiros 
TOTAL-GERAL 

UO/Fonte 
52931 Fundo Naval 

250 Recursos Próprios Não-Financeiros 

TOTAL-GERAL 

Modalidade de Aplicação 
90 • Aplicações Diretas 
TOTAL-GERAL 

Identificador de Uso {!OUSO) 
o -Recursos nao destinados a contra artida 
TOTAL-GERAL 

Identificador de Operação de Crédito {IDOC) 
9999 - OUTROS RECURSOS 
TOTAL-GERAL 

RPde Lei 
2 - Primaria discricionária, não PAC. considerada no calculo do RP 
TOTAL-GERAL 

Indicador de Resultado Primário(RP Atual) 
2 - Primaria discricionária, não PAC. considerada no c<llculo do RP 
TOTAL-GERAL 

Função 
OS - Defesa Nacional 
TOTAL-GERAL 

Sub-Função 
152 • Defesa Naval 
TOTAL-GERAL 

Função/Sub-Função 
05 Oitl'esa Nacional 

1 52 Defesa Naval 

TOTAL-GERAL 

Tipo de Alteração 
100 • Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Instrumento Legal 
Portaria/Ato/Resoluçao 
TOTAL-GERAL 

Programa 
2058. Política Nacional de Defesa 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Programa 
-Temático 

TOTAL-GERAL 

Momento: Al teração O 

Suplementação Cancelamento 
331.694 o 
331.694 o 

Suplementação Cancelamento 
331.694 o 
331 .694 o 
331.694 o 

Suplementação Cancelamento 
331.694 o 

I 331 .694 o 

Suplementação Cancelamento 
331.694 o 
331.694 o 

Suplementação Cancelamento 
331.694 o 
331 .694 o 
331.694 o 

Suplementação Cancelamento 
331.694 o 
331.694 o 

Suplementação Cancelamento 
331.694 o 
331 .694 o 

Suplementação Cancelamento 
331.694 o 
331.694 o 

Suplementação Cancelamento 
331.694 o 
331.694 o 

Suplementação Cancelamento 
331.694 
331.694 

Suplementação Cancelamento 
331.694 
331.694 

Suplementação Cancelamento 
331.694 
331.694 

Suplementação Cancelamento 
331.684 o 
331.694 o 
331.684 o 

Suplementação Cancelamento 
I 331.694 o 

331.694 o 

Suplementação Cancelamento 
331.694 o 
331.694 o 

Suplementação Cancelamento 
I 331.694 o 

331.694 o 

Suplementação Cancelamento 
331.694 o 
331.694 o 
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Diferença 
331.694 

331 .694 -

Diferença 
331.694 

331 .694 

331.694 

Diferença 
331.694 
331.694 

Diferença 
331.694 
331 .694 

Diferença 
331.694 

331 .694 

331.684 

Diferença 
331.694 
331.694 

Diferença 
331.694 
331.684 

Diferença 
331.694 
331.694 -

Diferença 
331.694 
331.694 

Diferença 
331.694 
331.694 

Diferença 
331.694 
331.694 

Diferença 
331.694 
331.694 

Diferença 
331.684 

331.694 

331.684 

Diferença 
331.694 
331.694 

Diferença 
331.694 
331.694 

Diferença 
331.694 
331 .694 

Diferença 
331.694 
331.694 

01/04/2016 09:36 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2185 

Pedido(s): 43588 

Tipo: 100 ·Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 

Ação 
20XN - Aprestamento da Marinha 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Ação 
-Atividade 

TOTAL-GERAL 

Pedido de Alteração 
43588 - Excesso de Arrecadaçilo - AO 20XN PO 0003(Tipo 1 00) 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Financiamento 
- Excesso de arrecadaçao 

TOTAL-GERAL 

Momento: Alteração Orç 

Suplementação Cancelamento 
I 331.694 

331.694 

Suplementação Cancelamento 
331.694 
331.694 

Suplementação Cancelamento 
331.694 
331.694 

Suplementação Cancelamento 
331.694 
331.694 

SIOP- http://www.siop .ptanej amento.gov.br 
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Diferença 
o 331.694 
o 331.694 

Diferença 
o 331.694 
o 331.694 

Diferença 
o 331.694 
o 331.694 

Diferença 
o 331.694 
o 331.694 

01 /04/2016 09:36 



Pedidos: 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 
N• Doe: 

c 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

43717 

152 • Suplementação de subtítulos aos quais possam ser alocados recursos de doações e convênios 

Portaria/ Ato/~esolução 
sn Data Efetivação: 21/08/2015 Data Assinatura : 

E 

20/08/2015 

Origem 
Programática I P. O. Programa!Açáo/Produto/Localizaçáo/Piano Orçamentário Func s 

Loc. 
Naturez F te lU IDO C RP 

F 

órgão: 24000- Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação 

Unidade: 24201- Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico 

2021 Ciência, Tecnologia e lnovaçao 
2021 OOLV Fonnaçao, Capacitaçao e Fixaçao de Recursos Humanos Qualificados 19· 571 10 

paraC,T&I 
2021 OOLV 0001 Formaçao, Capacitaçao e Fixaçao de Recursos Humanos Qualificados para PLOA 

C,T&I · Nacional 
2021 OOLV 0001 0002 Ciência sem Fronteiras 

3.3.90 281 o g999 2 

3.3.90 296 o g999 2 

...... · ··· ·· .... ···· · ·-·-·· · ···-· .. ... .. •·•·-· ........ ·- · -· ... 

Total Geral 

Justificativas Pedido: 43717 

Indique a necessidade da alteração orçamentária 

I ') ) 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária ·Análise da lnternalização 

Data Publicação: 21/08/2015 

RP Doi. 
Suplem. 

Lei Atual 
Empenhado por 

Excesso. 

10.084.697.771 8.17 4.033.205 30.241 .014 

2.021 .326.406 2.010.637.1 53 30.241 .014 

1.744.770.757 1.734.316.664 30.241.01 4 

1.629.738.323 1.682.042.526 30.241 .014 

1.629.336.023 1.682 .042.526 30.241 .014 

103.242 .005 108.894.787 30.241.014 

2 12.207.014 12.519.049 12.201.014 

2 91.040.991 96.375.738 18.040.000 

•··"' ······ .. . ....... ·-· .. ··· ····•· .... ···· ···-·· ·· ··· . 
10.084.697.771 8.174.033.205 30.241.01 4 

Trata-se de acordo entre o Programa Ciência sem Fronteiras e diversas empresas para financiamento de bolsistas no exterior. Abaixo seguem os valores a serem repassados por cada empresa em 2015, os quais foram acrescidos e/ou assinados após a 
elaboração de proposta da LOA 2015: 

· HYUNDAI: R$ 3.040.000,00 
· PETROGAL: R$ 2.736.000,00 
. BG: R$ 9.465.014,00 (Já repassados ao Tesouro via GRU em 12/2014). 
· PETROBRAS: R$ 15.000.000,00 
Total : R$ 30.241.014,00 
Taxa dólar R$ 3,04 

Usuário: ERMELINDA A. L. BASTOS DE NAZARE 

Descreva o impacto do cancelamento de dotações 

Nao se aplica 

Usuário: ERM ELINDA A. L. BASTOS DE NAZARE 

Quais as consequências do não atendimento do pleito? 

Além do aspecto político de se fazer um acordo e depois não poder cumpri-lo, bolsistas poderão ficar sem receber suas bolsas, acordos com instituições brasileiras e estrangeiras poderão ser descumpridos, gerando preju izos ao bom andamento do 
Programa Ciência sem Fronteiras. 

Usuário: ERMELINDA A. L. BASTOS DE NAZARE 

Quais os reflexos do atendimento da demanda sobre o nfvel dos gastos de custeio do órgão e/ou da unidade orçamentária? 

o impacto é positivo, pois não serão utilizados somente recursos do CNPq e sim de empresas parceiras que estão acreditando em um Programa Governamental que implica na qualificação de recursos humanos para setores prioritários do Pais 

Usuário: ERMELINDA A. L. BASTOS DE NAZARE 

Outras informações consideradas relevantes Z Cân7;; 
A queda nos números de concessão de bolsas reflete diretamente no insucesso do programa e na desconfiança de sua manutenção pelo governo brasileiro. Isso provoca a desarticulação e impossibilita a manutenção da mobilidade co ~u'!fnto de 

'"'~""M""'" e'""''''"""''''"'"''"'~""''"· '"m "'"'"'''' 'mP"'"' de''"""'"'"'' com""""'"' ""' ~~ogOm,. 11} ~ OBS: Petrogal e BG FR 0281/Convênio, conforme determinado pelo relatório de Auditoria Interna PAINT/2014 nota 09/2014, os demais continuarão com a FR 0296 tendo em vista serem continuidade de acordos vigentes t~ ~ 
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Pedidos: 

c r c 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

43717 

o 

Usuário: ERMELINDA A. L. BASTOS DE NAZARE 

Acompanhamentos Pedido: 43717 

Data Acompanhamento do pedido de alteração 

21/08/2015 Ped ido Efetivado 

21/08/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Forma lização para o Momento Alteração Orçamentária- Aná lise da lnternalização 

21/08/2015 Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Aná lise da lnternalização para o Momento Alteração Orçamentária - Formalização 

21/08/2015 Envio do Ped ido do Momento Alteração Orçamentária- Formalização para o Momento Alteração Orçamentária- Análise da lnterna lização 

21/08/2015 Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Aná lise da lnterna lização para o Momento Alteração Orçamentária - Formalização 

21/08/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Formalização para o Momento Alteração Orçamentária - Análise da lnterna lização 

11/06/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Orgão Central para o Momento Alteração Orçamentária- Formalização 

15/05/201 5 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Orgão Setorial para o Momento Alteração Orçamentária- Orgão Central 

11/05/2015 Envio do Ped ido do Momento Alteração Orçamentária- Unidade Orçamentária para o Momento Alteração Orçamentária- Orgão Setorial 
·-------- --
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Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Nome do Usuário 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

MARCELO VAZ JUN QUEIRA 

AUGUSTA AIKO UMEDA KUHN 

LAURO ANTONIO CAMPOS CORRE:A 

ERMELINDA A. L. BASTOS DE NAZARE 
- -----



n 

o 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2185 

Pedido(s): 43717 

Momento: Alteração 

Tipo: 152- Suplementação de subtítulos aos quais possam ser alocados recursos de doações e convênios 

Esfera Orçamentária Suplementação Cancelamento 
1 O - Orçamento Fiscal 30.241.014 o 
TOTAL-GERAL 30.241.014 o 

Orgão!Unidade Orçamentária Suplementação Cancelamento 
24000 Ministério da Ciência, Tecnologia e lnovaç!o 30.241.014 o 

24201 Conselho Nacional de Desenvolvimento Cientifico e Tecnológico 30.241.014 o 
TOTAL-GERAL 30.241.014 o 

Grupo Natureza de Despesa Suplementação Cancelamento 
3 - Outras Despesas Correntes 30.241.014 o 
TOTAL-GERAL 30.241.014 o 

Fonte Suplementação Cancelamento 
281 • Recursos de Convênios 12.201.014 o 
296 • Doações de Pessoas Flsicas e Instituições Públicas e Privadas Nacionais 18.040.000 o 
TOTAL-GERAL 30.241.014 o 

UO/Fonte Suplementação Cancelamento 
24201 Conselho Nacional de Desenvolvimento Cienufico e Tecnológico 30.241.014 o 

281 Recursos de Convênios 12.201 .014 o 
296 Doaçoes de Pessoas Flsicas e Instituições PUblicas e Privadas Nacionais 18.040.000 o 

TOTAL-GERAL 30.241 .014 o 

Modalidade de Aplicação Suplementação Cancelamento 
90 • Aplicações Diretas 30.241.014 

TOTAL-GERAL 30.241.014 

Identificador de Uso (/OUSO) Suplementação Cancelamento 
O • Recursos nao destinados a contra artida 30.241.01 4 
TOTAL-GERAL 30.241.014 

Identificador de Operação de Crédito (JDOC) Suplementação Cancelamento 
9999 - OUTROS RECURSOS 30.241.014 
TOTAL-GERAL 30.241.014 

RPde Lei Suplementação Cancelamento 
2 . Prim~ria discricionária , nêo PAC, considerada no calculo do RP 30.241.014 
TOTAL-GERAL 30.241 .014 

Indicador de Resultado Primário(RP Atual) Suplementação Cancelamento 
2 . Primaria discricionária, nêo PAC. considerada no calculo do RP 30.241.014 o 
TOTAL-GERAL 30.241.014 o 

Função Suplementação Cancelamento 
1 9 - Ciência e T ecnol ia 30.241.014 o 
TOTAL-GERAL 30.241.014 o 

Sub-Função Suplementação Cancelamento 
571 - Desenvolvimento Cientifico 30.241.014 o 
TOTAL-GERAL 30.241.014 o 

Função/Sub-Função Suplementação Cancelamento 
111 Ciência e Tecnologia 30.241.014 o 

5 71 Desenvolvimento Cientifico 30.241 .014 o 
TOTAL-GERAL 30.241.014 o 

Tipo de Alteração Suplementação Cancelamento 
152 - Suplementaçêo de subtítulos aos quais possam ser alocados recursos de doaçOes e convênios 30.241 .014 o 
TOTAL-GERAL 30.241.014 o 

Tipo de Instrumento Legal Suplementação Cancelamento 
Portaria/Ato/Resoluçêo 30.241.014 o 
TOTAL-GERAL 30.241.014 o 

Programa Suplementação Cancelamento 
2021 -Ciência, Tecnol ia e lnovaç2JO 30.241.014 o 
TOTAL-GERAL 30.241.014 o 

SIOP - http://www.siop.planejamento.gov.br 
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Diferença 
30.241.014 
30.241.014 

Diferença 
30.241 .014 

30.241.014 

30.241.014 

Diferença 
30.241.014 • 
30.241.014 

Diferença 
12.201.014 
18.040.000 
30.241.014 

Diferença 
30.241.014 

12.201 .014 

18.040.000 

30.241.014 

Diferença 
30.241.014 
30.241.014 

Diferença 
30.241.014 
30.241.014 

Diferença 
30.241.014 
30.241.014 

Diferença 
30.241.014 
30.241.014 

Diferença 
30.241.014 
30.241.014 

Diferença 
30.241.014 
30.241.014 

Diferença 
30.241.014 
30.241.014 

Diferença 
30.241.014 

30.241.014 

30.241.014 

Diferença 
30.241.014 
30.241.014 

Diferença 
30.241.014 
30.241.014 

Diferença 
30.241.014 
30.241.014 

01 /04/2016 09:28 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2185 

Pedido(s): 43717 

Momento: Alteração 

Tipo: 152 - Suplementação de subtítulos aos quais possam ser alocados recursos de doações e convênios 

Tipo de Programa Suplementação Cancelamento 
- Tem~tico 30.241.014 O 

TOTAL-GERAL 30.241.014 O 

Ação Suplementação Cancelamento 
OOLV- Formaçao. Capacitaçao e Fixaçào de Recursos Humanos Qualificados para C,T&I 30.241.014 o 
TOTAL-GERAL 30.241.014 o 

Tipo de Ação Suplementação Cancelamento 
- Operaçoes Especiais 30.241.014 o 

TOTAL-GERAL 30.241.014 o 

Pedido de Alteração Suplementação Cancelamento 
43717- BOLSAS CsF OUTRAS FONTES(Tipo 152) 30.241.014 o 
TOTAL-GERAL 30.241.014 o 

Tipo de Financiamento Suplementação Cancelamento 
- Excesso de arrecadaçào 30.241.014 o 

30.241.014 o 

SIOP- http://www.siop.planejamento.gov. br 
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Diferença 
30.241.014 
30.241.014 

Diferença 
30.241.014 
30.241.014 

Diferença 
30.241.014 
30.241.014 

Diferença 
30.241.014 
30.241.014 

Diferença 
30.241.014 
30.241.014 

01/04/2016 09:28 



Pedidos: 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 

c 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

43724 

o 

100- Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 
Portaria/ Ato/Resolução 

o 

N° Doe: snum Data Efetivação: 24/08/2015 Data Assinatura : 20/08/2015 

Programática I P. O. 

Orgão: 
Unidade: 

0571 
0571 4256 

0571 4256 0033 

0571 4256 0033 0001 

i.JriiCiaêie: 

0571 
0571 4256 

0571 4256 0043 

0571 4256 0043 0001 

ürliCiaCie ~ 

0571 
0571 4256 

0571 4256 0041 

0571 4256 0041 0001 

uniCiaCiê~ · 
0571 
0571 4256 

0571 4256 3474 

0571 4256 3474 0001 

ur.·iCiade ~ · 

0571 
0571 4256 

0571 4256 0052 

1Programa!Açao1Produto/Localizaç8o/Piano Orçamentário 

15000- Justiça do Trabalho 

15102- Tribunal Regional do Trabalho da 1a. Região- Rio de Janeiro 

Prestaçao Jurisdicional Trabalhista 
Apreciaçao de causas na Justiça do Trabalho I 02- 122 I 10 

Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho- No Estado do Rio de Janeiro I I PLOA 

Apreciaçao de Causas na Justiça do Trabalho 

15105- Tribunal Regional do Trabalho da 4a. Região- Rio Grande do Sul 
Prestaçao Jurisdicional Trabalhista 

Apreciaçao de causas na Justiça do Trabalho I 02· 122 1 10 

Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - No Estado do Rio Grande do [ PLOA 
Sul 
Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 

..... .. ..... 
15110- Tribunal Regional do Trabalho da 9a . Região- Paraná 

Prestaçao Jurisdicional Trabalhista 
Apreciaçao de causas na Justiça do Trabalho 

Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho- No Estado do Paraná 

Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 

..... ·-··· ..... 

02-122 1 10 

15116- Tribunal Regional do Trabalho da 15a. Região - Campinas/SP 

Prestaçao Jurisdicional Trabalhista 
Apreciaçao de causas na Justiça do Trabalho I 02· 122 1 10 

PLOA 

Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - No Municfpio de Campinas - I I PLOA 
SP 
Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 

15119- Tribunal Regional do Trabalho da 18a. Região- Goiás 

Prestaçao Jurisdicional Trabalhista 
Apreciaçao de causas na Justiça do Trabalho 

Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho- No Estado de Goiás 
1

02-122

1

10 I 

PLOA 

RP 
Lei 

3.3.90,150 I o l 9999 l2l 2 
4.4.90 150 o 9999 2 2 

3.3.90 1 150 I o I 9999 I 2 I 2 

3.3.00 1 750 I o I 9999 I 2 I 2 

3.3.00 1350 I O I 9999 I 2 I 2 

I I I I I 
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Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária • Análise da lnternalização 

Data Publicação: 21/08/2015 

Doi. Suplem. Suplem. 

Atual Empenhado por por 
Excesso. Superavit 

17.558.075.233 17.201 .981 .430 11.852.609 6.204.000 

1.718.017.003 1. 712.006.015 556.1 14 o 
1.226.134.285 1.220.187.031 556.114 o 

154.031.389 148.590.283 556.114 o 

154.031.389 148.590.283 556.114 o 
556.114 550.668 556.114 o 
511.500 510.508 511.500 o 

44.614 40.161 44.614 o 
·- ··· ...... ..................... . ·-·--·-······ ··· ············-··· 
1.429.827.641 1.426.609.986 3.609.000 o 

1.048.493.173 1.045.288.549 3.609.000 o 

104.542.231 104.353.511 3.609.000 o 

104.542.231 104.353.511 3.609 .000 o 

4.708.650 4.708.650 3.609.000 o 
4.708.650 4.708.650 3.609.000 o 

··········• . 
929.926.890 908.405.329 5.336.495 o 

784.200.809 762.679.248 5.336.495 o 

102.855.800 85.487.076 5.336.495 o 

102.855.800 85.487.076 5.336.495 o 
6.785.220 6.671 .067 5.336.495 o 
6.785.220 6.671.067 5.336.495 o 

,., ........ ............ 
1.426.132.288 1.410.376.837 o 6.000.000 

1.189.882.482 1.174.127.031 o 6.000.000 

156.081.804 143.712.098 o 6.000.000 

156.081.804 143.712.098 o 6.000.000 

6.000.000 6.000.000 o \' 6.000.000 

6.000.000 6.000.000 o 6.000.000 

················· ................... -................ 
437.330.449 416.458.527 o 204.000 

398.733.009 377.873.621 o 

42.240.440 42.130.038 o 
42.240.440 42.130.038 o 



C' c .) 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias Exercício: 2015 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

43724 

Momento: Alteração Orçamentária ·Análise da lnternalização 

Pedidos: 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 
N• Doe: 

Programática I P. O. 

100- Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 
Portaria/Ato/RI:'solução 
snum Data Efetivação: 24/08/2015 

Programa/AçSo/Produto/LocalizaçSo/Piano OrçamPntário 

Data Assinatura: 20/08/2015 

F une I ~ o~r:_m INaturez1 Fte I lu I IDOC I RP I ~; Dot. 
Atual 

Data Publicação: 21/08/2015 

Suplem. 
Empenhado por 

Excesso. 

Suplem. 
por 

Superavit 

0571 4256 0052 0001 Apreciaçao de Causas na Justiça do Trabalho 204.000 

204.000 

204.000 

204.000 

o 204.000 

3.3.ro l 350 I o I 9999 I 2 2 
. I . . . . . 

o 204.000 
.................... ...... ............... ···········-'· 

15124- Tribunal Regional do Trabalho da 23a. Região- Mato Grosso 
unidade:··· ······ .......... . 

0571 Prestaçao Jurisdicional Trabalhista 
0571 4256 Apreciaçllo de causas na Justiça do Trabalho I 02· 122 110 

Apreciaçao de Causas na Justiça do Trabalho - No Estado de Mato Grosso I PLOA 0571 4256 0051 

0571 4256 0051 0001 Apreciaçao de Causas na Justiça do Trabalho 

3.3 . .!Xl l 150 I O I 9999 I 2 I 2 

. ......... j ........ . 
269.547.460 

249.229.022 

31.738.290 

31 .738.290 

2.616.500 

2.616.500 

269.082.933 

248.764.495 

31.413.965 

31.413.965 

2.436 .641 

2.436.641 

2.351 .000 

2.351.000 

2.351.000 

2.351.000 

2.351.000 

2.357.000 

o 
o 

o 

o 

o 
o 

Total Geral 17.558.075.233 17.201.981.430 11.852.6091 6.204.000 

~ust ificativas Pedido: 43724 

Indique a necessidade da alteração orçamentária 

Justificativa do Pedido 43477: 
UO 15114 - TRT 13' REG IAO O credito suplementar visa atender excepcionalmente o pagamento parcial de decisão j udicial referente ao auxilio moradia dos magistrados 
Justificativa do Pedido 43452: 

u.o 15111 - TRT da 10' Região- A necessidade orçamentária no grupo "Outras Despesas Correntes" da ordem de R$ 181.000,00 visa atender parte da programação atual correspondente às despesas correlatas ao grupo ora mencionado, como por 
exemplo, aquisiçao de material de consumo para o Almoxarifado, aquisição de suprimentos de informática, e cobertura das despesas de natureza continuada, ta is como locação de imóveis para abrigar as Varas Traba lhistas, despesas com energia 
elétrica, saneamento de água e esgoto, telefonia, correios, entre outras. 
Justificativa do Pedido 43448: 
U.O.: 15. 119- TRT da 18' Reg. 

Necessidade orçamentária, da ordem de R$ 204.158,00 (duzentos e quatro mil e cento e cinquenta e oi to reais), em virtude de despesas contratualmente assumidas por este Tribunal, considerando que neste exercício foram executadas despesas relativas 
a 2014, no valor tota l de R$ 1.280.642,02, concernentes a indenizações e serviços de terceiros, para as quais não houve inscrição de valores em restos a pagar, em razão de insuficiência orçamentária em 2014. 
Justificativa do Pedido 43446: 
U.O: 15. 11 2- TRT da 11' Reg. A alteração orçamentária se faz necessária para que seja adquirido o mobiliário do préd io da sede administrativa no qual está sendo reformado, com o intuito de obedecer os padrOes vigentes. 
Justificativa do Pedido 43390: 
U.O.: 15105- TRT da 4' Região: A dotaçao 201 5 do GND3 de Apreciação de Causas na Justiça do Traba lho é insuficiente para o atendimento das despesas essenciais ao funcionamento do TRT da 4' Região. Este pedido de créd ito tem como objetivo 

reduzir o déficit. 
Justi ficativa do Pedido 43382: 
U.O: 15. 124- TRT da 23' Reg. -A necessidade de alteração orçamentária se faz para reforçar dotação com despesas continuadas e contratos prejudicados (energia .. segurança, limpeza, correios, contratação de links, serviços de condução de veículos e 

outras) com a liberaçao dos recursos para pagamento do Au xílio Moradia, que tota lizará até ao final do exercício o montante de R$4.620.000,00. Solicitação efetuada com base no Ofício Circular CSJT.GP.CFI N no 10/20015, que orienta a liberação dos 
recursos nas fontes do orçamento fiscal para cumprimento da Resolução CNJ no 199/2014. Em complemento do pedido da Fonte 0100. 
Aquisiçao de 01 ve ículo tipo caminhonete para atender o Gabinete da Presidência. 
Justificativa do Pedido 43339: 
U.O: 15.124- TRT da 23' Reg. - Este Tribunal tem a necessidade da realização do Concurso para preenchimento dos Cargos de Técnico e Analista Judiciário, em razão da vigência do Concurso atual que se findará em 1°/08/2015, e ta mbém da 

realização do Concurso para preenchimento de 5 cargos vagos de Juiz Substituto. Os Contratos com a Fundação Carlos Chagas já estão no estágio de homologação. 

Justificativa do Pedido 43329: 
U.O: 15102- TRT da 1' Reg. - SUPERAVIT DE RECURSOS PRÓPRIOS - Trata-se de créd ito ad icional com a fina lidade de utilizar o superávit financeiro apurado em 2014, proveniente da fonte 150 (recursos próprios), para atualização do.J;p.,a.,r--~ 

tecnológico deste Regional. necessária a uma melhor prestação j urisd icional. 

Os recursos serão utilizados na aquisição dos itens abaixo relacionados: 
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Pedidos: 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orça mentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

43724 

AQU ISIÇÃO DE MICRO-COM PUTADORES .............. 32 1. 11 6,00 
AQU ISIÇÃO DE IMPRESSORAS .............. ... . .. 340.676,00 

.792,00 

Justificativa do Pedido 43263: 

o 
c 

) 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

U.0:15. 108 TRT 7'. Região- Solicitaçao de suplementação de crédito decorrente de arrecadação de recursos, provenientes de taxas de ocupação de imóveis, cessão de uso/convênios e outros ressarcimentos pagos a este Regional, na ação de 
Apreciação de causas na Justiça do Trabalho (ACJT - GND 3), especificamente atender despesas que seriam atendidas com dotações contempladas nas fontes do orçamento fisca l, que agora serão utilizada para assegurar o pagamento do auxilio­
moradia de magistrados (Resolução CNJ n 199/2014), de acordo com o Oficio Circu lar CSJT.GP.SG.CFIN no. 10/2015. 

Solicitação deste crédito para complementar a despesa: R$ 276.696,00. 

Justificativa do Pedido 432 12: 
UO 151 1 O- TRT DA 9' REGIÃO - A implantação do Processo Judicial Eletrónico (P Je/JT) ocasionou a emissão dos Avisos de Recebimentos Digita is (AR) em forma eletrónica, aumentando significativamente os custos dos serviços com correios. A 

despesa cresceu em 2013 e 2014 em relação aos anos anteriores em 15% anuais, para este ano estima -se novamente um aumento de 15% em relação ao ano de 2014 devido à implantação de novas VT decorrentes da Lei 12.61 7/2012 e a migração de 
novas varas para o P Je/JT. Mantendo-se esta tendência prevê-se um déficit em relação ao montante inicia lmente estimado para o exercício em R$ 1 .000.000,00. 

Justificativa do Pedido 43186: 
UO 15104- TRT 3' REGIÃO A presente solicitação de crédito orçamentário decorre da existência de superavit financeiro na fonte 150 e visa atender ao pagamento de despesas contratuais e serviços continuados deste Tribunal no presente exercício. 
Justificativa do Pedido 43154: 
U.O: 15102- TRT da 1' Reg.- RECURSOS PROPRIOS 

TAXA DE CONCURSO I CUSTEIO - Trata-se de crédito adicional face à obtenção de receitas provenientes da previsao de arrecadação de taxa de concurso de magistrados a ser rea lizado em 2015. 

A solicitação proposta no valor de R$ 51 1.500,00 (Quinhentos e onze mil e quinhentos rea is) tem por base a estimativa de inscritos para o concurso de juiz, adotando-se como parãmetro as inscrições efetivadas em ed ições anteriores e será destinada ao 
pagamento à contratada responsável pela rea lização do certame. 

CESSÃO DE USO / INVESTIMENTO - Trata-se de crédito adicional face à obtenção de receitas provenientes de cessão de uso no ãmbito deste Regional em atendimento ao disposto na Resolução CSJT N° 087/2011 . Dessa forma, a necessidade 
orçamentária em investimento será atendida com recursos de cessão de uso, possibilitando, por outro lado, a liberação de orçamento fiscal para suprir, ainda que de forma parcia l, a necessidade orçamentária deste Tribuna l para pagamento do auxi lio­
moradia aos magistrados, estabelecido pela Resolução CNJ n• 199/2014. 

Os recursos serão utilizados na aquisição dos itens abaixo relacionados: 
AQUISIÇÃO DE LICENÇAS WINDOWS SERVER 201 2 COM SUPORTE .............. 28.949,76 
BEBEDOUROS DE PRESSÃO............................... .. .. ... ..... . ................... 15.664,24 
Justificativa do Pedido 43140: 
UO 151 1 O- TRT DA 9' REGIÃO - Inicialmente não estava previsto a rea lização de concurso público para servidores no exercício de 2015. Por autorização da Presidência do Reg ional foi iniciado os trabalhos para a rea lização de concurso público para o 

provimento de ca rgos no TRT da 9' Região, o qual está previsto para o mês de agosto/2015. 
Na LOA foi previsto a despesa para realização de concurso público para magistrados, mas os recursos são insuficientes para a contratação de empresa para a rea lização do concurso para os servidores. Os recursos indicados nesta solicitação será 
empregados exclusivamente na contratação de empresa especializada para a rea lização do processo seletivo neste exercício. 

Justificativa do Pedido 43086: 
UO: 15.11 6- TRT da 1 5' Região- O Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1 5" Região com sede em Campinas, São Paulo, vem por este meio encaminhar solicitação de abertura de suplementação orçamentária com oferecimento de recursos 

compensatórios. Os recursos são originários de arrecadação própria na fonte 150, ca racterizando superavit financeiro. 
Tem por objetivo reforçar o orçamento consignado a Outros Custeios face à elevação de custos que tem se verificado, especialmente em ta rifas públicas, mormente Energia Elétrica e Agua. Os contratos de terceirizados também tem sofrido maj oração 
considerável face a necessidade de expansão dos serviços contratados, vigilância ostensiva é um item que tem onerado muito a grade de despesas e outros com necessidades de repactuação de contratos em razão de sucesso das categorias em dissíd io 
coletivo, que necesseriamente tem que ser absorvido pelo Regional. 

Em resumo o créd ito ficará assim constituído: 
CANCELA 
Com oferecimento de recurso financeiro 
(FONTE 350): R$ 6.000.000,00 
SUPLEMENTA 
02.122.0571.4256 -APRECIAÇÃO DE CAU SAS NA JUSTIÇA DO TRABALHO 
GND 3 (FONTE 350): R$ 6.000.000,00 

SIOP - http://www.siop.planejamento.gov.br 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

o o ') /1 

Exercício: 2015 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA Momento: Alteração Orçamentária -Análise da lnternalização 

Pedidos: 43724 

Usuário: LUCIANO CARLOS DE ALMEIDA 

Descreva o impacto do cancelamento de dotações 

Justificativa do Pedido 43477: 
UO 15114 - TRT 13' REGIÃO Como não ha oferecimento de recursos orçamentarios em compensação não havera reflexos de cancelamento da programaçao prevista 
Justificativa do Pedido 43452: 

U.O 15111 - TRT da 10' Região- Não haverá impacto, tendo em vista que tais créditos são decorrentes de Superávit Financeiro, conforme divulgado no Relatório Resumido da Execução. 
Justificativa do Pedido 43448: 
U.O.: 15.119 - TRT da 18' Reg. 

Tal impacto nao será verificado, tendo em vista que o créd ito solicitado é proveniente de receita própria relativa à cessao de espaço físico, decorrente de superávit financeiro de 2014. 
Justificativa do Pedido 43446: 
U.O: 15.112 - TRT da 11" Reg. Não se aplica. 
Justificativa do Pedido 43390: 
U.O.: 15105- TRT da 4" Regiao: Não há cancelamento de dotaçces. Os recursos são provenientes de arrecadação na fonte 0150 de taxa de inscrição em concurso público. 
Justificativa do Pedido 43382: 
U.O: 15.1 24 - TRT da 23' Reg.- Não há impacto do cancelamento de dotações. 
Justificativa do Pedido 43339: 
U.O: 15.124 - TRT da 23' Reg. - Não há impacto do cancelamento de dotações. 
Justificativa do Ped ido 43329: 
U.O: 15102- TRT da 1' Reg.- SUPERÁVIT DE RECURSOS PR0PRIOS- Nao há cancelamento de dotaçao. 
Justificativa do Pedido 43263: 
U.0:15.108 TRT 7'. Regiao -Não se aplica 

Justificativa do Pedido 43212: 
UO 1511 o- TRT DA 9' REGIÃO - Por se tratar de utilizaçao de recursos provenientes de arrecadação de receitas próprias, não haverá cancelamento de dotações, nem impacto no PPA 2012-2015. 
Justificativa do Ped ido 43186: 
UO 15104 - TRT 3' REGIÃO Não há impacto nas dotações orçamentárias, uma vez que nao sao oferecidos recursos em cancelamento. 
Justificativa do Pedido 43154: 
U.O: 15102- TRT da 1' Reg.- RECURSOS PR0PRIOS 

TAXA DE CONCURSO- CUSTEIO - Não haverá impacto, uma vez que se trata de pedido de crédito sem oferecimento. 

CESSÃO DE USO- INVESTIMENTO- Não haverá impacto, uma vez que se trata de pedido de crédito sem oferecimento. 
Justificativa do Pedido 43140: 
UO 1511 o- TRT DA 9' REGIÃO - Por se tratar de utilizaçao de recursos provenientes de arrecadação de receitas próprias, nao haverá cancelamento de dotações, nem impacto no PPA 2012-2015. 
Justificativa do Pedido 43086: 
Na o haverá compensação com cancelamento de recursos orçamentários, somente compensação com recursos finanaceiros já arrecadados. 

Usuário: LUCIANO CARLOS DE ALMEIDA 

Quais as consequências do não atendimento do pleito? 

Justificativa do Pedido 43477: 
UO 15114 - TRT 13' REGIÃO Com o não atendimento ao pleito deixaremos decomplementar o pagamento de uma decisão judicia l referente ao auxilio moradia dos magistrados. 
Justificativa do Pedido 43452: 

U.O 15111 - TRT da 10' Região- O TRT não poderá concretizar as demandas necessárias, onerando de forma significativa o orçamento de 2016, tendo em vista que deixará de cumprir a programação atual, fru strando as áreas que dependem de tais 
demandas. 
Justificativa do Pedido 43448: 
U.O.: 15. 119 - TRT da 18' Reg. 

Nao cumprimento das obrigações contratuais assumidas, com possibilidade, inclusive, de paralisação das atividades básicas necessárias à manutençao desta Justiça Especializada. 
Justificativa do Ped ido 43446: 
U.O: 15.112 - TRT da 11' Reg. O orçamento deste reg ional para o presente exercício demonstrou insuficiência de crédito para atender as necessidades de es 
Justificativa do Pedido 43390: 
U.O.: 15105- TRT da 4' Regiao: Insuficiência orçamentária na ação orçamentária Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho. 
Justificativa do Pedido 43382: 

SIOP - http:/lwww.siop.planejamento.gov.br 
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c 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentárias 

) 

Exercício: 2015 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Pedidos: 43724 

U.O: 15.124- TRT da 23" Reg.- FicarM prejudicados os pagamentos dos contratos de despesas continuadas e contratos. 
Justificativa do Pedido 43339: 
U.O: 15.124- TRT da 23" Reg.- Ficarão prejudicadas as rea lizações dos concursos que é de grande importancia para este Tribunal, em razão da rotatividade de servidores e magistrados neste Regional e prejudicará diretamente a prestação jurisdicional 

desta RegiM. 
Justificativa do Pedido 43329: 
U.O: 15102 - TRT da 1 • Reg. - SUPERÁVIT DE RECURSOS PROPRIOS - A na o efetivaçM da suplementaçao impossibilitará a aquisição de equipamentos de informática cuja necessidade foi percebida por este Egrégio para atua lização de seu parque 

tecnológico. 
Justificativa do Pedido 43263: 
U.0:15.108 TRT 7". Região - Não realizaçao de metas administrativas desta Regiona l, especificamente complementar despesas contratadas por este regional, de acordo com Ofício Circular CSJT.GP.SG.CFIN no. 10/2015 
Justificativa do Pedido 43212: 
UO 1511 O- TRT DA 9' REGIAO - O não atendimento do ped ido ocasionará o na o pagamento dos serviços prestados pelos correios, gerando multas contratuais, interrupção dos serviços, com graves consequéncias na prestaçao jurisd icional com 

qualidade e celeridade ao cidadão. 
Justificativa do Pedido 43186: 
UO 15104 - TRT 3' REG IAO O não atendimento do pedido comprometerá a rea lização de despesas continuadas e contratualmente previstas, necessárias à manutenção das atividades do TRT da Terceira Região. 
Justificativa do Pedido 43154: 
U.O: 15102- TRT da 1" Reg.- RECURSOS PROPRIOS 

TAXA DE CO NCURSO - CUSTEIO- A não efetivação da suplementação inviabilizará o pagamento integra l pelo serviço prestado pela contratada para realização de concurso público para juiz do trabalho substituto. 

CESSAO DE USO- INVESTIMENTO- A não efetivação da suplementaçao requerida implicará na não uti lização dos recursos arrecadados pela cessão de uso para atender demanda em investimento e inviabilizará a liberação de recursos do orçamento 
fisca l para atender parcialmente o pagamento de auxílio-moradia aos magistrados. 
Justificativa do Pedido 43140: 
UO 15110 - TRT DA 9" REGIAO- O não atendimento do pedido ocasionará a não realização do concurso público neste exercício, proporcionado graves consequências na prestaçao jurisd icional com qualidade e celeridade ao cidadão por falta de 

servidores. 
Justificativa do Pedido 43086: 
O não atendimento deste pleito acarretará a impossibilidade da continuidade da prestação jurisdicional em níveis adequados. Trará inúmeros prejuízos à sociedade, cliente desta Justiça Especializada. 

Usuário: LUCIANO CARLOS DE ALMEIDA 

Quais os reflexos do atendimento da demanda sobre o nfvel dos gastos de custeio do órgão e/ou da unidade orçamentária? 

Justificativa do Pedido 43477: . 
UO 15114- TRT 13' REGIAO demonstramos a seguir o reflexo dos gastos em relação ao custeio do Orgiio 

1- dotação inicial ... ... ...... . .......................... R$ 20.475.219,00 
2- solicitação de credito .............. ... . ........ R$ 762.500,00 
3- Reflexo. ........... .............. .. .. 3, 72% 
Justificativa do Pedido 43452: 

U.O 15111 - TRT da 1 o• Região - O acréscimo corresponderá a um reflexo da ordem de 0.41% sobre o nível de gastos do grupo Outras Despesas Correntes da ação Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho, conforme pode ser observado na 
planilha abaixo: 

A) Dotaçao atua l para o exercício de 2015 (LOA/2015) - GND: 3 PO 001 . .44.426.254,00 
B) Valor deste pedido de crédito suplementar... 181.000,00 
C) Dotação total para o exercício de 2015 (A + B) ..................................... 44.607.254,00 
D) Acréscimo em percentua l em relação à dotação inicial de 2014 ............ 0,41% 

Justificativa do Pedido 43448: 
U.O. : 15.11 9- TRTda 18' Reg. 

O pagamento das obrigações contratuais assumidas, dentro do exercício financeiro de sua competência. 
Justificativa do Pedido 43446: 
U.O: 15.11 2- TRT da 11 " Reg. Não se aplica por se tratar de crédito por compensação financeira. 
Justificativa do Pedido 43390: 
U.O.: 15105- TRT da 4' Região: O créd ito suplementar visa recompor a dotação orçamentária da ação Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho para corrigir o desequilíbrio orçamentário. 
Justificativa do Pedido 43382: 
U.O: 15.124- TRT da 23" Reg. - NilO há reflexos haja vista que o atendimento proporcionará a readequaçM das dotações 

orçamentárias consignadas no planejamento deste Tribunal. 

SIOP - http://www.siop.planejamento.gov.br 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias Exercício: 2015 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

Pedidos: 43724 

Justificativa do Pedido 43339: 
U.O: 15.124 - TRT da 23" Reg.- Realização dos concursos e atendimento das demandas de provimento de servidores e magistrados. 
Justificativa do Pedido 43329: 

Momento: Alteração Orçamentária -Análise da lnternalização 

U.O: 15102- TRT da 1" Reg.- SUPERÁVIT DE RECURSOS PROPRIOS- O atendimento desta demanda não traz reflexo sobre os gastos de custeio, uma vez que a suplementação no GND 4 servirá para atender necessidade do Orgão utilizando fonte 
de recursos próprios. 
Justificativa do Pedido 43263: 
U.0:15.108 TRT 7". Região - Haverá na dotação da ação ACJT-G ND3-fonte 0150, um aporte inicial de R$ 276.696,00. 
Justificativa do Pedido 43212: 
UO 15110 - TRT DA 9" REGIAO- Não haverá repercussào no nível de gastos fixos ou de custeio uma vez que os recursos serão utilizados em demandas com necessidades pontuais. 

Justificativa do Ped ido 43186: 
UO 15104 - TRT 3" REGIAO Haverá reflexos positivos no atendimento da demanda em relação à execução orçamentária do Orgão, no presente exercício, haja vista que se evitará o pagamento no exercício futuro dívidas de exercícios anteriores. 
Justificativa do Pedido 43154: 
U.O: 15102- TRT da 1" Reg. - RECURSOS PROPRIOS 

TAXA DE CONCURSO- CUSTEIO - A suplementação no GND 3 - custeio não refletirá nos gastos de manutenção deste Orgão, uma vez que se trata de pagamento por serviço específico de rea lização de concurso público para juiz do trabalho substituto. 

CESSAO DE USO - INVESTIMENTO 
Não há reflexo, uma vez que a suplementação é proveniente de arrecadação de recursos próprios e se destina a aquisição em investimento. 
Justificativa do Pedido 43140: 
UO 1511 0- TRT DA 9" REGIAO- Não haverá repercussào no nível de gastos fi xos ou de custeio uma vez que os recursos serão utilizados em demandas com necessidades pontuais. 

Justificativa do Pedido 43086: 
O nível de gastos se elevará em 4,31 % sobre os níveis atuais de gastos com Outros Custeios. 

Usuário: LUCIANO CARLOS DE ALMEIDA 

Outras informações consideradas relevantes 

Justif(cativa do Pedido 43452: 
U.O 15111 - TRT da 10" Região-

Memória de cálculo da projeção da despesa em 2015: 

1. Outras despesas correntes (Fontes 100- 127-150-181)- PO 001 PTRES 85113 
A) Dotação Autorizada Atual para o exercfcio de 2015 ...... ......... .................. . .......... .. ... .. 44.426.254,00 
B) Despesa empenhada até 06/05/2015- SIAFI .... . ................. .... . ........ ................... ..................... 14.083. 715,67 
C) Saldo Orçamentário (A - B) .... .. ...................................... .... . ........ .. ...... .... ...... 30.342.538,33 
D) Projeção da despesa até o fina l do exercício (7/5 a 31/12/2015) ..... .... ..... ....... ...... . .. .. ..... .. 41.668.952,33 
E) Necessidade Orçamentária até o final do exercício (C - D).. .. ........................ .......... .. .. . .... . .. . -10.936.414,00 
F) Va lor deste pedido de crédito suplementar s/ compensação tipo 100.. .... .............. .. 181.000,00 
G) Sa ldo orçamentário condicionado a liberação deste pedido de crédito s/ compensação (F - E) .... -10.755.414,00 
H) Valor do Ped ido de crédito s/ compensação tipo 152- SIOP 43456. .................. . .. .... ... ........ 10.449.000,00 
I) Valor do Pedido de crédito c/ compensação tipo 407 - SIOP 43443 .................. . .... . .............. .. ........ 306.414,00 
J) Valor do pedido de crédito c/ compensação tipo 407 SIOP 43470.. .......... . ...... . .. ..... .... ................ 130.000,00 
k) Valor do pedido de crédito c/ compensação tipo 407 SIOP 43472 ............................... .................. 78.000,00 
L) Va lor do ped ido de crédito c/ compensação tipo 120 SIOP 43474.. . .... .. ... .............. ... ............ 182.000,00 
M) Saldo Orçamentário Condicionado a liberação dos pedidos de créditos ......... ... .. .. .. ..... 0,00 

Justificativa do Pedido 43446: 
U.O: 15.11 2- TRTda 11 " Reg. 
Justificativa do Pedido 43390: 

SIOP - http://www. siop.planejarr.ento.gov.br 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP- Alterações Orçamentárias Exercício: 2015 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA Momento: Alteração Orçamentária -Análise da lnternalização 

Pedidos: 43724 

MEMORIA DE CALCULO DA PREVISÃO DE ARRECADAÇÃO 
ANALISTA: 17.000 candidatos x R$ 107,97 =R$ 1.835.490,00 
TiôCN ICO: 24.650 candidatos x R$ 87,97 = R$ 2. 168.460,50 

MEMORIA DE CACLCU LO DO VALOR DA SUPLEMENTAÇÃO: 
ESTIMATIVA DE ARRECADAÇÃO NO CONCURSO: [A] R$ 4.000.000,00 
ESTIMATIVA DE ARRECADAÇÃO POR CESSÃO DE USO: [B] R$ 708.650,00 
TOTAL CONSIGNADO NA LOA 2015 NA FONTE 0150: [C] R$ 1.099.650,00 
VALOR DA SUPLEMENTAÇÃO: [A]+[B]-[C] R$ 3.609.000,00 
Justificativa do Pedido 43382: 
U.O: 15. 124- TRT da 23• Reg.- São despesas mensa is fi xas, o não pagamento prejudicará o atendimento a atividade de prestação 

jurisdicional. 
Justificativa do Pedido 43339: 
U.O: 15. 124- TRT da 23• Reg. - Preenchimento dos cargos já vagos de magistrados e das vacancias que ocorrerão por conta da rotatividade no decorrer da vigência do concurso a ser realizado. 
Justificativa do Ped ido 43329: 
U.O: 15102- TRT da 1" Reg.- SUPERÁVIT DE RECURSOS PROPRIOS 

MEMORIA DE CALCULO 
SUPERÁVIT 2014 - RECURSOS PROPRIOS 
SUPERÁVIT 2015 RECURSOS PROPRIOS .. 
AQUISIÇÃO DE MICROCOMPUTADORES .. 
AQU ISIÇÃO DE IMPRESSORAS .................. . 
SUPLEMENTAÇÃO PROPOSTA GND 

Justificativa do Pedido 43263: 

Justificativa do Pedido 43212: 

. .. 661.792,00 
. 321.115,98 
340.676,02 
661.792,00 

UO 15110- TRT DA 9• REGIÃO- Superávit: Receita arrecadada em 2014 
Fonte de Recursos (Código/Descrição): 150-RECURSOS PROPRIOS NÃO FINANCEIROS 
1) Total arrecadado em 2014: R$1.032.503,05 
2) DESPESA EXECUTADA EM 2014: R$ 418 .. 560,00 
3) Sa ldo anterior a 2014: R$ 30.806,04 
4) Total do Superávit apurado em balanço patrimonial de 31/12/2014(1-2+3): R$ 644. 749,09 

Memória de cálcu lo: Despesas com Comunicação em Geral (correios) 
a) Despesa executada até abr/2015: R$ 1.254.893,93 
b) Despesa prevista até dez: 8 x R$ 530.000,00 = R$ 4.240.000,00 
c) Despesa inic ial estimada: R$ 4.500.000,00 
d) Déficit até o final do exercício de 2015: R$ 994.893,93 

SUPLEMENTAÇÃO: 
Ação: 4256- APRECIAÇÃO DE CAUSAS NA JUSTIÇA DO TRABALHO (GND 3): 
Dotação Orçamentária autorizada na LOA/2015 +créditos ad icionais:.................... R$ 55.777.707,00 
(-)Despesas executadas (empenhadas) até 30/abril/2015:... (R$ 30.987.686,20) 
Percentual de execução orçamentária: ...... ..... 55,6% 
(+)Previsão de créd itos ad icionais fonte 181-convênios ... 
(-) Previsão de despesas até dezembro/2015 : 
(=) Presente ped ido de crédito 

Justificativa do Pedido 43186: 

R$ 23.090.000,00) 
(R$ 48.524.720,80) 

R$ 644.700,00 

UO 15104 - TRT 3' REGIÃO O aporte orçamentário será necessário para propiciar a rea lizaçao de despesas que foram preteridas em razão do pagamento do auxílio moradia. 
Justificativa do Pedido 43154: 
U.O: 15102- TRT da 1' Reg.- RECURSOS PROPRIOS 

SIOP - http://www.siop.planejamento.gov.br 
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Pedidos: 

Ministério do Planej amento, Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

43724 

TAXA DE CONCURSO- CUSTEIO 
TOTAL ESTIMADO COM TAXA DE CO NCURSO MAGISTRADOS 2015 
VALORES A SE REM ARRECADADOS/2015 

CONCURSO MAGISTRADOS 
No ESTIMADO DE INSCRIÇOES ....... ......... . .. 3. 100 
VALOR TAXA DE CONCURSO .......................................... 165,00 
VALOR TOTAL ESTIMADO..................... ..... ... . ...... 511.500,00 
SOLICITAÇAO PROPOSTA... . ....... ...... .. ................ 511 .500,00 

CESSAO DE USO- INVESTIMENTO 
PREVISAO/ARRECADAÇAO DE RECEITAS- CESSAO DE USO 

VALOR MEN SAL CESSAO DE USO- REPROGRAFIA ...... 22.307,04 
VALOR TOTAL ( VLR MENSAL x 02) ........................... .. . .44.614,08 
VALOR DA AQU ISIÇAO (INVESTIMENTO) ....... ....... ... ...... 44.614,00 
SUPLEMENTAÇAO REQUERIDA GND 4.. . ....... .. .. ..... 44.614,00 
Justificativa do Pedido 43140: 
UO 15110- TRT DA 9' REGIAO- Receita arrecadada e arrecadar - Demonstrativo de Excesso de Arrecadação 
Fonte de Recursos (Código/Descrição): 150-RECURSOS PROPRIOS NAO FINANCEIROS 
1) Natureza de Receita (Código/Descrição): 16005000-TARIFAS DE INSCRIÇAO EM CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS. 
1.1. Valor previsto na LOA 2015: R$ 400.000,00 
1.2. Valor da reestimativa para 2015: R$ 6.029.800,00 
1.3. Valor do Excesso de Arrecadação para 2015 (1 .2 - 1.1 ): R$ 5.629.800,00 
1.4. TOTAL ARRECADADO AT~ ABRIL/201 5: R$ 00,00 
1.5. Total Estimativa de Excesso de Arrecadação em 2015 (1 +2): R$ 5.629.800,00 

Memória de cá lculo: Despesas com contratação de empresa especializada para realização de concurso público: 
a) SERVIDORES: Ana li sta Judiciário Técnico Judiciário 
b) Estimativa n" inscri tos: 26.400 49.500 
c) Valor médio da taxa de inscrição: R$ 82,00 R$ 70,00 
d) = Estimativa de Arrecadaçao (b x c): R$ 2. 164.800,00 R$ 3.465.000,00 
e)= Va lor tota l estimado da contratação: R$ 5.629.800,00 

SUPLEMENTAÇAO: 
Ação: 4256- APRECIAÇAO DE CAUSAS NA JUSTIÇA DO TRABALHO (GND 3): 
Dotação Orçamentária autorizada na LOA/201 5 +créditos adicionais:. R$ 55.777.707,00 
(-)Despesas executadas (empenhadas) até 30/abril/201 5 ........... (R$ 30.987 .686,20) 
Percentual de execução orçamentária: .... ................ ....... 55,6% 
(-) Previsao de despesas até dezembro/2015: 
(=) Presente pedido de créd ito 

Justificativa do Pedido 43086: 
Os recursos sao originários de arrecadação própria na fonte 150, caracterizando superavit financeiro. 

Usuário: LUCIANO CARLOS DE ALMEIDA 

companhamentos Pedido: 43724 

Data Acompanhamento ·do ped ido de alteração 

24/08/2015 Pedido Efetivado 

21/08/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Formalização para o Momento Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização 

21/08/2015 Retorno do Ped ido do Momento Alteração Orçamentária- Análi se da lnternalização para o Momento Alteração Orçamentária - Formalização 

SIOP - http ://www.siop.planejamento.gov.br 
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Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária • Análise da lnternalização 

Nome do Usuário 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 
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Pedidos: 

21/08/2015 

21/08/2015 

21/08/2015 

24/06/2015 

11/06/2015 

11 /06/2015 

15/05/2015 

'-

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

43724 

"'C 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Formalização para o Momento Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização 

Retorno do Pedido do Momento AlteraçM Orçamentária- Análise da lnternalização para o tJlomento Alteração Orçamentária- Formalização 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Formalização para o Momento Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - órgão Centra l para o Momento Al teração Orçamentária - Formalização 

Captura do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Órgão Setorial para o Momento Alteração Orçamentária- Órgão Central. Justificativa: Pedido 
capturado porque foi devolvido ao órqão para ajustar valores apedido da SOF. 
Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Orgão Central para o Momento Alteração Orçamentária - Orgão Setorial. Justificativa: Retornado para 
ajuste nos valores. 
Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - órgão Setorial para o Momento Alteração Orçamentária - órgão Central 

SIOP - http://www.siop.planejamento.gov.br 
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) 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária -Análise da lnternalização 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

GEORGIMAR f'.I.ARTINIANO DE SOUSA 

MARCELO VAZ JUNQUEIRA 

VALERIA LUCI MAR SOUSA 

VALERIA LUCIMAR SOUSA 

VALERIA LUCIMAR SOUSA 

ANA CAROLINA MOTA CANTANHEDE 



() 

n 

o 
o 

Ministério do Planej amento, Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2238 

Pedido(s): 43724 

Tipo: 100- Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 

Esfera Orçamentária 
1 O - Orçamento Fiscal 
TOTAL-GERAL 

órgão/Unidade Orçamentária 
15000 Justiça do Trabalho 

15102 Tribunal Regional do Trabalho da 1a. Regiao- Rio de Janeiro 

15105 Tribunal Regional do Trabalho da 4a . Regiao- Rio Grande do Sul 

15110 Tribunal Regional do Trabalho da 9a . Regiao- Paranil 

15116 Tribunal Regional do Trabalho da 15a. Regiao - Campinas/SP 

15119 Tribunal Regional do Trabalho da 18a. Regiao- Goiils 

15124 Tribunal Regional do Trabalho da 23a. Regiao · Mato Grosso 

TOTAL-GERAL 

Grupo Natureza de Despesa 
3 - Outras Despesas Correntes 
4 • Investimentos 
TOTAL-GERAL 

Fonte 
150. Recursos Próprios Nilo-Financeiros 
350 - Recursos Próprios Nilo-Financeiros 
TOTAL-GERAL 

UO/Fonte 
15102 Tribunal Regional do Trabalho da 1a. Reglto- Rio de Janeiro 

150 Recursos Próprios Nao-Financeiros 

15105 Tribunal Regional do Trabalho da 4a. Reglto- Rio Grande do SUl 
150 Recursos Próprios Nao-Financeiros 

15110 Tribunal Regional do Trabalho da 9a. Reglto- PeraNI 
150 Recursos Próprios Nao-Financeiros 

15116 Tribunal Regional do Trabalho da 15a. RegUlo- campinasiSP 
350 Recursos Próprios Nao-Financeiros 

1511Q Tribunal Regional do Trabalho da 18a. Reglao- Gol4s 

350 Recursos Próprios Nao-Financeiros 

15124 Tribunal Regional do Trabalho da 23a. Reglao- Mato Grosso 

1 50 Recursos Próprios Nao-Financeiros 

TOTAL-GERAL 

Modalidade de Aplicação 
90 - Aplicações Diretas 
TOTAL-GERAL 

Identificador de Uso {!OUSO) 
o - Recursos nao destinados ~ conu-a artida 
TOTAL-GERAL 

Identificador de Operação de Crédito (IDOC) 
9999 - OUTROS RECURSOS 
TOTAL-GERAL 

RP de Lei 
U 2 - Primaria diSC!icionllrla, não PAC, considerada no calculo do RP 

TOTAL-GERAL 

u 
Indicador de Resultado Primário(RP Atual) 
2 - Primaria discricionilria, nao PAC, considerada no calculo do RP 

TOTAL-GERAL 

Função 
02 - Judiciilria 
TOTAL-GERAL 

Sub-Função 
122 - Administraçao Geral 
TOTAL-GERAL 

Função/Sub-Função 
02 Judlcl4ria 

1 22 Administraçao Geral 

Momento: Alteração Orça 

Suplementação Cancelamento 
18.056.609 o 
18.056.609 o 

Suplementação Cancelamento 
18.056.609 o 

556.114 o 
3.609.000 o 
5.336.495 o 
6.000.000 o 

204 .000 o 
2.351 .000 o 

18.056.609 o 

Suplementação Cancelamento 
18.011.995 o 

44.614 o 
18.058.609 o 

Suplementação Cancelamento 
11.852.609 o 
6.204.000 o 

18.0511.609 o 

Suplementação Cancelamento 
558.114 o 
556.114 o 

3.609.000 o 
3.609 .000 o 
5.336.4Q5 o 
5.336.495 o 
6.000.000 o 
6.000.000 o 

204.000 o 
204.000 o 

2.351.000 o 
2.351 .000 o 

18.056.609 o 

Suplementação Cancelamento 
18.056.609 o 
18.056.609 o 

Suplementação Cancelamento 
18.056.609 
18.056.609 

Suplementação Cancelamento 
18.056.609 
18.056.609 

Suplementação Cancelamento 
18.056.609 
18.056.609 

Suplementação Cancelamento 
18.056.609 
18.056.609 

Suplementação Cancelamento 
18.056.609 
18.056.609 

Suplementação Cancelamento 
18.056.609 
18.056.609 

Suplementação Cancelamento 
18.056.609 

18.056.609 

o 
o 
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Diferença 
18.056.609 
18.056.609 

Diferença 
18.056.609 

556.114 

3.609 .000 

5.336.495 

6.000.000 

204.000 

2.351.000 

18.056.609 

Diferença 
18.011.995 

44.614 
18.058.609 

Diferença 
11.852.609 
6.204.000 

18.056.609 

Diferença 
558.114 

556.114 

3.609.000 

3.609 .000 

5.336.4Q5 

5.336.495 

6.000.000 

6.000.000 

204.000 

204.000 

2.351.000 

2.351.000 

18.056.609 

Diferença 
18.056.609 
18.056.609 

Diferença 
18.056.609 
18.056.609 

Diferença 
18.056.609 
18.056.609 

Diferença 
18.056.609 
18.056.609 

Diferença 
18.056.609 
18.056.609 

Diferença 
18.056.609 
18.056.609 

Diferença 
18.056.609 
18.056.609 

Diferença 
18.056.609 

18.056.609 

01/04/2016 09:20 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2238 

Pedido(s): 43724 

Tipo: 100 - Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Alteração 
1 00 - Suplementaçao de subtltulos até o limite de 20% da LOA 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Instrumento Legal 
Portaria/Ato/Resoluçao 
TOTAL-GERAL 

Programa 
0571 • Prestaçao Jurisdicional Trabalhista 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Programa 
- Gestao e Manutençao 

TOTAL-GERAL 

Ação 
4256- Apreciaçao de Causas na Justiça do Trabalho 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Ação 
-Atividade 

TOTAL-GERAL 

Pedido de Alteração 
43724- TIPO 100- FONTES 150 E 350(Tipo 100) 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Financiamento 
- Excesso de arrecadaçao 
- Supertlvit financeiro 

TOTAL-GERAL 

Momento: Alteração Orça 

18.056.6091 oj 

Suplementação Cancelamento 
18.056.609 o 
18.056.609 o 

Suplementação Cancelamento 
18.056.609 o 
18.056.609 o 

Suplementação Cancelamento 
18.056.609 o 
18.056.609 o 

Suplementação Cancelamento 
18.056.609 o 
18.056.609 o 

Suplementação Cancelamento 
18.056.609 o 
18.056.609 o 

Suplementação Cancelamento 
18.056.609 o 
18.056.609 o 

Suplementação Cancelamento 
18.056.609 o 
18.056.609 o 

Suplementação Cancelamento 
11.852.609 o 
6.204.000 o 

18.056.609 o 

SIOP - http ://www.siop.planejamento.gov. br 
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18.056.609 

Diferença 
18.056.609 
18.056.609 

Diferença 
18.056.609 
18.056.609 

Diferença 
18.056.609 
18.056.609 

Diferença 
18.056.609 
18.056.609 

Diferença 
18.056.609 
18.056.609 

Diferença 
18.056.609 
18.056.609 

Diferença 
18.056.609 
18.056.609 

Diferença 
11.852.609 
6.204 .000 

18.056.609 

01/04/2016 09:20 



Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

00 .-... 
• I 

Exercício: 2015 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

43725 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Pedidos: 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 
N° Doe: 

152 - Suplementação de subtítulos aos quais possam ser alocados recursos de doações e convênios 
Portaria/Ato/Resolução 
sn Data Efetivação: 21/08/2015 Data Assinatura : 20/08/2015 Data Publicação: 21/08/2015 

I ~" E Origem RP Dot Suplem. 
Programática I P" O" 't"'rograma/Açao/Produto/Localizaçao/Plano Orçamentário F une 5 L Naturez Fte lU /DOC RP L " A · I Empenhado por 

F oc. et tua Excesso. 

órgão: 24000- Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação 10.084"697"771 8.174.033.205 9.ooo.ooo 

Unidade: 24201- Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico 2.021 .326.406 2.010.637.153 9.ooo.ooo 

2021 Ciência, Tecnologia e Inovação 1.744.770.757 1.734.316.664 9.ooo.ooo 

2021 OOLV FormaçAo, Capaci1açlo e Fixação de Recursos Humanos Qualificados 19- 571 10 ' 
1 629 738 323 1 682 042 526 para C,T&I , . . . . . . 9.ooo.ooo 

2021 OOLV 0001 ~~~~~?t~c?oa~~citaçoo e Fixação de Recursos Humanos Qualificados para PLOA 1.629.336.023 1 .682.042.5.26 9.ooo.ooo 

2021 OOLV 0001 0005 c
1 

onceçãssao de Bolsas de Desenvolvimento Tecnológico, de Extens<'!o e de 128"091 .129 12821 1.457 9
.ooo.ooo 

nova o 
3.3.90 281 o 9999 2 2 128.091.129 128.211.457 9.000.000 

...... ·-······ .....•.. ......... . .... . . . .......... ········ ...... ,. , -~··· .. ~- . . .. . ...... ··•···· ....... ,.,.. ... . .. ... ....................... ..... . ·········-· 
Total Geral 10.084.697.771 8.174.033.205 9.ooo.ooo 

Justificativas Pedido: 43725 

Indique a necessidade da alteração orçamentária 

Para atender o disposto em Acordo de Cooperação celebrado entre o CNPq e o I E L, cujo objeto prevê a promoção e o desenvolvimento de ações que visam o fomento ao desenvolvimento cientifico, tecnológico e inovação no país, por meio da concessão 
de bolsas nacionais e internacionais, para formação de recursos humanos nos temas de interesse da Indústria Brasileira. 

Usuario: ERMELINDA A. L. BASTOS DE NAZARE 

Descreva o impacto do cancelamento de dotações 

Não se aplica 

Usuario : ERMELINDA A. L. BASTOS DE NAZARE 

Quais as consequências do não atendimento do pleito? 

Não repasse dos recursos do IEL ao CNPq, inviabilizando a execução da ação. 

Usuário : ERMELINDA A. L. BASTOS DE NAZARE 

Quais os reflexos do atendimento da demanda sobre o nfvel dos gastos de custeio do órgão e/ou da unidade orçamentária? 

O reflexo será mínimo, uma vez que os gastos com as concessões das bolsas serão custeados com recursos repassados do IEL ao CNPq. 

Usuário: ERMELINDA A. L. BASTOS DE NAZARE 

Outras informações consideradas relevantes 

Para exercício de 2015 o valor de R$ 9.000.000,00 

Usuário: ERMELINDA A. L. BASTOS DE NAZARE 

!Acompanhamentos Pedido: 43725 

Data Acompanhamento do pedido de alteração Nome do Usuário 

2i/08/2015 Pedido Efetivado GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

21/08/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Formalização para o Momento Alteração Orçamentária - Aml lise da lnternalização GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA _ 

21/08/2015 Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária -Análise da lnternalização para o Momento Alteração Orçamentária - Formalização GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA ./!t:. l..a,.,~, ~ 

21/08/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Formalização para o Momento Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA /_.§"' ';!! ~ 

't:r ~' 
SIOP - http://www.siop.planejamento.gov.br I ~01 !!/\ ~ 09:37 ~ 
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Pedidos: 

21/08/2015 

21/08/2015 

11/06/2015 

15/05/2015 

11 /05/2015 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

43725 

Retorno do Ped ido do Momento Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização para o Momento Alteração Orçamentária- Formalização 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orça mentári<:- Formalização para o Momento Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Orgão Centra l para o Momento Alteração Orçamentária- Formalização 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Orgão Setorial para o Momento Alteração Orçamentária - Orgão Central 

Envio do Ped ido do Momento Alteração Orçamentária - Unidade Orçamentária para o Momento Alteração Orçamentá ria - Orgão Setorial 

SIOP - http ://www.siap.planej amento. gov.br 
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l 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

GEORGIMAR MARTINI ANO DE SOUSA 

MARCELO VAZ JUNQUEIRA 

AU GUSTA AIKO UMEDA KUH N 

LAURO ANTONI O CAM POS CORR~A 

ERMELINDA A. L. BASTOS DE NAZARE 



Ministério do Planej amento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2185 

Pedido(s): 43725 

Tipo: 152- Suplementação de subtítulos aos quais possam ser alocados recursos de doações e convênios 

Esfera Orçamentária Suplementação Cancelamento 
1 O - Orçamento Fiscal 9.000.000 O 
TOTAL-GERAL 9.000.000 O 

órgão/Unidade Orçamentária Suplementação Cancelamento 
24000 Mlnlst6rlo da Ciência, Tecnologia e lnovaç.lo 9.000.000 o 

24201 Conselho Nacional de Desenvolvimento Cientifico e Tecnológico 9.000.000 o 
TOTAL-GERAL 9.000.000 o 

Grupo Natureza de Despesa Suplementação Cancelamento 
3 - Outras Despesas Correntes 9.000.000 o 
TOTAL-GERAL 9.000.000 o 

Fonte Suplementação Cancelamento 
281 - Recursos de Convênios 9.000.000 o 
TOTAL-GERAL 9.000.000 o 

UO/Fonte Suplementação Cancelamento 
24201 Conselho Nacional de DesenVolvimento Clentlftco e Tecnológico 9.000.000 o 

281 Recursos de Convênios 9.000.000 o 
TOTAL-GERAL 9.000.000 o 

Modalidade de Aplicação Suplementação Cancelamento 
90 - Aplicações Diretas 9.000.000 o 
TOTAL-GERAL I 9.000.000 o 

O Identificador de Uso (/OUSO) Cancelamento 
O - Recursos nao destinados a contra artlda o 
TOTAL-GERAL o 

Identificador de Operação de Crédito (JDOC) Suplementação Cancelamento 
9999 ·OUTROS RECURSOS o 
TOTAL-GERAL o 

RPde Lei Cancelamento 
l - Pnm~!la tllscHcionârle, nào PAC. considerada no c~lculo do RP o 
TOTAL-GERAL o 

Indicador de Resultado Primário(RP Atual) Suplementação Cancelamento 
2 - Prim~·na dlscHCionâna, nào PAC. considerada no c~lculo do RP 9.000.000 o 
TOTAL-GERAL 11.000.000 o 

Função Suplementação Cancelamento 
19 ·Ciência e Tecnol ia 9.000.000 o 
TOTAL-GERAL 11.000.000 o 

Sub-Função Suplementação Cancelamento 
sr1. DesenvOlvimento Cientffico 9.000.000 o 
TOTAL-GERAL 9.000.000 o 

Função/Sub-Função Suplementação Cancelamento 
19 Ciência e Tecnologill 9.000.000 o 

571 Desenvolvimento Cientifico 9.000.000 o 
TOTAL-GERAL 9.000.000 o 

Tipo de Alteração Suplementação Cancelamento 
152 • Su lementaçl!o de subtltulos aos quais possam ser alocados recursos de doaçOes e convênios 9.000.000 o 
TOTAL-GERAL 9.000.000 o 

Tipo de Instrumento Legal Suplementação Cancelamento 
Portaria/Ato/Resoluçao 9.000.000 o 
TOTAL-GERAL 9.000.000 o 

Programa Suplementação Cancelamento 
2021 - Ciência, Tecnolo ia e Inovação 9.000.000 o 
TOTAL-GERAL 9.000.000 o 

Tipo de Programa Suplementação Cancelamento 
- Tem~tico 9.000.000 o 

TOTAL-GERAL 9.000.0001 o 

SIOP - http:l/www.siop.planej amento.gov.br 
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Diferença 
9.000.000 
9.000.000 

Diferença 
9.000.000 

9.000.000 

9.000.000 

Diferença 
9.000.000 
9.000.000 

Diferença 
9.000.000 
9.000.000 

Diferença 
9.000.000 

9.000.000 

9.000.000 

Diferença 
9.000.000 
9.000.000 

Diferença 
9.000.000 
9.000.000 

Diferença 
9.000.000 
9.000.000 

Diferença 
9.000.000 
9.000.000 

Diferença 
9.000.000 
9.000.000 

Diferença 
9.000.000 
9.000.000 

Diferença 
9.000.000 
9.000.000 

Diferença 
9.000.000 

9.000.000 

9.000.000 

Diferença 
9.000.000 
9.000.000 

Diferença 
9.000.000 
9.000.000 

Diferença 
9.000.000 
9.000.000 

Diferença 
9.000.000 • 
9.000.000 

01/04/201 6 09:37 



o 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2185 

Pedido(s): 43725 

Momento: Alteração 

Tipo: 152 • Suplementação de subtítulos aos quais possam ser alocados recursos de doações e convênios 

Ação Suplementação Cancelamento 
OOLV - Formaçao, Capacitaçao e Fixaçao de Recursos Humanos Qualificados para C,T&I 9.000.000 O 
TOTAL-GERAL 9.000.000 O 

Tipo de Ação Suplementação Cancelamento 
- Operaçoes Especiais 9.000.000 o 

TOTAL-GERAL 9.000.000 o 

Pedido de Alteração Suplementação Cancelamento 

Diferença 
9.000.000 
9.000.000 

Diferença 
9.000.000 
9.000.000 

Diferença 
43725- BOLSAS IEL (Tipo 152) 9.000.000 o 
TOTAL-GERAL 9.000.000 o 
~õio~~;=-:-==.:"-""::....:.::=<-______________ __________ -+------;~~~-------.<t--------.;9.000.000 

9.000.000 

Tipo de Financiamento Suplementação Cancelamento Diferença 
- Excesso de arrecadaçao 9.000.000 o 9.000.000 

TOTAL-GERAL 9.000.000 o 9.000.000 

SIOP- http://www.siop.planejamento.gov.br 01 /04/2016 09 37 
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Ministério do Planej amento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

o 

Exercício: 2015 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

4381 4 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Pedidos: 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 
N" Doe: 

Programática I P. O. 

úrgão: 
Unidade: 

2070 

100 - Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 
Portaria/Ato/Resolução 
sn Data Efetivação: 21/08/2015 

IPrograma!Açao/Produto/LocalizaçtJO/Piano Orçamentário 

30000- Ministério da Justiça 

30107- Departamento de Polícia Rodoviária Federal 

Segurança Pllblica com Cidadania 

F une 
E 
s 
F 

Data Assinatura: 20/08/2015 

0 Zf:/;m INaturez1 Fte I lu l woc I RP I ~~ 

2070 86A1 

2070 86A 1 0001 

2070 86A1 0001 0002 

Processamento e ArrecadaçAo de Multas Aplicadas pela Polrcla 06- 181 10 j li j Rodoviária Federal 
Processamento e ArrecadaçM de Multas Aplicadas pela Polícia Rodovtána PLOA 

~~~~:O~:~~:~"=~~-'"-·::~~":::IO :OUdo :~~'" L - - ~ - ~ - - - ' 3-3~ 3:< -' _:':' -' -~. 
2112 
2112 2000 

2112 2000 0001 
2112 2000 0001 0001 

Total Geral 

Programa de Gestao e Manutençao do Ministério da Justiça 
Administraçao da Unidade 

AdministraçM da Unidade - Nacional 
Outras Despesas Administrativas 

~ustificativas Pedido: 43814 

Indique a necessidade da alteração orçamentária 

86A 1 - Processamento e Arrecadação de Multas Aplicadas pela Polícia Rodoviária Federa l 

06-122 1 10 

PLOA 

3.3.00 1374 1 o I 9999 I 2 I 2 

Data Publicação: 21/08/2015 

Dot. 
Atual 

13.484.627.648 

3.541.442.839 

372.275.292 

75.821.162 

75.821.162 

3.000.000 

3.000.000 

2.046.873.873 

154.586.844 

154.586.844 

24.002.817 

24.002.817 

13.484.627.648 

Empen~ado 

11.285.684.946 

3.465.975.419 

323.248.703 

75.314 .651 

75.314.651 

3.000.000 

3.000.000 

2.032.544.681 

150.646.743 

150.646.7 43 

23.757.276 

23.757.2 76 

11.285.684.946 

Suplem. 
por 

Superavit 

27.308.000 

27.308.000 

3.000.000 

............... 

3.000.000 

3.000.000 

3.000.000 

3.000.000 

24.308.000 

24.308.000 

24.308.000 

24.308.000 

24.308.000 

27.308.000 

A rea lização de convênio entre a PRF e a ANTT proporcionou a instalaçao de Radares Fotográficos em rodovias concessionadas. Apesar de apenas uma parte dos equipamentos previstos terem entrado em funcionamento, j á é possível veri ficar o 
aumento da quantidade de autuações nestes trechos. Para que não haj a o comprometimento da capacidade de processamento das notificações, faz-se necessário um aporte maior de recursos para a contratação de profissionais para a va lidação das 
imagens geradas. R$ 3.000.000 

2000 - Administração da Unidade 

Rea lização de escoltas de cargas super dimensionadas. R$ 14.730.839 
Recomposiçao dos va lores disponibilizados a menor que o previsto no PLOA. R$ 3.954.907 
Atendimento da determinação Judicial de rea lização de Curso de Formação Profissiona l. R$ 6.762.062 

Usuário: ALISSON NAVA NUN ES 

Descreva o impacto do cancelamento de dotações 

Não há. Suplementação por Superavit de Arrecadação. 

Usuário: ALISSON NAVA NUN ES 

Quais as consequências do não atendimento do pleito? 

86A 1 - Processamento e Arrecadação de Multas Aplicadas pela Polícia Rodoviária Federa l 

A quantidade de profissionais contratados é incompatível com o volume de dados produzidos pelos novos radares, o que tem gerado o acúmulo de imagens pendentes de va lidaçao. Em um curto período não será mais possível 
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Pedidos: 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

43814 

() 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

para o processamento das imagens, ocasionando a perda dos autos de infração e da eficácia das ações de fisca lização, além da responsabilização da autoridade de transito que a deu causa. 

2000 - Administração da Unidade 

- Em reunião realizada com o Sr. Secretário-Executivo do Ministério da Justiça, foi apresentada a necessidade de rea lização de escoltas pela PRF a fim de viabi liza r a movimentação de cargas fundamentais à estruturação do parque energético nacional. 
As ações fazem parte de projetos com abrangência em todo o país. 
Projetos como a extração de minério de ferro em Canaã dos Caraj ás/PA e a implantação de parques eólicos em demais regiões, exigirão o apoio da PRF para a movimentação de cargas superdimensionadas nas rodovias federais. As escoltas não 
constavam nos planos de ação da PRF para 201 5, portanto, se faz faz necessário um maior aporte orçamentário, para que não haja o comprometimento das operações de fisca lização de transito, transportes e temáticas previamente estabelecidas. 

- Sem a recomposição dos va lores que foram reduzidos em relação ao PLOA. não será possível manter os serviços destinados à manutenção das unidades da PR F. Os va lores atuais são insuficientes para manter as despesas com energia elétrica, água e 
esgoto, locação de imóveis, correios, limpeza e vigilancia até o final do ano. Com o orçamento atua lmente previsto, as despesas poderão ser atendidas apenas até o mês de agosto de 2015. A interrupção dos serviços impactam sobremaneira as atividades 
administrativas, produzindo reflexos diretos na execução das ações finalísticas do Orgão. 

- Impossibilidade de cumprir a determinaçao judicial para a rea lização de Curso de Formação Profissiona l para novos Policiais Rodoviários Federais. 

Usuário: ALI SSON NAVA NUNES 

Quais os reflexos do atendimento da demanda sobre o nfvel dos gastos de custeio do órgão e/ou da unidade orçamentária? 

Usuário: ALISSON NAVA NUNES 

Outras informações consideradas relevantes 

O limite será conced ido pelo Ministério da Justiça. 

Usuário: ALI SSON NAVA NUNES 

\Acompanhamentos Pedido : 43814 

Data Acompanhamento do pedido de alteração Nome do Usuário 

21/08/2015 Pedido Efetivado GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

21/08/2015 Envio do Pedido do M.omento Alteração Orçamentária - Formalização para o Momento Alteração Orçamentária ·_ Análise da lnternalização GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

21/08/2015 Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização para o Momento Alteração Orçamentária- Formalização GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

21/08/2015 Envio do Pedido do Momento Alteraçao Orçamentária - Formalização para o Momento Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização GEORGIMAR MARTINIANO DE SO USA 

21/08/2015 Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização para o Momento Alteração Orçamentária - Formalização GEORGIMAR MARTINIANO DE SO USA 

21/08/2015 Envio do Pedido do Momento Alteraçao Orçamentária- Formalização para o Momento Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização MARCE LO VAZ JUNQUEIRA 

03/06/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Orgão Centra l para o Momento Alteração Orçamentária - Formalização LUCIANA RODRI GUES RIBEIRO 

15/05/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Orgao Setorial para o Momento Alteração Orçamentária - Orgão Centra l Deborah Nunes Lyra 

15/05/2015 Envio do Ped ido do Momento Alteração Orçamentária - Unidade Orçamentária para o Momento Alteração Orçamentária - Orgão Setorial ALISSON NAVA NUNES 
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Ministério do Planej amento, Orçamento e Gestão 

SlOP -Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2185 

Pedido(s): 43814 

Tipo: 100- Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 

Esfera Orçamentária 
10 ·Orçamento Fiscal 
TOTAL-GERAL 

Orgão/Unidade Orçamentária 
30000 Ministério da Justiça 

30107 Departamento de Policia Rodoviaria Federal 

TOTAL-GERAL 

Grupo Natureza de Despesa 
3 • Outras Despesas Correntes 
TOTAL-GERAL 

Fonte 
374 • Taxas e Multas pelo Exerclcio do Poder de Policia e Multas Provenientes de Processos Judiciais 
TOTAL-GERAL 

UO/Fonte 
30107 Departamento de Polfcla Rodovl*ia Federal 

374 Taxas e Multas pelo Exerclcio do Poder de Policia e Multas Provenientes de Processos Judiciais 

TOTAL-GERAL 

Sub-Função 
122 • Àdminlstra~ào Geral 
18'1 • Policiamento 
TOTAL-GERAL 

Função/Sub-Função 
08 Segurança P\lblica 

122 Administração Geral 

181 Politiamento 

TOTAL-GERAL 

Tipo de Alteração 
100 • Su lementaçâo de subtltulos até o limite de 20% da LOA 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Instrumento Legal 
Portaria/Ato/Resolução 
TOTAL-GERAL 

Programa 
2070 . Segurança Pública com Cidadania 
2112 . Proqrama de Gestao e Manutenção do Ministério da Justiça 
TOTAL-GERAL 

Suplementação Cancelamento 
27.308.000 o 
27.308.000 o 

Suplementação Cancelamento 
27.308.000 o 
27.308.000 o 
27.308.000 o 

Suplementação Cancelamento 
27 .308.000 o 
27.308.000 o 

Suplementação Cancelamento 
27.308.000 o 
27.308.000 o 

Suplementação Cancelamento 
27.308.000 o 
27.308.000 o 
27.308.000 o 

Suplementação Cancelamento 
24.308.000 o 
3.000.000 o 

27.308.000 o 

Suplementação Cancelamento 
27.308.000 o 
24.308.000 o 
3.000.000 o 

27.308.000 o 

Suplementação Cancelamento 
27.308.000 o 
27.308.000 o 

Suplementação Cancelamento 
27.308.000 o 
27.308.000 o 

Suplementação Cancelamento 
3.000.000 o 

24.308.000 o 
27.308.000 o 

SlOP - http://www.siop.planej a'mento. gov. br 
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Diferença 
27 .308.000 
27.308.000 

Diferença 
27.308.000 

27.308.000 

27.308.000 

Diferença 
27.308.000 
27.308.000 

Diferença 
27.308.000 
27.308.000 

Diferença 
27.308.000 

27.308.000 

27.308.000 

Diferença 
24.308.000 

3.000.000 
27.308.000 

Diferença 
27.308.000 

24.308.000 

3.000.000 

27.308.000 

Diferença 
27.308.000 
27.308.000 

Diferença 
27.308.000 
27.308.000 

Diferença 
3.000.000 

24.308.000 
27.308.000 

01 /04/2016 09 :33 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP ·Alterações Orça mentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2185 

Pedido(s): 43814 

Tipo: 100 • Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 

Tipo de Programa 
. Tem~tico 
- Gestao e Manutençao 

TOTAL-GERAL 

Ação 
2000 - Administraçao da Unidade 
86A1 -Processamento e Arrecadaçao de Multas Aplicadas pela Policia Rodoviilria Federal 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Ação 
-Atividade 

TOTAL-GERAL 

Pedido de Alteração 
43814- OPRF -1' Crédito (SC)- DEC. 100(Tipo 100) 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Financiamento 
• Su erávit financeiro 

TOTAL-GERAL 

Momento: Alteração Orça 

Suplementação Cancelamento 
3.000.000 

24.308.000 
27.308.000 

Suplementação Cancelamento 
24.308.000 
3.000.000 

27.308.000 

Suplementação Cancelamento 
27.308.000 
27.308.000 

Suplementação Cancelamento 
27.308.000 
27.308.000 

Suplementação Cancelamento 
27.308.000 
27.308.000 

SIOP- http://www.siop.planejamento.gov.br 
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Diferença 
o 3.000.000 
o 24.308.000 
o 27.308.000 

Diferença 
o 24.308.000 
o 3.000.000 
o 27.308.000 

Diferença 
27.308.000 
27.308.000 

Diferença 
27.308.000 
27.308.000 

Diferença 
27.308.000 
27.308.000 

01 /04/20Hi 09:33 



Pedido s: 

r 

Ministério do Planejamento. Orçamento e Gestão 

SIOP - A lterações Orçamentária s 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

43865 

T ipo de Crédito: 
Tipo Doe: 

11 O - Su p lem entação de GND 3, 4, 5 no âmbito do mesmo subtítulo objeto da anulação 

Portaria/ Ato/Resolução 

N° Doe: sn 

Programática I P. O. 

Orgão: 

Unidade: 

2038 
2038 4917 

2038 4917 0001 

2038 4917 0001 0000 

2101 
2101 2000 

2101 2000 0001 
2101 2000 0001 0000 

Data Efetivação: 21/08/2015 

1Programa!Aç8o/Produto/Localizaçao!Piano Orçamentário 

20000- Presidência da República 

20204- Instituto Nacional de Tec nologia da Info rmação - ITI 

Democracia e Aperfeiçoamento da Gestllo Pública 
Operaclonalização, Manutenção e Modernização da Autoridade 
Certificadora Raiz da Infraestrutura da JCP-Brasll 

Operacionalizaçào, Manutençao e Modernização da Autoridade Certificadora 
Raiz da Infraestrutura da !CP-Brasil- Nacional 
Operacionalizaçao, Manutençao e Modernizaçao da Autoridade Certificadora 
Raiz da Infraestrutura da !CP-Brasil 

Programa de Gestllo e Manutençao da Presidência da República 
Administração da Unidade 

Administração da Unidade - Nacional 
Administração da Unidade 

F une 
E 
s 
F 

04-1251 10 

04-122 1 10 

Data Assinatura: 20/08/2015 

ozg~m INaturez~ Fte I lu I IDOC I RP I ~~ 

PLOA 

PLOA 

3.3.90
1

100 I a l 9999 i2i 2 
4.4.90 100 o 9999 2 2 

............ . .... L ........... J. .I . ):.~~t:~~J ~ 1 ~::.~u P 
Total Geral 

~ustificativas Pedido: 43865 

Indique a necessidade da alteraçao orçamentária 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Data Publicação: 21/08/2015 

Dot. Suplem. 

Atual Empenhado por I Cancel. Diferença 
Cancel. 

2.509.946.649 2.035.839.689 1.000.000 1.000.000 o 
20.884.657 19.004.972 1.000.000 1.000.000 o 

5.214.000 3.947.600 500.000 500.000 o 

4.854.000 3.682.441 500.000 500.000 o 

4.854.000 3.682.441 500.000 500.000 o 

3.753.540 3.632.101 500.000 500.000 o 
3.740.240 3.632.101 500.000 o 500.000 

13.300 o o 500.000 ·500.000 

15.670.657 15.057.372 500.000 500.000 o 

9.286.000 8.735.329 500.000 500.000 o 

9.286.000 8.735.329 500.000 500.000 o 
9.185.374 8.634.705 500.000 500.000 o 
9.185.374 8.634.705 500.000 o 500.000 

o o o 500.000 ·500.000 
.. ...... ........ .................... ................. . .. . ... ..... . ...... .... 

2.509.946.649 2.035.839.689 1 .. 000.000 1.000.000 o 

Ação 2000 - A suplementaçao do custeio faz-se necessária tendo em vista que o ITI não dispoe de quadro de funcionários próprio, o que o obriga a va ler-se de mão de obra terceirizada para apoio administrativo, cujos contratos deve ser corrig ido de acordo com a 
Convenção Coletiva da categoria. Ocorre que a LOA 2015 não contemplou a correção desses contratos, nem tampouco das demais categorias de despesas essenciais ao funcionamento do Orgão, como vigil<'lncia, limpeza, copa, recepção, serviços especializados de TI 
(Manutenção de redes, Help-desk, Internet. lnfovia). água, luz, telefonia, deslocamentos, etc .. O Instituto foi obrigado a reduzir em 30% a contratação de terceirizados, de forma a se adequar aos limites orçamentários impostos e vem operando no limite de sua 
capacidade. Além disso. o ITI não dispõe de sede própria, estando sujei to a reajustes de aluguel, segundo parãmetros de mercado. Dessa forma. como tais reajustes não foram previstos na LOA-2015. a única forma de garantir o funcionamento do Orgão. ainda que em 
um patamar mlnimo, será o cancelamento de investimentos para cobertura das despesas essenciais. 
Ação 4917 - O ITI tem como missão institucional operaciona lizar, manter e modernizar a Infraestrutura de Chaves Públicas ICP · Brasil. o que exige a contratação de serviços especializados continuados para garantir o funcionamento do Sistema Nacional de Certificação 
Digital. cuja disponibilidade deve ser de 99,99%: 24 horas por dia, 7 dias por semana e 365 dias por ano. Em virtude da alta disponibilidade exigida por esse Ambiente Seguro é necessário manter contrato com empresa especializada na manutenção preventiva e 
corretiva dos sistemas que compoem o Centro de Certificação Digital, cujo contrato representa parcela importante do orçamento- aproximadamente R$ 2 milhões/ano, com cláusulas de correção anual. conforme índices de mercado. Outros contratos da mesma categoria 
e import<'lncia (Manutenção do Sistema de Carimbo de Tempo, Aperfeiçoamento do Sistema de Certificação Digital, etc) estão sujeitos a correção anual, sem possibilidade de dispensa por serem essenciais ao negócio. Além disso, o Instituto é obrigado, por norma, a 
contratar Audi toria Externa para ava liaçao da Autoridade Certificadora Raiz da ICP · Brasil, cuja estimativa de custo por evento é da ordem R$ 500 mil. Assim, como não houve previsão dessas despesas essenciais na LOA-201 5, será necessário cancelar investimentos, 
alocando recursos em custeio para o atendimento dessas demandas críticas. 

Usuário: MARIA IZILDA FERREIRA 

Descreva o impacto do cancelamento de dotaçoes 

A suplementação é advinda do cancelamento de dotação em investimentos nas açoes 2000 e 4917, com efeitos sobre a modernização do Sistema Nacional de Certificação Digital que exige a constante atualização do parque tecnológico. 

Usuário: MARIA IZILDA FERREIRA 

Quais as consequências do não atendimento do pleito? ~ Câ 
Com relação a Ação 2000, o não atendimento do ple1to 1mpl1cará na 1nv1ab1hzação do ITI, po1s o Instituto j á opera no hm1te de sua capacidade, haja VISta que seu orçamento, há anos, não tem contemplado a correção de contratos essenc1a1s. C') '17~,.. 
Com relação a Ação F1nallst1ca · 4917, o não atendimento do ple1to 1mphcará em nscos para a segurança e operac1onal1zação do S1stema Nac1onal de Certificação e o descumpnmento de norma de segurança que ex1ge a contratação de Auditor~ v,~erna ~ra avahaç~ 
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Pedidos: 

o 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

43865 

o )') ')r] ) 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

da AC-Raiz da ICP- Brasil. Registre-se que a Certificação DigitaiiCP - Brasil confere segurança e validade jurídica a documentos e transações eletrõnicas realizadas com o uso de certificado digital. ~ importante esclarecer que a Certificação Digital ICP - Brasil está 
presente em sistemas críticos da economia nacional, tais como: Sistema de Pagamentos Brasileiro - SPB do Banco Central do Brasil, que dá suporte a toda a movimentação de recursos no sistema financeiro nacional, Sistema de Compensação de Cheques por Imagem 
da FEBRABAN, Peticionamento e Processo Eletrônico do Sistema Judiciário, SISCOMEX- Sistema de Comércio Exterior, SPED- Sistema Público de Escrituração Digital, Sistema de Conectividade Social - FGTS, Sistemas da Receita Federal, Sistema de Nota Fiscal 
Eletrõnica, dentre outros sistema s relevantes para o País. 

Usuário: MARIA IZILDA FERREIRA 

Quais os reflexos do atendimento da demanda sobre o nível dos gastos de custeio do órgão e/ou da unidade orçamentária? 

Não há. 

Usuário: MARIA IZILDA FERREIRA 

Outras informações consideradas relevantes 

A correção de contratos de mão de obra terceirizada deve respeitar as Convenções Coletivas das categorias e os contratos de serviços especializados ou não têm suas cláusulas de reajuste pactuadas por índices de mercado, portanto devem ser considerados como 
despesas continuadas essenciais ao negócio, independentemente de seus renexos sobre o nível de custeio. mesmo porque não há como um Orgão com um orçamento tão reduzido sobreviver com um valor orçamentário que tomou por base suas despesas executadas 
de três exercícios anteriores' 
Ressalte-se que em órgãos que dispõem de quadro próprio de funcionários as despesas com pessoal são obrigatórias e, no caso do ITI. são discricionárias, do ponto de vista orçamentário. porém obrigatórias do ponto de vista funcional. 

Usuário: MARIA IZILDA FERREIRA 

Acompanhamentos Pedido: 43865 

Data Acompanhamento do pedido de alteração Nome do Usuário 

21/08/2015 Pedido Efetivado GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

21/08/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Formalização para o Momento Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

21/08/2015 Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização para o Momento Alteração Orçamentária- Formalização GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

21/08/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Formalização para o Momento Alteração Orçamentária -Aná lise da lnternalização GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

21/08/2015 Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização para o Momento Alteração Orçamentária- Formalização GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

21108/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Formalização para o Momento Alteração Orçamentária -Análise da lnternalização MARCELO VAZ JUNQUEIRA 

15/06/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orça mentária - Orgão Central para o Momento Alteração Orçamentária - Formalização CINTIA BEATRIZ FONSECA 

15/05/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Orgão Setorial para o Momento Alteração Orçamentária - Orgão Centra l HERICA RIBEIRO OLIVEIRA 

14/05/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Unidade Orçamentária para o Momento Alteração Orçamentária - Orgão Setorial JOSENI BELMIR DE ASSUMPCAO SILVA 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

r: Número(s) Formalização: 2185 

Pedido(s): 43865 

Momento: Alteração 

Tipo: 11 o -Suplementação de GND 3, 4, 5 no ãmbito do mesmo subtítulo objeto da anulação 

Esfera Orçamentária Suplementação Cancelamento 
10- Orçamento Fiscal 1.000.000 1.000.000 
TOTAL-GERAL 1.000.000 1.000.000 

Orgão!Unidade Orçamentária Suplementação Cancelamento 
20000 Presidência da Replbllca 1.000.000 1.000.000 

20204 Instituto Nacional de Tecnologia da Informação· ITI 1.000.000 1.000.000 

TOTAL-GERAL 1.000.000 1.000.000 

Grupo Natureza de Despesa Suplementação Cancelamento 
3 • Outras Despesas Correntes 1.000.000 o 
4 • Investimentos o 1.000.000 
TOTAL-GERAL 1.000.000 1.000.000 

Fonte Suplementação Cancelamento 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 
o 

Diferença 
1.000.000 

-1.000.000 
o 

Diferença 
100- RecursosOrdinarios 1.000.000 1.000.000 o· 
;TO~T~AL~-G~E~RAL~~~~------------------------------------------------------~--------~1~.000~~.000~--------~1~.~~~000~------------~0 

UO/Fonte Suplementação Cancelamento Diferença 
20204 Instituto Nacional de Tecnologia da lnformaçao - m 1.000.000 1.000.000 o 

100 Recursos Ordinários 1.000.000 1.000.000 o 
TOTAL-GERAL 1.000.000 1.000.000 o 

Modalidade de Aplicação Suplementação Cancelamento Diferença 
90 - A licaçOes Diretas 1.000.000 1.000.000 o 
TOTAL-GERAL 1.000.000 1.000.000 o 

Identificador de Uso (!OUSO) Suplementação Cancelamento Diferença 
O - Recursos nao destinados a contra artida 1.000.000 1.000.000 o 
TOTAL-GERAL 1.000.000 1.000.000 o 

Identificador de Operação de Crédito (IDOC) Suplementação Cancelamento Diferença 
9999 ·OUTROS RECURSOS 1.000.000 1.000.000 o 
TOTAL-GERAL 1.~000 1.000.000 o 

RP de Lei Suplementação Cancelamento Diferença 
2 - Prim~ria tllscricionarla, nào PAC, considerada no calculo do RP 1.000.000 1.000.000 o 
TOTAL-GERAL 1.000.000 1.000.000 o 

o Indicador de Resultado Primário(RP Atual) Suplementação Cancelamento Diferença 
2 • Primaria dlscrititmârla, nào PAC. considerada no calculo do RP 1.000.000 1.000.000 o 
TOTAL-GERAL 1.000.000 1.000.000 o 

Função Suplementação Cancelamento Diferença 
04 - Administração 1.000.000 1.000.000 o 
TOTAL-GERAL 1.000.000 1.000.000 o . 

Sub-Função Suplementação Cancelamento Diferença 
122 - Administraçêo Geral 500.000 500.000 o 
125 - Normat\zaçêo e Fiscalização 500.000 500.000 o 
TOTAL-GERAL 1.000.000 1.000.000 o 

Função/Sub-Função Suplementação Cancelamento Diferença 

ü 04 Admlnlstraçto 1.000.000 1.000.000 o 
1 22 Administraçào Geral 500.000 500.000 o 
1 25 Normatização e Fiscalizaçao 500.000 500.000 o 

TOTAL-GERAL 1.000.000 1.000.000 o 

Tipo de Alteração Suplementação Cancelamento Diferença 
110 - Suplementação de GND 3, 4, 5 no ambito do mesmo subtltulo objeto da anulação 1.000.000 1.000.000[ o 
TOTAL-GERAL 1.000.000 1.000.000[ o 

Tipo de Instrumento Legal Suplementação Cancelamento Diferença 
Portaria/Ato/Resoluçao 1.000.000 1.000.000 o 
TOTAL-GERAL 1.000.000 1.000.000 o 

Programa Suplementação Cancelamento Diferença 
2038 - Democracia e Aperfeiçoamento da Gestão Pública 500.000 500.000 o 
2101 • Proqrama de Gestão e Manutenção da Presidência da República 500.000 500.000 o 
TOTAL-GERAL 1.000.000 1.000.000 o 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orça mentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2185 

Momento: Alteração 

Pedido(s): 43865 

Tipo: 110- Suplementação de GND 3, 4, 5 no âmbito do mesmo subtítulo objeto da anulação 

Tipo de Programa Suplementação Cancelamento 
-Temático 500.000 500.000 

- Gestao e Manutençao 500.000 500.000 

TOTAL-GERAL 1.000.000 1.000.000 

Ação Suplementação Cancelamento 
2000 - Administraçao da Unidade 500.000 500.000 
4917- Operacionalizaçao. Manutençao e Modernizaçao da Autoridade Certificadora Raiz da Infraestrutura da ICP-Brasil 500.000 500.000 

TOTAL-GERAL 1.000.000 1.000.000 

Tipo de Ação Suplementação Cancelamento 
. Atividade 

TOTAL-GERAL 

Pedido de Alteração Suplementação Cancelamento 
43865- SUPLEMENTAÇÃO EM CUSTEIO AÇOES 4917 E 2000(Tipo 110) 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Financiamento Suplementação Cancelamento 
- Anulaçao 

TOTAL-GERAL 
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Ministério do Planej amento, Orçam ento e Gestão 

S IOP - Alterações Orçamentárias 

) 

Exercício: 2015 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

43875 

Momento: Alteração Orçamentária - Análi se da lnternalização 

Pedidos: 

Tipo de Crédito: 

Tipo Doe: 

11 O - Suplementação de GND 3, 4, 5 no âmbito do mesmo subtítulo objeto da anulação 

Portaria/Ato/Resolução 

N" Doe: sn Data Efetivação: 21/08/2015 Data Assinatura: 

E 
Origem Programática I P. O. Programa!Açbo/Produto/Localizaçbo/Piana Orçamentário F une s Loc. Naturez F te 

F 

úrgão: 52000- Ministério da Defesa 

Unidade: 52121- Comando do Exército 

2108 Programa de Gestilo e Manutençao do Ministério da Defesa 
2108 2000 Admlnlstraçao da Unidade 05-122 10 I i 

2108 2000 0001 Administraçao da Unidade - Nacional PLOA I 
2108 2000 0001 0001 Manutençao Geral 

3.3.90 100 

4.4.90 100 

Total Geral 

~ustificativas Pedido: 43875 

Indique a necessidade da alteração orçamentária 

20/08/2015 

lU IDOC RP 

o 9999 2 

o 9999 2 

Atender ao aumento das despesas com concessionárias de serviços públicos em funçao dos reajustes tarifários ocorridos desde o inicio de 2015. 

Usuário: RITA DE CASSIA GOUVEIA DE SANTANA 

Descreva o impacto do cancelamento de dotações 

Data Publicação : 21/08/2015 

RP Doc. Suplem. 

Lei Atual 
Empenhado por 

Cancel. 

87.950.435.439 81 .873.489.528 20.000.000 

35.870.07 4.962 34.7 48.330.672 20.000.000 

13.587.175.587 13.546.091 .710 20.000.000 

402.330.143 373.525.702 20.000.000 

401.380.143 372.978.690 20.000.000 

393.163.975 365.423.964 20.000.000 

2 378.223.903 361.296.304 20.000.000 

2 14.940.072 4.127.660 o 
.. ,._ 

87 .950.435.439 81.873.489.528 20.000.000 

O cancelamento da dotaçao no GND 4 terá impacto no atendimento de despesas com investimento, porém com menor prioridade que o não atend imento de despesas com concessionárias. 

Usuário: RITA DE CASSIA GOUVEIA DE SANTANA 

Quais as consequências do não atendimento do pleito? 

Caso o pleito nao seja atendido. haverá inadimplência na execução das despesas com concessionárias e consequente suspensão da prestação desses serviços nas Unidades do Exército Brasileiro. 

Usuário: RITA DE CASSIA GOUVEIA DE SANTANA 

Quais os reflexos do atendimento da demanda sobre o nlvel dos gastos de custeio do Orgão e/ou da unidade orçamentária? 

Nao haverá reflexo no nfvel dos gastos de custeio do Orgao, haj a vista a dotação da LOA estar menor do que o necessário para o atendimento das despesas. 

Usuário: RITA DE CASSIA GOUVEIA DE SANTANA 

fo.companhamentos Pedido: 43875 

Data Acompanhamento do pedido de alteração Nome do Usuário 

21/08/2015 Pedido Efetivado GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

21/08/2015 Envio do Ped ido do Momento Alteraçao Orçamentária- Formalização para o Momento Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

21/08/2015 Retorno do Pedido do Momento Alteraçao Orçamentária- Análise da lnternalizaçào para o Momento Alteração Orçamentária - Formalização GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

21[08/2015 Envio do Pedido do Momento Alteraçao Orçamentária - Formalização par? o Momento Alteraçao Orçamentária -Análise da lnternalizaçao GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

21/08/2015 Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Análise da lnternalizaçào para o Momento Alteração Orçamentária- Formalização GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

21/08/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Formalização para o Momento Alteração Orçamentária- Análise da lnternalizaçào MARCELO VAZ JUNQUEIRA 

15/06/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Orgão Centra l para o Momento Alteração Orçamentária- Formalização ADRIANA RIBEIRO 

15/05/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Orgão Setorial para o Momento Alteração Orçamentária - Orgão Central JASON RAMOS 
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Pedidos: 

c 

Ministério do Planejamento. Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

43875 

o o ·" " I 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

I 12/05/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Unidade Orçamentária para o Momento Alteração Orçamentária - Orgão Setoria l RITA DE CASSIA GOUVEIA DE SANTANA 

SIOP- http://www.siop. planejamento.gov.br 01/04/20 

2 



() 

() 

n 
0 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2185 

Pedido(s): 43875 

Momento: Alteração Orça 

Tipo: 11 O - Suplementação de GND 3, 4, 5 no ãmbito do mesmo subtítulo objeto da anulação 

Esfera Orçamentária Suplementação Cancelamento 
1 O - Orçamento Fiscal 20.000.000 20.000.000 
TOTAL-GERAL 20.000.000 20.000.000 

Orgão/Unidade Orçamentária Suplementação Cancelamento 
52000 Mlnlswto da Defesa 20.000.000 20.000.000 

52121 Comando do Exército 20.000.000 20.000.000 

TOTAL-GERAL 20.000.000 20.000.000 

Grupo Natureza de Despesa Suplementação Cancelamento 
3 - Outras Despesas Correntes 20.000.000 o 
4 - Investimentos o 20.000.000 
TOTAL-GERAL 20.000.000 20.000.000 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 
o 

Diferença 
20.000.000 

-20.000.000 
o 

Fonte Suplementação Cancelamento Diferença 
1 00 - Recursos Ordinarios 20.000.000 20.000.0001 o . 
TOTAL-GERAL 20.000.000 20.000.000 o 

UO/Fonte Suplementação Cancelamento Diferença 
52121 Comando do Exéfclto 20.000.000 20.000.000 o 

100 Recursos Ord inérios 20.000.000 20.000.000 o 
TOTAL-GERAL 20.000.000 20.000.000 o 

Modalidade de Aplicação Suplementação Cancelamento Diferença 
90 - Aplicações Diretas 20.000.0001 20.000.000 o 
TOTAL-GERAL 20.000.0001 20.000.000 o 

Identificador de Uso (/OUSO) Suplementação Cancelamento Diferença 
O - Recursos nao destinados a contra artida 20.000.000 20.000.000 o 
TOTAL-GERAL 20.000.000 20.000.000 o 

Identificador de Operação de Crédito (IDOC) Suplementação Cancelamento Diferença 
9999 -OUTROS RECURSOS 20.000.000 20.000.000 o 
TOTAL-GERAL 20.000.000 20.000.000 o 

RPde Lei Suplementação Cancelamento Diferença 
2 . Primaria dlscricionarla, nl!o PAC, considerada no calculo do RP 20.000.000 20.000.000 o 
TOTAL-GERAL 20.000.000 20.000.000 o 

Indicador de Resultado Primário(RP Atual) Suplementação Cancelamento Diferença 
2 - Primaria tllscricionarla, nao PAC. considerada no cálculo do RP 20.000.000 20.000.000 o 
TOTAL-GERAL 20.000.000 20.000.000 o 

Função Suplementação Cancelamento Diferença 
05 - Defesa Nacional 20.000.000 20.000.000 o 
TOTAL-GERAL 20.000.000 20.000.000 o. 

Sub-Função Suplementação Cancelamento Diferença 
122 - Administraçêo Geral 20.000.000 20.000.000 o 
TOTAL-GERAL 20.000.000 20.000.000 o 

Função/Sub-Função Suplementação Cancelamento Diferença 
OS Defesa Nacional 20.000.000 20.000.000 o 

1 22 AdministraçAo Geral 20.000.000 20.000.000 o 
TOTAL-GERAL 20.000.000 20.000.000 o 

Tipo de Alteração Suplementação Cancelamento Diferença 
110- SUfllementaçêo de GND 3, 4. 5 no ambito do mesmo subtítulo objeto da anulaçao I 20.000.000 20.000.000 o 
TOTAL-GERAL I 20.000.000 20.000.000 o 

Tipo de Instrumento Legal Suplementação Cancelamento Diferença 
Portaría/Ato/Resoluçao 20.000.000 20.000.000 o 
TOTAL-GERAL 20.000.000 20.000.000 o 

Suplementação Cancelamento Diferença 
20.000.000 20.000.000 o 
20.000.000 20.000.000 o 

Tipo de Programa Suplementação Cancelamento Diferença 
· Gestao e Manutençao 20.000.000 20.000.000 o 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orça mentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2185 

Momento: Alteração Or 

Pedido(s): 43875 

Tipo: 110 ·Suplementação de GND 3, 4, 5 no âmbito do mesmo subtítulo objeto da anulação 
TOTAL-GERAL I 20.ooo.ooo1 20.000.0001 

Ação Suplementação Cancelamento 
2000 · Administraçao da Unidade 20.000.000 20.000.000 
TOTAL-GERAL 20.000.000 20.000.000 

Tipo de Ação Suplementação Cancelamento 
- Atividade 20.000.000 20.000.000 

TOTAL-GERAL 20.000.000 20.000.000 

Pedido de Alteração Suplementação Cancelamento 
43875- Transposiçao de GND 4 para 3(Tipo 110) 20.000.000 20.000.000 

TOTAL-GERAL 20.000.000 20.000.000 

Tipo de Financiamento Suplementação Cancelamento 
- Anulaçao 20.000.000 20.000.000 

TOTAL-GERAL 20.000.000 20.000.000 
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Pedidos: 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETAlHAMENTO DA DESPESA 

43890 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 

152 - Suplementação de subtítulos aos quais possam ser alocados recursos de doações e convênios 
Portaria/Ato/Resolução 

N" Doe: snum Data Efetivação: 24108/2015 Data Assinatura: 20/08/2015 

Programática I P O. 

úrgão: 
Unidade: 

0571 
0571 4256 

0571 4256 0033 

0571 4256 0033 0001 

i.iriidade: · 

0571 
0571 2549 

0571 2549 0035 
0571 2549 0035 0001 

i>57142s6 

0571 4256 0035 

0571 4256 0035 0001 

ú riidade: · 

0571 
0571 133Q 

0571 1330 2918 

0571 1330 2918 0000 

osii 425& · ····· 

0571 4256 0031 

0571 4256 0031 0001 

IPrograma/Aç~o/Produto/Loca/izaçao/Piano Orçament8rio 

15000- Justiça do Trabalho 

15102- Tribunal Regional do Trabalho da 1a. Região- Rio de Janeiro 

Prestaçao Jurisdicional Trabalhista 
Apreciaçllo de causas na Justiça do Trabalho I 02- 122 1 10 

Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - No Estado do Rio de Janeiro I I PLOA 

Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 

15103- Tribunal Regional do Trabalho da 2a. Região - São Paulo 

Prestaçao Jurisdicional Trabalhista 
Comunicaçlio e Diwlgaçao Institucional 

ComunicaçM e Divulgação Institucional - No Estado de São Paulo 
Comunicação e Divulgação Institucional 

AiireCiBÇao C!e câüsas· iliiJu5tlça ii0trab8ití0 · 

Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - No Estado de São Paulo 

Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 

02-131 1 10 

PLOA 

o2: ·122 

PLOA 

I I . .... ··•·· . ................... ···-· I. 
15104- Tribunal Regional do Trabalho da 3a . Região- Minas Gerais 

Prestaçlio Jurisdicional Trabalhista 
Ampliaçao do Ediffcio-Sede da Vara do Trabalho de Pedro Leopoldo- MG I 02- 122 , 70 

Ampliação do Edifício-Sede da Vara do Trabalho de Pedro Leopoldo - MG - I PLOA 
No Município de Pedro Leopoldo - MG 
Ampliação do Edifício-Sede da Vara do Trabalho de Pedro Leopoldo - MG 

I I .... 

~:::~ç:::~~~:s":aj~~:::::~~:li:_ No Esta~; ·d~ ~ ~~~s Gera1~ - ~ oz:úi ·ia / PLOA 

Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 

I 

RP 
Lei 

4.4.90 1 387 1 o I 9999 I 2 I 2 

3.3.90 1 781 1 o I 9999 I 2 I 2 

3.3.90 1381 1 o 1999912 1 2 
4.4.90 18 1 o 9999 2 2 
4.4.90 387 o 9999 2 2 

14.4.9017871 o 19999 1 2 1 2 

3.3.90 1181 1 o I 9999 I 2 1 2 
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Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Data Publicação: 21/08/2015 

Dot. Suplem. Suplem. 

Atual Empenhado por por 
Excesso. Superavit 

17.558.075.233 17.201 .981.430 54.385.01 1 98.495.212 

1.718.017.003 1. 712.006.015 o 940.908 

1.226.1 34.285 1.220.187.031 o 940.908 

154.031.389 148.590.283 o 940.908 

154.031 .389 148.590.283 o 940.908 

940.908 938.049 o 940.908 

940.908 938.049 o 940.908 
............. .... . .... . .... . , .. . . ..... ···-··· ........... ........... 

2.263.866.539 2.234.283.993 4.820.616 60.900.000 

1.774.924.640 1.745.342.094 4.820.616 60.900.000 

517.000 508.476 71.000 o 

517.000 508.476 71.000 o 
71.000 71.000 71.000 o 
71.000 71.000 71.000 o 

..................... ............ .. .. . ............... .. .......... 

264.989.434 235.500.014 4.749.616 60.900.000 

264.989.434 235 .500.014 4.749.616 60.900.000 

70.987.409 45.790.176 4.749.616 60.900.000 

41.933.519 27.191.793 o 41.933.5 19 

70.087.409 2.828.873 4.749.616 o 
18. 966.481 15.769.509 o 18.966.481 

..................... ..... . ........ . ...... ..... ··-·· . ... ... .. ... . ... .. ... . ........... ... ... .. ... 
1.659.645.136 1.635.251 .655 2.793.819 4.758.596 

1.254.029.603 1.229.636.122 2.793.819 4.758.596 

317.417 317.417 50.000 o 

317.417 317.417 50.000 o 

317.417 317.417 50.000 o 

317.417 317.417 50.000 o 
..................... .......................... ....................................... . .. -............ ·• 

136.908.630 128.124.709 2.743.819 4.758.596 

136.908.630 128.124.709 

21.199.971 12.477 .095 

16.441.375 8.000.257 



Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

Pedidos: 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 
N" Doe: 

Programatica I P. O. 

üilídacie: · 

0571 
0571 4256 

0571 4256 0043 

0571 4256 0043 0001 

ur-lídacfe: 

0571 
0571 4256 

0571 4256 0026 

0571 4256 0026 0001 

unidade: .......... . 

0571 
0571 4256 

0571 4256 0023 
0571 4256 0023 0001 

únídaCie: 

0571 
0571 4256 

0571 4256 0041 
0571 4256 0041 0001 

üilídade: 

0571 
0571 4256 

43890 

152 - Suplementação de subtítulos aos quais possam ser alocados recursos de doações e convênios 
Portaria/Ato/Resolução 
snum Data Efetivação: 24/08/2015 Data Assinatura: 20/08/2015 

IPrograma!Açao/Produto/Localizaçao/Piano Orçamentario F une I ~ ozr;:m 1Naturez1 Fte !tu ltooc I RP I ~= 

.......... . .......... w. •••••• •••••••• 

15105- Tribunal Regional do Trabalho da 4a. Região- Rio Grande do Sul 

Prestaçao Jurisdicional Trabalhista 
AprecíaçAo de causas na Justiça do Trabalho I 02· 122 1 10 

Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho- No Estado do Rio Grande doi I PLOA 
Sul 
Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 

15107- Tribunal Regional do Trabalho da 6a. Região- Pernambuco 

Prestaçao Jurisdicional Trabalhista 
AprecíaçAo de causas na Justiça do Trabalho I 02- 122 I 10 

Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho- No Estado de Pernambuco I I PLOA 

Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 

15108- Tribunal Regional do Trabalho da 7a. Região- Ceará 

Prestaçao Jurisdicional Trabalhista 
ApreciaçAo de causas na Justiça do Trabalho 

Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho- No Estado do Ceara 
Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 

02-122 1 10 

PLOA 

. ...... ... ... . .... ... ............ 1 ......... J .... I 
15110- Tribunal Regional do Trabalho da 9a. Região· Paraná 

Prestaçao Jurisdicional Trabalhista 
AprecíaçAo de causas na Justiça do Trabalho 102-122 1 10 

Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - No Estado do Paraná I PLOA 

Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 

...................... 
15111- Tribunal Regional do Trabalho da 10a. Região- Distrito Federal/Tocantins 

Prestaçao Jurisdicional Trabalhista 
AprecíaçAo de causas na Justiça do Trabalho [02- [ 1o 1 

3.3.901 381 1 o I 9999 I 2 I 2 

3.3.90 1 1811 o I 9999 I 2 I 2 

3.3.90 1381 1 O I 9999 I 2 I 2 

3.3.90
1

181 I o 
1

9999
1 

2l 2 
3.3.90 381 o 9999 2 2 

I 

33.901181 1 o 19999 1212 
3.3.90 381 o 9999 2 2 
4.4.90 181 o 9999 2 2 

I I I I 
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Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária -Análise da lnternalização 

Data Publicação: 21/08/2015 

Dot. 
Atual 

4.758.596 

1.429.827.641 

1.048.493.173 

104.542.231 

104.542 .231 

21 .606.766 

2 1.606.766 

708.913.771 

553.399.651 

56.865.382 

56.865.382 

849.000 

849.000 

364.257.479 

286.535.198 

34.509.525 

34.509.525 

8.317.200 

4.920.217 

3.396.983 

929.926.890 

784.200.809 

102.855.800 

102 .855.800 

35.419.761 

20.016.975 

1.800.000 

13.602.786 

Empenhado 

4.476.838 

1.426.609.986 

1.045.288.549 

104.353.511 

104.353.511 

21.606.766 

21.606.766 

705.150.584 

549.636.464 

53.144.158 

53 .144.158 

849.000 

849.000 

360.415.925 

282.693.644 

32.062.116 

32.062.116 

6.736 .118 

4. 178.449 

2.557.669 

908.405.329 

762.679.248 

85.487 .076 

85.487.076 

18.406.842 

7.696.861 

929.577 

9.780.403 

Suplem. 
por 

Excesso. 

o 
............................. 

4.542.450 

4.542.450 

4.542.450 

4.542.450 

4.542.450 

4.542.450 

····-· ··· ....... 
o 
o 

o 

o 

o 
o 

921.828 

921.828 

921.828 

921.828 

921.828 

921.828 

o 

23.084.786 

23.084.786 

23.084.786 

23.084 .786 

23.084.786 

20.000.000 

o 
3.084.786 

Suplem. 
por 

Supera vil 

4.758.596 

o 
o 

o 

o 

o 
o 

849.000 

849.000 

849.000 

849 .000 

849.000 

849.000 

3.416.983 

3.416.983 

3.416.983 

3.416.983 

3.416.983 

o 
3. 416.983 

1.800.000 

1.800.000 

1.800.000 

1.800.000 

1.800.000 

o 
1.800.000 

o 



Ministério do Planej amento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orça mentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

Pedidos: 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 
N• Doe: 

Programática I P. O. 

0571 4256 6018 

0571 4256 6018 0001 

üii.idade:· 
0571 
0571 4256 

0571 4256 6019 

0571 4256 6019 0001 

ünidade: 
0571 
0571 4256 

0571 4256 0042 

0571 4256 0042 0001 

43890 

152 - Suplementação de subtítulos aos quais possam ser alocados recursos de doações e convênios 
Portaria/ Ato/Resolução 
snum Data Efetivação: 24/08/2015 

•rograma!Açao/Produto!Localizaçao/P/ano Orçamentário 

Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - Na 1 o• Região da Justiça do 
Trabalho- DF, TO 
Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 

E 
Func I S 

F 

122 

Data Assinatura: 20/08/2015 

PLOA 

.1.3.~ 1 381 1 o I 9999 I 2 I 2 
······- ........................ . 

15112- Tribunal Regional do Trabalho da 11 a. Região- Amazonas/Roraima 

Prestaçao Jurisdicional Trabalhista 
Apreciaçao de causas na Justiça do Trabalho I 02- 122 [ 10 

Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho- Na 11• Região da Justiça do I I PLOA 
Trabalho - AM, RR 
Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 

·····•· ... ········-···· ··-····-····-········· ... . . .. 
15113- Tribunal Regional do Trabalho da 12a. Região- Santa Catarina 

Prestação Jurisdicional Trabalhista 
Apreciaçao de causas na JustiÇa do Trabalho 

Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho- No Estado de Santa 
Catarina 
Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 

02-122 1 10 

PLOA 

3.3.~1181 1 o 19999 121 2 
3.3.~ 381 o 9999 2 2 

3.3.~ 1 1 8 1 1 o 19999121 2 
3.3.~ 381 o 9999 2 2 

0571 4256 0042 0005 Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados 3.3.~ 1 1811 o I 9999 I 2J 2 

unidade: ·· 
0571 

········· •· .. ... ............. ........... . ......... . 

0571 4256 

0571 4256 0025 
0571 4256 0025 0001 

unidade: 
0571 
0571 4256 

0571 4256 6020 

0571 4256 6020 0001 

15114- Tribunal Regional do Trabalho da 13a. Região - Paraíba 

Prestaçao Jurisdicional Trabalhista 
Apreciaçao de causas na Justiça do Trabalho 

Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho- No Estado da Paraíba 

Apreciaçao de Causas na Justiça do Trabalho 

............ ···--······· ·········· 

02- 122 1 10 

15115- Tribunal Regional do Trabalho da 14a. Região- Rondônia/Acre 

Prestaçao Jurisdicional Trabalhista 

PLOA 

Apreciaçao de causas na Justiça do Trabalho 102· 122 1 10 

Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho- Na 14• Região da Justiça do I PLOA 
Trabalho - AC, RO 
Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 

3.3.~ 1 38 1 1 o I 9999 I 2 I 2 

SIOP - http://www.siop.planej amento.gov.br 
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Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Data Publicação: 21/08/2015 

DOI. I 
Suplem. Suplem. 

Atual Empenhado por por 
Excesso. Superavit 

64.501.942 57.849.734 o 10.449.000 

10.070.590 7.690.318 o 10.449.000 

10.070.590 7.690.3 18 o 10.449.000 

··-············ ... ···-····· ............... ···--··· ····- ···-·. 
412.195.431 406.665.351 506.917 2.171 .796 

317.023.513 311.498.259 506.917 2.171 .796 

38.875.562 38.015.482 506.917 2.171.796 

38.875.562 38.015.482 506.917 2.171.796 

7.017.379 6.192.249 506.917 2.171.796 

4.845.583 4.103.139 506.917 o 
2.171.796 2.089. 709 o 2. 171.796 

........... ......... ...... ....... ... ...... ............. 
648.590.503 642.081.101 5.714.967 2.821.655 

502.139.934 495.630.532 5.714.967 2.821.655 

49.898.279 44.697.556 5.714.967 2.821 .655 

49.898.279 44.697.556 5.714.967 2.821.655 

10.87 7.606 6.972.143 5.498.979 2.821 .655 

8.055.951 4.150.488 5.498.979 o 
2.821.655 2.821.655 o 2.821 .655 

215.658 149.355 215.988 o 
215.658 149.355 215.988 o 
......... . ..... . ....... .. .................... ... ......... 

373.467.469 372.800.468 o 1.906.000 

318.028.860 317 .361.859 o 1.906.000 

25.144.747 24.634.072 o 1.906.000 

25.144.747 24.634.072 o 1.906.000 

1.906.000 1.853.737 o 1.906.000 

1.906.000 1.853.737 o 1.906.000 
................. ......... ........ ........... . .. ...... 

299.615.362 297.764.593 3.305.995 o 
251.944.452 250.093.683 

30.519.813 28.954.981 

30.519.813 28.954.981 

4.571.195 4.436.208 



Pedidos: 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

43890 

c o 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 

152 - Suplementação de subtítulos aos quais possam ser alocados recursos de doações e convênios 
Portari3/Ato/Resolução 

N• Doe: snum Data Efetivação: 24/08/2015 Data Assinatura: 20/08/2015 

Programática I P. O. Programa/AçtwiProduto/Loca/izaçao/Piano Orçamentário F une I ~ I ozr:m INaturez~ F te I lU I IDOC I RP I ~; 
33 . .SVI181I o I 9999 I 2 I 2 

únídacfê·:· · 115117- Tribunal Regional do Trabalho da 16a. Região - Maranhão 

0571 
0571 4256 

0571 4256 0021 

057 1 4256 0021 0001 

üilídad'ê: · 

0571 
0571 4256 

0571 4256 0052 
05 71 4256 0052 0001 

uilidadê·: · 

0571 
0571 4256 

0571 4256 0028 

0571 4256 0028 0001 

uilídaCiê: · · 

0571 
0571 4256 

0571 4256 0024 

0571 4256 0024 0001 

0571 4256 0024 0002 

Prestaçao Jurisdicional Trabalhista 
Apreciaçao de causas na Justiça do Trabalho 

Apreciaçao de Causas na Justiça do Trabalho- No Estado do Maranhao 

Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 

......................... 
15119- Tribunal Regional do Trabalho da 18a. Região- Goiás 

Prestaçao Jurisdicional Trabalhista 
Apreciaçao de causas na Justiça do Trabalho 

Apreciaçao de Causas na Justiça do Trabalho - No Estado de Goiás 

Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 

........... ······ ··········· 
15121- Tr.ibunal Regional do Trabalho da 20a. Região- Sergipe 

Prestaçao Jurisdicional Trabalhista 
Apreciaçao de causas na Justiça do Trabalho 

Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho- No Estado de Sergipe 

Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 

............. ·-·-·-·-·· · ·-· ............. ·-·-··· 

02-1221 10 

02-122 1 10 

02-122 1 10 

15122- Tribunal Regional do Trabalho da 21a. Região- Rio Grande do Norte 

Prestaçao Jurisdicional Trabalhista 
ApreciaçAo de causas na Justiça do Trabalho 

Apreciaçao de Causas na Justiça do Trabalho- No Estado do Rio Grande do 
Norte 
Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 

Capacitaçao de Recursos Humanos 

02-1221 10 

PLOA 

PLOA 

PLOA 

PLOA 

33 . .s\?11811 o 19999121 2 
33.90 381 o 9999 2 2 

33.901381 1 o I 9999 I 2 I 2 

3.39013811 o 19999121 2 
4.4 . .s\? 381 o 9999 2 2 

3.3.s\?11811 o 1999912 12 
3. 3 . .s\'7 381 o 9999 2 2 
4.4 . .s\? 181 o 9999 2 2 

33.901 181 1 o I 9999 I 2 I 2 

SIOP - http ://www.siop.planejamento.gov.br 
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Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Data Publicação: 21/08/2015 

Dot. 
Atual 

4.571.195 

Empenhado 

4.436.208 

192.629.742 1 189.910.126 

175.880.597 

23.073.649 

23.073.649 

842.504 

138.504 

704.000 

437.330.449 

398.733.009 

42.240.440 

42.240.440 

141.874 

141.874 

173.163.174 

22.511.034 

22.511.034 

785.921 

81.921 

704.000 

416.458.527 

377.873.621 

42.130.038 

42.130.038 

141.874 

141.874 

161.948.100 1 158.251.598 

146.133.886 

19.246.070 

19.246.070 

3.959.000 

2.039.000 

1.920.000 

244.597.242 

215.430.206 

28.969.483 

28.969.483 

13.383.972 

8.793.734 

3.016.836 

1.573.402 

221.502 

221.502 

142.437.384 

16.870.229 

16.870.229 

2.145.233 

1.593.849 

551.384 

237.806.804 

208.639.768 

23.557.877 

23.557.877 

8.216.232 

7.584.094 

o 
632.138 

96.462 

96.462 

Suplem. 
por 

Excesso. 

3.305.995 

138.504 

138.504 

138.504 

138.504 

138.504 

138.504 

o 

o 
o 

o 

o 
o 
o 

o 
o 

o 

o 

o 
o 
o 

7.881.834 

7.881.834 

7.881.834 

7.881.834 

7.637 .1 27 

6.063.725 

o 
1.573.402 

221.502 

221.502 

Suplem. 
por 

Superavit 

o 

704.000 

704.000 

704.000 

704.000 

704.000 

o 
704.000 

141 .874 

141 .874 

141 .874 

141.874 

141 .874 

141.874 

3.964.000 

3.964.000 

3.964.000 

3.964.000 

3.964.000 

2.644.000 

1.320.000 

3.016.836 

3.016.836 

3.016.836 

3.016.836 

3.016.836 

o 
3.016.836 



o 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentárias 

00 o .) ) c) 

Exercício: 2015 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Pedidos: 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 
N" Doe: 

43890 

152 - Suplementação de subtítulos aos quais possam ser alocados recursos de doações e convênios 
Portaria/Ato/Resolução 
snum Data Efetivação: 24/08/2015 Data Assinatura: 20/08/2015 

Programática I P. O. !Programa/AçtJo/Produto/Loca/izaçtJo/Piano Orçamentário F une I ! oz'!:.m 1Naturez1 Fte I lu 1 /DOC I RP I ~~ 
0571 4256 0024 0005 

liiiidade: · ········· ·············· 

0571 
0571 4256 

0571 4256 0051 

0571 4256 0051 0001 

Formaçao e Aperfeiçoamento de Magistrados 

3.3.00 1 181 1 O I 9999 I 2 2 
······ ········-······ ·-······························ ··· ... ........ .•.. . ........................................................... J. ··········· ! ...•....• !. ................. ............................ · ............•...... 

15124- Tribunal Regional do Trabalho da 23a. Região- Mato Grosso 

Prestação Jurisdicional Trabalhista 
Apreciaç!o de causas na Justiça do Trabalho 

Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho- No Estado de Mato Grosso 

Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 

02-122 1 10 

PLOA 

3.3.001 181 1 o 19999 1 2 1 2 
3.3.00 381 o 9999 2 2 

~::'::: · · ···· ·········· ····· · ··· ~==::~~~~=-~::.::"' "'"''" Motoo;o;~o ,os;, ··· ·· · · · · ······ · 
02-122 1 10 

0571 4256 0054 

0571 4256 0054 0001 

Total Geral 
~ustificativas Pedido: 43890 

Apreciação de Causas na Ju~tiça do Trabalho- No Estado de Mato Grosso 
do Sul 
Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 

Indique a necessidade da alteração orçamentária 

Justificativa do Pedido 43456: 

PLOA 

3.3.00 1181 1 o I 9999 1 2 I 2. 

I · 

Data Publicação: 21/08/2015 

Dot. 
Atual 

Empenhado 

26Ú4:~4~:: 1 . · · ·269.o8:!::: I ····· 
249.229.022 248.764.495 

31.738.290 31.413.965 

31 .738.290 31.413.965 

2.230.394 2.228.561 

1.575.830 1.573.997 

654.564 654.564 

·········· 
224.982.736 220.353.464 

206.440.305 201 .811.033 

23.839.723 20.363.990 

23.839.723 20.363.990 

1.220.421 969.943 

1.220.421 969.943 

17.558.075.233 17.201.981.430 

Suplem. 
por 

Excesso. 

·····•··· 

23.205 

23.205 

171.830 

171.830 

171.830 

171.830 

171.830 

171.830 

o 
··-····-·· · 
501.465 

501.465 

501.465 

501.465 

501.465 

501.465 

54.385.011 

Suplem. 
por 

Superavit 

o 
o 

654.564 

654.564 

654.564 

654.564 

654.564 

o 
654.564 

o 
o 

o 

o 

o 
o 

98.495.212 

U .O 15111 - TRT da 1 O' Região - A necessidade orçamentária no grupo "Outras Despesas Correntes" da ação Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho, plano Orçamentário 001 da ordem de R$ 10.449.000,00 visa atender parte da programação 
atual correspondente às despesas correlatas ao grupo ora mencionado, em especial a cobertura das despesas de natureza continuada, tais como locação de imóveis para abrigar as Varas Traba lhistas, despesas com energia elétrica. saneamento de água 
e esgoto, telefonia, correios, manutenção predia l, entre outras. 
Justificativa do Pedido 43440: 
U.O.: 15.1 19- TRTda 18' Reg. 

Necessidade orçamentária da ordem de R$ 141 .87 4,00 (cento e quarenta e um mil oitocentos e setenta e quatro rea is), em virtude de despesas contratua lmente assumidas por este Tribunal, considerando que neste exercíc io foram executadas despesas 
relativas a 2014, no valor tota l de R$ 1.280.642,02, concernentes a indenizações e serviços de terceiros, para as quais não houve inscrição de valores em restos a pagar, em razão de insuficiência orçamentária em 2014. 
Justificativa do Pedido 43421: 
U.O: 15.1 12-TRT da 11 '. Reg. A necessidade faz-se necessária para cobertura da estrutura do serviço de revestimento da sede administrativa deste Egrégio. Sal ienta-se que a reforma j á se encontra em andamento, mesmo que já tenha sido licitado 

parte do material de revestimento em 2013, deverá ser reajustado o va lor, bem como será adquirido o restante do material para que sej a concluída a supracitada reforma . 
Justificativa do Pedido 43417: 
UO 15110- TRT DA 9' REG IAO- Conforme noticiado por meio do Ofício Circu lar CSJT.GP.SG.CFIN n° 010 de 29/4/2015. não haverá possibilidade daquele Colendo Conselho suplementar este Regional com recursos orçamentários para atender a ajudai 

de custo para moradia (auxílio-moradia) dos Magistrados, aprovado pela Resolução CNJ no 199/2014. 
Assim, para que este reg ional possa dar efetividade aos pagamentos determinados pela Resolução CNJ n° 199/2014, terá que liberar recursos do orçamento fiscal, fonte tesouro, gerando um déficit orçamentário no exercício para atend ime 
demandas de custeio do Regiona l e para as aquisições de materiais permanentes que será atendida com a suplementação dos recursos de convênios (termos de cooperação técnica) fi rmados entre este Tribunal e o Banco do Brasil e C 
Federal, originados por excesso de arrecadação na fonte 0181 -convênios. 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

00 0000 r') 

Exercício: 2015 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA Momento: Alteração Orçamentária -Análise da lnternalização 

Pedidos: 43890 

Justificativa do Pedido 43414: 
U.O: 15.108- TRT da 7" Região - Esta solicitação de crédito suplementar, destina-se a custear atividades administrativas deste Orgão na ação de Apreciação de causas na Justiça do Trabalho (ACJT - GND 3). 
Justificativa do Pedido 43393: 
U.O: 15.107- TRT da 6" Reg.- A presente so licitação tem fundamento na projeção de déficit orçamentário para o cumprimento de diversas obrigações contratuais, tais como energia elétrica e serviços postais, em virtude de majoração das tarifa s, limpeza 

e conservação e vigi lància armada em decorrência de acréscimo de postos e repactuação dos contratos e auxi liar de portaria em função da negociação em convenção coletiva que estipulou o pagamento de cesta básica no valor de R$ 100,00 por 
empregado, gerando aumento na fatura. 
Justificativa do Pedido 43372: 
U.O: 15. 117 - TRT da 16" Região - O SIAFI apresentou na conta Limite de Saque, dia 31/12/2014, um sa ldo expressi-vo, resultado de entradas de recursos proveniente de Convênio entre este TRT e a Caixa EconOmica Federal, pela remu-neração do 

Sa ldo Médio Mensal da conta referente aos Depósitos Judiciais, no percentual de 0,073%, e os pagamentos atrelados aos projetos consignados na LOA na fonte 0181 . Considerando os valores pendentes de pagamento nesta fonte, referente ao exercício 
passado, apurou-se um Superávit no importe de R$ 704.429,00 (conforme descrito no item 5). Desta forma solicitamos a sua incorporação orçamentária para aplicação no Custeio da Unidade (cobrir despesas contratua is). 
Justificativa do Pedido 43371 : 
U.O: 15.117 - TRT da 16" Região- Feita a reavaliação dos contratos de convênio existentes nesta Unidade Orçamentá-ria, considerando o sa ldo médio dos depósitos judiciais da Caixa EconOmica Federal e do Banco do Brasil, remunerados a uma taxa 

de 0,073 e 0,05, respectivamente, verificamos que o valor total, até o fim do exercício de 2015 apresentou-se com uma variação maior do que o anteriormente previsto e consignado na LOA201 5, em torno de 9,5%. Desta forma so-licitamos a sua 
incorporação orçamentária para aplicação no Custeio da Unidade (cobrir despesas contratuais). 
Justificativa do Pedido 43340: . 
U.O: 15.124- TRT da 23" Reg. -A necessidade de alteração orçamentária se faz para reforçar dotação com despesas continuadas e contratos prejudicados (energia .. segurança, limpeza, correios, contratação de links, serviços de condução de veícu los e 

outras) com a liberação dos recursos para pagamento do Auxílio Moradia, que totalizará até ao final do exercício o montante de R$4.620.000,00. Solicitação efetuada com base no Ofício Circular CSJT.GP.CFIN n' 10/20015, que orienta a liberação dos 
recursos nas fontes do orçamento fisca l para cumprimento da Resolução CNJ n' 199/2014. Em complemento do pedido da Fonte 0100. 
Justificativa do Pedido 43335: 
U.O.: 15.113- TRT-12" Região 

085046 - A.C.J.T. -Complementação ao orçamento fisca l do valor necessário para a manutenção geral do Tribunal, como locação de imóveis. serviços de limpeza e vigilància , energia elétrica, entre outros; reformas em imóveis, inclusive de Termos 
Aditivos de contratos de reformas j á em andamento. 

085049 - Complementação do orçamento fiscal para custear os eventos realizados na formação e aperfeiçoamento de Magistrados. 

Justificativa do Pedido 43299: 
U.O.: 15105- TRT da 4" Região: A dotação 2014 do GND3 de Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho é insuficiente para o atendimento das despesas essenciais ao funcionamento do TRT da 4' Região. Este pedido de crédito tem como objetivo 

reduzir o desequilíbrio. O valor a ser suplementado decorre de ampliação da arrecadação de receitas proveniente de acordos de cooperação técnica e financeira (fonte 181) com o Banco do Brasil e Ca ixa EconOmica Federal devido ao aumento do volume 
de depósitos judiciais. 
Justificativa do Pedido 43289: 
U.O: 15.121 - TRT da 20" Região 

A presente solicitação de crédito suplementar destina- se à complementação de dotação destinada ao custeio de ações do subtítulo de Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho, no Plano Orçamentário 0001, de mesmo nome, cujas projeções de 
despesas revelam-se insuficientes, conforme levantamento rea lizado no àmbito das unidades administrativas deste Reg ional no mês de maio, quando da revi são do planejamento das necessidades até o final do exercício financeiro de 2015, em 
decorrência da necessidade de contratações de serviços de manutenção de imóveis, modernização do sistema de CFTV objetivando maior segurança institucional, renovação da frota de veículos - 06(seis) ao todo, aquisição e instalação de sistema de 
controle veicu lar por meio de cancelas eletronicas, aqu isição de controle de acesso de pessoas por catracas eletrOnicas e fechaduras biométricas, de investimento na aquisição de bens de informática (software e hardware), mobiliário, etc. 

O custeio da demanda será rea lizada com recursos oriundos de acordos de cooperação firmados entre o TRT da 20" Região com o Banco do Brasil S/ A. e a Ca ixa EconOmica Federal. 

Justificativa do Pedido 43270: 
UO 151 10- TRT DA 9" REGIÃO - Conforme noticiado por meio do Ofício Circular CSJT.GP.SG.CFIN n° 010 de 29/4/2015, não haverá possibil idade daquele Colendo Conselho suplementar este Regional com recursos orçamentários para atender a ajuda 

de custo para moradia (auxílio-moradia) dos Magistrados, aprovado pela Resolução CNJ n° 199/2014. 
Assim, para que este regional possa dar efetividade aos pagamentos determinados pela Resolução CNJ n° 199/2014, terá que liberar recursos do orçamento fi scal. fontes tesouro, gerando um déficit orçamentário no exercício para atendimentos das 
demandas de custeio do Regional que será atendida com a suplementação dos recursos de convênios (termos de cooperação técnica) firmados entre este Tribunal e o Banco do Brasil e Caixa EconOmica Federal , originados por excesso de arrecadação e 
pelo superávit apurado no balanço patrimonial de 2014, ambos na fonte 0181 - convênios. 

Justificativa do Pedido 43262: 
U.0:15. 108- TRT 7". Região - Refere-se a suplementação de crédito decorrente de arrecadação de recursos provenientes de convênios firmados por este Regional com O Banco do Brasil e a Caixa EconOmica Federa l, destinando-se a custear atividades 

administrativas deste Orgão na ação de Aprec iação de causas na Justiça do Trabalho (ACJT- GND 3), especificamente atender despesas que seriam atendidas com dotações contempladas nas fontes do orçamento fiscal, que agora serão utilizada para 
assegurar o pagamento do auxílio-moradia de magistrados (Resolução CNJ n 199/2014), de acordo com o Ofício Circu lar CSJT.GP.SG.CFIN no. 10/2015. 
Solicitação desté crédito para complementar a despesa: R$ 921.829,00 

Justificativa do Pedido 43200: 
A presente solicitação de crédito orçamentário decorre da reestimativa de receitas referente aos contratos firmados com a Caixa EconOmica Federal e com o Banco 
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SIOP - Alterações Orçamentárias 
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Exercício: 2015 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

43890 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Pedidos: 

Trabalho de Pedro Leopoldo. 
Justificativa do Pedido 43191: 
A presente solicitação de crédito orçamentário decorre da existência de superavit financeiro na fonte 181 e visa atender ao pagamento de despesas contratuais e serviços continuados deste Tribunal no presente exercício. 
Justificativa do Pedido 43167: 
U.O: 151 22 - TRT da 21' Região- Se justifica a necessidade da alteração orçament. p/lastreio das desp.relativas à Reforma do Fórum Desembargador Silvério Soares em Mossoró - FDSS (R$ 900.000,00}, Ampliação do FDSS {R$ 1.600.000,00} , Novo 

contrato de manut.predial {1 .305.684,00}, Auxilio Moradia de Servidores {R$ 172.656,00), Contr. de Vigililncia {R$ 460.720,00}, Contr.de manu.da sa la-cofre (R$ 170.400,00} , Cosern {R$ 720.000,00}, Rede de Comunic. {R$ 162.381,00}, Suporte de TI (R$ 
329.925,00}, Aquis.e insta i. de geradores em 07 VT no interior (R$ 530.167,00}, Aquis.e Insta lação de Ar Condic.Tipo Split p/ as VT do Interior {R$ 868.235,00), Aquis.de Mobiliário/SEARQ (R$ 175.000,00}, Capacit. de Servidores da STI (R$ 103.502,00} , 
Reestr. do CJTMFF (R$ 3. 100.000,00}, Diárias Administr. {R$ 158.795,00} . Diária s/Capacit.de Servid. {R$ 11 8.000,00}, Diárias/Capacit.Mag ist. (23.205,00). 
Justificativa do Pedido 43155: 
U.O: 15102- TRT da 1' Reg.- SUPERAVIT DE RECURSOS DE CONVE:N IO- Trata-se de crédito adicional com a finalidade de utilizar o superávit financeiro apurado em 2014, proveniente da fonte 181 (recursos de convênio), para atendimento de 

necessidade em investimento com vistas à melhor prestação jurisdicional neste Tribunal. 

O atendimento possibi li tará, por outro lado, a liberação de orçamento fiscal para atender, ainda que de forma parcia l, a necessidade orçamentária deste Orgão para pagamento do auxilio-moradia aos magistrados estabelecido pela Resolução CNJ n' 
199/2014. 

Os recursos serão utilizados na aquisição dos itens aba ixo relacionados: 
ARMARIO ALTO 2 PORTAS ....................... 242.296,00 
GAVETEIRO VOLANTE ... . .... .................. .... 323. 711,50 
MESA 3 GAVETAS.. . .......... 151.995,20 
ARQUIVO DE AÇO 4 GAVETAS ....... ........ 222.905,30 
TOTAL ..... ... . ........... 940.908,00 

Justificativa do Pedido 43144: 
U.O: 15.121 - TRT da 20' Região 

A presente so licitação de crédito suplementar visa a recomposição da dotação utilizada em todo o exercício financeiro para cumprir a liminar proferida pelo STF nos autos da ação civil originária n' 2.5 11 -DF, que determinou o pagamento de Ajuda de Custo 
para Moradia aos Magistrados, nos termos da Resolução CNJ 199, de 07/10/2014, e Resolução CSJT 144, de 31/10/2014, bem como na orientação constante no OFÍCIO CIRCULAR CSJT.GP.SG.CFIN N' 010, de 29/04/2015. 
Ante o exposto há necessidade de complementação de dotação destinada ao custeio de ações do subtítulo de Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho, no Plano Orçamentário 0001 , de mesmo nome, cujas projeções de despesas revelam-se 
insuficientes, conforme levantamento realizado no ambito das unidades administrativas deste Reg ional no mês de maio, quando da revisão do planejamento das necessidades até o final do exercício financeiro de 2015. 

O custeio da demanda será real izada com recursos· oriundos de acordos de cooperação firmados entre o TRT da 20' Região com o Banco dó Brasil S/ A. e a Caixa Econõmica Federal. 

Justificativa do Pedido 43129: 
U.O: 15.1 XX - TRT da XX' Reg .. - Manutenção e modernização dos elevadores do Forum Traba lhistas de Rio Branco. 
Justificativa do Ped ido 43124: 
U.O: 15.11 5 - TRT da 14' Reg.- Recompor o Orçamento Fisca l tendo em vista o cumprimento da Resolução 199/2014-CNJ para o pagamento do Auxilio Moradia aos Magistrados. 
Justificativa do Pedido 43076: 
UO: 15.103- TRT 2' Região 

O crédito suplementar solici tado, no valor total de R$ 65.720.616,00, tem como objetivo sanar a insuficiência orçamentária decorrente do surgimento de despesas não contempladas na Programação Inicia l para 2015, no ambito deste Tribuna l. Compreend 
as Ações "Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho", sendo R$ 41 .933.519,00 (Despesas Correntes) e R$ 23.716.097,00 (Despesas de Capita l} e "Comunicação e Divulgação Institucional" no valor de R$ 71.000,00 (Despesas Correntes). 

Tais despesas referem-se especialmente a: 

1} equipamentos de informática relativos às demandas do Plano de Contratações de Tecnologia da Informação para 2015 aprovadas pelo Comitê de Tecnologia da Informação em reunião rea lizada em 15/04/2015, conforme Ata n' 05/2015; 
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QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

43890 

00 000 )) 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

4) outras contratações e aquisições, como: bombeiros civis, digitalização dos autos para implantação do PJ-e, serviços de pronto atendimento e remoção, aquisiçM de estantes de aço para o arquivo judicia l e comp lementação de mobiliário. 

Justificativa do Pedido 43654: 
U.O: 15. 11 2- TRT da 11 • Reg. A suplementaçao de crédito com compensação financeira refere-se a arrecadação dos convênios celebrados com o Banco do Brasil e Ca ixa EconOmica Federal. Ressa lta-se que o Convênio com a CE F irá até 15/07/2015, 

no entanto, j á está em fase de negociaçao um novo Convênio, mas com estimativa de repasse para o Egrégio Tribunal de 0,06% (seis centésimos) sobre a Média de Saldos Diários (MSD) dos Depósitos Judiciais dos va lores em estoque das Comarcas de 
Manaus-AM e Boa Vista R R. em moeda corrente nacional, até o final do mês subsequente ao que se referir, com base em percentual incidente sobre a (MSD) supra mencionada, ocorridas no mês sob apuração. 
Justificativa do Pedido 43476: 
A solicitaçãod e credito decorre do superavit financeiro do exerciciode 2014 
Justificativa do Ped ido 43463: 
U.O: 15.125- TRT da 24' Regiao 

Consoante a tabela auxi liar de reestimativa da fonte 181 passível de crédito, é possível vislumbrar um incremento no va lor de R$ 501.465,00 em relação à previsão feita por ocasião da elaboração da proposta orçamentária do Tribunal para o ano fluente, 
montante esse que ora se solicita em crédito suplementar para aplicaçM na contratação de serviços de manutenção predial e de brigadistas para o Tribunal. 

Justificativa do Pedido 43476: 
UO. 151 14- TRT 13' REG IÃO A solicitaçãod e credito decorre do superavit financeiro do exerciciode 2014 
Justificativa do Pedido 43200: 
UO. 15104- TRT 03' REGIÃO A presente solicitação de crédito orçamentário decorre da reestimativa de rece itas referente aos contratos firmados com a Caixa EconOmica Federal e com o Banco do Brasil , relativos à remuneração sobre o saldo médio 

mensal dos depósitos judiciais e visa atender ao pagamento de despesas contratuais e serviços continuados deste Tribunal no presente exercício, bem assim o complemento para pagamento de reajuste contratual e despesas adicionais da obra de 
Ampliação do Forum da Justiça do Traba lho de Pedro Leopoldo. 
Justificativa do Pedido 43191: 
UO. 15104- TRT 3' REGIÃO A presente solicitação de crédito orçamentário decorre da existência de superavit financeiro na fonte 181 e visa atender ao pagamento de despesas contratuais e serviços continuados deste Tribunal no presente exercício. 

Usuário: JOSENIRA SANTOS VIEIRA 

Descreva o impacto do cancelamento de dotações 

Justificativa do Pedido 43456: 
U.O 151 11 - TRT da 1 o• Região - NilO haverá impacto, tendo em vista que tais créditos são decorrentes de Superávit Financeiro conforme divulgado no Relatório Resumido da Execuçao advindos de receitas extraorçamentárias oriundas dos convênios 

firmados com a Caixa Econõmica Federal (Registro 12/2013) e o Banco do Brasil (Registro 17/2013). 
Justificativa do Pedido 43440: 
U.O.: 15. 11 9- TRT da 18' Reg. 

Tal impacto não será verificado, tendo em vista que o crédito solicitado é proveniente da arrecadaçao de recursos do Acordo de Cooperação DSMP/SEC no 01 /2010, celebrado entre este Tribunal e a Ca ixa EconOmica Federal, e do Acordo de Cooperação 
DSMP/SEC n° 002/201 O, celebrado entre este Tribunal e o Banco do Brasil, e provém de superávit financeiro de 2014. 
Justificativa do Ped ido 43421: 
U.O: 15.11 2-TRT da 11 •. Reg. Não se aplica. 
Justificativa do Pedido 43417: 
UO 1511 O- TRT DA 9' REGIÃO- Por se tratar de utilizaçao de recursos provenientes de arrecadação de receitas de convênios, não haverá cancelamento de dotações, nem impacto no PPA 2012-2015. 

Justificativa do Pedido 43414: 
15.108- TRT 7'. Região - NilO se aplica 
Justificativa do Pedido 43393: 
U.O: 15. 107- TRT da 6' Reg.- Não se aplica. 
Justi ficativa do Pedido 43372: 
U.O: 15. 11 7 - TRT da 16' Regiao- NilO há cancelamento de dotaçao. 
Justificativa do Pedido 4337 1: 
U.O: 15.117 - TRT da 16' Região - Não há cancelamento de dotação. 
Justificativa do Pedido 43340: 
U.O: 15. 124- TRT da 23' Reg.- Não há' impacto do cancelamento de dotações. 
Justificativa do Pedido 43335: 
U.O.: 15.1 13- TRT-1 2' RegiM 

085046 - A.C.J.T. - Não há cancelamento. 

085049 - Formaçao e Aperfeiçoamento de Magistrados. 
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Pedidos: 43890 

Não há cancelamento. 
Justificativa do Pedido 43299: 
U.O.: 15105- TRT da 4" Reg ião: A programação prevista será atendida, tendo em vista que a fonte dos recursos é proveniente de contratos com o Banco do Brasil e Caixa Económica Federal. Outras ações não serão afetadas. 
Justificativa do Pedido 43289: 
U.O: 15.121- TRT da 20' Região 

Como não há o oferecimento de valores em compensação, não haverá reflexos de cancelamento sobre a programação prevista. 

Justificativa do Pedido 43270: 
UO 1511 O- TRT DA 9' REGIAO - Não haverá cancelamento de dotaçóes orçamentárias, nem impacto no PPA 2012-2015, em virtude de que os recursos necessários ao atendimento da demanda estão garantidos por superávit financeiro apurado no 

Balanço Patrimonia l de 2014, provenientes da fonte 181 relativos aos convênios de Cooperação Técnica e Financeira n• 16 e 17/2010, celebrado entre este TRT, o Banco do Brasil S/ A e a Caixa Econcmica Federal, respectivamente. 

Justificativa do Pedido 43262: 
U.0:15.108- TRT 7'. Região - Não se aplica. 
Justificativa do Pedido 43200: 
Não há impacto nas dotaçces orçamentárias deste Tribunal, uma vez que não são oferecidos recursos em cancelamento. 
Justificativa do Pedido 43191: 
Não há impacto nas dotaçces orçamentá rias, uma vez que não são oferecidos recursos em cancelamento. 
Justificativa do Pedido 43167: 
U.O: 151 22- TRT da 21' Região- Não há cancelamento de dotações. 
Justificativa do Pedido 431 55: 
U.O: 15102- TRT da 1' Reg.- SUPERÁVIT DE RECURSOS DE CONV~NIO- A despeito de não haver cancelamento de dotação, a utilização do superávit da fonte 181 (R$ 940.908,00) com o objetivo de liberar recursos em custeio para pagar auxílio­

moradia acarretará a postergação das aquisições/contratações planejadas para execução em 2015. 
Justificativa do Pedido 43 144: 
U.O: 15. 121- TRT da 20' Região 

Como não há o oferecimento de va lores em compensação, não haverá reflexos de cancelamento sobre a programação prevista. 
Justificativa do Pedido 43129: 
U.O: 15.1XX- TRT da XX' Reg.- Não haverá. 
Justificativa do Pedido 43124: · 
U.O: 15.11 5- TRT da 14' Reg. - Não haverá. 
Justificativa do Pedido 43076: 
UO: 15.103- TRT 2' Região 

Não haverá cancelamento de dotações, tendo em vista que os recursos próprios são provenientes dos Acordos de Cooperação Técnica e Financeira firmados com o Banco do Brasi l S/ A e com a Caixa Económica Federal - CEF. Ressa lte-se que este 
Ped ido de Crédito Suplementar abrange tanto Superávit Financeiro, no montante de R$ 60.900.000,00 (Fonte 381) quanto Receita Própria do exercício, no valor de R$ 4.820.616,00 (Fonte 181). 

Justificativa do Pedido 43654: 
U.O: 15. 11 2- TRT da 11 ' Reg. - Não se aplica. 
Justificativa do Pedido 43476: 
Como não ha oferecimento de recursos orçamentarios em compensação não havera reflexos de cancelamento da programação prevista 
Justificativa do Pedido 43463: 
U.O: 15.125- TRT da 24' Região 

Não há impacto, em virtude do não carocelamento de dotação. 

Justificativa do Ped ido 434 76: 
UO. 151 14- TRT 1 3' REGIAO Como não ha oferecimento de recursos orçamentarios em compensação não haver a reflexos de cancelamento da programação prevista 
Justificativa do Ped ido 43200: 
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Pedidos: 43890 

UO. 15104- TRT 03' REGIÃO Não há impacto nas dotações orçamentária s deste Tribunal , uma vez que não são oferec idos recursos em cancelamento. 
Justificativa do Pedido 43191 : 
UO. 15104- TRT 3' REGIÃO Não há impacto nas dotações orçamentárias, uma vez que não são oferecidos recursos em cance lamento. 

Usuário: JOSENIRA SANTOS VIEIRA 

Quais as consequências do não atendimento do pleito? 

Justificativa do Pedido 43456: 
U.O 15111 - TRT da 10' Região- O TRT não poderá concretizar as demandas necessárias, onerando de forma significativa o orçamento de 2016, tendo em vista que deixará de cumprir a programação atual, frustrando as áreas que dependem de tais 

demandas e não honrando os compromissos contratu3is assumidos com fornecedores e prestadores de serviços. 
Justificativa do Pedido 43440: 
U.O.: 15. 11 9- TRT da 18' Reg. 

Não cumprimento das obrigações contratuais assumidas, com possibilidade, inclusive, de paralisação das atividades básicas necessárias à manutenção desta Justiça Especializada. 
Justificativa do Pedido 43421: 
U.O: 15.1 12-TRT da 11'. Reg. O orçamento deste regional para o presente exercício, demonstrou insuficiência de crédito para atender a conclusão do serviço de revestimento do supra mencionado prédio. 
Justificativa do Pedido 43417 : 
UO 15110- TRT DA 9' REGIÃO - O não atendimento do pedido ocasionará interrupção dos serviços relacionados à manutenção dos imóveis, serviços de correios, falta de pagamento de locação de imóveis e de serviços relacionados à tecnologia da 

informação, impossibilidade de aquisição de materiais de consumo e permanente necessários à manutenção e funcionamento das atividades do TRT, trazendo graves consequências na prestação jurisdicional com qualidade e celeridade ao cidadão. 
Justificativa do Pedido 43414: 
15. 108- TRT 7' . Região Não realização de metas administrativas desta Regional, como despesas com manutenção e conservação dos imóveis, manutenção e conservação de veículos, reparos e reformas prediais, ; locação de mão-de-obra para 

vigi lãncia e limpeza, aquisição de bens de consumo, fornecimento de energia elétrica, água, etc. 

Justificativa do Pedido 43393: 
U.O: 15.107 - TRT da 6' Reg. - Impossibilitará que este Regional cumpra integra lmente com as obrigações contratuais supracitadas. 
Justificativa do Pedido 43372: 
U.O: 15.117- TRT da 16' Região- Impossibilidade de manter as nossas despesas contratuais até o final do exercício fi-nanceiro. 
Justificativa do Pedido 43371 : 
U.O: 15.1 17 - TRT da 16' Região- Impossibilidade de manter as nossas despesas contratuais até o final do exercício fi-nanceiro. 
Justi ficativa do Pedido 43340: 
U.O: 15.124- TRT da 23' Reg. - Ficarão prejud icados os pagamentos dos contratos de despesas continuadas e contratos. 
Justificativa do Pedido 43335: 
U.O.: 15. 11 3- TRT-12' Região 

085046 - A.C.J.T. - Impossibilidade de pagamento de todas as despesas de manutenção geral do Tribunal e conclusão de reformas em andamento. 

085049- Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados. 
Impossibilidade de pagamento de todas as despesas inerentes à formação e aperfeiçoamento de Magistrados, conforme planejado. 
Justificativa do Pedido 43299: 
U.O.: 15105- TRT da 4' Região: Falta de recursos para pagamentos de serviços essenciais ao funcionamento do Tribuna l. 
Justificativa do Pedido 43289: 
U.O: 15. 121 - TRT da 20' Região 

O não atendimento do presente pleito inviabilizará o atendimento pleno das demandas administrativas do exercício financeiro, podendo trazer implicações para o bom andamento dos serviços e consequentes repercussões negativas perante a sociedade e 
para os usuários desta Especializada. 
Justificativa do Pedido 43270: 
UO 1511 O- TRT DA 9' REGIÃO - O não atendimento do pedido ocasionará interrupção dos serviços relacionados à manutenção dos imóveis, serviços de correios, falta de pagamento de locação de imóveis e de serviços relacionados à tecnologia da 

informação, impossibilidade de aqu isição de materiais de consumo necessários à manutenção das atividades do TRT, trazendo graves consequências na prestação j urisdicional com qualidade e celeridade ao cidadão. 
Justificativa do Pedido 43262: 
U.0:15.108- TRT 7' . Região - Não rea lização de metas administrativas desta Reg ional, especificamente complementar despesas contratadas por este regional, de acordo com Ofício Circular CSJT.GP.SG ."CFIN no. 10/2015. 
Justificativa do Pedido 43200: 
O não atendimento do pedido comprometerá a realização de despesas continuadas e contratualmente previstas, necessária s à manutenção das atividades do TRl da Terceira Reg ião bem como a conclusão da obra de Ampliação do Forum d~ 

Trabalho de Pedro Leopoldo. 
Justificativa do Pedido 43191: 
O não atendimento do pedido comprometerá a realização de despesas continuadas e contratualmente previstas, necessárias à manutenção das atividades do TRT da Terceira Região. 
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Pedidos: 43890 

Justificativa do Pedido 43 167: 
U.O: 15122 - TRT da 21 " Região - O não atendimento do pleito terá como consequência o déficit orçamentário para liquidação da despesa relativas as demandas acima identificadas, sendo que os va lores relativos aos diversos contratos continuados 

foram necessários em decorrência do pagamento efetuado por este Tribunal do Auxilio Moradia dos Magistrados com recursos próprios j á alocados na LOA/2015, bem como a necessidade de bloqueio de crédito no va lor de R$ 1.600.000,00 do orçamento 
fiscal deste Tribunal para oferecimento ao CSJT como contrapartida de descentralização no mesmo va lor para ampliação do Fórum Desembargador Silvério Soares, para acomodar a 4" Vara do Trabalho de Mossoró/RN. 
Justificativa do Pedido 43 155: 
U.O: 15102 - TRT da 1" Reg.- SUPERÁVIT DE RECURSOS DE CONVt:NIO - A não efetivação da suplementação inviabilizará as aquisições descritas no item 1 e o pagamento do auxilio-moradia aos magistrados deste Tribunal. 
Justificativa do Pedido 43144: 
U.O: 15. 121 - TRT da 20" Reg ião 

O não atendimento do presente pleito inviabilizará o atendimento pleno das demandas administrativas do exercício financeiro, podendo trazer implicações para o bom andamento dos serviços e consequentes repercussões negativas perante a sociedade e 
para os usuários desta Especializada. 
Justificativa do Pedido 43129: 
U.O: 15.1XX - TRT da XX' Reg.- Transtornos no atendimento aos j urisdicionados, caso ocorra uma pane nos elevadores. Dificultando o acesso as pessoas com necessidades especiais. 
Justificativa do Pedido 43124: 
U.O: 15. 11 5 -TRT da 14 Reg. - A não rea lização de atividades planejadas e atraso no pagamento de contratos e despesas j á rea lizadas e consequentemente pagamento de multas e j uros. 
Justificativa do Pedido 43076: 
UO: 15. 103 - TRT 2" Reg ião 

O não atendimento da presente solicitação implicará no descumprimento de obrigações contratuais j á assumidas, a partir do mês de setembro de 201 5, bem como prejudica rá o ava nço na implementação do PJ -e e a execução do Plano Diretor de 
Tecnologia da lnformação-PDTI deste Tribunal. Também irá interferir nas condições de uso dos imóveis, inclusive quanto à sua segurança. Por fim , todas essas demandas não levadas a efeito resultarão na para lisação nas atividades desta Justiça Labora l. 

Justificativa do Pedido 43654: 
U.O: 15. 11 2- TRT da 11 " Reg.- O orçamento deste Regional para o presente exercício demonstrou insuficiência de crédito para atender as demandas oriundas de contratos/locações e demais va lores contratados. 
Justificativa do Pedido 434 76: 
Com o não atendimento ao pleito deixaremos de cumprir uma decisão judicial bem como de pagar diversos contratos essenciais ao funcioanmento deste Tribunal, acarretando com isto serias problemas de ordem social. . 
Justificativa do Pedido 43463: 
U.O: 15. 125- TRT da 24" Região 

O não atendimento deste pedido de crédito suplementar impossibilitará a contratação dos serviços de manutenção predial com o fornecimento de materiais, inclusive com a extensão às unidades situadas no interior do Estado, bem como a 
complementação do va lor necessário à contratação dos serviços de brigadista para atuar na área de segurança contra incêndio, pãnico e primeiros socorros, imprescindível para a segurança dos magistrados, servidores e de todos aqueles que frequenta m 
as instalações do prédio sede do Tribunal e do Fórum Trabalhista de Campo Grande. 

Justificativa do Pedido 434 76: 
UO. 1511 4- TRT 13" REG IAO Com o não atendimento ao pleito deixa remos de cumprir uma decisão judicial bem como de pagar diversos contratos essenciais ao funcioanmento deste Tribunal, acarretando com isto serias problemas de ordem socia l.. 
Justificativa do Pedido 43200: 
UO. 15104- TRT 03" REG IAO O não atendimento do pedido comprometerá a rea lização de despesas continuadas e contratualmente previstas, necessárias à manutenção das atividades do TRT da Terceira Região bem como a conclusão da obra de 

Ampliação do Forum da Justiça do Traba lho de Pedro Leopoldo. 
Justificativa do Pedido 43 191: 
UO. 15104- TRT 3' REGIAO O não atendimento do pedido comprometerá a rea lização de despesas continuadas e contratualmente previstas, necessárias à manutenção das atividades do TRT da Terceira Região. 

Usuário: JOSENI RA SANTOS VIEIRA 

Quais os reflexos do atendimento da demanda sobre o nfvel dos gastos de custeio do órgão e/ou da unidade orçamentária? 

Justificativa do Pedido 43456: 
U.O 15111 - TRT da 1 O" Região - O acréscimo corresponderá a um reflexo da ordem de 23,52% na ação Apreciação de Causa na Justiça do Trabalho PO 001 , conforme pode ser observado na planilha aba ixo : 

A} Dotação atual para o exercício de 201 5 (LOA/2015} - GND: 3 PO 001 . 44.426.254,00 
B} Valor deste pedido de crédito suplementar .................. . ..... .. .................. 10.449.000,00 
C} Dotação total para o exercício de 201 5 (A + B} ............................... . ...... 54.875.254,00 
O} Acréscimo em percentual em relação à dotação inicial de 201 5.. ........... 23,52% 

Justificativa do Pedido 43440: 
U.O.: 15. 11 9- TRT da 18" Reg. 

O cumprimento das obrigações contratuais assumidas, dentro do exercício financeiro de sua competência. 
Justificativa do Ped ido 43421: 

SIOP - http://www.siop.planej amento.gov.br 

11 



Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentárias 

o 

Exercício: 2015 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalizaçáo 

Pedidos: 43890 

U.O: 15.112-TRT da 11 '. Reg. Não se aplica por tratar de crédito por compensação financeira. 
Justificativa do Pedido 43417: 
UO 15110 - TRT DA 9' REGIAO- Não haverá repercussão no nível de gastos fixos ou de custeio uma vez que os recursos serão utilizados em demandas com necessidades pontuais. 
Justificativa do Pedido 43414: 
15.108- TRT 7'. Região A suplementação solicitada gera um aporte inicial na dotação da ação ACJT-GND3-fonte 01381 de R$ 3.416.983,00. 

Justificativa do Pedido 43393: 
U.O: 15.107 - TRT da 6' Reg.- O montante solicitado decorre de aumento nos valores dos referidos contratos, dessa forma, representa um acréscimo no nível de gasto de custeio do órgão. 
Justificativa do Pedido 43372: 
U.O: 15.117- TRT da 16' Região- Produzirá reflexos positivos na ordem de 4,4%. 
Justificativa do Pedido 43371: 
U.O: 15.117 - TRT da 16' Região- Produzirá reflexos positivos na ordem de 0,87%. 
Justificativa do Pedido 43340: 
U.O: 15.124 - TRT da 23' Reg. - Não há reflexos haj a vista que o atendimento proporcionará a readequação das dotações orçamentárias consignadas no planejamento deste Tribunal. 
Justificativa do Pedido 43335: 
U.O. : 15.11 3- TRT-1 2' Região 

085046 - A.C.J.T. - Não há reflexos. 

085049 - Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados. 
Não há reflexos. 
Justificativa do Pedido 43299: 
U.O.: 15105- TRT da 4' Reg ião: O crédito suplementar visa recompor a dotação orçamentária da ação Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho para corrigir o desequilíbrio existente. 
Justificativa do Pedido 43289: 
U.O: 15. 121 - TRT da 20' Região 

O impacto da aprovação da presente solici tação sobre o nível de gastos de custeio da unidade orçamentária será de 14,78%, considerando-se a dotação inicial deste exercício para o programa de trabalho apreciação de causas na justiça do trabalho. 
Justificativa do Ped ido 43270: 
UO 15110- TRT DA 9' REGIAO - Não haverá repercussão no nível de gastos fixos ou de custeio uma vez que os recursos serão utilizados em demandas com necessidades pontuais. 
Justificativa do Pedido 43262: 
U.0: 15.108- TRT 7' . Região- A suplementação solicitada gera um acréscimo na dotação da ação ACJT-GND3-fonte 01 81, em relação a dotaçâo inicial de 19,11% 
Justificativa do Pedido 43200: 
Haverá reflexos positivos pelo atendimento da demanda em relação à execução orçamentária do Orgão no presente exercício, haja vista que se evitará o pagamento no exercício futuro de dívidas de exercício anteriores. 
Justificativa do Pedido 43191: 
O atendimento da demanda repercutirá positivamente sobre o nível de gastos de custeios da Terceira Região, pois evitará a inscrição de dívidas em passivos anteriores para pagamentos futuros e não comprometerá o funcionamento normal desta Justiça 

espec iali zada. 
Justificativa do Pedido 43167 : 
U.O: 151 22- TRT da 21' Reg ião- Não há reflexo sobre o nível de gastos de custeio da UO. 
Justificativa do Pedido 43 155: 
U.O: 15102 - TRT da 1' Reg.- SUPERÁVIT DE RECURSOS DE CONV~NIO- O atendimento desta demanda não traz reflexo sobre os gastos de custeio, uma vez. que a suplementação no GND 4 servirá para atender necessidade do Orgão utilizando 

fonte recursos de convênio. 
Justificativa do Pedido 43144: 
U.O: 15.121 - TRT da 20' Reg ião 

O impacto da aprovação da presente solicitação sobre o nível de gastos de custeio da unidade orçamentária será de 14,23%, considerando-se a dotação inicial deste exercício para o programa de trabalho Apreciação de Causas na Justiça do Traba lho. 
Justificativa do Pedido 43129: 
U.O: 15.1 XX- TRT da XX' Reg. - Não haverá. 
Justificativa do Pedido 43124: 
U.O: 15.115- TRT da 14 Reg.- Não haverá aumento relacionados com outros gastos de custeio. · 
Justificativa do Pedido 43076: 
UO: 15.103 - TRT 2' Região 

Não há que se falar em reflexos da demanda sobre o nível dos gastos de custeio do Orgão, tendo em vista tratar-se de ped ido de crédito com oferecimento de recursos compensatórios. 
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Pedidos: 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

43890 

Justificativa do Pedido 43654: 
U.O: 15.112- TRT da 1 1" Reg. Não se aplica por se tratar de crédito por compensação financeira. 
Justificativa do Pedido 43476: 
reflexo do nivel de gasto em relação ao cuisteio do orgão 
1- dotação inicial ....................................... R$ 20.475.219,00 
2- solicitação de credito ............................... R$ 1.906123,00 
3- reflexo......................... ............ .. ......... 9,30% 
Justificativa do Pedido 43463: 
U.O: 15.125- TRT da 24" Região 
(a) Dotação para 2015 (LOA/2015) ......... .. .................. .......... .. . R$ 16.821.109,00 
(b) Crédito suplementar solicitado ................ .. .... . ................................. R$ 501.465,00 
(c) Dotação inicial + créd ito suplementar solicitado ............................... R$ 17.322.574,00 

')<} J 
,, 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalizaçào 

Como se vê pelo cálculo acima, o valor do presente pedido de crédito suplementar na ação "Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho" representa um acréscimo de 2,98% em relação à dotação autorizada na LOA para 2015. 

Justificativa do Pedido 43476: 
UO. 15114- TRT 13" REGIAO reflexo do nivel de gasto em relaçM ao cuisteio do orgão 
1- dotaçM inicial.. ...R$ 20.475.219,00 
2- solicitação de credito ................. .. .......... R$ 1.906123,00 
3- reflexo . ........ .............................. ... ... .............. 9,30% 
Justificativa do Ped ido 43200: 
UO. 15104- TRT 03" REGIAO Haverá reflexos positivos pelo atendimento da demanda em relação à execução orçamentária do Orgão no presente exercício, haja vista que se evitará o pagamento no exercício futuro de dívidas de exercício anteriores. 
Justificativa do Pedido 43191 : 
UO. 15104 - TRT 3" REGIAO O atendimento da demanda repercutirá positivamente sobre o nível de gastos de custeios da Terceira Região, pois evitará a inscrição de dividas em passivos anteriores para pagamentos futuros e não comprometerá o 

funcionamento normal desta Justiça especializada. 

Usuário: JOSENIRA SANTOS VIEIRA 

Outras informações consideradas relevantes 

Justificativa do Ped ido 43456: 
U.O 15111 - TRT da 10" Região- Memória de cá lculo da projeção da despesa em 201.5: 

Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - PO 001 

1. Outras despesas correntes (Fontes 100-127-150-18 1)- PO 001 PTRES 85113 
A) Dotação Autorizada Atua l para o exercício de 2015 ... ... ... .. .. ................................ ................. 44.426.254,00 
B) Despesa empenhada até 06/05/2015 - SIAFI.......... ............. .. .. ........... .... .. .................. .................... 14.083.715,67 
C) Saldo Orçamentário (A - B) ....... ...... ... .............. .. . . ............... ......... ................... ....... 30.342.538,33 
D) Projeção da despesa até o final do exercício (7/5 a 31/12/2015).. ..... ...................... .. .. ........ .. ... ... .. 41.668.952,33 
E) Necessidade Orçamentária até o final do exercício (C - D) .................... ......................... ...... ... .. .. -11.326.414,00 
F) Valor deste pedido de crédito suplementar s/ compensação tipo 152 SIOP 43456.. .. ...... .. ........ 10.449.000,00 
G) Sa ldo orçamentário condicionado a liberação deste pedido de crédito s/ compensaçM (F · E) ......... ·877 .414,00 
H) Valor do Pedido de crédito si compensação tipo 100 - SIOP 43452.. .......... .......... .. .. ... .. ........ .. 181.000,00 
i) Valor do Pedido de crédito com compensação tipo 407 SIOP 43443 ......... . .... . ................ .. ................ 306.414,00 
J) Valor do ped ido de crédito c/ compensação tipo 452 SIOP 434 70.. ... .......... .. .. .. ...... .. ..... ... ... ......... 130.000,00 
k) Valor do ped ido de crédito c/ compensação tipo 407 SIOP 43472.. .. .... . ........ .. . ................... .. .. ... 78.000,00 
L) Valor do pedido de crédito c/ compensação tipo 120 SIOP 434 7 4.. .. .............. .... ............. . ....... 182.000,00 
M) Sa ldo Orçamentário Condicionado a liberação dos ped idos de créd itos ............... ...... ............. .. .. . .. 0,00 

Justificativa do Pedido 43440: 

Justificativa do Pedido 43417: 
UO 15110- TRT DA 9" REG IAO. Demonstrativo de Excesso de Arrecadação 
Fonte de Recursos (Código/Descrição): 181-RECURSOS DE CONVENIOS 
1) Natureza de Receita (Código/Descrição):17610000-TRANSFERENCIAS DE CONVEN IOS DA UNIAO E DE SUAS ENTIDADES' . 
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r- c 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP- Alterações Orçamentárias 

00000000 

Pedidos: 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

43890 

1.1. Valor previsto na LOA 2015: R$ 17.299.500,00 
1.2. Valor da reestimativa para 2015: R$ 40.390.236,00 
1.3. Valor do Excesso de Arrecadação para 2015 (1.2- 1.1): R$ 23.090.736,00 

SUPLEMENTAÇAO: 
Ação: 4256- APRECIAÇAO DE CAUSAS NA JUSTIÇA DO TRABALHO (GND 3 e 4): 
Dotação Orçamentária autorizada na LOA/2015: ..... 
(-) Despesas executadas (empenhadas) até 30/abril/201 
Percentual de execução orçamentária: 
(-) Previsão de despesas e aquisições até dezembro/2015: 
( =) Presente pedido de crédito 

Justificativa do Pedido 43393: 
U.O: 15.107- TRT da 6" Reg.-

{R$) 
-auxi liar de portaria.. 382.400 
-serviços postais... 375.500 
- energia elétrica ........... ...... 406.000 
- limpeza e conservação.. 455.000 
- vigilãncia armada.. 348.371 
-Tota l do déficit ..................... 1.967.271 

- va lor solicitado neste pedido .... 
- va lor solicitado no pedido n° 43391 .. 
- valor solicitado no pedido n° 43392 .. 
- va lor total solicitado 

Justificativa do Pedido 43372: 

849.000 
335.481 
782.790 

1.967.271 

SALDO EM 31/12/2014 R$1.954.207,10 
EXEC. A LIQUIDAR REF. 2014- R$1.249.778,00 
SUPERÁVIT R$ 704.429,1 O 
Justificativa do Pedido 43371: 
VIDE TABELA AUXILIAR 
Justificativa do Pedido 43340: 
U.O: 15.124- TRT da 23' Reg. - São despesas mensais fixas, o não pagamento prejudicará o atendimento a atividade de prestação 

jurisdicional. 
Justificativa do Pedido 43335: 

Justificativa do Pedido 43299: 
U.O.: 15105- TRT da 4" Região: APLICAÇAO DOS RECURSOS SOLIC ITADOS 

Item Valor (R$) 
vig ilãncia ............... 2.596.000,00 
Limpeza... . ... 2.000.000,00 

Totai. .................. .4.596.DOO,OO 
Justificativa do Pedido 43289: 
U.O: 15.121 - TRT da 20' Região 

MEMÓRIA DE CALCULO: 
(A) DOTAÇAO ACJT (02.061.0571.4256.0028- PO- 0001) ...................................................................... R$13.664.914,00 
(B) DESPESA EMPENHADA ATE: 06/05/2015 ........................................................................................ R$ 8.569.938,20 
(C) PRORROGAÇ0ES CONTRATUAIS/AJUSTE DE EMPENHOS ESTIMATIVOS E GLOBAIS... . R$ 3.329.675,16 
(D) DESPESA ADEQUADA (PRE-EMPENHADA) ATE: 06/05/2015 ............................................................ R$ 343.474,13 
(E) LEVANTAMENTO DAS NOVAS AÇ0ES A SEREM IMPLEMENTADAS ATE 31/12/2015.. ..... . . ........... R$ 5.386.289,67 
(F) DE': FI ClT ESTIAMADO PARA 2015 (A-B-C-D-E) .................................................................................... R${3.964.463, 16) 
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r 'C 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentárias 

00 () ) :) } 

Exercício: 2015 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Pedidos: 43890 

(G) CRf:DITO EM PROCESSAMENTO POR MEIO DO PEDIDO N• 43.144 .. ................... .. .... ............... ..... R$ 1.944.000,00 
FONTE DE FINANCIAMENTO DO Df:FICIT: 
SUPERÁVIT FINANCEIRO PROVENIENTE DE ACORDOS DE COOPERAÇAO EM 2015.(F-G) . .................. R$(2.020.000,00) 
Justificat iva do Pedido 43270: 
UO 15110- TRT DA 9' REGIAO - Superávit: Receita arrecadada em 2014 

Fonte de Recursos (Código/DescriçM ): 181 -RECURSOS DE CONVfNIOS 
1) Total arrecadado em 2014: R$ 8. 719.734,15 
2) DESPESA EXECUTADA EM 2014: R$ 8.768.030,08 
3) RAP CANCELADO EM 2014:44.084,21 
4) Saldo anterior a 2014: R$ 3.456. 702,06 
5) Tota l do Superávit apurado em balanço patrimonial de 31/12/2014(1 -2+3+4): R$ 3.452.490,34 

Memória de cálculo: Despesas com Comunicaçilo em Geral (correios) 
a) Despesa executada até abr/2015: R$ 1.254.893,93 
b) Despesa prevista até dez: 8 x R$ 530.000,00 = R$ 4.240.000,00 
c) Despesa inicial estimada: R$ 4.500.000,00 
d) Déficit até o final do exercício de 2015: R$ 994.893,93 

SUPLEMENTAÇAO: 
Ação: 4256- APRECIAÇAO DE CAUSAS NA JUSTIÇA DO TRABALH O (GND 3): 
Dotação Orçamentária autorizada na LOA/201 5 +créditos adicionais: R$ 55.777. 707,00 
(-) Despesas executadas (empenhadas) até 30/abril/2015 :. (R$ 30.987.686,20) 
Percentua l de execuçilo orçamentária: . ..... ............. ............. .... ... . ...... ... 55,6% 
(+) Previsão de créditos ad icionais fonte 181-convênios.... R$ 23.090.000,00 
(+)Previsão de créditos ad icionais fonte 150-Recursos próprios ..................................... R$ 644.700,00 
(-)Previsão de despesas até dezembro/2015 : .... ................................................... ... (R$ 50.324.720,80) 
(=) Presente ped ido de crédito ......................................................... ...... R$ 1.800.000,00 

Justificativa do Pedido 43 262: 

Justificativa do Pedido 43200: 
A reestimativa da receita contempla a alteraçilo do percentua l de remuneração pago pela Caixa Económica Federal, passando de 0,071 para 0,080, incidente sobre o sa ldo médio mensal dos depósitos judiciais, bem assim o crescimento vegetativo da 

despesa nesta instituiçao financeira e no Banco do Brasi l. 
Justificativa do Pedido 43191 : 
O aporte orçamentário será necessário para propiciar a realização de despesas que foram preteridas em razão do pagamento do auxílio moradia e aquelas para funcionamento normal da Terceira Regiao. 
Justificativa do Pedido 43167: 
U.O: - 15.122- TRT da 21' Região- Vale destacar que quando da liberaçi\0 do crédito solicitado, este Tribunal providenciará o bloqueio de créd ito no va lor de R$ 1.600.000,00, para oferecer ao CSJT como contrapartida da descentralização do mesmo 

valor, por meio do Projeto "IMPLANTAÇAO DE VARAS DO TRABALHO, conforme combinado com o Coordenador de Orçamento e Finanças desse CSJT. ANE XAMO S CO PIA DO CONTRATO TRT/CAD N• 029/2014, CELEBRADO COM A CEF, O QUE 
JUSTIFICA O AUMENTO DE RECEITA QUANDO DA REESTIMATIVA DA RECEITA. 
Justificativa do Pedido 43155: 
U.O: 15102- TRT da 1' Reg.- SUPERÁVIT DE RECURSOS DE CONVfN IO 

MEMORIA DE CALCULO 
SUPERÁVIT 2014- RECURSOS DE CONVf NIO 

SUPERÁVIT 2014 RECURSOS DE CONVfNIO ........ .. .. ... 940.908,09 
SUPLEMENTAÇAO PROPOSTA GND 4 ..................... . 940.908,00 

MEMORIA DE CALCULO INVESTIM ENTO 
DOTAÇAO 2015.. . ....................... .4.275.000,00 
EMPENHADO ATt: MAI0/201 5 ........ ... .. (35.789,58) 
SALDO .... .. ................................... .4.239.21 0,42 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETAlHAMENTO DA DESPESA 

Pedidos: 43890 

PROJEÇÃO AT~ DEZ/15 ................ (5.180.118,42) 
NECESSIDADE ................. . ............... (940.908,00) 
SUPLEMENTAÇÃO PROPOSTA ..... ..... 940.908,00 

Justificativa do Pedido 43144: 
U.O: 15.121 - TRT da 20" Região 

MEMORIA DE CALCULO: 
(A) DOTAÇÃO ACJT (02.061 .0571.4256.0028 - PO- 0001) .............. .. ....... . ................... . ................. R$13.664.914,00 
(B) DESPESA EMPENHADA AT~ 06/05/2015 .............................. ........... .. ....... .. ... ................ .... ... . R$ 8.569.938,20 
(C) PRORROGAÇ0ES CONTRATUAIS/AJUSTE DE EMPENHOS ESTIMATIVOS E GLOBAIS .............. R$ 3.329.675,16 
(D) DESPESA ADEQUADA (PRE-EMPENHADA) AT~ 06/05/2015........ ....................... . ..... ..... ... ... .. R$ 343.474,13 
(E) LEVANTAMENTO DAS NOVAS AÇ0ES A SE REM IMPLEMENTADAS ATE 31/12/2015 ........... ....... R$ 5.386.289,67 
(F) D~FICiT ESTIAMADO PARA 2015 (A-B-C-D-E) ...................................................................... .". R$(3.964.463,16) 
(G) CR~DITO EM PROCESSAMENTO POR MEIO DO PEDIDO N° 43.289... . .............. R$ 2.020.000,00 
FONTE DE FINANCIAMENTO DO D~FICIT: 
SUPERAVIT FINANCEIRO PROVENIENTE DE ACORDOS DE COOPERAÇÃO EM 2015.(F-G) ............ R$(1.944.463,16) 

Justificativa do Pedido 43076: 
UO: 15.103 - TRT 2" Região 

APRECIAÇÃO DE CAUSAS NA JUSTIÇA DO TRABALHO 

Despesas Correntes 

Adequação dos Fóruns; inst.lsubst.ar condicionado; CFTV .. 
Cumprimento de obrigações já contratadas .. 
Outras contratações . . .. . . .. . . . . . . . . . . . . . . . · 

Despesas de Capital 

1,00 

. ... ............... 8.038.189,00 
30. 179.393,90 

..... 3. 715.936, 1 o 

Equipamentos de informática .................................. .... . ... .... . ........................... .. ................ 7.587.116,00 
Adequação dos Fóruns; inst./subst.ar cond icionado; CFTV ................. ........ ........ .. ... 7.089.695,00 
Outras aquisições: mobiliário, estantes de aço. ....... ....... ...... .. .......................... 9.039.286,00 
Total .... .. .... . ....................................................... ................ ... .. .......... .. ........................ 23.716.097,00 

COMUNICAÇÃO E DIVULGAÇÃO INSTITUCIONAL 

Despesas Correntes 

Manutenção e gerenciamento da TV Corporativa ................................. .. 

Justificativa do Pedido 43654: 
U.O: 15.112- TRTda 11 " Reg. 

MEMORIA DE CALCULO 

..... 71 .000,00 
.000,00 

J 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalizaçào 

Banco do Brasi l S/ A de janeiro a março R$728.292.58 e de abri l a dezembro foi estimado o va lor de R$2.194.848,27 (tomando como base o mês de março no valor de R$243.872,03); Ca ixa Econõmica Federal de janeiro a 15 de julho R$1.12~ 
a estimativa do novo Convênio em que a Instituição Bancária repassará ao TRT11 , a principio, tomando como base 0,06% MSD, nos meses de agosto a dezembro R$1 .219.360, 15, perfazendo um total de arrecadação de R$5.262.501 ,00 
de 2015. 
Justificativa do Pedido 43463: 
U.O: 15.125- TRT da 24" Região 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

) ) 

Exercício: 2015 

QUADRO DE DETAlHAMENTO DA DESPESA 

43890 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Pedidos: 

O valor de R$ 501 .465,00, ora solicitado em crédito suplementar, será aplicado na contratação dos serviços de manutenção predial para as unidades situadas na capital e nas situadas no interior do Estado, sendo R$ 342.000,00 em serviços e R$ 
138.000,00 em materiais, bem como no complemento do valor destinado à contrataçilü dos serviços de brigadistas para atuar no ed iffcio-sede do Tribunal e no Fórum Trabalhista de Campo Grande (R$ 21.465,00). 

Justificativa do Pedido 43200: 
UO. 15104- TRT 03' REGIÃO A reestimativa da receita contempla a alteração do percentual de remuneraçilü pago pela Caixa Económica Federal, passando de 0,071 para 0,080, incidente sobre o saldo médio mensal dos depósitos judiciais, bem assim a 

crescimento vegetativo da despesa nesta instituiçilü financeira e no Banco do Brasil. 
Justificativa do Pedido 43191: 
UO. 15104- TRT 3' REGIÃO O aporte orçamentário será necessário para propiciar a rea lização de despesas que foram preteridas em razão do pagamento do auxi lio moradia e aque las para funcionamento normal da Terceira Região. 

Usuário: JOSENIRA SANTOS VIEIRA 

!Acompanhamentos Pedido: 43890 

Data Acompanhamento do ped ido de alteração Nome do Usuário 

24/08/2015 Pedido Efetivado GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

21/08/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Formalização para o Momento Alteração Orçamentária- Análise da lnterna lização GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

21/08/2015 Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização para o Momento Alteração Orçamentária- Formalização GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

21/08/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Formalização para o Momento Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

21/08/2015 Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização para o Momento Alteração Orçamentária - Formalização GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

21/08/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Formalização para o Momento Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização MARCELO VAZ JUNQU EIRA 

01/07/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - órgão Central para o Momento Alteração Orçamentária - Formalização VALERIA LUCIMAR SOUSA 

01 /07/2015 
Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Formalização para o Momento Alteração Orçamentária- Orgão Central. Justificativa: Retornado para 

VALERIA LUCIMAR SOUSA 
aiustar reduzir os valores referente aos empenhos da MP 667. 

24/06/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - órgão Central para o Momento Alteração Orçamentária - Formalização VALERIA LUCIMAR SOUSA 

15/05/2015 Envio do Ped ido do Momento Alteração Orçamentária - órgão Setorial para o Momento Alteração Orçamentária - ó rgão Central ANA CAROLINA MOTA CANTANHEDE 
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Ministério do Planej amento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orça mentári as 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2238 

Pedido(s) : 43890 

Tipo: 152 - Suplementação de subtítulos aos quais possam ser alocados recursos de doações e convênios 

Esfera Orçamentária Suplementação Cancelamento 
1 O - Orçamento Fiscal 
TOTAL-GERAL 

órgão/Unidade Orçamentária 
15000 Justiça do Trabalho 

15102 Tribunal Regional do Trabalho da 1a. Regiêo - Rio de Janeiro 

15103 Tribunal Regional do Trabalho da 2a . Regiêo - Silo Paulo 

15104 Tribunal Regional do Trabalho da 3a . Regiêo - Minas Gerais 

15105 Tribunal Regional do Trabalho da 4a . Regiêo - Rio Grande do Sul 

15107 Tribunal Regional do Trabalho da 6a . Regiêo - Pernambuco 

15108 Tribunal Regional do Trabalho da 7a . Regiêo - Cearil 

1511 O Tribunal Regional do Trabalho da 9a . Regiêo - Paranil 

15111 Tribunal Regional do Trabalho da 10a. Regiêo- Distrito Federalffocantins 

15112 Tribunal Regional do Trabalho da 11 a. Regiao . Amazonas/Roraima 

15113 Tribunal Regional do Trabalho da 12a. Regiêo - Santa Catarina 

15114 Tribunal Regional do Trabalho da 13a. Regiêo- Paralba 

15115 Tribunal Regional do Trabalho da 14a. Regiêo - RondOnia/Acre 

15117 Tribunal Regional do Trabalho da 16a. Regiêo - MaranMo 

15119 Tribunal Regional do Trabalho da 18a. Regiêo - Goiils 

15121 Tribunal Regional do Trabalho da 20a. Regiilo - Sergipe 

15122 Tribunal Regional do Trabalho da 21 a. Regiêo - Rio Grande do Norte 

15124 Tribunal Regional do Trabalho da 23a. Regiêo - Mato Grosso 

15125 Tribunal Regional do Trabalho da 24a. Regiêo - Mato Grosso do Sul 

TOTAL-GERAL 

Grupo Natureza de Despesa 
3 - Outras Despesas Correntes 
4 - Investimentos 
TOTAL-GERAL 

Fonte 
181 - Recursos de Convênios 
381 - Recursos de Convenios 
TOTAL-GERAL 

UO/Fonte 
15102 Tribunal Regional do Trabalho da 1a. Regllo- Rio de Janeiro 

381 Recursos de Convenios 

15103 Tribunal Regional do Trabalho da 28. Regllo- Slo Paulo 

181 Recursos de Convênios 

381 Recursos de Convenios 

15104 Tribunal Regional do Trabalho da 38. Regllo- Minas Genlls 

181 Recursos de Convênios 

381 Recursos de Convenios 

15105 Tribunal Regional do Trabalho da 48. Regllo • Rio Grande do Sul 

181 Recursos de Convênios 

15107 Tribunal Regional do Trabalho da 6a. Regllo ·Pernambuco 

381 Recursos de Convenios 

15108 Tribunal Regional do Trabalho da 7a. Regllo • Cen 

181 Recursos de Convênios 

381 Recursos de Convenios 

15110 Tribunal Regional do Trabalho da 9a. Reglao ·ParaM 

181 Recursos de Convênios 

381 Recursos de Convenios 

15111 Tribunal Regional do Trabalho da 108. RegUlo· Distrito Federal/Tocantins 

381 Recursos de Convenios 

15112 Tribunal Regional do Trabalho da 11a. RegUlo- Amazonas/Roraima 

181 Recursos de Convênios 

381 Recursos de Convenios 

15113 Tribunal Regional do Trabalho da 12a. RegUlo- Santa Catarina 

181 Recursos de Convênios 

381 Recursos de Convenios 

15114 Tribunal Regional do Trabalho da 138. Regiao- Paralba 

381 Recursos de Convenios 

15115 Tribunal Regional do Trabalho da 14a. Regiao- RondOnla/Acre 

181 Recursos de Convênios 

15117 Tribunal Regional do Trabalho da 168. Regllo- Maranhlo 

152.880.223 
152.880.223 

Suplementação Cancelamento 
152.880.223 

940.908 

65.720.616 

7.552.415 

4.542.450 

849.000 

4.338.811 

24.884.786 

10.449.000 

2.678.713 

8.536.622 

1.906.000 

3.305 .995 

842.504 

141.874 

3.964.000 

10.898.670 

826.394 

501.465 

152.880.223 

Suplementação Cancelamento 
122.195.030 

30.685.193 
152.880.223 

Suplementação Cancelamento 
54.385.011 
98.495.212 

152.880.223 

Suplementação Cancelamento 
940.908 

940.908 

65.720.616 

4.820.616 

60.900.000 

7.552.415 

2.793.819 

4.758.596 

4.542.450 

4.542.450 

849.000 

849.000 

4.338.811 

921 .828 

3.416.983 

24.884.786 

23.084. 786 

1.800.000 

10.449.000 

10.449.000 

2.678.713 

506.917 

2.171.796 

8.538.622 

5.714 .967 

2.821 .655 

1.906.000 

1.906.000 

3.305.995 

3.305 .995 

842.504 
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Diferença 
152.880.223 
152.880.223 

Diferença 
152.880.223 

940.908 

65.720.616 

7.552.415 

4.542.450 

849.000 

4.338.811 

24.884.786 

10.449.000 

2.678.713 

8.536.622 

1.906.000 

3.305.995 

842.504 

141.874 

3.964.000 

10.898.670 

826.394 

501.465 

152.880.223 

Diferença 
122.195.030 

30.685.193 
152.880.223 

Diferença 
54.385.011 
98.495 .212 

152.880.223 

Diferença 
940.908 

940.908 

65.720.616 

4.820.616 

60.900.000 

7.552.415 

2.793.819 

4.758.596 

4.542.450 

4.542.450 

849.000 

849.000 

4.338.811 

921.828 

3.416.983 

24.884.786 

23.084.786 

1.800.000 

10.449.000 

10.449.000 

2.678.713 

506.917 

2.171.796 

8.538.622 

5.714 .967 

2.821.655 

1.906.000 

1.906.000 

3.305.995 

3.305.995 

842.504 

01/04/2016 09:19 



Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2238 

Momento: Alteração Orça 

Pedido(s): 43890 

Tipo: 152- Suplementação de subtítulos aos quais possam ser alocados recursos de doações e convênios 

UO/Fonte Suplementação Cancelamento 
181 Recursos de Convênios 138.504 o 
381 Recursos de Convenios 704.000 o 

15119 Tribunal Regional do Trabalho da 188. Regiao- Golas 141.874 o 
381 Recursos de Convenios 141.874 o 

15121 Tribunal Regional do Trabalho da 20a. Regiao- Sergipe 3.964.000 o 
381 Recursos de Convenios 3.964.000 o 

15122 Tribunal Regional do Trabalho da 21a. Regiao- Rio Grande do Norte 10.898.670 o 
181 Recursos de Convênios 7.881.834 o 
381 Recursos de Convenios 3.016 .836 o 

15124 Tribunal Regional do Trabalho da 23a. Regiao. Mato Grosso 826.394 o 
181 Recursos de Convênios 171 .830 o 
381 Recursos de Convenios 654.564 o 

15125 Tribunal Regional do Trabalho da 24a. Regiao ·Mato Grosso do Sul 501.465 o 
181 Recursos de Convênios 501.465 o 

TOTAL-GERAL 152.880.223 o 

Modalidade de Aplicação Suplementação Cancelamento 
90 . Aplicaçoes Diretas 152.880.223 o 
TOTAL-GERAL 152.880.223 o 

Identificador de Uso (!OUSO) Suplementação Cancelamento 
o . Recursos na o destinados a contra artida 152.880.223 o 
TOTAL-GERAL 152.880.223 o 

Identificador de Operação de Crédito (IDOC) Suplementação Cancelamento 
9999 · OUTROS RECURSOS 152.880.223 o 
TOTAL-GERAL 152.880.223 o 

RPde Lei Suplementação Cancelamento 
2 . Primária discricionêria, não PAC. considerada no cálculo do RP 152.880.223 o 
TOTAL-GERAL 152.880.223 o 

Indicador de Resultado Primário(RP Atual}" Suplementação Cancelamento 
2 · Primária discricionêria, não PAC. considerada no cálculo do RP 152.880.223 
TOTAL-GERAL 152.880.223 

Função Suplementação Cancelamento 
02 • Judiciária 152.880.223 o 
TOTAL-GERAL 152.880.223 o 

Sub-Função Suplementação Cancelamento 
122 • Administração Geral 152.809.223 o 
131 • Comunicação Social 71.000 o 
TOTAL-GERAL 152.880.223 o 

Função/Sub-Função Suplementação Cancelamento 
02 Judlclarta 152.880.223 o 

1 22 Administração Geral 1 52.809.223 o 
131 Comunicaçao Social 71.000 o 

TOTAL-GERAL 152.880.223 o 

Tipo de Alteração Suplementação Cancelamento 
1 52 • Suplementação de subtltulos aos quais possam ser alocados recursos de doações e convênios 152.880.223 o 
TOTAL-GERAL , 52.880.223 o 

Tipo de Instrumento Legal Suplementação Cancelamento 
Portaria/Ato/Resoluçao 152.880.223 o 
TOTAL-GERAL 152.880.223 o 

Programa Suplementação Cancelamento 
0571 · Prestação Jurisdicional Trabalhista 152.880.223 o 
TOTAL-GERAL 152.880.223 o 

Tipo de Programa Suplementação Cancelamento 
· Gestão e Manutenção 152.880.223 o 

TOTAL-GERAL , 52.880.223 o 
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Diferença 
138.504 

704.000 

141.874 

141 .874 

3.964.000 

3.964.000 

10.898.670 

7.881.834 

3.016 836 

826.394 

171.830 

654.564 

501 .465 

501.465 

152.880.223 

Diferença 
152.880.223 
152.880.223 

Diferença 
152 .880.223 
152.880.223 

Diferença 
152.880.223 
152.880.223 • 

Diferença 
152.880.223 
152.880.223 

Diferença 
152.880.223 
152.880.223 

Diferença 
152.880.223 
152.880.223 

Diferença 
152.809.223 

71.000 
, 52.880.223 

Diferença 
152.880.223 

152.809.223 

71.000 

152.880.223 

Diferença 
152 .880.223 
152.880.223 

Diferença 
152.880.223 
, 52.880.223 

Diferença 
152.880.223 
, 52.880.223 

Diferença 
152.880.223 
152.880.223 

01/04/2016 09:19 



Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2238 

Pedido(s): 43890 

Momento: Alteração Orç 

Tipo: 152 - Suplementação de subtítulos aos quais possam ser alocados recursos de doações e convênios 

Ação Suplementação Cancelamento 
1330- Ampliaçao do Edificio-Sede da Vara do Trabalho de Pedro Leopoldo- MG 50.000 
2549 - Comunicaçao e Divulgaçao Institucional 71.000 
4256- Apreciaçao de Causas na Justiça do Trabalho 152.759.223 
TOTAL-GERAL 152.880.223 

Tipo de Ação Suplementação Cancelamento 
-Projeto 50.000 
·Atividade 152.830.223 

TOTAL-GERAL 152.880.223 

Pedido de Alteração Suplementação Cancelamento 
43890- TIPO 152 - Fontes 181 e 381 (Tipo 152) 152.880.223 
TOTAL-GERAL 152.880.223 

Tipo de Financiamento Suplementação Cancelamento 
- Excesso de arrecadaçao 54.385.011 
• Superávit financeiro 98.495.212 

TOTAL-GERAL 152.880.223 
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Diferença 
o 50.000 
o 71.000 
o 152.759.223 
o 152.880.223 

Diferença 
o 50.000 
o 152.830.223 
o 152.880.223 

Diferença 
o 152.880.223 
o 152.880.223 

Diferença 
o 54.385.011 
o 98.495.212 
o 152.880.223 

01/04/2016 09:19 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias Exercício: 2015 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Pedidos: 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 
N° Doe: 

43929 

152 - Suplementação de subtítulos aos quais possam ser alocados recursos de doações e convênios 
Portaria/Ato/Resolução 
sn Data Efetivação: 21/08/2015 Data Assinatura: 20/08/2015 Data Publicação: 21/08/2015 

E 0 . Suplem. 
Programática I P. O. Programa/Açtw/Produto/Localizaçno/Piano Orçamentário F une S zgem Naturez Fte lU /DOC RP ~p ~ot. 

1 
Emrenhado por 

F oc. eJ tua Excesso. 

Orgão: 52000- Ministério da Defesa 87.950.435.439 81.873.489.528 55.221 .734 

Unidade: 52121- Comando do Exército 35.870.074.962 34.748.330.672 55.221 .734 

2058 Polltica Nacional de Defesa 3.161.770.578 2.083.019.679 55.221.734 

2058 ZOXH AçOes de Cooperaçao do Exército 05- 244 10 
118

_
221

_
734 30

_
968

_
525 55

_
221

_
734 

2058 20XH 0001 Açoes de CooperaçM do Exército - Nacional PLOA 118.221.734 30.968.525 55.221.734 

2058 20XH 0001 0002 Serviços e Obras de Pequena Monta 91.815.508 25.162.716 55.221.734 

4.4.90 181 o 9999 2 2 91.815.508 25.162.716 55.221.734 
...... ....................... .............. . .............................. ···-·-·--·········•... . ..... .. . ... ......... . ............ . 

Total Geral 87.950.435.439 81.873.489.528 55.221.734 

~ustificativas Pedido: 43929 

Indique a necessidade da alteração orçamentária 

Reconstruir as instalações militares atingidas pelas obras da transolimpica na Vila Militar, no municipio do Rio de Janeiro. 

Usuário: IEDA RODRIGUES MARQUES 

Descreva o impacto do cancelamento de dotações 

Não é o caso. 

Usuário: IEDA RODRIGUES MARQUE S 

Quais as·consequências do não atendimento do pleito? 

Impossibilidade de reconstruir as insta lações militares atingidas pelas obras da transolimpica. 

Usuário: IEDA RODRI GUES MARQUES 

Quais os reflexos do atendimento da demanda sobre o nfvel dos gastos de custeio do órgão e/ou da unidade orçamentária? 

Não é o caso 

Usuário: IEDA RODRIGUES MARQUES 

Outras informações consideradas relevantes 

Não é o caso 

Usuário: IEDA RODRIGUES MARQUES 

~companhamentos Pedido: 43929 

Data Acompanhamento do pedido de alteração Nome do Usuário 

21 /08/2015 Pedido Efetivado GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

21/08/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Formalização para o Momento Alteraçào Orçamentária- Análi se da lnterna lização GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA . 

21/08/2015 Retorno do Pedido do Momento Alteraçào Orçamentária - Análi se da lnternalização para o Momento Alteração Orçamentária - Formalização GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

21/08/201 5 Envio do Pedido do Momento Alteração Orça mentária- FormalizaçM para o Momento Alteraçào Orçamentária- Análise da lnternalização GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA _., "'7'~-..., 

21/08/2015 Retorno do Pedido do Momento Alteraçào Orçamentária- Análise da lnternalizaçào para o Momento Al teraçM Orçamentária- Formalização GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA l.(ó) -urn~":'>. 

21 /08/2015 Envio do Ped ido do Momento Alteraçào Orçamentária - Formalizaçào para o Momento Alteraçào Orçamentária - Aná lise da lnternalização MARCELO VAZ JUNQUEIRA /,_~ ~ 

SIOP - http://www.siop.planej amento.gov.br {~~l1/04 t2~6 09:36 
\.~ - . 

1 ~('y-> ~ ~~ 
r so~(C 
~ 



Pedidos: 

15/06/2015 

15/05/2015 

13/05/2015 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

43929 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Orgão Centra l para o Momento Alteração Orçamentária - Formalização 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Orgão Setorial para o Momento Alteração Orçame~tária - Orgão Central 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Unidade Orçamentária para o Momento Alteração Orçamentária - Orgão Setorial 

SIOP- http://www.siop.planejamento.gov.br 
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Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

ALEX GONÇALVES BARBOSA 

JASON RAMOS 

Madson Euzébio Freitas Barbosa 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2185 

Pedido(s) : 43929 

Momento: Alteração Orçam 

Tipo: 152 - Suplementação de subtítulos aos quais possam ser alocados recursos de doações e convênios 

Esfera Orçamentária Suplementação Cancelamento 
1 O - Orçamento Fiscal 55.221.734 o 
TOTAL-GERAL 55.221.734 o 

Orgão!Unidade Orçamentária Suplementação Cancelamento 
52000 Ministério da Defesa 55.221.734 o 

52121 Comando do Exército 55.221.734 o 
TOTAL-GERAL 55.221 .734 o 

Grupo Natureza de Despesa Suplementação Cancelamento 
4 - Investimentos I 55.221.7341 OI 
TOTAL-GERAL I 55.221.7341 o 

Fonte Suplementação Cancelamento 
181 - Recursos de Convênios 55.221.734 o 
TOTAL-GERAL 55.221.734 o 

UO!Fonte Suplementação Cancelamento 
52121 Comando do Exllrcito 55.221 .734 o 

181 Recursos de Convênios 55.221 .734 o 
TOTAL-GERAL 55.221 .734 o 

Modalidade de Aplicação Suplementação Cancelamento 
90 • Aplicações Diretas 
TOTAL-GERAL 

Identificador de Uso (!OUSO) Suplementação Cancelamento 
O . Recursos nào destinados a contrapartida 
TOTAL-GERAL 

Identificador de Operação de Crédito (IDOC) Suplementação Cancelamento 
9999 -OUTROS RECURSOS 
TOTAL-GERAL 

RP de Lei Suplementação Cancelamento 
2- Prim~ria discricionaria, nao PAC. considerada no c~lculo do RP 
TOTAL-GERAL 

Indicador de Resultado Primário(RP Atual) Suplementação Cancelamento 
2- Primaria discricionaria, nao PAC. considerada no calculo do RP 55.221.734 
TOTAL-GERAL 55.221.734 

Função Suplementação Cancelamento 
05 . Defesa Nacional 55.221.734 
TOTAL-GERAL 55.221.734 

Sub-Função Suplementação Cancelamento 
244 • Assistência Comunitârle 55.221 .734 
TOTAL-GERAL 55.221.734 

Função/Sub-Função Suplementação Cancelamento 
os Oelésa Nacional 55.221.734 o 

244 Assistência Comunitária 55.221.734 o 
TOTAL-GERAL 55.221.734 o 

Tipo de Alteração Suplementação Cancelamento 
152 - StJ!llementaçao de subtítulos aos quais possam ser alocados recursos de doaçOes e convênios 55.221.734 o 
TOTAL-GERAL 55.221.734 o 

Tipo de Instrumento Legal Suplementação Cancelamento 
Portaria/Ato/Resoluçao 55.221.734 o 
TOTAL-GERAL 55.221.734 o 

Programa Suplementação Cancelamento 
2058 - Política Nacional de Defesa 55.221.734 
TOTAL-GERAL 55.221.734 

Tipo de Programa Suplementação Cancelamento 
-Temático 55.221.734 

TOTAL-GERAL 55.221 .734 
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Diferença 
55.221.734 
55.221.734 

Diferença 
55.221 .734 

55.221.734 

55.221 .734 

Diferença 
55.221.734 
55.221.734 

Diferença 
55.221.734 
55,221 .734 

Diferença 
55.221.734 

55.221.734 

55.221.734 

Diferença 
55.221.734 
55.221 .734 

Diferença 
55.221.734 
55.221.734 

Diferença 
55.221.734 
55.221.734 

Diferença 
55.221 .734 
55.221.734 

Diferença 
55.221.734 
55.221.734 

Diferença 
55.221.734 
55.221.734 

Diferença 
55.221.734 
55.221.734 

Diferença 
55.221.734 

55.221.734 

55.221.734 

Diferença 
55.221.734 
55.221.734 

Diferença 
55.221.734 
55.221 .734 

Diferença 
55.221.734 
55.221.734 

Diferença 
55.221.734 
55.221.734 

01/04/2016 09:36 



(J 

o 

o 

o 
o 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2185 

Pedido(s): 43929 

Tipo: 152 • Suplementação de subtítulos aos quais possam ser alocados recursos de doações e convênios 

Ação Suplementação Cancelamento 
20XH - Ações de Cooperaçao do Exército 55.221.734 
TOTAL-GERAL 55.221.734 

Tipo de Ação Suplementação Cancelamento 
-Atividade 55.221.734 

TOTAL-GERAL 55.221.734 

Pedido de Alteração Suplementação Cancelamento 
43929 . Crédito para atender Transollmpica -convênio firmado com a Prefeitura Municipal do Rio de Janeiro(Tipo 1 52) 55.221.734 

TOTAL-GERAL 55.221.734 

Tipo de Financiamento Suplementação Cancelamento 
- Excesso de arrecadaçao 55.221 .7 34 

TOTAL-GERAL 55.221.734 

SIOP - http ://www.siop.planejamento.gov.br 
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Diferença 
o 55.221.734 
o 55.221.734 

Diferença 
o 55.221.734 
o 55.221.734 

Diferença 
o 55.221.734 

o 55.221.734 

Diferença 
o 55.221.734 
o 55.221.734 

01 /04/2016 09:36 



Pedidos : 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP- Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44051 

o o 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 

110- Suplementação de GND 3, 4, 5 no âmbito do mesmo subtítulo objeto da anulação 
Portaria/Ato/Resolução 

N• Doe: 

Programácica I P. O. 

úrgão: 
Unidade: 

2070 
2070 2723 

2070 2723 0001 

sn 

2070 2723 0001 OOOA 

2070 2723 0001 OOOD 

Data Efetivação: 21/08/2015 

IPrograma!Açao/Produto/Localizaçao/Pfano Orçamentário 

30000- Ministério da Justiça 

30107- Departamento de Polícia Rodoviária Federal 

Segurança Pública com Cidadania 
Policiamento Ostensivo nas Rodovias e Estradas Federais 

Policiamento Ostensivo nas Rodovias e Estradas Federais- Nacional 
Enfrentamento à Violência no Transito - Atendimento Pré-hospitalar 

F une 
E 
5 
F 

06-181 1 10 

Data Assinatura: 20/08/2015 

oz~~m lNaturez~ Fte j tu j tooc I RP I ~; 

PLOA 

3.3.90 1174 1 o I 9999 I 2 I 2 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária -Análise da lnternalização 

Data Publicação: 

Dot. 
Atual 

13.484.627.648 

3.541 .442.839 

372.275.292 

150.141.129 

149.054.529 

8.270 

8.270 

12.524.764 

Empenhado 

11 .285.684.946 

3.465.975.419 

323.248.703 

145.275.203 

145.203.703 

8.264 

8.264 

12.524.764 

21 /08/2015 

Suplem. 
por Cancel. I 

Cancel. 

14.473.317 14.473.317 

14.473.317 14.473.317 

9.221.011 9.221.011 

9.221.011 9.221 .011 

9.221.011 9.221.011 

o 9.221.011 

o 9.221.011 

9.221.011 o 

Diferença 

o 
o 
o 

o 

o 
-9.221.011 

-9.221.011 

9.221.011 Enfrentamento à Violência no Transito- Inovações Tecnológicas 

............... .. ~ .4~~~L7 ~~.J. .o J . ~=-9=J. ~ .L=.J .... ..... 12.524.764 
12.524.764 9.221.071 o 9.221.011 

.. ······ ..... . . ... 
2112 
2112 2000 

2112 2000 0001 
211 2 2000 0001 0001 

2112 2000 0001 0003 

Total Geral 

Programa de Gestao e Manutenção do Ministério da Justiça 
Administraçao da Unidade 

Administração da Unidade - Nacional 

Outras Despesas Administrativas 

Tecnologia da Informação e Comunicaçao 

[l_ustificativas Pedido: 44051 

j lndique a necessidade da alteraçao orçamentaria 

· Alteração de GND para adequação da LOA ao planejamento orçamentário do Orgão. 

2723 - Policiamento Ostensivo nas Rodovias e Estradas Federais 

06-122 1 10 I 

PLOA 

Permitir a continuidade dos Projetos de Rádio Digital (Landell), e manutenção do sistema analógico de comunicação da PRF. 

2000 - Administração da Unidade 

Alteração orçamentária para atender despesa com os contratos destinados à manutenção das unidades da PRF. 

Usuario: ALIS.SON NAVA NUNES 

Descreva o impacto do cancelamento de dotações 

Usuario: ALISSON NAVA NUNES 

3.3.90 100 o 9991J 

3.3.90 174 o 9999 

4.4.90 100 o 9999 

4.4.901 174 o 9999 

SIOP- http://www.siop.planejamento.gov.br 

2 2 

2 2 
2 2 

2 2 

2.046.873.873 

154.586.844 

154.586.844 

106.466.057 

85.023. 608 

15.405.695 

6.036.754 

3.549.870 

3.549.870 

13.484.627.648 

2.032.544.681 

150.646.743 

150.646.743 

105.559.948 

84.677.064 

15.259.259 

5.623.625 

3.304.702 

3.304.702 

11 .285.684.946 

5.252.306 

5.252.306 

5.252.306 

5.252.306 

2. 947.410 

2.304.896 

o 
o 
o 

······ 
14.473.317 

5.252.306 

5.252.306 

S.2S2.306 

2.947.410 

o 
o 

2.947.410 

2.304.896 

2.304.896 

14.473.317 

01/04/ 

o 

o 

o 
2.304.896 

2.947.410 

2.304.896 

-2.947.410 

-2.304.896 

·2.304.896 

o 

-

o 
~ 

r).~ 
soQ~ 



Pedidos: 

Ministério do Planej amento, Orçamento e Gestão 

SIOP- Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44051 

Quais as consequências do não atendimento do pleito? 

Impossibilidade de cumprir os contratos e efetuar as aquisições planejadas para o exercício. 

2723- Policiamento Ostensivo nas Rodovias e Estradas Federais 

o o o o 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Comprometimento dos projetos que visam a estruturação dos sistemas de comunicação da PRF, prejudicando o tráfego de informações entre unidades operacionais e via turas, fundamentais ao exercício da atividade policia l. 

2000 -Administração da Unidade 

- Sem a alteração proposta não será possrvel manter os serviços destinados à 
manutenção das unidades da PRF. Os valores atuais são insuficientes para manter as despesas com energia elétrica, água e 
esgoto, locação de imóveis, correios, limpeza e vígílãncia até o final do ano. Com o orçamento atualmente previsto, as despesas 
poderão ser atendidas apenas até o mês de agosto de 2015. A interrupção dos serviços impactam sobremaneira as atividades 
administrativas, produzindo reflexos diretos na execução das ações finallsticas do Orgão. 

Usuário: ALISSON NAVA NUN ES 

Quais os reflexos do atendimento da demanda sobre o nlvel dos gastos de custeio do órgão e/ou da unidade orçamentária? 

Usuário: ALISSON NAVA NUNES 

Outras informações consideradas relevantes 

Usuário: ALISSON NAVA NUNES 

Acompanhamentos Pedido: 44051 

Data Acompanhamento do pedido de alteração Nome do Usuário 

21/08/2015 Pedido Efetivado GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

21/08/2015 Envio do Pedido cJ o Momento Alteraç~o Orçamentária - Formalização para o Momento Alteração Orçamentária.- Análise da lnternalização GEORG IMAR MARTINIANO DE SOUSA 

21/08/2015 Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização para o Momento Alteração Orçamentária - Formalização GEORG IMAR MARTINIANO DE SOUSA 

21/08/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Formalização para o Momento Alteração Orçamentária -Análise da lnternalização GEORG IMAR MARTINIANO DE SOUSA 

21/08/2015 Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentaria- Análise da lnternalização para o Momento Alteração Orçamentária - Formalização GEORG IMAR MARTINIANO DE SOUSA 

21/08/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentaria - Formalização para o Momento Alteração Orçamentária -Aná lise da lnternalização MARCELO VAZ JUNQUEIRA 

02/06/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentaria - Orgão Central para o Momento Alteração Orçamentária - Formalização LUCIANA RODRIGUES RIBEIRO 

15/05/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentaria - Orgão Setorial para o Momento Alteração Orçamentária - Orgão Central Deborah Nunes Lyra 

15/05/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Unidade Orçamentária para o Momento Alteração Orçamentária - Orgão Setorial ALISSON NAVA NUNES 

15/05/2015 
Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentaria - Orgão Setorial para o Momento Alteração Orçamentária - Unidade Orçamentária. Justificativa: Pedido 

Deborah Nunes Lyra 
da unidade 

15/05/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentaria - Unidade Orçamentária para o Momento Alteração Orçamentária - Orgão Setorial ALI SSON NAVA NUNES 

SIOP - http://www.siop.planejamento .gov.br 01/04/2 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2185 

Pedido(s): 44051 

Momento: Alteração Orça 

Tipo: 11 O - Suplementação de GND 3, 4, 5 no âmbito do mesmo subtítulo objeto da anulação 

Esfera Orçamentária Suplementação Cancelamento 
1 O - Orçamento Fiscal 
TOTAL-GERAL 

órgão/Unidade Orçamentária 
30000 Ministério da Justiça 

30107 Departamento de Policia Rodovi~ria Federal 

TOTAL-GERAL 

Grupo Natureza de Despesa 
3 . Outras Despesas Correntes 
4- Investimentos 
TOTAL-GERAL 

Fonte 
1 00 - Recursos Ordin~rios 
174 . Taxas e Multas pelo Exerclcio do Poder de Policia e Multas Provenientes de Processos Judiciais 

TOTAL-GERAL 

UO/Fonte 
30107 Departamento de Polfela Rodovl*ia Federal 

100 Recursos Ordin~rios 

174 Taxas e Multas pelo Exerclcio do Poder de Policia e Multas Provenientes de Processos Judiciais 

TOTAL-GERAL 

Modalidade de Aplicação 
90 - Aplicações Diretas 
TOTAL-GERAL 

Identificador de Uso (!OUSO) 
O - Recursos não destinados à contrapartida 
TOTAL-GERAL 

Identificador de Operação de Crédito (IDOC) 
9999 - OUTROS RECURSOS 
TOTAL-GERAL 

RP de Lei 
2 - Primaria discricionària, não PAC. considerada no calculo do RP 
TOTAL-GERAL 

Indicador de Resultado Primário(RP Atual} 
l . Primália dlscriCionaria, ni!o PAC, considerada no calculo do RP 
TOTAL-GERAL 

Sub-Função 
i2~ • AdminiSI'r~o tleral 
i81 • Ptlllciámento 
TOTAL-GERAL 

Função/Sub-Função 
OIS Segllrança Pllbllca 

122 Administraçao Geral 

181 Policiamento 

TOTAL-GERAL 

Tipo de Alteração 
11 O - Suplementaçao de GND 3, 4. 5 no ambito do mesmo subtítulo objeto da anulaçao 

TOTAL-GERAL 

Tipo de Instrumento Legal 
Portaria/Ato/Resoluçao 
TOTAL-GERAL 

Programa 
2070 - Segurança Pública com Cidadania 
2112 - Programa de Gestao e Manutençao do Ministério da Justiça 

14.473.317 14.473.317 
14.473.317 14.473.317 

Suplementação Cancelamento 
14.473.317 14.473.317 

14.473.317 14.4'73.317 

14.473.317 14.473.317 

Suplementação Cancelamento 
5.252.306 9.221.011 
9.221.011 5.252.306 

14.473.317 14.473.317 

Suplementação Cancelamento 
2.947.410 2.947.410 

11.525.907 11.525.907 
14.473.317 14.473.317 

Suplementação Cancelamento 
14.473.317 14.473.317 

2.947.410 2.947.41 0 

11.525.907 11.525.907 

14.473.317 14.473.317 

Suplementação Cancelamento 
14.473.3171 14.473.317 
14.473.3171 14.473.317 

Suplementação Cancelamento 
14.473.317 14.473.317 
14.473.317 14.473.317 

Suplementação Cancelamento 
14.473.317 14.473.317 
14.473.317 14.473.317 

Suplementação Cancelamento 
14.473.317 14.473.317 
14.473.317 14.473.317 

Suplementação Cancelamento 
14.473.317 14.473.317 
14.473.317 14.473.317 

Suplementação Cancelamento 
14.473.317 14.473.317 
14.473.317 14.473.317 

Suplementação Cancelamento 
5.252.306 5.252.306 
9 .221.011 9 .221.011 

14.473.317 14.473.317 

Suplementação Cancelamento 
14.473.317 14.473.317 

5.252.306 5.252.306 

9.221 .011 9.221.011 

14.473.317 14.473.317 

Suplementação Cancelamento 
14.473.3171' 14.473.317 
14.473.317]' 14.473.3171 

Suplementação Cancelamento 
14.473.317 
14.473.317 14.473.317 

Suplementação Cancelamento 
9.221.011 
5.252.306 

9.221.011 
5.252.306 
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Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 
o 

Diferença 
-3.968.705 
3.968.705 

Diferença 

Diferença 

Diferença 

Diferença 

Diferença 

Diferença 

Diferença 

Diferença 

Diferença 

Diferença 

Diferença 

Diferença 

Diferença 

o 

o 
o 
o 

o 
o 
o 
o 

o 
o 

o 
o 

o 
o 

o 
o 

o 
o 

o 
o 

o 
o 
o 

o 
o 
o 
o 

o 
o 

o 
o 

o 
o 
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o 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP- Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2185 

Momento: Alteração Orça 

Pedido(s): 44051 

Tipo: 110- Suplementação de GND 3, 4, 5 no ambito do mesmo subtítulo objeto da anulaçao 
TOTAL-GERAL I 14.473.3171 14.473.317 1 

Tipo de Programa Suplementação Cancelamento 
-Temático 9.221.011 9.221.011 
• Gestao e Manutençao 5.252.306 5.252.306 

TOTAL-GERAL 14.473.317 14.473.317 

Ação Suplementação Cancelamento 
2000 . Administraçao da Unidade 5.252.306 5.252.306 
2723 - Policiamento Ostensivo nas Rodovias e Estradas Federais 9.221.011 9.221.011 
TOTAL-GERAL 14.473.317 14.473.317 

Tipo de Ação Suplementação Cancelamento 
·Atividade 14.473.317 14.473.31 7 

TOTAL-GERAL 14.473.317 14.473.317 

Pedido de Alteração Suplementação Cancelamento 
44051 · DPRF · 1° Crédito (CC) · DEC. 110(Tipo 110) 14.473 .317 14.473.317 n TOTAL-GERAL 14.473.317 14.473.317 

Tipo de Financiamento Suplementação Cancelamento 
• Anulaçao 14.473.31 7 14.473.317 

TOTAL-GERAL 14.473.317 14.473.317 

SIOP - http://www.siop.planejamento .gov.br 
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o 

Diferença 
o 
o 
o 

Diferença 
o 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 
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Pedidos: 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44058 

110- Suplementação de GND 3, 4, 5 no ãmbito do mesmo subtítulo objeto da anulação 
Portaria/Ato/Resolução 

N° Doe: sn Data Efetivação: 21/08/2015 Data Assinatura: 20/08/2015 

PrograméJtica I P. O. 

úrgão: 
Unidade: 

2058 
2058 4450 

2058 4450 0001 

2058 4450 0001 0000 

Total Geral 

IPrograma!AçtJo!Produto!Localizaç.:Jo/Piano Orçamentârio 

52000- Ministério da Defesa 

52921- Fundo do Exército 

Polftica Nacional de Defesa 
Apmstamento do Exército 

Aprestamento do Exército- Nacional 
Aprestamento do Exército 

ustificativas Pedido: 44058 

Indique a necessidade da alteração orçamentária 

A mudança de GND é importante porque as dotações de custeio existentes são insuficientes. 

Usuário: IEDA RODRIGUES MARQUES 

Descreva o impacto do cancelamento de dotações 

F une 
E 
5 
F 

05-153 1 10 

ozg~m INaturez1 Fre I lu 1 /00C I RP I ~~ 

PLOA 

3.3.90
1

250 I a l9999 l 2l 2 
4.4.90 250 o 9999 2 2 

Os investimentos serão postergados para garantir as despesas de custeio do aprestamento das 654 Organizações Militares do Exército. 

Usuário: IEDA RODRIGUES MARQUES 

Quais as consequências do não atendimento do pleito? 

Dificuldades na execução do planejamento inicial pela insuficiência de dotação. 

Usuário: fEDA RODRIGUES MARQUES 

Quais os reflexos do atendimento da demanda sobre o nlvel dos gastos de custeio do órgão e/ou da unidade orçamentária? 

nao é o caso 

Usuário: Almyr Costa dos Santos 

Outras informações consideradas relevantes 

naõ é o caso 

Usuário: Almyr Costa dos Santos 

!Acompanhamentos Pedido: 44058 

Data Acompanhamento do pedido de alteração 

21/08/2015 Pedido Efetivado 

21/08/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Formalização para o Momento Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

21/08/2015 Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização para o Momento Alteração Orçamentária - Formalização 

21/08/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Formalização para o Momento Alteração Orçamentária -Análise da lnternalização 

21/08/2015 Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização para o Momento Alteração Orçamentária - Formalização 

SIOP- http://www.siop .planejamento.gov.br 

'J 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Data Publicação: 21/08/2015 

Dot. 
Suplem. 

Atual 
Empenhado por 

Cancel. 

87.950.435.439 81.873.489.528 10.000.000 

1.383.179.667 1.240.052.362 10.000.000 

294.740.945 192.299.819 10.000.000 

270.136.846 187.756.761 10.000.000 

270.736.846 187.756.761 10.000.000 

228.355.561 158.260.829 10.000.000 

733.977.401 122.570.579 10.000.000 

94.378.160 35.690.250 o 

87.950.435.439 81.873.489.528 10.000.000 

Nome do Usuario 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

GEORGIMAR MARTIN IANO DE SOUSA 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

I Cancel. 

10.000.000 

10.000.000 

10.000.000 

10.000.000 

10.000.000 

10.000.000 

o 
10.000.000 

10.000.000 

Diferença 

o 
o 
o 

o 
o 
o 

10.000.000 

-10.000.000 

o 

~cs~ 
.,,~ 

}
~~-

so\) 

V> 

o 
f!) 

~ 



Pedidos: 

21/08/2015 

16/06/2015 

15/05/2015 

13/05/2015 

r-- c 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestào 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44058 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Formalização para o Momento Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Orgão Centra l para o Momento Alteração Orçamentária- Formalização 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Orgão Setorial para o Momento Alteração Orçamentária - Orgão Central 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentá~a__:_LJrlidade_Orçamentária para o Momento Alteração Orçamentária- Orgão Setorial 

SIOP - http://www.siop.planej amento.gov.br 
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') 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

MARCELO VAZ JUNQUEIRA 

ADRIANA RIBEIRO 

JASON RAMOS 

Madson Euzébio Freitas Barbosa 

01/04 



Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2185 

Pedido(s): 44058 

Momento: Alteração Orça 

Tipo: 11 O- Suplementação de GND 3, 4, 5 no ãmbito do mesmo subtítulo objeto da anulação 

Esfera Orçamentária Suplementação Cancelamento 
10 - Orçamento Fiscal 10.000.000 10.000.000 
TOTAL-GERAL 10.000.000 10.000.000 

Orgão/Unidade Orçamentária Suplementação Cancelamento 
52000 Ministério da Defesa 10.000.000 10.000.000 

52921 Fundo do Exérci to 10.000.000 10.000.000 

TOTAL-GERAL 10.000.000 10.000.000 

Grupo Natureza de Despesa Suplementação Cancelamento 
3 - Outras Despesas Correntes 10.000.000 o 
4 - Investimentos o 10.000.000 
TOTAL-GERAL 10.000.000 10.000.000 

Fonte Suplementação Cancelamento 
250 - Recursos PrO rios Nilo-Financeiros 10.000.000 10.000.000 
TOTAL-GERAL 10.000.000 10.000.000 

UO!Fonte Suplementação Cancelamento 
521121 Fundo do Ex6rcito 10.000.000 10.000.000 

250 Recursos Próprios Não-Financeiros 10.000.000 10.000.000 

TOTAL-GERAL 10.000.000 10.000.000 

Modalidade de Aplicação Suplementação Cancelamento 
90 - Aplicaçoes Diretas 10.000.000 10.000.000 
TOTAL-GERAL 10.000.000 10.000.000 

Identificador de Uso (/OUSO) Suplementação Cancelamento 
O - Recursos nao destinados 1l contra artida 10.000.000 10.000.000 
TOTAL-GERAL 10.000.000 10.000.000 

Identificador de Operação de Crédito (IDOC) Suplementação Cancelamento 
9999 - OUTROS RECURSOS 10.000.000 10.000.000 
TOTAL-GERAL 10.000.000 10.000.000 

RPde Lei Suplementação Cancelamento 
2 · Primaria discricionaria, nao PAC. considerada no calculo do RP 10.000.000 10.000.000 
TOTAL-GERAL 10.000.000 10.000.000 

Indicador de Resultado Primário(RP Atual) Suplementação Cancelamento 
2 • Primaria discricionária, n/lo PAC. considerada no c/l lculo do RP 10.000.000 10.000.000 
TOTAL-GERAL 10.000.000 10.000.000 

Função Suplementação Cancelamento 
05 . Defesa Nacional 10.000.000 10.000.000 
TOTAL-GERAL 10.000.000 10.000.000 

Sub-Função Suplementação Cancelamento 
153 - Dêfesa Terrestre 10.000.000 10.000.000 
TOTAL-GERAL 10.000.000 10.000.000 

Função/Sub-Função Suplementação Cancelamento 
05 OeféSa Nrlclonal 10.000.000 10.000.000 

153 Der e sê T ertêstfê 10.000.000 10.000.000 

TOTAL-GERAL 10.000.000 10.000.000 

Tipo de Alteração Suplementação Cancelamento 
11 O • Suplementaçao de GND 3, 4, 5 no ambito do mesmo subtítulo objeto da anulaç/lo 10.000.000 10.000.000 
TOTAL-GERAL 10.000.000 10.000.000 

Tipo de Instrumento Legal Suplementação Cancelamento 
Portaria/Ato/Resoluçao 10.000.000 10.000.000 
TOTAL-GERAL 10.000.000 10.000.000 

Programa Suplementação Cancelamento 
2058 · Polítíca Nacional de Defesa 10.000.000 
TOTAL-GERAL 10.000.000 

Tipo de Programa Suplementação Cancelamento 
-Temático 10.000.000 
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Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 
o 

Diferença 
10.000.000 

-1 0.000.000 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 

01/04/2016 09:33 
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Ministério do Planej amento, Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2185 

Momento: Alteração Or 

Pedido(s): 44058 

Tipo: 110- Suplementação de GND 3, 4, 5 no ãmbito do mesmo subtítulo objeto da anulação 
TOTAL-GERAL I 10.000.0001 10.000.0001 

Ação Suplementação Cancelamento 
4450 . Aprestamento do Exército 10.000.000 10.000.000 
TOTAL-GERAL 10.000.000 10.000.000 

Tipo de Ação Suplementação Cancelamento 
- Atividade 10.000.000 10.000.000 

TOTAL-GERAL 10.000.000 10.000.000 

Pedido de Alteração Suplementação Cancelamento 
44058 - transposiçao de limites do GND 4 para o GND 3 na açao 4450 do Fundo do Exército(Tipo 11 O) 10.000.000 10.000.000 
TOTAL-GERAL 10.000.000 10.000.000 

Tipo de Financiamento Suplementação Cancelamento 
- Anulaçao 10.000.000 10.000.000 

TOTAL-GERAL 10.000.000 10.000.000 

SIOP - http ://www.siop.planej amento.gov.br 

4 

o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
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Pedidos: 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 

o 

Ministério do Planej amento, Orça mento e Gestão 

SIOP- Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44075 

107 - Remanejamento de dotações entre subtítulos do mesmo programa 
Portaria/Ato/Resolução 

N• Doe: sn Data Efetivação: 21/08/2015 Data Assinatura : 20/08/2015 

Program~tica I P. O. 

Orgão: 
Unidade: 

2101 
2101 14UP 

2101 14UP 1695 

2101 14UP 1695 0000 

2101 14üQ 

2101 14UQ 0734 

2101 14UQ 0734 0000 

2101 .14UR 

2101 14UR 0211 

2101 14UR 0211 0000 

21111 14üs 

2101 14US 1436 

2101 14US 1436 0000 

21Dl 14ÜT . 

2101 14UT 1262 

2101 14UT 1262 0000 

21ii114ÜÜ ... 

2101 14UU 0981 

IPrograma!AçtJO!Produto/Locafizaçbo!Piano Orçamentário 

66000- Controladoria-Geral da União 

66101 - Controladoria-Geral da União 

Programa de Gestao e Manutençao da Presidência da República 

Estado de Pernambuco 
Construçao do Edifklo-Sede.da Controladoria-Reglonal da Unlao no I 04- 122 1 10 

Construçao do Edifício-Sede da Controladoria-Regional da Uniao no Estado I PLOA 
de Pernambuco - No Municlpio de Recife - PE 
Construçao do Ediflcio-Sede da Controladoria-Regional da Uniao no Estado 
Pernambuco 

"' cOriStrúçao do EilillêiO.:Scide d8 cOOtrolaciOii~Regiorial da ürilao nô · 04>i22" 10 
Estado do Maranhao I I I 

Construçao do Ediflcio-Sede da Controladoria-Regional da União no Estado I PLOA 
do Maranhao- No Município de Sao Luís- MA 
Construçao do Ediflcio-Sede da Controladoria-Regional da Uniao no Estado 
Maranhão 

coristiuçao do Edilli:i0-Sede da eontroiadoria-Regional da Uniao no . ··· 1 04- i22 10 
Estado do Amazonas 

Construção do Ediffcio-Sede da Controladoria-Regional da União no Estado PLOA 
do Amazonas - No Município de Manaus- AM 
Construçao do Edifício-Sede da Controladoria-Regional da União no Estado 
Amazonas 

· ··constiuçAo ·do EdiflciO-Sede da CoriiroladÔria-Reg.ional .da Üniao ·no · I 04:122 10 
Estado da Paralba 

Construçao do Edifício-Sede da Controladoria-Regional da União no Estado PLOA 
da Paralba - No Municlpio de João Pessoa - PB 
Construção do Edifício-Sede da Controladoria-Regional da União no Estado 
Paralba 

Estado do Rio Grande do Norte 
Consiniçao do Edlffclo-siide..da "eontroladoria:Rilgloiiai da Unlao no ·•· I 04-122 1.10 

Construçao do Ediffcio-Sede da Controladoria-Regional da Uniao no Estado I PLOA 
do Rio Grande do Norte - No Municlpio de Natal - RN 
Construçao do Ediffcio-Sede da Controladoria-Regional da União no Estado 
Rio Grande do Norte 

· · ~:~=~:~rEiiitk:iO.:se<teC:IiicOiufolaC:I·oria~Regioiiai da urilaô.nô ···· ····1 04- 122 11o 
Construçao do Ediflcio-Sede da Controladoria-Regional da Uniao no Estado PLOA 
do Piaul- No Município de Teresina - Pl 

RP 
Lei 

I 44.90j700j O j9999j 21 2 

14.49011001 o 19999 j2 

144.901 100 1 o 19999121 2 

I 

4.4.90 1100 1 o 199991 2 

4490 1100 1 o I 9999 1 2 I 2 

SIOP- http://www.siop.planej amento.gov.br 
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Exercício : 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análi se da lnternalização 

Data Publicação: 

Dal. 
Atual 

904.573.152 

904.573.152 

777.581.329 

2.140.000 

2.140.000 

2.140.000 

2. 740.000 

100.000 

100.000 

100.000 

700.000 

o 

o 

o 

o 

2.213.050 

2.213.050 

2.213.050 

2.273.050 

260.000 

260.000 

Empenhado 

.... 

899.207.870 

899.207.870 

772.793.797 

2.140.000 

2.140.000 

2.140.000 

2. 740.000 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

2.213.050 

2.213.050 

2.213.050 

2.273.050 

260.000 

260.000 

21/08/2015 

Suplem. 
por Cancel. I 

Cancel. 

1.591.306 1.591 .306 

1.591 .306 1.591.306 

1.591.306 1.591.306 

o 240.000 

o 240.000 

o 240.000 

o 240.000 

o 240.000 

o 240.000 

o 240.000 

o 240.000 

o 60.000 

o 60.000 

o 60.000 

o 60.000 

o 60.000 

o 60.000 

o 60.000 

o 60.000 

o 676.306 

o 676.306 

o 676.306 

o 676.306 

o 

o 

Diferença 

o 
o 
o 

-240.000 

-240.000 

-240.000 

-240.000 

-240.000 

-240.000 

-240.000 

-240.000 

-60.000 

-60.000 

-60.000 

-60.000 

-60.000 

-60.000 

-60.000 

-60.000 

-676.306 

-676.306 

-676.306 

-676.306 



Pedidos: 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 
N" Doe: 

Program~tica I P. O. 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44075 

o . .....,0 

107 - Remanejamento de dotações entre subtítulos do mesmo programa 
Portaria/ Ato/Resolução 
sn Data Efetivação: 21 /08/2015 

iprograma!AçtJo!Produto!LocalizaçtJo!Piano Orçamentário F une 

2101 14UU 0981 0000 Construçiio do Ediffcio-Sede da Controladoría-Regional da Uniiio no Estado 
Piauí 

E 
5 
F 

Data Assinatura: 20/08/2015 

ozg~m INarurez1 Fte I lU I IDOC I RP I ~; 

4.4.901 700 I o I 9999 I 2 I 2 

21iii 'i56S . 

2101 156S 0542 ~!~:~~!:~::::·::,::~R::~::~~~::a~on:stadol~ 
122 

~ -jó r PLOA I 

2101 1565 0542 0000 
de Tocantins- No Município de Palmas· TO 
Construçilo do Edifício-Sede da Controladoria-Regional da Uniao no Estado 
Tocantins 

2101156i' coi-iStiuçao 'cio Eiillkiio-Secte da COntrolaci'Ori&-Regicinal'da üniao no I 04- i 22 r 1 ii 

2101 156T 3273 

2101 156T 3273 0000 

Estado do Esplrlto Santo 
Construçiiü do Edifício-Sede da Controladoria-Regional da Uniao no Estado 
do Espírito Santo - No Município de Vitória • ES 
Construçiio do Ediffcio-Sede da Controíadoria-Regional da Uniiiü no Estado 
Espírito Santo 

21o1 2oss · ······- ······ · 'ciintniie iiitêõici; PNiviinÇào a·cO'rroPÇAii; iluVidOria é COOlirÇào 

2101 2D58 0001 Controle Interno, Prevençao a Corrupçao, Ouvidoria e Correição· Nacional 

2101 2D58 0001 2000 Despesas Administrativas 

Total Geral 

~ustilicativas Pedido: 44075 

Indique a necessidade da alteraçao orçamentária 

.,i*.'i2411o 

4.4.901 700 I O I 9999 I 2 I 2 

PLOA 

4.4.90 1700 1 o I 9999 1 2 I 2 

PLOA 

3.3.90 1 700 I O I 9999 I 2 I 2 

) 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Data Publicação: 21/08/2015 

Dor. 
Atual 

260.000 

260.000 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

86.594.004 

86.594.004 

63.444.548 

63.444.548 

904.573.1 52 

Empenhado 

260.000 

260.000 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 
o 

85.975.910 

85.975.910 

63.282.750 

63.282.750 

899.207.870 

Suplem. 
por 

Cancel. 

o 

o 

o 

o 

o 
o 

o 

o 

o 

o 

1.591.306 

1.591.306 

1.591.306 

1.591.306 

1.591.306 

Cancel. 

240.000 

240.000 
. ..... 

15.000 

15.000 

15.000 

15.000 

60.000 

60.000 

60.000 

60.000 

o 

o 
o 
o 

1.591.306 

Diferença 

·240.000 

-240.000 

-15.000 

·15.000 

-15.000 

- 15.000 

·60.000 

-60.000 

·60.000 

-60.000 

1.591.306 

1.591.306 

1.591.306 

1.591.306 

o 

Para a elaboraçilo da Proposta Orçamentária de 2015. foi concedido a esta Controladoria-Geral da União - CGU um limite de R$ 84,6 milhões. valor inferior ao executado em 2014 e que, portanto, já se mostraria insuficiente pela simples necessidade de repactuação dos 
contratos administrativos para 2015. A situação, porém, se agravou ainda mais com a constatação de que a LOA sofreu um corte no Congresso Nacional da ordem de R$ 2.895.106,00, o que deixou a CGU com um orçamento de R$ 81.7 milhões, quase 10% inferior ao 
executado no exercício anterior. 

Diante desse cenário, a CGU rea lizou os devidos levantamentos para previsão de despesas j á assumidas e foi detectado um déficit de R$ 17.8 milhões no custeio do Plano Orçamentário de Manutenção Administrativa (P0-2000). Deve-se destacar que essa previsão de 
gastos não inclui nenhuma nova contratação para o exercício mantendo-se apenas aquelas despesas já comprometidas. 

Visando a manutenção do Orgão em funcionamento até o fina l do exercício, foram elaborados cenarios para remanej amentos de dotações de outras ações e grupos de natureza de despesa. Assim, diante dos cenários de insuficiência orçamentária, faz necessário que 
as construções de Unidades Regionais da CGU sejam postergadas para que a CGU possa preservar minimamente as suas atividades finalísticas. 

o presente remanejamento visa alteração orçamentária dos créditos destinados às obras das Controladorias-Regionais da União nos Estados, com o objetivo de suplementação da Ação 2D58. Abaixo informamos brevemente em que estágio as obras se encontram. 

Construção do Ediffcio-Sede da Controladoria-Regiona l da União no Estado de Pernambuco- CGU/R-PE: a obra já possui terreno de 4. 208,02 m2 e o projeto já foi aprovado pela PM Recife. Em 26/11/2014, a CGU-R/PE informou que foi realizada a licitação para a 
Construção da Sede. no entanto esta restou deserta, razão pela qual se fará necessária nova publicação do edita l no corrente ano. 

Construção do Edlflclo-Sede da Controladona-Reg1onal da Umão no Estado do Maranhão -CGU/R-MA a Regional Já possu1 terreno de 2 578,21 m2. A contra tação de elaboração dos ProJetos Bás1co e ExecutiVO, conforme Termo de Referência, para stru~ 
sede da CGU-R/MA fo1 empenhada em 06/02/2014 . Após a conclusão desta etapa e aprovação pela area de engenhana do Orgão Central, se dará 1nfc1o à elaboração do edital para a contração da obra. :;y "TT <:il,... 

tf· :-
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentárias 

'-

Exercício: 2015 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Pedidos: 44075 

Construção do Edifício-Sede da Controladoria-Regiona l da União no Estado do Amazonas-CGU/R-AM: a construção se encontra na fase de elaboração do projeto executivo, todavia o terreno está sob litígio entre a CGU-Regionai/AM e a Justiça Federal no Amazonas. 

Construção do Ediffcio-Sede da Controladoria-Regiona l da União no Estado da Paralba - CGU/R-PB: o processo de doação do terreno, por parte da prefeitura municipal, está em trãmite, bem como o estudo preliminar do projeto básico. 

Construção do Edifício-Sede da Controladoria-Regiona l da União no Estado do Rio Grande do Norte - CGU/R-RN : foi celebrado o contrato de empresa especializada para a execução da obra. O projeto j á possui autorização do Corpo de Bombeiros e da Secretaria de 
Mobilidade Urbana. O inicio da construção ocorreu em 17/11/14 e já está na quinta medição. A construtora, por meio de expediente encaminhado à CGU-R/RN, sinalizou a necessidade de efetuar um levantamento sobre as divergências apuradas entre o orçamento 
apresentado na lici tação e o que está sendo executado pela empresa. Por consequência, haverá uma reprogramação para aumentar o prazo de execução da obra. Assim, entendemos que a alteração orçamentária é oportuna e não compromete o andamento da obra. 

Construção do Edifício-Sede da Controladoria-Regiona l da União no Estado do Piauí- CGU/R-PI: o terreno j á foi ced ido pela SPU, restando apenas a elaboração de um termo aditivo ao termo de doação por conta de metragem a menor identificada na documentação. Os 
projetos básico e executivo já foram contratados, entregues e pagos. 

Construção do Ediffcio-Sede da Controladoria-Regiona l da União no Estado do Tocantins - CGU/R-TO: o Termo de Doação por parte do lncra-Sede teve de ser submetido a apreciação da SPU, desta feita aguardamos a aprovação para darmos inicio à licitação do 
Projeto (que será uma readequação do Projeto da nova sede da CGU/AC). 

Construção do Ediffcio-Sede da Controladoria-Regional da União no Estado do Esplrito Santo- CGU/R-ES: Aa CGU-Regionai/ES tomou posse do terreno para construção de sua sede própria juntamente com a AGU. Há intenção de se realizar procedimento licitatório 
para contratar empresa para execução de projeto da nova sede. 

Considerando o cenário apresentado. bem como o andamento das construções, não nos resta alternativa a não ser solicitar a referida alteração orçamentária para suplementar nossa dotação inicial de despesas administrativas. possibilitando a esta CGU honrar grande 
parte dos seus compromissos assumidos. - -. 

Usuário: FRANCISCO HELIO DE SOUSA 

Descreva o impacto do cancelamento de dotações 

O cancelamento dos supra mencionados créditos se faz pertinente tendo em vista a necessidade de suplementação orçamentária para atender as despesas de manutenção e funcionamento do órgão. Considerando que algumas construções se encontram com as 
execuções prejudicadas em funçao de atrasos, problemas no projeto executivo, rescisão contratua l ou necessidade de nova contratação/licitação, conforme esclarecimentos apresentados. Reforçamos que não haverá impacto uma vez que a recomposição dos créditos 
cancelados se dará através do PLOAI2016. 

Usuário: RENATA TEREZA LI VRAMENTO FREITAS 

Quais as consequências do não atendimento do pleito? 

O não atendimento ao pleito impactará negativamente o pagamento das despesas de custeio do Plano Orçamentário de Manutenção Administrativa (P0-2000), podendo vir a comprometer o funcionamento do órgão. 

Usuário: RENATA TEREZA LI VRAMENTO FREITAS 

Quais os reflexos do atendimento da demanda sobre o nlvel dos gastos de custeio do órgão e/ou da unidade orçamentária? 

O atendimento da demanda servirá para recompor a insuficiência orçamentária e os cortes promovidos pelo Congresso Nacional na principal ação da CGU, qual sej a, Ação 2D58. 

Usuário: RENATA TEREZA LIVRAMENTO FREITAS 

Outras informações consideradas relevantes 

Usuário: FRANCISCO HELIO DE SOUSA 

~companhamentos Pedido: 44075 

Data Acompanhamento do pedido de alteração 

21/08/2015 

21108/2015 

21/08/2015 

21/08/2015 

21/08/2015 

21/08/2015 

15/06/201 5 

Pedido Efetivado 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Formalização para o Momento Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização para o Momento Alteração Orçamentária- Formalização 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Formalização para o Momento Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização 

Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização para o Momento Alteração Orçamentária- Formalização 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Formalização para o Momento Alteração Orçamentária -Análise da lnternalização 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Orgão Central para o Momento Alteração Orçamentária - Forma lização 

SIOP- http://www.siop.planejamento.gov.br 
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Nome do Usuário 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

GEORGIMAR MARTINIA:'>JO DE SOUSA 

MARCELO VAZ JUNQUEIRA 

CINTIA BEATRIZ FONSECA 

-h Cãlh~ 
~---- ;:n 
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Pedidos: 

15/05/2015 

15/05/2015 

15/05/2015 

14/05/2015 

r 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestào 

SIOP- Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44075 

~· 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçament~ria - Orgão Setorial para o Momento Alteração Orçament~ria - Orgão CentraL Justificativa: Necessidade de 
acerto no ed ido 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçament~ria - Unidade Orçament~ria para o Momento Alteração Orçament~ria - Orgão Setorial 

Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçament~ria- Orgão Setorial para o Momento Alteração Orçament~ria- Unidade Orçament~ria. Justificativa: 
Necessidade de acertos e melhoria da ·ustificativa do edido 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçament~ri a - Unidade Orçament~ria para o Momento Alteração Orçamentária - Orgão Setorial 

SIOP - http://www.siop.planejamento .gov.br 
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Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

OSWALDO COGAN JUNIOR 

FRANCISCO HELIO DE SOUSA 

OSWALDO COGAN JUNIOR 

RENATA TEREZA LIVRAMENTO FREITAS 

01/ 



(} 

n 

o 

o 

o 

o 
o 

L) 

ü 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2185 

Pedido(s): 44075 

Tipo: 107- Remanejamento de dotações entre subtítulos do mesmo programa 

Esfera Orçamentária 
1 O - Orçamento Fiscal 
TOTAL-GERAL 

Orgão/Unidade Orçamentária 
86000 Controladorla-Geral da Unllo 

66101 Controladoria-Geral da Uniilo 

TOTAL-GERAL 

Grupo Natureza de Despesa 
3 - Outras Despesas Correntes 
4 - Investimentos 
TOTAL-GERAL 

Fonte 
100 - Recursos Ordinarios 
TOTAL-GERAL 

UO/Fonte 
66101 Controladorla-Geral da Unllo 

100 Recursos Ordinarios 

TOTAL-GERAL 

Modalidade de Aplicação 
90 - Aplicações Diretas 
TOTAL-GERAL 

Identificador de Uso (I OUSO) 
O - Recursos nilo destinados a contrapanida 
TOTAL-GERAL 

Identificador de Operação de Crédito (IDO C) 
9999- OUTROS RECURSOS 
TOTAL-GERAL 

RPde Lei 
2 - Primaria discricionária, nêo PAC, considerada no calculo do RP 
TOTAL-GERAL 

Indicador de Resultado Primário(RP Atual) 
2 - Primaria dlscricionârle, nao PAC, considerada no calculo do RP 
TOTAL-GERAL 

Função 
04 - Adminlstraçao 
TOTAL-GERAL 

Sub-Função 
122 - Administraçêo Geral 
124 • Controle Interno 
TOTAL-GERAL 

Função/Sub-Função 
04 Admlnlsttaçto 

1 22 Administração Geral 

1 24 Controle Interno 

TOTAL-GERAL 

Tipo de Alteração 
107 - Remanejamento de dotaçOes entre subtltu los do mesmo programa 
TOTAL-GERAL 

U Tipo de Instrumento Legal 
Portaria/Ato/Resoluçao 
TOTAL-GERAL 

Programa 
2101 -Pro rama de Gestao e Manutençilo da Presidência daRe ública 
TOTAL-GERAL 

Momento: Alteração Orçam 

Suplementação Cancelamento 
1.591.306 1.591.306 
1.591.306 1.591.306 

Suplementação Cancelamento 
1.591.306 1.591.306 

1.591.306 1.591.306 

1.591.306 1.591.306 

Suplementação Cancelamento 
1.591.306 o 

o 1.591.306 
1.591.306 1.591.306 

Suplementação Cancelamento 
1.591.306 1.591.306 
1.591.306 1.591.306 

Suplementação Cancelamento 
1.591 .306 1.591 .306 

1.591.306 1.591.306 

1.591.306 1.591.306 

Suplementação Cancelamento 
1.591.306 1.591.306 
1.591 .306 1.591.306 

Suplementação Cancelamento 
1.591.306 
1.591.306 

Suplementação Cancelamento 
1.591.306 
1.591.306 

Suplementação Cancelamento 
1.591.306 
1.5111.306 

Suplementação Cancelamento 
1.591.306 
1.591.306 

Cancelamento 
1.591.306 
1.591.306 

Suplementação Cancelamento 
o 1.591.306 

1.591.306 o 
1.591.306 1.591.306 

Suplementação Cancelamento 
1.591.306 1.591.306 

o 1.591.306 

1.591.306 o 
1.591.306 1.591.306 

Suplementação Cancelamento 
1.591.306 1.591.306 
1.591.306 1.591.306 

Suplementação Cancelamento 
1.591.306 1.591.306 
1.591.306 1.591.306 

Suplementação Cancelamento 
1.591.306 1.591.306 
1.591.306 1.591.306 

SIOP - http://www.siop.planejamento.gov.br 

5 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 
o 

Diferença 
1.591.306 

-1 .591.306 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2185 

Pedido(s): 44075 

Tipo: 107- Remanejamento de dotações entre subtítulos do mesmo programa 

Tipo de Programa 
- Gestão e Manutenção 

TOTAL-GERAL 

Ação 
14UP - Construção do Ediffcio-Sede da Controladoria-Regional da União no Estado de Pernambuco 
14UQ- Construção do Edifl cio-Sede da Controladoria -Regional da União no Estado do Maranhão 
14UR- Construção do Ediflcio-Sede da Controladoria-Regional da União no Estado do Amazonas 
14US -Construção do Ediffcio-Sede da Controladoria-Regional da União no Estado da Paralba 
14UT- Construção do Ediflcio-Sede da Controladoria-Regional da União no Estado do Rio Grande do Norte 
14UU -Construção do Ediffcio-Sede da Controladoria-Regional da União no Estado do Piau l 
156S - Construção do Ediffcio-Sede da Controladoria-Regional da União no Estado de Tocantins 
156T - Construção do Ediflcio-Sede da Controladoria-Regional da União no Estado do Esplrito Santo 
2058- Controle Interno. Prevenção ã Corrupção, Ouvidoria e Correição 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Ação 
-Projeto 
- Atividade 

TOTAL-GERAL 

Pedido de Alteração 
44075- Crédito TP 107- Remanej ConstruçOes para GAP(Tipo 107) 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Financiamento 
-Anulação 

TOTAL-GERAL 

Momento: Alteração Orça 

Suplementação Cancelamento 
1.591.306 1.591.306 
1.591.306 1.591.306 

Suplementação Cancelamento 
o 240.000 
o 240.000 
o 60.000 
o 60.000 
o 676.306 
o 240.000 
o 15.000 
o 60.000 

1.591.306 o 
1.591.306 1.591.306 

Suplementação Cancelamento 
o 1.591.306 

1.591.306 o 
1.591 .306 1.591 .306 

Suplementação Cancelamento 
1.591.306 1.591.306 
1.591.306 1.591.306 

Suplementação Cancelamento 
1.591.306 1.591.306 
1.591.306 1.591.306 
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Pedidos: 

Tipo de Crédito: 

Tipo Doe: 

N' Doe: 

Programé1tica I P. O. 

úrgão : 

Unidade: 

2101 

2101 2058 

2101 2D58 0001 

c 

Ministério do Planej amento. Orçamento e Gestao 

S IOP - Alterações Orçam entárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44084 

110- Suplementação de GND 3, 4, 5 n o ãmbito do mesmo subtítulo objeto da anulação 

Portaria/Ato/Resolução 

00 

sn Data Efetivação: 21 /08/20 15 Data Assinatura : 20/08/2015 

IPrograma!Açao/Produto!Localizaçao/Plano Orçamentário F une 
E 
s 
F 

ozg~m INaturez1 Fte 1/u 1/00C I RP I ~;; 
66000- Controladoria-Geral da União 

661 0 1- Contro lado ria-Gera l da União 

Programa de Gest:ilo e Manutençao da Presidência da República 
Controle Interno, Prevençao à ComJpçAo, OUVIdorla e Com!lçllo 

Controle Interno, Prevençao à Corrupção, Ouvidoria e Correiçao - Nacional 

04-124 1 10 

PLOA 

2101 2D58 0001 2000 Despesas Administrativas 

Exercício: 2015 

Mo mento: A lteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Data Publicação: 21 /08/2015 

Doi. Suplem. 

Atual 
Empenhado por Cancel. I Diferença 

Cancel. 

904.573.152 899.207.870 2.565.369 2.565.369 o 
904.573.152 899.207.870 2.565.369 2.565.369 o 

777.581.329 772.793.797 2.565.369 2.565.369 o 

86.594.004 85.975.910 2.565.369 2.565.369 o 

86.594.004 85.975.910 2.565.369 2.565.369 o 

66.609.917 66.443.405 2.565.369 2.565.369 o 
3.3.90

1

100 I o l9999l2l 2 
4.4:90 100 o 9999 2 2 

63.444.548 63.282.750 2.565.369 o 2.565.369 

3.165.369 3.160.655 o 2.565.369 ·2.565.369 

Total Geral 904.573.152 899.207.870 2.565.369 2.565.369 o 
ustificativas Pedido: 44084 

Indique a necessidade da alteração orçamentária 

Por meio do Oficio-Circular n' 04/SOF/MP da Secretaria de Orçamento Federal do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão foi estabelecido que o referencial monetário para as Despesas Discricionárias da Proposta Orçamentária 2015, para este órgão, seria de 
R$ 77.302.000,00 (setenta e sete mi lhões e trezentos e dois mil rea is), excluindo-se os beneficios obrigatórios e assistenciais da folha de pessoal e as receitas de doações. Este valor era correspondente ao mesmo referencial monetário fixado para a elaboração do 
PLON2014, que ao final do exerc lcio se mostrou insuficiente, tendo em vista que recebemos uma suplementação de crédito na ordem de R$11,5 milhões. Foi necessário, assim, solicitarmos a expansão do limite através do Aviso n' 324/201 4/GM/CGU-PR, de 
18/07/2014, sendo conced idos R$ 7 milhões, o que nos permitiu chegarmos ao limite de R$84,6 milhões para o PLON2015. 

Desta forma, o limite autorizado no PLON2015 a esta Controladoria-Geral da União- CGU foi inferior ao executado em 2014. A situação, porém, se agravou com a constatação de que na LON2015 a dotação sofreu um corte de R$ 2.895. 106,00, o que deixou a CGU 
com um orçamento de R$ 81,7 milhóes, quase 10% inferior ao executado no exerclcio anterior. Cabe destacar ainda que, mesmo se houvesse sido utilizada como dotação a execução financeira de 2014,"esta seria insuficiente, pela simples necessidade de repactuação 
dos contratos administrativos para 2015. 
Diante desse cenário, a CGU realizou os levantamentos para previsão de despesas já assumidas e foi detectado um déficit de R$ 17,8 milhões no custeio do Plano Orçamentário de Manutenção Administrativa (P0-2000). Deve-se destacar que essa previsão de gastos 
não inclui nenhuma nova contratação para o exerci cio mantendo-se apenas aquelas despesas j á comprometidas. 

Visando a manutenção do Orgão em funcionamento até o final do exerci cio, foram elaborados cenários para remanejamentos de dotaçàes de outras ações e grupos de natureza de despesa. Em uma primeira linha de ação, todas as construçoes de Unidades Regionais 
da CGU estão sendo postergadas, sofrendo cortes de até 80% (Pedidos SIOP 44075 e 44082). 

Entretanto, tais remanejamentos não serão suficientes para cobrir todo o déficit , fazendo-se necessária uma segunda linha de ação com proposta de remanejamento de dotação de Planos Orçamentários de atividades finallsticas, consignados na Ação 2D58, para 
suplementaçao do P0-2000 (Pedido SIOP 43595). Tais remanejamentos, por sua vez, também são limitados, pela necessidade de preservar minimamente as atribuições lega is e constitucionais da CGU. 

Considerando-se o cenário de restrição orçamentária apresentado, não nos resta alternativa a não ser solicitar a alteração orçamentária objeto deste pedido, que consiste no corte de quase 70% do investimento do PO de manutenção administrativa, que também previa 
despesas com reformas das regionais. Este pedido objetiva assegurar a execução das despesas administrativas, para possibilitar a esta CGU honrar grande parte dos seus compromissos assumidos. 

Usuário: RENATA TEREZA LIVRAMENTO FREITAS 

Descreva o impacto do cancelamento de dotações 

Com o cancelamento das dotações serão postergadas algumas aquisiçàes que estavam previstas para ocorrer no presente ano. Todavia, não impactará negativamente no cumprimento das atividades institucionais e constitucionais da CGU. 

Usuário: RENATA TEREZA LIVRAMENTO FREITAS 

Quais as consequências do não atendimento do pleito? 

O não a tendime~to ao pleito impactará negativamente o pagamento das despesas de custeio do Plano Orçamentário de Manutenção Administrativa (P0-2000) , podendo vir a comprometer o funcionamento do órgão. 

Usuário: RENATA TEREZA LIVRAMENTO FREITAS 

Quais os reflexos do atendimento da demanda sobre o nível dos gastos de custeio do órgao e/ou da unidade orçamentária? 

SIOP- http:l/www.siop.planej amento .gov.br 
o') ~~~ 

01 /04/g.· 
6 0~ ~~ ~~o-

"' _:::, -- ~ ~~ o (ll Jl) 
~- ~r:t 
~~.s <\q_.,._ 

c:Ov 



r· o o \ 

Pedidos: 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentári as 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44084 

O atendimento da demanda servirá para recompor a insuficiência orçamentária e os cortes promovidos pelo Congresso Nacional na principal ação da CGU, qual seja. Ação 2D58. 

Usuário: RENATA TEREZA LIVRAMENTO FRE ITAS 

Outras informaçOes consideradas relevantes 

Usuário: FRANCISCO HELIO DE SOUSA 

!Acompanhamentos Ped ido: 44084 

Data Acompanhamento do ped ido de alteração 

21/08/2015 Pedido Efetivado 

21/08/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Forma lização para o Momento Alteração Orçamentária -Análise da lnternalização 

21/08/2015 Retorno do Ped ido do Momento Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização para o Momento Alteração Orçamentária - Formalização 

21/08/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Formalização para o Momento Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização 

21/08/2015 Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização para o Momento Alteração Orçamentária- Formalização 

21/08/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Formalização para o Momento Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização 

15/06/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Orgão Centra l para o Momento Alteração Orçamentária - Formalização 

15/05/2015 
Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Orgão Setorial para o Momento Alteração Orçamentária - Orgão Centra l. Justificativa: A unidade não 
conseque enviar o pedido ao momento setorial 

14/05/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Unidade Orçamentária para o Momento Alteração Orçamentária - Orgão Setorial 
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Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Nome do Usuário 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

MARCELO VAZ JUNQUEIRA 

CINTIA BEATRIZ FONSECA 

OSWALDO COGAN JUNIOR 

RENATA TEREZA LIVRAMENTO FREITAS 
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o 

o 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2185 

Pedido(s): 44084 

Momento: Alteração Orça 

Tipo: 110- Suplementação de GND 3, 4, 5 no ãmbito do mesmo subtítulo objeto da anulação 

Esfera Orçamentária Suplementação Cancelamento 
1 O • Orçamento Fiscal 2.565.369 2.565.369 
TOTAL-GERAL 2.565.369 2.565.369 

Orgão/Unidade Orçamentária Suplementação Cancelamento 
68000 Controladorfa-Geral da Unlao 2.565.369 2.565.369 

66101 Controtadoria-Gerat da Uniao 2.565 .369 2.565.369 

TOTAL-GERAL 2.565.369 2.565.369 

Grupo Natureza de Despesa Suplementação Cancelamento 
3 • Outras Despesas Correntes 2.565.369 o 
4 • Investimentos o 2.565.369 
TOTAL-GERAL 2.565.369 2.565.369 

Fonte Suplementação Cancelamento 
100 • Recursos Ordinarios 2.565.369 2.565.369 
TOTAL-GERAL 2.565.369 2.565.369 

UO/Fonte Suplementação Cancelamento 
8&101 Controladorfa-Geral da Uniao 2.565.369 2.565.369 

1 00 Recursos Ordinarios 2.565.369 2.565.369 

TOTAL-GERAL 2.565.369 2.565.369 

Modalidade de Aplicação Suplementação Cancelamento 
90 • Aplicações Diretas 2.565.369 2.565 .369 
TOTAL-GERAL 2.565.369 2.565.369 

Identificador de Uso (/OUSO) Suplementação Cancelamento 
o . Recursos nao destinados a contrapartida 2.565.369 2.565.369 
TOTAL-GERAL 2.565.369 2.565.369 

Identificador de Operação de Crédito (IDOC) Suplementação Cancelamento 
9999 · OUTROS RECURSOS 2.565.369 
TOTAL-GERAL 2.565.369 

RP de Lei Suplementação Cancelamento 
2 • Primaria discricionária, nao PAC. considerada no calculo do RP 2.565.369 2.565.369 
TOTAL-GERAL 2.565.3611 2.565.3611 

Indicador de Resultado Primário(RP Atual) Suplementação Cancelamento 
2 • Pnmaria discricionária, nêo PAC, considerada no calculo do RP 2.565.369 
TOTAL-GERAL 2.565.369 

Função Suplementação Cancelamento 
04 • Adminlstraçao 2.565.369 2.565.369 
TOTAL-GERAL 2.565.3611 2.565.3611 

Sub-Função Suplementação Cancelamento 
124 - ContrOle Interno 2.565.369 
TOTAL-GERAL 2.565.369 

Função/Sub-Função Suplementação Cancelamento 
04 AdmlniSINçao 2.565.369 2.565.369 

124 Controle Interno 2.565.369 2.565.369 

TOTAL-GERAL 2.565.3611 2.565.369 

Tipo de Alteração Suplementação Cancelamento 
11 0 • Suptementaçao de GND 3, 4. 5 no ambito do mesmo subtltuto objeto da anutaçao 2.565.369 2.565.369 
TOTAL-GERAL 2.565.369 2.565.369 

Tipo de Instrumento Legal Suplementação Cancelamento 
Portaria/Ato/Resotuçao 2.565 .369 2.565.369 
TOTAL-GERAL 2.565.369 2.565.369 

Suplementação Cancelamento 
2101 · Pr rama de Gestao e Manutençao da Presidência da República 2.565.369 2.565.369 
TOTAL-GERAL 2.565.369 2.565.369 

Tipo de Programa Suplementação Cancelamento 
· Gestao e Manutençao 2.565.369 2.565.3691 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2185 

Momento: Alteração Orçam 

Pedido(s): 44084 

Tipo: 110- Suplementação de GND 3, 4, 5 no ãmbito do mesmo subtítulo objeto da anulação 
TOTAL-GERAL I 2.565.3691 2.565.3691 

Ação Suplementação Cancelamento 
2D58 ·Controle Interno, Prevençao a Corrupçéo. Ouvidoria e Correiçao 2.565.369 2.565.369 
TOTAL-GERAL 2.565.369 2.565.369 

Tipo de Ação Suplementação Cancelamento 
·Atividade 2.565.369 2.565.369 

TOTAL-GERAL 2.565.369 2.565.369 

Pedido de Alteração Suplementação Cancelamento 
44084 - Crédito TP 11 O - Entre Grupos no GAP(Tipo 11 O) 2.565.369 2.565 .369 
TOTAL-GERAL 2.565.369 2.565.369 

Tipo de Financiamento Suplementação Cancelamento 
· Anulaçéo 2.565.369 2.565.369 

TOTAL-GERAL 2.565.369 2.565.369 
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Pedidos: 

CC C: 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP- Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44104 

Tipo de Crédito: 

Tipo Doe: 

107- Remanejamento de dotações entre subtítulos do mesmo programa 

Portaria/Ato/Resolução 
N• Doe: sn Data Efetivação: 21/08/2015 

Programática I P. O. Programa/Aç~o/Produto!LocalízaçtJo/Piano Orçamentário F une 

úrgão: 30000- Ministério da Justiça 

Unidade: 30101- Ministério da Justiça 

2020 Cidadania e Justiça 
2020 13FC Implantação do Memorial da Anistia Polltlca do Brasil 14-422 

2020 13FC 0001 lmplantaçao do Memorial da Anistia Política do Brasil - Nacional 

2020 13FC 0001 0000 lmplantaçao do Memorial da Anistia Polltica do Brasil 

2oió 8946 
........ ..... i>riiliKiçAo cia Justiça iieirlinsiçao e iJa. Anistia PolniCa 

.... .. ········. 14-422 

2020 8946 0001 Promoçao da Justiça de Transiçao e da Anistia Politica - Nacional 

2020 8946 0001 0000 Promoçao da Justiça de Transiçao e da Anistia Polftica 

.. .. -·· .. 
Total Geral 

~ustificativas Pedido: 44104 

Indique a necessidade da alteração orçamentária 

Situaçao Atual : O Ministério da Justiça firmou em 2009 o Termo de Cooperação com a UFMG 
visando à implantação do projeto do Memorial da Anistia Polltica no Brasil, conForme previsto nas 
Portarias do Ministro de Estado da Justiça GM n.• 858 de 13 de maio de 2008 e GM n.• 203 de 09 
de Fevereiro de 2010 e previsto no artigo 2· . inciso VI do Decreto n.• 7.037, de 21 de Dezembro de 
2009- PNDH-3. As obras vêm sendo executadas desde 2012. 
Necessidade: Os recursos para investimento para a implantaçao do Memorial da Anistia Polltica 
Foram previstos na LOA 2015 na ação 13 FC do Programa 2020. Ocorre que. em razão da liberação 
de limite orçamentário em dezembro de 2014. Foi possível viabil izar um repasse adicional à UFMG 
no exerclcio anterior, o que reduz a necessidade de recursos do orçamento de 2015. Pretende-se 
destinar os recursos excedentes ao custeio dos projetos Marcas da Memória, Clinicas do 
Testemunho, Caravanas da Anistia e Revista da Anistia, previstos na ação 8946 do Programa 2020. 

Usuário: ISABELA SABINO DE FREITAS ALVES 

Descreva o impacto do cancelamento de dotações 

Não aplicável. pois o cancelamento incide sobre parte do orçamento destinado à ação 13 FC que 
não será executada este ano. 

Usuário: ISABELA SABINO DE FREITAS ALVES 

Quais as consequências do não atendimento do pleito? 

O não atendimento do pleito impactará na eFetividade da utilização de recursos públicos, uma vez 
que parte do orçamento destinado à ação não será utilizada este ano. O remanejamento de tal 
recurso para a ação 8946 contribuirá para o Fortalecimento de importantes projetos de promoção da 
Justiça de Transição no pais, como o Projeto Marcas da Memória, o Projeto Clínicas do Testemunho 
da Comissao de Anistia. Cabe ressaltar que estes projetos vêm soFrendo com restriçOes 
orçamentárias nos últimos exerclcios, e se beneFiciarao da suplementaçao orçamentária . 

Data Assinatura: 20/08/2015 

E 
Origem 5 

Loc. 
Naturez F te lU IDO C RP 

F 

10 I 
PLOA 

4.4.90 100 o 9999 2 

10 
! 
.. 

PLOA 

3.3.90 1100 o 9999 2 
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Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Data Publicação: 21/08/2015 

RP Dot. Suplem. 

Lei Atual Empenhado por Cancel. Diferença 
Cancel. 

13.484.627.648 11.285.684.946 595.515 595.515 o 
1.395.465.808 731.652.753 595.515 595.515 o 

138.405.557 31.284.734 595.515 595.515 o 

6.736.380 6.100.433 o 595.515 -595.515 

6.736.380 6.100.433 o 595.515 -595.515 

6.636.380 6.100.433 o 595.515 -595.515 

2 6.636.380 6.100. 433 o 595.515 -595.515 

2.580.566 1.926.278 595.515 o 595.515 

2.580.566 1.926.278 595.515 o 595.515 

1.068.760 414.473 595.51 5 o 595.515 

2 1.068.760 414.473 595.515 o 595.515 

13.484.627 .648 11 .285.684.946 595.515 595.515 o 

~ 



Pedidos: 

Usuário: 

r 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

S IOP -Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44104 

ISABELA SABINO DE FREITAS ALVES 

Quais os reflexos do atendimento da demanda sobre o nivel dos gastos de custeio do órgao e/ou da unidade orçamentária? 

O cancelamento incidirá sobre a ação 13FC. Os recursos serão remanej ados para ação 8946 a fim 
de suplementar, em custeio, os recursos destinados à implantação de proj etos prioritários para o 
órgão, gerando um melhor aproveitamento de recursos públicos, otimizando a execução 
orçamentária e qualidade dos gastos da Comissão de Anistia. 

Usuário: ISABELA SABINO DE FREITAS ALVES 

Outras informações consideradas relevantes 

AÇAO: 14 422 2020 8946 0001 "Preservação do acervo e divulgação da Comissão de Anistia" 
O atendimento da solicitação permitirá o remanejamento do montante de R$ 2.269.569.00 da 
seguinte forma: 
- R$ 900.000,00 serão destinados aos convênios firmados entre a Comissão de Anistia e entidades 
da sociedade civil no ãmbito do projeto Clinicas do Testemunho; 
- R$ 700.000,00 serão destinados aos convênios firmados entre a Comissão de Anistia e entidades 
da sociedade civil no âmbito do projeto Marcas da Memória ; 
- R$ 519.569,00 serão destinados a parcerias com órgãos federais para implementação de projetos 
no âmbito do Marcas da Memória; 
- R$ 150.000,00 serão destinados à produção e divulgação da Revista da Anistia. 
O Projeto Clínicas do Testemunho atua em parceria com a sociedade civi l para formação de núcleos 
e dispositivos de apoio e atenção psicológica aos afetados por violência de Estado entre os anos de 
1946 e 1988, que contemplem dimensões de atenção à vitima, capacitação de profissionais e 
formulação de insumos de referência para aproveitamento profissiona l múltiplo. Depois de um 
projeto pi loto bem sucedido, iniciado em 2012, será divulgado novo edital de chamamento público 
em 2015. 
O Projeto Marcas da Memória, por sua vez, tem como objetivo a preservação da memória e de 
acervos materiais e imateriais, públicos e privados acesslveis ao público em geral, ligados a 
perseguições políticas ocorridas no Brasil no periodo compreendido pela Lei n• 10.559/2002, bem 
como a divulgação e difusão de informações relacionadas às perseguições polfticas e aos 
processos de justiça transicional referentes à democratização no Brasil, com especial ênfase no 
trabalho da Comissão de Anistia do Ministério da Justiça, além da formação cientffica, acadêmica e 
social acerca dos temas da Anistia Política e Justiça de Transição no Brasil. 
A Revista da Anistia é um periódico cientifico. que se dedica, exclusivamente, ao tema das 
transições polfticas, e tem por objetivo trazer o que há de mais recente nos estudos sobre o tema, 
publicando pesquisas, relatórios e documentos sobre as configurações que assumem as polfticas de 
verdade e memória. de reparação, de justiça e de reformas das instituições nos mais diversos 
locais, como forma de, a um só tempo. cotejar a experiência brasileira, ensejando seu 
aprofundamento democrático, e contribuir para a divulgação de práticas exitosas empreendidas no 
pais. Em 2015, pretende-se lançar a 11 ' edição da Revista. 

Usuário: I SABE LA SABINO DE FREITAS ALVES 

Acompanhamentos Pedido: 44104 

Data Acompanhamento do pedido de alteração 

21/08/2015 Pedido Efetivado 

21/08/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Formalização para o Momento Alteração Orçamentária -Análise da lnternalização 

21/08/2015 Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Análise da lnterna lização para o Momento Alteração Orçamentária- Formalização 

21/08/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - FormalizaÇão para o Momento Alteração Orçamentária -Análise da lnternalização 

21/08/2015 Retorno do Pedido de Momento Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização para o Momento Alteração Orçamentária - Formalização 

21/08/2015 Envio do Pedido do Momento Alteraçao Orçamentária - Formalização para o Momento Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

02/06/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Orgão Central para o Momento Alteração Orçamentária- Formalização 

SIOP- http://www. siop.planejamento.gov.br 
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Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Nome do Usuário 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA -
MARCELO VAZ JUNQUEIRA ~ \..ctfh~ 

LUCIANA RODRIGUES RIBEIRO I~ ;:n c;))-' 
"' o 01/0l~16 09 8 V' 

~~~ c 
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Pedidos: 

(' 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44104 

o 00 o 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

15/05/2015 Envio do Pedido do Momento Alteraçao Orçamentária- Orgào Setorial para o Momento Alteração Orçamentária- Orgão Central ISABELA SABINO DE FREITAS ALVES 

SIOP- http ://www.siop.planejamento.gov.br 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2185 

Pedido(s) : 44104 

Tipo: 107 - Remanejamento de dotações entre subtítulos do mesmo programa 

Esfera Orçamentária 
1 O - Orçamento Fiscal 

TOTAL-GERAL 

Orgão/Unidade Orçamentária 
30000 Ministério da Justiça 

30101 Ministério da Justiça 

TOTAL-GERAL 

Grupo Natureza de Despesa 
3 - Outras Despesas Correntes 
4 . Investimentos 

TOTAL-GERAL 

Fonte 
1 00 - Recursos Ord i n~rios 

TOTAL-GERAL 

UO/Fonte 
30101 Ministério da Justiça 

100 Recursos Ordinérios 

TOTAL-GERAL 

Modalidade de Aplicação 
90 • A~licaçOes Diretas 

TOTAL-GERAL 

Identificador de Uso (I OUSO) 
O - Recursos nao destinados a conlra artida 

TOTAL-GERAL 

Identificador de Operação de Crédito (IDOC) 
9999 - OUTROS RECURSOS 
TOTAL-GERAL 

RP de Lei 
2 - Plim~ria dlscricion:lrla, nêo PAC, considerada no c~ lculo do RP 

TOTAL-GERAL 

Indicador de Resultado Primário(RP Atual) 
2- Ptimaría dlscricion:lrla, nào PAC, considerada no calculo do RP 

TOTAL-GERAL 

Função 
14 - Direitos da Cidadania 

TOTAL-GERAL 

Sub-Função 
422 • Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 

TOTAL-GERAL 

Função/Sub-Função 
14 Dhltos da Cidadania 

422 Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 

TOTAl-GERAL 

Tipo de Alteração 
107 - Remanejamento de dotaçoes entre subtltulos do mesmo proqrama 

TOTAL-GERAL 

Tipo de Instrumento Legal 
Portaria/Ato/Resoluçao 

TOTAL-GERAL 

Programa 
2020 - Cidadania e Justiça 

TOTAL-GERAL 

Tipo de Programa 
- Temético 

Momento: Alteração Orça 

Suplementação Cancelamento 
595 .515 595.515 
595.515 595.515 

Suplementação Cancelamento 
595.515 595.515 

595 .51 5 595 .515 

595.515 595.515 

Suplementação Cancelamento 
595 .515 o 

o 595.515 
595.515 595.515 

Suplementação Cancelamento 
595.515 595.515 
595.515 595.515 

Suplementação Cancelamento 
595.515 595.515 

595 .515 595 .51 5 

595.515 595.515 

Suplementação Cancelamento 
595.515 595.515 
5$5.515 595.515 

Suplementação Cancelamento 
595.515 595.515 
595.515 595.515 

Suplementação Cancelamento 
595.515 595.515 
5$5.515 5K.515 

Suplementação Cancelamento 
595.515 595.515 
5$5.515 5$5.515 

Suplementação Cancelamento 
595.515 595.515 
595.515 5$5.515 

Suplementação Cancelamento 
595.515 

595.515 

Suplementação Cancelamento 
595.515 
595.515 

Suplementação Cancelamento 
595.515 595.515 

595.515 595.515 

595.515 595.515 

Suplementação Cancelamento 
595.515 595.51 5 
595.515 595.515 

Suplementação Cancelamento 
595.515 595.515 
595.515 595.515 

Suplementação Cancelamento 
595.515 595.515 

595.515 595.515 

Suplementação Cancelamento 
595.515 595.515 
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Diferença 
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Diferença 
o 
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Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 

01/04/2016 09:28 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2185 

Pedido(s): 44104 

Tipo: 107 ·Remanejamento de dotações entre subtítulos do mesmo programa 
TOTAL-GERAL 

Ação 
13FC - Implantação do Memorial da Anistia Politica do Brasil 
8946 - Promoção da Justiça de Transição e da Anistia Politica 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Ação 
-Projeto 
-Atividade 

TOTAL-GERAL 

Pedido de Alteração 
44104 - Comissão de Anistia(Tipo 1 07) 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Financiamento 
-Anulação 

TOTAL-GERAL 

Momento: Alteração Orça 

595.5151 595.5151 

Suplementação Cancelamento 
o 595.515 

595.515 o 
595.515 595.515 

Suplementação Cancelamento 
o 595.515 

595.515 o 
595.515 595.515 

Suplementação Cancelamento 
595.515 595.515 
595.515 595.515 

Suplementação Cancelamento 
595.515 595.515 
595.515 595.515 

SJOP - http ://www.siop.planejamento.gov.br 
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Diferença 
-595.515 
595 .515 

o 

Diferença 
-595.515 
595.515 

o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

01 /04/2016 09:28 



Pedidos: 

Tipo de Crédito: 

Tipo Doe : 

r- c 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

S IOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44113 

152 - Suplementação de subtítulos aos quais possam ser alocados recursos de doações e convênios 

Portaria/Ato/Resolução 

N' Doe: sn Data Efetivação: 21/08/2015 Data Assinatura: 20/08/2015 

E 
Origem 

Programática I P. O. Programa!AçJo!Produto/Localizaç~o/Piano Orçamentário F une 5 
Loc. 

Naturez F te lU IDOC RP 
F 

órgão: 64000- Secretaria de Direitos Humanos 

Unidade: 64902- Fundo Nacional do Idoso - FNI 

2064 Promoçao e Defesa dos Direitos Humanos 
2064 8819 Promoçao e Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa 14-241 20 

2064 8819 0001 Promoção e Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa - Nacional PLOA 
2064 8819 0001 0000 Promoção e Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa - Despesas Diversas 

3.3.30 396 o 9999 2 
.... ..... ... .............. .......... .................. .......... ............................... .... ... .... ..... .................... ·-· . . . ........... . .. . .. . 

Total Geral 

~ustificativas Pedido: 44113 

Indique a necessidade da alteração orçamentária 

() J 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Data Publicação: 21/08/2015 

RP Dot. Suplem. 

Lei Atual Empenhado por 
Supera vir 

407.373.624 172.754.470 3.337.300 

15.531.000 2.567.954 3.337.300 

15.531 .000 2.567.954 3.337.300 

15.531 .000 2.567.954 3.337.300 

15.531.000 2.567 .954 3.337.300 

3.946.985 o 3.337.300 

2 3.946.985 o 3.337.300 

···············•·•····· . ... .. . . ..................... . .... . ............. ... . 
407.373.624 172.754.470 3.337.300 

O Fundo Nacional do Idoso- FN I registrou um superávit financeiro de R$ 14.131.000,00 (quatorze milhões, cento e trinta e um mil reais) na Fonte 96- DOAÇOES DE PESSOAS OU INSTIT. PRIV. NACIONAIS, conforme Portaria n' 716 de 30 de março de 
2015, publicada no DOU de 01 de abril de 2015. Parte desse superávit foi utilizado para remanejamento de fonte no va lor tota l de R$ 10.793.700,00 (dez milhões, setecentos e noventa e três mil e setecentos reais). A diferença está sendo apresentada 
para embasar o presente pedido de crédito suplementar. O presente crédito visa viabi lizar a disponibilização orçamentária em 2015 desse superávit financeiro apurado em 2014. 

Esses recursos financiarão projetos voltados para a formalização de convênios com entidades públicas e da sociedade civil , oriundos de projetos apresentados após publicação de edital de chamamento público. A finalidade desse projetos são de 
promoção e defesa dos direitos da pessoa idosa, de combate a violência contra a pessoa idosa e de incentivo a protagonismo da pessoa idosa enquanto cidadã. 

Usuário: NADJA NUNES BANDEIRA 

Descreva o impacto do cancelamento de dotações 

Não há. 

Usuário: ALEXANDRE AVELINO PEREIRA 

Quais as consequências do não atendimento do pleito? 

Inviabilidade de uti lização do recursos arrecadados por doações e rendimentos de aplicação ocorridas em 2014 no FNI. 

Usuário: NADJA NUNES BANDEIRA 

Quais os reflexos do atendimento da demanda sobre o nfvel dos gastos de custeio do órgão e/ou da unidade orçamentária? 

Não há. 

Usuário: ALE XANDRE AVE LINO PEREIRA 

Outras informações consideradas relevantes 

Não há. 

Usuário: ALEXANDRE AVELINO PERE IRA 

~companhamentos Pedido: 44113 

Data Acompanhamento do pedido de alteração Nome do Usuário 

21/08/2015 Pedido Efetivado GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

21/08/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Formalização para o Momento Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA Á \.4/l)qr..~~ 
21/08/2015 Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária -Análise da lnternalizaçào para o Momento Alteração Orçamentária - Formalização GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA /..~'0' -;!! ( .. ~ ~~ SIOP - http ://www.siop.planejamento .gov.br 1 ~, 01/0 /201609:35 o 

~J ~~, 
1 ()'-, l! 

. t>Q. ~ 
~is so 
"---"" 



Pedidos: 

21/08/2015 

21/08/2015 

21/08/2015 

16/06/2015 

15/05/2015 

14/05/2015 

14/05/2015 

13/05/2015 

f' c ~ 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETAlHAMENTO DA DESPESA 

44113 

Envio do Pedido do Momento Alteraçao Orçamentária - Formalizaçao para o Momento Alteração Orçamentária- Análise da lnterna lização 

Retorno do Pedido do Momento Alteraçao Orçamentária- Análise da lnterna lização para o Momento Alteração Orç;;mentária- Formalização 

Envio do Pedido do Momento Alteraçao Orçamentária- Formalização para o Momento Alteração Orçamentária- Análise da lnterna lização 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Orgão Central para o Momento Alteração Orçamentária - Formalização. Justificativa: Ajuste da 
justificativa do oedido. 
Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Orgao Setoria l para o Momento Alteração Orçamentária - Orgão Central. Justificativa: A unidade não 
conseQue enviar o oedido ao momento setorial 
Envio do Pedido do Momento Alteraçao Orçamentária- Unidade Orçamentária para o Momento Alteraçao Orçamentária- Orgão Setorial 

Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Orgão Setorial para o Momento Alteraçao Orçamentária- Unidade Orçamentária. Justificativa: 
Necessidade de acertos no pedido e melhoria da justificativa 
Envio do Pedido do Momento Alteraçao Orçamentária - Unidade Orçamentária para o Momento Alteraçao Orçamentária - Orgão Setorial 

SIOP - http://www.siop.planejamento.gov.br 
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Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUS,\ 

MARCELO VAZ JUNQUEIRA 

CINTIA BEATRIZ FONSECA 

OSWALDO COGAN JUNIOR 

ALE XANDRE AVELINO PEREIRA 

OSWALDO COGAN JUNIOR 

ALEXANDRE AVELINO PEREIRA 
--- -- ---- - - ------ ----- ---



Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2185 

Pedido(s): 441 13 

Tipo: 152. Suplementação de subtítulos aos quais possam ser alocados recursos de doações e convênios 

Esfera Orçamentária Suplementação Cancelamento Diferença 
20- Orçamento da Seguridade Social 3.337.300 O 3.337.300 
TOTAL-GERAL 3.337.300 O 3.337.300 

Orgão/Unidade Orçamentária Suplementação Cancelamento Diferença 
64000 Secretarie de Direitos Humanos 3.337.300 o 3.337.300 

64902 Fundo Nacional do Idoso- FNI 3.337 .300 o 3.337.300 

TOTAL-GERAL 3.337.300 o 3.337.300 

Grupo Natureza de Despesa Suplementação Cancelamento Diferença 
3 - Outras Despesas Correntes 3.337.3001 OI 3.337.300 
TOTAL-GERAL 3.337.3001 OI 3.337.300 

Fonte Suplementação Cancelamento Diferença 
396 • Doaçoes de Pessoas Flsicas e lnstltuiçoes POblicas e Privadas Nacionais 3.337.300 o 3.337.300 
TOTAL-GERAL 3.337.300 o 3.337.300 

UO/Fonte Suplementação Cancelamento Diferença 
64902 Fundo Neclonel do Idoso • FNI 3.337.300 o 3.337.300 

396 Doaçoes de Pessoas Flsicas e lnstituiçOes Públicas e Privadas Nacionais 3.337.300 o 3.337 .300 

TOTAL-GERAL 3.337.300 o 3.337.300 

Modalidade de Aplicação Suplementação Cancelamento Diferença 
30 - Transferências a Estados e ao Distrito Federal 3.337 .3001 OI 3.337.300 
TOTAL-GERAL 3.337.3001 OI 3.337.300 

Identificador de Uso {!OUSO) Suplementação Cancelamento Diferença 
O - Recursos nao destinados a contra artida 3.337.300 o 3.337.300 
TOTAL-GERAL 3.337.300 o 3.337.300 

Identificador de Operação de Crédito (IDOC) Cancelamento Diferença 
9999 - OUTROS RECURSOS o 3.337.300 
TOTAL-GERAL o 3.337.300 

RP de Lei Cancelamento Diferença 
2 - Prim~ria discricionária, nao PAC, considerada no calculo do RP o 3.337.300 
TOTAL-GERAL o 3.337.300 

Indicador de Resultado Primário(RP Atual) Cancelamento Diferença 
2 • Prim~ria discricionária, nlio PAC, considerada no c~lculo do RP o 3.337.300 
TOTAL-GERAL o 3.337.300 

Função Cancelamento Diferença 
1 ~ • Dít1litos dà Cidàdanía o 3.337.300 
TOTAL-GERAL o 3.337.300 

Sub-Função Cancelamento Diferença 
2~1 • Assistência ao Idoso o 3.337.300 . 
TOTAL-GERAL o 3.337.300 

Função/Sub-Função Suplementação Cancelamento Diferença 
i4 DtNitos cia Cidadania S.337.300 o S.337.300 

241 Assistência ao Idoso 3.337.300 o 3.337.300 

TOTAL-GERAL S.337.300 o S.337.300 

Tipo de Alteração Suplementação Cancelamento Diferença 
152 - Suplementaçêo de subtítulos aos quais possam ser alocados recursos de doaçOes e convênios 3.337.300 o 3.337.300 
TOTAL-GERAL 3.337.300 o 3.337.300 

Tipo de Instrumento Legal Suplementação Cancelamento Diferença 
Portaría/Ato/Resoluçao 3.337.300 3.337.300 
TOTAL-GERAL 3.337.300 3.337.300 

Programa Suplementação Cancelamento Diferença 
2064 - Promoçêo e Defesa dos Direitos Humanos 3.337.300 3.337.300 
TOTAL-GERAL 3.337.300 3.337.300 

Tipo de Programa Suplementação Cancelamento Diferença 
- Tem~tico 3.337.300 3.337.300 

TOTAL-GERAL 3.337.300 3.337.300 

SIOP - http://www.siop.planej amento.gov.br 01 /04/2016 09:35 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2185 

Pedido(s): 44113 

Tipo: 152 - Suplementação de subtítulos aos quais possam ser alocados recursos de doações e convênios 

Ação Suplementação Cancelamento 
881 9 - Promoçao e Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa 3.337.300 o 
TOTAL-GERAL 3.337.300 o 

Tipo de Ação Suplementação Cancelamento 
-Atividade 3.337.300 o 

TOTAL-GERAL 3.337.300 o 

Pedido de Alteração Suplementação Cancelamento 
441 1 3 - Crédito Suplementar por superávit excedente(Tipo 1 52) 3.337.300 o 
TOTAL-GERAL 3.337.300 o 

Tipo de Financiamento Suplementação Cancelamento 
- Supert~vit financeiro 3.337.300 o 

TOTAL-GERAL 3.337.300 o 

SIOP- http ://www.siop.planejamento.gov.br 
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Diferença 
3.337.300 
3.337.300 

Diferença 
3.337.300 
3.337.300 

Diferença 
3.337.300 
3.337.300 

Diferença 
3.337.300 
3.337.300 
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Ministério do Planej amento. Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orça mentári as 

).') 

Exercício: 2015 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA Momento: Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização 

Pedidos: 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 

44114 

110- Suplementação de GND 3, 4, 5 no âmbito do mesmo subtítulo objeto da anulação 

Portaria/Ato/Resolução 
N• Doe: sn Data Efetivação: 21/08/2015 Data Assinatura : 

-

E 
Origem Programática I P. O. Programa/Açbo/Produto/Localizaçbo/Piano Orçamentário F une s 

Loc. 
Naturez F te 

F 

úrgão : 52000- Ministério da Defesa 

Unidade: 52911 - Fundo Aeronáutico 

2108 Programa de Gestao e Manutençao do Ministério da Defesa 
2108 2000 Admlnlstraçao da Unidade ()5. 122 10 ' I 
2108 2000 0001 Administraçilo da Unidade- Nacional PLOA 
2108 2000 0001 0002 Manutençao Geral 

3.3.90 250 
4.4.90 250 

" 
Total Geral 

~ustificativas Pedido: 44114 

Indique a necessidade da alteração orçamentária 

20/08/2015 Data Publicação: 21/08/2015 

RP Dot. Suplem. 
lU IDO C RP 

Lei Atual Empenhado por Cancel. Diferença 
Cancel. 

87.950.435.439 81.873.489.528 2.500.000 2.5('0.000 o 
2.339.222.755 2.202.254.076 2.500.000 2.500.000 o 

625.567.397 623.451.830 2.500.000 2.500.000 o 

396.634.929 392.585.340 2.500.000 2.500.000 o 
396.634.929 392.585.340 2.500.000 2.500.000 o 
261 .873.450 259.071.362 2.500.000 2.500.000 o 

o 9999 2 2 252.992. 784 252.045.485 2.500.000 o 2.500.000 

o 9999 2 2 8.880.666 7.025.877 o 2.500.000 -2.500.000 

87.950.435.439 81.873.489.528 2.500.000 2.500.000 o 

A presente alteração de GND no ilmbito da ação 2000- Administração da Unidade se faz necessária para adequar os montantes previstos na LOA 2015 às demandas apresentadas pelas Unidades Gestoras do COMAER. Desta forma, este remanejamento tem como 
obj etivo a manutençao das atividades das Unidades, sendo imprescindlvel para o cumprimento do planejamento das diversas UGs do COMAER. 

Usuário: CARLOS JOSE DE SOUZA 

Descreva o impacto do cancelamento de dotações 

O cancelamento de dotação na Ação 2000 (Administração da Unidade) GND 4 não causará impacto na execução das atividades previstas, bem como não implicará em demandas adicionais. 

Usuário: CARLOS JOSE DE SOUZA 

Quais as consequências do nao atendimento do pleito? 

O não atendimento do pleito acarretará excesso de recursos em determinado GND e a falta de recursos em outro, provocando a redução das atividades previstas pelo COMAER. 

Usuário: CARLOS JOSE DE SOUZA 

Quais os reflexos do atendimento da demanda sobre o nlvel dos gastos de custeio do órgão e/ou da unidade orçamentária? 

Não há, tendo em vista que a alteraçao solicitada será de GND no ãmbito de uma mesma Ação. 

Usuário: CARLOS JOSE DE SOUZA 

Outras informações consideradas relevantes 

Não há. 

Usuário : CARLOS JOSE DE SOUZA 

Acompanhamentos Pedido: 44114 

Data Acompanhamento do pedido de alteração Nome do Usuário 

21/08/2015 Pedido Efetivado GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

21/08/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Formalização para o Momento Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

21/08/2015 Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização para o Momento Alteração Orçamentária- Formalização GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA -
21/08/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Formalização para o Momento Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização GEORGIMAR MARTI NIANO DE SOUSA /;.. l.af17~'--
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Pedidos: 

21/08/2015 

21/08/2015 

15/06/2015 

15/05/2015 

13/05/2015 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP- Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44114 

Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização para o Momento Alteração Orçamentária- Formalização 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Formalização para o Momento Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Orgão Central para o Momento Alteração Orçamentária- Formalização 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Orgão Setorial para o Momento Alteração Orçamentária - Orgão Central 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Unidade Orçamentária para o Momento Alteração Orçamentária - Orgão Setorial 
----

SIOP- http://www.siop.planejamento.gov.br 
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Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária -Análise da lnternalização 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

MARCELO VAZ JUNQUEIRA 

ALE X GONÇALVES BARBOSA 

JASON RAMOS 

CARLOS JOSE DE SOUZA 

01/04/2 



Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2185 

Pedido(s) : 44114 

Momento: Alteração Orç 

Tipo: 110. Suplementação de GND 3, 4, 5 no ãmbito do mesmo subtítulo objeto da anulação 

Esfera Orçamentária Suplementação Cancelamento 
10- Orçamento Fiscal 2.500.000 2.500.000 
TOTAL-GERAL 2.500.000 2.500.000 

Orgão/Unidade Orçamentária Suplementação Cancelamento 
52000 Ministério da Defesa 2.500.000 2.500.000 

52911 Fundo Aeronauuco 2.500.000 2.500.000 

TOTAL-GERAL 2.500.000 2.500.000 

Grupo Natureza de Despesa Suplementação Cancelamento 
3 - Outras Despesas Correntes 2.500.000 o 
4 - Investimentos o 2.500.000 
TOTAL-GERAL 2.500.000 2.500.000 

Fonte Suplementação Cancelamento 
250 - Recursos Próprios Nao-Financeiros 2.500.000 2.500.000 
TOTAL-GERAL 2.500.000 2.500.000 

UO/Fonte Suplementação Cancelamento 
5291 1 Fundo Aei'ON!utlco 2.500.000 2.500.000 

250 Recursos Proprios Nilo-Financeiros 2.500.000 2.500.000 

TOTAL-GERAL 2.500.000 2.500.000 

Modalidade de Aplicação Suplementação Cancelamento 
90 - Aplicações Diretas 2.500.000 2.500.0001 
TOTAL-GERAL 2.500.000 2.500.0001 

Identificador de Uso (!OUSO) Suplementação Cancelamento 
o - Recursos nao destinados a contra artida 2.500.000 2.500.000 
TOTAL-GERAL 2.500.000 2.500.000 

Identificador de Operação de Crédito (IDOC) Suplementação Cancelamento 
9999- OUTROS RECURSOS 2.500.000 
TOTAL-GERAL 2.500.000 

RPde Lei Suplementação Cancelamento 
2 - Prim~ria discricionária, nêo PAC. considerada no c~ iculo do RP 2.500.000 
TOTAL-GERAL 2.500.000 

Indicador de Resultado Primário(RP Atual) Suplementação Cancelamento 
2 - Prim~ria discricionária, nao PAC. considerada no calculo do RP 2.500.000 2.500.000 
TOTAL-GERAL 2.500.000 2.500.000 

Função Suplementação Cancelamento 
OS - Defesa Nacional 2.500.000 2.500.000 
TOTAL-GERAL 2.500.000 2.500.000 

Sub-Função Suplementação Cancelamento 
122 - Administraçêo Geral 2.500.000 2.500 .000 
TOTAL-GERAL 2.500.000 2.500.000 

Função/Sub-Função Suplementação Cancelamento 
OS Defesa Nacional 2.500.000 2.500.000 

1 22 Administração Geral 2.500.000 2.500.000 

TOTAL-GERAL 2.500.000 2.500.000 

Tipo de Alteração Suplementação Cancelamento 
110- SLIQiementaçào de GND 3, 4, 5 no ambito do mesmo subtltulo ob eto da anulaçao 2.500.000 2.500.000 
TOTAL-GERAL 2.500.000 2.500.000 

Tipo de Instrumento Legal Suplementação Cancelamento 
Portaria/Ato/Resoluçêo 2.500.000 2.500.000 
TOTAL-GERAL 2.500.000 2.500.000 

Suplementação Cancelamento 
2.500.000 2.500.000 
2.500.000 2.500.000 

Tipo de Programa Suplementação Cancelamento 
- Gestao e Manutençao 2.500.000 2.500.000 

SIOP - http://www.siop.planejamento .gov.br 
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Ministério do Planej amento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orça mentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2185 

Pedido(s): 44114 

Tipo: 110- Suplementação de GND 3, 4, 5 no ãmbito do mesmo subtítulo objeto da anulação 
TOTAL-GERAL I 2.500.0001 

Ação Suplementação 
2000 - Administraçao da Unidade 2.500.000 
TOTAL-GERAL 2.500.000 

Tipo de Ação Suplementação 
-Atividade 2.500.000 

TOTAL-GERAL 2.500.000 

Pedido de Alteração Suplementação 
441 1 4 - Açao 2000 - Alteraçao entre Grupos da Natureza da Despesa(Tipo 1 1 O) 2.500.000 
TOTAL-GERAL 2.500.000 

Tipo de Financiamento Suplementação 
- Anulaçao 2.500.000 

TOTAL-GERAL 2.500.000 

SIOP - http ://www.siop.planejamento.gov.br 
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2.500.0001 o 

Cancelamento Diferença 
2.500.000 o 
2.500.000 o 

Cancelamento Diferença 
2.500.000 o 
2.500.000 o 

Cancelamento Diferença 
2.500.000 o 
2.500.000 o . 

Cancelamento Diferença 
2.500.000 o 
2.500.000 o 
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Pedidos: 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 

Ministério do Planej amento, Orçamento e Gestão 

SIOP- Alterações Orçamentári as 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44119 

110- Suplementação de GND 3, 4, 5 no âmbito do mesmo subtítulo objeto da anulação 

Portaria/Ato/Resolução 
N° Doe: sn Data Efetivação: 21/08/2015 Data Assinatura : 20/08/2015 

Program~tica I P. O. 

úrgão: 

Unidade: 

2016 
2016 8831 

2016 8831 0001 
2016 8831 0001 0004 

2104 
2104 2000 

2104 2000 0001 
2104 2000 0001 0000 

Total Geral 

lPrograma!Açao/Produto!Localizaçao/Piano Orçamentário 

65000- Secretaria de Políticas para as Mulheres 

65101- Secretaria de Políticas para as Mulheres 

F une 

Polltica para as Mulheres: Promoçao da Autonomia e Enfrentamento à Violência 

E 
s 
F 

Central de Atendimento a Mulhel'- Ligue 180 114- 4221 10 

Central de Atendimento à Mulher - Ligue 180 - Nacional 
Programa Mulher Viver sem Violência - Central de Atendimento à Mulher 

~--- ·-·- ~--···-··---------··-··-···-··----.-·---····-··--·-----""-···-----L----··· 

Programa de Gastao e Manutençao da Secretaria de Pollticas para as Mulheres 
Administraçêo da Unidade 114- 122 1 10 

Administração da Unidade - Nacional 
Administração da Unidade- Despesas Diversas 

~ustificativas Pedido: 44119 

Indique a necessidade da alteração orçamentária 

Suplementação relativa à ação 883 1: 

ozg~m INaturez~ Fte 1/u 1/00C I RP I ~; 

PLOA 

PLOA 

3.390
1

700 I o 
1

9999 
4.4.90 100 o 9999 1 
3.390 1100 1 o 19999 1 212 
4.4.90 100 o 9999 2 2 

A alteração orçamentária é necessária para dar continuidade a implementação do Programa Mulher: Viver sem Violência. 

o ) ) ) 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Anál ise da lnternalização 

Data Publicação: 21/08/2015 

Oot Suplem. 

Atual 
Empenhado por Cancel. Diferença 

Cancel. 

266,413.888 144.962.097 808.949 808.949 o 
266.413.888 144.962.097 808.949 808.949 o 

239.270.750 120.043.526 558.949 558.949 o 

13.414.486 13.414.470 558.949 558.949 o 

13.414.486 13.414.470 558.949 558.949 o 

13.414.486 13.414.470 558.949 558.949 o 

13.414.486 13.414.470 558.949 o 558.949 

o o o 558.949 -558.949 

27.143.138 24.918.571 250.000 250.000 o 

9.989.599 7.860.120 250.000 250.000 o 

9.989.599 7.860.120 250.000 250.000 o 
9.217.331 7.551.001 250.000 250.000 o 
8.897.331 7.545.441 o 250.000 -250.000 

320.000 5.560 250.000 o 250.000 
..... ····· .... 

266.413.888 144.962.097 808.949 808.949 o 

O Pregão EletrOnico n' 001 /201 4 teve como objeto a implementação de serviços de implantação, operação, manutenção e gestão de infraestrutura de telecomunicações com a empresa Cal! Tecnologia e Serviços LTDA. O contrato (17/201 4) foi firmado para a expansão 
da Central 180, que é um eixo do Programa. Após o pregão, o valor projetado elevou-se para R$ 19 milhões durante o exercido de 201 5. 

Suplementação relativa à ação 2000: 
O pedido de remanej amento objetiva suplementar investimento para Administração da Unidade na aquisição de computadores para a própria SPM/PR. recompondo, assim, os equipamentos da Unidade que foram deslocados para a CMB/Campo Grande. 

Usuário: CINTIA BEATRIZ FONSECA 

Descreva o impacto do cancelamento de dotações 

o cancelamento das dotações não será prejudicial para a execução dos projetos e atividades estratégicos da SPM. 

Usuário: DANILO MELO GONÇALVES ALVES DA SILVA 

Quais as consequências do não atendimento do pleito? 

O não atendimento do pleito será prejudicial para a continuidade da implementação do Programa Mulher: Viver sem Violência. por dois fatores: primeiro, com relação à suplementação da ação 8831 acarretará a suspensão do atendimento às mulheres em situação de 
violência que recorrem aos serviços da Central de Atendimento à Mulher- Ligue 180, segundo, quanto à suplementação relativa a ação 2000, o não atendimento impactará no funcionamento das Casas da Mulher Brasileira a serem entregues no decorrer de 201 5. 

Usuário: DANILO MELO GONÇALVES ALVES DA SILVA 

Quais os reflexos do atendimento da demanda sobre o nível dos gastos de custeio do órgão e/ou da unidade orçamentária? 

Não há. 

S IOP- http://www.siop .planejamento.gov.br 
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Ministério do Planej amento, Orça mento e Gestão 

SIOP- Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

Pedidos: 44119 

o o o o() 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

I Usuário: DANILO MELO GONÇALVES ALVES DA SILVA I 

Acompanhamentos Pedido: 44119 I 

Data Acompanhamento do pedido de alteração Nome do Usuário 

21/08/2015 Pedido Efetivado GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

21/08/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Formalização para o Momento Alteração Orçamentária -Análise da lnternalização GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

21/08/2015 Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Analise da lnternalização para o Momento Alteração Orçamentária - Formalização GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

21/08/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Forma lização para o Momento Alteração Orçamentária -Analise da lnternalização GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

21/08/2015 Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Analise da lnterna lização para o Momento Alteração Orçamentária - Formalização GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

21/08/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Formalização para o Momento Alteração Orçamentária -Análise da lnternalização MARCELO VAZ JUNQUEIRA 

16/06/2015 
Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Orgão Centra l para o Momento Alteração Orçamentária - Formalização. Justificativa: Ajuste da CINTIA BEATRIZ FONSECA 
·ustificativa do cedido. 

16/06/2015 
Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Formalização para o Momento Alteração Orçamentária- Orgão Central. Justificativa: Ajuste da CINTIA BEATRIZ FONSECA 
·ustificativa do cedido. 

15/06/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Orgão Centra l para o Momento Alteração Orçamentária - Formalização CINTIA BEATRIZ FONSECA 

15/05/2015 
Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Orgão Setorial para o Momento Alteração Orçamentária - Orgão Central. Justificativa: A pedido do Orgão. CARLOS CESAR ROCHA 

15/05/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Unidade Orçamentária para o Momento Alteração Orçamentária - Orgão Setorial DANILO MELO GONÇALVES ALVES DA SILVA 

15/05/2015 
Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Orgão Setorial para o Momento Alteração Orçamentária- Unidade Orçamentária. Justificativa: 

CARLOS CESAR ROCHA 
Aoerfeicoamento da ·ustificativa da necessidade do Crédito, conforme combinado com o Oroão. 

14/05/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Unidade Orçamentária para o Momento Alteração Orçamentária - Orgão Setorial DANILO MELO GONÇALVES ALVES DA SILVA 

SIOP- http://www.siop.planej amento.gov. br 01/04/2 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2185 

Pedido(s): 44119 

Momento: Alteração Orça 

Tipo: 110- Suplementação de GND 3, 4, 5 no âmbito do mesmo subtítu lo objeto da anulação 

Esfera Orçamentária Suplementação Cancelamento 
1 O - Orçamento Fiscal 808.949 808.949 

TOTAL-GERAL 808.949 808.949 

Orgão!Unidade Orçamentária Suplementação Cancelamento 
65000 Secretaria de Pollllcas para as Mulheres 808.949 808.949 

65101 Secretaria de Pollticas para as Mulheres 808 .949 808.949 

TOTAL-GERAL 808.949 808.949 

Grupo Natureza de Despesa Suplementação Cancelamento 
3 - Outras Despesas Correntes 558.949 250.000 

4 - Investimentos 250.000 558.949 

TOTAL-GERAL 808.949 808.949 

Fonte Suplementação Cancelamento 
100 - Recursos Ordinarios 808.949 808.949 

TOTAL-GERAL 808.949 808.949 

UO/Fonte Suplementação Cancelamento 
65101 SecNtarla de Pollllcas para as Mulheres 808.949 808.949 

100 Recursos Ordinérios 808.949 808.949 

TOTAL-GERAL 808.949 808.949 

Modalidade de Aplicação Suplementação Cancelamento 
90 - Aplicações Diretas 808.949 808.949 

TOTAL-GERAL 808.949 808.949 

Identificador de Uso (!OUSO) Suplementação Cancelamento 
o - Recursos nào destinados a contra artida 808.949 808.949 

TOTAL-GERAL 808.949 808.949 

Identificador de Operação de Crédito (IDOC) Suplementação Cancelamento 
9999 - OUTROS RECURSOS 808.949 808.949 

TOTAL-GERAL 808.948 808.949 

RP de Lei Suplementação Cancelamento 
2 - Primaria discricionilria. não PAC. considerada no cálculo do RP 808.949 808.949 

TOTAL-GERAL 808.948 808.948 

Indicador de Resultado Primário(RP Atual) Suplementação Cancelamento 
2 - Primária discricionâria, não PAC, considerada no cálculo do RP 808.949 808.949 

TOTAL-GERAL 808.948 808.949 

Função Suplementação Cancelamento 
14 - Oirt!ltos da Cidadania 808.949 808.949 

TOTAL-GERAL 808.949 808.948 

Sub-Função Suplementação Cancelamento 
122 - Administraçêo Geral 250.000 250.000 

422 • Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 558.949 558.949 

TOTAL-GERAL 808.949 808.948 

Função/Sub-Função Suplementação Cancelamento 
14 Dnitos da Cidadania 808.949 808.949 

1 2Z Atlmlnlstraçào Geral 250.000 250.000 

422 Dlrêftos Individuais, Coletivos e Difusos 558.949 558.949 

TOTAL-GERAL 808.949 808.949 

Tipo de Alteração Suplementação Cancelamento 
11 o - Su lementação de GND 3, 4. 5 no âmbito do mesmo subtítulo ob'eto da anulação 808.949 808.949 

TOTAL-GERAL 808.949 808.949 

Tipo de Instrumento Legal Suplementação Cancelamento 
Portaria/Ato/Resoluçao 808.949 808.949 

TOTAL-GERAL 808.949 808.949 

Programa Suplementação Cancelamento 
201 6 - Polftica para as Mulheres: Promoção da Autonomia e Enfrentamento à Violência 558.949 558.949 

2104- Programa de Gestao e Manutençilo da Secretaria de Pollticas para as Mulheres 250.000 250.000 

TOTAL-GERAL 808.949 808.949 

SIOP - http ://www.siop.planej amento.gov.br 

3 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 
o 

Diferença 
308 .949 

-308.949 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o. 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 
o 

Diferença 
o 
o 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 
o 

01/04/2016 09 :3 1 



ú 

u 
o 

( 

Ministério do Planejilmento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2185 

Momento: Alteração Orça 

Pedido(s): 44119 

Tipo: 110- Suplementação de GND 3, 4, 5 no ãmbito do mesmo subtítulo objeto da anulação 

Tipo de Programa Suplementação Cancelamento 
- Temgtico 558.949 558.949 
- Gestao e Manutençao 250.000 250.000 

TOTAL-GERAL 808.949 808.949 

Ação Suplementação Cancelamento 
2000 - Administraçao da Unidade 250.000 250.000 
8831 - Central de Atendimento a Mulher - Ligue 180 558.949 558.949 
TOTAL-GERAL 808.949 808.949 

Tipo de Ação Suplementação Cancelamento 
-Atividade 808.949 808.949 

TOTAL-GERAL 808.949 808.949 

Pedido de Alteração Suplementação Cancelamento 
44119 - Suplementaçao de GND(Tipo 110) 808 .949 808.949 
TOTAL-GERAL 808.949 808.949 

Tipo de Financiamento Suplementação Cancelamento 
- Anulaçao 808.949 808.949 

TOTAL-GERAL 808.949 808.949 
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Pedidos: 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

S IOP- Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44121 

100- Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 

Portaria/Ato/Resolução 
N• Doe: sn Data Efetivação: 21/08/2015 Data Ass inatura : 

E Origem 
Programática I P. O. Programa/AçSo/Produto/Localizaçao/Piano Orçamentário F une 5 

Loc. 
Naturez F te 

F 

Orgão: 65000- Secretaria de Políticas para as Mulheres 

Unidade: 65101- Secretaria de Políticas para as Mulheres 

2016 Polltica para as Mulheres: PromoçAo da Autonomia e Enfrentamento à Violência 
2016 2108 Atendimento às Mulheres em SltuaÇllo de VIolência 14-422 10 I 
2016 2108 0001 Atendimento ~s Mulheres em Situação de Violência - Nacional PLOA 

2016 2108 0001 0006 Fortalecimento dos Serviços Especializados em Atendimento a Mulheres em 
Situaçi!O de Violência 

4.4.30 100 

2ó16 '8831 .. .... · ce.rtrafcie AienCiime.üo'ii' Mün1er- i..19uti i ao ·· .... .. 
14-422 7â '! . 

2016 8831 0001 Central de Atendimento à Mulher - Ligue 180 - Nacional PLOA 

2016 8831 0001 0004 Programa Mulher Viver sem Violência - Central de Atendimento à Mulher 

3.3.90 100 

Total Geral 

Justificativas Pedido: 44121 

Indique a necessidade da alteração orçamentária 

Insuficiência de recursos de custeio para·viabilizar a implementação da Central de Atendimento à Mulher .- 180. 

A alteração orçamentaria é necessaria para dar continuidade a implementação do Programa Mulher: Viver sem Violência. 
O Pregão eletrOnico n• 001/2014 teve como objeto a implementação de serviços de implantação, operação, manutenção e gestão 
de infraestrutura de telecomunicações com a empresa Call Tecnologia e Serviços L TOA. O contrato (17/2014) foi firmado para a expansão da 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Aná lise da lnternalização 

20/08/2015 Data Publicação: 21/08/2015 

RP Doc. Suplem. 
lU IDOC RP 

Lei Atual 
Empenhado por Cancel. 

Cancel. 

266.413.888 144.962.097 2.235.500 2.235.500 

266.413.888 144.962.097 2.235.500 2.235.500 

239.270.750 120.043.526 2.235.500 2.235.500 

62.855.701 42.614.929 o 2.235.500 

61.105.701 42.064.929 o 2.235.500 

o o o 2.235.500 

o 9999 2 2 o o o 2.235.500 
........ 

13.414.486 13.414.470 2.235.500 o 

13.414.486 13.414.470 2.235.500 o 

13.414.486 13.414.470 2.235.500 o 
o 9999 2 2 13.414.486 13.414.470 2.235.500 o 

. ... 

266.413.888 144.962.097 2.235.500 2.235.500 

Central 180, que é um eixo do Programa. O va lor tota l projetado para o exerclcio de 2015 é de, aproximadamente, R$ 19 milhões. Portanto, para alcançar este valor, é necessario rea lizar alteração orçamentária que suplemente a Ação 8831. 

Usuário: DANILO MELO GONÇALVES ALVES DA SILVA 

Descreva o impacto do cancelamento de dotações 

O cancelamento das dotações não trará impactos negativos para a execução dos projetos e atividades prioritários da SPM. 

Usuário: DANILO MELO GONÇALVES ALVES DA SILVA 

Quais as consequências do não atendimento do pleito? 

O não atendimento do pleito acarretará a suspensão do atendimento ~s mulheres em situação de violência que recorrem aos serviços da Central de Atendimento à Mulher- Ligue 180 

Usuário: DANILO MELO GONÇALVES ALVES DA SILVA 

Quais os reflexos do atendimento da demanda sobre o nível dos gastos de custeio do órgão e/ou da unidade orçamentária? 

Não haverá ampliação dos gastos de custeio do órgão. 

Usuário: DANILO MELO GONÇALVES ALVES DA SILVA 

Acompanhamentos Pedido: 44121 

Data Acompanhamento do pedido de alteração Nome do Usuário L' 
'"' 

( 

Diferença 

o 
o 
o 

-2.235.500 

-2.235.500 

·2.235.500 

-2.235.500 

2.235.500 

2.235.500 

2.235.500 

2.235.500 

o 

C-'3~ ., ' .... 



Pedidos: 

21/08/2015 

21/08/2015 

21/08/2015 

21/08/2015 

21/08/2015 

21/08/2015 

15/06/2015 

15/05/2015 

15/05/2015 

15/05/2015 

14/05/2015 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP- Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44121 

Pedido Efetivado 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Formalização para o Momento Alteração Orçamentária -Aná lise da lnternalização 

Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização para o Momento Alteração Orçamentária- Formalização 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Formalização para o Momento Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização para o Momento Alteração Orçamentária- Formalização 

Envio do Pedido do Momento Alteraçzo Orçamentária - Formalização para o Momento Alteração Orçamentária - Análise da lnterna!ização 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Orgão Central para o Momento Alteração Orçamentária - Formalização 

) ) 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

GEORG IMAR MARTINIANO DE SOUSA 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

MARCELO VAZ JUNQUEIRA 

CINTIA BEATRIZ FONSECA 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Orgão Setoria l para o Momento Alteração Orçamentária - Orgão Central. Justificativa: A pedido do Orgão. 
CARLOS CESAR ROCHA 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Unidade Orçamentária para o Momento Alteração Orçamentária - Orgão Setorial DANILO MELO GONÇALVES ALVES DA SILVA 

Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Orgão Setorial para o Momento Alteração Orçamentária - Unidade Orçamentária. Justificativa: 
CARLOS CESAR ROCHA 

Aoerfeicoamento da ·ustificativa da necessidade do Crédito, conforme combinado com o Oraão. 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Unidade Orçamentária para o Momento Alteração Orçamentária - Orgão Setorial DANILO MELO GONÇALVES ALVES DA SILVA 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2185 

Pedido(s): 44121 

Tipo: 100- Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 

Esfera Orçamentária 
1 o -Orçamento Fiscal 
TOTAL-GERAL 

Orgão!Unidade Orçamentária 
65000 Secretaria de Pollllcas para as Mulheres 

65101 Secretaria de Pollticas para as Mulheres 

TOTAL-GERAL 

Grupo Natureza de Despesa 
3 - Outras Despesas Correntes 
4 . Investimentos 
TOTAL-GERAL 

Fonte 
100 - Recursos Ordinarios 
TOTAL-GERAL 

UO!Fonte 
65101 Secretaria de Pollllcas para as MUlheres 

1 00 Recursos Ordinarios 

TOTAL-GERAL 

Modalidade de Aplicação 
30 - Transferências a Estados e ao Distrito Federal 
90 - AplicaçOes Diretas 
TOTAL-GERAL 

Identificador de Uso {!OUSO) 
O - Recursos nao destinados ~ contra artlda 
TOTAL-GERAL 

Identificador de Operação de Crédito (IDOC) 
9999- OUTROS RECURSOS 
TOTAL-GERAL 

RP de Lei 
2 - Ptim~na dlscticionârla, l'lêo PAC, considerada no cálculo do RP 
TOTAL-GERAL 

Indicador de Resultado Primário(RP Atual) 
2 -Primária dlscricionârla, nllo PAC, considerada no calculo do RP 
TOTAL-GERAL 

Função 
14 - Dirêltos da Cidadania 
TOTAL-GERAL 

Sub-Função 
422 • Direitos Individuais. Coletivos e Difusos 
TOTAL-GERAL 

Função/Sub-Função 
14 Direitos da Cidadania 

422 Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 

TOTAL-GERAL 

Tipo de Alteração 
100 • Suplementaçllo de subtltulos até o limite de 20% da LOA 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Instrumento Legal 
Portaria/Ato/Resoluçao 
TOTAL-GERAL 

Programa 
201 6 - Polltica ara as Mulheres: Promoçao da Autonomia e Enfrentamento à Violência 
TOTAL-GERAL 

Momento: Alteração Orça 

Suplementação Cancelamento 
2.235.500 2.235.500 
2.235.500 2.235.500 

Suplementação Cancelamento 
2.235.500 2.235.500 

2.235.500 2.235.500 

2.235.500 2.235.500 

Suplementação Cancelamento 
2.235.500 o 

o 2.235.500 
2.235.500 2.235.500 

Suplementação Cancelamento 
2.235.500 2.235.500 
2.235.500 2.235.500 

Suplementação Cancelamento 
2.235.500 2.235.500 

2.235.500 2.235.500 

2.235.500 2.235.500 

Suplementação Cancelamento 
o 2.235.500 

2.2 35.500 o 
2.235.500 2.235.500 

Suplementação Cancelamento 
2.235.500 2.235.500 
2.235.500 2.235.500 

Suplementação Cancelamento 
2.235.500 2.235.500 
2.235.500 2.235.500 

Suplementação Cancelamento 
2.235.500 2.235.500 
2.235.500 2.235.500 

Suplementação Cancelamento 
2.235.500 2.235.500 
2.235.500 2.235.500 

Suplementação Cancelamento 
2.235.500 2.235.500 
2.235.500 2.235.500 

Suplementação Cancelamento 
2.235.500 
2.235.500 

Suplementação Cancelamento 
2.235.500 2.235.500 

2.235.500 2.235.500 

2.235.500 2.235.500 

Suplementação Cancelamento 
2.235.500 2.235.500 
2.235.500 2.235.500 

Suplementação Cancelamento 
2.235.500 2.235.500 
2.235.500 2.235.500 

Suplementação Cancelamento 
2.235.500 2.235.500 
2.235.500 2.235.500 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP- Alterações Orçamentárias 

Quat:lro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2185 

Pedido(s) : 44121 

Tipo: 100 • Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 

Tipo de Programa 
· Tem~tico 

TOTAL-GERAL 

Ação 
210B- Atendimento ~s Mulheres em SituaçM de Violência 
8831 - Central de Atend imento~ Mulher - Ligue 180 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Ação 
- Atividade 

TOTAL-GERAL 

Pedido de Alteração 
44121- Suplementaçao de subtltulos(Tipo 100) 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Financiamento 
- AnulaçM 

TOTAL-GERAL 

Momento: Alteração Orça 

Suplementação Cancelamento 
2.235.500 2.235.500 
2.235.500 2.235.500 

Suplementação Cancelamento 
o 2.235.500 

2.235.500 o 
2.235.500 2.235.500 

Suplementação Cancelamento J 

2.235.500 2.235.500 
2.235.500 2.235.500 

Suplementação Cancelamento 
2.235.500 
2.235.500 

Suplementação Cancelamento 
2.235.500 
2.235.500 
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Pedidos: 

Tipo de Crédito: 

Tipo Doe: 
N• Doe: 

·OC 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP- Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44221 

o 

152 - Suplementação de subtítulos aos quais possam ser alocados recursos de doações e convênios 

Portaria/Ato/Resolução 
sn Data Efetivação: 21/08/2015 Data Assinatura: 

E 

20/08/2015 

Programática I P. O. Programa/Açao/Produto/Localizaçao/Piano Orçamentário F une s 0Zf:m INaturez F te lU IDOC RP 
F 

úrgão: 16000- Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

Unidade: 16101 - Tribunal de Justiça do Distrito Federal 

0567 Prestaçao Jurisdicional no Distrito Federal 
0567 4234 Apreciaçao e Julgamento de causas no Distrito Federal 02-061 10 

0567 4234 0053 Apreciaçao e Julgamento de Causas no Distrito Federal - No Distrito Federal PLOA 

0567 4234 0053 0006 Manutenção de Sistemas de Tecnologia da lnformaçao 

4.4.90 181 o 9999 2 
..... ...... ...... ········ .......... ······· ·· · .......... 

Total Geral 

~ustificativas Pedido: 44221 

Indique a necessidade da alteração orçamentária 

Os valores solicitados serão utilizados na aquisiçao para ampliação e atualização da so lução storage. 

Usuário : FLAVIA BARROS DA SILVEIRA 

Descreva o impacto do cancelamento de dotações 

Não haverá cancelamentos, pois se trata de excesso de arrecadação de recursos próprios. 

Usuário: FLAVIA BARROS DA SILVEIRA 

Quais as consequências do não atendimento do pleito? 

Nao será possível a implantação do Processo Judicial eletrOnico - P Je 

Usuário: FLAVIA BARROS DA SILVEIRA 

Quais os reflexos do atendimento da demanda sobre o nível dos gastos de custeio do órgão e/ou da unidade orçamentária? 

As despesas com gastos de custeio serão absorvidas pela ação de manutenção do Orgão. 

Usuário: FLAVIA BARROS DA SILVEIRA 

f.companhamentos Pedido: 44221 

Data Acompanhamento do pedido de alteração 

21/08/2015 Pedido Efetivado 

21/08/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Formalização para o Momento Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização 

RP 
Lei 

2 

21/08/2015 Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária -Análise da lnternalização para o Momento Alteração Orçamentária- Formalizaçao 

21/08/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Formalização para o Momento Alteração Orçamentária- Análise da lnterna lização 

21/08/2015 Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização para o Momento Alteração Orçamentária- Formalização 

21/08/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Formalização para o Momen:o Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

24/06/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Orgão Central para o Momento Alteração Orçamentária- Formalização 

15/05/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Orgao Setorial para o Momento Alteração Orçamentária - Orgão Centra l 

S IOP - http://www.siop.planejamento.gov.br 
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Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Data Publicação: 21/08/2015 

Dot. Suplem. 

Atual Empenhado por 
Excesso. 

2.319.178.335 2.291 .466.294 8.918.731 

2.306.1 57.155 2.278.446.179 8.918.731 

1.957.523.912 1.929.812.936 8.918.731 

279.331.995 266.562.083 8.918.731 

279.331.995 266.562.083 8.918.731 

16.778.283 10.797 .564 8.918.731 

16.778.283 10.797.564 8.918.731 
·-·-···--·-·· ···--··--··· ·· · .. ······ .... ······ ......... . ...... ...... ... . ........... 

2.319.178.335 2.291.466.294 8.918.731 

Nome do Usuário 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

MARCELO VAZ JUNQUEIRA 

VALERIA LUCIMAR SOUSA -.- ~4-
FLAVIA BARROS DA SILVEIRA /.d) '-0/"flq,.. 

~::~ ,- Q ~ " 1 ~ ~ 1201609,23 g 
~ o 
~ ~) 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2185 

Momento: Alteração O 

Pedido(s): 44221 

Tipo: 152 - Suplementação de subtítulos aos quais possam ser alocados recursos de doações e convênios 

Esfera Orçamentária Suplementação Cancelamento 
1 o -Orçamento Fiscal 8.918.731 o 
TOTAL-GERAL 8.918.731 o 

órgão/Unidade Orçamentária Suplementação Cancelamento 
18000 Justiça do Distrito Federal e dos TerTltórios 8.918.731 o 

16101 Tribunal de Justiça do Distrito Federal 8.918.731 o 
TOTAL-GERAL 8.918.731 o 

Grupo Natureza de Despesa Suplementação Cancelamento 
4 • Investimentos 8.918.731 o 
TOTAL-GERAL 8.918.731 o 

Fonte Suplementação Cancelamento 
181 - Recursos de Convênios 8.918.731 o 
TOTAL-GERAL 8.918.731 o 

UO!Fonte Suplementação Cancelamento 
111101 Tribunal de Justiça do Distrito Federal 8.918.731 o 

1 81 Recursos de Convênios 8.918 .731 o 
TOTAL-GERAL 8.918.731 o 

Modalidade de Aplicação Suplementação Cancelamento 
90 - Aplicações Diretas 8.918.731 o 
TOTAL-GERAL 8.918.731 o 

Identificador de Uso (!OUSO) Suplementação Cancelamento 
O - Recursos nao destinados a contra artida 8.918.731 o 
TOTAL-GERAL 8.918.731 o 

Identificador de Operação de Crédito (IDOC) Suplementação Cancelamento 
9999- OUTROS RECURSOS 8.918.731 o 
TOTAL-GERAL 8.918.731 o 

RPde Lei Suplementação Cancelamento 
2 - Prim~ria discricionâria. não PAC. considerada no calculo do RP 8.918.731 o 
TOTAL-GERAL 8.918.731 o 

Indicador de Resultado Primário(RP Atual) Suplementação Cancelamento 
2 - Primaria discricion~ria , não PAC, considerada no calculo do RP 8.918.731 o 
TOTAL-GERAL 8.918.731 o 

Função Suplementação Cancelamento 
02 . Judiciária 8.918.731 o 
TOTAL-GERAL 8.918.731 o 

Sub-Função Suplementação Cancelamento 
061 - Ação Judiciaria 8.918.731 o 
TOTAL-GERAL 8.918.731 o 

Função/Sub-Função Suplementação Cancelamento 
02 Judlclarll 8,818.731 o 

061 Açao Judiciária 8.918.731 o 
TOTAL-GERAL 8.818.731 o 

Tipo de Alteração Suplementação Cancelamento 
152 - Suplementaçêo de subtítulos aos quais possam ser alocados recursos de doações e convênios 8.918.731 1 o 
TOTAL-GERAL 8.918.731 o 

Tipo de Instrumento Legal Suplementação Cancelamento 
Portaria/Ato/Resoluçao 8.918.731 o 
TOTAL-GERAL 8.918.731 o 

Programa Suplementação Cancelamento 
0567 · Prestaçao Jurisdicional no Distrito Federal 8.918.731 
TOTAL-GERAL 8.918.731 

Tipo de Programa Suplementação Cancelamento 
- Gestão e Manutenção 8.918.731 o 

TOTAL-GERAL 8.918.731 

SIOP- http://www.siop.planejamento.gov.br 
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Diferença 
8.918.731 
8.918.731 

Diferença 
8.918.731 

8.918.731 

8.918.731 

Diferença 
8.918.731 
8.918.731 

Diferença 
8.918.731 
8.918.731 

Diferença 
8.918.731 

8.918.731 

8.918.731 

Diferença 
8.918.731 
8.918.731 

Diferença 
8.918.731 
8.918.731 

Diferença 
8.918.731 
8.918.731 

Diferença 
8.918.731 
8.918.731 

Diferença 
8.918.731 
8.918.731 

Diferença 
8.918.731 
8.918.731 

Diferença 
8.918.731 
8.918.731 

Diferença 
8.918.731 

8.918.731 

8.918.731 

Diferença 
8.918.731 
8.918.731 

Diferença 
8.918.731 
8.918.731 

Diferença 
8.918.731 
8.918.731 

Diferença 
8.918.731 
8.918.731 

01/04/2016 09:23 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alteraçóes Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2185 

Pedido(s): 44221 

Momento: Alteração Orçam 

Tipo: 152 • Suplementação de subtitulos aos quais possam ser alocados recursos de doações e convênios 

jt\Çé3o Suplementação Cancelamento Diferença 
..:42'-'3,;,4 .;· Aprec~~iaçf'a:.:.o .:.e .:.:Ju:::;lg,a:.:.:me=:n.:.::to:...:d:.:ec...::C:.=a=.:usa:.=s::.:nc.:oc...::D:.::is:.::tn:.::'to:...:Fc...::e=der:::a:::.l ________________ -+------;8<:;, 9~1 :õ'8,;;73~1+-! -------';;0+-1 --------;:8,918,731 
TOTAL-GERAL 8-918.731 1 oi 8.918.731 

Tipo de Ação ! Suplementação Cancelamento Diferença 
- Atividade I 8,918,731 8,918,731 
TOTAL-GERAL I 8.918.731 1 8.918.731 

Pedido de Alteração Suplementação Cancelamento Diferença 
44221 -Crédito PROJUS(Tipo 152) 8,918.731 OI 8.918.731 
TOTAL-GERAL 8.918.731 1 o 8.918.731 

Tipo de Financiamento I Suplementação I Cancelamento Diferença 
- E~cesso do arrecBdaçao 8.918.731 o 8.918,731 

TOTAL-GERAL 8.918.731 o 8.918.731 

o . o 

o 

o 
o 

o 

u 
u 
G 
(J 

u 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2185 

Pedido(s) : 44221 

Momento: Al teração Orça 

Tipo: 152 - Suplementação de subtítulos aos quais possam ser alocados recursos de doações e convênios 

Ação . Suplementação Cancelamento Diferença 
;:42;,;3.;.4 co'- A-'.':pr~ec""i7'aç~a:::.o .::.e .:::Ju::;lg.,a:.::m::::en.:::to::.:d:.::ec:C:::au:.:sa::::s::.:n.:::oc:D::.:is:::m::olo:_:F_::ed:::e::..:ra:.:_I ___ _____________ -+------;8;:;.9;;;.18:;:· ;;73;;;.1 +-------~0+-----~8.918.731 
TOTAL-GERAL 8.918.731 1 O 8.918.731 

Tipo de Ação jsuplementação j Cancelamento I Diferença 
-Atividade 1 8.918.731 1 o 8.91 8.731 

TOTAL-GERAL 8.918. 731 1 o 8.918. 731 

Pedido de Alteração Suplementação Cancelamento Diferença 
44221- Credito PROJUS(Tipo 152) 8.918.731 8.918.731 
TOTAL-GERAL 8.918,731 8.918.731 

Tipo de Financiamento l Suplementação I Cancelamento I Diferença 
- Excesso de arrecadaçao 1 8.918.731 o 8.918.731 

TOTAL-GERAL 8.918.731 1 o 8.918.731 

SIOP - http://www.siop.planejamento.gov.br 01/04/2016 09:23 

3 



crc o 
Ministério do Planej amento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

\...,../ 

Exerclcio: 2015 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA Momento: Alteração Orçamentária • Análise da lnternalização 

Pedidos: 

Tipo de Crédito: 

Tipo Doe : 
N• Doe: 

Program81ica I P. O. 

úrgão: 

Unidade: 

2112 
2112 2000 

2112 2000 0001 
21 12 2000 0001 0001 

Total Geral 

44224 

100 - Suplementação de subtftulos até o limite de 20% da LOA 

Portaria/Ato/Resolução 
sn Data Efetivação: 21/08/2015 

Rrogronw!Aç~OIProdlllç/Loca/iz,?çl!o/Pianp OrçamontMo ~ 

30000· Ministério da Justiça 

30108- Departamento de Polfcia Federal 

Programa de Gestao e Manutençao do Ministério da Justiça 
Adminlsuaçao da Unidade 

Administraçao da Unidade - Nacional 
Outras Despesas Administrativas 

I 

.. 

~ustificativas Pedido: 44224 

Indique a necessidade da alteração orçamentária 

Data Assinatura: 

E Origem FllnC 5 Loc. Naturez F te 
F 

06·122 10 

PLOA 

3.3.90 374 

20/08/2015 Data Publicação: 21/08/2015 

RP DOI. Suplem. 
/(/ IDO C RP Lei Atual Empenhado por 

Supera vil 

13.484.627.648 11.285.684.946 21 .000.000 

5.846.891.128 5.623.256.954 21 .000.000 

3.662.783.568 3.621 .036.860 21.000.000 

502.686.298 468.215.551 21.000.000 

502.686.298 468.215.551 21.000.000 

20.999.852 19.501.690 21.000.000 

o 9999 2 2 20.999.852 19.501.690 21.000.000 

13.484.627.648 11.285.684.946 21.000.000 

-
--

RecomposiçM de R$ 21.000.000,00 de dotaçóes de custeio destinadas a admin istraçila da unidade, haj a vista que financia os contratos administrativos das UGs do DPF. Esse montante foi suprimido pelo Congresso Nacional. no momento da aprovação 
da LOA 2015, sendo parcela remanej ada como investimentos para obra no MaranMo (local izador 1551.7002). 

Dessa forma, o DPF necessita de crédito suplementar na açao 2000 no va lor mencionado, tendo como fonte o superávit financeiro da fonte 74 - Arrecadaçtlo de Taxas do Funapol. 
A abertura na açao 2000 se justifica em virtude de nêO haver possibilidade de acrescer va lores na ação 2726, uma vez que os limites foram totalmente consumidos para a continuidade da atividade operacional. 
A dotação visa atender as seguintes demandas de custeio: 
1) R$ 6.000 .000,00 - custeio da aviaçao operacional do DPF 
2) R$ 7.000.000 ,00- custeio do contrato de manutenção do sistema GUARDI AO (interceptaçao de sinais· escuta telefónica) 
3) R$ 8.000.000.00 . custeio de combustível para a frota operaciona l de ve lculos de transporte aquático, terrestre e aéreo. 

Usuário: RAFAEL GERHARDT 

Descreva o impacto do cancelamento de dotaçóes 

nM há por ser utili zado o superávit publicado na PORTARIA N" 176 DE 31. DE MARÇO DE 2015 DO SUBSEC RETÁRIO DE CONTABILI DADE PÚBLICA DA SECRETARIA DO TESOURO NAC IONAL 

Usuário: RAFAEL GERHARDT ------ - -
Quais as consequências do nao atendimento do pleito? 

deixar de suprir as unidades com recursos suficientes para operaçao logística operacional 

Usuário: RAFAEL GERHARDT 

Quais os reflexos do atendimento da demanda sobre o nfvel dos gastos de custeio do órgão e/ou da unidade orçamentária? 

trata-se de adequaçao dos valores contratuais ao atual nfvel de atividade 

Usuário: RAFAEL GE RHARDT 

Outras informaçóes consideradas relevantes 

Usuário: RAFAEL GERHARDT 

Acompanhamentos Pedido: 44224 

Data Acompanhamento do pedido de alteraçao Nome do Usuário -21108/2015 Pedido Efetivado GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA h. Câfh::0. 
21/08/201 5 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária · Formalizaçao para o Momento Alteração Orçamentária ·Análi se da lnternalizaçM GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA L~ :n ~'<~" 
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Pedidos: 

21/08/2015 

21/08/2015 

21/08/2015 

21/08/2015 

16/06/2015 

15/05/2015 

14/05/2015 

c 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orça mentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44224 

Retorno do Pedido do Momento Alteraçao Orçamentária- Análise da lnternalizaçilo para o Momento Alteraçilo Orçamentária - Formalizaçilo 

Envio do Pedido do Momento Alteraçê::> Orçamentária- Formalizaçao para o Momento Alteraçilo Orçamentária- Aná lise da lnte:nalizaçilo 

Retorno do Pedido do Momento Alteraçao Orçamentária- Análise da lnternalizaçao para o Momento Alteraçao Orçamentária - Formalizaçêo 

Envio do Pedido do Momento Alteraç!lo Orçamentária- Formalizaçilo para o Momento Alteraçao Orçamentária- Análise da lnternalizaçilo 

Envio do Pedido do Momento Alteraçêo Orçamentária - Orgao Centra l para o Momento Alteraçêo Orçamentária- Formalizaçao 

Envio do Pedido do Momento Alteraçao Orçamentária - OrgM Setoria l para o Momento Alteraçao Orçamentária - OrgM Central 

Envio do Pedido do Momento Alteraçao Orçamentária- Unidade Orçamentária para o Momento AlteraçM Orçamentária- Orgêo Setorial 
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Exerclcio: 2015 

Momento: Alteraçao Orçamentária - Análise da lnternalização 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

MARCELO VAZ JUNQUEIRA 

AUGUSTA AIKO UMEDA KUHN 

ANTONIA KEYLA GOMES LACERDA 

RAFAEL GERHARDT 
--- - - --- ---



o 

o 

o 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestao 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2185 

Pedido(s): 44224 

Tipo: 100 ·Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 

Esfera Orçamentária 
10- Orçamento Fiscal 
TOTAL-GERAL 

Orgão/Unidade Orçamentária 
30000 Mlnlstllrto da J~ 

30108 Departamento de Policia Federal 

TOTAL-GERAL 

Grupo Natureza de Despesa 
3 • Owas Despesas Correntes 
TOTAL-GERAL 

Fonte 
374 . Taxas e Multas pelo Exerclcio do Poder de Policia e Multas Provenientes de Processos Judiciais 
TOTAL-GERAL 

UO/Fonte 
30108 Dep11Jt11mento da Polrcla Federal 

374 Taxes e Multas pelo Exerclclo do Poder de PoliCia e Multas Pro~~enientes de Processos Judiciais 

TOTAL-GERAL 

Modalidade de Aplicação 
90 - AplicaçOes Diretas 
TOTAL-GERAL 

Identificador de Uso (IDUSO) 
O • Recursos nao destinados a contrapartida 
TOTAL-GERAL 

Identificador de OpeFaçào de Crédito (IDOC) 
9999 · OUTROS RECURSOS 
TOTAL-GERAL 

RPde Lei 
2 • Primaria dlscrieionarle, n.'lo PAC, considerada no calculo do RP 
TOTAL-GERAL 

Indicador de Resultado Primário(RP Atual) 
2 • Primaria dlserleionárle, nao PAC, considerada no calculo do RP 
TOTAL-GERAL 

Função 
06 · Segurança Pública 
TOTAL-GERAL 

Sub-Função 
1 22 • Administraçào Geral 
TOTAL-GERAL 

Função/Sub-Função 
06 Segurança PQblica 

122 Administração Geral 

TOTAL-GERAL 

ipo de Instrumento Legal 
Partaria/Ato/Resoluçao 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Programa 
• Gest~o e Manutenção 

TOTAL-GERAL 

!Suplementação I Cancelamento ] Diferença 
21 .000.0001 OI 21.000.000 
21.000.000! OI 21.000.000 

I Suplementação I Cancelamento I 
1 21.000.000/ o 
1 21 .000.000 0 

I 21 .ooo.ooo o 

Jsuplementação l Cancelamento I 
I 21 .000.0001 OI 
I 21.000.0001 OI 

Suplementação Cancelamento 
I 21 .000.000 OI 

21 .000.000 o 

! Suplementação I Cancelamento ] 
21 .000.0001 
21.000.000 

21.000.000\ 

o 
o 

Diferença 
21.000.000 

21.000.000 

21.000.000 

D.iferença 
21.000.000 
21.000.000 

Diferença 
21.000.000 
21.000.000· 

Diferença 
21.000.000 

21.000.000 

21.000.000 

I Suplementação I Cancelamento Diferença 
I 21 .ooo.ooo1 o 21.000.000 
I 21 .000.0001 oi 21.000.000 

Suplementação I Cancelamento Diferença 
21 .000.000 OI 21.000.000 
21 .000.000\ OI 21.000.000 

jsuplementação l Cancelamento Diferença 
21 .000.000 o 21.000.000 
21.000.0001 Oi 21.000.000 

j Suplementação ] Cancelamento I Diferença 
I 21.000.0001 o 21.000.000 

21.000.0001 o 21.000.000 

l Suplementação I Cancelamento I Diferen~ 
I 21 .ooo.ooo OI 21.000.000 

21.000 o 21.000.000 

!suplementação ] Cancelamento I Diferença 
I 21.000.0001 OI 21.000.000 . 
I 21.000.0001 OI 21.000.000 

!suplementação ! cancelamento I D_iferenÇ<! 
I 21.000.0001 O! 21.000.000 
I 21.000.0001 OI 21.000.000 

!suplementação! Cancelamento ! 

I 21.ooo.oooj oj 
21.ooooooi oi 

I 21.ooo.oool o! 

! Suplementação Cancelamento 
I 21.00o.ooo 01 
I 21.000.000 OI 

Suplementação Cancelamento 
21 .000.000 o 
21.000.0001 o 

i Suplementação I Cancelamento 
I 21 .ooo.oool o 

Diferença 
21.000.000 

21.000.000 

21 .000.000 

Diferença 
21.000.000 
21.000.000 

Diferença 
21.000.000 
21.000.000 

Diferença 
21 .000.000 
21.000.000 

Diferen~ 
21.000.000 
21.000.000 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2185 

Pedido(s): 44224 

Tipo: 100- Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 

Ação 
2000 · Administraçao da Unidade 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Ação 
-Atividade 

TOTAL-GERAL 

Pedido de Alteração 
44224- Recomposição de custeio suprimido pelo CN(Tipo 100) 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Financiamento 
- Superávit financeiro 

TOTAL-GERAL 

Suplementação Cancelamento Diferença 
1 21 .000.0001 o 21.ooo.ooo 
1 21.000.0001 oi 21.000.000 . 

Suplementação I Cancelamento Diferença 
I 21.000.000 o 21.000.000 
I 21.000.000 o 21.000.000 

Suplementação Cancelamento Diferença 
1 21.000.000 o 21.000.000 
1 21 .000.0001 oi 21.000.000 

J Suplementação I Cancelamento I Diferença 
I 21.000.0001 Of 21.000.000 
I 21.000.0001 OI 21.000.000 
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Ministério do Planejamento. Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orça mentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2185 

Pedido(s) : 44224 

Tipo: 100- Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 

Ação 
2000 - Administraç3o da Unidade 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Ação 
-Atividade 

TOTAL-GERAL 

Pedido de Alteração 
44224- Recomposiç3o de custeio suprimido pelo CN(Tipo 1 00) 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Financiamento 
- Superáv1t financeiro 

TOTAL-GERAL 

I Suplementação I Cancelamento I Diferença 
1 21 .ooo.ooo o 21 .ooo.ooo 
I 21 .000.000 OI 21.000.000 . 

I Suplementação I Cancelamento I Diferença 
1 21 .ooo.ooo1 oi 21.000.000 
I 21.ooo.ooo1 oi 21.000.000 

I Suplementação I Cancelamento j Diferença 
21 .000.000 o 21 .000.000 
21 .000.0001 o 21.000.000 

Suplementação Cance.lamento Diferença 
21 .000.0001 OI 21.000.000 
21.000.0001 o i 21.000.000 
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Pedidos: 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 
N° Doe: 

Programática I P. O. 

órgão: 
Unidade: 

0570 
0570 20GP 

0570 20GP 0032 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orça mentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44308 

100- Suplementação de subtftulos até o limite de 20% da LOA 
Portaria/Ato/Resolução 
sn Data Efetivação: 21/08/2015 

Programa/AçSo/Produto/Localizaçao/Plano Orçame11Mrio ., 
.. 

14000- Justiça Eleitoral 

14108- Tribunal Regional Eleitoral do Espirito Santo 

Gestao do Processo Eleitoral 
Julgamento de Causas e Gestao Administrativa na Justiça Eleitoral 

Julgamento de Causas e Gestao Administrativa na Justiça Eleitoral - No 
Estado do Esplrito Santo 

0570 20GP 0032 0001 Julgamento de Causas e Gestao Administrativa 
l 

.. 
Unidade: 14111- Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso 

0570 Gestao do Processo Eleitoral 
0570 20GP Julgamento de Causas e Gastao Administrativa na Justiça Eleitoral 

0570 20GP 0051 Julgamento de Causas e Gestao Administrativa na Justiça Eleitoral - No 
Estado de Mato Grosso 

0570 20GP 0051 0001 Julgamento de Causas e Gestao Administrativa 

Unidade: 14117- Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco 

0570 Gestao do Processo Eleitoral · 
0570 20GP Julgamento de Causas e Gastao Administrativa na Justiça Eleitoral 

0570 20GP 0026 Julgamento de Causas e Gestao Administrativa na Justiça Eleitoral · No 
Estado de Pernambuco 

0570 20GP 0026 0001 Julgamento de Causas e GestM Administrativa 

Unidade: 14123- Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina 

0570 Gestão do Processo Eleitoral 
0570 20GP Julgamento de Causas e Gostao Administrativa na Justiça Eleitoral 

0570 20GP 0042 Julgamento de Causas e Gestao Administrativa na Justiça Eleitoral • No 
Estado de Santa Catarina 

0570 20GP 0042 0001 Julgamento de Causas e Gestao Administrativa 

Total Gerai 

!Justificativas Pedido: 44308 

Indique a necessidade da alteraçao orçamentária 

Just1f1cat1va do Ped1do 43569. 

Data Assinatura: 

E Origem Fun.c f s Loc. Naturez F te 
F 

02- 122 10 

I PLOA I 

13.3.90 150 

02- 122 10 

PLOA 

3.3.90 150 

02-122 10 

PLOA 

3.3.90 150 

02- 122 70 1 
PLOA 

3. 3.90 150 
.. .. 

') 

Exercicio: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

20/08/2015 Data Publicação: 21/08/2015 

RP Dot Suplem. 
lU IDOC RP Lei 

] 
Atual Empenhado por 

Excesso . 

6.606.911 .986 6.311 .260.581 2.315.677 

107.779.517 100.006.850 234.800 

95.992.162 88.293.822 234.800 

18.523.276 13.966.865 234.800 

18.523.2 76 13.966.865 234.800 

2.063.025 o 234 .800 

o 9999 2 2 2.063.025 o 234.800 

130.856.015 115.230.193 1.813.377 

119.755.688 104.301.122 1.813.377 

44.701.569 33.378.744 1.81 3.377 

24.386.053 19.11 0.776 1.813.377 

4.74 4.289 1.199 .289 1.813.377 

o 9999 2 2 4.744.289 1.199.289 1.8 13.377 

228.028.71 3 219.473.438 187.500 

196.659.569 188.270.156 187.500 

29.936.068 26.298.536 187.500 

29.936.060 26.298. 536 107.500 

187.500 156.910 107.500 

o 9999 2 2 187.500 156.910 187. 500 

166.451 .212 164.690.345 80.000 

139.918.141 130.544. TIO 00.000 

26.034.365 25.994.731 80.000 

26.034 .365 25.99 4.731 80.000 

60.000 30.300 80.000 

o 9999 2 2 68.000 30.300 80.000 
.. .. ... ... 

6.606.91 1.986 6 .31 1.260.581 2.315.677 --~--c---â-?} ti') ,~ 

V> !;!! r-tv' ;.-.,, ..... 

I 



Pedidos: 

c 
Ministério do Planej amento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orça mentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44308 

Ocorreu uma Reestimativa de Receita para exerclcio em vista a reavaliaçao nas quantidades de cargos e valores de inscriçêo. 
Justificativa do Pedido 43214: 

o .., ') () '') ') 

--' 

Exercrcio: 201 5 

Momento: Alteração Orçamentária -Análise da lnternalização 

Nêo há alteraçêo orçamentária, a solicitaçao visa a abertura de crédito orçamentário na fonte 0150, sendo que os custos da contrataçêo da empresa para a rea lização do concurso será custeado com os va lores arrecadados com as inscriçoes. 
Justificativa do Pedido 43143: 
Realização de concurso público para provimento de cargos vagos de técnico judiciário - Área de apoio especializado - Especia lidade: Programaçao de Sistemas, bem como de vaga decorrente de transformação a ser feita posteriormente para o cargo de 

técnico judiciário- Área de apoio espec ializado- Especialidade: Operaçao de computadores, em face da inexistência de concurso vigente para tais ca rgos, cuja necessidade de repor tais cargos se faz premente, a fim de que tenhamos profissiona is para 
realizar as atividades de tecnologia da lnformaçao e da Comunicaçao, objetivando nao apenas atender as demandas atuais notadamente àquelas que envolvem recadastramento biométrico, mas também visando as EleiçOes 2016. 
Justificativa do Ped ido 43131: 
A Comissno responsável pela rea lizaçao do Concurso Público para o preencl1 imento de vagas deste TRE/MT reest imou a previsão de arrecadação de receita com base na média da quantidade de inscritos nos concursos do Judiciário Federal: TRE­

MG/2014; TRE-G0/2014 e TRT23/2011, com margem de segurança de 20%. 

Usuário : MILTON DIAS FURTADO 

Descreva o impacto do cancelamento de dotaçOes 

Justifica tiva do Ped ido 43569: 
Nao haverá impacto do cancelamento de dotaçoes. 
Justificativa do Pedido 43214: 
Não há cancelamento de clotaçoes. 
Justi fi cat iva do Pedido 43143: 
Nao haverá cancelamento. 
Justificativa do Pedido 43 131: 
Nao ha. 

Usuario: MI LTON DIAS FURTADO 

Quais as consequências do nao atendimento do pleito? 

Justificativa do Ped ido 43569: 
Impossibilidade de rea lização do concurso para provimento de cargos. 
Justificativa do Pedido 43214: 
() não atendimento inviabilizará a realização de concurso público para o cargo vago de Aqalista Judiciário - Especialidade Arquitetura. 
Justi fi cativa do Pedido 43 143: 
Impossibilidade de preenchimento de cargos vagos na área de TI, causando prejulzo na prcstaçao de serviços institucionais. 
Justificativa do Pedido 43131: 
Orçamento insuficiente para a rea lização do concurso públ ico planejado para este exerci cio de 2015. 

Usuário: MILTON DIAS FURTADO 

Quais os reflexos do atendimento da demanda sobre o nlvel dos gastos de custeio do órgao e/ou da unidade orçamentari a? 

Justi ficativa do Pedido 43569: 
Não haverá reflexo. 
Justi ficativa do Ped ido 432 14: 
NM haverá acréscimo nos gastos de custeio do TRESC. 
Justificativa do Ped ido 43143: 
Nao haverá. 
Justificativa do Pedido 43 131: 
Não ha. 

Usuario: MILTON DIAS FURTADO 

Outras informações consideradas relevantes 

Justificativa do Ped ido 432 14: 
Rea lizaçêo de concurso público para preenchimento de 1 (uma) vaga e cadastro de reserva para o cargo existente no Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina de Analista Judiciário- Especialidade Arquitetura, com previsão de inseri de soCâ117 

(oitocentos) candidatos e o valor de inscrição por candidato de R$ 100,00 (cem reais). '>O 
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Pedidos: 

;])'c c 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestao 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44308 

Base de cálculo: 800 candidatos x R$ 100,00 = R$ 80.000,00. 
Justificativa do Pedido 43143: 
Base de cálculo: Arrecadação prevista- 2.500 x R$ 75,00 • 187.500,00 (estimativa ele inscritos x valor méd io da inscriçM). 
Justi ficativa do Pedido 43131: 
Concurso Público 2015 

Quantidade de Inscritos 
Quantidade de Inscritos concurso TRE ·MG 62.031 
Quantidade de Inscritos concurso TRE·GO· 44.113 
Quantidade de Inscritos concurso TRT/23 40.870 
Média de Inscritos 49.004,67 
Margem de segurança (20%) 9.800,93 
Previsao de inscrições 58.805,60 

Quantidade de Inscrições Isentas 
Previsao de Inscrições 58.805,60 
Percentua l de Isenções (7%) 4.11 6,39 I 

Previsão total de Inscrições (pagantes) 54.689,21 

Quantidades de Analistas c Técnicos 
Previsão total de inscrições 54.689,21 
Previsão de Analistas Judiciários (45%) 24.610, 14 
Previsão de Técnicos Judiciários (55%) 30.079,06 

Valor da Inscrição 
Valor Médio de inscrições Analista (2015) 95,00 
Valor Médio de inscrições Técnico (2015) 80,00 

Valor estimativo de arrecad açao 

Arrecadaçao de Inscrições de Anaiistas 2.337.963,64. 
Arrecadação de Inscrições ele Técnicos 2.406.325,15 

Total de Arrecadaçao com Inscrições 4.744.288,79 

Estimativa de Datas de Arrecadaçao 
Arrecadaçilo em Setembro/2015 1.897.715,52 
Arrecadação em Outubro/2015 2.846.573,28 

Usuário: MILTON DIAS FURTADO 

Acompanhamentos Pedido: 44308 

Da ta Acompanl1amento do pedido de altcraçao 

21/08/2015 Pedido Efetivado 

21/08/2015 Envio do Pedido do Momento Alteraçao Orçamentária- Formalizaçao para o Momento Alteraçao Orçamentária- Análise da lnterna lizaçao 

21/08/2015 Retorno do Ped ido do Momento Alteraçao Orçamentária ·Análise da lnternali zaçao para o Momento Alteração Orçamentária - Formalizaçao 

21/08/2015 Envio do Pedido do Momento Alteraçao Orçamentária - Formalizaçao para o Momento Alteração Orçamentária- Análise da lnternalizaçao 

21/08/2015 Retorno do Pedido do Momento Alteraçao Orçamentária -Análise da lnternalizaçao para o Momento Alteraçao Orçamentária - Formalizaçao 

21/08/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Formalizaçao para o Momento Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização 

24/06/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Orgao Central para o Momento Alteração Orçamentária - Formalização 

15/05/2015 Envio do Pedido do Momento AlteraçM Orçamentária - Orgão Setorial para o Momento Alteraçao Orçamentária - Orgão Central 

Exercício: 2015 

Momento: Alteraçao Orçamentária - Análise da lnternalizaçilo 

Nome do Usuário 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

MARCE LO VAZ JUNQUEIRA 

VALERIA LUCIMAR SOUSA --- ,.;; A ....... 

ANDREA MARQUES PORTO Ló'J '-d~~r<-
§,'> A 

I '\ . 

\ 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2185 

Pedido(s): 44308 

Tipo: 100- Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 

Esfera Orçamentária 
1 O - Orçamento Fiscal 
TOTAL-GERAL 

órgão/Unidade Orçamentária 
14000 Justiça Eleitoral 

14108 Tribunal Regional Eleitoral do Esplri to Santo 

14111 Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso 

14117 Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco 

14123 Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina 

TOTAL-GERAL 

Grupo Natureza de Despesa 
3 - Outras Despesas Correntes 
TOTAL-GERAL 

Fonte 
150 - Recursos Próprios Não-Financeiros 
TOTAL-GERAL 

UO/Fonte 
14108 Tribunal Regional Eleitoral do Esplrito Santo 

150 Recursos Próprios Não-Financeiros 

14111 Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso 

150 Recursos Próprios Não-Financeiros 

14117 Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco 

150 Recursos Próprios Não-Financeiros 

14123 Tribunal Regional Eleitoral de Santa catarlna 

150 Recursos Próprios Não-Financeiros 

TOTAL-GERAL 

Modalidade de Aplicação 
90 • AplicaçOes Diretas 
TOTAL-GERAL 

Identificador de Uso {!OUSO) 
O - Recursos nao destinados a contra rtida 
TOTAL-GERAL 

Identificador de Operação de Crédito {IDOC) 
9999 - OUTROS RECURSOS 
TOTAL-GERAL 

RP de Lei 
2 - Prim~ria discricionária. nao PAC. considerada no calculo do RP 
TOTAL-GERAL 

Indicador de Resultado Primário(RP Atual) 
2 - Primaria dlscricionarla, nao PAC. considerada no calculo do RP 
TOTAL-GERAL 

Função 
02 -Judiciária 
TOTAL-GERAL 

Sub-Função 
122 - Administraçêo Geral 
TOTAL-GERAL 

Função/Sub-Função 
02 Judlel6ri• 

1 22 Administração Geral 

TOTAL-GERAL 

Tipo de Alteração 
1 00 - Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 
TOTAL-GERAL 

Momento: Alteração Orça 

Suplementação Cancelamento 
2.315.677 o 
2.315.677 o 

Suplementação Cancelamento 
2.315.677 o 

234.800 o 
1.813.377 o 

187 .500 o 
80.000 o 

2.315.677 o 

Suplementação Cancelamento 
2.315.677 OI 
2.315.677 o 

Suplementação Cancelamento 
2.315.677 o 
2.315.677 o 

Suplementação Cancelamento 
234.800 o 
234 .800 o 

1.813.377 o 
1.813.377 o 

187.500 o 
187.500 o 
80.000 o 
80.000 o 

2.315.877 o 

Suplementação Cancelamento 
2.315.677 o 
2.315.877 o 

Suplementação Cancelamento 
2.315.677 o 
2.315.677 o 

Suplementação Cancelamento 
2.315.677 
2.315.677 

Suplementação Cancelamento 
2.315.677 
2.315.677 

Suplementação Cancelamento 
2.315.677 
2.315.677 

Suplementação Cancelamento 
2.315.677 
2.315.877 

Suplementação Cancelamento 
2.315.677 
2.315.677 

Suplementação Cancelamento 
2.315.877 o 
2.315.677 o 

I 2.315.877 o 

Suplementação Cancelamento 
2.315.677 o 
2.315.677 o 
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Diferença 
2.315.677 
2.315.677 

Diferença 
2.315.677 

234.800 

1.813.377 

187.500 

80.000 

2.315.677 

Diferença 
2.315.677 
2.315.677 

Diferença 
2.315.67 7 
2.315.677 

Diferença 
234.800 

234.800 

1.813.377 

1.81 3.377 

187.500 

187.500 

80.000 

80.000 

2.315.877 

Diferença 
2.315.677 
2.315.677 

Diferença 
2.315.677 
2.315.677 

Diferença 
2.315.677 
2.315.677 

Diferença 
2.315.677 
2.315.677 

Diferença 
2.315.677 
2.315.677 

Diferença 
2.315.677 
2.315.677 

Diferença 
2.315.677 
2.315.877 

Diferença 
2.315.877 

2.315.677 

2.315.877 

Diferença 
2.31 5.677 
2.315.677 

01/04/2016 09:33 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2185 

Pedido(s): 44308 

Tipo: 100- Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 

Tipo de Instrumento Legal 
Portaria/Ato/Resoluçao 
TOTAL-GERAL 

Programa 
0570 - Gestão do Processo Eleitoral 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Programa 
• Gestao e Manutençao 

TOTAL-GERAL 

Ação 
20GP- Julgamento de Causas e Gestao Administrativa na Justiça Eleitoral 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Ação 
- Atividade 

TOTAL-GERAL 

Tipo de Financiamento 
- Excesso de arrecadaçao 

TOTAL-GERAL 

Momento: Alteração Orç 

Suplementação Cancelamento 
2.315.677 
2.315.677 

Suplementação Cancelamento 
I 2.315.677 

2.315.677 

Suplementação Cancelamento 
2.315.677 
2.315.677 

Suplementação Cancelamento 
2.315 .677 
2.315.677 

Suplementação Cancelamento 
2.31 5.677 
2.315.677 

Suplementação Cancelamento 
2.315.677 
2.315.677 

Suplementação Cancelamento 
2.315.677 
2.315.677 
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Diferença 
2.315.677 
2.315.677 

Diferença 
2.315.677 
2.315.677 

Diferença 
2.315.677 
2.315.677 

Diferença 
2.315.677 
2.315.677 

Diferença 
2.315.677 
2.315.677 

Diferença 
2.315.677 
2.315.677 

Diferença 
2.315.677 
2.315.677 

01/04/2016 09:33 



Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

CC o o ) 

Exercício: 2015 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44387 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Pedidos: 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 

100- Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 
Portaria/Ato/Resolução 

N• Doe: sn Data Efetivação: 21/08/2015 Data Assinatura: 20/08/2015 Data Publicação: 21/08/2015 

Programalica I P. O. 

órgão: 
Unidade: 

2070 
2070 2726 

IPrograma/Açao/Produto/Localizaçao/Piano Orçamentário 

30000- Ministério da Justiça 

30108- Departamento de Polícia Federal 

Segurança Ptlblica com Cidadania 

F une 
E 
s 
F 

oz~m INaturez1 Fie I lu l woc I RP I ~~ 

2070 2726 0001 

Prevençao e Repressllo ao Tráfico llfcito de Drogas e a Crimes Praticados I 06- 181 110 
contra Bens, Serviços e Interesses da Unilio 

Prevençao e Repressao ao Tráfico Ilícito de Drogas e a Crimes Praticados I PLOA 

2070 2726 0001 0002 

Total Geral 

~ustificativas Pedido: 44387 

contra Bens, Serviços e Interesses da Unii'io- Nacional 
Prevençao e Repressao a Crimes Praticados contra Bens, Serviços e 
Interesses da Unii'io 

Indique a necessidade da alteração orçamentária 

Justificativa do Ped ido 43175: 

3.3.9013741 o 199991 21 2 
4.4.90 374 o 9999 2 2 

Dot. 
Atual 

13.484.627.648 

5.846.891 .128 

583.575.795 

237.247.239 

237.247.239 

38.996.500 

13.496.500 

25.500.000 

13.484.627.648 
········ 

Empenhado 

11.285.684.946 

5.623.256.954 

454.576.589 

200.081.076 

200.081.076 

32.567.571 

7.168.932 

25.398.639 

11.285.684.946 

CAOP- Demanda de Aviaçao Operacional- contratos de manutençi'io do AW (helicóptero) e King Ai r, bem como de curso de pilotos para as novas aeronaves e para substituição de pilotos que estilo se aposentando 
Aditivos contratuais relacionados à atividade fim (GESP li} 
Aquisição de materiais de uso operaciona l (espargidores, bastões retráteis, munição) 
.Justificativa do Ped ido 44214: 
Necessidade de aquisição de equipamentos operacionais da atividade policial. 

Usuário: LUCIANA RODRIGUES RIBE IRO 

Descreva o impacto do cancelamento de dotações 

Justificativa do Pedido 43175: 
não há por ser utilizado o superávit publicado na PORTARIA N° 176 DE 31 DE MARÇO DE 2015 DO SUBSECRETÁRIO DE CONTABILIDADE PúBLICA DA SEC RETARIA DO TESOURO NACIONAL 
Justificativa do Pedido 44214: 
não há por ser utilizado o superávit publicado na PORTARIA N" 176 DE 31 DE MARÇO DE 2015 DO SUBSECRETÁRIO DE CO NTABILIDADE PÚBLICA DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

Usuário: LUCIANA RODRIGUES RIBEIRO 

Quais as consequências do não atendimento do pleito? 

Justificativa do Pedido 43175: 
Impossibilidade de custear a manutençao e uso das aeronaves adquiridas. 

Prejudicará a execuçao contratual dos sistemas GESP li (segurança privada) e AFI S (sistema automatizado de identificação de impressões digitais) 
Falta de equipamentos nao letais e munições para enfrentamento na atividade policial. 
Justificativa do Pedido 44214: 
deterioração dos equipamentos operacionais aumentando o risco da atividade 

Usuário: LUCIANA RODRIGUES RIBE IRO 

Quais os reflexos do atendimento da demanda sobre o nfvel dos gastos de custeio do órgão e/ou da unidade orçamentária? 

SIOP- http://www.siop.planejamento.gov.br 

Suplem. 
por 

Supera vil 

39.000.000 

39.000.000 

39.000.000 

39.000.000 

39.000.000 

39.000.000 

21.000.000 

18.000.000 
.............. ... .. ............ 

39.000.000 



Pedidos: 

Min istério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44387 

Justificativa do Pedido 43175: 
Exceto pelas aquisições e pela capacitaçtlo dos novos pilotos, tratam-se de adequaçtlo dos valores contratuais ao atual nível de atividade 
Justificativa do Pedido 44214: 
reduçt~o dos gastos de manutenção de equipamentos depreciados 

Usuário: LUCIANA RODRIGUES RIBEIRO 

Acompanhamentos Pedido: 44387 

Data Acompanhamento do pedido de a lteraçt~o 

21/08/2015 Ped ido Efetivado 

21/08/2015 Envio do Ped ido do Momento Alteração Orçamentária- Formalização para o Momento Alteraçtlo Orçamentá ria -Análise da lnternalização 

21/08/201 5 Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária -Análise da lnternalização para o Momento Alteração Orçamentária- Formalização 

21/08/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Formalização para o Momento Alteração Orçamentária -Aná lise da lnterna lização 

21/08/2015 Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Análise da lnterna lização para o Momento Alteração Orçamentária- Formalização 

21/08/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Formalização para o Momento Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização 

16/06/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - órgtío Central para o Momento Alteração Orçamentária- Formalização 

SIOP - http://www.siop.planejamento.gov.br 
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Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária -Análise da lnternalização 

Nome do Usuário 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

MARCELO VAZ JUNQU EIRA 

AUGUSTA AIKO UMEDA KUHN 



r 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2185 

Pedido(s): 44387 

Tipo: 100 - Suplementação de subtitulos até o limite de 20% da LOA 

Esfera Orçamentária 
1 O - Orçamento Fiscal 
TOTAL-GERAL 

Orgão/Unidade Orçamentária 
30000 Ministério da Justiça 

301 OB Departamento de Policia Federal 

TOTAL-GERAL 

Grupo Natureza de Despesa 
3 • Outras Despesas Correntes 
4 · Investimentos 
TOTAL-GERAL 

Fonte 
37 4 • Taxas e Multas lo Exerci cio do Poder de Policia e Multas Provenientes de Processos Judiciais 
TOTAL-GERAL 

UO/Fonte 
30108 Departamento de Polfcla Federal 

374 Taxas e Multas pelo Exerclcio do Poder de Policia e Multas Provenientes de Processos Judiciais 

TOTAL-GERAL 

Modalidade de Aplicação 
90 - Aplicações Diretas 
TOTAL-GERAL 

Identificador de Uso {!OUSO) 
o - Recursos nao destinados a contrapartida 
TOTAL-GERAL 

Identificador de Operação de Crédito (IDOC) 
9999 -OUTROS RECURSOS 
TOTAL-GERAL 

RP de Lei 
2 - Prim~ria discricionária, nao PAC. considerada no c~ lculo do RP 
TOTAL-GERAL 

Indicador de Resultado Primário(RP Atual} 
2 - Prim~ria dlscricion!!rla , nao PAC. considerada no c~lcu lo do RP 
TOTAL-GERAL 

Função 
06. s urança Publica 

) TOTAL-GERAL 

Sub-Função 
181 - Policiamento 
TOTAL-GERAL 

Função/Sub-Função 
06 Segurança Pl'lbllca 

1 81 Policiamento 

TOTAL-GERAL 

Tipo de Alteração 
100 - Suplementaçao de subtítulos até o limite de 20% da LOA 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Instrumento Legal 
Portaria/Ato/Resoluçao 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Programa 
- Temi!tico 

Momento: Alteração Orçam 

Suplementação Cancelamento 
39.000.000 o 
39.000.000 o 

Suplementação Cancelamento 
39.000.000 o 
39.000.000 o 
39.000.000 o 

Suplementação Cancelamento 
21 .000.000 o 
18.000.000 o 
39.000.000 o 

Suplementação Cancelamento 
39.000.000 o 
39.000.000 o 

Suplementação Cancelamento 
38.000.000 o 
39.000.000 o 
311.000.000 o 

Suplementação Cancelamento 
39.000.000 o 
39.000.000 o 

Suplementação Cancelamento 
39.000.000 o 
39.000.000 o 

Suplementação Cancelamento 
39.000.000 o 
39.000.000 o 

Suplementação Cancelamento 
39.000.000 o 
39.000.000 o 

Suplementação Cancelamento 
39.000.000 o 
39.000.000 o 

Suplementação Cancelamento 
39.000.000 o 
39.000.000 o 

Suplementação Cancelamento 
39.000.000 
39.000.000 

Suplementação Cancelamento 
311.000.000 o 
39.000.000 o 
39.000.000 o 

Suplementação Cancelamento 
39.000.000 OI 
39.000.000 OI 

Suplementação Cancelamento 
39.000.000 o 
39.000.000 o 

Suplementação Cancelamento 
39.000.000 o 
39.000.000 o 

Suplementação Cancelamento 
I 39.000.000 o 
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Diferença 
39.000.000 
39.000.000 

Diferença 
39.000.000 

39.000.000 

39.000.000 

Diferença 
21.000.000 
18.000.000 
39.000.000 

Diferença 
39.000.000 
39.000.000 

Diferença 
311.000.000 

39.000.000 

39.000.000 

Diferença 
39.000.000 
39.000.000 

Diferença 
39.000.000 
39.000.000 

Diferença 
39.000.000 
39.000.000 

Diferença 
39.000.000 
39.000.000 

Diferença 
39.000.000 
39.000.000 

Diferença 
39.000.000 
39.000.000 

Diferença 
39.000.000 
38.000.000 . 

Diferença 
311.000.000 

39 .000.000 

39.000.000 

Diferença 
39.000.000 
39.000.000 

Diferença 
39.000.000 
39.000.000 

Diferença 
39.000.000 
39.000.000 

Diferença 
39.000.000 

01/04/2016 09:25 



Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2185 

Pedido(s): 44387 

Tipo: 100- Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 
TOTAL-GERAL 

Ação 
2726 - Prevençao e Repressao ao Tr<lfico !licito de Orogas e a Crimes Praticados contra Bens, Serviços e Interesses da 
lniM 

TOTAL-GERAL 

Tipo de Ação 
-Atividade 

TOTAL-GERAL 

Pedido de Alteração 
44387- Decreto T-100 DPF- açao 2726(Tipo 100) 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Financiamento 
- Super~vit financeiro 

TOTAL-GERAL 

Momento: Alteração Or 

39.000.0001 

Suplementação Cancelamento 
39.000.000 

39.000.000 

Suplementação Cancelamento 
39.000.000 
39.000.000 

Suplementação Cancelamento 
39.000.000 
39.000.000 

Suplementação Cancelamento 
39.000.000 
39.000.000 
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oi 39.000.000 

Diferença 
o 39.000.000 

o 39.000.000 

Diferença 
o 39.000.000 
o 39.000.000 

Diferença 
o 39.000.000 
o 39.000.000 

Diferença 
o 39.000.000 
o 39.000.000 

01 /04/2016 09:25 



Ministério do Planejamento, Orçam ento e Gestão 

SIOP o Alterações Orçam entárias 

o 

Exercício: 2015 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA Momento: Alteração Orçamentária o Análise da lnternalização 

Pedidos: 

Tipo de Crédito: 

Tipo Doe : 
N° Doe: 

Programática I P. O. 

úrgão: 

Unidade: 

2035 

44812 

100 o Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 

Portaria/Ato/Resolução 

sn Data Efetivação: 21/08/2015 

IPrograma/Açao/Produto/Loca/izaçáo/Piano Orçamentário 

51000° Ministério do Esporte 

51101° Ministério do Esporte 

Esporte e Grandes Eventos Esportivos 

F une 
E 
5 
F 

2035 14TQ Implantação de Infraestrutura para os Jogos Ollmplcos e Paraolfmplcos 127· 811 I 10 
Rio2016 

2035 14TQ 0001 

2035 14TQ 0001 OOOC 

úrgão: 

Unidade: 

2058 
2058 156M 

2058 156M 0001 
2058 156M 0001 0004 

2o58 20PY .. 

2058 20PY 0001 

2058 20PY 0001 0003 

Total Geral 

lmplantaçao de Infraestrutura para os Jogos Olímpicos e Paraolímpicos Rio 
2016 o Nacional 
Instalações de Treinamento 

52000° Ministério da Defesa 

52121° Comando do Exército 

Polftica Nacional de Defesa 
Modernização Operacional do Exército Brasileiro 

Modernização Operacional do Exército Brasileiro o Nacional 

Projeto Estratégico Estruturante Sentinela da Pátria 

A.decjüaÇãotkl·o,:gail~ZaçoesMilit.aresi:IO ·ExércltO · 

Adequação de Organizações Militares do Exército o Nacional 

Infraestrutura na Area de Engenharia e Construç11o 

~ustificativas Pedido: 44812 

Indique a necessidade da alteração orçamentária 

Justificativa do Pedido 44367 : 

05-1531 10 I 

os; 1s3 ! i o 1 

Data Assinatura: 20/08/2015 

01~m INaturez~ Fte j tU l tooc I RP I ~; 

PLOA 

4. 4.90 1100 I o I 9999 I 3 I 3 

PLOA 

1 

.. 4 .4.9~ ~ 7 ~0 I o _,9999 i z l 2 

I 
PLOA 

4.4. 90 1700 I o I 9999 I 2 I 2 

Data Publicação: 21/08/2015 

Dot. Suplem. 

Atual 
Empenhado por Cancel. I Diferença 

Cancel. 

3.473.526.867 2.051.232.506 o 20.439.053 0 20.439.053 

3.4 72.043.600 2.049.757.541 o 20.439.053 0 20.439.053 

3.250.924.330 1.875.065.151 o 20.439.053 -20.439.053 

1.451 .575.905 882.047.661 o 20.439.053 0 20.439.053 

1.345.575.905 882.047.661 o 20.439.053 ·20.439.053 

253.499.918 108.940.407 o 20.439.053 0 20.439.053 

253.499.918 108.940.407 o 20.439.053 0 20.439.053 

87.950.435.439 81 .873.489.528 20.439.053 o 20.439.053 

35.870.074.962 34.7 48.330.672 20.439.053 o 20.439.053 

3.161. 770.578 2.083.019.679 20.439.053 o 20.439.053 

171.096.235 71.742.030 8.439.053 o 8.439.053 

83.064 .053 71.742.030 8.439.053 o 8.439.053 

67.933.037 67.716.139 8.439.053 o 8.439.053 

67.933.037 67.716.139 8.439.053 o 8.439.053 

121.862.300 70.426.462 12.000.000 o 12.000.000 

72 .000.000 68.860.171 12.000.000 o 12.000.000 

12.000.000 12.000.000 12.000.000 o 12.000.000 

12. 000.000 72.000.000 12.000.000 o 12.000.000 
..... 

91.423.962.306 83.924.722.033 20.439.053 20.439.053 o 

o Governo Federal, por meio do Ministério do Esporte o ME/Secretaria Nacional de Esporte de Al to Rendimento o SNEAR. concluiu o levantamento de terrenos para a construção dos complexos esportivos que atenderiam as multi arenas, onde seriam realizados os 
eventos esportivos. Uma das conclusões desse estudo é transferência do Autódromo de Jacarepaguá (Barra) para uma área jurisdicionada ao EB. em Deodoro. 

Em razão desta transferência e de demais manobras que exigiriam adequações das estruturas Mi litares, em 201 2 foi apresentado pelo EB, o montante de R$ 65.953.951 ,56, e deste va lor o ME repassou, em 201 2, o valor de R$ 2.939.095, 76 e, em 2014, o valor de R$ 
42.575.802,77. 

Portanto a transferência de R$ 20.439.053,03 deve acontecer em 2015, para que o ME cumpra com o acordado, e o EB possa executar as obras de adequações do CIOpEsp. 
Justificativa do Pedido 4435 1: 
O presente crédito é referente às negociações patrimoniais entre o Exército e o Ministério do Esporte para atender aos grandes eventos esportivos no Rio Janeiro (Camboatá; limpeza de área; saneamento; Maracanã e loca is de treinamentos). -
Permanecem pendências que serão resolvidas ao longo do exercício e uma primeira parcela será efetivada com a concessão de crédito adicional para o Exército tendo como compensação dotações orçamentárias a serem oferecidas pelo Mini~ do E~I&Jl,f~ão 
14TQ o Implantação de Infraestrutura para os Jogos Olimpicos e Paraolimpicos Rio 2016. (_::}~f!?~~ ;!! "'c» o-· 

"' ~ o 01/f~ 9:26 ~ ~} 
~ ll., lb 

"' ,....., !::i 
"-(VQ· <l-.... ~ 

~,s sc'Q 

S IOP o http: //www. siop.planej amento.gov.br 



Pedidos: 

Usuário: 

"C' 

Ministério do Planej amento, Orçamento e Gestão 

SIOP- Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44812 

JORGE LUIZ MARONI DIAS 

Descreva o impacto do cancelamento de dotações 

Justificativa do Pedido 44367: 
Na o se aplica . 
Justificativa do Pedido 4435 1: 
Não é o caso 

Usuário: JORG E LUIZ MARONI DIAS 

Quais as consequências do não atendimento do pleito? 

Justificativa do Pedido 44367: 

o n 

O Ministério do Esporte não conseguirá cumprir o acordado, no que se refere à transferência de orçamento para de garantir a execução das obras do CIOpEsp. 
Justificativa do Pedido 44351: 

) )') 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Descumprimento das negociações patrimoniais entre o Exército e o Ministério do Esporte para atender aos grandes eventos esportivos no Rio Janeiro, particularmente os Jogos Ollmpicos e Paraollmpicos Rio 2016. 

Usuário: JORGE LU IZ MARONI DIAS 

Quais os reflexos do atendimento da demanda sobre o nlvel dos gastos de custeio do órgilo e/ou da unidade orçamentária? 

Justificativa do Pedido 44367: 
Não se aplica. 
Justificativa do Pedido 44351 : 
Não é o caso 

Usuário: JORGE LUIZ MARONI DIAS 

Outras informações consideradas relevantes 

Justificativa do Pedido 44351 : 
Nao é o caso 

Usuário: JORGE LUIZ MARONI DIAS 

!Acompanhamentos Pedido: 44812 

Data Acompanhamento do pedido de alteração Nome do Usuário 

21/08/2015 Pedido Efetivado GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

21/08/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Formalização para o Momento Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

21/08/2015 Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização para o Momento Alteração Orçamentária- Formalização GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

21/08/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Formalização para o Momento Alteração Orçamentária -Análise da lnternalização GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

21/08/2015 Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização para o Momento Alteração Orçamentária- Formalização GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

21/08/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Formalização para o Momento Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização MARCELO VAZ JUNQUEIRA 

30/06/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Orgão Centra l para o Momento Alteração Orçamentária - Formalização MARCELO VAZ JUNQUEIRA 

30/06/2015 Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Formalização para o Momento Alteração Orçamentária- Orgão Central. Justificativa: Ajuste MARCELO VAZ JUNQUEIRA 

15/06/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Orgão Centra l para o Momento Alteração Orçamentária - Formalização ADRIANA RIBEIRO -

SIOP - http://www. siop.planejamento.gov.br 
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Ministério do Planej amento, Orça mento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2185 

Pedido(s): 44812 

Tipo: 100- Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 

Esfera Orçamentária 
1 O - Orçamento Fiscal 
TOTAL-GERAL 

órgão/Unidade Orçamentária 
51000 Ministério do Espone 

51101 Ministério do Esporte 

52000 Ministério da Defesa 

52121 Comando do Exército 

TOTAL-GERAL 

Grupo Natureza de Despesa 
4 · Investimentos 
TOTAL-GERAL 

Fonte 
100 • Recursos Ordin~ri os 

TOTAL-GERAL 

UO/Fonte 
51101 Ministério do Espone 

100 Recursos Ordinérios 

52121 Comando do Exérclto 

100 Recursos Ordinários 

TOTAL-GERAL 

Modalidade de Aplicação 
90 • Aplicações Diretas 
TOTAL-GERAL 

Identificador de Uso (/OUSO) 
o - Recursos nao destinados a contra artida 
TOTAL-GERAL 

Identificador de Operação de Crédito {IDOC) 
9999 - OUTROS RECURSOS 
TOTAL-GERAL 

RP de Lei 
l · Prim~l'ia dlscticionârla. nêo PAC. considerada no c81culo do RP 
3 - Prim~ria dlscneionârla. PAC. considerada no cálculo do RP 
TOTAL-GERAL 

Indicador de Resultado Primário(RP Atual) 
2 - Prim~l'ia discncionâria, nêo PAC. considerada no c~ lcu lo do RP 
3 - Prim~ria discricionária, PAC, considerada no cálculo do RP 
TOTAL-GERAL 

Função 
05 - Defesa Nacional 
27 - Despolto e lazer 
TOTAL-GERAL 

Sub-Função 
153 - Defesa Terrestre 
811 - Despono de Rendimento 
TOTAL-GERAL 

Função/Sub-Função 
05 Defesa Nacional 

1 53 Defesa Terrestre 

27 Desporto e Lazer 

811 Desporto de Rendimento 

TOTAL-GERAL 

Tipo de Alteração 
100 - Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 
TOTAL-GERAL 

Suplementação Cancelamento 
20.439.053 20.439.053 
20.439.053 20.439.053 

Suplementação Cancelamento 
o 20.439.053 

o 20.439.053 

20.439.053 o 
20.439.053 o 
20.439.053 20.439.053 

Suplementação Cancelamento 
20.439.053T 20.439 .053 
20.439.053f 20.439.0531 

Suplementação Cancelamento 
20.439.053 20.439.053 
20.439.053 20.439.053 

Suplementação Cancelamento 
o 20.439.053 

o 20.439 .053 

20.439.053 o 
20.439 .053 o 
20.439.0S3 20.439.053 

Suplementação Cancelamento 
20.439.053 20.439.053 
20.439.053 20.439.053 

Suplementação Cancelamento 
20.439.053 20.439.053 
20.439.053 20.439.053 

Suplementação Cancelamento 
20.439.053 20.439.053 
20.439.053 20.439.053 

Suplementação Cancelamento 
20 439.053 o 

o 20.439.053 
20.439.053 20.439.os3 

Suplementação Cancelamento 
20.439.053 o 

o 20.439.053 
20.439.053 20.439.053 

Suplementação Cancelamento 
20.439.053 o 

o 20.439.053 
20.439.053 20.439.053 

Suplementação Cancelamento 
20.439.053 o 

o 20.439.053 
20.439.053 20.439.053 

Suplementação Cancelamento 
20.439.053 o 
20.439.053 o 

o 20.439.053 

o 20.439.053 

20.439.053 20.439.053 

Suplementação Cancelamento 
20.439.053 20.439.053 
20.439.053 20.439.053 

SIOP - http ://www.siop.planejamento.gov. br 
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Diferença 
o 
o 

Diferença 
-20.439.053 

-20.439 .053 

20.439.053 

20.439.053 

o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
-20.439.053 

-20.439.053 

20.439.053 

20.439.053 

o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
20.439.053 

-20.439.053 
o 

Diferença 
20.439.053 

-20.439.053 
o 

Diferença 
20.439.053 

-20.439.053 
o 

Diferença 
20.439.053 

-20.439.053 
o 

Diferença 
20.439.053 

20.439.053 

-20.439.053 

-20.439.053 

o 

Diferença 
o 
o 

01 /04/2016 09: 26 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2185 

Pedido(s): 44812 

Tipo: 100 - Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 

Tipo de Instrumento Legal 
Portaria/Ato/Resolução 
TOTAL-GERAL 

Programa 
2035 - Esporte e Grandes Eventos Esporti vos 
2058 - Polltica Nacional de Defesa 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Programa 
. Temtltico 

TOTAL-GERAL 

Ação 
1 4TQ - lmplantaçao de Infraestrutura para os Jogos Ollmpicos e Paraollmpicos Rio 2016 
156M - Modernização Operacional do Exército Brasileiro 
20PY - Adequação de Organizações Militares do Exército 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Ação 
- Prqjeto 
- Atividade 

TOTAL-GERAL 

Pedido de Alteração 
44812- MO ME- Grandes Eventos(Tipo 100) 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Financiamento 
- Anulaçêo 

TOTAL-GERAL 

Momento: Alteração Orçame 

Suplementação Cancelamento 
20.439.053 20.439.053 
20.439.053 20.439.053 

Suplementação Cancelamento 
o 20.439.053 

20.439.053 o 
20.439.053 20.439.053 

Suplementação Cancelamento 
20.439.053 20.439.053 
20.439.053 20.439.053 

Suplementação Cancelamento 
o 20.439.053 

8.439.053 o 
12.000.000 o 
20.439.053 20.439.053 

Suplementação Cancelamento 
8.439.053 20.439.053 

12.000.000 o 
20.439.053 20.439.053 

Suplementação Cancelamento 
20.439.053 20.439.053 
20.439.053 20.439.053 

Suplementação Cancelamento 
20.439.053 20.439.053 
20.439.053 20.439.053 
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Diferença 
o 
o 

Diferença 
-20.439 .053 
20.439.053 

o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
-20.439.053 

8.439.053 
12.000.000 

o 

Diferença 
-12.000 .000 
12.000.000 

o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 
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Pedidos: 

r c 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44841 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 

152 - Suplementação de subtítulos aos quais possam ser alocados recursos de doações e convênios 
Portaria/Ato/Resolução 

N• Doe: sn 

Programática I P. O. 

órgão: 
Unidade: 

2062 
2062 210M 

2062 210M 0001 

2062 210M 0001 0000 

2062 210M 0001 0001 

2062 21OM 0001 0002 

2062 210M 0001 0003 

2062 21OM 0001 0004 

2062 210M 0001 0005 

2062 210M 0001 0006 

Total Geral 

Data Efetivação: 21/08/2015 

i,Programa!Açao/Produto!Localizaç[Jo/Piano Orçamentário 

64000- Secretaria de Direitos Humanos 

64901- Fundo Nacional para a Criança e o Adolescente - FNCA 

Promoçao dos Direitos de Crianças e Adolescentes 
Promoçao, Defesa e Proteçao dos Direitos da Criança e do Adolescente 

Promoçao. Defesa e Proteçao dos Direttos da Criança e do Adolescente -
Nacional 
Promoçao, Defesa e Proteçao dos Direttos da Criança e do Adolescente­
Despesas Diversas 

Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente 

Sistema Nacional de Atendimento Socioeducalivo 

Enfrentamento da Violência Sexual a Criança e ao Adolescente 

Sistemas de lnformaçao para lnfancia e Adolescência 

Convivência Familiar e Comunitaria de Crianças e Adolescentes 

Desenvolvimento e Difusao de Metodologias de Empoderamento e 
Participação Cidadã de Crianças e Adolescentes 

~ustificativas Pedido: 44841 

Indique a necessidade da alteraçao orçamentária 

F une 
E 
5 
F 

14- 243j2o I 

Data Assinatura: 20/08/2015 

o zr;:m 1Naturez1 Fte I lu 1 /DOC I RP I ~= 

PLOA 

I 
3.3.30 396 o 9999 2 2 

3.3.30 396 o 9999 2 2 

3.3.30 396 o 9999 212 

3.3.30 396 o 9999 2 2 

3.3.30 396 o 9999 2 2 

3.3.301396 o 9999 2 2 

3.3.30 396 o 9999 2 2 

11') ) 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Data Publicação: 21/08/2015 

Dot. Suplem. 

Atual Empenhado por 
Supera vil 

407.373.624 172.754.470 11 .781 .172 

34.525.662 16.893.971 11 .781 .172 

32.431.172 16.893.971 11.781.172 

32.431 .172 16.893.971 11.781.172 

32.131 .172 16.893.971 11 .781.172 

1.769.647 o 1.750.309 

1.769.647 o 1.750.309 

694.583 694.581 1.750.000 

694.583 694.587 7.750.000 

1.750.000 o 1.750.000 

7.750.000 o 7.750.000 

2.850.000 o 1.750.000 

2.850.000 o 7.750.000 

1.750.000 o 1.750.000 

7.750.000 o 7.750.000 

o o 1.750.000 

o o 7.750.000 

3 o 1.280.863 

3 o 7.280.863 
..... , .... 

407.373.624 172.754.470 11.781.172 

O Fundo Nacional para a Criança e o Adolescente - FNCA registrou um superávit financeiro de R$ 22. 745.000,00 (vinte e dois milhões, setecentos e quarenta e cinco mil rea is) na Fonte 96- DOAÇOES DE PE SSOAS OU IN STIT. PRIV. NACIONAIS, 
conforme Portaria n° 71 6 de 30 de março de 201 5, publicada no DOU de 01 de abril de 201 5. Parte desse superávit foi utilizado para remanejamento de fonte no va lor total de R$ 10.944.490,00 . A diferença está sendo apresentada para embasar o 
presente pedido de crédito suplementar. O presente crédito visa viabilizar a disponibilização orçamentá ria em 201 5 desse superávit financeiro apurado em 201 4. 

Esses recursos financiarão projetos voltados para o Sistema de Garantia de Direitos das crianças e adolescentes, Sistema Nacional Socioeducativo, enfrentamento da violência sexual contra crianças e adolescentes, dentre outros. Tais proj etos, em sua 
maioria, serão obj eto de análise após publicação de edital de chamamento público e serão objeto de formalização de convênios com entidades públicas ou da sociedade civil. 

Usuário: NADJA NUN ES BANDEIRA 

Descreva o impacto do cancelamento de dotações 

Não há . 

Usuário: ALE XANDRE AVELINO PEREIRA 

Quais as consequências do nao atendimento do pleito? 

Inviabilidade de utilização do recursos arrecadados por doações e rendimentos de aplicação ocorridas em 201 4 no FNCA. 

SIOP - http://www.siop .planej amento.gov.br 
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Pedidos : 

Usuário: 

r-

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44841 

NADJA NUNES BANDEIRA 

Quais os reflexos do atendimento dn demanda sobre o nfvel dos gastos de custeio do órgão e/ou da unidade orçamentória? 

Não há. 

Usuário: ALEXANDRE AVELINO PEREIRA 

Outras informações consideradas relevantes 

Não há. 

Usuário: ALEXANDRE AVELINO PEREIRA 

~companhamentos Pedido: 44841 

Data Acompanhamento do pedido de alteração 

21/08/2015 Pedido Efetivado 

21/08/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Formalização para o Momento Alteração Orçament~ria- Análise da lnternalização 

21/08/201 5 Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Aná lise da lnterna lização para o Momento Alteração Orçamentária - Formalização 

21/08/2015 Envio do Pedido do Momento Alteraçiio Orçamentária - Formalização para o Momento Alteração Orçamentária- Análi se da lnternalização 

21/08/2015 Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização para o Momento Alteração Orçamentária - Formalização 

21/08/201 5 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentá ria- Formalização para o Momento Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização 

16/06/2015 
Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentá ria -órgão Central para o Momento Alteração Orçamentária- Formalização. Justificativa : Ajuste da 
justificativa do pedido. 

SIOP - http://www.siop.planej amento.gov.br 
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Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária -Análise da lnternalização 

Nome do Usuário 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

GEORGIMAR MARTINIANO DÉ SOUSA 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

MARCELO VAZ JUNQUEIRA 

CINTIA BEATRIZ FONSECA 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2185 

Pedido(s): 44841 

Tipo: 152 • Suplementação de subtítulos aos quais possam ser alocados recursos de doações e convênios 

Esfera Orçamentária Suplementação Cancelamento 
20 . Orçamento da Seguridade Social 11.781.172 O 
TOTAL-GERAL 11.781.172 O 

órgão/Unidade Orçamentária Suplementação Cancelamento 
84000 Secretaria de Direitos Humanos 11 .781.172 o 

64901 Fundo Nacional para a Criança e o Adolescente - FNCA 11.781.172 o 
TOTAL-GERAL 11.781.172 o 

Grupo Natureza de Despesa Suplementação Cancelamento 
3 • Outras Despesas Correntes 11 .781.172 o 
TOTAL-GERAL 11.781.172 o 

Fonte Suplementação Cancelamento 
396 • Doações cto Pessoas Ffsicas e Instituições Públicas e Privadas Nacionais 11.781.172 o 
TOTAL-GERAL 11.781.172 o 

UO/Fonte Suplementação Cancelamento 
641101 Fundo Nacional para a Criança e o Adolescente • FNCA 11.781.172 o 

396 Doações de Pessoas Flsicas e Instituições Públicas e Privadas Nacionais 11.781.172 o 
TOTAL-GERAL 11.781.172 o 

Modalidade de Aplicação Suplementação Cancelamento 
JO - Transferências a Estados e ao Dislrito Federal 11 .781.1 72 o 
TOTAL-GERAL 11.781.172 o 

Identificador de Uso (/OUSO) Suplementação Cancelamento 
O - Recursos nao destinados a contra rtida 11.781.172 o 
TOTAL-GERAL 11.781.172 o 

Identificador de Operação de Crédito {IDOC) Suplementação Cancelamento 
9999 • OUTROS RECURSOS 11.781.172 
TOTAL-GERAL 11.781.172 

RPde Lei Suplementação Cancelamento 
l- Ptim~ria dlscticionârla. nêo PAC. considerada no calculo do RP 11.781.172 o 
TOTAL-GERAL 11.781.172 

Indicador de Resultado Primário(RP Atual) Suplementação Cancelamento 
1- Primaria discricionária, nêo PAC. considerada no calculo do RP 11.781.172 
TOTAL-GERAL 11.781.172 

Função Suplementação Cancelamento 
1 ~ • Oitéitos da Cidadania 11.781.172 
TOTAL-GERAL 11.781.172 

Sub-Função Suplementação Cancelamento 
2~~ • AsSi'Slencla à Ctiança e ao Adolescente 11.781 .172 
TOTAL-GtRAL 11.781.172 

Função/Sub-Função Suplementação Cancelamento 
,.. DhiiDs da tldaáanla 11.781.172 o 

243 AWstêntia 3 Criança e ao Adolescente 11.761.172 o 
TOTAL..CERAL 11.781.172 o 

Tipo de Alteração Suplementação Cancelamento 
152- Suplementaçao de subtltulos aos_(Juais possam ser alocados recursos de doaçOes e convênios 11.781.172 o 
TOTAL-GERAL 11.781.172 o 

Tipo de Instrumento Legal Suplementação Cancelamento 
Portaria/Ato/Resoluçao I 11 .781.172 o 
TOTAL-GERAL 11.781 .172 o 

Programa Suplementação Cancelamento 
2062 - Promoçao dos Direitos de Crianças e Adolescentes 11 .781.172 o 
TOTAL-GERAL 11.781.172 o 

Tipo de Programa Suplementação Cancelamento 
- Tem~tico 11.781.172 o 

TOTAL-GERAL 11.781.172 o 

SIOP- http://www.siop.planej amento.gov. br 
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Diferença 
11 .781.172 
11.781.172 

Diferença 
11.781.172 

11.781 .172 

11.781.172 

Diferença 
11 .781.172 
11.781.172 

Diferença 
11.781.172 
11.781.172 

Diferença 
11.781.172 

11.781.172 

11.781.172 

Diferença 
11 .781.172 
11.781.172 

Diferença 
11.781.172 
11.781.172 

Diferença 
11 .781 .172 
11.781.172 

Diferença 
11 .781 .172 
11.781.172 

Diferença 
11.781.172 
11.781.172 

Diferença 
11 .781.172 
11.781.172 

Diferença 
11.781.172 
11.781.172 

Diferença 
11.781.172 

11.781.172 

11.781.172 

Diferença 
11 .781.172 
11.781.172 

Diferença 
11.781.172 
11.781.172 

Diferença 
11.781.172 
11.781.172 

Diferença 
11 .781.172 
11.781.172 

01/04/2016 09 :30 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2185 

Pedido(s): 44841 

Tipo: 152 - Suplementação de subtítulos aos quais possam ser alocados recursos de doações e convênios 

Ação Suplementação Cancelamento 
21OM - Promoçao, Defesa e Proteçao dos Direitos da Criança e do Adolescente 11.781.172 o 
TOTAL-GERAL 11.781.172 o 

Tipo de Ação Suplementação Cancelamento 
-Atividade 11.781.172 o 

TOTAL-GERAL 11.781.172 o 

Pedido de Alteração Suplementação Cancelamento 
44841 - Copiado a partir de: Suplementaçêo por excesso de superavit financeiro(Tipo 152) 11.781.172 o 
TOTAL-GERAL 11.781.172 o 

Tipo de Financiamento Suplementação Cancelamento 
· Super~vit financeiro 11.781.172 o 

TOTAL-GERAL 11.781.172 o 

SIOP- http://www.siop.planejamento.gov.br 
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Diferença 
11.781.172 
11.781.172 

Diferença 
11.781.172 
11.781.172 

Diferença 
11.781.172 
11.781.172 

Diferença 
11.781.172 
11.781.172 

01 /04/2016 09 :30 



Pedidos: 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 
N• Doe: 

Programática I P. O. 

úrgão: 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP- Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44891 

102b - Remanejamento de dotações do MCT de GND 3,4,5 

Portaria/Ato/Resolução 

sn Data Efetivação: 21 /08/2015 

Programa!Aç8o/Produto/Locafizaçao/Pfano Orçamentário 

24000- Ministério da Ciência, Tec n ologia e In ovação 

F une 

Unidade: 24901- Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológ ico 

2021 Ciência, Tecnologia e lnovaçao 
2021 4947 Fomento a Projetos lnstltucionals de-Ciência e Tecnologia 19-571 

2021 4947 0001 Fomento a Projetos Institucionais de Cienci<! e Tecnologia- Nacional 
2021 4947 0001 0000 Fomento a Projetos Institucionais de Ciência e Tecnologia 

.. .. . .... .. 
Total Geral 

~ustificativas Pedido: 44891 

Indique a necessidade da alteração orçamentária 

o 

Data Assinatura: 20/08/2015 

E Origem 
Fte I lU s Loc. 

Naturez IDOC RP 
F 

10 I 

I 

I 
I 

PLOA 

3.350 780 J o 9999 2 
4.4.50 180 o 9999 2 

JJ ) 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização 

Data Publicação: 21 /08/2015 

RP Doc. Suplem. 

Lei ACUai Empenhado por Cancel. Diferença 
Cancel. 

10.084.697.771 8.17 4.033.205 1.800.000 1.800.000 o 
3.010.212.229 1.803.392. 717 1.800.000 1.800.000 o 

3.010.212.229 1.803.392. 717 1.800.000 1.800.000 o 

15.000.000 7.458.933 1.800.000 1.800.000 o 

15.000.000 7.458.933 1.800.000 1.800.000 o 
12.982.038 6.133.512 1.800.000 1.800.000 o 

2 6.924.996 7.772.397 o 7.800.000 ·7.800.000 

2 6.057.042 5.027.727 7.800.000 o 7.800.000 

10.084.697.771 8.174.033.205 1.800.000 1.800.000 o 

O REMANEJAMENTO PROPOSTO BASEIA-SE NA NECESSIDADE DE ATENDIMENTO A SEGUNDA PARCELA DO CONVENIO 01 .09.0612.04 DA FUNDAÇÃO COORDENAÇÃO DE PROJETOS, PESQUISA E ESTUDOS TECNOLOGICOS REFERENTE AO 
LABORATORIO OLIMPICO 

Usuário: Breno Rocha Gomes de Abreu 

Descreva o impacto do cancelamento de dotações 

NENHUMA- VISTO HAVER MARGEM PARA O ATENDIMENTO AO REMANEJAMENTO PROPOSTO. 

Usuário: Breno Rocha Gomes de Abreu 

Quais as consequências do não atendimento do pleito? 

ATRASO DA IMPLANTAÇÃO DO LABORATORIO OLIMPICO NO RIO DE JANEIRO 

Usuário: Breno Rocha Gomes de Abreu 

Quais os reflexos do atendimento da demanda sobre o nlvel dos gastos de custeio do órgão e/ou da unidade orçamentária? 

NENHUM 

Usuário: Breno Rocha Gomes de Abreu 

~companhamentos Pedido: 44891 

Data Acompanhamento do pedido de alteração Nome do Usuário 

21/08/2015 Pedido Efetivado GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

21/08/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Formalização para o Momento Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

21/08/2015 Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização para o Momento Alteração Orçamentária- Formalização GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

21/08/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Formalização para o Momento Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

21/08/2015 Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização para o Momento Alteração Orçamentária- Formalização GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

21/08/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Formalização para o Momento Alteração Orçamentária -Análise da lnternalização MARCELO VAZ JUNQUEIRA 

18/06/2015 Envio do Pedido do Momento Alteraçao Orçamentária - Orgão Centra l para o Momento Alteração Orçamentária - Formalização MILTON LUIZ TORRES PINHEIRO - '"~- '""" 

( I 

I 



Pedidos: 

18/06/2015 

18/06/2015 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44891 

o o 

Captura do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - órgão Setorial para o Momento Alteração Orçamentária - órgão Central 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Unidade Orçamentária para o Momento Alteração Orçamentária -órgão Setorial 

SIOP - http://www.siop.planejamento.gov.br 
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Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

MILTON LUIZ TORRES PINHEIRO 

Breno Rocha Gomes de Abreu 



o 

o 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2185 

Pedido(s): 44891 

Tipo: 102b - Remanejamento de dotações do MCT de GND 3,4,5 

Esfera Orçamentária 
1 o . Orçamento Fiscal 
TOTAL-GERAL 

Orgão/Unidade Orçamentária 
24000 Ministério da Clencla, Tecnologia e lnovaçto 

24901 Fundo Nacional de Desenvolvimento Cientifico e Tecnológico 

TOTAL-GERAL 

Grupo Natureza de Despesa 
3 • Outras Despesas Correntes 
4 · Investimentos 
TOTAL-GERAL 

Fonte 
180 • Recursos Pró rios Financeiros 
TOTAL-GERAL 

UO/Fonte 
241101 Fundo Nacional de Desenvolvimento Clentlftco e Tecnológico 

1 80 Recursos Próprios Financeiros 

TOTAL-GERAL 

Modalidade de Aplicação 
50. Transferências a lnstituiçoes Privadas sem Fins Lucrativos 
TOTAL-GERAL 

Identificador de Uso (I OUSO) 
o . Recursos nao destinados a contra artda 
TOTAL-GERAL 

Identificador de Operação de Crédito (IDOC) 
9999 ·OUTROS RECURSOS 
TOTAL-GERAL 

RP de Lei 
2 . Prim~ria discricionária, não PAC, considerada no c~ lculo do RP 
TOTAL-GERAL 

Indicador de Resultado Primário(RP Atual} 
2 · Primária discricionária, não PAC, considerada no c~ lculo do RP 
TOTAL-GERAL 

Função 
19 • Ciência e T ecnol ia 
TOTAL-GERAL 

Sub-Função 
571 - Desenvolvimento Cientifico 
TOTAL-GERAL 

Função/Sub-Função 
111 Ciência e Tecnologia 

571 Desenvolvimento Cientifico 

TOTAL-GERAL 

Tipo de Alteração 
102b ·Remanejamento de dotaçoes do MCT de GND 3,4,5 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Instrumento Legal 
Portaria/Ato/Resoluçao 
TOTAL-GERAL 

Programa 
2021 ·Ciência. Tecnolo ia e Inovação 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Programa 
• Temático 

Momento: Alteração Orçam 

Suplementação Cancelamento 
1.800.000 1.800.000 
1.800.000 1.800.000 

Suplementação Cancelamento 
1.800.000 1.800.000 

1.800.000 1.800.000 

1.800.000 1.800.000 

Suplementação Cancelamento 
o 1.800.000 

1.800.000 o 
1.800.000 1.800.000 

Suplementação Cancelamento 
1.800.000 1.800.000 
1.800.000 1.800.000 

Suplementação Cancelamento 
1.800.000 1.800.000 

1.800.000 1.800.000 

1.800.000 1.800.000 

Suplementação Cancelamento 
I 1.800.000 1.800.000 

1.800.000 1.800.000 

Suplementação Cancelamento 
1.800.000 1.800.000 
1.800.000 1.800.000 

Suplementação Cancelamento 
1.800.000 1.800.000 
1.800.000 1.800.000 

Suplementação Cancelamento 
1.800.000 1.800.000 
1.800.000 1.800.000 

Suplementação Cancelamento 
1.800.000 1.800.000 
1.800.000 1.800.000 

Suplementação Cancelamento 
1.800.000 1.800.000 
1.800.000 1.800.000 

Suplementação Cancelamento 
1.800.000 1.800.000 
1.800.000 1.800.000 

Suplementação Cancelamento 
1.800.000 1.800.000 

1.800.000 1.800.000 

1.800.000 1.800.000 

Suplementação Cancelamento 
1.800.000 1.800.000 
1.800.000 1.800.000 

Suplementação Cancelamento 
1.800.000 1.800.000 
1.800.000 1.800.000 

Suplementação Cancelamento 

Suplementação Cancelamento 
1.800.000 1.800.000 

SIOP - http://www.siop.planejamento.gov.br 

3 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 
o 

Diferença 
-1 .800.000 
1.800.000 

o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 

0110412016 09:31 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2185 

Pedido(s): 44891 

Tipo: 102b- Remanejamento de dotações do MCT de GND 3,4,5 
TOTAL-GERAL 

Ação 
4947 . Fomento a Projetos Institucionais de Ciência e Tecnologia 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Ação 
-Atividade 

TOTAL-GERAL 

Pedido de Alteração 
44891 · REMANEJAMENTO DEMAI S AÇOES(Tipo 102b) 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Financiamer.to 
- Anulaçao 

TOTAL-GERAL 

Momento: Alteração Orçame 

1.800.0001 1.800.0001 

Suplementação Cancelamento 
1.800.000 1.800.000 
1.800.000 1.800.000 

Suplementação Cancelamento 
1.800.000 1.800.000 
1.800.000 1.800.000 

Suplementação Cancelamento 
1.800.000 1.800.000 
1.800.000 1.800.000 

Suplementação Cancelamento 
1.800.000 1.800.000 
1.800.000 1.800.000 
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Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o . 
o 
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Pedidos: 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 
N° Doe: 

Programâtica I P. O. 

c 

Ministério do Planejamento. Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentá ri as 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44921 

100 - Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 

Portaria/Ato/Resolução 
sn Data Efetivação: 21/08/2015 

IPrograma/Açbo!Produto!LocalizaçboiP/ano Orçamentário 

úrgão: 52000- Ministério da Defesa 

Unidade: 52111- Comando da Aeronáutica 

2058 Polltica Nacional de Defesa 

F une 
E 
s 
F 

00 

Data Assinatura: 20/08/2015 

ozg~m INaturez1 Fte 1/u lwoc I RP I ~~ 

2 

2058 156K Aqulslçlio de. Aeronaves 05-15] 10 I I 
2058 156K 0001 Aquisiçao de Aeronaves - Nacional PLOA 

1 

2058 156K ooo1 0005 ··· r·--- ~:.~~:t~-~H~~ -~ ~:~,~:~~:~~: .. ~~~=~:M_ .. :35~·--· -· --··-· ·-· - -· - ·-· ·- . - ·-·.. . _I__ -· _I ~ 4!.0j ~~j_o I 9999 
I 

2 

2108 Programa de Gestllo e Manutençao do Ministério da Defesa 
2108 1308 Obtenç!o de Próprios Nacionais Residenciais para a Aeronáutica 

2108 13D8 0001 

2108 13D8 0001 0000 

2108 200ó 

2108 2000 0001 
2108 2000 0001 0002 

Total Geral 

Obtençao de Próprios Nacionais Residenciais para a Aeronáutica - Nacional 

Obtençao de Próprios Nacionais Residenciais para a Aeronáutica 

''AcimliíistJ.açao· d.ii liiíidade 

. Administraçao da Unidade- Nacional 

.I. . Manutençao Geral 

~ustificativas Pedido: 44921 

Indique a necessidade da alteração orçamentária 

os- 4821 10 

PLOA 

4.4.901 700 I o I 9999 I 2 I 2 

'65~'122 1 úi I ... . 
PLOA 

4.4.9011001 o I 99991 2 I 2 

"""'\ ')J ) ) 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária -Análise da Jnternalização 

Data Publicação: 21/08/2015 

Dor. Suplem. 

Atual 
Empenhado por Cancel. I Diferença 

Cancel. 

87.950.435.439 81.873.489.528 5.387.872 5.387.872 o 

20.288.042.452 19.264.735.996 5.387.872 5.387.872 o 
4.116.464.441 3.548.688.414 5.387.872 o 5.387.872 

195.426.870 46.181.321 5.387.872 o 5.387.872 

195.426.870 46.181.321 5.387.872 o 5.387.872 

32.800.000 33.089.012 5.387.872 o 5.387.872 

32.800.000 33.089.012 5.387.872 o 5.387.872 
............... . ....... .. . .... ..... .................. 

6.166.551.395 6.146.083.229 o 5.387.872 ·5.387.872 

37.633.291 37.384.127 o 4.750.836 -4.750.836 

37.633 .291 37.384 .127 o 4.750.836 -4.750.836 

37.633.291 37.384.127 o 4.750.836 ·4.750.836 

37.633.291 37.384.127 o 4.750.836 -4.750.836 
.. .. . .. ········· . .. .......... -···· .................. -···· 

45.015.845 43.076.759 o 637.036 -637.036 

44.553.545 42.776.759 o 637.036 -637.036 

2.566.650 2.246.798 o 637.03? -637.036 

2.566.650 2.246.798 o 637.036 -637.036 

87.950.435.439 81 .873.489.528 5.387.872 5.387.872 o 

A presente solicitação implica na suplementação da Ação 156K- AQUISIÇAO DE AERONAVES, mediante a utilização de recursos provenientes da anulação parcial de dotações nas Ações: 2000. ADMINISTRAÇAO DA UNIDADE e 13D8 - OBTENÇAO DE PROPRIOS 
NACIONAI S RESIDENCIAIS PARA A AERONÁUTICA, observando o disposto na letra "a", Inciso I e§ 1', ambos do Art. 4' da Lei n' 13. 11 5, de 20 abr. 201 5 (LOA-201 5), e o Inciso 11 do Art. s• da Portaria n' 16, de 29 de abril de 201 5. 
Essa suplementação visa permitir que o Proj eto AH-2 • Helicópteros Russos (MI35) seja conclu i do no corrente exercício. 

Usuário: BRENO GANDOUR SILVA 

Descreva o impacto do cancelamento de dotações 

Não se aplica, tendo em vista que os recursos cancelados não seriam utilizados. 

Usuário: BRENO GANDOUR SILVA 

Quais as consequências do não atendimento do pleito? 

O nao atendimento do pleito acarretará atraso na conclusão do Projeto AH-2- Helicópteros Russos (MI 35), gerando encargos de mora para a Uniao. 

Usuário: BRENO GANDOU R SILVA 

Quais os reflexos do atendimento da demanda sobre o nrvel dos gastos de custeio do órgao e/ou da unidade orçamentária? 

Não se aplica, tendo em vista que os recursos cancelados nao seriam utilizados. 

Usuário: BRENO GANDOUR SILVA 

SIOP • http ://www.siop .planejamento.gov.br 
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Pedidos: 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44921 

n o 

Outras informações consideradas relevantes 

Não há. 

Usuário: BRENO GANDOUR SILVA 

~companhamentos Pedido: 44921 

Data Acompanhamento do pedido de alteração 

21/08/2015 Pedido Efetivado 

21/08/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Formalização para o Momento Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

21/08/2015 Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Aná lise da lnternalização para o Momento Alteração Orçamentária- Formalização 

21/08/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Formalização para o Momento Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

21/08/2015 Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização para o Momento Alteração Orçamentaria- Formalização 

21/08/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Formalização para o Momento Alteração Orçamentária - Analise da lnternalização 

25/06/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Orgão Central para o Momento Alteraçao Orçamentaria- Formalização 

~ 

Exercfcio: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Nome do Usuario 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

MARCELO VAZ JUNQUEIRA 

MARCELO VAZ JUNQUEIRA 

23/06/2015 Captura do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Orgão Setorial para o Momento Alteração Orçamentária - Orgão Central. Justificativa : Remanejamento MARCELO VAZ JUNQUEIRA 

19/06/2015 Envio do Pedido do Momento Alteraçao Orçamentária - Unidade Orçamentária para o Momento Alteração Orçamentária - Orgão Setorial BRENO GANDOUR SILVA 

SIOP- http://www.siop.planejamento.gov.br 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orça mentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2185 

Pedido(s): 44921 

Tipo: 100- Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 

Esfera Orçamentária 
1 O - Orçamento Fiscal 
TOTAL-GERAL 

Orgão/Unidade Orçamentária 
52000 Ministério da Defesa 

5211 1 Comando da Aeron~utica 

TOTAL-GERAL 

Grupo Natureza de Despesa 
4 - Investimentos 
TOTAL-GERAL 

Fonte 
100 - Recursos Ordinários 
TOTAL-GERAL 

UO/Fonte 
52111 Comando da Aeron4utlca 

1 00 Recursos Ordinários 

TOTAL-GERAL 

Modalidade de Aplicação 
90 - A licaçOes Diretas 
TOTAL-GERAL 

Identificador de Uso {!OUSO) 
O - Recursos nao destinados a contra artlda 
TOTAL-GERAL 

Identificador de Operação de Crédito (IDOC) 
9999 - OUTROS RECURSO$ 
TOTAL-GERAL 

RPde Lei 
2 - Primália dlsctitionârla, náo PAC, considerada no cálculo do RP 
TOTAL-GERAL 

Indicador de Resultado Primário(RP Atual} 
l - Primatia discricionária, não PAC, considerada no cálculo do RP 
TOTAL-GERAL 

Função 
os -Defesa Nacional 
TOTAL~ 

Sub-Função 
i 22 • Adminlstratao Geral 
i 5'1 • Delêsa Aérea 
482 - H~bftaçêo Urbana 
TOTAL~ 

Função/Sub-Função 
05 Defesa Nacional 

1 22 Administração Geral 

1 51 Defesa Aérea 

482 Habltaçào Urbana 

TOTAL-GERAL 

Tipo de Alteração 
100 - Suplementação de subtltulos até o limite de 20% da LOA 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Instrumento Legal 
Portaria/Ato/Resoluçao 
TOTAL-GERAL 

Programa 
2058 - Política Nacional de Defesa 
2108- Programa de Gestao e Manutenção do Ministério da Defesa 

Suplementação Cancelamento 
5.387.872 5.387.872 
5.387.872 5.387.872 

Suplementação Cancelamento 
5.387.872 5,387.872 

5.387 .872 5.387.872 

5.387.872 5.387.872 

Suplementação Cancelamento 
5.387.872 5.387.872 
5.387.872 5.387.872 

Suplementação Cancelamento 
5.387.872 5.387.872 
5.387.872 5.387.872 

Suplementação Cancelamento 
5.387.872 5.387.872 

5.387.872 5.387.872 

5.387.872 5.387.872 

Suplementação Cancelamento 
5.387.872 5.387.872 
5.387.872 5.387.872 

Suplementação Cancelamento 
5.387.872 5.387.872 
5.387.872 5.387.872 

Suplementação Cancelamento 
5.387.872 5.387.872 
5.387.872 5.387.872 

Suplementação Cancelamento 
5.387.872 5 .387.872 
5.387.872 5.387.872 

Suplementação Cancelamento 
5.387.872 5.387.872 
5.387.872 5.387.872 

Suplementação Cancelamento 
5.387.872 5.387.872 
5.387.872 5.387.872 

Suplementação Cancelamento 
o 637.036 

5.387.872 o 
o 4.750.836 

5.387.872 5.387.872 

Suplementação Cancelamento 
5.387.872 5.387.872 

o 637.036 

5.387.872 o 
o 4.750.836 

5.387.872 5.387.872 

Suplementação Cancelamento 
5.387.872 5.387.872 
5.387.872 5.387.8721 

Suplementação Cancelamento 
5.387.872 5.387.872 
5.387.872 5.387.872 

Suplementação Cancelamento 
5.387.872 o 

o 5.387.872 
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Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o . 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
-637.036 

5.387.872 
-4.750.836 

o 

Diferença 
o 

-637.036 

5.387.872 

-4.750.836 

o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
5.387.872 

-5.387.872 

01 /04/2016 09:28 
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() 
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( 

() 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2185 

Pedido(s): 44921 

Tipo: 100- Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 
TOTAL-GERAL 

./ 

Tipo de Programa I 
- Tem<ltico 
- Gestao e Manutençao 

TOTAL-GERAL 

Ação 
1308 - Obtençao de Próprios Nacionais Residenciais para a Aeron<lutica 
156K - Aquisiçao de Aeronaves 
2000 - Administraçao da Unidade 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Ação 
-Projeto 
-Atividade 

TOTAL-GERAL 

Pedido de Alteração 
44921 -REMANEJAMENTO AÇOES (20XB E 2000 PARA 156K)(Tipo 100) 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Financiamento 
- Anulaçao 

TOTAL-GERAL 

Momento: Alteração Orçament 

5.387.8721 5.387.8721 

Suplementação Cancelamento 
5.387.872 o 

o 5.387.872 
5.387.872 5.387.872 

Suplementação Cancelamento 
o 4.750.836 

5.387.872 o 
o 637.036 

5.387.872 5.387.872 

Suplementação Cancelamento 
5.387.872 4.750 .836 

o 637.036 
5.387.872 5.387.872 

Suplementação Cancelamento 
5.387.872 5.387 .872 
5.387.872 5.387.872 

Suplementação Cancelamento 
5.387.872 5.387.872 
5.387.872 5.387.872 
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o 

Diferença 
5.387.872 

-5.387 .872 
o 

Diferença 
-4.750.836 
5.387.872 

-637.036 
o 

Diferença 
637.036 

-637.036 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

01/04/2016 09:28 



Pedidos: 

Tipo de Crédito: 

Tipo Doe: 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP- Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

45086 

100 - Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 

Portaria/Ato/Resolução 

c 

N" Doe: snum Data Efetivação: 24/08/2015 Data Assinatura: 

E 
Origem 

Program/Jtica I P. O. programa/Açbo/Produto/Localizaçao/Piano Orçamenti1rio F une s 
Loc. 

Naturez F te 
F 

órgão: 52000- Ministério da Defesa 

Unidade: 52921- Fundo do Exército 

2058 Polltica Nacional de Defesa 
2058 4450 Aprestamento do Exército 05-153 10 

2058 4450 0001 Aprestamento do Exército - Nacional PLOA 

2058 4450 0001 0000 Aprestamento do Exército 

4.4.90 250 
... ..... ... ... . ... ... ..... .... ... ..... ... ............. ... ··•··· 

Total Geral 

Justificativas Pedido: 45086 

Indique a necessidade da alteração orçamentária 

Permitir o emprego de recursos oriundos de al ienaçao de bens imóveis atingidos pela construçao da transolímpica na Vila Militar, no 
município do Rio de Janeiro, reconstruindo instalações imprescindíveis para o funcionamento das Organizações Militares da Vila 
Militar no Rio de Janeiro. 

Usuário: MANOELMENDES DESOU SA 

Descreva o impacto do cancelamento de dotações 

Na o é o caso. 

Usuário: MANOELMENDES DESOU SA 

Quais as consequências do não atendimento do pleito? 

Impossibi lidade de executar os recursos repassados pelo município do Rio de Janeiro. 

Usuário: MANOELMENDES DE SOUSA 

Quais os reflexos do atendimento da demanda sobre o nlvel dos gastos de custeio do órgão e/ou da unidade orçamentária? 

Não é o caso. 

Usuário : MANOELMENDES DE SOUSA 

Outras informações consideradas relevantes 

Não é o caso. 

Usuário: MANOELMENDES DESOU SA 

Acompanhamentos Pedido: 45086 

Data Acompanhamento do pedido de alteração 

24/08/2015 Pedido Efetivado 

20/08/2015 

RP lU IDO C RP 
Lei 

o 9999 2 2 

21/08/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Formalizaçao para o Momento Alteração Orçamentária - Análise da lnternalizaçao 

21/08/2015 Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Análise da lnternalizaçao para o Momento Alteração Orçamentária- Formalização 

21/08/2015 Envio do Pedido do Momento Alteraçao Orçamentária - Formalização para o Momento Al teração Orçamentária- Análise da lnternalizaçao 

01 /07/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Orgào Central para o Momento Alteraçao Orçamentária- Formalizaçao 

SIOP - http ://www.siop.planejamento.gov.br 
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n "') ' 
/'"'-. 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Data Publicação: 21/08/2015 

Dot. Suplem. 

Atual 
Empenhado por 

Excesso. 

87.950.435.439 81 .873.489.528 45.000.000 

1.383.179.667 1.240.052.362 45.000.000 

294.740.945 192.299.819 45.000.000 

270.736.846 187.756.761 45.000.000 

270.736.846 187 .756.761 45.000.000 

94.378.160 35.690.250 45.000.000 

94. 378. 160 35. 690. 250 45.000.000 

87.950.435.439 81.873.489.528 45.000.000 

Nome do Usuário 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

MARCELO VAZ JUNQUEIRA ./ r F. :--..... 
ALE X GONÇALVES BARBOSA h,o) ·"" ''~l' 

~·1 /04i~016 09:19 '6, 
~~\~ -~1 



Pedidos: 

30/06/2015 

30/06/201 5 

r 

Ministério do Planej amento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orça mentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

45086 

o 

Captura do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - ó rgão Setorial para o Momento Alteração Orçamentária - ó rgão Central. Justificativa: Ajuste do 
Setorial. 
Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Unidade Orçamentária para o Momento Alteração Orçamentária- ó rgão Setorial 

SIOP - http ://www.siop.planej amento.gov.br 
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') 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária -Análise da lnternalização 

MARCE LO VAZ JUNQUEIRA 

MANOEL MEND ES DE SOUSA 



( 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2238 

Pedido(s): 45086 

Tipo: 100- Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 

Esfera Orçamentária 
1 O • Orçamento Fiscal 
TOTAL-GERAL 

Orgão/Unidade Orçamentária 
52000 Ministério da Defesa 

52921 Fundo do Exército 

TOTAL-GERAL 

Grupo Natureza de Despesa 
4 · Investimentos 
TOTAL-GERAL 

Fonte 
250 • Recursos Próprios Nao-Financeiros 
TOTAL-GERAL 

UO/Fonte 
52921 Fundo do Exército 

250 Recursos Próprios Não-Financeiros 

TOTAL-GERAL 

Modalidade de Aplicação 
90 • A licaçoes Diretas 
TOTAL-GERAL 

Identificador de Uso (!OUSO) 
O . Recursos nao destinados a contra artlda 
TOTAL-GERAL 

Identificador de Operação de Crédito (IDOC) 
9999 · OUtROS RECURSOS 
TOTAL-GERAL 

RPde Lei 
2 • Primaria discricionária, nêo PAC. considerada no calculo do RP 
TOTAL-GERAL 

Indicador de Resultado Primário(RP Atual) 
l . Pfim~ría dlsCiitíonilrla, Mo PAC. considerada no c~lculo do RP 
TOtAL-GERAL 

Função 
05 • Defesa Nacional 
TOTAL-GERAL 

Sub-Função 
153 • Defesa Terrestre 
TOTAL-GERAL 

Função/Sub-Função 
05 Defesa Nacional 

1 53 Defesa Terrestre 

TOTAL-GERAL 

Tipo de Alteração 
100 • Suplementaçao de subtítulos até o limite de 20% da LOA 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Instrumento Legal 
Portaria/Ato/Resoluçao 
TOTAL-GERAL 

Programa 
2058 . Política Nacional de Defesa 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Programa 
·Temático 

TOTAL-GERAL 

Momento: Alteração Orçament 

Suplementação Cancelamento 
45.000.000 o 
45.000.000 o 

Suplementação Cancelamento 
45.000.000 o 
45.000.000 o 
45.000.000 o 

Suplementação Cancelamento 
45.000.000 o 
45.000.000 o 

Suplementação Cancelamento 
45.000.000 o 
45.000.000 o 

Suplementação Cancelamento 
45.000.000 o 
45.000.000 o 
45.000.000 o 

Suplementação Cancelamento 
45.000.000 o 
45.000.000 o 

Suplementação Cancelamento 
45 .000.000 o 
45.000.000 o 

Suplementação Cancelamento 
45.000.000 
45.000.000 

Suplementação Cancelamento 
45 .000.000 o 
45.000.000 o 

Suplementação Cancelamento 
45.000.000 o 
45.000.000 

Suplementação Cancelamento 
45.000.000 
45.000.000 

Suplementação Cancelamento 
45.000.000 
45.000.000 

Suplementação Cancelamento 
45.000.000 o 
45.000.000 o 
45.000.000 o 

Suplementação Cancelamento 
45.000.000 o 
45.000.000 o 

Suplementação Cancelamento 
45.000.000 o 
45.000.000 o 

Suplementação Cancelamento 
45.000.000 o 
45.000.000 o 

Suplementação Cancelamento 
45.000.000 o 
45.000.000 o 
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Diferença 
45.000.000 
45.000.000 

Diferença 
45.000.000 

45.000.000 

45.000.000 

Diferença 
45.000.000 
45.000.000 

Diferença 
45.000.000 
45.000.000 

Diferença 
45.000.000 

45.000.000 

45.000.000 

Diferença 
45.000.000 
45.000.000 

Diferença 
45.000.000 
45.000.000 

Diferença 
45.000.000 
45.000.000 

Diferença 
45.000.000 
45.000.000 

Diferença 
45.000.000 
45.000.000 

Diferença 
45 .000.000 
45.000.000 

Diferença 
45.000.000 
45.000.000 

Diferença 
45.000.000 

45.000.000 

45.000.000 

Diferença 
45.000.000 
45.000.000 

Diferença 
45.000.000 
45.000.000 

Diferença 
45.000.000 
45.000.000 

Diferença 
45.000.000 
45.000.000 

01 /04/2016 09:19 



Ministério do Planej amento, Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2238 

Pedido(s) : 45086 

Tipo: 100- Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 

Ação 
4450 - Aprestamento do Exército 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Ação 
-Atividade 

TOTAL-GERAL 

Pedido de Alteração 
45086- Supl Açao 4450 F Ex RS 45 milhoes(Tipo 100) 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Financiamento 
• Excesso de arrecadaçao 

TOTAL-GERAL 

Momento: Alteração Orçame 

Suplementação Cancelamento 
45.000.000 o 
45.000.000 o 

Suplementação Cancelamento 
45.000.000 o 
45.000.000 o 

Suplementação Cancelamento 
I 45.000.000 OI 
I 45.000.0001 oi 

Suplementação Cancelamento 
45.000.000 o 
45.000.000 o 
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Diferença 
45.000.000 
45.000.000 

Diferença 
45.000.000 
45.000.000 

Diferença 
45.000.000 
45.000.000 

Diferença 
45.000.000 
45.000.000 

01 /04/2016 09:19 



MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 
Secretaria de Orçamento Federal 

SEPN 516, Lote 8, Bloco D, 4~Andar, 70.770-524, Brasília- DF 
Telefone: 2020-2000- E-mail: sof@planejamento.gov.br 

Memorando n~501SOF/MP 

Em _iQ de :f1;:_t l--{-0 de 2015. 

A Sua Excelência o Senhor Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão 

Assunto: Projeto de Decreto que abre crédito suplementar em favor de diversos órgãos 
dos Poderes Judiciário e Executivo. 

1. Encaminho a Vossa Excelência, em anexo, Projeto de Decreto que abre aos Orçamentos 
Fiscal e da Segmidade Social da União (Lei n~ 13.115, de 20 de abril de 20 15), em favor de diversos 
órgãos dos Poderes Judiciário · e Executivo, crédito suplernentar no valor de R$ 600.268.845,00 
(seiscentos milhões, duzentos e sessenta e oito mil, oitocentos e quarenta e cinco reais). 

2. Cabe ressaltar que a proposição será viabilizada à conta de superávit financeiro apurado no 
balanço patJimonial do exercício de 2014, referente a Recursos Próprios Não Financeiros, Taxas e 
Multas pelo Exercício do Poder de Polícia e Multas Provenientes de Processos Judiciais, Recursos 
de Convênios e Doações de Pessoas Físicas e Instituições Públicas e Privadas Nacionais; de excesso 
de a1recadação de Recursos Próprios Não Financeiros, Recursos Próplios Financeiros, Recursos de 
Convênios e Doações de Pessoas Físicas e Instituições Públicas e P1ivadas Nacionais; e de anulação 
parcial de dotações orçamentárias, em confonnidade com a autorização contida no a1t. 42.., caput, 
incisos I, alíneas "a", "c" e "e", Il, VIII, XII, alínea "b", item" 1", e§ 12.., da Lei n~ 13.115, de 2015, e 
o disposto no art. 43, § ]2.., incisos I, II e IIT, da Lei n2- 4.320, de 17 de março de 1964, obedecidas as 
presclições do art. 167, inciso V, da Constituição. 

3. Em face do exposto, submeto à apreciação de Vossa Excelência o referido Projeto de 
Decreto , acompanhado de Exposição de Motivos, e respectivos Anexos. 

Respeitosamente, 

ESTHER DWECK 
Secretária de Orçamento Federal 

__ ::li~ . ·_J.l Documento assinado eletronicamente por ESTHER DWECK, Secretária, em 10/07/2015, às 
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Memorando n~ 

MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 
Secretaria de Orçamento Federal 

SEPN 516, Lote 8, Bloco D, 4~Andar, 70.770-524, Brasília- DF 
Telefone: 2020-2000- E-mail: sof@planejamento.gov.br 

/SOF/MP 

Em de 

A Sua Excelência o Senhor Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão 

de 2015. 

Assunto: Projeto de Decreto que abre crédito suplementar em favor de diversos órgãos 
dos Poderes Judiciário e Executivo. 

1. Encaminho a Vossa Excelência, em anexo, Projeto de Decreto que abre aos Orçamentos 
Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei n~ 13.115, de 20 de abril de 20 15), em favor de diversos 
órgãos dos Poderes Judiciário e Executivo, crédito suplementar no valor de R$ 600.268.845,00 
(seiscentos tnilhões, duzentos e sessenta e oito mil, oitocentos e quarenta e cinco reais). 

2. Cabe ressaltar que a proposição será viabilizada à conta de superávit financeiro apurado no 
balanço patrimonial do exercício de 2014, referente a Recursos Próprios Não Financeiros, Taxas e 
Multas pelo Exercício do Poder de Polícia e Multas Provenientes de Processos Judiciais, Recursos 
de Convênios e Doações de Pessoas Físicas e Instituições Públicas e Privadas Nacionais; de excesso 
de arrecadação de Recursos Próprios Não Financeiros, Recursos Próprios Financeiros, Recursos de 
Convênios e Doações de Pessoas Físicas e Instituições Públicas e Privadas Nacionais; e de anulação 
parcial de dotações orçamentárias, em conformidade com a autorização contida no art. 4.!l..., caput, 
incisos I alíneas "a" "c" e "e" II VIII XII alínea "b" item"1" e§ l.!l... daLein° 13115 de 2015 

' ' ' ' ' ' ' ' ' - . ' 'e 
o disposto no art. 43, § J.!l..., incisos I, II e III, da Lei n.!l... 4.320, de 17 de março de 1964, obedecidas as 
prescrições do art. 167, inciso V, da Constituição. 

3. Em face do exposto , submeto à apreciação de Vossa Excelência o referido Projeto de 
Decreto, acompanhado de Exposição de Motivos, e respectivos Anexos. 

Respeitosamente, 

ESTHER DWECK 
Secretária de Orçamento Federal 

·-l Docwnento assinado eletronicamente por ESTHER DWECK, Secretária, em 10/07/2015, às 
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/2015-MP 

Brasília, de 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Dirijo-me a Vossa Excelência para apresentar Projeto de Decreto que abre 
crédito suplementar aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei nll 13.115, de 
20 de abril de 2015), em favor de diversos órgãos dos Poderes Judiciário e Executivo, no valor 
de 
R$ 600.268.845,00 (seiscentos milhões, duzentos e sessenta e oito mil, oitocentos e quarenta e 
cinco reais), conforme discriminado a seguir: 

Discriminação 

Poder Judiciário 

Justiça Federal 
- Justiça Federal de Primeiro Grau 
- Tribunal Regional Federal Federal da 1 a Região 
- Tribunal Regional Federal Federal da 3a Região 

Justiça Eleitoral 
- Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo 
- Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso 
- Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco 
- Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina 

Justiça do Trabalho 
- Tribunal Regional do Trabalho da 1 a Região - Rio de Janeiro 
- Tribunal Regional do Trabalho da 2a Região - São Paulo 
- Tribunal Regional do Trabalho da 3a Região - Minas Gerais 
- Tribunal Regional do Trabalho da 4a Região - Rio Grande do 
Sul 
- Tribunal Regional do Trabalho da 6a Região - Pernambuco 
- Tribunal Regional do Trabalho da 7a Região - Ceará 
-Tribunal Regional do Trabalho da 9a Região- Paraná 
-Tribunal Regional do Trabalho da 10a Região- Distrito 

Federal/Tocantins 
-Tribunal Regional do Trabalho da 11 a Região-

Amazonas/Roraima 
- Tribunal Regional do Trabalho da 12il Região - Santa Catarina 
- Tribunal Regional do Trabalho da 13a Região - Paraíba 
- Tribunal Regional do Trabalho da 14a Região - Rondônia/ Acre 
- Tribunal Regional do Trabalho da 15a Região - Campinas/SP 
- Tribunal Regional do Trabalho da 16a Região - Maranhão 
- Tribunal Regional do Trabalho da 18a Região - Goiás 

Aplicação 

183.633.826 

1.462.586 
91.476 

1.151.110 
220.000 

2.315.677 
234.800 

1.813.377 
187.500 
80.000 

170.936.832 
1.497.022 

65.720.616 
7.552.415 

8.151.450 

849.000 
4.338.81 1 

30.221.281 

10.449.000 

2.678.713 

8.536.622 
1.906.000 
3.305.995 
6.000.000 

842.504 
345.874 

R$ 1,00 
Origem dos 
Recursos 



-ôOS De,o 
~?> "~ l Q)o-r"' 2. s., u ... , "i ;)Ji 

- Tribunal Regional do Trabalho da 20a Re_gião - Sergipe 3.964.000 \~ y i;) 'O 

Discriminação Aplicação Or~~1\:se 
Recursõs 

- Tribunal Regional do Trabalho da 21 a Região - Rio Grande do 
10.898.670 

Norte 
- Tribunal Regional do Trabalho da 23" Região - Mato Grosso 3.177.394 
- Tribunal Regional do Trabalho da 24" Região - Mato Grosso do 

501.465 
Sul 

Justiça do Distrito Federal e Territórios 8.918.731 

- Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios 8.918.731 

Poder Executivo 416.635.019 106.683.043 

Presidência da República 1.000.000 1.000.000 
-Instituto Nacional de Tecnologia da Informação- ITI 1.000.000 1.000.000 

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação 64.485.075 1.800.000 
-Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico 39.241.014 
- Comissão Nacional de Energia Nuclear 7.544.061 
- Nuclebrás Equipamentos Pesados S.A - NUCLEP 15.900.000 
- Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico 1.800.000 1.800.000 

Ministério da Justiça 127.676.785 16.081.784 
- Ministério da Justiça (Administração direta) 595.515 595.515 
-Arquivo Nacional 12.952 12.952 
- Departamento de Polícia Rodoviária Federal 41.781.317 14.473.317 
- Departamento de Polícia Federal 85.287.001 1.000.000 

Ministério do Esporte 20.439.053 
- Ministério do Esporte (Administração direta) 20.439.053 

Ministério da Defesa 200.353.563 59.361.082 
- Comando da Aeronáutica 5.387.872 5.387.872 
- Comando do Exército 95.660.787 20.000.000 
- Comando da Marinha 11.264.733 11.264.733 
- Amazônia Azul Tecnologias de Defesa S.A - AMAZUL 259.287 259.287 
- Fundo Aeronáutico 6.500.000 6.500.000 
- Fundo do Exército 55.000.000 10.000.000 
-Fundo Naval 6.025.176 5.693.482 
- Fundo do Desenvolvimento de Ensino Profissional Marítimo 20.255.708 255.708 

Secretaria de Assuntos Estratégicos 800.000 800.000 
- Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada 800.000 800.000 

Secretaria de Direitos Humanos 15.118.472 
-Fundo Nacional para a Criança e o Adolescente- FNCA 11.781.172 
-Fundo Nacional do Idoso- FNI 3.337.300 

1. ' 



Discriminação 

Secretaria de Políticas para as Mulheres 
- Secretaria de Políticas para as Mulheres 

Controladoria-Geral da União 
- Controladoria-Geral da União 

Superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do 
exercício de 2014, relativo a: 
- Recursos Próprios Não Financeiros 

- Taxas e Multas pelo Exercício do Poder de Polícia e Multas 
Provenientes de Processos Judiciais 

- Recursos de Convênios 
- Doações de Pessoas Físicas e Instituições Públicas e Privadas 
Nacionais 

Excesso de arrecadação de: 
- Recursos Próprios Não Financeiros 

- Recursos Próprios Financeiros 
- Recursos de Convênios 

- Doações de Pessoas Físicas e Instituições Públicas e Privadas 
Nacionais 

Total Geral 

Aplicação 

3.044.449 3.044.449 
3.044.449 3.044.449 

4.156.675 4.156.675 
4.156.675 4.156.675 

231.412.685 

6.204.000 

111.595.001 

98.495.212 

15.118.472 

262.173.117 

84.406.627 

20.000.000 

139.726.490 

18.040.000 

600.268.845 600.268.845 

2. A suplementação ora proposta, segundo informações apresentadas pelos órgãos 
envolvidos, permitirá: 

- na Justiça Federal: a realização de concursos públicos para servidores e Juiz 
Federal Substituto, no âmbito da Justiça Federal de 1 Q e 2Q Graus, e a substituição do veículo 
oficial da Seccional de Rondônia, com receita decorrente de indenização por seguro contra 
sinistro; 

- na Justiça Eleitoral: a realização de concursos públicos para servidores no 
âmbito dos Tribunais Regionais Eleitorais ·do Espírito Santo - TRE/ES, de Mato Grosso -
TRE/MT, Pernambuco - TRE/PE e Santa Catarina - TRE/SC; 

- na Justiça do Trabalho: a contratação de empresa para realização de concursos 
públicos nos TRTs da 1 a Região - Rio de Janeiro, da 4a Região - Rio Grande do Sul e da 23a 
Região - Mato Grosso; a aquisição de licenças de softwares e material permanente de 
informática no TRT da 1 a Região - Rio de Janeiro; a aquisição de equipamento de informática, 
a adequação de instalações, a implantação de sistemas de segurança com circuito Fechado de 
TV (CFTV), o cumprimento de obrigações contratuais diversas e a aquisição de mobiliários no 
TRT da 2ª- Região - São Paulo, o pagamento de despesas e reajustes contratuais de serviços 
continuados e ampliação de obra no âmbito do TRT da 3a Região - Minas Gerais, a manutenção 
dos contratos de serviços continuados nos TRTs da 4a Região - Rio Grande do Sul, 6a Região -
Pernambuco, 7a. Região - Ceará, 10a Região - Distrito Federal e Tocantins, 13ª- Região -
Paraíba, 15a Região - Campinas, 16a Região - Maranhão e 23a Região - Mato Grosso, o 
atendimento de serviços diversos e a aquisição de materiais de consumo e permanente no TRT 
da 9a. Região - Paraná, o andamento da obra de revestimento da sede administrativa do TRT da 
11 a Região - Amazonas e Roraima, o atendimento de despesas de natureza continuada, o 
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andamento da reforma de imóveis e o custeio dos eventos realizados na , aç_ã~ feo~ 
aperfeiçoamento de Magistrados no TRT da 12a Região - Santa Catarina, o atendi R!s!o6.1,1;1,~"1:" 
despesas de manutenção e modernização de elevadores no TRT da 14a Região - Rondônia e 
Acre, o atendimento de despesas contratuais e de indenizações, no TRT da 1sa Região- Goiás, 
a contratação de serviços de manutenção de imóveis, a modernização do sistema de CFTV, a 
renovação da frota de veículos, a implantação de sistema de controle de acesso e a aquisição de 
bens de informática e mobiliários, no âmbito do TRT da 20a Região - Sergipe, a continuidade 
da reforma do Fórum de Mossoró, de contratos de vigilância, a manutenção da rede de 
comunicação e suporte de TI, a aquisição de geradores, ar condicionado e mobiliário, a 
capacitação de servidores e o pagamento de diárias no TRT da 21 a Região - Rio Grande do 
Norte e o atendimento de despesas com manutenção predial e contratação de brigadistas no 
TRT da 24ª Região- Mato Grosso do Sul; 

- na Justiça do Distrito Federal e dos Territórios: a realização de despesas de 
manutenção dos sistemas de tecnologia da informação, com a aquisição e atualização da 
solução de "storage" do Tribunal; 

- na Presidência da República: o atendimento de compromissos contratuais de 
manutenção e mão de obra terceirizada para apoio administrativo e a manutenção da 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil, no âmbito do Instituto Nacional de 
Tecnologia da Informação; 

- no Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação: o pagamento de bolsas de 
desenvolvimento científico, tecnológico e de inovação, inclusive do Programa Ciência sem 
Fronteiras, por meio de incorporação de recursos de doação e de convênios, no Conselho 
Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq; a aquisição de matéria-prima 
para fabricação de radioisótopos e radiofármacos, na Comissão Nacional de Energia Nuclear; a 
aquisição de máquinas, equipamentos e componentes para atender ao programa de 
modernização das instalações fabris e administrativas, na NUCLEP; e a continuidade da 
implantação do Laboratório Olímpico no Rio de Janeiro em convênio com a Fundação 
Coordenação de Projetos, Pesquisa e Estudos Tecnológicos, no Fundo Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico; 

- no Ministério da Justiça: a continuidade dos projetos Marcas da Memória, 
Clínicas do Testemunho, Caravanas da Anistia e Revista da Anistia, firmados entre a Comissão 
da Anistia, Entidades da Sociedade Civil e Órgãos Federais, na Administração direta; o 
pagamento da contribuição à Associação Latino-Americana de Arquivos - ALA, ao Conselho 
Internacional de Arquivos - CIA e à Federação Internacional dos Arquivos de Filmes - FIAF, 
no Arquivo Nacional; a manutenção de despesas administrativas, a continuidade do Projeto de 
Rádio Digital, a manutenção do sistema analógico de comunicação do Departamento de Polícia 
Rodoviária Federal - DPRF, o convênio com a Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTI para validação das imagens geradas de radares instalados em rodovias concessionadas, a 
realização de escoltas de cargas super dimensionadas e o custeio do curso de formação para 
novos policiais rodoviários federais, no DPRF; e a manutenção e substituição de equipamentos 
do Sistema Automatizado de Identificação de Impressões Digitais - AFIS, a realização do curso 
de capacitação para pilotos do Veículo Aéreo não Tripulado - VANT, a manutenção de 
aeronaves, a aquisição de armamentos e equipamentos, a implementação do Sistema Eletrônico 
de Informação - SEI e a realização de curso de formação de policiais, no Departamento de 
Polícia Federal; 

- no Ministério da Defesa: atender despesas administrativas das unidades gestoras, 
a aquisição de combustíveis e lubrificantes automotivos, além da conclusão do projeto AH-2 -
Helicópteros Russos (MI-35) no corrente exercício, em relação à Aeronáutica; a execução de 
obras de adequações para os Jogos Olímpicos e Paraolímpicos Rio 2016, o atendimento de 
despesas com concessionárias de serviços públicos para manutenção dos aquartelamentos, a 
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instalações militares atingidas pelas obras da Transolímpica na Vila Militar, no Rio d · -·· ~ eç 

no Exército; o atendimento de despesas administrativas, a obtenção de materiais permanentes, 
equipamentos e equipagens operativas necessários à manutenção preventiva, corretiva, 
preditiva e modificadora dos meios, a reforma, ampliação e modernização de imóveis 
destinados a diversas atividades, a aquisição de materiais de sinalização náutica no Brasil e no 
exterior, e a habilitação de profissionais para o exercício de funções de Estado-Maior, no 
âmbito da Marinha, a aquisição de materiais necessários ao funcionamento e capacitação da 
Amazônia Azul Tecnologias de Defesa S.A. - AMAZUL, e a habilitação e qualificação do 
pessoal da Marinha Mercante, no que diz respeito ao Fundo de Desenvolvimento do Ensino 
Profissional Marítimo; 

- na Secretaria de Assuntos Estratégicos: a aquisição de licenças de softwares 
estatísticos e a modernização do auditório do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - Ipea; 

- na Secretaria de Direitos Humanos: a realização de projetos relacionados à 
educação, ao enfrentamento da violência sexual e a defesa dos direitos das crianças e 
adolescentes, no âmbito do Fundo Nacional para a Criança e o Adolescente; e a realização de 
projetos visando o combate à violência, defesa dos direitos e o incentivo a protagonismo da 
pessoa idosa, no âmbito do Fundo Nacional do Idoso; 

- na Secretaria de Políticas para as Mulheres: a expansão dos serviços da Central 
de Atendimento à Mulher - Ligue 180 e a aquisição de equipamentos de informática; e 

- na Controladoria-Geral da União: atender contratos administrativos necessários 
ao funcionamento do órgão. 

3. A presente proposição decorre de solicitações formalizadas pelos órgãos 
envolvidos e será viabilizada à conta de superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do 
exercício de 2014, referente a Recursos Próprios Não Financeiros, Taxas e Multas pelo 
Exercício do Poder de Polícia e Multas Provenientes de Processos Judiciais, Recursos de 
Convênios e Doações de Pessoas Físicas e Instituições Públicas e Privadas Nacionais; de 
excesso de arrecadação de Recursos Próprios Não Financeiros, Recursos Próprios Financeiros, 
Recursos de Convênios e Doações de Pessoas Físicas e Instituições Públicas e Privadas 
Nacionais; e de anulação parcial de dotações orçamentárias, em conformidade com a 
autorização contida no art. 4Q, caput, incisos I, alíneas "a", "c" e "e", li, VIII, XII, alínea "b", 
item "1", e § 1 Q' da Lei 
no. 13.115, de 2015, e o disposto no art. 43, § 1 Q' incisos I, li e III, da Lei nQ 4.320, de 17 de 
março de 1964, obedecidas as prescrições do art. 167, inciso V, da Constituição. 

4. De acordo com informações dos órgãos envolvidos, os remanejamentos ora 
propostos não trarão prejuízo à execução das programações/dotações objeto de cancelamento, 
uma vez que foram decididos com base em projeções de suas possibilidades de dispêndio até o 
final do presente exercício. 

5. Esclarece-se, a propósito do que dispõe o caput do art. 4º da Lei nQ 13.115, de 
2015, que as alterações decorrentes da abertura deste crédito não afetam a obtenção da meta de 
resultado primário fixada para o corrente exercício, tendo em vista que: 

I - no Poder Judiciário: 

a) R$ 78.934.614,00 (setenta e oito milhões, novecentos e trinta e quatro mil, 
seiscentos e quatorze reais) atendem despesas primárias discricionárias, à conta de excesso de 
arrecadação de receitas primárias, sendo: 

··.l- , I 
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a1) R$ 15.630.872,00 (quinze milhões, seiscentos e trinta mil e 
setenta e dois reais) de Recursos Próprios Não Financeiros; e 

a2) R$ 63.303.742,00 (sessenta e três milhões, trezentos e três mil, setecentos e 
quarenta e dois reais) de Recursos de Convênios; 

b) R$ 104.699.212,00 (cento e quatro milhões, seiscentos e noventa e nove mil, 
duzentos e doze reais) suplementam despesas primárias discricionárias à conta de superávit 
financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2014, dos quais: 

b1) R$ 6.204.000,00 (seis milhões, duzentos e quatro mil reais) de Recursos 
Próprios Não Financeiros; e 

b2) R$ 98.495.212,00 (noventa e oito milhões, quatrocentos e noventa e cinco 
mil e duzentos e doze reais) de Recursos de Convênios. 

c) As despesas do item "a" serão consideradas na avaliação de receitas e 
despesas de que trata o art. 9Q da Lei Complementar nQ 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de 
Responsabilidade Fiscal - LRF, relativa ao terceiro bimestre de 2015. 

II - no Poder Executivo: 

a) R$ 106.683.043,00 (cento e seis milhões, seiscentos e oitenta e três mil, 
quarenta e três reais) referem-se a remanejamento entre despesas primárias do Poder Executivo 
para priorização das programações e/ou dotações suplementadas; 

b) R$ 163.238.503,00 (cento e sessenta e três milhões, duzentos e trinta e oito 
mil mil, quinhentos e três reais) suplementam despesas primárias discricionárias à conta de 
excesso de arrecadação de receitas primárias, sendo: 

b1) R$ 68.775.755,00 (sessenta e oito milhões, setecentos e setenta e cinco mil, 
setecentos e cinquenta e cinco reais) de Recursos Próprios Não Financeiros; e 

b2) R$ 76.422.748,00 (setenta e seis milhões, quatrocentos e vinte e dois mil, 
setecentos e quarenta e oito reais) de Recursos de Convênios; e 

b3) R$ 18.040.000,00 (dezoito milhões e quarenta mil reais) de Doações de 
Pessoas Físicas e Instituições Públicas e Privadas Nacionais; 

c) R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) suplementam despesas primárias 
discricionárias à conta de excesso de arrecadação de Recursos Próprios Financeiros; 

d) R$ 126.713.473,00 (cento e vinte e seis milhões, setecentos e treze mil, 
quatrocentos e setenta e três reais) suplementam despesas primárias discricionárias à conta de 
superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2014, sendo: 

d1) R$ 111.595.001,00 (cento e onze milhões, quinhentos e noventa e cinco mil e 
um real) de Taxas e Multas pelo Exercício do Poder de Polícia e Multas Provenientes de 
Processos Judiciais; e 

d2) R$ 15.118.472,00 (quinze milhões, cento e dezoito mil, quatrocentos e 
setenta e dois reais) de Doações de Pessoas Físicas e Instituições Públicas e Privadas 
Nacionais; 



f) as despesas constantes dos itens "b3", "d2" e o valor de R$ 21.201.014,00 
(vinte e um milhões, duzentos e um mil e catorze reais) do item "b2" serão consideradas na 
avaliação de receitas e despesas de que trata o art. 9ll. da LRF, relativa ao 32 bimestre. 

g) a execução dos itens "e" e "f" não estará sujeita aos limites estabelecidos no 
Anexo I do Decreto nll. 8.456, de 22 de maio de 2015, de acordo com seu art. 1ll., § 1ll., inciso III; 

h) as demais despesas "a", "b1", "c" e "d1" serão executadas de acordo com os 
limites constantes do Anexo I do Decreto nll. 8.456, de 2015, conforme estabelece o § 2ll., do art. 
1ll., do referido Decreto. 

6. São demonstrados nos quadros anexos à esta Exposição de Motivos, em 
atendimento ao disposto no caput do art. 40, da LD0-2015, os excessos de arrecadação de 
Recursos Próprios Não Financeiros, Recursos Próprios Financeiros, Recursos de Convênios e 
Doações de Pessoas Físicas e Instituições Públicas e Privadas Nacionais, utilizados no presente 
crédito. 

7. Nessas condições, submeto à consideração de Vossa Excelência o anexo Projeto 
de Decreto, que visa efetivar a abertura do referido crédito suplementar. 

Respeitosamente, 

NELSON BARBOSA 
Ministro de Estado do Planejamento, 

Orçamento e Gestão 



ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO MINISTÉRIO DO PLANEJA 
ORÇAMENTO E GESTÃO N2 DE I /2015. 

Necessidade de reforçar dotações constantes da Lei Orçamentária vigente, 
diversos ór ãos dos Poderes Judiciário e Executivo. 

2. Solução e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta: 
Abertura de crédito suplementar aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União 

(Lei nQ 13.115, de 20 de abril de 2015), mediante Decreto, em conformidade com o disposto no 
art. 42, caput, incisos I, alíneas "a", "c" e "e", II, VIII, XII, alínea "b", item "1", e § 1 º-, da Lei 
n12 13.115, de 2015, e o disposto no art. 43, § 112

, incisos I, II e III, da Lei nQ 4.320, de 17 de março 
de 1964, obedecidas as prescrições do art. 167, inciso V, da Constituição. 

4. Custos: 
R$ 600.268.845,00 (seiscentos milhões, duzentos e sessenta e oito mil, oitocentos e quarenta 

e cinco reais), sendo R$ R$ 231.412.685,00 (duzentos e trinta e um milhões, quatrocentos e doze 
mil, seiscentos e oitenta e cinco reais) de superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do 
exercício de 2014, dos quais R$ 6.204.000,00 (seis milhões, duzentos e quatro mil reais) de 
Recursos Próprios Não Financeiros, R$ 111.595.001,00 (cento e onze milhões, quinhentos e 
noventa e cinco mil e um real) de Taxas e Multas pelo Exercício do Poder de Polícia e Multas 
Provenientes de Processos Judiciais, R$ 98.495.212,00 (noventa e oito milhões, quatrocentos e 
noventa e cinco mil, duzentos e doze reais) de Recursos de Convênios e R$ 15.118.472,00 (quinze 
milhões, cento e dezoito mil, quatrocentos e setenta e dois reais) de Doações de Pessoas Físicas e 
Instituições Públicas e Privadas Nacionais; R$ 262.173.117,00 (duzentos e sessenta e dois milhões, 
cento e setenta e três mil, cento e dezessete reais) de excesso de arrecadação, dos quais 
R$ 84.406.627,00 (oitenta e quatro milhões, quatrocentos e seis mil, seiscentos e vinte e sete reais) 
de Recursos Próprios Não Financeiros, R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) de Recursos 
Próprios Financeiros, R$ 139.726.490,00 (cento e trinta e nove milhões, setecentos e vinte e seis 
mil, quatrocentos e noventa reais) de Recursos de Convênios e R$ 18.040.000,00 (dezoito milhões 
e quarenta mil reais) de Doações de Pessoas Físicas e Instituições Públicas e Privadas Nacionais; e 

R$ 106.683.043,00 (cento e seis milhões, seiscentos e oitenta e três mil, quarenta e três reais) de 
anulação parcial de dotações orçamentárias. 

5. Razões que justificam a urgência: 
Não há. 

6. Im acto sobre o meio ambiente 
Não há. 

7. Alterações propostas: 
Texto atual Texto proposto 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico: 

,, .. 



DECRETO DE DE DE 2015. 

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 
da União, em favor de diversos órgãos dos Poderes 
Judiciário e Executivo, crédito suplementar no valor 
de R$ 600.268.845,00, para reforço de dotações 
constantes da Lei Orçamentária vigente. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 
caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 42

, caput, incisos I, 
alíneas "a", "c" e "e", Il, VIII, XII, alínea "b", item "1", e§ 1Q, da Lei n2 13.115, de 20 de abril de 2015, 

DECRETA: 

Art. 1 Q Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei n2 

13.115, de 20 de abril de 2015), em favor de diversos órgãos dos Poderes Judiciário e Executivo, crédito 
suplementar no valor de R$ 600.268.845,00 (seiscentos milhões, duzentos e sessenta e oito mil, 
oitocentos e quarenta e cinco reais), para atender à programação constante do Anexo t 

Art. 2Q Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1 Q decorrem de: 

I - superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2014, no valor de 
R$ 231.412.685,00 (duzentos e trinta e um milhões, quatrocentos e doze mil, seiscentos e oitenta e cinco 
reais), sendo: 

a) R$ 6.204.000,00 (seis milhões, duzentos e quatro mil reais) de Recursos Próprios Não 
Financeiros; 

b) R$ 111.595.001,00 (cento e onze milhões, quinhentos e noventa e cinco mil e um reais) 
de Taxas e Multas pelo Exercício do Poder de Polícia e Multas Provenientes de Processos Judiciais; 

c) R$ 98.495.212,00 (noventa e oito milhões, quatrocentos e_ noventa e cinco mil, 
duzentos e doze reais) de Recursos de Convênios; e 

d) R$ 15.118.472,00 (quinze milhões, cento e dezoito mil, quatrocentos e setenta e dois 
reais) de Doações de Pessoas Físicas e Instituições Públicas e Privadas Nacionais; 

11 - excesso de arrecadação, no valor de R$ 262.173.117,00 (duzentos e sessenta e dois 
milhões, cento e setenta e três mil, cento e dezessete reais), sendo: 

a) R$ 84.406.627,00 (oitenta e quatro milhões, quatrocentos e seis mil, seiscentos e vinte 
e sete reais) de Recursos Próprios Não Financeiros; 

b) R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) de Recursos Próprios Financeiros; 

c) R$ 139.726.490,00 (cento e trinta e nove milhões, setecentos e vinte e seis mil, 
quatrocentos e noventa reais) de Recursos de convênios; e 

d) R$ 18.040.000,00 (dezoito milhões e quarenta mil reais) de Doações de Pessoas Físicas 
e Instituições Públicas e Privadas Nacionais; e 

·., 



III - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 106.683.0 
seis milhões, seiscentos e oitenta e três mil, quarenta e três reais), conforme indicado no An 

Art. 3Q Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, de de 2015; 194Q da Independência e 127Q da República. 

t, 1 



DEMONSTRATIVO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
(Art. 40, caput, da Lei no_ 13.080, de 2 de janeiro de 2015) 

12101- Justiça Federal de Primeiro Grau 
Fonte 50: Recursos Próprios Não Financeiros 

NATUREZA 

16000000 Receita de Serviços 
19900000 Receitas Diversas 
Total 
(D) Créditos Extraordinários 
· Abertos 

Em tramitação 
Valor deste crédito 

(E) Créditos Suplementares e Especiais 
Abertos 
Em tramitação 
Valor deste crédito 

(F) Outras modificações orçamentárias efetivadas 
(G) Saldo = (C) - (D) - (E) - (F) 

lt: •• •••• 

LEI 
(A) 

R$1,00 
2015 EXCESSO/ 

I
REESTIMATIVA FRUSTRAÇÃO 

(B) (C) = (B) - (A) 

o 500.000 500.000 
o 91.476 91.476 
o 591.476 591.476 

o 
o 
o 
o 

91.476 
o 
o 

91.476 
o 

500.000 



DEMONSTRATIVO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
(Art. 40, caput, da Lei nu 13.080, de 2 de janeiro de 2015) 

12102 - Tribunal Regional Federal da 1 a Região 
Fonte 50: Recursos Próprios Não Financeiros 

NATUREZA 

16000000 Receita de Serviços 
Total 
(D) Créditos Extraordinários 

Abertos 
Em tramitação 
Valor deste crédito 

(E) Créditos Suplementares e Especiais 
Abertos 
Em tramitação 
Valor deste crédito 

(F) Outras modificações orçamentárias efetivadas 
(G) Saldo = (C) - (D) - (E) - (F) 

R$1,00 
2015 EXCESSO/ 

LEI 
(A) 

1.562.598 
1.562.598 

I
REESTIMATIV A FRUSTRAÇÃO 

(B) (C) = (B) - (A) 

30.841.098 
30.841.098 

29.278.500 
29.278.500 

o 
o 
o 
o 

1.151.110 
o 
o 

1.151.110 
o 

28.127.390 



DEMONSTRATIVO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
(Art. 40, caput, da Lei no. 13.080, de 2 de janeiro de 2015) 

12104- Tribunal Regional Federal da 3a Região 
F 50 R P , . N- F' ante ecursos ropnos ao mance1ros 

NATUREZA 

16000000 Receita de Serviços 
Total 
(D) Créditos Extraordinários 

Abertos 
Em tramitação 
Valor deste crédito 

(E) Créditos Suplementares e Especiais 
Abertos 
Em tramitação 
Valor deste crédito 

(F) Outras modificações orçamentárias efetivadas 
(G) Saldo = (C) - (D) - (E) - (F) 

2015 
LEI REESTIMATIV A 
(A) (B) 
480.000 978.500 
480.000 978.500 

R$1 00 , 
EXCESSO/ 

FRUSTRAÇÃO 
(C) = (B) - (A) 

498.500 
498.500 

o 
o 
o 
o 

220.000 
o 
o 

220.000 
o 

278.500 



DEMONSTRATIVO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
(Art. 40, caput, da Lei n° 13.080, de 2 de janeiro de 2015) 

14108 - Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo 
Fonte 50: Recursos Próprios Não Financeiros 

NATUREZA 

16000000 Receita de Serviços 
Total 
(D) Créditos Extraordinários 

Abertos 
Em tramitação 
V alo r deste crédito 

(E) Créditos Suplementares e Especiais 
Abertos 
Em tramitação 
Valor deste crédito 

(F) Outras modificações orçamentárias efetivadas 
(G) Saldo = (C) - (D) - (E) - (F) 

LEI 
(A) 

R$1,00 
2015 EXCESSO/ 

I
REESTIMATIVA FRUSTRAÇÃO 

(B) _(C}= (B)- (A) 
1.828.225 2.063.025 234.800 
1.828.225 2.063.025 234.800 

( • ! 

..._' ".· 

o 
o 
o 
o 

234.800 
o 
o 

234.800 
o 
o 



DEMONSTRATIVO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
(Art. 40, caput, da Lei n° 13.080, de 2 de janeiro de 2015) 

14111- Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso 
Fonte 50: Recursos Próprios Não Financeiros 

NATUREZA 

16000000 Receita de Serviços 
Total 
(D) Créditos Extraordinários 

Abertos 
Em tramitação 
Valor deste crédito 

(E) Créditos Suplementares e Especiais 
Abertos 
Em tramitação 
Valor deste crédito 

(F) Outras modificações orçamentárias efetivadas 
(G) Saldo = (C) - (D) - (E) - (F) 

R$1,00 
2015 EXCESSO/ 

LEI 
(A) 

2.930.912 
2.930.912 

I
REESTIMATIVA FRUSTRAÇÃO 

(B) (C) = (B) - (A) 

4.744.289 1.813.377 
4.744.289 1.813.377 

o 
o 
o 
o 

1.813.377 
o 
o 

1.813.377 
o 
o 



DEMONSTRATIVO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
(Art. 40, caput, da Lei no. 13.080, de 2 de janeiro de 2015) 

14117 - Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco 
Fonte 50: Recursos Próprios Não Financeiros 

NATUREZA 

16000000 Receita de Serviços 
Total 
(D) Créditos Extraordinários 

Abertos 
Em tramitação 
Valor deste crédito 

(E) Créditos Suplementares e Especiais 
Abertos 
Em tramitação 
V alo r deste crédito 

(F) Outras modificações orçamentárias efetivadas 
(G) Saldo = (C) - (D) - (E) - (F) 

LEI 
(A) 

R$1,00 
2015 EXCESSO/ 

I
REESTIMATIV A FRUSTRAÇÃO 

(B) (C) = (B) - (A) 
o 187.500 187.500 
o 187.500 187.500 

o 
o 
o 
o 

187.500 
o 
o 

187.500 
o 
o 



DEMONSTRATIVO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
(Art. 40, caput, da Lei n° 13.080, de 2 de janeiro de 2015) 

14123 - Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina 
Fonte 50: Recursos Próprios Não Financeiros 

NATUREZA 

16000000 Receita de Serviços 
Total 
(D) Créditos Extraordinários 

Abertos 
Em tramitação 
Valor deste crédito 

(E) Créditos Suplementares e Especiais 
Abertos 
Em tramitação 
Valor deste crédito 

(F) Outras modificações orçamentárias efetivadas 
(G) Saldo = (C) - (D) - (E) - (F) 

LEI 
(A) 

R$1,00 
2015 EXCESSO/ 

I
REESTIMATIVA FRUSTRAÇÃO 

(B) (C) = (B) - (A) 
o 80.000 80.000 
o 80.000 80.000 

o 
o 
o 
o 

80.000 
o 
o 

80.000 
o 
o 



DEMONSTRATIVO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
(Art. 40, caput, da Lei n11 13.080, de 2 de janeiro de 2015) 

15102 - Tribunal Regional do Trabalho da 1 a Região - Rio de Janeiro 
Fonte 50: Recursos Próprios Não Financeiros 

NATUREZA 

13100000 Receitas Imobiliárias 
16000000 Receita de Serviços 
19200000 Indenizações e Restituições 
Total 
(D) Créditos Extraordinários 

Abertos 
Em tramitação 
Valor deste crédito 

(E) Créditos Suplementares e Especiais 
Abertos 
Em tramitação 
Valor deste crédito 

(F) Outras modificações orçamentárias efetivadas 
(G) Saldo = (C) - (D) - (E) - (F) 

I , . . ,.1 -.: 

LEI 
(A) 

R$1,00 
2015 EXCESSO/ 

o 
o 
o 
o 

I
REESTIMATIV A FRUSTRAÇÃO 

(B) (C) = (B) - (A) 
44.614 

511.500 
1.146 

557.260 

44.614 
511.500 

1.146 
557.260 

o 
o 
o 
o 

556.114 
o 
o 

556.114 
o 

1.146 



DEMONSTRATIVO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
(Art. 40, caput, da Lei nu 13.080, de 2 de janeiro de 2015) 

15105 - Tribunal Regional do Trabalho da 4a Região .:. Rio Grande do Sul 
Fonte 50: Recursos Próprios Não Financeiros 

NATUREZA 

13100000 Receitas Imobiliárias 
16000000 Receita de Serviços 
19200000 Indenizações e Restituições 
Total 
(D) Créditos Extraordinários 

Abertos 
Em tramitação 
Valor deste crédito 

(E) Créditos Suplementares e Especiais 
Abertos 
Em tramitação 
V alo r deste crédito 

(F) Outras modificações orçamentárias efetivadas 
(G) Saldo = (C) - (D) - (E) - (F) 

··,;_ ...... 

R$1,00 
2015 EXCESSO/ 

LEI 
(A) 

690.079 
o 

409.571 
1.099.650 

I
REESTIMATIVA FRUSTRAÇÃO 

(B) (C) = (B) - (A) 

708.649 18.570 
4.000.000 4.000.000 

264.984 -144.587 
4.973.633 3.873.983 

o 
o 
o 
o 

3.609.000 
o 
o 

3.609.000 
o 

264.983 

. . 



DEMONSTRATIVO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
(Art. 40, caput, da Lei n° 13.080, de 2 de janeiro de 2015) 

15110 - Tribunal Regional do Trabalho da 9a Região - Paraná 
F 50 R P ' . N- F' onte e cursos ropnos ao manceuos 

NATUREZA 

13100000 Receitas Imobiliárias 
16000000 Receita de Serviços 
19200000 Indenizações e Restituições 
Total 
(D) Créditos Extraordinários 

Abertos 
Em tramitação 
Valor deste crédito 

(E) Créditos Suplementares e Especiais 
Abertos 
Em tramitação 
Valor deste crédito 

(F) Outras modificações orçamentárias efetivadas 
(G) Saldo = (C) - (D) - (E) - (F) 

2015 
LEI 
(A) 
463.658 
400.000 
585.067 

1.448.725 

REESTIMATIVA 
(B) 

463.658 
6.029.800 

291.762 
6.785.220 

R$1 00 
' 

EXCESSO/ 
FRUSTRAÇÃO 
(C) = (B) - (A) 

o 
5.629.800 
-293.305 

5.336.495 
o 
o 
o 
o 

5.336.495 
o 
o 

5.336.495 
o 
o 



DEMONSTRATIVO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
(Art. 40, caput, da Lei n° 13.080, de 2 de janeiro de 2015) 

15124 - Tribunal Regional do Trabalho da 23a Região - Mato Grosso 

Fonte 50: Recursos Próprios Não Financeiros 

NATUREZA 

13100000 Receitas Imobiliárias 
16000000 Receita de Serviços 
19200000 Indenizações e Restituições 

Total 
(D) Créditos Extraordinários 

Abertos 
Em tramitação 
V alo r deste crédito 

(E) Créditos Suplementares e Especiais 
Abertos 
Em tramitação 
Valor deste crédito 

(F) Outras modificações orçamentárias efetivadas 
(G) Saldo = (C) - (D) -(E) - (F) 

'·· 

R$1,00 
2015 EXCESSO/ 

LEI 
(A) I

REESTIMATIV A FRUSTRAÇÃO 
(B) (C) = (B) - (A) 

145.980 145.979 -1 
o 2.351.000 2.351.000 

119.520 345.948 

265.500 2.842.927 
226.428 

2.577.427 
o 
o 
o 
o 

2.351.000 
o 
o 

2.351.000 
o 

226.427 

J . 



DEMONSTRATIVO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
(Art. 40, caput, da Lei nll 13.080, de 2 de janeiro de 2015) 

24204- Comissão Nacional de Energia Nuclear 
Fonte 50: Recursos Próprios Não Financeiros 

NATUREZA 

13100000 Receitas Imobiliárias 
13900000 Outras Receitas Patrimoniais 
15200000 Receita da Indústria de 
Transformação 
16000000 Receita de Serviços 
19100000 Multas e Juros de Mora 
19200000 Indenizações e Restituições 
75200000 Receita da Indústria de 
Transformação_ O I 
76000000 Receita de Serviços 
Intraorçamentária 
Total 
(D) Créditos Extraordinários 

Abertos 
Em tramitação 
Valor deste crédito 

(E) Créditos Suplementares e Especiais 
Abertos 
Em tramitação 
Valor deste crédito 

(F) Outras modificações orçamentárias efetivadas 
(G) Saldo = (C) - (D) - (E) - (F) 

R$1,00 
2015 EXCESSO/ 

LEI 
(A) I

REESTIMATIVA FRUSTRAÇÃO 
(B) (C) = (B) -(A) 

1.441.582 1.411.921 -29.661 
77.260 o -77.260 

95.056.101 109.973.883 14.917.782 

2.118.993 2.331.293 212.300 
471.037 703.954 232.917 

4.879 15.349 10.470 
6.159.096 7.401.484 1.242.388 

69.494 50.951 -18.543 

105.398.442 121.888.835 16.490.393 
o 
o 
o 
o 

7.544.061 
o 
o 

7.544.061 
o 

8.946.332 



DEMONSTRATIVO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
(Art. 40, caput, da Lei nu 13.080, de 2 de janeiro de 2015) 

24207 - Nuclebrás Equipamentos Pesados S.A. - NUCLEP 
Fonte 50: Recursos Próprios Não Financeiros 

NATUREZA 

15200000 Receita da Indústria de 
Transformação 
Total 
(D) Créditos Extraordinários 

Abertos 
Em tramitação 
Valor deste crédito 

(E) Créditos Suplementares e Especiais 
Abertos 
Em tramitação 
Valor deste crédito 

(F) Outras modificações orçamentárias efetivadas 
(G) Saldo = (C) - (D) -(E) - (F) 

Ato ... 

R$1,00 
2015 EXCESSO/ 

LEI lREESTIMATIV A FRUSTRAÇÃO 
(A) (B) (C) = (B) - (A) 

47.755.091 73.026.683 25.271.592 

47.755.091 73.026.683 25.271.592 

o 
o 
o 
o 

15.900.000 
o 
o 

15.900.000 
o 

9.371.592 



DEMONSTRATIVO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
(Art. 40, caput, da Lei n° 13.080, de 2 de janeiro de 2015) 

52921 -Fundo do Exército 
F 50 R P , . N- F" ante ecursos ropnos ao mance1ros 

2015 
NATUREZA LEI REESTIMATIV A 

(A) (B) 

13110000 Aluguéis 4.962.484 3.217.367 

13120000 Arrendamentos 17.698.513 24.904.156 

13152000 Taxa de Ocupação de Imóveis 16.517.392 15.077.215 
Funcionais e Próprios Nacionais 
Residenciais 

13153000 Taxa de Ocupação de Outros 73.398.934 69.532.542 
Imóveis 

13610100 Receita de Cessão do Direito de 82.326.354 80.865.800 
Operacionalização da Folha de 
Pagamento de Pessoal 

16000102 Serviços de Comercialização de 482.378 420.176 
Livros, Periódicos, Materiais 
Escolares e Publicidade 

1600011 O Receita de Comercialização de 27.960 58.504 
Fardamentos 

16000301 Serviços de Transporte Rodoviário 483.840 517.010 

16000303 Serviços de Transporte Hidroviário 23.094 23.449 

16000800 Serviços de Processamento de 16.637.895 12.636.607 
Dados 

16001200 Serviços Tecnológicos 1.198.564 710.206 

16001300 Serviços Administrativos 6.383.840 7.788.715 

16001600 Serviços Educacionais 27.013.243 23.901.027 

16001800 Serviços de Reparação, 1.632 2.489 
Manutenção e Instalação 

16001900 Serviços Recreativos e Culturais 6.288.233 5.448.059 

16002100 Serviços de Hospedagem e 9.647.509 9.655.275 
Alimentação 

16005000 Tarifas de Inscrição em Concursos 8.704.657 7.230.550 
e Processos Seletivos 

16009900 Outros Serviços 163.535 218.696 

19180100 Multas e Juros de Mora de Aluguel 1.211 o 
19180200 Multas e Juros de Mora de 3.008 1.694 

Arrendamentos 

19189900 Outras Multas e Juros de Mora 52.778 41.465 

19199900 Outras Multas 2.720 o 
19210600 Indenizações por Danos Causados 536.868 537.843 

ao Patrimônio Público 

·' 

R$1,00 
EXCESSO/ 

FRUSTRAÇÃO 
(C) = (B) - (A) 

-1.745.117 

7.205.643 

-1.440.177 

-3.866.392 

-1.460.554 

-62.202 

30.544 

33.170 

355 

-4.001.288 

-488.358 

1.404.875 

-3.112.216 

857 

-840.174 

7.766 

-1.474.107 

55.161 

-1.211 

-1.314 

-11.313 

-2.720 

975 



19219900 Outras Indenizações 

19220700 Recuperação de Despesas de 
Exercícios Anteriores 

19229900 Outras Restituições 

19909900 Outras Receitas 

22150000Alienação de Veículos 

22170000Alienação de Equipamentos 

22190000 Alienação de Outros Bens Móveis 

22250000 Alienação de Imóveis Urbanos 

76002100 Serviços de Hospedagem e 
Alimentação - Operações 
Intraorçamentárias 

79219900 Outras Indenizações 

79909900 Outras Receitas - Operações 
Intra-Orçamentárias 

Total 
(D) Créditos Extraordinários 

Abertos 
Em tramitação 
Valor deste crédito 

(E) Créditos Suplementares e Especiais 
Abertos 
Em tramitação 
Valor deste crédito 

(F) Outras modificações orçamentárias efetivadas 
(G) Saldo = (C) - (D) - (E) - (F) 

17.857.064 

o 

2.620.328 

2.398.408 

16.334.224 

2.609.900 

o 
26.679.446 

1.390 

1.901 

306.030 

341.365.333 

96.549.118 

o 

2.145.646 

2.239.492 

18.420.704 

3.134.094 

45.000.000 

o 
1.148 

1.403 

71.736 

430.352.186 

OBS: Exclui as naturezas de receita da Esfera 20 - Seguridade Social por conta de destinação específica. 

; ' ~ '.· 

-474.682 

-158.916 

2.086.480 

524.194 

45.000.000 
-26.679.446 

-242 

-498 

-234.294 

88.986.853 
o 
o 
o 
o 

45.000.000 
o 
o 

45.000.000 
o 

43.986.853 



DEMONSTRATIVO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
(Art. 40, caput, da Lei no. 13.080, de 2 de janeiro de 2015) 

52931- Fundo Naval 
Fonte 50: Recursos Próprios Não Financeiros 

NATUREZA 

13100000 Receitas Imobiliárias 
13600000 Receita de Cessão de Direitos 
13900000 Outras Receitas Patrimoniais 
15200000 Receita da Indústria de 
Transformação 
16000000 Receita de Serviços 
19100000 Multas e Juros de Mora 
19200000 Indenizações e Restituições 
19900000 Receitas Diversas 
22100000 Alienação de Bens Móveis 
22200000 Alienação de Bens Imóveis 
75200000 Receita da Indústria de 
Transformação_ OI 
76000000 Receita de Serviços 
Intraorçamentária 
Total 
(D) Créditos Extraordinários 

· Abertos 
Em tramitação 
Valor deste crédito 

(E) Créditos Suplementares e Especiais 
Abertos 
Em tramitação 
Valor deste crédito 

(F) Outras modificações orçamentárias efetivadas 
(G) Saldo = (C) - (D) - (E) - (F) 

R$1,00 
2015 EXCESSO/ 

LEI 
(A) 

27.449.643 
41.400.000 

44.949 
2.710.000 

166.121.052 
136.866 

5.170.267 
210.976.013 

1.136.818 
54.612 

790.000 

11.262 

456.001.482 

I
REESTIMATIVA FRUSTRAÇÃO 

(B) (C) = (B) -(A) 

'" r, 

27.561.667 
41.400.000 

o 
2.000.000 

167.722.960 
78.918 

11.661.015 
211.560.658 

641.399 
63.750 

414.000 

o 

463.104.367 

112.024 
o 

-44.949 
-710.000 

1.601.908 
-57.948 

6.490.748 
584.645 

-495.419 
9.138 

-376.000 

-11.262 

7.102.885 
o 
o 
o 
o 

331.694 
o 
o 

331.694 
o 

6.771.191 



DEMONSTRATIVO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
(Art. 40, caput, da Lei nu 13.080, de 2 de janeiro de 2015) 

52932 - Fundo de Desenvolvimento do Ensino Profissional Marítimo 
Fonte 80: Recursos Próprios Financeiros 

NATUREZA 

13200000 Receitas de Valores Mobiliários 
Total 
(D) Créditos Extraordinários 

Abertos 
Em tramitação 
Valor deste crédito 

(E) Créditos Suplementares e Especiais 
Abertos 
Em tramitação 
Valor deste crédito 

(F) Outras modificações orçamentárias efetivadas 
(G) Saldo = (C) - (D) - (E) - (F) 

. l 

R$1,00 
2015 EXCESSO/ 

LEI IREESTIMATIV A FRUSTRAÇÃO 
(A) (B) (C) = (B) - (A) 

55.659.766 78.531.386 22.871.620 
55.659.766 78.531.386 

1 ' 

22.871.620 
o 
o 
o 
o 

20.000.000 
o 
o 

20.000.000 
o 

2.871.620 



DEMONSTRATIVO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
(Art. 40, caput, da Lei n° 13.080, de 2 de janeiro de 2015) 

15103- Tribunal Regional do Trabalho da 2a Região- São Paulo 
Fonte 81: Recursos de Convênios 

NATUREZA 

17600000 Transferências de Convênios 
Total 
(D) Créditos Extraordinários 

Abertos 
Em tramitação 
Valor deste crédito 
Estorno(*) 

(E) Créditos Suplementares e Especiais 
Abertos 
Em tramitação 
Valor deste crédito 

R$1,00 
2015 EXCESSO/ 

LEI 
(A) I

REESTIMATIVA FRUSTRAÇÃO 
(B) (C) = (B) -(A) 

46.435.848 77.873.238 31.437.390 
46.435.848 77.873.238 31.437.390 

4.260 
1.779.264 

o 
o 

-1.775.004 
4.820.616 

o 
o 

4.820.616 
(F) Outras modificações orçamentárias efetivadas O 
(G) Saldo = (C) - (D) - (E) - (F) 26.612.514 
(*)Estorno decorrente da perda de eficácia da Medida Provisória n° 667, de 2 de janeiro de 2015. 



DEMONSTRATIVO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
(Art. 40, caput, da Lei n° 13.080, de 2 de janeiro de 2015) 

15104 - Tribunal Regional do Trabalho da 3a Região - Minas Gerais 
Fonte 81: Recursos de Convênios 

NATUREZA 

17600000 Transferências de Convênios 
Total 
(O) Créditos Extraordinários 

Abertos 
Em tramitação 
Valor deste crédito 
Estorno(*) 

(E) Créditos Suplementares e Especiais 
Abertos 
Em tramitação 
Valor deste crédito 

(F) Outras modificações orçamentárias efetivadas 
(G) Saldo = (C) - (D) -(E) - (F) 

2015 
LEI REESTIMATIV A 
(A) (B) 

17.863.701 21.490.854 
17.863.701 21.490.854 

R$1 00 
' 

EXCESSO/ 
FRUSTRAÇÃO 
(C) = (B) - (A) 

3.627.153 
3.627.153 

833.334 
1.782.486 

o 
o 

-949.152 
2.793.819 

o 
o 

2.793.819 
o 
o 

(*)Estorno decorrente da perda de eficácia da Medida Provisória n° 667, de 2 de janeiro de 2015. 

I' 



DEMONSTRATIVO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
(Art. 40, caput, da Lei nu 13.080, de 2 de janeiro de 2015) 

15105- Tribunal Regional do Trabalho da 4a Região- Rio Grande do Sul 
Fonte 81: Recursos de Convênios 

NATUREZA 

17600000 Transferências de Convênios 
Total 
(D) Créditos Extraordinários 

Abertos 
Em tramitação 
V alo r deste crédito 
Estorno(*) 

(E) Créditos Suplementares e Especiais 
Abertos 
Em tramitação 
Valor deste crédito 

(F) Outras modificações orçamentárias efetivadas 
(G) Saldo = (C) - (D) - (E) - (F) 

R$1,00 
2015 EXCESSO/ 

LEI 
(A) I

REESTIMATIVA FRUSTRAÇÃO 
(B) _(CJ = (B) - (A) 

26.400.000 30.996.000 4.596.000 
26.400.000 30.996.000 4.596.000 

53.550 
8.799.998 

o 
o 

-8.746.448 
4.542.450 

o 
o 

4.542.450 
o 
o 

(*)Estorno decorrente da perda de eficácia da Medida Provisória nu 667, de 2 de janeiro de 2015 . 

·' - . ' 



DEMONSTRATIVO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
(Art. 40, caput, da Lei n° 13.080, de 2 de janeiro de 2015) 

15108 - Tribunal Regional do Trabalho da 7a Região - Ceará 
Fonte 81: Recursos de Convênios 

NATUREZA 

17600000 Transferências de Convênios 
Total 
(D) Créditos Extraordinários 

Abertos 
Em tramitação 
Valor deste crédito 

(E) Créditos Suplementares e Especiais 
Abertos 
Em tramitação 
Valor deste crédito 

(F) Outras modificações orçamentárias efetivadas 
(G) Saldo = (C) - (D) -(E) - (F) 

2015 
LEI REESTIMATIV A 
(A) (B) 

4.807.992 5.729.820 
4.807.992 5.729.820 

R$1 00 
' 

EXCESSO/ 
FRUSTRAÇÃO 
(C) = (B) - (A) 

921.828 
921.828 

o 
o 
o 
o 

921.828 
o 
o 

921.828 
o 
o 



DEMONSTRATIVO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
(Art. 40, caput, da Lei n° 13.080, de 2 de janeiro de 2015) 

15110 - Tribunal Regional do Trabalho da 9a Região - Paraná 
Fonte 81: Recursos de Convênios 

NATUREZA 

17600000 Transferências de Convênios 
Total 
(D) Créditos Extraordinários 

Abertos 
Em tramitação 
V alo r deste crédito 
Estorno(*) 

(E) Créditos Suplementares e Especiais 
Abertos 
Em tramitação 
Valor deste crédito 

(F) Outras modificações orçamentárias efetivadas 
(G) Saldo = (C) - (D) -(E) - (F) 

R$1,00 
2015 EXCESSO/ 

LEI IREESTIMATIVA FRUSTRAÇÃO 
(A) {B) (C) = (B) - (A) 

17.299.500 40.390.236 23.090.736 
17.299.500 40.390.236 23.090.736 

5.950 
5.376.668 

o 
o 

-5.370.718 
23.084.786 

o 
o 

23.084.786 
o 
o 

(*)Estorno decorrente da perda de eficácia da Medida Provisória n° 667, de 2 de janeiro de 2015. 



DEMONSTRATIVO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
(Art. 40, caput, da Lei n° 13.080, de 2 de janeiro de 2015) 

15112 - Tribunal Regional do Trabalho da 11 a Região - Amazonas/Roraima 
Fonte 81: Recursos de Convênios 

NATUREZA 

17600000 Transferências de Convênios 
Total 
(D) Créditos Extraordinários 

Abertos 
Em tramitação 
Valor deste crédito 
Estorno(*) 

(E) Créditos Suplementares e Especiais 
Abertos 
Em tramitação 
Valor deste crédito 

(F) Outras modificações orçamentárias efetivadas 
(G) Saldo = (C) - (D) - (E) - (F) 

R$1,00 
2015 EXCESSO/ 

LEI 
(A) I

REESTIMATIVA FRUSTRAÇÃO 
(B) (_C) = (B) - (A) 

4.755.584 5.262.501 506.917 
4.755.584 5.262.501 506.917 

o 
333.332 

o 
o 

-333.332 
506.917 

o 
o 

506.917 
o 
o 

(*)Estorno decorrente da perda de eficácia da Medida Provisória n° 667, de 2 de janeiro de 2015 . 

. . ;-



DEMONSTRATIVO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
(Art. 40, caput, da Lei nQ 13.080, de 2 de janeiro de 2015) 

15113 - Tribunal Regional do Trabalho da 12a Região - Santa Catarina 
Fonte 81: Recursos de Convênios R$1,00 

2015 EXCESSO/ 
NATUREZA LEI IREESTIMATIVA FRUSTRAÇÃO 

(A) (B) (C) = (B) - (A) 
17600000 Transferências de Convênios 5.471.972 11.936.939 6.464.967 
Total 5.471.972 11.936.939 6.464.967 
(D) Créditos Extraordinários 

Abertos 
o 

1.823.991 
Em tramitação O 
Valor deste crédito O 
Estorno(*) -1.823.991 

(E) Créditos Suplementares e Especiais 5. 714.967 
Abertos O 
Em tramitação O 
Valor deste crédito 5.714.967 

(F) Outras modificações orçamentárias efetivadas O 

(G) Saldo = (C) - (D) - (E) - (F) 750.000 
(*) Estorno decorrente da perda de eficácia da Medida Provisória nQ 667, de 2 de janeiro de 2015. 

' ·:-



DEMONSTRATIVO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
(Art. 40, caput, da Lei nu 13.080, de 2 de janeiro de 2015) 

15115- Tribunal Regional do Trabalho da 14a Região- Rondônia/Acre 
Fonte 81: Recursos de Convênios R$ 1,00 

2015 EXCESSO/ 
NATUREZA LEI IREESTIMATIV A FRUSTRAÇÃO 

(Al (B) (C) = (B) -(A) 
17600000 Transferências de Convênios 5.683.200 9.302.400 3.619.200 

Total 5.683.200 9.302.400 3.619.200 
(D) Créditos Extraordinários 

Abertos 
259.656 

1.472.667 
Em tramitação O 
Valor deste crédito O 
Estorno(*) -1.213.011 

(E) Créditos Suplementares e Especiais 3.305.995 
Abertos O 
Em tramitação O 
Valor deste crédito 3.305.995 

(F) Outras modificações orçamentárias efetivadas O 

(G) Saldo = (C) - (D) - (E) - (F) 53.549 
(*)Estorno decorrente da perda de eficácia da Medida Provisória nu 667, de 2 de janeiro de 2015. 



DEMONSTRATIVO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
(Art. 40, caput, da Lei nll 13.080, de 2 de janeiro de 2015) 

15117- Tribunal Regional do Trabalho da 16a Região- Maranhão 
Fonte 81: Recursos de Convênios 

NATUREZA 

24700000 Transferências de Convênios 
Total 
(D) Créditos Extraordinários 

Abertos 
Em tramitação 
Valor deste crédito 
Estorno(*) 

(E) Créditos Suplementares e Especiais 
Abertos 
Em tramitação 
Valor deste crédito 

(F) Outras modificações orçamentárias efetivadas 
(G) Saldo = (C) - (D) - (E) - (F) 

R$1,00 
2015 EXCESSO/ 

LEI 
(A) I

REESTIMATIVA FRUSTRAÇÃO 
(B) (C) = (B) - (A) 

1.350.352 1.488.856 138.504 
1.350.352 1.488.856 138.504 

o 
450.117 

o 
o 

-450.117 
138.504 

o 
138.504 

o 
o 

(*)Estorno decorrente da perda de eficácia da Medida Provisória nll 667, de 2 de janeiro de 2015. 

i _. 



DEMONSTRATNO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
(Art. 40, caput, da Lei nu 13.080, de 2 de janeiro de 2015) 

15122 -Tribunal Regional do Trabalho da 212 Região- Rio Grande do Norte 
Fonte 81: Recursos de Convênios 

NATUREZA 

17600000 Transferências de Convênios 
Total 
(D) Créditos Extraordinários 

Abertos 
Em tramitação 
Valor deste crédito 
Estorno(*) 

(E) Créditos Suplementares e Especiais 
Abertos 

R$1,00 
2015 EXCESSO/ 

LEI 
(A) I

REESTIMATIVA FRUSTRAÇÃO 
(B) (C) = (B) - (A) 

2.760.000 15.280.516 12.520.516 
2.760.000 15.280.516 12.520.516 

o 
920.000 

o 
o 

-920.000 
7.881.834 

o 
Em tramitação O 
Valor deste crédito 7.881.834 

(F) Outras modificações orçamentárias efetivadas O 

(G) Saldo = (C) - (D) - (E) - (F) 4.638.682 
(*)Estorno decorrente da perda de eficácia da Medida Provisória nu 667, de 2 de janeiro de 2015 . 

.... 



DEMONSTRATIVO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
(Art. 40, caput, da Lei n° 13.080, de 2 de janeiro de 2015) 

15124 - Tribunal Regional do Trabalho da 23a Região - Mato Grosso 
Fonte 81: Recursos de Convênios 

NATUREZA 

17600000 Transferências de Convênios 
Total 
(D) Créditos Extraordinários 

Abertos 
Em tramitação 
Valor deste crédito 
Estorno(*) 

(E) Créditos Suplementares e Especiais 
Abertos 
Em tramitação 
Valor deste crédito 

(F) Outras modificações orçamentárias efetivadas 
(G) Saldo = (C) - (D) -(E) - (F) 

R$1,00 
2015 EXCESSO/ 

LEI 
(A) I

REESTIMATIVA FRUSTRAÇÃO 
(B) _(C) = (B) - (A) 

2.094.000 2.280.000 186.000 
2.094.000 2.280.000 186.000 

14.170 
40.000 

o 
o 

-25.830 
171.830 

o 
o 

171.830 
o 
o 

(*)Estorno decorrente da perda de eficácia da Medida Provisória n° 667, de 2 de janeiro de 2015. 



DEMONSTRATIVO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
(Art. 40, caput, da Lei nQ 13.080, de 2 de janeiro de 2015) 

15125- Tribunal Regional do Trabalho da 24a Região- Mato Grosso do Sul 
Fonte 81: Recursos de Convênios 

NATUREZA 

17600000 Transferências de Convênios 
Total 
(D) Créditos Extraordinários 

Abertos 
Em tramitação 
Valor deste crédito 
Estorno(*) 

(E) Créditos Suplementares e Especiais 
Abertos 
Em tramitação 
Valor deste crédito 

(F) Outras modificações orçamentárias efetivadas 
(G) Saldo = (C) - (D) - (E) - (F) 

R$1,00 
2015 EXCESSO/ 

LEI 
(A) I

REESTIMATIVA FRUSTRAÇÃO 
(B) (C) = (B) -(A) 

920.000 1.421.465 501.465 
920.000 1.421.465 501.465 

o 
66.667 

o 
o 

-66.667 
501.465 

o 
o 

501.465 
o 
o 

(*)Estorno decorrente da perda de eficácia da Medida Provisória nQ 667, de 2 de janeiro de 2015. 

,. '·; i. 



DEMONSTRATIVO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
(Art. 40, caput, da Lei n° 13.080, de 2 de janeiro de 2015) 

16101 -Tribunal de Justiça do Distrito Federal 
Fonte 81: Recursos de Convênios 

NATUREZA 

17600000 Transferências de Convênios 
24700000 Transferências de Convênios 
Total 
(D) Créditos Extraordinários 

Abertos 
Em tramitação 
Valor deste crédito 
Estorno(*) 

(E) Créditos Suplementares e Especiais 
Abertos 

2015 
LEI 
(A) 

o 
31.209.840 
31.209.840 

REESTIMATIV A 
(B) 

40.622.913 
31.709.840 
72.332.753 

R$1 00 
' 

EXCESSO/ 
FRUSTRAÇÃO 
(C) = (B) - (A) 

40.622.913 
500.000 

41.122.913 
4.096.249 

10.403.280 
o 
o 

-6.307.031 
8.918.731 

Em tramitação O 
Valor deste crédito 8.918.731 

(F) Outras modificações orçamentárias efetivadas O 
(G) Saldo = (C) - (D) - (E) - (F) 28.107.933 
(*)Estorno decorrente da perda de eficácia da Medida Provisória n° 667, de 2 de janeiro de 2015. 



DEMONSTRATIVO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
(Art. 40, caput, da Lei n° 13.080, de 2 de janeiro de 2015) 

24201 - Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico 
Fonte 81: Recursos de Convênios 

NATUREZA 

17600000 Transferências de Convênios 
Total 
(D) Créditos Extraordinários 

Abertos 
Em tramitação 
V alo r deste crédito 

(E) Créditos Suplementares e Especiais 
Abertos 
Em tramitação 
Valor deste crédito 

(F) Outras modificações orçamentárias efetivadas 
(G) Saldo = (C) - (D) -(E) - (F) 

..., .;~ ... 

R$ 1,00 
2015 EXCESSO/ 

LEI IREESTIMATIV A FRUSTRAÇÃO 
(Al (B) (C) = (B) - (A) 

112.591.129 133.792.143 21.201.014 
112.591.129 133.792.143 21.201.014 

o 
o 
o 
o 

21.201.014 
o 
o 

21.201.014 
o 
o 



DEMONSTRATIVO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
(Art. 40, caput, da Lei nQ 13.080, de 2 de janeiro de 2015) 

52121- Comando do Exército 
Fonte 81: Recursos de Convênios 

NATUREZA 

17600000 Transferências de Convênios 
24 700000 Transferências de Convênios 
Total 
(D) Créditos Extraordinários 

Abertos 
Em tramitação 
Valor deste crédito 

(E) Créditos Suplementares e Especiais 
Abertos 
Em tramitação 
Valor deste crédito 

(F) Outras modificações orçamentárias efetivadas 
(G) Saldo = (C) - (D) - (E) - (F) 

R$1,00 
2015 EXCESSO/ 

LEI 
(A) 

96.890.500 
5.256.000 

102.146.500 

I
REESTIMATIVA FRUSTRAÇÃO 

(B) (C) = (B) - (A) 

146.151.869 
67.601.877 

213.753.746 

49.261.369 
62.345.877 

111.607.246 
o 
o 
o 
o 

55.221.734 
o 
o 

55.221.734 
o 

56.385.512 



DEMONSTRATIVO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
(Art. 40, caput, da Lei nQ 13.080, de 2 de janeiro de 2015) 

24201- Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico 
Fonte 96: Doações de Pessoas Físicas e Instituições Públicas e Privadas Nacionais R$ 1,00 

NATUREZA 

17300000 Transferências de Instituições 
Privadas 
Total 
(D) Créditos Extraordinários 

Abertos 
Em tramitação 
Valor deste crédito 

(E) Créditos Suplementares e Especiais 
Abertos 
Em tramitação 
Valor deste crédito 

(F) Outras modificações orçamentárias efetivadas 
(G) Saldo = (C) - (D) - (E) - (F) 

2015 EXCESSO/ 
LEI IREESTIMATIV A FRUSTRAÇÃO 
(A) (B) (C) = (B) - (A} 

73.000.991 91.040.991 18.040.000 

73.000.991 91.040.991 

' ,, 

18.040.000 
o 
o 
o 
o 

18.040.000 
o 
o 

18.040.000 
o 
o 



ÓRGÃO: 12000- Justiça Federal 
UNIDADE: 12101- Justiça Federal de Primeiro Grau 

ANEXO! Crtdito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes RS 1 00 

E G 
R 

M 
I 

F 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZA DOR/PRODUTO s N p o u T VALOR 

F D D E 
0569 Prestação Jurisdicional na Justiça Federal 91.476 

ATIVIDADES 

02 061 r569 4257 ulgamenro de Causas na Justiça Federal 91.476 

02 061 p569 42S7 0001 ulgamento de Causas na Justiça Federal -Nacional 91.476 

F 3 2 90 o ISO 91.476 

TOTAL- FISCAL 91.476 
TOTAL- SEGURIDADE o 
TOTAL - GERAL 91.476 

ÓRGÃO: 12000- Justiça Federal 
UNIDADE: 12102- Tribunal Regional Federal da la. Região 

ANEXO! Crtdito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO fSUPLEMENTACÃOl Recurso de Todas as Fontes RS 1 00 

E G 
R 

M 
I 

F 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃOILOCALIZADOR/PRODUTO s N p o u T VALOR 

F D D E 
OS69 Prestaç-ªo Jurisdicional na Justiça Federal 1.151.110 

ATIVIDADES 

02 061 569 4257 ulgamento de Causas na Justiça Federal l.IS1.110 

02 061 S69 42S7 6012 ulgamemo de Causas na Justiça Federal - Na P Região da Justiça Federal - AC 1.151.110 
AM, AP, BA, DF, GO, MA, MG, MT, PA, Pl , RO, RR, TO 

F 3 2 90 o ISO I.JSI.IIO 

TOTAL - FISCAL l.ISl.IIO 
TOTAL - SEGURIDADE o 
TOTAL- GERAL 1.1S1.110 

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal 
UNIDADE: 12104- Tribunal Regional Federal da 3a. Região 

ANEXO I Cridito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO fSUPLEMENTACÃOI Recurso de Todas as Fontes RS 1 00 

E G 
R 

M 
I 

F 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÃOILOCAL!ZADORIPRODUTO s N p o u T VALOR 

F D D E 
OS69 Presta ão Jurisdicional na Justica Federal 220.000 

ATIVIDADES 

02 061 569 4257 ulgamento de Causas na Justiça Federal 220.000 

02 061 S69 4257 6014 ulgamento de Causas na Justiça Federal -Na 3" Região da Justiça Federal - MS, 220.000 
~p 

F 3 2 90 o ISO 220.000 
'----__ ..____ 

TOTAL- FISCAL 220.000 
TOTAL- SEGURIDADE o 
TOTAL-GERAL 220.000 

ÓRGÃO: 14000- Justiça Eleitoral 
UNIDADE: 14108- Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo 

FUNCIONAL PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

Gestão do Processo Eltitoral 
ATIVIDADES 

02122 S70 20GP ulgame:nto de: Causas t Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral 234.800 

02 122 S70 20GP 0032 ulgamento de Causas e Gestão Administrati va na Justiça Eleitoral -No Estado 234.800 
o Espirito Santo 



I I F 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGÃO: 14000- Justiça Eleitoral 
UNIDADE: 14111 -Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso 

FUNCIONAL PROCRAMA/A ÇÃOILOCALJZADOR/PRODUTO 

0570 Gesrão do Proc~so El!!!itoral 
ATIVIDADES 

02122 570 20GP ulgamento de Causas e Gr:stão Administrativa na Justiça Eleitoral 

02 I22 570 20GP 005I ulgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral -No Estad 
~e Mato Grosso 

F 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGÃO: 14000 -Justiça Eleitoral 
UNIDADE: 14117 -Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco 

ANEXO! 

PROGRAMADETRABALHO(SUPLEMENTAÇÃOr-----------------------------------------·-----,~~-r 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROCRAMA/AÇÃOILOCALJZADOR/PRODUTO 

0570 Gestão do Processo Eleitora l 
ATIVIDADES 

02122 ~570 20GP ulgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral 

02122 fl570 20GP 0026 ulgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral- No Estado 
e Pernambuco 

F 

TOTAL - FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGÃO: 14000- Justiça Eleitoral 
UNIDADE: 14123 -Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina 

PROCRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

rocesso EI ' t e1 ora 
ATIVIDADES 

02122 570 20GP ulgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral 

02 122 570 20GP 0042 ulgamemo de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral- No Estad 
c Santa Catarina 

F 

TOTAL FISCAL 
TOTAL-SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGÃO: 15000- Justiça do Trabalho 
UNIDADE: 15102- Tribunal Regional do Trabalho da la. Região- Rio de Janeiro 

FUNCIONAL PROGRAMA/AÇÃOILOCALIZADOR/PRODUTO 

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 

190 1 150 234.800 

234.800 

234.800 

1.813.377 

1.8I3.377 

3 2 90 o 150 1.813.377 

1.813.377 
o 

1.813.377 

VA LOR 

187 500 

187.500 

187.500 

3 2 90 o ISO 187.500 

187.500 
o 

187.500 

80.000 

80.000 

3 2 90 o ISO 80.000 

80.000 
o 

80.000 



ATIVIDADES 

02122 5714256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 1.497.022 

02122 571 4256 0033 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho- No Estado do Rio de Janeiro 1.497.Q22 

F 3 2 90 o 150 511.500 

F 4 2 90 o 150 44.614 

F 4 2 90 o 381 940.908 

TOTAL FISCAL 1.497.022 
TOTAL- SEGURIDADE o 
TOTAL-GERAL 1.497.022 

ÓRGÃO: 15000- Justiça do Trabalho 
UNlDADE: 15103- Tribunal Regional do Trabalho da 2a. Região -São Paulo 

ANEXO I Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes RS 1 00 

E G 
R 

M 
I 

F 
FU NCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZA DOR/PRODUTO s N p o u T VALOR 

F D D E 
0571 Pn!stacão Jurisdicional Trabalhista 65.720.616 

ATIVIDADES 

02131 ~5712549 omunicação e Divulgação Institucional 71.000 

02 131 p571 2549 0035 omunicação e Divulgação Institucional- No Estado de São Paulo 71.000 

F 3 2 90 o 181 71.000 

02122 571 4256 ~p~ciação de Causas na Justiça do Trabalho 65.649.616 

02 122 571 4256 0035 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - No Estado de São Paulo 65.649.616 

F 3 2 90 o 381 41.933.519 

F 4 2 90 o 181 4.749.616 

F 4 2 90 o 381 18.966.48 1 

TOTAL - FISCAL 65.720.616 
TOTAL- SEGURIDADE o 
TOTAL-GERAL -----~5.720.6 16 

ÓRGÃO: 15000- Justiça do Trabalho 
UNIDADE: 15104- Tribunal R~gi onal do Trabalho da 3a. R~gião · Minas G~rais 

ANEXO I Crédito Suplem~ntar 
!'_ROGRAM_;\. DE I.rBALHO (SUPLEMENTAÇA_O) R; cu!r de Todas as Fontes RS !.Q.O 

E G 
R 

M 
1 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃOILOCALIZADORIPRODUTO 5 N p o u T VALOR 
F D D E 

Ã 

0571 Prtstação Jurisdiciona l Trabalhista 7.552.415 
ATIVIDADES 

02122 ~571 4256 ~preciação d~ Causas na Justiça do Trabalho 7.502.415 

02 122 p571 4256 0031 ~predação de Causas na Justiça do Trabalho ·No Estado de Minas Gerais 7.502.415 

F 3 2 90 o 181 2.743.819 

F 3 2 90 o 381 4.758.596 

PROJETOS 

02122 5711330 f'\mpliação do Edi!ício·S~d~ da Vara do Trabalho d~ Pedro Leopoldo · MG 50.000 

02 122 p571 133Q 2918 ft'.mpliação do Edifício·Sede da Vara do Tfabalho de Pedro Leopoldo · MG · N 50.000 
~uni cípio de Pedro Leopoldo· MG -

F 4 2 90 o 181 50.000 

TOTAL- FISCAL 
-

7.552.415 
TOTAL - SEGURIDADE o 
TOTAL -GERAL 7.552.415 

ÓRGÃO: 15000 -Justiça do Trabalho 
UNIDADE: 15105 - Tribunal Regional do Trabalho da 4a. Região· Rio Grande do Sul 

PROGRAMAIAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 



F D D E 
0571 Prtstacão Jurisdicional Trabalhista 8.151.450 

ATIVIDADES 

02122 ~5714256 ~prtciação de Causas na Justiça do "frabalho 8.151.450 

02 I22 p57I 4256 0043 ~predação de Causas na Justiça do TTabalho- No Estado do Rio Grande do Sul 8.J5J.450 

F 3 2 90 o 150 3.609.000 

F 3 2 90 o 181 4.542.450 

TOTAL FISCAL 8.151.450 
TOTAL- SEGURIDADE o 
TOTAL·GERAL 8.151.450 

ÓRGÃO: 15000 -Justiça do Tl"abalho 
UNIDADE: 15107- Tribunal Regional do Trabalho da 6a. Região- Pernambuco 

ANEXO I Crédito Suplementar 
PROG~DETRABALHO(SUPLEMENTAÇÀO) Recurso de Todas as Fontes RS l tOO 

E G 
R 

M 
I 

F 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALJZADORIPRODUTO s N p o u T VALOR 

F D D E 
0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 849.000 

ATIVIDADES 

02 I22 p5714256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 849.000 

02 I22 p57I 4256 0026 Apreciação de Causas na Justiça do nabalho- No Estado de Pernambuco 849.000 

F 3 2 90 o 381 849.000 

TOTAL- FISCAL 849.000 
TOTAL SEGURIDADE o 
TOTAL · GERAL 849.000 

ÓRGÃO: 15000- Justiça do Trabalho 
UNIDADE: 15108- Tribunal Regional do Jrabalho da 7a. Região- Ceará 

Crédito Suplementar ANEXO! 
PROG~ DE TRABALHO ISUPLEMENTACÀO) Recurso de Todas as Fontes RS 1 00 

E G 
R 

M r F 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃOILOCA"LJZADORIPRODUTO s N o T VALOR 

F D 
p 

D 
u 

E 
0571 Presta ão Jurisdicional Trabalhista 4.338.8]] 

ATIVIDADES 

02122 571 4256 f'\preciação de Causas na Justiça do l't'abalho 4.338.811 

02 122 571 4256 0023 fA.preciação de Causas na Justiça do Trabalho -No Es(ado do Ceará 4.338.811 

F 3 2 90 o 181 92J.828 

F 3 2 90 o 38I 3.4I6.983 

TOTAL- FISCAL 4.338.811 
TOTAL - SEGURIDADE o 
TOTAL·GERAL 4.338.8]] 

ÓRGÃO: 15000- Just iça do Trabalho 
UNIDADE: 15110- Tribunal Regional do Trabalho da 9a. Região- Paraná 

ANEXO I Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1 00 

E G 
R 

M 
J 

F 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃOILOCALJZADORIPRODUTO s N p o u T VALOR 

F D D E 
0571 Prestação Jurisdicional l't'abalhista 30.221.281 

ATIVIDADES 

02122 5714256 ~preciação de Causas na Justiça do Trabalho 30.221.281 

02 122 p571 4256 0041 ~preciação de Causas na Justiça do Trabalho -No Estado do Paraná 30.221.281 

F 3 2 90 o 150 5.336.495 

F 3 2 90 o 181 20.000.000 

F 3 2 90 o 3RI l.ROO.OOO 

F 4 2 90 o IR! 3.0R4.7R6 

TOTAL- FISCAL 30.221.281 



TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL- GERAL 30.221.281 

ÓRGÃO: 15000 -Justiça do Trabalho 
UNIDADE: 15111- Tribunal Regional do Trabalho da lOa. Região- Distrito Federalffocantins 

ANEXO! Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes RS 1 00 

E G 
R 

M 
I 

F 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZA DOR/PRODUTO s N o T VALOR 

F D 
p 

D 
u 

E 
0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 10.449.000 

ATIVIDADES 

02122 ~5714256 f'\preciação de Causas na Justiça do Ttabalho 10.449.000 

02 122 fl571 4256 601 B f'\preciação de Causas na Justiça do Trabalho - Na 10' Região da Justiça do 10.449.000 
!Jrabalho- DF, TO 

F 3 2 90 o 381 10.449.000 

TOTAL- FISCAL 10.449.000 
TOTAL - SEGURIDADE o 
TOTAL-GERAL 10.449.000 

ÓRGÃO: lSODO- Justiça do Trabalho 
UNIDADE: 15112 - 'Iribunal Regional do n-abalho da lia. Região- Amazonas/Roraima 

ANEXO! Crtdito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃQJ Recurso de Todas as Fontes RS 1 00 

E G 
R 

M 
I 

F 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃOILOCALIZADORIPRODUTO s N p o u T VALOR 

F D D E 
0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 2.678.713 

ATIVIDADES 

02122 ~571 4256 f4preciação de Causas na Justiça do Trabalho 2.678.713 

02 122 p571 4256 60!9 ~prtociação de Causas na Justiça do Trabalho - Na 11 ' Região da Justiça de 2.678.713 
!Jrabalho- AM, RR 

F 3 2 90 o 181 506.917 

F 3 2 90 o 381 2.171.796 ,_ 
TOTAL- FISCAL 2.678.713 
TOTAL -SEGURIDADE o 
TOTAL-GERAL 2.678.713 

ÓRGÃO: 15000- Justiça do Trabalho 
UNIDADE: 15113- TI-ibunal Regional do Traba lho da 12a. Região- Santa Catarina 

ANEXO! Crt:dito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontl!s R$ 1 00 

E G 
R 

M 
I 

F 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZA DOR/PRODUTO s N p o u T VALOR 

F D D E 
OS71 Prtstação Jurisdiciona l Trabalhista 8.536.622 

ATIVIDADES 

02122 571 4256 ~prtciação de Causas na Justiça do Trabalho 8.S36.622 

02 122 571 4256 0042 ~preciação de Causas na Justiça do Trabalho- No Estado de Santa Catarina 8.536.622 

F 3 2 90 o 181 5.714.967 

F 3 2 90 o 381 2.821.655 

TOTAL- FISCAL 8.S36.622 
TOTAL SEGURIDADE o 
TOTAL -GERAL 8.536.622 

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho 
UNIDADE: 15114- Tribunal Regional do Trabalho da J3a. Região- Paraíba 

FUNCIONAL PROGRAMA/AÇÃOILOCALIZADOR/PRODUTO 

0571 Prtstação Jurisdicional Trabalhista 



ATIVIDADES 

02122 p5714256 Apreciação d~ Causas na Justiça do Trabalho 

02122 p571 4256 0025 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho- No Es(ado da Paraiba 

TOTAL FISCAL 
TOTAL-SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGÃO: 15000- Justiça do Trabalho 
UNIDADE: 15115- Tribunal Regional do Trabalho da 14a. Região -Rondônia/Acre 

ANEXO! 
PROGRAMADETRABALHO(SUPLEMENTACÀO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃOILOCALIZADORIPRODUTO 

0571 Prestacão Jurisdicional Trabalhista 
ATIVIDADES 

02122 5714256 ~preciação de Causas na Justiça do Trabalho 

02 122 571 4256 6020 ~preciação de Causas na Justiça do Trabalho - Na l 4• Região da Justiça do 
rabalho - AC, RO 

TOTAL-FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGÃO: 15000- Justiça do Trabalho 
UNIDADE: 15116- Tribunal Regional do Trabalho da lSa. Região - Campinas/SP 

ANEXO! 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

0571 P~sta ão Jurisdicional Trabalhista 
ATIVIDADES 

02122 P5714256 A.prtciação dt! Causas na Justiça do Trabalho 

02 122 ps71 4256 3474 preciação de Causa!\ na Jusriça do Trabalho- No Município de Campinas- SP 

TOTAL FISCAL 
TOTAL-SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGÃO: 15000- Justiça do Trabalho 
UNIDADE: 15117- Tribunal Regional do Traba lho da 16a. Região- Maranhão 

ANEXO! 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAJ;_ÃQL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÀO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

0571 Prestação Jurisdiciona l Trabalhista 
ATIVIDADES -

02122 571 4256 ~prtciação de Causas na Justiça do 1'rabalho 

02122 571 4256 0021 ~preciação de Causas na Justiça do Trabalho- No Estado do Maranhão 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho 
UNIDADE: 15119- Tribunal Regional do Trabalho da 18a. Região- Goiás 

ANEXO I 

F 3 2 

E G 
R s N p 

F D 

F 3 2 

E G 
R s N p 

F D 

F 3 2 

E G 
R s N p 

F D 

F 3 2 

F 3 2 

LLL 1.906.000 

1.906.000 

90 o 381 f-------J,...9"'0"'6-,.o=oo 
1.906.000 

1.906.000 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1 00 

M 
I 

F 
o u T VALOR 
D E 

3.305.995 

3.305.995 

3.305.995 

90 o 181 3.305.995 

3.305.995 
o 

3.305.995 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes RS J 00 

M 
I 

F 
o u T VALOR 
D E 

6.000.000 

6.000.000 

6.000.000 

90 o 350 6.000.000 

6.000.000 
o -

6.000.000 

Crt:dito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes RS 1 00 

M 
I 

F 
o u T VALOR 
D E 

842.504 

842.504 
- 842.504 

90 o 181 138.504 

90 o 381 704.000 

842.504 
o 

842.504 ----

Cr~dito Suplementar 



PROGRAMA DE TRABALHO SUPLEMENTA AO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZA DOR/PRODUTO 

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 
ATIVIDADES 

02122 p57! 4256 Apreciação de Causas na Justiça do 'n'abalho 

02122 p571 4256 0052 Apredação de Causas na Justiça do Trabalho- No Estado de Goiás 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGÃO: 15000- Justiça do Thabalho 
UNIDADE: 15121 -Tribunal Regional do Trabalho da 20a. Região- Sergipe 

ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO ISUPLEMENTACÃOl 

FUNCTONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃOILOCAL1ZADOR/PRODUTO 

0571 Prestacão Jurisdicional Trabalhista 
ATIVIDADES 

02122 571 4256 f'\preciação de Causas na Justiça do Trabalho 

02 122 571 4256 0028 fA.predação de Causas na Jusliça do Trabalho- No Estado de Sergipe 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL- GERAL 

ÓRGÃO: 15000- Justiça do 1f'abalho 
UNIDADE: 15122- Tribunal Regional do Trabalho da 21a. Região- Rio Grande do Norte 

ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃOILOCA LIZAOOR/PRODUTO 

0571 Prestacão Jurisdicional 'frabalhista 
ATIVIDADES 

02 122 5714256 ~prtciação de Causas na Justiça do Trabalho -
02 122 571 4256 0024 fpreciação de Causas na Justiça do Trabalho - No Estado do Rio Grande do 

~arte 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL- GERAL -· 

ÓRGÃO: 15000 -Justiça do Trabalho 
UNIDADE: 15124- Tribunal Regional do Trabalho da 23a. Região- Mato Grosso 

FUNCIONAL 

02122 

02 122 

PROGRAMA/AÇÃOILOCALIZAOOR/PRODUTO 

prtciação de Causas na Justiça do Trabalho 

preciação de Causas na Justiça do Trabalho- No Estado de Mato Grosso 

E G 
R 

M 
s N p o 
F D D 

F 3 2 90 

F 3 2 90 

E G 
R 

M 
5 N p o 
F D D 

F 3 2 90 

F 4 2 90 

E G 
R 

M 
s N p o 
F D D 

F 3 2 90 

F 3 2 90 

F 4 2 90 
-----~-

I 
u 

o 
o 

1 
u 

o 
o 

I 
u 

o 
o 
o 

Recurso de Todas as Fontes RS 1 00 
F 
T VALOR 
E 

345.874 

345.874 

345.874 

350 204.000 

381 141.874 

345.874 
o 

345.874 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes RS 1 00 

F 
T VALOR 
E 

3.964.000 

3.964.000 

3.964.000 

381 2.644.000 

381 1.320.000 

3.964.000 
o 

3.964.000 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fonte:s RS l 00 

F 
T VALOR 
E 

181 

381 

181 

VALOR 

10.898.670 

10.898.670 

10.898.670 

6.308.432 

3.016.836 

1.573.402 

10.898.670 
o 

10.898.670 

3.177.394 

3.177.394 

3. I 77.394 



I 
TOTAL FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho 
UNIDADE: 15125- Tribunal Regional do Trabalho da 24a. Região -Mato Grosso do Sul 

ANEXO! 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FU NCIONAL PROGRAMÁTI CA PROGRAMA/AÇÃOILOCALJZADOR/PRODUTO 

0571 Prtstac:ão Jurisdicional Traba lhista 
ATIVIDADES 

02122 5714256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 

02 122 571 4256 0054 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - No Estado de Mato Grosso do 
ui 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ORGÃO: 16000 -Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 
UNIDADE: 16101- Tribunal de Justiça do Distrito Federal 

ANEXO! 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃOILOCALJZADOR/PRODUTO 

0567 Prestação Jurisdicional no Distrito Federal 
ATIVIDADES 

02 061 567 4234 f'\preciação e Julgamento dl!' Causas no Distrito Federal 

02 061 p567 4234 oo53 ~preciação e Jul gamento de Causas no Distrito Federal- No Distrito Federal 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGÃO: 20000- Presidência da República 
UNIDADE: 20204- Instituto Nacional de Tecnologia da Informação - ITJ 

ANEXO! 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZA DOR/PRODUTO 

2038 Democracia e Aperfl!!i oamento da Gl!!stão Pública 
ATIVIDADES 

04125 po38 4917 rpl!!racionalh~ação, Manutenção • Moderniz.ação da Autoridad 
ertificadora Raiz da Infraestrutura da I CP-Brasil 

04125 03R 4917 0001 PJICracionaliz.ação, Manutenção c Modcrniz.ação da Autoridade Ccrtificador 
~~i z da Infraestrutura da JCP-Brasil - Nacional 

2101 Proerama de Gestão e Manutencão da Presidência da Reoública 
ATIVIDADES 

04122 101 2000 f4,dministração da Unidade 

04 122 IOI 2000 0001 ~dministração da Unidade- Nacional 

TOTAL - FISCAL 
TOTAL - SEGURIDADE 
TOTAL- GERAL 

I : I I 

90 

I 

150 2.351.000 

90 181 171.830 

90 381 654.564 

3.177.394 
o 

3.177.394 

Crt.dito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes RS 1 00 

E G 
R 

M 
I 

F 
s N o T VA LOR 
F o 

p 
D 

u 
E 

501.465 

501.465 

501.465 

F 3 2 90 o 181 501.465 

501.465 
o 

501.465 

Crt.dito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontr:s RS 1 00 

E G 
R 

M 
I 

F 
5 N p o u T VALOR 
F o o E 

8.91 8.731 

8.918.731 

8.918.73 1 

F 4 2 90 o 181 8.918.73 1 

8.918.731 
o 

8.918.731 

Crt dito Suplemrntar 
Recurso de Todas as Fontes RS 1 00 

E G 
R 

M 
I 

F 
s N o T VALOR 
F D 

p 
D 

u 
E 

500.000 

500.000 

500.000 

F 3 2 90 o 100 500.000 

500.000 

500.000 

500.000 

F 3 2 90 o 100 500.000 

1.000.000 
o 

1.000.000 



ÓRGÃO: 24000- Ministério da Ciência, T~cnologia e Inovação 
UNIDADE: 24201 -Conselho Nacional d~ Desenvolvimento Científico e Tecnológico 

ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃOILOCALI ZAOOR/PRODUTO T 
2021 Ciência, Tecnolo ia e Inovação 

OPERAÇÕES ESPECIAIS 

19 571 ~021 OOLV armação, Capacitação e Fixação de Recursos Humanos Qualificados par 
,T&I 

19 571 ~021 OOLV 0001 armação, Capacitação e Fixação de Recursos Humanos Qualificados para 
... ,T& l - Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL - SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

RGÃO: 24000- Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação 
UNIDADE: 24204- Comissão Nacional de Energia Nuclear 

FUNCIONAL PROGRAMA/AÇÀO/LOCALIZAOOR/PRODUTO 

ATIVIDADES 

19 662 059 2478 ornecimento de Radioisótopos e Radiofármacos no Pais 

19 662 059 2478 0001 ornecimento de Radioisótopos e Radiofármacos no Pais - Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGÃO: 24000 - Ministc;rio da Ciência, Tecnologia e Inovação 
UNIDADE: 24207- Nuclebrás Equipamentos Pesados S.A.- NUCLEP 

FUNCIONAL PROGRAMA/AÇÀO/LOCALIZAOOR/PRODUTO 

2055 Desenvolvimento Produtivo 
ATIVIDADES 

19 572 055 20V1 pesenvolvimento e Fabricação de Equipamentos para as Indústrias Nuclea 
Pesada de Alta Tecnologia 

19 572 055 20V 1 000 1 pesenvolvimento e Fabricação de Equipamemos para as Indústrias Nuclear e 
!Pesada de Alta Tecnologia - Nacional 

TOTAL - FISCAL 
TOTAL-SEGURIDADE 
TOTAL - GERAL 

ORGÃO: 24000- Ministério da Ciência, Tecnologia e Tnovação 
UNIDADE: 24901 -Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico ~ Tecnológico 

ANEXO I 
!'!tO GRAMA DE TRABALHO SUPLEMENTA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÃOILOCALIZAOORIPRODUTO 

I ATIVIDADES 
Ci~ncia, Tecnologia e ]novação 2021 

~ '{_ . •'' I;'' 
I ~,, 

'\ ·~ ' J 

E G 
R 

M 
s N p o 
F D D 

F 3 2 90 

F 3 2 90 

F 3 2 90 
L -

F 4 2 90 

I 
u 

o 
o 

o 

o 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes RS 1 00 

F 
T VALOR 
E 

39.241.014 

39.241.014 

39.241.014 

281 21.201.014 

296 18.040.000 

39.241.014 
o 

39.241.014 

7.544.061 

7.544.061 

250 7.544.061 

7.544.061 
o 

7.544.061 

15.900.000 

15.900.000 

250 15.900.000 

15.900.000 
o 

15.900.000 



19 571 

19 571 

~021 4947 

021 4947 0001 fomento a Projetos lnstitucionais de Ciência e Tecnologia -Nacional 1.800.000 

~omento a Projetos Institucionais de Ciência e Tecnologia L1_ 1.800.000 

~~~~~~L-----------------~--------------------------------------------L-_F_J----~--~--~---1 O 180 r-----------~1.~800~.0~00 
TOTAL- FISCAL 1.800.000 
TOTAL-SEGURIDADE O 
TOTAL- GERAL 1.800.000 

ÓRGÃO: 30000 - Minist~rio da Justiça 
UNIDADE: 30101 -Ministério da Justiça 

ANEXO! 
PROGRAMA DE TRABALHO CSUPLEMENTACÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

2020 

14 422 020 8946 

14 422 020 8946 0001 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL-SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGÃO: 30000 - Minisu;rio da Justiça 
UNIDADE: 30103 -Arquivo Nacional 

ANEXO! 

PROCRAMA/AÇÃOILOCALIZADOR/PRODUTO 

Cidadania e Justica 
ATIVIDADES 

romoção da Justiça de Transição e da Anistia Polídca 

~romoção da Justiça de Transição e da Anistia Política - Nacional 

PROGRAMADETRABALHO(SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTI CA PROCRAMA/AÇÃOILOCALIZADOR/PRODUTO 

E G 
R s N p 

F D 

F 3 2 

T 
E G 

R s N 
F D 

p 

0910 Operações Especiais: Gestão da Participação em Organismos e Entidades Nacionais e Internacionais 
OPERAÇÕES ESPECIAIS 

28 846 910 OOOL ontribuições e Anuidades a Organismos e Entidades Nacionais 
nlernacionais sem Exig~ncia de Programação Específica 

28846 910 OOOL 0002 ontribuições e Anuidades a Organismos e Emidades Nacionais e Internacionai 
em Exigência de Programação Específica ·No Exterior 

F 3 2 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGÃO: 30000- Minist~rio da Justiça 
UNJDADE: 30107- Departamento de Polícia Rodoviária Federal 

ANEXO! 
PROGRAMA DE TRABALHO CSUPLEMENTACÃOl 

E G 
R 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROCRAMA/AÇÀO/LOCALIZADOR/PRODUTO s N p 
F D 

2070 See.urança Pl1blica com Cidadania 
ATIVIDADES 

06181 ~070 2723 aliciamento Ostensivo nas Rodovias e Estradas Federais 

Ofi 181 ~070 2723 0001 Policiamento Osten~ivo nas Rodovias e Estradas Federais - Nacional 

F 4 2 

06181 070 86A1 Processamento e Arn!cadação de Multas Aplicadas pela Policia Rodoviária 
edHal 

06 181 070 86A I 000 I rocessamento e Arrecadação de Multas Aplicadas pela Polícia Rodoviária 
ederal - Nacional 

F 3 2 

2112 Prºgrama de Gestão e Manutenção do Minist~rio da Justiça 
ATIVIDADES 

I I I 
06122 ~:122000 dministração da Unidade 

I 06 122 12 2000 0001 dministração da Unidade- Nacional 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes RS 1 00 

M 
I 

F 
o u T VALOR 
D E 

595.515 

595.515 

595.515 

90 o JOO 595.515 

595.515 
o 

595.515 

Crédito Suplementar 

-r 
Recurso de Todas as Fontes RS 1,00 

M 
I 

F 
o T VALOR 
D 

u 
E 

12.952 

12.952 

12.952 

80 o 100 12.952 

12.952 
o 

12.952 

Crt:dito Suplemenlar 
Recurso de Todas as Fontes RS 1 00 

M 
I 

F 
o u T VALOR 
D E 

12.221.011 

9.221.011 

9.221.011 

90 o 174 9.221.01 I 

3.000.000 

3.000.000 

90 o 374 3.000.000 

29.560.306 

I I I 
29.560.306 

29.560.306 

"' 



I 
TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGÃO: 30000 - Minist~rio da Justiça 
UNIDADE: 30108- D~partamento de Polícia Federal 

ANEXO! 
PROGRAMA DE TRABALHO SUPLEMENTACÃOl 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

2070 

06183 070 20V2 

06183 070 20V2 0001 

06181 070 2586 

06 181 070 2586 0001 

06181 070 2726 

06 181 070 2726 0001 

2112 

06 122 112 2000 

06 122 112 2000 0001 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL- GERAL 

ÓRGAO: 52000- Ministério da Defesa 
UNIDADE: 52111- Comando da Aeronáutica 

FUNCIONAL 

05 151 posa l 56K 

05151 posa t56K 0001 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ORGÀO: 52000 - Ministério da Defe:sa 
UNIDADE: 52121- Comando do Exército 

ANEXO! 

PROGRAMA/AÇÃOILOCALJZADOR/PRODUTO 

Segurança Pública com Cidadania 
ATIVIDADES 

mplantação, Manutenção . Atualização do Centro Integrado d 
nleligência Policial e Análise Estratégica - CJNTEPOL 
mplantação, Manutenção e Amalização do Cemro Integrado de Inteligência 
aliciai e Análise Estratégica - CJNTEPOL- Nadonal 

Manulenção do Sistema de Emissão de Passaporte, Controle do Tráfeg 
ntemacional e de Registros de Estrangeiros 

Manutenção do Sistema de Emissão de Passaporte, Controle do Tráfegc 
ntemacional e de Registros de Estrangeiros- Nacional 

~revenção e Repussão ao Tráfico Ilícito de Drogas e a Crimes Praticado 
ontra Bens, Serviços e Interesses da União 

!Prevenção e Repressão ao Tráfico Ilícito de Drogas e a Crimes Praticados contra 
~ens, Serviços e Interesses da União - Nacional 

Proerama de Gestão e Manutencão do Ministüio da Justica 
ATIVIDADES 

~dministração da Un idade 

~dministração da Unidade- Nacional 

PROGRAMAIAÇÃO/LOCALIZADORIPRODUTO 

Política Nacional de Defesa 
PROJETOS 

~quisição de Aeronaves 

~quisição de Aeronaves- Nacional 

E G 
R 

M 
I s N p o u 

F D D 

F 3 2 90 o 

F 3 2 90 o 
F 4 2 90 o 

F 3 2 90 o 
F 4 2 90 o 

F 3 2 90 o 
F 4 2 90 o 

F 4 2 90 o 
'---'-

100 

174 

374 

2.947.410 

2.304.896 

24.308.000 

41.781.317 

41.781.317 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes RS 1 00 

F 
T VALOR 
E 

44.500.000 

1.000.000 

1.000.000 

174 1.000.000 

4.500.000 

4.500.000 

374 4.000.000 

374 SOO.OÔO 

39.000.000 

39.000.000 

374 21.000.000 

374 18.000.000 

40.787.001 

40.787.001 

40.787.00 1 

374 24.600.000 

374 16.187.001 

85.287.001 
o 

85.287.001 

5.387.872 

5.387.872 

100 5.387.872 

5.387.872 
o 

5.387.872 

Crédito Suple:me:ntar 



PROGRAMA DE TRABALHO SUPLEMENTA ÁO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

2058 

05153 058 20PY 

05153 058 20PY 0001. 

os 244 OS8 20XH 

os 244 058 20XH 0001 

05153 0581S6M 

os 153 058 156M 0001 

2108 

os 122 108 2000 

os 122 I 08 2000 0001 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURJDADE 
TOTAL- GERAL 

ÓRGÃO: 52000- Ministério da Deresa 
UNIDADE: 52131- Comando da Marinha 

FUNCIONAL 

20S8 

OS1S2 OS8 20SE 

0S152 058 20SE 0001 

os IS2 OS8 20XN 

os 152 058 20XN 0001 

os 1S2 OS8 1S7N 

05 152 058 157N 0001 

2108 

OSI22 108 2000 

os 122 1 08 2000 0001 

TOTAL - FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL- GERAL 

ÓRGÃO: 52000- Ministério da Defesa 

PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZA DOR/PRODUTO 

Política Nacional d~ Defesa 
ATIVIDADES 

~dequação de Organizações Militans do Exücito 

~dequação de Organizações Militares do Exército- Nacional 

~ções de Cooperação do Exército 

~çõcs de Cooperação do Exército - Nacional 

PROJETOS 

Modernização Operacional do Exército Brasileiro 

Moderni1.ação Operacional do Exército Brasileiro - Nacional 

Proerama de Gestão e Manutenc.io do Ministério da Defesa 
ATIVIDADES 

Administração da Unidade 

dminisuação da Unidade- Nacional 

PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZA DOR/PRODUTO 

Polílica Nacional de Defesa 
ATIVIDADES 

f'\dequação de Instalações de Organizações Mililares da Marinha 

~dequação de Insta lações de Organizações Militares da Marinha- Nacional 

Aprestamento da Marinha 

Aprestamento da Marinha - Nacional 

PROJETOS 

Adequação da Brigada Anfíbia de Fuzileiros Navais- PROBANF 

dequação da Brigada Anfíbia de Fuzileiros Navais- PROBANF- Nacional 

Pro2rama de Gestão e Manutenção do Ministério da Dr:fcsa 
ATIVIDADES 

A.dministração da Unidade 

dministração da Unidade - Nacional 

UNTDADE: 52233- Amazônia Azul Tecnologias de Defesa S.A. - AMAZUL 

12.000.000 

12.000.000 

F 4 2 90 o 100 12.000.000 

SS.22!.734 

S5.22J.734 

F 4 2 90 o 181 S5.221.734 

8.439.053 

8.439.053 

F 4 2 90 o 100 8.439.053 

20.000.000 

20.000.000 

20.000.000 

F 3 2 90 o 100 20.000.000 

95.660.787 
o 

9S.660.787 

424.062 

424.062 

F 3 2 90 o 100 424.062 

9.192.612 

9.192.612 

F 4 2 90 o 100 9.192.612 

180.000 

180.000 

F 4 2 90 o 100 180.000 

J.468.0S9 

J.468.0S9 

1.468.059 

F 4 2 90 o 100 1.468.0S9 

11.264.733 
o 

11.264.733 

ANEXO 1 Crédito Suplementar 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO,_ __ ----;===c;.,-=:y;"""="""======o;------,--;;----,,-~- Recurso de Todas as Fontes R$ I 00 
FUNCIONAL I PROGRAMÁTICA J PROGRAMAIAÇÃO!LOCALIZADORIPRODUTO E G [JC""I_ M_ I_ ! [JCJ VALOR 



2058 

05152 058 2110 

05152 058 2110 000 1 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ORGÃO: 52000- Ministério da Defesa 
UNIDADE: 52911- FundoAr:ronáutico 

ANEXO! 

Política Nacional de Dr:fr:sa 
ATIVIDADES 

r:cnologias e Produtos para o Dr:sr:nvolvimento dr: Atividades Nuclr:arts 

ecnologias e Produtos para o Desenvolvimento de Atividades Nucleares · 
Nacional 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

2108 

05122 108 2000 

05 122 I 08 2000 0001 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL - SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGÃO: 52000 -Ministério da Ddcsa 
UNIDADE: 52921- Fundo do Exército 

FUNCIONAL 

2058 

05153 058 4450 

05 !53 058 4450 000 I 

TOTAL - FISCAL 
TOTAL - SEGURIDADE 
TOTAL- GERAL 

ÓRGÃO: 52000 . Ministério da Defesa 
UNIDADE: 52931 ·Fundo Naval 

FUNCIONAL 

2058 

05 !52 058 20XN 

05152 058 20XN 0001 

05128 058 20XR 

05128 058 20XR 0001 

PROGRAMA/AÇÃOILOCALIZADORIP RODUTO 

Programa de Gestão e Manutenção do Ministhio da Ddesa 
ATIVIDADES 

f'\dministração da Unidade 

Administração da Unidade- Nacional 

PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR /P RODUTO 

Pol't'ca Nac·onal de Ddesa '' ' 
ATIVIDADES 

~prestamento do Exército 

~prestamento do Exército- Nacional 

PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

Política Nacional de Defesa 
ATIVIDADES 

Aprt:stamento da Marinha 

Apresta menta da Marinha ·Nacional 

apacitação Profissional da Marinha 

apacitação Profissional da Marinha. Nacional 

259 287 

259.287 

259.287 

F 4 2 90 o 100 259.287 

259.287 
o 

259.287 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1 00 

E G 
R 

M 
I 

F 
5 N o T VALOR 
F o 

p 
D 

u 
E 

6.500.000 

6.500.000 

6.500.000 

F 3 2 90 o 250 4.500.000 

F 3 2 90 o 280 2.000.000 

6.500.000 
o 

6,500.000 

55.000.000 

55.000.000 

F 3 2 90 o 250 10.000.000 

F 4 2 90 o 250 45.000.000 

55.000.000 
o 

55.000,000 

331.694 

331.694 

F 3 2 90 o 250 331.694 

37.085 

37.085 

F 3 2 90 o 250 37.085 



05125 

05125 

TOTAL- FISCAL 

058 20XX 

058 20XX 0001 

TOTAL - SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGÃO: 52000- Ministhio da Defesa 

uxílios à Navegação e Fiscaliz.ação da Navegação Aquaviária 

uxílios à Navegação e Fiscalização da Navegação Aquaviária · Nadonal 

UNIDADE: 52932 - Fundo de Dt:~nvolvimcnto do Ensino Profissional Marítimo 

PROGRAMAIAÇÃOILOCALIZAOORIPRODUTO 

O I ICil acaona ld D r • e esa 
ATIVIDADES 

os 363 058 2510 Ensino Profissional Marítimo 

os 363 058 2510 0001 nsino Profissional Marítimo- Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL - SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGÃO: 61000- Stcretaria de Assuntos Estratégicos 
UNIDADE: 61201 - Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada 

ANEXO ! 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃOILOCALIZADOR/PRODUTO 

2038 Democracia e Aperfei oamento da Gestão Pública 
ATIVIDADES 

04571 038 4727 ~iagnósticos, Prospecções e Estratégias do Desenvolvimtnto Brasileiro 

04 571 038 4727 0001 Piagnósticos, Prospecções e Estratégias do Desenvolvimento Brasileiro 
~acionai 

TOTAL - FISCAL 
TOTAL SEGURIDADE 
TOTAL- GERAL 

ÓRGÃO: 64000 - Secrr:taria dr: Dinitos Humanos 
UNIDADE: 64901- Fundo Nacional para a Criança r: o Ado lr:scr:n tr:- FNCA 

ANEXO! 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

2062 

14 243 po62 21oM 

14 243 po62 210M 0001 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL- GERAL 

ÓRGÃO: 64000 - Sr:cntaria dr: Direitos Humanos 
UNIDADE: 64902 -Fundo Nacional do Idoso - FNI 

PROGRAMA!AÇÃOILOCALIZAOORIPRODUTO 

Promoção dos Dirr:itos dr: Crianças r: Adolr:scr:ntr:s 
ATIVIDADES 

romoção, Defesa r: Protr:ção dos Direitos da Criança r: do Adolescente 

romoção, Defesa e Proteção dos Direitos da Criança e do Adolescente 
Nacional 

F 3 2 90 

F 4 2 90 

E G 
R 

M 
s N p o 
F D D 

F 4 2 90 

E G 
R 

M 
s N o 
F D 

p 
D 

s 3 2 30 

o 

o 

I 
u 

o 

r 
u 

o 

250 

280 

176 

5.656.397 

5.656.397 

5.656.397 

6.025.176 

6.025.176 

20.255.708 

20.255.708 

20.000.000 

255.708 

20.255.708 
o 

20.255.708 

Crédi to Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes RS 1 00 

F 
T VALOR 
E 

800.000 

800.000 

800.000 

100 800.000 

800.000 
o 

800.000 

CrMito Sup1r: mr:ntar 
Recurso dr: Todas as Fontes RS 1 00 

F 
T VALOR 
E 

11.781.172 

11.781.172 

11.781.172 

396 11.781.1 72 

o 
11.781.172 
11.781.172 

ANEXO I Crédito Suplemr:ntar 
PROGRAMADETRABALHO SUPLEMENTAÇÁO), _________________________________________________________________________ ~R~•~cu~r~so~d•~"~•~d~as~a~s~F~o~n~te~s ~R~S~l~OO 



FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMAIAÇÃO/LOCALIZADORIPRODUTO 

2064 Promoção e Defesa dos Direitos Humanos 
ATIVIDADES 

14 241 po64 8819 romoção e Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa 

14 241 po64 8819 0001 ~romoção e Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa ·Nacional 

TOTAL FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL- GERAL 

ORGÃO: 65000- Stcretaria de Políticas para as Mulheres 
UNIDADE: 65101- Sec~taria de Políticas para as Mulheres 

ANEXO! 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMAIAÇÃO/LOCALIZADORIPRODUTO 

E 
s 
F 

s 

E 
s 
F 

2016 Política para as Mulheres: Promocão da Autonomia e Enfrentamento à Violência 
ATIVIDADES 

14 422 016 8831 entrai de Atendimento à Mulher - Ligue 180 

14 422 016 8831 0001 entrai de Atendimento à Mulher- Ligue 180 - Nacional 

F 

2104 Programa de Gestão e Manutenção da Secretaria de Políticas para as Mulheres 
ATIVIDADES 

14122 ~104 2000 ~dministração da Unidade 

14 122 bl 04 2000 0001 ~dministração da Unidade- Nacional 

F 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL SEGURIDADE 

G 
N 
D 

3 

G 
N 
D 

3 

4 

----------
TOTAL - GERAL 

ÓRGÃO: 66000- Controladoria-Geral da União 
UNIDADE: 66101- Controladoria-Geral da União 

ANEXO! 
PROGRAMA DE TRABALHO {SUPLEMENTACÂOl 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/ AÇÃO/LOCALIZA DOR/PRODUTO 

2101 Proerama de Gestão e Manuten~o da Presidência da Rep~blica 
ATIVIDADES 

04 124 101 2D58 Controle Interno, Prevenção à Corrupção, Ouvidoria e Cornição 

04 124 IO I 2D58 0001 ontrole Interno, Prevenção à Corrupção, Ouvidoria e Correição- Nacional 

TOTAL - FISCAL 
TOTAL-SEGURIDADE 
TOTAL-ÇERAL 

ÓRGAO: 20000 -Presidência da República 
UNIDADE: 20204- Instituto Nacional de Tecnologia da Informação- JTJ 

ANEXO li 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃOILOCALIZADORIPRODUTO 

2038 Democracia e Aperfeiçoamento da Gestão Pública 
ATIVIDADES 

·-

04125 ~038 4917 pperacionalização, Manutenção . Modernização da Autoridad 
ertificadora Raiz da Infraestrutura da I CP-Brasil 

04125 038 4917 0001 ~peracionali zação, Manutenção e Modernização da Autoridade Certifi cadora 
~aiz da lnfraestnnura da JCP-Brasil- Nacional 

E G 
s N 
F D 

F 3 

E G 
5 N 
F D 

R 
M 

I 
F 

o T VALOR p 
D 

u 
E 

3.337.300 

3.337.300 

3.337.300 

2 30 o 396 3.337.300 

o 
3.337.300 
3.337.300 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes RS 1 00 

R 
M 

I 
F 

o T VALOR p 
D 

u 
E 

2.794.449 

2.794.449 

2.794.449 

2 90 o 100 2.794.449 

250.000 

250.000 

250.000 

2 90 o 100 250.000 

3.044.449 
o 

. 3.044.449 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1 00 

R 
M 

I 
F 

o T VALOR p 
D 

u 
E 

4.156.675 

4.156.675 

4.156.675 

2 90 o 100 4.156.675 
- -~· -----

4.156.675 
o 

4.156.67~ 

Cr~dito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1 00 

R 
M 

I 
F 

p o u T VA LOR 
D E 

500.000 

500.000 

500.000 



I I 
2101 Pro~rama d~ G~stão e Manutenção da P~sidt:ncia da República 

ATIVIDADES 

04122 101 2000 ~dministração da Unidade 

04 122 101 2000 0001 ~dministração da Unidade- Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGÃO: 24000- Ministüio da Ciência, Tecnologia e Inovação 
UNIDADE: 24901- Fundo Nacional de Desenvolvimento Cientifico e Tecnológico 

ANEXO li 
PROGRAMA DE TRABALHO !CANCELAMENTO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

2021 

19 571 021 4947 

19 571 021 4947 000 1 

TOTAL FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL - GERAL 

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça 
UNIDADE: 30101 -Ministério da Just iça 

ANEXOU 

PROGRAMA/AÇÃOILOCALIZADORIPRODUTO 

Ciência Tecnoloeia t Jnovacão 
ATIVIDADES 

oml!!nto a Projetos Institucionais de Ciência e Tecnologia 

fomento a Projetos Institucionais de Ciência e Tecnologia - Nacional 

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

2020 

14 422 po2o 13FC 

14 422 020 J3FC 000 I 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGÃO: 30000 -Ministério da Justiça 
UNIDADE: 30103- Arquivo Naciona l 

ANEXOU 

PROGRAMA/AÇÃO/LOCAL!ZADORIPRODUTO 

Cidadania r Justiça 
PROJETOS 

mplantação do Memorial da Anistia Polili ca do Brasil 

mplantação do Memorial da Anistia Política do Brasil - Nacional 

PROGRAMADETRABALHOCCANCELAMENTOl 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZA DOR/PRODUTO 

2020 Cidadania e Justi~ 
ATIVIDADES 

04391 020 2810 reservação do Patrimônio Arqu ivistico Nacional 

04 391 020 2810 0001 rcscrvaçào do PauimônioArquivístico Nacional- Nacional 

TOTAL FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça 
UNIDADE: 30107- Departamento de Polícia Rodoviária Federal 

.,."; .. ( 

I F 

F 

E 
s 
F 

F 

E 
s 
F 

F 

E 
s 
F 

F 

I 4 I 2 I 90 I o 1 100 1 500.000 

500.000 

500.000 

500.000 

4 2 90 o 100 500.000 

1.000.000 
o 

1.000.000 

Crtdiro Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes RS 1 00 

G 
R 

M 
I 

F 
N o T VALOR 
D 

p 
D 

u 
E 

1.800.000 

1.800.000 

1.800.000 

3 2 50 o 180 1.800.000 

1.800.000 
o 

1.800.000 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1 00 

G 
R 

M 
I 

F 
N p o u T VALOR 
D D E 

595.515 

595.515 

595.515 

4 2 90 o 100 595.515 

595.515 
o 

595.515 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes RS 1 00 

G 
R 

M 
I 

F 
N p o u T VALOR 
D D E 

12.952 

12.952 

12.952 

3 2 90 o 100 12.952 

12.952 
o 

12.952 



ANEXO li 
PROG~DETRABALHOICANCELAMENTOl 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZA DOR/PRODUTO 

2070 Se!luranca Pública com Cidadania 
ATIVIDADES 

06181 070 2723 aliciamento Ostensivo nas Rodovias e Estradas Fedl'!rais 

06 181 070 2723 0001 aliciamento Ostensivo nas Rodovias e Estradas Federais- Nacional 

2112 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Justi a 
ATIVIDADES 

06 122 ~ ll 2 2000 Administração da Unidade 

06122 ~ll2 2000 0001 Administração da Unidade- Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL SEGURIDADE -
TOTAL-GERAL 

ÓRGÃO: 30000 -Ministério da Justiça 
UNTOADE: 30108- Departamento de Polícia Federal 

ANEXOU 
PROGRAMA DE TRABALHO !CANCELAMENTO) 

FUNCTONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZA DOR/PRODUTO 

2070 Seeurança Pública com Cidadania 
ATIVIDADES 

06183 070 20V2 mplantação, Manutenção . Atualização do Centro Integrado d 
ntcligência Policial e Análise Estratêgica - CINTEPOL 

06 183 070 20V2 000 1 mplantação, Manutenção e Atualização do Centro Integrado de Inteligência 

TOTAL - FISCAL 
TOTAL SEGURIDADE 
TOTAL· GERAL 

ÓRGÃO: 51000- Ministêrio do Esporte 
UNIDADE: 51101- Ministério do Esporte 

ANEXO li 

aliciai e Análise Estratégica- CINTEPOL- Nacional 

PROG~ DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

2035 

27 811 035 14TQ 

27 8 1 I 035 14TQ OOO I 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL - SEGURIDADE 
TOTAL· GERAL 

ÓRGÃO: 52000 - Ministtrio da Deftsa 
UNIDADE: 52111- Comando da Atronáutica 

ANEXO 11 

PROGRAMA/AÇÃOILOCALIZADOR/PRODUTO 

Esporte e Grandes Eventos Esportivos 
PROJETOS 

mplantação de Infraestrutura para os Jogos Olímpicos e Paraolímpico 
~io 2016 
mplantação de Infraestrutura para os Jogos Ol ímPicos e Paraolímpicos Ri o 
01 6 - Nacional 

PROGRAMA DE TRABALHO CANCELAMENTO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTI CA PROGRAMA/A ÇÃOILOCALTZADOR/PRODUTO 

2108 Programa de Gestão t Manutenção do Ministtrio da Defesa 

( :. 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1 00 

E G 
R 

M r F 
s N o T VA LOR 
F D 

p 
D 

u 
E 

9.221.011 

9.221.011 

9.221.011 

F 3 2 90 o 174 9.221.01 I 

5.252.306 

5.252.306 

5.252.306 

F 4 2 90 o 100 2.947.410 

F 4 2 90 o 174 2.304.896 

14.473.317 
o 

14.473.317 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes RS 1 00 

E G 
R 

M 
I 

F 
5 N o T VALOR 
F o p 

D 
u 

E 
1.000.000 

1.000.000 

1.000.000 

F 4 2 90 o 174 1.000.000 

1.000.000 
o 

].000.000 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes RS 1 00 rn-E G 

R I 
F 

s N T VA LOR 
F D 

p u 
E 

20.439.053 

20.439.053 

20.439.053 

F 4 3 90 o 100 20.439.053 

20.439.053 
o 

20.439.053 



os 122 108 2000 

OS122 108 2000 0001 

os 482 108 13D8 

os 482 108 J3D8 0001 

TOTAL - FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGÃO: 52000- Ministtrio da Defesa 
UNIDADE: 52121 -Comando do Exército 

ANEXO li 

ATIVIDADES 

~dministração da Unidade 

~dministração da Unidade -Nacional 

PROJETOS 

pbtenção de Próprios Nacionais Residenciais para a Aeronáutica 

Pbtenção de Próprios Nacionais Residenciais para a Aeronáutica - Nacional 

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

2108 

os 122 108 2000 

os 122 108 2000 0001 

TOTAL - FISCAL 
TOTAL - SEGURIDADE 
TOTAL -GERAL 

ÓRGÃO: 52001)- Ministério da Defesa 
UNIDADE: 52131- Comando da Marinha 

FU NCIONAL 

os 1S2 OS8 20SE 

OS152 OS8 20SE 0001 

os 1S2 OS8 20X N 

os 1S2 058 20X N 000 I 

os 1S2 ~OS81S7N 

OS 1S2 ~058 1S7N 0001 

2108 

os 122 108 2000 

os 122 I 08 2000 000 I 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURJDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGÃO: 52000 · Ministério da Defesa 

PROGRAMAIAÇÃOILOCALIZADORIPRODUTO 

Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Defesa 
ATIVIDADES 

A.dminisrração da Unidade 

Administração da Unidade- Nacional 

PROGRAMAIAÇÃO/LOCALJZADORIPRODUTO 

Política Nacional de Ddesa 
ATIVIDADES 

~dequação de Instalações de Organiz.ações Militarts da Marinha 

~dequação de Instalações de Organizações Militares da Marinha ·Nacional 

f4.prtstamento da Marinha 

~prestamento da Ma rinha · Nacional 

PROJETOS 

~dequação da Brigada Anfíbia de Fuzileiros Navais- PROBANF 

~dequac;ão da Brigada Anfíbia de Fuzileiros Navais· PROBANF ·Nacional 

Programa de Gestão e Manutenção do Ministüio da Ddesa 
ATIVIDADES 

Administração da Unidade 

Administração da Unidade· Nacional 

F 

F 

E 
s 
F 

F 

F 

F 

F 

F 

4 2 90 o 

4 2 90 o 

G 
R 

M 
[ 

N p o u 
D D 

4 2 90 o 

4 2 90 o 

3 2 90 o 

3 2 90 o 

3 2 90 o 

637.036 

637.036 

100 637.036 

4.7S0.836 

4.750.836 

100 4.7S0.836 

S.387.872 
o 

S.387.872 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1 00 

F 
T VALOR 
E 

20.000.000 

20.000.000 

20.000.000 

100 20.000.000 

20.000.000 
o 

20.000.000 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes RS 1,00 

F 
VALOR 

9 796 674 

424.062 

424.062 

100 424.062 

9.192.6 12 

9.192.612 

100 9. 192.6U 

180.000 

180.000 

100 180.000 

1.468.059 

1.468.059 

1.468.059 

100 1.468.059 
- - ------ ---

11.264.733 
o 

11.264.733 



UNIDADE: 52233- Amazônia Azul Tecnologias de Defesa S.A.- AMAZUL 

FUNCIONAL 

2058 

05152 058 2110 

os IS2 058 2110 0001 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGÃO: 52000 -Ministério da Defesa 
UNIDADE: 52911 - Fundo Aeronáutico 

ANEXO li 

PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

Política Nacional de Dtfesa 
ATIVIDADES 

'ft:cnologias e Produtos para o Desenvolvimento de Atividades Nucleares 

ecnologias e Produtos para o Desenvolvimento de Atividades Nucleares -
Nacional 

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

2I08 

05122 ~108 2000 

os 122 j21 08 2000 0001 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGÃO: 52000- Ministério da Defesa 
UNIDADE: 52921- Fundo do Exército 

05 153 058 4450 

os IS3 058 4450 0001 

TOTAL - FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL- GERAL 

ÓRGÃO: 52000- Ministério da Defesa 
UNIDADE: 52931 -Fundo Naval 

ANEXO li 

PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZA DOR/PRODUTO 

Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Defesa 
ATIVIDADES 

Administração da Unidade 

Administração da Unidade- Nacional 

PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

O I ICa aCiona Id D r • e esa 
ATIVIDADES 

~prestamento do Exército 

~prestamento do Exército- Nacional 

PROGRAMA DE TRABALHO CANCELAMENTO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTI CA PROGRAMA/AÇ ÃO/LOCALIZA DOR/PRODUTO 

2058 Política Nacional de Defesa 
ATIVIDADES 

05128 058 20XR apacitação Profissional da Marinha 

os 128 058 20XR 0001 apacitação Profissional da M<1rinha -Nacional 

0512S 058 20XX Auxnios à Navegação e Fiscaliz.ação da Navegação Aquaviária 

259.287 

2S9.287 

F 3 2 90 o 100 2S9.287 

259.287 
o 

2S9.287 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes RS l 00 

E G 
R 

M 
I 

F 
s N p o u T VALOR 
F o o E 

6.SOO.OOO 

6.500.000 

6.500.000 

F 4 2 90 o 250 4.500.000 

F 4 2 90 o 280 2.000.000 

6.500.000 
o 

6.500.000 

10.000.000 

10.000.000 

F 4 2 90 o 2SO 10.000.000 

IO.OOO.OOO 
o 

10.000.000 

37.085 

37.085 

F 4 2 90 o 2SO 37.08S 

5.656.397 



05 125 r058 20XX 0001 ~uxflios a Navegação e Fiscalização da Navegação Aquaviária - Nacional 

TOTAL FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
T OTAL - GERAL 

ÓRGÃO: 52000- Ministério da Defesa 
UNIDADE: 52932 - Fundo de Desenvolvimll!nto do Ensino Profissional Marítimo 

FUNCIONAL PROGRAMA/AÇÃOILOCALJZAOOR/PRODUTO 

2058 Política Nacional de Defesa 
ATIVIDADES 

05 363 058 2510 ~nsino Profissional Marítimo 

05 363 058 251 o ()()()] nsíno Profissional Marítimo- Nacional 

TOTAL FISCAL 
TOTAL - SEGURIDADE 
TOTAL- GERAL 

ÓRGÃO: 61000- S~rt:taria de Assuntos Estratégicos 
UNIDADE: 61201 -Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada 

ANEXO li 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃOILOCALJZAOOR/PRODUTO 

2038 Democracia e Aoerfei oamento da Gestão Pública 
ATIVIDADES 

-
04571 038 4727 Diagnósticos, Prospecções e Estratégias do Desenvolvimento Brasileiro 

04 571 038 4727 0001 Diagnósticos, Prospecções e Estratêgias do Desenvolvimento Brasileiro 
Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURTDADE 
TOTAL - GERAL 

ÓRGÃO: 65000. Secn!taria de Políticas para as Mulheres 
UNIDADE: 65101· Secretaria d~ Políticas para as Mulher~s 

ANEXO li 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

FU NCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALI ZA DOR/PRODUTO 

F 

E 
5 
F 

F 

E 
s 
F 

2016 Polít ica para as Mulherr:s: Promocão da Autonomia e Enfrentamento à Violtncia 
ATIVTDADES 

14 422 016 210B ~tendimento às Mulheres em Situação de Violência 

14 422 016 2106 0001 fA.tcndimcnto às Mulheres em Situação de Violência - Nacional 

F 

14 422 0168831 entrai de Atendimento à Mulher. Ligue 180 

14 422 0!6 8831 0001 entrai de Atendimento à Mulher· Ligue 180 · Nacional 

F 

2104 Programa de Gestão e Manutenção da Scrretaria de Políticas para as Mulheres 
ATIVIDADES 

14122 ~104 2000 Ad ministração da Unidade 

14 122 ~104 2000 0001 dmini stração da Unidade- Nacional 

F 
--

TOTAL - FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 

F. ( 

3 2 90 o 

G 
R 

M 
I 

N p o u 
D D 

3 2 90 o 
; _ __ 

G 
R 

M 
I 

N o 
D 

p 
D 

u 

4 2 30 o 

4 2 90 o 

3 2 90 o 

250 

176 

5.656.397 

5.656.397 

5.693.482 

5.693.482 

255.708 

255.708 

255.708 

255.708 
o 

255.708 

Crt:dito Suplememar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1 00 

F 
T VALOR 
E 

800.000 

800.000 

800.000 

100 800.000 

800.000 
o 

800.000 

Crédito Supl~mentar 
Recurso de Todas as Fontu RS 1 00 

F 
T VALOR 
E 

2.794.449 

2.235.500 

2.235.500 

100 2.235.500 

558.949 

558.949 

100 558.949 

250.000 

250.000 

250.000 

100 250.000 

3.044.449 
o 



TOTAL-GERAL 

ÓRGÃO: 66000- Controladoria-Geral da União 
UNIDADE: 66101- Controladoria-Geral da União 

ANEXO li 
PROGRAMADETRABALHO(CANCELAMENTO) 

FU NCION AL PROGRAMÁnCA PROGRAMA/AÇÃOILOCALIZADOR/PRODUTO 

2101 Programa de Gestão e Manutenção da Presidência da República 
ATIVIDADES 

04124 1012058 ontrole Interno, Prevenção à Corrupção, Ouvidoria e Correição 

04124 10"1 2058 0001 ontrole Imemo, Prevenção à Corrupção, Ouvi daria e Correição- Nadonal 

PROJETOS 

04122 10114UP onstrução do Edifício-Sede da Controladoria-Regional da União no 
~stado de Pernambuco 

04122 101 14UP 1695 onstrução do Edifício-Sede da Controladoria-Rfgional da Uni:lo no Estado de 
~emambuco -No Município de Recife - PE 

04122 10114UQ onstmção do Edifício-Sede da Controladoria-Regional da União no 
~stado do Maranhão 

04122 101 14UQ 0734 onsrrução do Edifício-Sede da Controladoria-Regional da União no Estado do 
~aranhão • No Município de São Luís· MA 

04122 10114UR onstmção do Edirício·S~dt: da Controladoria-Regional da União no 

piO! 
~stado do Amazonas 

04 122 14UR0211 onstrução do Edifício-Sede da Controladoria-Regional da União no Estado do 
f'\mazonas- No Município de Manaus· AM 

04122 ~10114US onstmção do EdifíçJ..o-Sede da Controladoria-Regional da Uniiío no 
Estado da Paraíba 

04122 ~101 14US 1436 onstrução do Edificio-Sede da Controladoria-Regional da União no Estado da 
araíba • No Município de João Pessoa - PB 

04122 10114UT onstrução do Edirício-Sede da Controladoria-Regional da União no 
stado do Rio Grand~ do Norte 

04122 101 14UT 1262 onstrução do Edifício-Sede da Controladoria-Regional da União no Estado do 
Rio Grande do None- No Município de Natal- RN 

04122 10114UU ~onstrução do Edifício-Sede da Controladoria-Regional da União no 
stado do Piauí 

04 122 101 14UU 0981 onstrução do Edifício-Sede da Controladoria-Regional da União no Estado do 
iauí - No Município de Teresina - Pl 

04122 101 IS6S onstrução do Edifício-Sede da Controladoria-Regional da União no 
stado de Tocantins 

04 122 IOI 156S 0542 onstrução do Edifício-Sede da Controladoria-Regional da União no Estado de 
ocamins -No Município de Palmas- TO 

04122 101 IS6T onstrução do Edifício-S~d~ 

~stado do Espírito Santo 
da Controladoria-Regional da União n 

04122 IOI 156T 3273 onstrução do Edifício-Sede da Controladoria-Regional da União no Estado do 
~spírito Santo- No Município de Vitória - ES 

TOTAL FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL- GERAL 

3.044.449 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes RS 1 00 

E G 
R 

M 
I 

F 
s N p o u T VALOR 
F D D E 

4.1S6.675 

2.565.369 

2.565.369 

F 4 2 90 o 100 2.565.369 

240.000 

240.000 

F 4 2 90 o 100 240.000 

240.000 

240.000 

F 4 2 90 o 100 240.000 

60.000 

60.000 

F 4 2 90 o 100 60.000 

60.000 

60.000 

F 4 2 90 o 100 60.000 

676.306 

676.306 

F 4 2 90 o 100 676.306 

240.000 

240.000 

F 4 2 90 o 100 240.000 

15.000 
-

15.000 

F 4 2 90 o 100 15.000 

60.000 

60.000 

F 4 2 90 o 100 60.000 

4.1S6.67S 
o 

4.156.67S 
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órgãos 

justiça Federal 

justiça Eleitoral 

justiça do Trabalho 

Resumo do Decreto - R$ 600,3 milhões 

Descrição Sucinta da Suplementação 

l.SIRealização de concurso público para servidores e juizes. 

2.3 1Realização de concurso público para provimento de cargos de analistas e técnicos. 

170.9 1No TRT da 1' Região- Rj, concurso público e despesas de TI (RS 1,0 mi); no TRT da 2' Região -SP, equipamento de 
informática, adequação de fóruns, obrigações contratuais. tarifas públicas, locações de imóveis, aquisição de 
mobiliários (RS 65,7 mi); no TRT da 3' Região- MG, reajustes contratuais, adicionais de obras (R$ 7,5 mi); no TRT 
da 4~ Região - RS, concurso público e contratos (R$ 8,1 mi) ; no TRT da 611 Região- PE, obrigações contratuais e 
tarifas públicas (R$ 0,8 mi); no TRT da 7~ Região- CE, obrigações contratuais e despesas administrativas (R$ 4,3 
mi); no TRT da ga Região- PR. manutenção de imóveis, correios, locações de imóveis, aquisição de materiais (R$ 
30,2 mi); no TRT da 10• Região- DF e TO, locação de imóveis, tarifas públicas, correios e manutenção predial (R$ 
110.5 mil) ; no TRT da 11• Região-AMe RR, reforma da sede do Tribunal (R$ 2 .7 m i); no TRT da 12• Região- se. 
despesas continuada, reformas e eventos de aperfeiçoamento de Magistrados (R$ 8,5 mi); no TRT da 1311 Região 
- PB. despesas contratuais (R$ 1,9 mi) ; no TRT da 14• Região- RO e AC, manutenção de elevadores (R$ 3,3 mi); no 
TRT da 15il Região - Campinas/SP, tarifas públicas e despesas contratuais (R$ 6,0 mi); no TRT da 16a Região - MA, 
despesas contratuais (R$ 0,8 mi); no TRT da 18a Reg ião - GO, despesas contratuais e indenizações de terceiros (R$ 
0,3 mi); no TRT da 2Qil Região- SE. manutenção de imóveis, sistema CFTV, renovação da frota de veículos, 
aquisição de bens de TI e mobiliários (R$ 3,9 mi); no TRT da 21il Região- RN, reforma de imóveis, manutenção 
predial, despesas contratuais, suporte de TI, aqu isição de mobiliário, capacitação e diárias (R$ 10,9 mi); no TRT da 
23!)! Região- MT, concurso público, despesas continuadas e tarifas públicas (R$ 3.2 mi); no TRT da 24a Região - MS, 
manutenção predial e contratação de brigadistas (R$ 0,5 mi). 

~~-f. 
em R$ milhões 

Observações 

Crédito totalmente financiado com excesso de 
recursos próprios não financeiros -fonte 150, a 
serem consideradas na avaliação bimestral - 32 
bimestre e não sujeito aos limites do Decreto ng 
8.456. de 22 de maio de 2015 . 

Crédito totalmente financiado com excesso de 
recursos próprios não financeiros -fonte 150, a 
serem consideradas na avaliação bimestral - 32 
bimestre e não sujeito aos limites do Decreto n2 
8.456, de 22 de maio de 2015. 

R$ 12,1 mi excesso de arrecadação recursos 
próprias; R$ 6,2 mi superávit recursos próprias; ; 
R$ 56,5 mi excesso de recursos de convênio; e R$ 
98,5 mi superávit de recursos de convênio, a serem 
consideradas na avaliação bimestral - 32 bimestre e 
não sujeito aos limites do Decreta no 8.456, de 22 
de maio de 2015 . 

Tribunal de justiça do Distrito Federal e dos 8.91Ampl iação e atualização da solução storage, necessária para implantação do Pj-e. ~ Crédito totalmente financiado com excesso de 
Territórios recursos de convênio -fonte 181, , a serem 

considera das na avaliação bimestral - 32 bimestre e 
não sujeito aos limites do Decreto n2 8.456, de 22 
de maio de 2015. 

Presidência da República 

Ciência, Tecnologia e Inovação 

I 1.01 !Correção de contrato de mão de--Obra·terceirTZada e contratãção de auditoria externa. !Remanejamento de investimento para custeio em 

I 
duas ações: Administração da unidade (R$ 500 mil) 
e ICP- Bras il (R$ 500 mil). 

1.8 62.7 Aquisição de matéria-prima para produção de radiofármacos (R$ 7,5 mi}, concessão de bolsas de estudo do CNPq e Excesso de arrecadação: de convênio- R$ 21,2 mi 
do Ciência sem Fronteiras - CsF, recursos de doação e convênio (R$ 39,3 mil, aquisição de equipamentos para e de doação- R$ 18,0 mi, não sujeito aos limites do 
NUCLEP (R$ 15,9 mi) e continuidade à implantação do Laboratório Olímpico no Rio de janeiro (R$ t.8 mil. Decreto n• 8.456, de 22 de maio de 2015; e de 

recursos próprios - R$ 23.4 mi. sem necesidade de 
limite adicional, pois se adequarão aos limites 

1 estabelecidos do Decreto n• 8.456. de 22 de maio 

justiça 16.1 111.6 Continuidade dos projetos Marcas da Memória, Clínicas do Testemunho e Carava nas da Anistia (R$ 0,6 mi), Superávit Financeiro da Fte 174- R$ 111,6 mi, em 
pagamento de contribuições a organismos internacionais (R$ 12 mil), manutenção administrativa, aquisição de atendimento às despesas ddo DPF e DPRF, sem 
equipamentos e realização de curso de formação para as Polícias Federa (R$ 85,3 ml) e Rodoviária Federal (R$ 41,8 necesidade de limite adicional, pois se adequarão 
mi). aos lim ites estabelecidos do Decreto no 8.456, de 

1 22 de maio de 2015. 
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Parcela (R$ mi) 

Órgãos 
:Compensada - o Compensa Descrição Sucinta da Suplementação Observações 

Defesa 79.8 120.5 Atender despesas administrativas das unidades gestoras (R$ 2,5 mi), a aquisição de combustíveis e lubrificantes R$ 20.4 mi oriundos de cancelamento do Min. do 
auto motivos (R$ 4,0 mil. além da conclusão do projeto AH-2 - Helicópteros Russos (MI-35) no corrente exercício, em Esporte; R$ 120,5 mi excesso de arrecadação, 
relação à Aeronáutica {R$ 5.4 mi); a execução de obras de adequações para os jogos Olímpicos e Paraolimpicos Rio sendo R$ 45,3 mi de recursos próprios 
2016 (R$ 20,4 mi). o pagamento de despesas com concessionárias de serviços públicos para manutenção dos não-financeiros e R$ 20,0 mi de recursos próprios 
aquartelamentos (R$ 30 ,4 mi) e a reconstrução das instalações militares atingidas pelas obras da Transolímpica na financeiros, sem necesidade de limite adicional, 
Vila Militar, no Rio de janeiro (R$ 100,2 mi), no Exército; o pagamento de despesas administrativas (R$ 1,5 mi), a pois se adequarão aos limites estabelecidos do 
obtenção de materiais permanentes (R$ 9,2 mi), equipamentos e equipagens operativas necessários à manutenção Decreto n• 8.456. de 22 de maio de 2015; e R$ 
preventiva, corretiva , preditiva e modificadora dos meios (R$ 0,2 mi), a reforma, ampliação e modernização de 55,2 mi de recursos de convênios, não sujeito aos 
imóveis destinados a diversas atividades (R$ 0.4 mi ). a aquisição de materiais de sinalização náutica no Brasil e no limites do Decreto n~ 8.456, de 22 de maio de 
exterior (R$ 5,7 mi) e e a habilitação e qualificação do pessoal da Marinha Mercante (R$ 20,3 mi), no âmbi to da 2015. 
Marinha, a aquisição de materiais necessários ao funcionamento e capacitação da Amazônia Azul Tecnologias de 
Defesa S.A. - AMAZUL IR$ 0,3 mil 

Secretaria de Assuntos Estratégicos 0.8 Aquisição de licenças de softwares estatísticos e modernização do auditório do IPEA. Ajuste de GND de 3 para 4. 

Secretaria de Direitos Humanos 15.1 FNCA- Projetos no âmbito do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente selecionados por Superávit de doações de pessoas físicas e 
chamamento público (R$ 11.8 mi) e FNI- Ta mbém para projetos direcionados aos idosos selecionados por meio de instituições públicas e privadas nacionais, não 

I 

chamamento público (R$ 3.3 mil. sujeito aos limites do Decreto n2 8.456, de 22 de 
maio de 2015. 

Secretaria de Políticas para as Mulheres 3.01 Aquisição de computadores em substituição aos doados para a Casa da Mulher( R$ 0,8 mil e aperfeiçoamento dos Remanejamento GND 4 para 3 no ligue 180 e GND 
serviços do Ligue 180 IR$ 2,2 mil 3 para 4 na Administração da Unidade. 

Controladoria-Geral da União 4.2 i Despesas de funcionamento do órgão. Cancelamento de diversas obras. 

TOTAL 106.7 493.5 

I 600.3 
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Pleito: 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

Secretaria de Orçamento Federal 

Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento- SIOP 

Módulo de Pleitos 

Cadastrado 

Departamento: 

1419/2015 

DEPES 

02/06/15 15:18 Chancelado: 

Proposto 

Autorizado 

64.485.075 

64.485.075 

Órgão/Unidade: 24201 -Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico 

24204 - Comissão Nacional de Energia Nuclear 

24207 - Nuclebrás Equipamentos Pesados S.A. - NUCLEP 

24901 -Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico 

1 -Síntese do Problema 

Necessidade de o Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação ajustar o seu programa de trabalho, 
constante da Lei n° 13.115, de 20 de abril de 2015, Lei Orçamentária de 2015 - LOA-2015, à realidade da 
execução orçamentária do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq, da 
Comissão Nacional de Energia Nuclear, da empresa Nuclebrás Equipamentos Pesados S.A.- NUCLEP e 
do Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico- FNDCT. 

2 - Causas do Problema 

Segundo o órgão, a causa do problema está na alocação insuficiente de recursos entre 
programações/dotações, quando da elaboração do Projeto de Lei Orçamentária de 2015, em face da 
inexistência, à época, de informações que permitissem avaliar o real dimensionamento dos gastos com as 
finalidades descritas no item 5 deste pleito. 

3 - Alternativas Existentes 

1. Atendimento ao pleito apresentado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação de abertura de 
crédito suplementar por meio de decreto; e 

2. não atendimento ao pleito. 

4 - Alternativa Proposta 

1. Atendimento ao pleito apresentado pelo Ministério da Ciência , Tecnologia e Inovação de abertura de 
crédito suplementar por meio de decreto. 

' Justificativa da Alternativa Proposta 

A aprovação da proposição reforçará dotações destinadas: 

- no Conselho de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq, ao pagamento de bolsas de 
desenvolvimento científico , tecnológico e de inovação, inclusive do Programa Ciência sem Fronteiras, por 
meio de incorporação de recursos de doação de empresas (Hyundai e Petrobrás) e de convênios 
(Petrogal, BG e Instituto Euvaldo Lodi - IEL); -

- na Comissão Nacional de Energia Nuclear, à aquisição de matéria-prima para fabricação de 
radioisótopos e radiofármacos; 

- na NUCLEP, aquisição de máquinas que serão utilizadas na fabricação do 1° submarino nuclear 
brasileiro , além de equipamentos e componentes, para atender ao programa de modernização das suas 
instalações fabris e administrativas; e 

- no Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico, à continuidade da implantação do 
Laboratório Olímpico no Rio de Janeiro. 

O crédito decorre de solicitação formalizada pelo Ministério da Ciência , Tecnologia e Inovação, por meio 
dos Pedidos SIOP n°s 43127, 43490, 43717, 43725 e 44891 e viabilizar-se-á à conta de excesso de 
arrecadação de Recursos Próprios Não Financeiros , de Recursos de Convênios e de Doações de 
Pessoas Físicas e Instituições Públicas e Privadas Nacionais e de anulação parcial de dotações 
orçamentárias, em conformidade com a autorização contida no art. 4°, caput, incisos I, alínea "c", VIII e XII, 
alfnea "b", item "1", da Lei n° 13.115, de 2015, o disposto no art. 43, § 1°, inciso 11 , da Lei n° 4.320, de 17 
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de março de 1964, obedecidas as prescrições do art. 167, inciso V, da Constituição. 

Segundo o órgão, os remanejamentos ora propostos não trarão prejuízo à execução das 
programações/dotações objeto de cancelamento, uma vez que foram decididos com base em projeções 
de suas possibilidades de dispêndio até o final do presente exercicio. 

Esclarece-se a propósito do que dispõe o caput do art. 4° da Lei n° 13.115, de 2015, que as alterações 
decorrentes da abertura deste crédito não afetam a obtenção da meta de resultado primário fixada para o 
corrente exercício, tendo em vista que: 

a) R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais) se referem a remanejamento entre despesas 
primárias discriCionárias do Poder Executivo para priorização das programações/dotações suplementadas; 

b) R$ 23.444.061,00 (vinte e três milhões, quatrocentos e quarenta e quatro mil e sessenta e um reais) 
suplementam despesas primárias discricionárias atendidas com excesso de arrecadação de Recursos 
Próprios Não Financeiros; 

c) R$ 39.241.014,00 (trinta e nove milhões, duzentos e quarenta e um mil e quatorze reais) suplementam 
despesas primárias discricionárias atendidas com excesso de arrecadação de Recursos de Convênios e 
de Doações de Pessoas Físicas e Instituições Públicas e Privadas Nacionais, as quais serão consideradas 
na avaliação de receitas e despesas de que trata o art. 9° da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 
2000, cuja execução não estará sujeita aos limites estabelecidos no Anexo I do Decreto n° 8.456, de 22 de 
maio de 2015, de acordo com o seu art. 1°, § 1°, inciso 111; e 

d) a execução das despesas a que se referem os ítens "a" e "b" ocorrerá de acordo com os limites 
constantes do Anexo I do Decreto n° 8.456, de 2015, conforme estabelece o§ 2°, do art. 1°, do referido 
Decreto. 

Adicionalmente, são demonstrados, nos quadros anexos à Exposição de Motivos que acompanha o 
presente crédito, em atendimento ao disposto no art. 40, caput, da Lei n° 13.080, de 2 de janeiro de 2015, 
Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2015 - da LD0-2015, os excessos de arrecadação de Recursos 
Próprios Não Financeiros, de Recursos de Convênios e de Doações de Pessoas Físicas e Instituições 
Públicas e Privadas Nacionais apropriados neste crédito. 

6 - Encaminhamento 

Encaminhar à Ministra de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão Projeto de Decreto que efetive a 
abertura de crédito suplementar, em favor do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, no valor de R$ 
64.485.075,00 (sessenta e quatro milhões, quatrocentos e oitenta e cinco mil e setenta e cinco reais). 

Milton Luiz Torres Pinheiro 
Analista de Planejamento e Orçamento 

OEPES/SOF/MP 

07/07/2015 11:13 

J Luiz Maronl Dias 
Gerente de Projeto 

DEPES/SOF/MP 
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Cadastrado 12/06/15 11:39 Chancelado: Sim 

Departamento: 

1434/2015 

DEPES Proposto 

Autorizado 

200.353.563 

200.353.563 

Órgão/Unidade: 99999 - SOF 

52111 - Comando da Aeronáutica 

52131 -Comando da Marinha 

52911 - Fundo Aeronáutico 

52921 -Fundo do Exército 

52931 -Fundo Naval 

52932 - Fundo de Desenvolvimento do Ensino Profissional Marítimo 

52233- Amazônia Azul Tecnologias de Defesa S.A . - AMAZUL 

1 - Síntese do Problema 

Necessidade de o Ministério da Defesa ajustar o seu programa de trabalho, constante da Lei n° 13.115, de 
20 de abril de 2015, Lei Orçamentária de 2015- LOA-2015, à realidade da execução orçamentária . 

2 - Causas do Problema 

Segundo o órgão, a causa do problema está na alocação insuficiente de recursos quando da elaboração 
do Projeto de Lei Orçamentária de 2015, em face da inexistência, à época , de informações que 
permitissem avaliar o real dimensionamento dos gastos das programações afetas à suplementação em 
questão. 

3 - Alternativas Existentes 

1. Atendimento ao pleito apresentado pelo Ministério da Defesa de abertura de crédito suplementar por 
meio de decreto; e 

2. não atendimento ao pleito. 

4 - Alternativa Proposta 

1. Atendimento ao pleito apresentado pelo Ministério da Defesa de abertura de crédito suplementar por 
meio de decreto. 

5 - Justificativa da Alternativa Proposta 

A aprovação da proposição possibilitará: 

- no Comando da Aeronáutica, a conclusão do projeto AH-2 - Helicópteros Russos (MI-35) no corrente 
exercício; 

- no Comando do Exército, a execução de obras de adequações para diversas localidades destinadas aos 
Jogos Olímpicos e Paraolímpicos Rio 2016, o pagamento de despesas com concessionárias de serviços 
públicos (água, energia elétrica, esgoto), a realização, em todas as regiões do País, da implantação, 
modernização e adequação de aquarte lamentos e das demais instalações operacionais e de apoio ao 
pessoal, e a reconstrução das instalações militares atingidas pelas obras da Transolímpica na Vila Militar, 
no Rio de Janeiro; 

- no Comando da Marinha, o atendimento de despesas relativas a serviços administrativos diversos, a 
aquisição de equipamentos e insumos para o desenvolvimento de serviços técnicos e administrativos, a 
obtenção de materiais permanentes e equipamentos necessários à manutenção preventiva , corretiva, 
preditiva e modificadora dos meios navais , aeronavais e de Fuzileiros Navais, a aquisição de equipagens 
operativas para o acervo do Corpo de Fuzileiros Navais, e a reforma, ampliação e modernização de 
imóveis destinados a diversas atividades da Marinha; 
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-na Amazônia Azul Tecnologias de Defesa S.A.- AMAZUL, a aquisição de materiais n'ecessários ao bom 
desempenho das atividades da AMAZUL e ao desenvolvimento de programas de capacitação que 
permitam realizar e manter a habilitação técnica do pessoal; 

- no Fundo Aeronáutico, o pagamento de despesas administrativas das unidades gestores do Comando da 
Aeronáutica, bem como a aquisição de combustíveis/lubrificantes automotívos para a frota de veículos das 
diversas organizações militares da Aeronáutica; 

- no Fundo do Exército, a reconstrução das instalações militares atingidas pelas obras da Transolímpica 
na Vila Militar, no Rio de Janeiro, e a manutenção dos aquartelamentos para garantir a operacionalidade 
da Força; 

- no Fundo Naval, a obtenção de materiais permanentes e equipamentos necessários à manutenção 
preventiva, corretiva, preditiva e modificadora dos meios navais, aeronavais e de fuzileiros navais, a 
aquisição de materiais de sinalização náutica a fim de garantir a segurança da navegação_aquaviária, e a 
habilitação de profissionais para o exercício de funções de Estado-maior, cargos de Comando, Direção, 
Chefia e Assessoria da Alta Administração Militar; e 

- no Fundo do Desenvolvimento do Ensino Profissional Marítimo, a habilitação e qualificação do pessoal 
da Marinha Mercante, com o intuito de desenvolver o conhecimento da tecnologia e das ciências náuticas. 

O crédito decorre de solicitação formalizada pelo Ministério da Defesa, por meio dos Pedidos SIOP n°s 
43305,43312,43313,43314,43325,43330,43331,43334,43337,43403,43588, 43875,43929,44058, 
44114, 44812, 44921 e 45086 e viabilizar-se-á à conta de excesso de arrecadação de Recursos Próprios 
Não-Financeiros, Recursos Próprios Financeiros e Recursos de Convênios; e de anulação parcial de 
dotações orçamentárias, em conformidade com a autorização contida no art. 4°, incisos I, alíneas "a" e "c", 
11 e VIII, da Lei n° 13.115, de 2015, e com o disposto no art . 43, § 1°, incisos 11 e 111, da Lei n° 4.320, de 17 
de março de 1964, obedecidas as prescrições do art. 167, inciso V, da Constituição. 

Segundo o órgão, os remanejamentos ora propostos não trarão prejuízo à execução das dotações objeto 
de cancelamento, tendo em vista que foram decididos com base em projeções de suas possibilidades de 
dispêndio até o final do exercício corrente. 

Esclarece-se a propósito do que dispõe o caput do art. 4° da Lei n° 13.115, de 2015, que as alterações 
decorrentes da abertura deste crédito não afetam a obtenção da meta de resultado primário fixada para o 
corrente exercício, tendo em vista que: 

a) R$ 79 .800.135,00 (setenta e nove milhões,oitocentos mil, cento e trinta e cinco reais) se referem a 
remanejamento entre despesas primárias discricionárias do Poder Executivo para priorização das 
programações/dotações suplementadas; 

b) R$ 55.221 .734,00 (cinquenta e cinco milhões, duzentos e vinte e um mil, setecentos e trinta e quatro 
reais) referem-se a despesas financiadas com excesso de arrecadação de Recursos de Convênios, e 
foram consideradas na avaliação de receitas e despesas, conforme Relatório de que trata o§ 4° do art. 52 
da Lei no 13.080, de 2 de janeiro de 2015 - Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2015 - LD0-2015, relativo 
ao 2° bimestre, enviado ao Congresso Nacional por intermédio da Mensagem n° 152, de 21 de maio de 
2015, cuja execução não estará sujeita aos limites estabelecidos no Anexo I do Decreto n° 8.456, de 22 de 
maio de 2015, de acordo com seu art. 1°, § 1°, inciso 111; 

c) R$ 45.331.694,00 tratam de suplementação de despesas primárias discricionárias à conta de 
excesso de arrecadação de receitas primárias, relativo a Recursos Próprios Não Financeiros; 

d) R$ 20 .000.000,00 tratam de suplementação de despesas primárias discricionárias à conta de 
excesso de arrecadação de receitas financeiras, relativo à Recursos Próprios Financeiros; e 

e) as despesas dos itens "a", "c" e "d" serão realizadas de acordo com os limites constantes do Anexo I 
do Decreto n° 8.456, de 22 de maio de 2015, conforme dispõe o§ 2° do art. 1 o do referido Decreto. 

Adicionalmente, é demonstrado no quadro anexo à Exposição de Motivos que acompanha o presente 
crédito, em atendimento ao disposto no art. 40, caput, da Lei n° 13.080, de 2015, o excesso de 
arrecadação de Recursos Próprios Não-Financeiros, de Recursos Próprios Financeiros e de Recursos de 
Convênios, apropriados parcialmente, neste crédito. 
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6 - Encaminhamento 

Encaminhar ao Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão Projeto de Decreto que efetive 
a abertura de crédito suplementar, em favor do Ministério da Defesa, no valor de R$ 200.353 .563,00 
(duzentos mi lhões, trezentos e cinquenta e três mil, quinhentos e sessenta e três reais). 

•. 
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Pleito: 
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Cadastrado 03/06/15 15:04 Chance lado: 

Departamento: 

1422/2015 

DEPES Proposto 

Autorizado 

127.676.785 

127.676.785 

Órgão/Unidade: 30103 -Arquivo Nacional 

30107 - Departamento de Polícia Rodoviária Federal 

30108 - Departamento de Polícia Federal 

30000 - Ministério da Justiça 

1 -Síntese do Problema 

Necessidade de o Ministério da Justiça ajustar o seu programa de trabalho, constante da Lei n° 13.115, de 
20 de abril de 2015, Lei Orçamentária de 2015 - LOA-2015, para atender à realidade atual da execução de 
despesas da Administração direta, do Arquivo Nacional, do Departamento de Polícia Rodoviária Federal e 
do Departamento de Polícia Federal. 

2 - Causas do Problema 

A causa do problema, segundo o órgão, está na alocação insuficiente de dotações em parte de sua 
programação, quando da elaboração do Projeto de Lei Orçamentária para 2015, tendo em vista a 
ausência, à época, de informações sobre o real dimensionamento dos gastos detalhados no item 5 deste 
Pleito. 

3 - Alternativas Existentes 

1. Atendimento ao pleito apresentado pelo Ministério da Justiça de abertura de crédito suplementar por 
meio de Decreto; e 

2. não atendimento ao pleito. 

4 - Alternativa Proposta 

1. Atendimento ao pleito apresentado pelo Ministério da Justiça de abertura de crédito suplementar por 
meio de Decreto. 

5 . ustificativa da Alternativa Proposta 

A suplementação ora proposta, conforme justificativas apresentadas pelo Ministério da Justiça, permitirá : 

-na Administração direta, o custeio dos projetos Marcas da Memória, Clínicas do Testemunho, Caravanas 
da Anistia e Revista da Anistia, firmados entre a Comissão da Anistia, Entidades da Sociedade Civil e 
Órgãos Federais; 

-no Arquivo Nacional, o pagamento da contribuição à Associação Latino-Americana de Arquivos- ALA, 
ao Conselho Internacional de Arquivos - CIA e à Federação Internacional dos Arquivos de Fi lmes - FIAF; 

- no Departamento de Polícia Rodoviária Federal, a manutenção de despesas administrativas, a 
continuidade do Projeto de Rádio Digital (Landell), a manutenção do sistema analógico de comunicação 
da PRF, o convênio com a ANTT com vistas à contratação de profissionais para validação das imagens 
geradas de radares instalados em rodovias concessionadas, a realização de escoltas de cargas super 
dimensionadas e o custeio do curso de formação para novos policias rodoviários federais ; e 

- no Departamento de Polícia Federa l , a manutenção e substituição de equipamentos do Sistema 
Automatizado de Identificação de Impressões Digitais - AFIS , a realização do curso de capacitação para 
pilotos do VANT, a manutenção de aeronaves , a aquisição de armamentos para atividade policial , a 
aquisição de equipamentos para as áreas administrativas e de informática, a implementação do Sistema 
Eletrônico de Informação- SEI e a realização de curso de formação de policiais, bem como aquisição de 
armamento e munição para treinamento. 
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43171, 43172,43173, 43174,43579,43814, 44051,44104,44224 e 44387, e será viabilizada à conta de 
superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2014, relativo a Taxas e Multas pelo 
Exercício do Poder de Polícia e Multas Provenientes de Processos Judiciais, de excesso de arrecadação 
de recursos ordinários e de anulação parcial de dotações orçamentárias, em conformidade com a 
autorização contida no art. 4°, caput, incisos I, alíneas "a" e "e", 11, e§ 1°, da Lei n° 13.115, de 2015, e o 
disposto no art. 43, § 1°, incisos I e 111, da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, obedecidas as 
prescrições do art. 167, inciso V, da Constituição. 

Segundo o Ministério da Justiça, os remanejamentos ora propostos não comprometerão a execução das 
programações/dotações objeto de cancelamento , uma vez que foram decididos com base em projeções 
de suas possibilidades de dispêndio até o final do presente exercício. 

Esclarece-se, a propósito do que dispõe o caput do art. 4° da Lei n° 13.115, de 2015, que as alterações 
decorrentes da abertura deste crédito não afetam a obtenção da meta de resultado primário fixada para o 
corrente exercício, tendo em vista que: 

a) R$ 16.801.784,00 (dezesseis milhões, oitocentos e um mil, setecentos e oitenta e quatro reais) 
referem-se a remanejamento entre despesas primárias discricionárias do Poder Executivo para priorização 
da programação suplementada; 

b) R$ 111.595.001,00 (cento e onze milhões, quinhentos e noventa e cinco mil e um reais) atendem a 
despesas primárias discricionárias à conta de superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do 
exercício de 2014, relativo a Taxas e Multas pelo Exercício do Poder de Polícia e Multas Provenientes de 
Processos Judiciais; e 

c) a execução das despesas será realizada de acordo com os limites constantes do Anexo I do Decreto 
n° 8.456, de 22 de maio de 2015, conforme estabelece o § 2° do art. 1 o do referido Decreto. 

Cumpre informar que o valor do superávit financeiro, apurado no balanço patrimonial do exercício de 2014, 
referente a Taxas e Multas pelo Exercício do Poder de Polícia e Multas Provenientes de Processos 
Judiciais, considerados os créditos adicionais já abertos, reabertos e em tramitação, está de acordo com 
os montantes constantes da Tabela 4-A da Portaria n° 176, de 30 de março de 2015, da Secretaria do 
Tesouro Nacional, publicada no Diário Oficial da União de 1 o de abril de 2015, sendo o saldo atual 
suficiente para atender ao mencionado crédito suplementar. 

6 - Encaminhamento 

Encaminhar ao Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão Projeto de Decreto que efetive 
a abertura do crédito suplementar, em favor do Ministério da Justiça , no valor de R$ 127.676.785,00 
(cento e vinte e sete milhões, seiscentos e setenta e seis mil, setecentos e oitenta e cinco reais) . 

t!:J. (l . 
~f-&. bJ y.QAf-{') 

!.J 

luclana Rodrigues Ribeiro Cabral 
AMDsta de ~jamentO e Orçamento 

OEPES/SOF/MP 

07/07/201511 :14 

Milton Luiz Torres Pinheiro 
Analista de Planejamento e Orçamento 

DEPES/SOF/MP 
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Cadastrado 10/06/1516:12 Chancelado: 

Departamento: 

1430/2015 

DEPES Proposto 

Autorizado 

24.119.596 

24.119.596 

Órgão/Unidade: 20204- Instituto Nacional de Tecnologia da Informação- ITI 

61201 - Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada 

64000- Secretaria de Direitos Humanos 

65000 - Secretaria de Políticas para as Mulheres 

66000 - Controladoria-Geral da União 

1 -Síntese do Problema 

Necessidade de ajustar os programas de trabalho dos órgãos a seguir, constantes da Lei n° 13.115, de 20 
de abril de 2015, Lei Orçamentária de 2015 - LOA-2015, à realidade da execução orçamentária: 

- Presidência da República 
- Secretaria de Assuntos Estratégicos 
- Secretaria de Direitos Humanos 
- Secretaria de Políticas para as Mulheres 
- Controladoria-Geral da União 

Aplicação 
1.000.000 

800.000 
15.118.472 
3.044.449 
4.156.675 

- Superávit financeiro apurado no balanço 
Patrimonial de 2014 de Doações de Pessoas 
Físicas e Instituições Públicas e Privadas Nacionais 

Total 24.1 19.596 

2 - Causas do Problema 

Em R$1,00 
Origem dos Recursos 

1.000.000 
800.000 

3.044.449 
4.156.675 

15.118.472 

24.119.596 

A causa do problema, segundo os órgãos, está na alocação insuficiente de dotações quando da 
elaboração do Projeto de Lei Orçamentária para 2015, tendo em vista a ausência, à época, de 
informações sobre o real dimensionamento dos gastos descritos no item 5 deste Pleito . 

.. lternativas Existentes 

1. Atendimento aos pleitos apresentados pelos órgãos de abertura de crédito suplementar por meio de 
decreto; e 

2. não atendimento aos pleitos . 

4 - Alternativa Proposta 

1. Atendimento aos pleitos apresentados pelos órgãos de abertura de crédito suplementar por meio de 
decreto. 

5 - Justificativa da Alternativa Proposta 

A suplementação ora proposta, conforme justificativas apresentadas pelos órgãos, permitirá: 

- na Presidência da República, o atendimento de compromissos contratuais de manutenção e mão de obra 
terceirizada para apoio administrativo e a manutenção da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP- Brasil, no âmbito do Instituto Nacional de Tecnologia da Informação; 

- na Secretaria de Assuntos Estratégicos, a aquisição de licenças de softwares estatísticos e a 
modernização do auditório do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - lpea; 

- na Secretaria de Direitos Humanos, a realização de projetos relacionados à educação, ao enfrentamento 
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da violência sexual e a defesa dos direitos das crianças e adolescentes , no âmbito do Fu acionai 
para a Criança e o Adolescente e a realização de projetos visando o combate a violência, defesa dos 
direitos e o incentivo a protagonismo da pessoa idosa, no âmbito do Fundo Nacional do Idoso; 

- na Secretaria de Politicas para as Mulheres, a expansão dos serviços da Central de Atendimento à 
Mulher - Ligue 180 e a aquisição de equipamentos de informática; e 

- na Controladoria-Geral da União, o pagamento de contratos administrativos necessários para o 
funcionamento do órgão . 

A proposição em pauta decorre de solicitações formalizadas pelos órgãos, por meio dos Pedidos SIOP n°s 
43357, 43865, 44075, 44084, 44841, copiado do 44093, 44113, 44119, 44121 e será viabilizada à conta 
de superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2014, referente a Doações de 
Pessoas Físicas e Instituições Públicas e Privadas Nacionais, e de anulação parcial de dotações 
orçamentárias, em conformidade com a autorização contida no art. 4°, caput, incisos I, alínea "a" e§ 1°, 11 , 
e VIII da Lei n° 13.115, de 2015, e o disposto no art. 43, § 1°, incisos I e 111, da Lei n° 4.320, de 17 de 
março de 1964, obedecidas as prescrições do art. 167, inciso V, da Constituição Federal. 

Segundo os órgãos, os remanejamentos ora propostos não comprometerão a execução das 
programações/dotações objeto de cancelamento, uma vez que foram decididos com base em projeções 
de suas possibilidades de dispêndio até o final do presente exercfcio. 

Cumpre informar que o valor do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União do 
exercício de 2014, referente a Doações de Pessoas Físicas e Instituições Públicas e Privadas Nacionais, 
considerados os créditos adicionais já abertos, reabertos e em tramitação, está em conformidade com o 
montante constante da Tabela 4-A da Portaria STN n° 176, de 30 de março de 2015, publicada no Diário 
Oficial da União de 1 o de abril de 2015, sendo o saldo atual suficiente para atender ao mencionado crédito 

. suplementar. 

Esclareça-se, a propósito do que dispõe o caput do art. 4° da Lei n° 13.115, de 2015, que as alterações 
decorrentes da abertura deste crédito não afetam a obtenção da meta de resultado primário fixada para o 
corrente exercício, tendo em vista que: 

a) R$ 9.001 .124,00 (nove milhões, um mil, cento e vinte e quatro reais) referem-se a remanejamento entre 
despesas primárias discricionárias do Poder Executivo para priorização das programações/dotações 
suplementadas, cuja execução fica condicionada aos limites de movimentação e empenho constantes do 
Anexo I do Decreto n° 8.456, de 2015, conforme estabelece o § 2° do art. 1 o do referido Decreto. 

b) R$ 15.118.472,00 (quinze milhões, cento e dezoito mil , quatrocentos e setenta e dois reais) referem-se 
a despesas financiadas com superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2014, 
referente a doações de Pessoas Físicas e Instituições Públicas e Privadas Nacionais, que serão 
consideradas na avaliação de receitas e despesas de que trata o art. 9° da Lei Complementar no 101, de 4 
de maio de 2000, cuja execução não estará sujeita aos limites estabelecidos no Anexo I do Decreto n° 
8.456, de 2015, de acordo com o seu art. 1°, § 1°, inciso 111. 

6 - Encaminhamento 

Encaminhar ao Ministro de Estado do Planejamento. Orçamento e Gestão os atos necessários à abertura 
de crédito suplementar, por decreto, em favor da Presidência da República, das Secretarias de Assuntos 
Estratégicos, Direitos Humanos e de Políticas para as Mulheres e da Controladoria-Geral da União, no 
valor global de R$ 24.119.596,00 (vinte e quatro milhões, cento dezenove mil , quinhentos e noventa e seis 
reais). 

Bemard ofill v,~ ... . 
Anarlsta de Planeja;r'"· , · 

DEPES/SC<• · · • 
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Cadastrado 15/06/15 11 :28 Chancelado: 

Departamento: 

1436/2015 

DEPES Proposto 

Autorizado 

1.462.58E 

1.462.58E 

Órgão/Unidade: 12000 -Justiça Federal 

1 -Síntese do Problema 

Necessidade de a Justiça Federal ajustar o seu programa de trabalho, constante da Lei no 13.115, de 2C 
de abril de 2015, Lei Orçamentária de 2015 - LOA-2015, para atender à realidade atual da execução de 
suas despesas. 

2 - Causas do Problema 

A causa do problema, segundo o órgão, está na alocação insuficiente de dotações em parte de sua 
programação, quando da elaboração do Projeto de Lei Orçamentária para 2015, tendo em vista a 
ausência, à época, de informações sobre o real dimensionamento dos gastos detalhados no ítem 5 deste 
Pleito. 

3 - Alternativas Existentes 

1. Atendimento ao pleito apresentado pela Justiça Federal de abertura de crédito suplementar por meio de 
Decreto; e 

2. não atendimento ao pleito. 

4 - Alternativa Proposta 

1. Atendimento ao pleito apresentado pela Justiça Federal de abertura de crédito suplementar por meio de 
Decreto. 

5- Justificativa da Alternativa Proposta 

A suplementação ora proposta, conforme justificativas apresentadas pela Justiça Federal, permitirá a 
realização de concursos públicos para servidores e Juiz Federal Substituto, no âmbito da Justiça Federal 
de 1° e 2 o Graus e a substituição do veiculo oficial da Seccional de Rondônia, com receita decorrente de 
indenização por seguro contra sinistro. 

A proposição em pauta decorre de solicitação formalizada pelo órgão, por meio do Pedido SIOP n° 43466, 
conforme dispõe o art. 41 da Lei n° 13.080, de 2 de janeiro de 2015, Lei de Diretrizes Orçamentárias de 
2015 - LD0-2015, e viabilizar-se-á mediante decreto, à conta de excesso de arrecadação de Recursos 
Próprios Não-Financeiros, em conformidade com a autorização contida no art. 4°, caput, inciso I, alínea "c" 
da LOA- 2015, e o disposto no art. 43 , § 1°, inciso 11, da Lei n° 4 .320, de 17 de março de 1964, 
obedecidas as prescrições do art. 167, inciso V, da Constituição. 

O Parecer de Mérito do Conselho Nacional de Justiça, conforme dispõe o art. 41 da Lei no 13.080, de 2 de 
janeiro 2015, Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2015- LDO 2015 , não foi encaminhado a esta Secretaria 
de Orçamento Federal, até o presente momento, como forma de subsídio à análise das referidas 
solicitações . 

Esclarece-se, a propósito do que dispõe o caput do art. 4° da Lei no 13.115, de 2015, que as alterações 
decorrentes da abertura deste crédito não afetarão a obtenção da meta de resultado primário fixada para o 
corrente exercício, tendo em vista que referem-se à suplementação de despesas discricionárias à conta de 
excesso de arrecadação de receitas primárias , referente a Recursos Próprios Não-Financeiros, as quais 
serão consideradas na avaliação de receitas e despesas de que trata a Lei Complementar n° 101, de 4 de 
maio de 2000, relativa ao 3° bimestre. 

É demonstrado no quadro anexo à Exposição de Motivos que acompanha o presente crédito , em 
atendimento ao disposto no art. 40, caput, da LD0-2015, o excesso de arrecadação de Recursos Próprios 
Não-Financeiros apropriado neste crédito. 
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6 - Encaminhamento 

Encaminhar ao Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão Projeto de Decreto que efetive 
a abertura do crédito suplementar, em favor da Justiça Federal, no valor de R$ 1.462.586,00 (um milhão 
quatrocentos e sessenta e dois mil. quinhentos e oitenta e seis reais) . 

Valéria L. Sousa 
Analista de Planejamento e Orçamento 

DEPES/SOF/MP 

07/07/2015 11:19 

Josenlra Santos VIeira 
ARaflsta de Planejamento e Orçamento · 

DEPES/SOF/MP 
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Cadastrado 15/06/15 15:31 Chancelado: 

Departamento: 

1437/2015 

DEPES Proposto 

Autorizado 

2.315.6Ti 

2.315.67i 

Órgão/Unidade: 14000- Justiça Eleitoral 

1 -Síntese do Problema 

Necessidade de a Justiça Eleitoral ajustar o seu programa de trabalho, constante da Lei no 13.115, de 2C 
de abril de 2015, Lei Orçamentária de 2015 - LOA-2015, para atender à realidade atual da execução de 
suas despesas. 

2 - Causas do Problema 

A causa do problema, segundo o órgão, está na alocação insuficiente de dotações em parte de sua 
programação, quando da elaboração do Projeto de Lei Orçamentária para 2015, tendo em vista a 
ausência, à época, de informações sobre o real dimensionamento dos gastos detalhados no ítem 5 deste 
Pleito. 

3 - Alternativas Existentes 

1. Atendimento ao pleito apresentado pela Justiça Eleitoral de abertura de crédito suplementar por meio de 
Decreto ; e 

2. não atendimento ao pleito. 

4 - Alternativa Proposta 

1. Atendimento ao pleito apresentado pela Justiça Eleitoral de abertura de crédito suplementar por meio de 
Decreto. 

5- Justificativa da Alternativa Proposta 

A suplementação ora proposta, conforme justificativas apresentadas pela Justiça Eleitoral, permitirá a 
realização de concursos públicos para servidores no âmbito dos Tribunais Regionais Eleitorais dos 
Estados do Espírito Santo -TRE- ES, Mato Grosso- TRE- MT, Pernambuco- TRE - PE e Santa Catarina 
- TRE -SC. 

A proposição em pauta decorre de solicitação formalizada pelo órgão, por meio do Pedido SIOP n° 44308, 
e viabilizar-se-á mediante decreto, conta de excesso de arrecadação de Recursos Próprios Não­
Financeiros, em conformidade com a autorização contida no art. 4°, caput, inciso I, alínea "c" da LOA 
2015, e o disposto no art. 43, § 1°, inciso 11 , da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, obedecidas as 
prescrições do art. 167, inciso V, da Constituição. 

O Parecer de Mérito do Conselho Nacional de Justiça, conforme dispõe o art. 41 da Lei no 13.080, de 2 de 
janeiro 2015, Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2015- LDO 2015, não foi encaminhado a esta Secretaria 
de Orçamento Federal , até o presente momento, como forma de subsídio à análise das referidas 
solicitações. 

Esclarece-se, a propósito do que dispõe o caput do art. 4° da Lei n° 13.115, de 2015, que as alterações 
decorrentes da abertura deste crédito não afetarão a obtenção da meta de resultado primário fixada para o 
corrente exercício, tendo em vista que referem-se à suplementação de despesas discricionárias à conta de 
excesso de arrecadação de receitas primárias , referente a Recursos Próprios Não-Financeiros, as quais 
serão consideradas na avaliação bimestral de receitas e despesas, de que trata a Lei Complementar n° 
101, de 4 de maio de 2000- Lei de Responsabilidade Fiscal- LRF , no que concerne ao terceiro bimestre. 

É demonstrado no quadro anexo à Exposição de Motivos que acompanha o presente crédito , em 
atendimento ao disposto no caput do art. 40, da LDO - 2015 , o excesso de arrecadação de Recursos 
Próprios Não Financeiros apropriado neste crédito . 
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6 - Encaminhamento 

Encaminhar ao Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão Projeto de Decreto que efetivE 
a abertura do crédito suplementar, em favor da Justiça Eleitoral, no valor de R$ 2.315.677 (dois milhões 
trezentos e quinze mil, seiscentos e setenta e sete reais) . 

Valéria L. Sousa 
Anallsta de Planejamento e Orçamento 

DEPES/SOF/MP 

07/07/201511:20 

Josenlra Santos VIeira 
AAallsta de Plane)amefttO e (}rçMiento 

DEPES/SOF/MP 
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Pleito: 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

Secretaria de Orçamento Federal 

Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento - SIOP 

Módulo de Pleitos 

Cadastrado 16/06/15 09:38 Chancelado: 

Departamento: 

1442/2015 

DEPES Proposto 

Autorizado 

170.936.832 

170.936.832 

Órgão/Unidade: 15000- Justiça do Trabalho 

1 - Síntese do Problema 

Necessidade de a Justiça do Trabalho ajustar o seu programa de trabalho, constante da Lei na 13.115, de 
20 de abril de 2015, Lei Orçamentária de 2015- LOA-2015, para atender à realidade atual da execução de 
suas despesas. 

2 - Causas do Problema 

A causa do problema, segundo o órgão, está na alocação insuficiente de dotações em parte de sua 
programação, quando da elaboração do Projeto de Lei Orçamentária para 2015, tendo em vista a 
ausência, à época, de informações sobre o real dimensionamento dos gastos detalhados no ítem 5 deste 
Pleito. 

3 - Alternativas Existentes 

1. Atendimento ao pleito apresentado pela Justiça do Trabalho de abertura de crédito suplementar por 
meio de Decreto; e 

2. não atendimento ao pleito. 

4 - Alternativa Proposta 

1. Atendimento ao pleito apresentado pela Justiça do Trabalho de abertura de crédito suplementar por 
meio de Decreto. 

5 - Justificativa da Alternativa Proposta 

A aprovação da presente proposição, segundo justificativas apresentadas pela Justiça do Trabalho, 
possibilitará: 

- no Tribunal Regional do Trabalho da 1 a Região - Rio de Janeiro/RJ, a contratação de empresa 
responsável pela realização do concurso público para juiz e a aquisição de licenças de softwares e 
material permanente de informática (R$ 1.497.022,00); 

- no Tribunal Regional do Trabalho da 2a Região - São Paulo/SP, a aquisição de equipamento de 
informática , a adequação dos Fóruns de Santo André e Mogi das Cruzes, para implantação do PJ-e e 
novas Varas do Trabalho, a implantação do sistema de segurança com circuito Fechado de TV (CFTV) em 
todas as unidades do TRT- SP, o cumprimento obrigações contratuais de serviços de vigilância, limpeza, 
serviços postais, tarifas públicas, locações de imóveis, manutenção da TV Corporativa, aquisição de 
mobiliários e serviços de digitalização dos autos para implementação do PJ-e (R$ 65.720.616,00); 

- no Tribunal Regional do Trabalho da 3a Região - Minas Gerais/MG, o pagamento de despesas e 
reajustes contratuais de serviços continuados, além das despesas adicionais da obra de ampliação do 
Fórum da Justiça do Trabalho de Pedro Leopoldo (R$ 7.552.415,00); 

- no Tribunal Regional do Trabalho da 4a Região - Rio Grande do Sui/RS, o pagamento de despesas com 
a realização de concurso para contratação de servidores e a manutenção dos contratos de serviços 
continuados (R$ 8.151.450,00); 

- no Tribunal Regional do Trabalho da 5a Região - Pernambuco/PE , o cumprimento de obrigações 
contratuais como limpeza e conservação, vigilância armada, serviços postais e tarifas públicas (R$ 
849.000,00); 

- no Tribunal Regional do Trabalho da 7a Região - Ceará/CE, o cumprimento de obrigações contratuais e 
demais despesas administrativas da Unidade (R$ 4.338.811 ,00); 
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- no Tribunal Regional do Trabalho da 9a Região - Paraná/PR, o atendimento de serviços de 
manutenção de imóveis, serviços de correios, locações de imóveis, aquisição de materiais de consumo e 
permanente necessários à manutenção e funcionamento das atividades do Tribunal (R$ 30.221.281 ,00) ; 

- no Tribunal Regional do Trabalho da 10a Região - Distrito Federal e Tocantins, o atendimento de 
despesas de natureza continuada como locação de imóveis para abrigar as Varas Trabalhistas, despesas 
com energia elétrica, saneamento de água e esgoto, telefonia, correios e manutenção predial (R$ 
1 0.449.000,00); 

- no Tribunal Regional do Trabalho da 11a Região- Amazonas e Roraima , o andamento da obra de 
revestimento da sede administrativa do Tribunal (R$ 2.678.713,00); 

- no Tribunal Regional do Trabalho da 12a Região - Santa Catarina/Se, o atendimento de despesas de 
natureza continuada como locações de imóveis, serviços de limpeza e vigilância, energia elétrica e 
reforma de imóveis já em andamento além de custear os eventos rea lizados na formação e 
aperfeiçoamento de Magistrados (R$ 8 .536.622,00); 

- no Tribunal Regional do Trabalho da 13a Região - Paraíba/PB, o atendimento de despesas contratuais 
essenciais ao funcionamento do Tribunal (R$ 1.906.000,00); 

-no Tribunal Regional do Trabalho da 14a Região- Rondônia e Acre, o atendimento de despesas de 
manutenção e modernização dos elevadores do Fórum Trabalhistas de Rio Branco (R$ 3.305.995,00); 

- no Tribunal Regional do Trabalho da 158 Região - Campinas/SP, o pagamento de tarifas pública e 
despesas contratuais como vigilância ostensiva (R$ 6.000.000,00); 

- no Tribunal Regional do Trabalho da 16a Região - Maranhão/MA, o pagamento de despesas contratuais 
(R$ 842.504,00); 

- no Tribunal Regional do Trabalho da 18a Região- Goiás/GO, o pagamento de despesas contratuais e 
indenizações e serviços de terceiros (R$ 345.874,00); 

- no Tribunal Regional do Trabalho da 20a Região- Sergipe/SE, a contratação de serviços de manutenção 
de imóveis, modernização do sistema CFTV, renovação da frota de veículos, aquisição e instalação de 
sistema de controle veicular por meio de cancelas eletrônicas e de acesso de pessoas por catracas 
eletrônicas e fechaduras biométricas, além da aquisição de bens de informática e mobiliários (R$ 
3.964 .000,00); 

-no Tribunal Regional do Trabalho da 21a Região- Rio Grande do Norte/RN, a continuidade da reforma 
do Fórum Desembargador Silvério Soares em Mossoró, o pagamento de despesas com manutenção 
predial, despesãs contratuais de vigilância , manutenção da rede de comunicação e suporte de TI , 
aquisição e instalação de geradores e ar condicionado, aquisição de mobiliário, capacitação de servidores 
e pagamento de diárias (R$ 1 0.898.670,00); 

- no Tribunal Regional do Trabalho da 23a Região- Mato Grosso/MT, a realização de concurso público 
para cargos de servidores e juizes substitutos, o pagamento de despesas continuadas e tarifas públicas 
(energia, segurança, limpeza, correios, contratação de links , serviços de condução de veículos e outras) 
(R$ 3.177.394,00); 

- no Tribunal Regional do Trabalho da 24a Região - Mato Grosso do Sui/MS, o pagamento de despesas 
com manutenção predial e contratação de brigadistas (R$ 501.465,00). 

A proposição em pauta decorre de solicitações formalizadas pelo órgão, por meio dos Pedidos SIOP n°s 
43724 e 43890, e viabilizar-se-á mediante decreto, conta de superávit financeiro apurado no balanço 
patrimonial do exercício de 2014, relativo a Recursos Próprios Não-Financeiros e Recursos de Convênios 
e de excesso de arrecadação de Recursos Próprios Não-Financeiros e Convênios, em conformidade com 
a autorização contida no art. 4°, caput, incisos I, alíneas "c" e "e" e VIII, e o disposto no art. 43, § 1°, 
incisos I e 11, da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, obedecidas as prescrições do art. 167, inciso V, da 
Constituição. 

O Parecer de Mérito do Conselho Nacional de Justiça, conforme dispõe o art. 41 da Lei no 13.080, de 2 de 
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janeiro 2015, Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2015- LDO 2015, não foi encaminhado cretaria 
de Orçamento Federal, até o presente momento, como forma de subsídio à análise das referidas 
solicitações. 

Esclarece-se, a propósito do que dispõe o caput do art. 4° da Lei n° 13.115, de 2015, que as alterações 
decorrentes da abertura deste crédito não afetarão a obtenção da meta de resultado primário fixada para o 
corrente exercício, tendo em vista que: 

a) R$ 66.237.620,00 (sessenta e seis milhões, duzentos e trinta e sete mil, seiscentos e vinte reais 
referem-se à suplementação de despesas discricionárias à conta de excesso de arrecadação de receitas 
primárias, referente a Recursos Próprios Não-Financeiros e recursos de convênios; e 

b) R$ 104.699.212,00 (cento e quatro milhões, seiscentos e noventa e nove mil, duzentos e doze reais: 
atendem a despesas primárias discricionárias à conta de superávit financeiro apurado no balanço 
patrimonial do exercício de 2014, relativo a Recursos Próprios Não-Financeiros e recursos de convênios. 

Cumpre informar que as despesas referentes constantes deste crédito serão consideradas na avaliação 
bimestral de receitas e despesas, de que trata a Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de 
Responsabilidade Fiscal- LRF, no que concerne ao terceiro bimestre. 

O valor do superávit financeiro, apurado no balanço patrimonial do exercido de 2014, referente a 
Recursos Próprios Não-Financeiros e Recursos de Convênios, considerados os créditos adiCionais já 
abertos, reabertos e em tramitação, está de acordo com os montantes constantes da Tabela 4-A da 
Portaria n° 176, de 30 de março de 2015, da Secretaria do i=esouro Nacional, publicada no Diário Oficial 
da União de 1 de abril de 2015, sendo o saldo atual suficiente para atender ao mencionado crédito 
suplementar. 

6 - Encaminhamento 

Encaminhar ao Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão Projeto de Decreto que efetive 
a abertura do crédito suplementar, em favor da Justiça do Trabalho no valor de R$ 170.936.832,00 (cento 
e setenta milhões, novecentos e trinta e seis mil, oitocentos e trinta e dois reais). 

Valéria L. Sousa 
Analista de Planejamento e Orçamento 

DEPES/SOF/tl!? 

/ 

. - ;-</~;;>"/-c::_ ··- ···-····-------,,,, 
/:· z .. ) M ·--- ~--
~- ./@t~;--·:::::-.:"-(__ _______________ _ 

09/07/2015 09:58 

Josenlra Santos Vieira 
A~~allsta de Planejamento e Orçamento 

1)1=PFS/91F/MP 
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Pleito: 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

Secretaria de Orçamento Federal 

Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento- SIOP 

Módulo de Pleitos 

Cadastrado 15/06/15 17:27 Chancelado: 

Departamento: 

144012015 

DEPES Proposto 

Autorizado 

8.918.731 

8.918.731 

Órgão!Unidade: 16000- Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

1 -Síntese do Problema 

Necessidade de a Justiça do Distrito Federal e dos Territórios ajustar o seu programa de trabalho 
constante da Lei n° 13.115, de 20 de abril de 2015, Lei Orçamentária de 2015 - LOA-2015, para atender ~ 
realidade atual da execução de suas despesas. 

2 - Causas do Problema 

A causa do problema, segundo o órgão, está na alocação insuficiente de dotações em parte de sua 
programação, quando da elaboração do Projeto de Lei Orçamentária para 2015, tendo em vista a 
ausência, à época, de informações sobre o real dimensionamento dos gastos detalhados no ítem 5 deste 
Pleito. 

3 - Alternativas Existentes 

1. Atendimento ao pleito apresentado pela Justiça do Distrito Federal e dos Territórios de abertura de 
crédito suplementar por meio de Decreto; e 

2. não atendimento ao pleito. 

4 - Alternativa Proposta 

1. Atendimento ao pleito apresentado pela Justiça do Distrito Federal e dos Territórios de abertura de 
crédito suplementar por meio de Decreto. 

5 - Justificativa da Alternativa Proposta 

A suplementação ora proposta, conforme justificativas apresentadas pela Justiça do Distrito Federal e dos 
Territórios, permitirá realização de despesas de manutenção dos sistemas de tecnologia da informação, 
com a aquisição e atualização da solução "storage" do Tribunal. 

A proposição em pauta decorre de solicitação formalizada pelo órgão, por meio do Pedido SIOP n° 44221 , 
e viabilizar-se-á mediante decreto, conta de excesso de arrecadação de Recursos de Convênio, em 
conformidade com a autorização contida no art. 4°, caput, inciso VIII, e o disposto no art. 43, § 1°, inciso 11, 
da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, obedecidas as prescrições do art. 167, inciso V, da Constituição. 

O Parecer de Mérito do Conselho Nacional de Justiça, conforme dispõe o art. 41 da Lei no 13.080, de 2 de 
janeiro 2015, Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2015- LDO 2015, não foi encaminhado a esta Secretaria 
de Orçamento Federal, até o presente momento, como forma de subsídio à análise das referidas 
solicitações . 

Esclarece-se, a propósito do que dispõe o caput do art. 4° da Lei n° 13.115, de 2015, que as alterações 
decorrentes da abertura deste crédito não afetarão a obtenção da meta de resultado primário fixada para o 
corrente exercício, tendo em vista que referem-se à suplementação de despesas discricionárias à conta de 
excesso de arrecadação de receitas primárias, referente a Recursos de Convênio e serão consideradas na 
avaliação bimestral de receitas e despesas, de que trata a Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 
2000- Lei de Responsabilidade Fiscal- LRF, no que concerne ao terceiro bimestre. 

É demonstrado no quadro anexo à Exposição de Motivos que acompanha o presente crédito, em 
atendimento ao disposto no caput do art. 40, da LDO - 2015, o excesso de arrecadação referente a 
Recursos de Convênio apropriado neste crédito. 

6 - Encaminhamento 

Encaminhar ao Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão Projeto de Decreto que efetive 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

Secretaria de Orçamento Federal 

Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento - SIOP 

\__; 
Valéria L. Sousa 

Analista de Planejamento e Orçamento 
DEPES/SOF/M P 

07/07/2015 11:26 

Josenlra Santos Vieira 
ARallsta de PlaneJamento e Orçamento 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA 1JNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DO PLANEJAlviENTO ORÇAMENTO E GESTÃO 

COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE ASSUNTOS ORÇA1\1ENT.ÁR.IOS, ECONÔMICOS E 

INTERNACIONAIS 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS- BLOCO: K- so ANDAR- SALA 843- CEP : 70040-906 - BRASÍLIA- m· 

PARECER n. 00817/2015/PFF/CGJOE/COI\JUR-MP/CGU/AGU 

NUP: 03500.200853 /2015-91 

INTERESSADOS: Diversos órgãos do Poder Executivo e do Poder Judiciário. 

ASSUNTOS: Projeto de decreto que abre crédito suplementar em fàvor dos interessados. 

EMENTA: I - Ausência de óbices ou riscos de natureza jurídica capazes de interferir na efetivação dos objetivos do 

Projeto de Decreto . II - Conformidade com: (a) as competências constitucionais do Presidente da República ; (b) as 

normas constitucionais e infraconstitucionais que regulam a abe1iura de créditos suplementares: e (c) as hipóteses ele 

autorização para a abertura de créditos suplementares previstas na Lei Orçamentária Anual em vigor. III - Pelo 

encaminhamento à ASTEC/GM. 

A Assessoria Técnica e Administrativa do Gabinete do Ministro de Estado ·- ASTEC/GM submeteu á análise e 

manifestação desta Consultoria Jurídica Projeto de Decreto que: ' 'Abre aos Orçamentos Fiscal e da Segmidade Social 

da União, em favor de diversos órgãos dos Poderes Judiciário e Executivo, crédito suplementar no valor de R$ 

600.268.845.00 .. para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.". 

De acordo com a Exposição de Motivos: (i) o objet.i\·o da proposta é o de reforçar as dotações orçamentárias dos órgãos 

envolvidos (item 1 do Anexo à EM): (ii) os recursos necessários à abelima do crédito serão obtidos por meio de 

superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício financeiro de 2014, ele excesso de arrecadação, bem 

como de anulação parcial de dotações orçamentárias (iten 3 da EM): e (iii) a proposta não afetará a meta de resultado 

primário para o presente exercício (item 5 da EM). 

No âmbito deste Ministério, a Secretaria de , rçamento Federal - SOF manifestou-se favoravelmente ao 

prosseguimento da proposta . 

Em relação ao conteúdo, esta Consultoria Jurídica não identificou qualquer óbice ou risco de natureza jmídica capaz ele 

interferir na efetivação elos objetivos da proposta. O Projeto ele Decreto está em confonniclacle com: (i) a competência 



I 

constitucional da Presidente da República para expedir de<:rt'!tos e regulamentos para a fiel execução das leis rt. t>>~.-1-M.,..-'-t-=;,.:_ 

da Constituição Federal): (ii) as normas constitucionais e infi"aconstitucionais que regulam a abertura de~~~os 
suplementares (art. 167. v~ da Constituição FederaL arts. 40 a 46 da Lei n° 4.320/1964 e art. 4", caput. incisos I, a 1 oe: 

"a", "c" e "e", II . vlii , XII. alínea "b". item ' '1' ', e § 1°. da Lei no 13 .115. ele 20 de abril de 2015). 

No tocante aos aspectos formais . o Projeto de Decreto está em conformidade com as normas que regulam a elaboração 

de atos normativos no âmbito da administração pública federa l (Lei Complementar n° 95/ 1998 e Decreto n° 

4.1 76/2002). 

Do exposto. opina-se pela ausência de óbices ou riscos de natureza jmídica capazes de interferir na efetivação dos 

obj etiYos do Projeto de Decreto. Pelo encaminluHnePto à Assessoria Técnica e Administrativa do Gabinete 

do Ministro ele Estado- ASTEC/GM. 

À consideração superior. 

PAULO FERNANDO FEIJÓ TORRES JÚNIOR 

COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DS ASSUNTOS ORÇAMENTÁRlOS. ECONÓMICOS E 

INTERNACIONAIS 

ADVOGADO DA lJl'..'lÃO 



ADVOCA CIA-GERAL DA UNLÃ.O 

INTERJ'fACIONAIS 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS - BLOCO K - go ANDAR- SALA 843 - CEP: 70040-906- BRASÍLIA- DF 

DESPACHO DE APROVAÇÃO DO CONSULTOR JURÍDICO 

PROCESSO: 03500.200853 /2015-91 

INTERESSADO: Diversos órgãos do Poder Executivo e do Poder Judiciário. 

ASSUNTO: Projeto de decreto que abre crédito suplementar em favor dos interessados. 

1. Aprovo o PARECER n. 00817/20 15/PFF/CGJOE/CONJUR-i'vfP/CGU/ AGU. 

2. Enviem-se os autos à Assessoria Técnica e Administrativa do Gabinete do Ministro de Estado - ASTEC/GM. 

WALTER BAERE DE ARAÚJO FILHO 

Consultor J>.;.dclicc 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o 

fornecimento elo Número Único de Protocolo (NUP) 03500200853201591 e ela chave ele acesso 85a5f6e7 

Documento assinado eletronicamente por PAULO FERNANDO FEIJO TORRES JUNIOR. ele acordo com os 

nOimati\'os legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 3529919 no 

endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.l--r, após caéla,;tro e validação do acesso. Informações adicionais : Signatãrio 



(o): PAULO FERNANDO FEIJO TORRES J1JNIOR. Doto e Horo: 13-07-2:)15 15:19. Número de Série: 

7160455948378289969. Emissor: AC CAIXA PF v:;. 

Documento assinodo eletronicamente por WALTER BAERE DE ARAUJO FILHO, de acordo com os normativos legais 

aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 3529919 no endereço eletrônico 

http://sopiens.agu.gov.br. opós cadastro e validação do are~;; o. Informações odicionflis: Sign<1tário (a): WALTER 

BAERE DE ARAUJO FILHO. Data e Hora: 13-07-2015 20:29. Número de Série: 2150341798641688053. Emissor: 

AC CAIXAPF v2. 

Assinado eletronicamente por: Walter Baere deAraújt1 Filllo 
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DECRETO DE 20 DE AGOSTO DE 2015 

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor de 
diversos órgãos dos Poderes Judiciârio c Executivo, créd ito suplementar no 
valor de RS 600.268.845,00, para reforço de dotações const:mtes da Lei Or­
çamentária vigente. 

A PRESJDENTA DA REPÚBLI CA, no uso da atribu ição que lhe confere o an. 84, caput, 
inciso IV, da Constituiçflo, e tendo em vista a o.utorizaç~o contida no art. 4", caput, inciso I, alíneas "a", 
"c" c "c". inciso 11 , inciso VIII , inciso XIJ , alínea "b". item "I", c § I", da Lei n" 13.115, de 20 de abril 
de 2015, 

DECRETA: 

Art . I (I Fica aberto aos Orçamentos Fiscal c da Seguridade Social do. União (lei 11° 13.1 15. de 
20 de ab ril de 20 15), em favor de diversos órgãos dos Poderes Jud iciário c Executivo, créd ito su­
plementar no valor de RS 600.268.8<l 5,00 (seiscentos milhões, duzentos e ses..o;enta e oito mil , oitocentos 
c quarenta c cinco reais). para atender ã programo.ção constante do Anexo 1. 

A11. 2" Os recursos necessários à abertura do créd ito de que trata o art. lo decorrem de ; . 
1 - supcrâvit financei ro apurado no balanço patrimonial do cxcrcic io de 20 14, no valor de RS 

.!3 1.4 12.685,00 (duzentos c trinta c um milhões, quatrocentos e doze mi l, se iscentos c oitenta c cinco 
reais), sendo: 

a) RS 6.204.000,00 (seis milhões, du7..cntos c quatro mi l reais) de Recursos Próprios Não 
Financeiros; 

b) RS 11 1.595.00 1,00 (cento e onze milhões, quinhentos e noventa e cinco mil e um re:lis) de 
Taxas c Multas pelo Excrcic io do Poder de Po lic io. c Multas Provenientes de Processos Judic iais~ 

c) RS 98.495.212,00 (noventa c o ito milhões, quatrocentos c noventa c cinco mil, du7..cntos c 
doze reais) de Recursos de Convênios; e 

d) R$ 15.1 18.472,00 (quinze milhões, cento c dezoito mi l, quatrocentos c setenta c dois reais) 
de Ooações de Pessoas Físicas e Instituições Públicas e Privadas Nacionais; 

li -excesso de arrecadação, no va lor de RS 262.173.117.00 (duzentos c sessenta c dois milhões. 
cento c setenta c três mil. cento c dezessete reais). scndC"I: 

a) RS 84.406.627,00 (oitenta e quatro mi lhões, quatrocentos e seis mil, seiscentos e vinte e sete 
reais) de Recursos Próprios Não Fin <:~ ncc iros: 

h) R$ 20.000.000,00 (v inte milhões de rcois) de Recursos Próprios Financeiros; 

c) RS 139.726.490,00 (cento e trinta e nove milhões, setecentos e v inte e seis mil , quatrocentos 
c noventa r('a is) de: Rc:curs0s de Convé11ios; c 

d) R$ 18.040.000,00 (dezoito milhões e quarenta mil reais) de Doações de Pessoas Fisicas e 
Instituições Públicas e Privadas Nacionais: e 

1JI -anulação parcia l de dotações orçamentárias, no valor de R$ 106.683.043,00 (cento c seis 
milhões, se iscentos e nilenla e três mil , quarenta e três reais), confo rme indicado nn Anexo 11. 

Art. 3n Este Decreto entra em vigor na data de sua publico.ção. 

Rra.c;í lia, 20 de agosto de 20 15; 194n da Independência e 127n da República. 

) ÓRGÃO: 11000- Ju~liça Fcllc•·al 
UNIDA DE: 12Hll - Jusliça Fcdtul dt Primtirn Grau 
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TOTAl.- G F:RAl , 

ÓR(;ÁO: 120011 - ,Ju~liça FC'dcnl 
lJNlf>ADE: 12102- Trihun31 Rtçit~ul Ftder31 da h . R!1:13n 
ANEXO I 
PR()(;RAMA DF. TRA RAI.HO SUPl.F.MF.:NTAÇÃO 

FIJNCIO- PROGR ..... MÁTICA PROGRAMA!AÇÀOflOCAllZAOOR/T'RODtJ. 
NA I. TO 

02 06 1 
02 061 

056? Prc~t a ~n .l uri~dkinna l na Ju~ ti a Feder:al 
Atividades 

0~69 42~7 Ju~an•tnto dt Cuns na Justiça Ftdtn l 
0:(.69 ..j~;1;7 b012 Jul[!;!mtnto de: Ci!U$.U 110' Ju~iç:\ Ftdcr-~1 - N, I" 

Rcai~n da Just~ Fcdcr.:~l • AC. AM. AP. RA. 
DF. GO. MA. MG. MT. f>A. PJ. RO. RR. TO 

DILMA ROUSSEFF 
l1..1el.tmt Barhnsa 

91...176 
91.41fi 

• 
91.476 

Crfdllo Su plcn1cn1u 
Rccu •"to rlc Tndu u Fnnl~ R$ 1.00 

G M VAlOR 
N 0 
n n 

1.151.110 

J.Hii .IIO 
1.1:'1.110 

2 Q() o 150 1.151.1 10 
TOTAL- fiSCAL 1.151 .110 
TOTAL - SF.GIJRU>ADF. I 
TOTAL- CF.RA L l.l!i1.110 

ÓRGÃO : 12000 - Juu iç1 Ftdcnl 
UNIDAOF.: 12104 -Tribunal Rtglonl[ Frdrral da Ja. Rtgi!o 

TOTAL- SF.CURIDADF. 
TOTAL- (;ERAL 

ÓRGÃO: J..jOOQ- .Jusllça F.khnul 
UN JDAnF.:: 1410"- Trihunal Ret:iollal Elei toral do F"..5plrito San to 
ANEXO I 
PROGRAMA nF.. TRA RAI.HO SUPLEMF.NTACÃO 

FUNCIO- PROGRAMÁTICA PROGRAMAIAÇÀOILOCAUZADORIJ'RODU· 
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ANEXO I 
PROGRAMA DF: TRAR .. U .IIO SUPI.EMF.NTACÁO 

FUNCIO- PROGRAMÁTICA f>ROGRAMAIAÇÀOII..OCAUZADORIT'RODU-
NA I. TO 

02122 

02 122 

O!i70 Gr-!õlin dn Prnct"!õ~o F.lei1nnl 

Of>70 20(;P Jul~t:amentn de C:au ~:a~ r (;enio Administra­
tiva 1"11 Ju~tk;a Elcitnnl 
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TOTAL - FISCAl. 
TOTAL- SEGUR IOADF. 
TOTAL- (;F.RAI. 

ÓRGÃO: J..j OQQ - Jui llça F.kllor:al 
UNIDADE: 1411 7 - Trlhunl Rc;inn:a l Elcltnr:a l de Pcrn:~mhucn 
ANEXO I 
PROC.RAi\"IA. DE TRABALHO SUPLEMENTACÃO 
FUNCIO- f>R()(jRAMÁTICA PROGRAMAiA("ÃOILOCAUZADORIJ'RODU-

NAJ. TO 

02112 

0570 I.Mth do f' mccun Elci lor:al 

0570 20G P 
Allvld lldcs 

J u l~a•ncnto de Causu c Gcst~n Adminislra­
tlvan•Justlçllf.lcltoral 

0!>70 20GP 0026 Jul~,mcnto d~ CauMS c Gcsl3n Adn1ini.wativa na 
Jusnça F.:lti1«~1 - Nn &;lõldo de Pcrn.lmboco 
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TOTAL- SF.GURU>ADF. 
TOTAL- I. ERAL 

ÓRGÃO: 14000 - J u.~ li (a f: kltnnl 
UNIDADE: 14123- Trihunal Rttion:a l F.:lcilnnl de Sanf:a C:a1arin1 

02 122 

02 122 

0570 20CP Jul:amcnlo de Caus:as t GCJiio Administra­
tiva na .J u~tlça Eltltoral 

0570 20C.P 0042 Julpmcntn de C.:~uQ.~ c Gc~t5o Admini~traliv.:~ n.J 

Justiç:~ Elcitmi -Nn Es\:ldodc S:mt:~.C.:~t:uin.:~ 

TOTAl ,- FISCAL 
TOTAL- SEGIJRIOADE 
TOTAl , - GERAL 

ÔRGÃO: 15GOO - .lu ~ l iça do Tnh3 lho 
IJNIDA DF.: l!il02- Trihun:al Rcs:lnn:a l do Tr:ah:alho d:a l:a. Rt~:ol~n- Rln de 
J:andrn 

220.000 

220.000 

220.000 

220.000 
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220.000 
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23-UOO 

23-UOO 

Recurso de Todu lU Fontes RS 1.00 
GRMIF VAlOR 

1 
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uu:un 

1.11 1.:077 

l.ll !l.l77 

1.1113.377 
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N O 
n n 
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1111.50Q 
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187.500 

1~7.500 
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1117.500 

110000 

... 000 

•oclOO 

wooo 
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ANEXO I Crtdltn Suplfmentar 
PROG RAMA DF: TRARAI.HO SUPI.F.MF".NTAÇÃO Recurso de Tt du os Fontes R$ I <H! 

FUNCIO-IIPR()(jRAMÁTICA• lrROGRAMAtAÇÃOII.OCAI.IZAOORII'Ronu-l'lc.IR I" I' I' I VAI.OR 
NAI. TO S N f> O 11 T 

F O D F. 
0571 Prts ta .lo Jurtsdlcloul Trabalhlst:a J...j97.022 

Atividadcli 

I I I I li 01122 

1:"' "'' lt""'''' do C"'" "''""'' do Tnb,lh~ I J,..j97.022 
02 122 0571 ..j25ll 0033 Arrrciaç~ de C:111u., ru Justiça do Trabalho - J...j97.022 

No Est.."\do 00 Rio de J;mciro 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://wv .. w. in.gov.Jy/a.rtenticid:rle.ltml , Documento assinado digitalmente confom1c MP n' 2.200-2 de 24108/2001. que institui a 
pelo código 00012015082100004 Infraestrutura de Chaves Públicas BrílSilcira - JCP-Brasi l. 
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ÓRGÃO: 15000 - Juulç:~ do Trabalho 
UNIDA DF.: l!'JOJ -Tribunal Rtglnul do Trab:rolhn d .a 2a. Rcglin- Sin Pau\CI 

ANEXO I 
PAOGRAl't i A DF. TRARA J,HO SUPI .EMF.NTACÁO 

FUNCIO. PROGRAMÁTICA I'ROGRAMAIA(ÃO/LOCAUZAOORIJ'RODU· 
NAI. TO 

02 131 
02 131 

02 122 

02 m 

051 1 Prt li l:tç~o JurbdiciOII:tl Tnh:a\hista 
Allvidlldt~ 

O!-i71 l!i-19 Cnmunk:açin t nh•u l ~t.::~çilin l n~lltudnnal 

057 1 2:W9 0035 C(lf'tlunic:IÇSo c Divul~ç3o huutucion:ll - No Es­
t:ulo de S<\o Paulo 

0571 423ti Apruiaçio dt Cauur; na JuiUça do Tr:~halho 
0571 4256 0035 Apreel:'l!;ân de Causa~ n:1 Ju~tiç.l do Trab311lo­

No E5t:ldodc:S~F':~uln 

:5 11.:500 
+t6J4 

940.90!! 
1.497.022 

1.497.022 

CrMilo SMplemular 
Re1:uno dt Tndu as Fnllfcs RS \,00 

G R M I F VALOR 
N I' O \J T 
D D E 

90 o 1!! 1 

(i5.720.ól6 

71.000 
71.000 

71.000 

65.649.616 
t.$.649.616 

2 9() o 38 1 41.933.5 19 
?O o 181 -1 .7-19.6 16 

i~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~90~0~]~·~,~~~~~.%6~ .• ~11 fOTAI.- FISCAL 63.720.6111 

TOTAL· SEGURIOADE O 
,) TOTAL - GERAL 63.720.616 

ÓRGÃO: 15000- Ju1tiça dn Trabalho 

UNIOADE: 1510-4- Tribunal Rrtloul do Trab:alho da Ja. Rtr;llo • P. llnas 
Gtrab 
ANEXO I 
PROGRAP.U. DE TRA8AI. HO !t1JPI.EMF.NTACÃO 

FUNCIO- PROGRAMÁTICA PROGRAMAIAÇÀOILOCALIZAOORfl"RODU-
NAl. TO 

02 122 
02122 

0571 

(1571-4156 

057 1 4256 0031 

Prn"ta 5oJurlsdlcl•n:al Tnbalhhll 

Apreeiaçii(l de Causu n:a Just!p1 d(l Trah:alho 

Aprec:i~:lo de C;'lu.t.u na Ju~tiça do Tr:tbõllho • 
No E.o;t:xlo de Mina~ Cicr:ai:~ 

02122 0571 IJJQ Amplia çilo elo F.ellnclo-$telc ela Va•·a do T ra · 
halhodc Ptdrnl .«~pnldo-MG 

02122 0!'7 1 IJJQ 29Ul .l.mplbç3o do F..dificio-Sedc d:~ V:lr:• do Truh;) lho 
d..· Pedro LcopoiJo - MG • No Munkipio de 
T'cdro Lcoroldn • MG 

TOTAL- F ISC:AL 
TOTAl . - SF.GUR IOAOF. 

TOTAl . - CF.RAI. 

ÓRGÃO: JSOOO- .Ju~ tiça dn Trabalho 
UN II)AOE: 151(15 · Tribuna l Rej!f(loa l do Tr:ab:alb(l d:a 4a. Re:;:iii(l - Ri(l Gra n­
de do Sul 
ANEXO I 
PROGRAMA DF. TRARAI. HO SUPI.f.MF.NTA CÃO 

FUN(IO- PROGRAMÁTICA PROGRA~IAIA(ÀOII.OCAI .I ZAOORIJ'RODU-
NAL TO 

0571 Pruta ~o Juri~dkiM:al Tubalhl~tl 
Ativld:u1cs 

02 122 051 1 4256 Arrrdaç!o dl' Cauns 111 Ju~llça do Tr:ah ::~l hn 

02 122 O!i71 -12:'it. 00-13 Arwec1~:io de C:atl.'i:l~ N Justiç:a do Truh;)Jho­
Nn E.~OOo do Rio Cir:t!Wie do Sul 

TOTAl.- F ISCAL 
fO TAl.- SF.t.llRIOADF. 

TOTAL- t.ERAL 

ÓRGÃO: 15000- Justiç:. do Tnh:. lhn 
UN IDADE: 15 101\ - Trihun:.l Rct:inna l dn Trah:alb(l d :a 7a. Reni~(l • C:rar:i 

02122 
02122 

o 
N 
n 

F 3 
F 3 

CrtrilloSupltmcnlar 

RccurMI de Ttldu as Fontes RS 1.00 

M 
o 
n 

"" 90 '" 381 

?O o 181 

VALOR 

7.55UIS 

7.5ft2.<W5 
7.502.4 15 

2.7-'3.819 

4.158.5?6 

50.000 

50.000 

50.000 
7.552.4 15 

7.552.4 15 

Crtdito$nplemtnl:lr 

Rccuno d t Todu lU Fontes RS 1.00 

M 
o 
n 

2 90 o 150 
90 o 11:1 

VALOR 

R.l5 1..t50 

R.I5U50 
8.151 .ol50 

.tf>09.000 
~ - 5~2 . ~50 

11. 1 51.4~0 

o 
R.151.-450 

OJR.IIIl 

4.3311.Ril 
.U311.811 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico hUp:!lv ... ww.in.fPJ.lrf.:li.enticki:rleJtmJ. 
pelo código 00012015082100005 

I I 
TOTAl. - FISCAL 

TOTAL· SEGllRIOAOE 

ÓRGÃO: 15000 - Ju~tiça do Trabalhn 

UNIDA I> F.: 15110- Tribunal R«:lo11•l do Tr:~balho da 9;. Re;liio- P:nani 

ANEXO I 

PROGRAO\IA DF. TRA8A1.HO SIJPI.F.MF.NTACÃO 

FUN(IO- PROGRAMÁTICA PROGRAMAIAÇÃOfi..OCAUZAOORIJ'RODlJ-
NAL TO 

02122 

02 122 

0571 Preu• !o Jurfsdlclonul Trah:alhlsTa 

0571 .. 2!õ6 Arredaç~o d e Causu na Ju~rlç• do Trab:albll 

O!i71 4256 004 1 Aprcciaç~ de Cauus na Ju~iç:a do T~b3lho · 
No Es13do do r:a~n;i 

TOTAl.- FISCAl. 

TOTAL - SECURIDADJ! 

TOTAL- CERA L 

ÓRCÃO: 15000- JuJtiça do Tn~balho 

UNIDADE: 15111 -Tribuna l Rr~:.ional do Tr• bllho d1 101. Res:i~o • Distrito 
Feden~VTonntln 

ANEXO 1 

IF 1-' J'J"' lo I"' F 3 2 90 O 31 1 

921.128 

l .-41ta.9R3 

G 
N 
n 

F ' 

4.331\.1111 

... 33UIJ 

CrMitnSnplemenl.:lr 

RC'Cursn de Tndu u Fontes RS 1.00 

M I VALOR 
o u 
n 

2 90 o 150 

2 90 o 18 1 

"' 90 "' 
'" 

30.121 .11U 

30.221.2111 

30.22 1.281 

5.336.<(95 

20.000.000 

uoo.ooo 
3.08-1 .786 

J ft .ll l .lll l 

JO.l2UR I 

Crblilo Suplernenfllr 

PROGRA!\ IA Olê TRARAL.HO SUPlf.!\lf.NTAÇÃO Rccuno de T(ldU u FoniCJ RS I 00 

FUNCIO-IPROGRAMÁTICA, lrROGRAMAIAÇÃO/LOCA I. IZAOOR/J'RODIJ-~E IG I" I" I' IF VALOR 
NA!. TO S N r O U T 

F O ll F. 
Mi71 Prrs t:~ 3n .Jurl~dldoul Trahllhiua 10.4<(9.0011 

02122 

02 122 

105714256 

10:'71 -ll:'ifl6011t "''"' '" 11111, 
l

; preciaç3odtCausu n:.Justiça doTr:~b:alb::l 
A...-cciaç~ de C:tli:.Q.'i ll:l JuMiç:a do Tntb.:tlho • 
N:t lO' Rei;i!\tl d:t Ju.\liç:a do Trnholho- DF. m 

F 3 2 90 O JRI 

10.449.000 

IO .. WHlOO 

TOTAL- F ISCAL 

TOTAL. SF.GURIDAJlf: 

TOTAL · GF:RAL 

ÓRCÁO: 15000 - Jusrlç• do Trab•lbo 

UN IOAOF.: 15 11 2- Tribunal Rcs:ion:~l do Trabalho na Ih . Rej!iio • Arna-
7.(1na~nralnra 

ANEXO 1 

PROGRAMA DF. TRARAI. HO SUPJ.f.MF.N TACÃO 

FUNCIO· I'ROGRAMÁTICA I'ROGRAMAIAÇÁO/LOCALIZADORfl"RODU-
NAL m 

O!'i71 Prnu iln JurhdlfiM~I Tratlllhbra 

02 112 0571 4256 Aprtciaç.le dt Cau~u na Ju~ ti ça do Trabalhn 

02 122 0~7 1 -1251> t>O I9 AprcciaçOO de C:m~:u n.1 Ju~tiça dtl Trnl>;llho­
N:t l i' Rcgi:\n d:t Justiça dr~ Tr:th.,lbo • AM. .. 

TOTAL· FI SCA L 

TOTAL. • SECiURIDAOE 

TOTAl.· Cf.RAL 

ÓRC.ÃO: 15000 - Ju~tiça d(l Tnhalhn 

UNIDA DF.: 15 11 3 - Trlbunsl Reglon:~ l do Tr:~b •lho d• Ih. Rcct3io- S:~nt:a 
Cll:arina 

ANEXO 1 

PROGRAMA DF. TRARALHO SUPI.F.!\1F.NTACÁO 

FUNCIO- PROGRAMÁTICA I'ROGRAMAIAÇÃO/I.OCAI.IZAOORIJ'RODIJ-
NAI. m 

Allvld:~de~ 

0~71 -1256 Aprtciaç3o dl' Causas 1111 Justiça do Trab:alho 02112 

02122 0571 -1256 ~2 Aprcci:tÇ:Io de C:tu.QJ n.1 Ju.'\liçl do Tn'lbi:l lhn • 
No E.<t:tdodc !t:IOUC:tt:u-iN 

TOTAl.- F"I$CAI. 

TOTAL • SF.CiiJRIDAI>F. 

TOTAL- GF.RAL 

ÓRGÃO: 1~n • Ju~llça ~o Tr:ahalbo 

UNIDA DF.: 1511<(- Trlbun:al Ret:lona l do Trabalho d a JJ•. Rc;llo- Paraiha 

02 122 

G 
N 
n 

10.-449.000 

10 ... 49.000 

C ri dliRSupltmtnl:u 

Rccu r~o de Todas u FniiiC$ RS 1.00 

M 
o 
n 

90 o 1111 

')() o nl 

VALOR 

2.6"'111.71.' 

2.fi711.71J 

2.1>711.71.1 

506917 

2171 .7% 

2.f.711.713 

2.1i711.713 

Cr~diTR Supltmcnur 

Rl'("un;n dt Tod:.~ :as Fnm rs RS U KI 

M 
o 
n 

'lO 

90 "' 
"' 

VALOR 

R.SJ1í.622 

B.J6.612 

IL53tl.622 

i71-l .%7 

2 . R~t .M5 

R.S.l&.&n 

8.536.611 

1.9t6.000 

1.90/i.OOO 

Documento assinado d igitalmente confomtc MP n' 2.200-2 de 24/0&noOJ . que institui a 
lnfracstrutura de Chaves PUblicas Brasileira - ]CP-Brasil. 
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1.906.000 02 I 22 1(057 1 -H56 0025 l:prcdaçllo dt: C'.:n!-~M n.1 Justiça do Tr~balho -~ I I I I I. 
No Es1:xio do Pa111:1ha 

F 3 2 90 O 33 1 1.906000 
TOTAL. F ISCAL 

TOTAL . SEGURIDADE 

TOTAl.· GERAL 

ÓRGÃO: 15000- Ju~liça do Tr11ha lho 

UNIDADf.: 1511;";- Trlbunl Rt:s;lona l do Tnbalho da I .ta. Rcs;l io • Ron­
dónla/Acrt 

ANEXO I 

PROGRAMA DE TRARAJ .HO SUPI.EMENTAQO 

FUNCJO. PROGRA MÁTICA PROGRAMAIAÇÀOILOCALIZAOORIJ>RODIJ· 
NAL TO 

02 122 

02 122 

0511 Prtsla !lo Juri~didnn!i l Tnhalhi~tl 

AtiYid t d t..< 

0571 4256 Apr«laç!o de Causu 11:1. Juttiça do Tnhalho 

OS7 1 4256 6020 Aprcc iaç~ de C;u~ n.1 Jusriça 00 Tr;~.h.:llho -
N.:. 1..1• Rc~i~o d:l Jtl~tiç:l do Trab.:llho - AC. 
RO 

_TOTAL - FISCAL 

TOTAL· Sf.GURIOAOE 

TOTAL· G ERAL 

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Tr• b• lho 

UNIDADE: 15116- Trlhunal Rrglon:tl do Tnhalho da 15a. Rrgl5o- Cam· 
lnali'S 

RINCTO­
NAl. 

Prestl :lo Juri~diciMa l Tnbalhi~ l :l 

G 
N 
D 

1.406.000 

1.906.000 

Cr~dilo Suplcrnen tar 

R«Lirso de Tod:u u Fom ct: RS 1.00 

M 
o 
o 

VALOR 

3.305.995 

3.305.995 

f 3 2 90 o 181 3.305.995 

.'-105.995 

J.JOS.99S 

'-000.000 

02122 

02 122 "''"'"~ li/. 1 1. I
:Aprrdaç.:lo dt C• uus na. Jus_rlça do Tnb:~ l ho: I 
Aprc:ti:'IÇ.SO de C:m~s n;, Ju.\ttç~ dn Tr:~h:l lho • 
No Mun..:ipio dt C:~mpin:~.~ - SI' 

f 3 2 ')() o 350 

6.000.000 

tHlOO_OOO 

6000.000 

TOTAl.- FISCAl" 

TOTAL. SEGURIDADE 

TOTAL· GERAl .• 

ÓRGÃO: 15000 • Ju~tiça do Tr:t h ~ lho 

UNIDA DF.: 1!1117 ·Tribunal Rt'jtlonl do Tnb~lho da 16•. Re;:llio- ~hn· 
nhJo 

ANF."O I 

J>ROCRAJ'•·IA DF. TRAR).I,HO SUPLEMF.NT).Ç_ÃO 

FIJNCIO- rROGRII MÁTil"A PRO(iRAMA/A(ÃO/LOCA I.IZAOOR/PROI)I I· 
NAL TO 

057 1 Prtsla :lo Jurisd icin11:'1l Tnhalhi~ta 

02 122 0571 4156 Apredaçio de Cauus nll Juulça do Tn halho 

02 122 0~7 1 425b 0021 Apre.:1:'1Ç.SO de C:~uu~ na Ju~tiç~ dn Tr:~h:!;lho • 
N(l F.~t:'ldn do M:~r:~n~(l 

TOTAl .- FISCA l . 

TOTAL. SEC.URIDADE 

TOTAL- \.F.RAL 

(>Rr.lO: 15000- JuMiç• do Tnh:dhn 

UNU)AOF.: J.;'íl19 • Trlhun al RAAIO!II.I do Tr:~halho d1 U:t. RecHo- Gol~ s 

02 122 

o~ 12~ 

n!\71 4l.'i6 Aprtd•çin dt Cau~u na Judiç• dn Tuhalhn 

0:\71 H:it. 0052 Apreti:'IÇ.SO de C:~~~ n:1 Justiça dtl Tr:~l»lho -
No E.~ado de Goi~~ 

TOTAL • F ISCAL 

TOTAl. · .SF.C.URIOAOF. 

TOTAl • GF.RAl 

ÓRGÃO: 15000 - Jusriç1 do Tnb:~tho 

UNIOAOF.: l!'i121 • Trlbun:~l Rc;lonal dn Tnh:~ lhn d a lA1.. Rt"i~n- Sergipe 

G 
N 
o 

F 3 

F 3 

6.000.000 

6.000.000 

CrMitoSuplctnenlar 

Rtturso de: Tod:u 115 Fontts RS 1.00 

M VA LOR 
o 
o 

90 O 131 UA.:iO-l 

?O o 3&1 704.000 

"' 90 

350 

"' 

342.~ 

345.1174 

'"" 000 
•~um 

3451174 

ANF.XO I Cridiln Suplcmcnur 

PR()(;RAMA DE TRABALHO SUPLEMENTAÇÃO RcturJn de Tnd:u ~~ Fnntcs R$ 1.00 

FIJNCJO-I II'ROGRAMÁTICA< l'rR<XiR AMA!AÇÃOII.OCA LIZADORJrROTX J I' IG 1• I" li IF VALOR 
NAI. TO S N P O U T 

F n n F. 

02122 

02122 

0571 

10571 "" 
1057 1 -U:ib 002R 

Prc-st ~ io Jurisdicional fub:~lhlsta 

Atlvldadt!li 

11111 

Este documento pcxJe ser verificado no endereço eletrônico http://www. in.!P".b-f.Utiiicdrle.hrnJ. 
pelo cód igo 00012015082100006 

3.96J.OOO 

:t964.000 

J .%-4.000 

ÓRGÃO: 1.!\000 • Justlç• do Trabalho 
UNIDADE: l.;'í121 - Trlhun:ll Rtglnnal do Tnhalho da 211. Re~:lin • Rln 
Grande do Norle 
ANEXO I 
PROG RAMA DF. TRARALHO SUJ>ttMF.NTACÁO 

FUNClO- PROGRAMÁTICA PROGRAM AIA(ÃOILOCALIZAOOR/I'RODII-
NAI. TO 

0.!\71 Pl"f'sta i oJurisdltlonai Trabalhlsu 

Atlvld:uJH 

02121 

02 122 

0571 4256 AprtclaçJo de C•uus Jtl Jusll(a do Tnb:llho 

0571 -U56 0024 AprccÍ3Ç3o de Cal!S3s na Just iça do Tr:~~lho -
No F.$13do do Rio Gr.lndc: do Nonc 

TOTAL. FISCAL 

TOTAL- SEGURIOADF. 
TOTAL. GF.RAL 

ÓRGÃO: 15000- Ju11iça do Trabalho 

UNIDA DE: 15114- TribUIIal Rction • l do Tnb1lho da 131. Rttilo - M•to 
Grnun 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO SUPlEMENTAÇÃO 

FUNCIO- rROGRAMÁ11CA PROGRAMAfAÇÃOILOCAllZADOR/J'RODIJ-
NAL TO 

0571 Pm la lo Juri~didnnal Trah1lhista 

02 122 0571 4256 

02 122 OS71 J 256 0051 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL. SEC.URIOADE 
TOTAL- GF.RAL 

Alh·idadcs 

Apredaçlo de C•uus na Justiç• do Trabalho 
AprctiDÇM de Cnu~s na Just iç:~ do Tr~OOiho -
No F.sL:k.indc M:!LnGro~'IO 

ÓRGÃO: 150011- .Ju ~ ri ça dn Tnhalhn 
IJNID .-\IlE: 15 125 • Tr ihunl Rr~inu l do Trab~lhn da 24~. Rr;iin- M~ln 
Grnno do Sul 
ANF.XO I 

c 
N 
o 

G 
N 
o 

2.644.000 
1.320.000 
3.964.000 

.\.964.000 

CrMiro Supl c:mt nhlr 

Recurso de Todas u Fontes R$ I 00 
M 
o 
o 

90 o 13 1 

90 38 1 
Q() 11!1 

VALOR 

10.893.670 

10.893.670 

10.89&.670 

6.301.432 

3.0111.&36 
1.573.402 

IOJI9A.670 

o 
10.39A.670 

C rldiioSuplemtnt.u 
Recurso d e Todas u Fon1e1 RS 1.00 

M I VALOR 
o li 
o 

2 90 ISO 
90 IAI 
qo o m 

3.177.394 

3.177.394 

3.177.39-' 

2.351.000 
171.R30 
65-,1.51'>-' 

3.177.394 

3.177.394 

Crldito Supltmtnlar 
PR()(;RAJ\IA DF. TRARAI.HO SlJPI.F..J\IF.NTACÃO Rccu r~n dr Toda~ u Fontes R$ 1.00 

FIJNCIO-IPROC.RAMÁTICA< IIPRO<iRAMA/AÇÃOit.OC.AI.l7.AOOR/I'RO[)tJ- I' IG IR I" I' IF VALOR 
NAL m S N P O U T 

F f) O F. 
Prt~ra in . l uri~ dklnn:al Tr11h~lhllll 501.46~ 

02 121 

02 122 "'•"''" 11111, 
l

;predaçJn de CI.USI.l ru Justiça do Tnh~lho: I 
Apreti3Ç!In de C~ttQ.~ 11:1 Justiç~ do Tr~ h.l lhn • 
No Est:'l<kl dt M~tn GroW~ dn Sul 

· F -~ 2 90 O !Ai 

50 1.465 

5014115 

5tl l .ol65 
TOTAl.- FISCAL 
TOTAl • • .SEC.IJRIDAOF. 
TOTAl . · C.F..R).I. 

ÓRGÃO: 16000 • Justiça rio Dlstrilo Fcrlcral c dos Territórios 

UNIDA DF:: 16101 -Tribunal rir Junlu do Dlslrila Feder• I 
).NF.XO I 

PROGRAJ\U OF. TRARAUIO SUPI.F:Mf.NTACÃO 

FUNCIO- PROGRAMÁTICA J'ROGRAMA/A(ÃOII.OCAUZAOOR/I'RODU-
NAI. TO 

fl567 

02otil 

J>re~t1. in .Juri.~ diri nnl. l nn Olstriln Ft drr:al 

Aprcciaçio c .Jul;:.amcnln de Cuu~ no 01 ~­
trilo Federal 

02 06 1 0567 423~ 00:53 Ap.-e.:i:~o;~ e Julsamcnto de Cau~s no Distriln 
F«<er::a l - No Oislrito Feder:~ ! 

TOTAL - FISCAl . 
TOTAL · SEC.URlJ)AOF. 

TOTAL- C.F.RAI. 

ÓRGÃO: 20000- Prc:-idtocia da Repúhlin 
UN inAnF.: 20204 • lnJihutn N:~ ci•na l de Tetrtoln;ia ria lnform:~do ·!TI 

ANF.XO I 

PROGRAJ\U. OF. T RARAI.HO SUPI.F.MF:NTAÇÃO 
FtJNCIO- PROGR AMÁTICA I'R<XiRAMA IAÇÃOil.OCAUZAT>OR/I'R00\1-

NA I. TO 

20311 

04 12~ 203114917 

04125 ~033 49 11 0001 

A lh·id:~rlcs 

Optratlnnll lb.a(i a, ManurcnçJn e J\lnderni7.a­
çin dlt Autoridade Ctrtlncltdnrll Ral1. da ln­
fr:aenru!ura da ICP-Br:alil 
Opcr:x:iOOJ.Ji7.:1Ç!In. Manuk"nçjo c Modcmi7~""1Ç.SO 
d.:l .-'.. utorid.lde Ccnmc,oo.-:~ Rai1. d:1 lnfrx~tru ­
tur:l d1 l(J'-Br:t~il - N3CiONt 

Crldllo Supltmtntar 

Recurso dt Todu 111 Fontrs RS 1.00 

G R M I F VA LOR 
N r O 11 T 
o n F. 

90 O IA! 

ll9111.731 

11.9 111.7JI 

11 .918.731 

A .9 1 ~ . 73 L 
11.9 111.731 

o 
11.9U.731 

Crtdiln Suplcment.a•· 
Rttursn de Tndu u Fontes R$ 1.00 

(t M VALOR 
N O 
o o 

500.000 

500.000 

500.000 

l 90 o 100 500 000 
2101 J>rn .. r;mll. de r.cslin e 1\hnulcn i n d• Pruldêncb da Rrpúblln 500.000 

Atlvld:.dcs 

04 122 11012000 jAdminl.~tnçio d1 Unicbdc 500.oon 

Documento assinado digitalmente conforme MP n1 2.200-2 de 24/0SnOO I. que institui a 
lnfracstmtura de Chaves Públicas Brasileiro - ICP-Brasil. 
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Q.IJ22 1210 1 2000 0001 

TOTAL. FISCA L 

TOTAL. SEC.URIDADE 

TOTAl. · GF:RA L 

ÓRGÃO: 2..1000 - lll iniu~rio da Cl~nci a, Tccn111 o~ia e lnnuçiCI 

UNI DADE: 24201 - CniiJtlho National de Duennh ·inumto Cientifico c Tec­
nnkí<>l~o 

ANEXO I 

PROGRAMA DF. T RARALH O SUPLEMENTAÇÃO 

FUNCIO- PROGRAMÁTICA T'ROGRAMAIAÇÃOILOCALIZADORIT'RODIJ. 
NAL TO 

2021 C'lincl ::~. Ttcnolo~ta e lnov:1 i!io 

19 ~7 1 2021 OOI.V 

19571 2021 00\.V 000 1 

TOTAL- F ISCAl. 

TOTAl . • SEc.tlRIOAOF. 

TOTAL · GERAL 

Formaçio. Capadhç5o c ftuçio de RttLIUliS 
HununoJ Quali fi cad01 panC,T&: I 

~=:!·~~~ ~F~_ifl -~!:,sos 

ÓRGÃO: l.tnfl{l - M lnbt~riD d a Clbela, Ttcnoltlj:ll e lnovaç5o 

UNIDADE: 24204 - Cnmlulo Nulonal de Energil Nuclear 

1964íl 2~9 2473 Fnrnechnenln de Ratl ll'l l ~ót n pM e R:adtofirmJ· 
coa no País 

19 662 205? 2<1 78 000 I Forncdm.:nto de R:td1oisótopos .: Ra.l1of-'nnxos 
no P:ti~- N;xion:tl 

TOTAl.- F ISCAL 

TOTAl . • SF.C.IJRIDAOE 

TOTAL- t.ERA L 

ÓRt.ÃO: 24000- :"llini~f f rln da Cl~ncb, Tccnnll'l::,b ~ l novaç~l'l 

UNIDADE: 24207 - Nuclthrjl Equlpamcntl'l~ Peudn~ S.A. • Nl )CLEP 

19 ~72 20!1i!'i 20V1 

l'l 572 2055 20VI 0001 

TOTAl. - FISCAl . 

TOTAl •• SEGUR IDADE 

TOTAl . - GF:RAl. 

Aflvldadn 

Dn rnH1h·imcntn e F:ahr le:açin de F.qulpamcn­
lnt para u l ndíu triu Nuc!C'ar e Pcs:ada de 
AIU Tccnoltl~la 

Dc~m·olvimc:nto c Fat>ric:~ç~ de Equipomcmn.~ 
,_,ra :\S lndil.çtria..~ Nucle~r e f>c~"\d., de Ali~ Tcc­
nologill - N:x:inn:~l 

ÓRGÃO: 24000 - 1\ ll nlu~rlo da Cléncla, Tccno l o~ll e l nouçio 

UNIDADE: 24901 - F11ndn Nulnul de 0 Htnvnt·t'lmtntl'l Oentlflcl'l t Tccnn-
16icl'l 

2021 Cl~ncia, Tccnolo"ia t l nnva il'l 

19571 2021 4947 

Atlvidll.de-s 

Fl'llnertln 1 Projc tnl hutitucionais flc Cilncia c 
Tccnolo~i:ll 

!9571 202 1 .4947 000 1 Fnmcnto :1 l'rnjc1M lnstim.::inl'l:~i~ de C~nci:~ c 
Tccnolog.~, - Nacitln.ll 

TOTAL· f iSCA L 

TOTAl. . SEGURIDADE 

TOTAl • • C.F:RA I. 

ÓR(;ÁO: 30000- M ini.~ttrin da .Jus tiça 

UN IOAOF.: 30101 - !\ l i n ist~ri n ria J ustiça 

14422 

G 
N 
D 

F 3 

F 3 

F ' 

F ' 

500.000 

500 000 

J.CIM.OOO 

1.1'100.000 

CridiloSnpltmcnt:lr 

Rccur1o de Tt~duu Fontes R$ 1.00 

M 
o 
D 

90 o 281 

90 o 2% 

.iO O lto 

VAI.OR 

39.24 1.01..1 

39.241.014 

39. 2~1.01.1 

21.201.0 14 

1IW40.000 

.19.24 1.014 

l9.24 U'II4 

7.~-4.06 1 

7.~4.06 1 

7 . 5 ~<1.()61 

7544.()bl 

7.~.U.Btil 

7.~ ~ .0fí l 

15 900 000 

1!\.9110.000 

15.900.001.) 

15.900.000 

1!.900.000 

1~.900.000 

I.ROti.OOO 

1}100.000 

1.1100000 

1.1100000 

1.1100.000 

1 .~00.000 

595.515 

Este documento pOOe ser verificado no endereço eletrônico http ://www. i n.l}1V.b-!autoU:~tDnl. 

pelo código 000120150821()()()()7 

1..1 422 Promoç~ d:1 Justiça de TransiçMl e da Ani.<.ti:1 
Politie:t-Nacion:~l 

5'l5.51!i 
595.515 

' 595.515 

Opcnçk~ F.:sptciais: Gcs tin da l"artlcípaçio em Or~IIIÍIIIIOJ c Entidades 
N:~clonal~ c lnrcrndonab 

12.952 

O cu 1id' Es cclals 
211 !W6 09 10 OOOL Contri lliiÍÇÕCI c Anuid:ldtt a Oq;anir;tna1 c 

Enfldadu Nacionais e InTernacionais um E:d· 
~:bda de P ro:::;ramaç3o E~pedfica 
Ce>ntrihuiçck~ c Anuicbdes 3 O!pn~vnos; c: E~­
tid.,&~ Nxinn:~i' e ln1em:w:: iot1:1is ~m E~i~tnc13 
de Prnsr..m:»ç~' F.spec:iliC3 - Nn Extc:rinr 

21 1"-16 09 10 0001. 0002 

TOTAL· FISCAL 
TOTAL · SEGUR IDA DE 
TOTAL- GF:RAI. 

ÓRGÃO: 30000 • ~ ll nl"~rio da J ustiça 
UNIDADE: 30107- Departamento de Policia RodDvi:iria Federal 
AN!XO 1 
PROG RAMA DE T RARAI.HO SUPI.EMENT~_ç_ÁO 

FUNCIQ. r ROGRAMÁTICA r ROORAMAIAÇÃOILOCAI.IZAOOR/I"RODU-
NAL TO 

061111 

06 11 1 

06131 

06 181 

2170 

207D27B 

Sc.,uran a Púhlln tl'lm Cid:~danla 
Ativldarlrs 

Polidamufo O~tensin1 n11 Rndovl:u c Enn­
das Federais 

~070 2723 000 1 Pnl ici:tmei'IIO Oste~ivo n;u Rndovi:ts e Estr:Kins 
Fedc:r:~i~- N:teion~l 

1070 86A 1 Pmc:~U;mC'n to t Arreudaçio de M ult as Apli· 
udas pela Polida RodnvUria Federal 

~070 86AI 000 1 Pro.;csumento e An-cc3J:&ç~ de Mul tu Aplic:t­
d:~..~ pcl:l Policia Rodoviiri:a Fcdc~l - Nxinn.:ll 

F 3 80 O 100 

12.952 

1~ .952 

12.952 

12.952 

CrMIT n Suplementar 
Recurso de T•du 11 Fon1 rs RS 1.00 

G R M I F VALOR 
N P O ll T 
o o F. 

F 4 90 o 114 

2 90 o 374 

12.221.011 

9.221.011 

?.22!.011 
3.000.000 

3.000.000 

2112 Pro rama de Grst5o t J\l anu ten lo do 1\ llnlstfrlo da Jusl a 
.1 .000 000 

29.!\60..306 

06 122 
06 12~ 

2 11 2 2000 
2112 ~000 0001 

Atividades 
Admínl~lr:lçin da Unidade 
Admini5tr.,ç~o d~ lJnicbdc • N3Cion.,l 

TOTAL • FISCAL 
TOTA L · SF.GURIOAOF. 
TOTAL· C.F.RAL 

ÓHGÃO: JOOilO • o\ lln l~tfrio ria J usliça 
JJNIOA OE: .lO IOI- Dtpnl:~mentn de Pnllcla Ftdt:'ral 
ANEXO 1 
PROC.RAo\1A DE TRABALHO .SUPLEMENTAÇÃO 

FIJNCIO- rROORA MATICA rROGRAMAIA(ÃCVl.OCAI.IZAOORIJ'ROOIJ-
NAL TO 

2070 Sc"unn a Pública co111 Cldldanla 
Al ivid:trlcs 

Ofi JR..l 2070 20V2 lmpbnlaçio, 1\hnuiCnçill c ,\III:II IU(!O dl'l 
Ccntr~~ l ntc.:rarlo de ln t~lit::fncia Policial c 
Ani llsc Eu ntC:z:lu - C1NTtPOI. 

06 183 2070 10V~ 000 1 lmplant...'I(~O. M~nutrnç.'in c Alu.,litl'IÇ~ do Cen­
tro lnltiradn de fntclijlência Pnlici:~l c Anili.'IC 
"Ew:uê~IC:I • CINTEf>OI. • N~cioouf 

01'1" IIU 

06181 

06 131 

2070 2!1illfi J\bn ulr nç!o dn Sbtrma de F.ml$~ ill de Pu ­
uporte. Cl'lntrn lc dn TrUtt::l'l lntcrncinnal e 
de Rtt::l~lrM de EMran~tlr~ 

~070 25M 0001 M:mutcn("~O .-l.l Si~tcma de F.mis~ de P:~.<sa­
ponc. Controle dn Tr:ife;o lntcmxil'ln~l c de Rc­
llistrosdc F..$1 r:m~;~; i ros • N~cinn.,l 

2070 2726 Prennçlo e Rtprtssio :~,o Tdflco Jl iclto de 
Dri'IJ::U c :~, Crime~ Pr~Tiudm; cl'lnt ra Bcn~, 
ScrvlçoJc l nfcrt'SSesda l Jnl3o 

~070 2726 0001 Prcvcuç~ c Rcprc~'lo ao TrMko lUcitn de Dro­
p.~ c a Crime! Pr.lllt.:..:IM contr:l Rc ru;. Str"\"iÇM c 
ln1crrss.:Sd:l\lni~-N:IciroNl 

QO o 100 
90 IH 
qo 374 

19. ~60.30fí 

~9560.306 

2.94H10 
2.J(W.S% 

2.1.308.000 
.41 .73U17 

' -41.731.3 17 

Crtdilo Supkmtntar 
Recurso de Tndu :11 Fnntcs RS 1.00 

c; R M VALOR 
N r o 
n n 

'lO o 174 

f 90 o 37~ 

F .t 2 90 O 37~ 

l 90 

"' 
m 

"' 

.44.500.000 

1.000.000 

1.000.000 

1.000.000 
4.500.Mlfl 

4500.000 

~ -000. 000 

500.000 
39.000.000 

39.000.00() 

2 11 2 Pr rama rle t.cs t5o e ~hn utcn lo rio T\ l ini~u!rin da .l uui 1 

21 .00000() 
18.000000 
40.7117.00 1 

Atividade~ 

06 122 
Ofl l 22 

2112 !000 Arl mlnlslnçJo da Unkbde 
~~~~ ~000 000 1 Admini~r:~ç!lo d~ Unid.:.de • N:tci011:1l 

TOTAL- FISCAl. 
TOTAl . - SF.GURIOADE 
TOTAl .- C.F.RAI. 

ÕRt.ÃO: 52000 • !\ lin iU~rin da Tk:Jcn 
UN IDADE: 5!111 • Cl'lmandl'l da Anl'lnáulfn 

05 151 

F 90 o 37~ 

F ' 
90 o 374 

.10.7117.00 1 
40.71:7.00 1 
2H..CIO.OOO 
16.1117.001 
~5.2117.001 

115.2117.1)() 1 

5.337.1172 

5.3117.172 

Documento assinado digitalmente conforme MP n1 2.200-2 de 24/08/2001, que institu i a 
lnfmcstrutum de Chaves Públicas Brasi leira- JCP-Bras il. 
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05151 AqU1Siçãodc: Acron:li'Clõ • NJ.Cinn.:d 

TOTAL· SEGURIDADE 
TOTAl,· GERAl, 

ÓRC.ÃO: SlOIHI- t.lini~t~rln da Dcfe~~ :~ 

UNIDA DF.: !i212 1 • Cotn1ndn dn F.xtrclln 

ANF.XO I 
PROCRAMA DF. TR,t.R,U .UO SUPI.U.H;NTACÃO 

FUNCIO- r>ROGRAMÁTICA PROGRAMA/A(ÃOILOCALIZAOORIJ'RODU-
NAL TO 

05 ISJ 

05 153 

~153 

~ 05 1 53 

1051! Pnlitica Nacinna l de ncfc~• 

AtlvldJdts 

105!1 20PY Adtqu:~çãn de O~:anb.açMs 1\·lilitnf:s do El~r­
cito 

~058 20PY 0001 Ad('(jU!lo;OO de Ori:tniz3Çôes MiiÍlllrcs do E)[êrcito 
• Naciol\31 

2051! lOXH AçóH dt' Cooptr:tç~o dt1 F.d rclto 
:!058 20XH 0001 AçO.."S de Coop:f3Ç!IO do Elóérciln - Nóltiorul 

20SR 156M Modcrni1.1ç5o Optndonll do E~éi rcito Rnsi­
lciro 

2058 156M 0001 Modcrniuoç5o Opcmo.:iC~ml do E:.;ército Bf"uilciro 
• N;xiorul 

G 
N 
o 

F 4 

5.31!7.&71 

5JIIU72 
!'.387.172 

o 
5.3117.1172 

CrMIInSuplcmcntar 
R«:urso dt Tndu IJ Fontes RS 1,00 

M 
o 
o 

90 o 100 

90 o 1 ~ 1 

VALOR 

7S.filí0.787 

12.000.000 

12.000.000 

1 ~ .000.000 

55.121.734 

55.22 1.73-1 
S5.22 1.734 

!.439.053 

U39.0Sl 

f ' =====~~~=====t~~~~~~~~~~~FF~j'~'~=~=ro=ri=001===~·~· ·~39~.0~53 ) 2108 Pr r:am::11 dt C.csth t !\l::~nutt n io do !\liniut!rin da Dtfcu 20.1'100.000 
Allvldlldts 

M I 21 l i OR 1000 Admin!Jtraçin da l lnld:adt 20.00A.IIM 

OS 122 210R 2000 000 1 Adminismtç<ln da Unid:ldc- Nndon:~l 20.000.000 

TOTAL · FISCAL 

TOTAL · SEGURIDADE 

TOTAL· GERAL 

ÓRGÃO: ~2000- 1\ l iniMCrln da Dc(tu 

UNIDADE: 52 13 1 ·Comando da Muinha 

Al'tEXO I 
PROGRAMA. DE TRABALHO SUPLEMENTAC:ÃO 

FUNCIO- PROGRAMÁTICA PROGRAMA, AÇÂO/LOCAUZAOOR/PROOIJ-
NA I. TO 

OSJS2 

05 .1.i2 

05 152 

05 152 

05152 

05152 

20511 Pnliliu Nuion:a l d t Otfcu 

20SII lOSF. Adcqu:~çiio dt IMi ab(óe~ de Or:t.llniuç~ Ml· 
lituci da l\hrin ha 

205R 20SF. 0001 Adcqu;)Ç:k"l de lnstal:lçt'lc~ de Ors-1ni7.:.çhc~ Mi­
lit:.r..-,;d:~Marinh.1-"Nõll:i01'1.11 

20.511 20XN Apresumemo da l\1arlnh• 

2058 20XN 0001 Ajtre§I::Jmcnlo d~ M~rinh~ - N:~eio~l 

Prn elos 
2058 157N Adcqullç5n dll Brijtlld.ll AniThi:a de Fu.ilclrnt: 

Nanls - PRORA NF 
:!O.SR 157N 0001 Ade(luaç5o da Rri"1da Anfihi.1 de Fu1.ilciros Nr~­

v:~is. PROAANF • N:w::ion:~ l 

F 3 2 I)() O 100 20.000.000 
95.660.187 

9S.61Ml.11l7 

CriditoSuplt mtnlar 

Recurso de Tod::~s ::IIS Fonte• N$ 1.00 
R M I F VALOR 
P 0 IJ T 

O E 

2 90 o 100 

Q() o 100 

F 4 QO O 100 

9.796.674 

.J2-'ÜI'>2 
9.192.612 

9. JQ2 .fll2 

9 . 1Q~ . 612 

1110.000 

1110.000 

21011 Prn"nma de C.utio c l\l.llnuten :in dn ~ l lnl~h~rh• da Dtft"~a 

I AO.(')()!) 
I..Jfiii.05ll 

OS 1H 21082000 

05 122 21011 2000 0001 

TOTAL. FISCAL 

iOTAJ, • SF:.GUR IOADF. 

fOTAI. • GF.RAL 

Atividades 

AdmlniMn~:in d:a U1dd ade 

Admini~raç;'lodiliJnid:tdc - N:~cion.ll 

ÓRGÃO: ~1000- l\ l inisttrin da T>crcsa 

UNIDA. DF.: S22J.l - Amnionb A1:n1 T«nnlnçl:a~ de Odcu S.A. • AMA7.UJ , 

ANEXO I 

PROGRAMA O F. TRARAI .IIO SUPI.F.MF.NTAC:ÃO 

Fl1NC IO- PRO<iRAMÁTICA rR()(iRAl\IA/AÇÃO/I.OCA LIZAOORIT'RODIJ-
N.AI. TO 

20511 

os 152 2058 2110 

0:' 1:'2 20:iR 2110 0001 

TOTAL· FISCAL 
TOTAL· S F.GURIDADF. 

TOTAL · GF.RA L 

PolfrluNaclonaldc Ddcu 

Tccnol~i:~s c PmdutO& pllra o Dc~cnrnh·inlcn­
tn de Ath·kl.lld ts Nucleares 

Tccnoi~~"1S c ProdutM p.1r:1 o Oc!:env,lvimcnto 
de Ativil:bdc.~ Nude:~re11 • Nxion.:~l 

ÕRC.ÃO: ~2000- l\ liniutr io d• T>crcsa 

UN IDA DF.: 52911 - Fundo Atrnnjutln 

90 o 100 

1 .~M.OS9 

1-lniiO."Q 

1Aiill059 
11 .264.7:0 

o 
11.16.J.7.U 

CrCrli1n Snpl r mrntar 

Recurso de Tod:u :u Fontes RS 1.00 

(i R M I F VA LOR 
N r O 11 T 
n n F. 

4)(1 o 100 

259.1!7 

259.2117 

~59 . 2117 

259.2117 

o 
lS9.l87 

I I 
TOTAL· FISCAl. 

TOTAL· SF.GURIOADF. 

TOTAL- GERA L 

ÓRGÃO: 52000 - 1\llntutrlo da Ddcu 

UNIDADF.: 5292 1 -Fundo do E~frcito 

Atlvldlldn 

05 15] 

05 153 

205flo4<450 Aprcst3mento do Exérci to 

::!05! .J-450 0001 APfCStamcnto do E.-.:éreito- Nxion~l 

TOTAL· FISCAL 

TOTAL · !iiF.GURIDADF. 

TOTAL- GERAL 

ÓRGÃO: 52000 - l'lliniut!rio da l)dua 

UNIDADE: 519.\J • Fundo N:av:al 

ANEXO I 

IF I' I' 190 I o l 250 
F j 2 IJO o I ~ 110 

F 90 O :!50 

F .J 2 90 O 250 

.uoo.ooo 
2.000.000 
11.500.000 

6.500.000 

"s oooono 

55.000.000 

55.000.000 
10.000.000 

<45.000.000 
S..lii.OOO.OOO 

55.000.000 

PROGRAMA DE TRARAI.HO SUPI .. EMENTAÇÃO Recurso de Tod:~li as Fontes RS \,00 

FUNClO- PROGRAMÁnCA T'ROGRAM AIAÇÃOILOCAU ZAOOR/f'RODU- E G R M I F V.A LOR 

~ ro =~~ r 1 gu~ 
1051 Politka Nacinna l de Dt fen 

Ativid::~dc• 

05 152 

05 152 
20SA 20XN Aprtstamrntt~ da Marinha 

20511 lOXN 0001 Aprest:lmento do M~rinh:l- N;x1011al 

05 1211 

051211 

20511 20XR C:~p•cifl•çlo ProOnlonal da M ulnha 

:!0511 20XR 0001 Cnp:'ICitaçl\o rrafi!l..~ion~l dn Marinl\.1 - Nneion:~l 

OS 125 l0SII20XX 

0:' 125 2058 20XX 0001 

TOTAL- FISCAL 

TOTAL- SF.C.URIOADF. 

TOTAl . - GERAl. 

Au1ilin• i Nnr;:::~ç:in c Fisu liu~?in d~ Na­
ve::.a~io AQIII I"IjrJa 

Aux il ins :\ N."!.I"CS.lÇ~ ~ Fi.'ICali7.1Ç:\n d:l N:~v.::­
~'\c~Aqu:widria-N.xl(ln.11 

ÓR(;ÁO; 52000- 1\lini~t~rlo da [)deu 

UN IDA DF.: 52932- Fundo de Dc:<envnh"\mcntn do F.nslnn "Pron~~inul 1\1.:11-
ritillln 

o~ .lfi-' 

o.s 363 

2058 25 10 En.dnn Pmn~~lnul i\hrltlmo 

~O:'i S l!'i iO 000 1 En~inn Prnfiuinn.1 l M:~ritimo- N:K"ion.1 l 

TOTAL- FISCAL 

TOTAL· SF.C.IJRIDAI> F. 

TOTAL· C.F.RAI. 

ÓR(;ÁO: 6 1000- Sccrttllria de At~nn l ll!l [!tra tt!<,:icos 

UN IDA DE: 6 1201 - lnstitutn dt Pc.o:quiu Ecnnfimiu Apl ic.lldl 

ANEXO I 

"PROGRAM...\ DF. TR.~R.~LHO SUPI.F.MF.NTACÃO 

FLINCIO- PRfXjRAMÁTICA rRCXiR AMAIA(ÃOILOCA LI ZAOORtrROntJ-
NAI. TO 

2038 Dcmocr•cl• tA t rftl nmcnto da GMt3o PUhllca 

O.J 51 1 2031 4 727 000 1 

TOTA L· FISCA L 

TOTAl.· SF.(;IJRIDADF. 

TOTAl.· GF.RAI. 

Dil~n6stic 1Ni, Pm~ptc~6c5 c E.~tr•t ~~ln do Dc­
scnYolYimeniO Rrasik:lro 

nio:~snost icos. Prnspcqõ.::s c Estrnté;ias do lk· 
..-.c nYoh· imento Rm.~ i ldro - N:~eil'lll."!.l 

ÓR(;ÃO: 6~000 - Scerct~ril dt Oircitllf; HnmutK 

IJN IDADE: 6490 1 - Jo"nndn Nleit~n::~ l pn1 1 Criança c fi Adnluctntc • FNCA 

, .. 2 .. J 

6.025.176 

.UI.69 .. 

.U 1.69.J 
I)() o 250 331 .094 

2 90 o 250 

90 o :!~0 

90 o 176 

37.0115 

31.0115 

37.0A5 
S.65fi_l97 

5.650.397 

5.6:in397 

6.025.176 

6.02~.176 

20.255.7011 

20.Z:'i!'i.70fl 

:!0.25:'.708 

20.000.000 

2.S5.7M 

lO.l5S.7M 

20.l!'i5.7011 

Crttllto.Suplrmcntn 

Recurso dt Todas 11 Fontes RS 1,00 

G R M I F VALOR 
N P O ll T 
D D F. 

1100.000 

ROO.OOO 

100.000 

t)() o 100 .... 000 

fiOO.OOO 

1100.000 

11.7!1.172 

11.7RI.I 72 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www. in .~.OO'a.rtoU::kh::ieJtrnJ, Documento assinado digitalmente confonnc MP n1 2.200-2 de 24/081200 I, que institui a 
pelo código 00012015082100008 Infraestru tura de Chaves Públicas Brasileira -ICP-Brasi l. 
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1~ 2-B Pmmoç3o. Dcfc~ c P1otcç&-o dos Direitos d::. 
Crianç::. e do Adol~sccnlc • N.lCio....,l 

ÔRGÃO: 6~000 • Sccrclaria de Direi! os Humano• 
UNIDA DE: 64901 • Fundo Nacional do l do~o • FNI 
ANEXO I 
PROGRAMA DE T RAR).I.HO SUPI.F.MF.NTAÇÃO 

FUNCIO. PROGRAMÁTICA f'R0GRAI\.1 AfA( ÂO/L0CAUZA00RIJ'IWDU-
NAL TO 

14141 

~ ~ 2-ll 

206-1 Promoç:io t Dt ft sa dor Dlrtlros Humanos 
Allvld::.dcs 

20M 88 19 Prollloçio c Defesa dos DirciiM da Pusna Td .. 

" 20M U 19 OC() I Promoç3co c De f c~ dOfõ Dirc it ros d:~ Pcssoo Idosa 
-N:w:: ion:~l 

TOTAL· FISCAL 
TOTAL· SEC.URIDADE 
TOTAL- GERAL 

14 ~22 2016/III.JI CtntTlll de Atendin1cn 1o 111 Mulher· Li,:: ue 

'" 14422 2016 1831 0001 Ccntr:~l Jc Aicndimcnto i Mulher- '-•iU<: ISO­
N::.cinn..1 l 

11.11t1.1 72 

11.781.112 
o 

11 .711 1.112 
11 .711 1.172 

Crtdito Suplcmtnl.:ar 
R«urso df T11dss as Fonh:s RS I.IKI 

G R M I F VALOR 
N r O U T 
n n F. 

30 o 396 

2 90 o 100 

3.337.300 

3.337.300 

3.337 . ~00 

3 .. 337.300 

L'BL\00 
~k"U7 . .l00 

1.794.449 

2.7?U49 

Prn,::ram::. de Gesth e 1\h nutcn(in da ScciTtana de Polfl lcu pua as Mu 250.000 
lhcrt'1 

.-\ tlvld:~du 

14122 
I~ 122 

Adminlstr::.ç:io da Unidade 
AdminiStr.'IÇM d.1 1Jnidndc- Nncion.1l 

ÓRGÃO: 66000 - Contro ladui:~-l.cra l dll Uni:lo 
UN IDADE: 66101 - C:ootrnladori a-l.cr:~ l da lln i ~n 

ANF.XO I 
PROGRAJ\·IA nF. TRAR.-\UIO SUPl.F.MF.:NTAÇÁO 

FI INCIO- I'R()(iRAMÁTICA JlROGR AMA/A("ÀO/l .OCAI.IZAOOR/I'ROnLI- E (j 
N.A. L TO S N 

' o 

150.000 

~50.000 

:!50.000 
3.044.4-19 

n 
.1.044.-1-19 

C"rêllitoSu pltmcnrar 
Rcrur~o dt TlldU :u FootH RS 1,00 
R M VALOR 
r o 

o 
2101 Prm"ralna dc-Ccst in e M:~nu rcn in da J>rtsldêncla da Rr úbllc:a 4.1!i6.675 

2101 1D511 Con lrolc l ntcrno, Prc•·cnçJ,oiiiCorrupç3o,Oa­
v1dor iacCorrtlçl o 

{).1 1 2~ 210 1 2D5R 000 1 Con!rolc Interno. Prc•·cnç~ :'1 Ü'lrru~o. Ou\·i­
dor i:~ c Corrciç~ • N:w::i~\.11 

TOTAL. FISCAL 
TOTAL· SEC.UR IDADE 
TOTAL· C.F.RAl. 

ÓRGÃO: 200110 • Prcsld~nda da RcpUh1ica 
UNIDADE: 20204. lnslilu\o Nuinn1! de Tecnologia d!l l nft~rm:~do- ITI 

4.156.675 

-I . J56.1i7.i 

' 3 
')() o 100 ~ - 1.56.675 

4. 156.615 

4. 1!i6.67!i 

- ~NEXO 11 Crt dlloSuplcmcnln 
PROC.RAMA OF. TR). 8).1.HO CANCF.I.AI\IENTO Rcruuo dt Tndll~ as Fontes RS 1,00 

Ft lNCIO- I'R()(;RAMÁTICA PROGR AMA/A("ÃO/LOC"A I.IZAOOR/PRODU-
N.-\1. TO 

c 
N 
o " o 

o 
20.:\8 Dtmocracia eAp<:rfc.l Oll lll tnto cb Gcsl3o Pública 

04 125 

Q.J125 

04 122 
().1122 

203R -4917 

~OJR ~'117 000 1 

2101 

2101 2000 

210 1 2000 000 1 

TOTAl.- FISCAL 
TOTAL- SEC.URillAOE 
TOTAL- C.ERAL 

Allvldadts 
Opcracinna1iu çill, Manu lençio c Modcroiu ­
ç5o da Aulnrid.::.dt Curlnrlldnr:a Ra17. da Jo. 
rracunuura da ICP-Bra~ il 

O,Cr:x•ona1i7:JÇ~. M~ntMnç~ ~ Mcxkrni7.-.ç!lo 
doa Autorid ::t.:lc Ccrt ifiudon. Ra11. d.l lofrx-.stru­
tura d.l JCI'-Rra.~il - Nxinn~l 

). f ivldlldt~ 

Admioi~tr::.ç3o da l lnldadr 
A.:lminim;)Ç~ .:l::t UnidaJc • N:~tion:t) 

ÔRGÃO: 2~000 - Mini~lt!rio da Cilncia, Tccno l n~il c l novaç3o 
UNIOAOF.: 2<190 1 - F•ndo Nacional de OeKnvoh·iln cn to Cientifico c Tccno-
161co 

19571 Fo•ntnto a Proj rtnJ lnsli tudonals de Cil nda t 
TtciiOlotia 

2 'lO o 100 

F ~ 90 O 100 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in .~.lx"/aio"ticrlrle.hrnl , 

pelo cód igo 000120 15082100009 

VALOR 

~00.000 

5on.noo 

500.000 

500.000 
500.000 

!'OO.OCH'I 
500.000 
500.000 

1.ooo.ooo 
n 

1.oon.noo 

1.1100.000 

1.800.000 

19 57 1 

TOTAL • FISCAL 

TOTAL • SEGURIDADE 

TOTAL- GERAL 

ÓRGÃO: ;\0000 • Minl~ tt!rio da Justiça 

UNIDA DF.: 30 101 • ,\llnis tc!rio d a Justiça 

ANEXO 11 

PROGRA~U DE TRARAI.HO C).NCELA~ I ENTO 

FUNC"IO· PROGRAMÁTICA I'ROGRAMA/A("ÃOn.OCAI.IlADORiVRODU-
NAL TO 

1<1-122 2020 13FC Jmplan laç?io dn Mcmnria1 da AniUi:a Politin 
doBrull 

~~ 422 2020 IJFC 0001 lm!"IIII113Ç5o dCI Mcmmi::t l d.:! AniSiia l'olilic::t do 
Br.l5il-N:-..:ion.ll 

TOTAL . FISCAL 

TOTA l~ · SF.GUR IOAOE 

TO TAL· GF.:RAL 

ÓRGÃO: 30000 • Mln1Sitrlo da Justiça 

UNID).I>F.: 30103 • Arquivo N~clonal 

ANEXO 11 

PROGRAMA DF. TRARAI.HO CANCF.LAMF.NTO 

FUNCIO. PROGRAMÁTICA I'ROGRAMAIAÇÃOILOCAUZADORIPRODI J-
NAL TO 

1020 

0-1391 2020211 10 

~ 391 1020 U 10 000 1 

TOTAl.. FISCA l . 

TOTAL · SF.GURIDADF. 

TOT.-\1. - Gf.R.-\1. 

C idada nia tJuut a 

Pn:'5truçh do Parrln1Ôn1o ArquhiJiko Nado­

"' T'rcsen.·.lÇ!IO do l'n1 rimõnio ArquiviSiico N:-ccion~1 
- N.lCiOn>ll 

ÓRGÃO: .10000 • ~ l ln1uirln da Ju.~ li ça 

IJNIDADF.: .l0107 • Dcrut;1nrnto dr Pnlkla Rndn-.l:iri:a Fr dcnl 

ANEXO li 

PROC.RAJ\1). DE TR.-\8ALHO CANCELAJ\ IENTO 

F\JNCIO- I'ROGRAMÁTICA PROCIR AM AIAÇÃO/LOCA U ZAOO"Rn>ROD\1-
NA I. TO 

Oli i RI 

06 1SI 

2070 

2070 27B 

Sc .. unn a Pública com Cldi'ld:l nia 

Pnlldamcn tn O~ t en~h·n nu Rodovi:~s c F.ura­
das fcdtrai5 

2070 2723 000 1 i'.;Jlici.;uncnto Os1cnsivo n.lS Rodcn-i!IS c Estra.J;u 
Fcdcr:ai.1 • Nation.1l 

1.800.000 

1.&00.000 

1.800.000 

1.1100.000 

Crfd1 ioSuplcmtnlar 

Rccuno de Todu as Fontes RS 1,00 

G R M I F VA LOR 
N I' O \l T 
n n F. 

F 4 

c 
N 
o 

59!i.51S 

595.515 

595.515 

90 o 100 5'15.515 

595.515 

595.515 

Cridllo Suplrnltnt:n 

Recurso d e T11du as Fontes RS 1.00 

M I VALOR 
o \1 
o 

12.952 

12.952 

1 1 . 9~2 

Q() ll 100 

12.952 

12.952 

Crédi to Supltment:.r 

Rccunn d e T11d~ .~ :1~ Fontes R$ 1.00 

M VALOR 
o 
D 

9.12 1.01 1 

9.121JU I 

9.221.0 11 

')I) o 1'7<1 9.221.0 11 

2112 Prn!!n ma dt Gutlin r 1\l :~ n utcn il'l dn ~lloi~ lirl01 da Jus! I 1 !-õ.2!'iUOti 

06122 

Dó 122 

Advldadc.~ 

2111 21'100 Admini~traçin da 1Jnld:1dc 

21 1:! :!000 0001 Admini~traçOO d~ l lnid)(!c - Nacion;~l 

TOTAL - FISCAL 

TOTAl . · SF.G URJnADE 

TOTAl.· GERA l. 

ÓRGÃO: ;\0000 • 1\ llniMtrlo da .Ju.~l i ça 

UN IDADE: J OI OA- Dtparl:llnCnlo de Policia Fcdt nl 

ANEXO 11 
PROC.RAMA DF. TR).R). I.HO CANCF.I.AI\ IF.NTO 

FUN(IO- I'RO<iR .~MÁTICA I'ROGRAMAtA("ÃOII .OCAI.IZAOORn>ROD\1-
NAI. TO 

06 1A..l 

06 11:3 

2070 s~unn a Púhlln ront C:icbdani:a 

Allvldadr~ 

2070 20V2 lmpbntaç3o. 1\lllnutcnçh c Atu:~liu(5tl dn 
C'rnlm lote~rado de l nlt1i~hda Policial f 
Anill~t: F..stratél:l~a • CINTF.POJ. 

~070 20V:! 000 1 lmpl::tnt~!lo. M:~uutc •)Ç-'<1 c AtUõl l i 7:1Ç~ do Ccn-

~~1~~~~fc~-ll c~~+f~~t~N,.,~~\3' c An.~tisc 

TOTAL- FISCAL 

TOTAl. . SF.C.IJR IDADF. 

TOTAL- C.ERAL 

ÔRGÃO: 5 1000- ~lini ~ t trin dB E.o:por1c 

UN IDADE: 51101 - Mini~té rin d11 E~pnrle 

27 1111 lmplanlaçio de Jnrrae~trutura pua or .l l)!:!oS 
Olimpkos c Paraotímplcos RkJ 20 16 

c 
N 
o 

<)() o 100 

<)() o 174 

5.252 .. \0fi 

5.251.30ó 
2.947.410 

2.304.11;% 
I-4.473.J I 7 

n 
1.:1 . .:17~ kl 1 7 

Crtdilo Suplcmcnl:lr 

Recurso de Tnd u u Fnntcl RS 1,00 

M 
o 
n 

90 o 174 

VALOR 

1.000.000 

1.000.000 

1.000.000 

1.000 000 

1.001'1.000 

1.000.000 

20.4.:\9.0!-õJ 

20.<1;\9.05..1 

Documento assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-2 de 24/0&nOO l , que institui a 
lnfmestmtura de Chaves PUblicas Brasileira - lCP-Brasil. 
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Jmplmt.:w;1o de: lnfr3C111\llur.:t p.1r.1. n~ Jo~os O!im· 
picos r P::mtolhnpicos Rio 2016- N:x:i0n:1l 

ÓRGÃO: 52000. J\llnl~ l ~rlo da ndes2 
UNH)AJ>F.: !i2111 • Com:ando da Atron3ulin 
ANEXO li 
PROC.RAr.IA DE TRABALHO CANCELAMENTO 

20.439.053 

20.H9.0S3 
20.4J9.CI5.l 

o 

Crtdlln Su(lltmtnl!lr 
Rc:turu1 de Ttut u :u F'onltl RS 1,00 

FUNCIO- PROGRAMÁTICA l'ROGRAMAIA(ÀO/LOCAUZADOR!T'RODU- E G R M I F VALOR 
NAI. TO S N p g 11 ~ 

F O 
21011 Pro rama dr Gut~o t lll:tnulrn i n do 1\lln\dtrln da Otfru !i-1111.1112 

05 122 
0:\ 122 

0:) 4!':1 

Allvldadrs 
llflll 2000 Ad1n iniu n çio da Unhladr 
210!1 2000 000 1 Admini~ r:~çllo da Unidade· Nacional 

Prn do5 
21011 130!1 Ohtcnçlo de Prilpri~ Nac:Hiub Rc:sidcnri:~is 

pan 1 Acroníutlca 
21011 Dm 0001 Ohu:nç3rl de Própri~ Nacionais Rcsidcoci:.i~ llól-

1':1.1 Acron:iutic:~ -N:~eion.1 1 

TOTAL - FISCAL 
rOTA L · SF.GURIOAOF.: 
f OTAL ·GERA l. 

ÓRGÃO: 52000 - ll llnls l trlo !I• Ddcsa 
UNIDADE: ~1 121 - C11mando dn E:a:i rti rn 

Admininraçln d a Unidade 
Adn1inistraç:\o da Unidade- N;acional 

ÓRGÃO: !'i2000 - i\lluls lfrlo da Ddcu 
UNIDADF.: !\21 .H - Comandn da Marinha 

ANEXO IJ 
PROGRAMA DE TRABALHO CANCELAMENTO 

FUNC'lO- l"ROCiRAMÁn(A l"RCXiRAMAIAÇÂOI1 .0CAI.llAOORIT'ROnU-
NAI. TO 

05152 

05 151 

05 152 
05151 

05 152 

0:) 151 

20!'8 Polírlu Nacional de n r rua 

2051120SE Adcqnaçiode ln$ l:ll:açt\csdc0rJ::Jni7.::11Ç/ia:l\1i-
llt:ntsdal'ohrlnha 

20511 20SF. 0001 Adcqu:lÇ3o de: l n.~lal:tÇÕCs de Org:.nÍ7.;'Jçlles Mi­
lil:'lrcsdaMnrinh:~-Naci(Vl;ll 

20511 20XN Aprc~lalntnl• da 1\brinho 
~051! lOXN 000 1 AprcS1amcnt11 dl Mnrinlu • Nxinn~l 

20511 151N Adcquaçjn da Brl_t!lld:l Anfíhil de Ful.ilrirn~ 
Nnllis • P RORANF 

~051 151N 0001 Adequnç3o d:J Rn~d:1 Anfíhi:~ de Fm:ilciws Na­
v•i~ - l"ROBANF - Nru:i011:'1 i 

l l t111 

05 122 210112000 

Ath·id1de1 

Admlnl~1nç!o da Unld•dr 
AdminisLmç~o dJ Unid.lde - Nac iOI'l:~l r)j 121 1 10820000001 

fOTAL - F ISCAL 
TOTA L · SF.GURIOADF. 
T O TAL- Gf.RAJ , 

ÕRC.ÃO: !'i20110 - 1\llniuhlo d:a Defesa 
UNIDADE: Sll.U - Amn.Anla Al.u l Tccnnlflglu de Drfeu S.A. • AMAZIJL 

ANEXO 11 
PROGR.U.IA DF. TR-'RAI.HO CANCF.LAII>IF.NTO 

FIJNCIO. PRCKiRAMÁTICA l"ROGRAMAIA(ÃOII.OCA I.IZAOORif'ROOli-
N.-'.1. TO 

Aliviri:Jdt.~ 

05152 20SR 2110 Tecrtoln~:oi:ts c Prndul f>5 p:1n o Ocscm ·nh•irncn­
ln dt Ath·kl:tdNõ Nuc lurc~ 

05151 :!05R 2 110 0001 Tcc: no!~i.-1~ c T'roduL~ p.1r:1. o Tk~nv,llvimenhl 
de Atividades Nudc;~rcs- Nxronal 

T OTA l . - FISCAL 
TOTAL- SF.GURIDAnF. 
TOTAl. - \.ERAL 

ÓRGÃO: 52000- folini~lfrin da Ocku 
UNIOAOf.; 529 11 - Fundn Acrn1uiulico 

F 4 9(1 o 100 

90 o 100 

'-l7.n:~li 

637.036 
637.036 

4.75DJIJ6 

~ . 150 136 

-'.150.1Jh 
~UII1.172 

o 
5.3!17.872 

10.000.0011 

20.000.000 
20.000.000 
20.000.000 
20.01)0.000 

20.000.000 

CridiloSuplrmtnl1r 
Rerunn de T11du as FoniCJ RS 1.00 

fi R M 1 F VA LOR 

~ p g 1J ~ 

F < 90 o 100 

F 3 ?O o 100 

90 o 100 

2 90 o 100 

9.196.67" 

424.062 

-'140f>l 
11.192.612 
9. 19~ .6 1 ~ 

9, 11)~ _ 612 

IM.OOO 

IMOOO 
1.461.n59 

1.4M.059 
1A61.0:S9 
1-'MOS9 

11 .26-'."133 

11 .264."133 

Crtdilo!>uplcmcnlar 
Rcno:o de Tadu as Fnnles RS I 01'1 

(i R M 1 F VALOR 
N r O ll T 
n n F. 

F 3 QO o 100 

159.2117 

259.2117 

259.2X1 
259.2117 

o 
2~9.2A1 

ANF.:'<O 11 Cn!dl lo Suplcrncnr•r 
PROGRAI\.'1,\ DF. TRARA I.HO CANCF.L A1t.IENTO Recurso de Tod as as FoniC$ AS 1.00 

FIJNCIO- IPROORAMÁTICA I'PROC.RAMAtAÇÃO/i.OC::AI.JZAOOR/PROnu.IE I" I" I" I ' I F I VAI.OR 
NAl. TO S N f' O 11 T 

F n n E 
2 101 Pll'Y.!nma dt l.cslln c Manwlcn 3o dn !\ linislfrio da Deftu 6.500.000 

1: Allvldad~ I I l i I I 05 122 2108 lGOO IAdminlstnç!o da Unkbdt I 
05 122 ~1011 2000 0001 !Administr.aç.ic! d.l Unid:ldc- N.x:ion.:JI 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.i n.~.tcf..l.no1icida:3eJDnl, 
pelo código 00012015082100010 

6~"00.000 
6.500.000 

T OTAL- GF.RAI. 

ÓRGÃO: 52000 • hllnlili!rio cl • Def~u 
UNIDADE: 52921 . Fundo dn Exlrrito 

os 153 

05 153 

TOTAL· (;ERAL 

Allvld:1dcs 

Aprcs11mcn lll do F.ti!rei lo 

Ap.-e.uamcnto dn E;>;ército - Nacion31 

ÓRGÃO: 52000- t. llnlulrill d• Deftu 

UN IOAI>F.: Sl93 1 - F'11ndo N1v11 l 

ANEXO TI 

PROGRAMA f) [ TRARA I. HO CAI'Io'CELAI\ IENTO 

FUNCIO- PROGRAMÁTICA PROGRAMAIAÇÃOILOCAUZAOORIPRODU-
NAL TO 

os 111 

05 121 

05125 

05125 

1051 

Atividade~ 

20SI20XR 

1051 20XR 0001 C:.I'IOCil:tç~ l"rotís.~ional dl M~rinh:!- Naciorul 

20511 20XX Auxll ios i Navr~açjo c Fisulizaçio d1 N•­
\'e;:açjo Aqual'l,rl• 

~05!1 lOXX 0001 Auxilio.~ :\ NavtF--'lÇ~ c Fi.~cali7.1Ç!IO d:1 N:~vc­
g.aç~Aqu.witlri:t-Nncio~l 

TOTAL- FISCAL 

TOTAL- SF.GURIOA.OF: 

TOTAL- (;ERAL 

ÓRGÃO: !õ2000- ,. linislirlo da OdtJ~õa 
UNI O.A OF:: 52932 - Fundo rle rle5envolvimcnto d11 F.nsln11 Prori~.~ iCin J I i\1 1-
r it lmo 

os Jk1 

05363 

TOTAL- t.F.RAI. 

Polilica Nací~~na l de Dffe~• 

Atlvld:ulu 

[Mino Profiuional Mar íl.imo 

F.nsino l'rofinio!lll Marilimo - N:~riona l 

ÓRGÃO: 61000- Sc-crNnl• dt Auunlos Es•r•tt-p;lcos 

UN IOAOE: 6120 1 - l n .~l ilutn de Puqni_~a Econflmiu Aplind• 

ANEXO 11 

PROGRAMA DE TRABALHO CANCELAMENTO 

FI INCIO- PROGRAMÁTICA l"R0GR AMA/AÇÃ011 .0CAU7..AD0RIT'R0Dll-
NA I. TO 

F 4 

10.000.000 

10.000.000 

10.000.000 

lO 000.000 

IO.MO.ootl 

o 
To.noo.ono 

Cridii11 Su plt mtnlllr 

R«u rso d e Todu 1s Fonte~ RS 1 00 

R M I F VALOR 
r o u T 

o E 

9() o 250 

9() o ~50 

S.fl93.-'11l 

37.0115 

31.015 

31.015 

5.1i51í.J97 

5.656.391 

5 .656.3<11 

!'i.69J.411l 

S.li9JAII2 

255.7011 

255.7011 

255.10& 

255.701 

2:í!i.7011 

u 
2!'i5.7011 

Crédito Suplementar 

RccurJO dr TndaJ :11 FnnteJ RS 1.00 

G R M I F VALOR 
N f' O 1J T 
n n F. 

10J11 Ocmocr~cia c A crfd umcnlo d~ (;e~ l !n PUblica 1100.000 

OJ511 103114721 

O-J 571 ~o3s 4n7 000 1 

TO TAL- F I~CAL 

TOTAl . - SF.GURIOAJ>E 

TOTAl. - t.F.RA.L 

Alivld~dt~ 

Oi~~n6~1ico~ , Prll.~ ptc(ÕCl t F.s l r::~ lé~iiS do l)c­
scn,·oh·inttnto Hr•sllclro 

Di~~ico~. l"ro~prcçt'lt~ c Fstr~tt~;i;1s do De­
~nvoh·imcntn Rr:~..~ilciro - NXIOn:JI 

ÓR(;ÁO: 65000 • Stcrct:Jria de Poli liru pua u Mu lhcrn 

UNIOAJ>F:: fl!õ i OI- S«.-c1u\a rlc Pnlltlcas pan u M ulheres 

')() o 100 

Pnlitka para u Mulhtru: Prnmoçjn da .Autnnnmla t F:nfrtnl:tn•ntn i VI,._ 
l ~ncia 

14 ~22 

14-'22 

Atividades 

1016 210R A.tcndhnenlo is l'll11lhcrcs em Sil111çio dt Vi,._ 
lfncia 

20 I 6 21 OR 000 I AtcnJintcnln ;ls Mulhcm em Sttu:~o;.SO de Vin· 
ltnci~ -Nxion:~ l 

2016811JI Ccn lr•l dt Alcndimcnlo i Mulher- Uj:tut 

"" 20 16 1831 0001 Ccnt~l Jc Atendimento i M11lhcr- Lisuc 180-
N;xion.:.l 

F -' JO O 100 

~ 90 o 100 

lnn.ooo 

~00.000 

aoo.ooo 
1no.oon 

IDO.DCHI 

2.235.500 

2.235.500 

2.2J:í .500 

551.9-'9 

558.949 

5519~9 

Documento assinado d igitalmente conforme MP nt 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
lnfracstruturn de Chaves Públicas Brasileira - lCP-Brasi l. 



J 

( 

N' 160, sexta-feira, 21 de agosto de 2015 Diário Oficial da União- Seção !SSN /677-7042 

1104 Pro~nma de Gt.\litl c T\lanull:nçin da S«rct :u1:~ de Pnll!ku par:a u Mu· 

14121 
1-1121 

lherti 

Admini1 1r:~çJo da Unidade 
Administ~ d:l. Unid:ldc • N:tei011.11 

ÓRGÃO: 66000 - Controladoria-Gcral da Unib 
UNIDA DE: 66101 • Cnnlrnbdoria-Gcul da Uni5a 

04 124 

().1124 

Gll 122 

~122 

0.. 112 

~ 122 

0..122 

Q.JI22 

().1 111 

Q.J121 

04 122 

O-J121 

O<t 122 

IW I22 

Q.JI22 

l!nl 10!111 Cnntrnlc Interno. Prt\'Cnçit> i Cnrrupç.lio, Ou­
vidnril cCorrciçio 

~101 20511 0001 Controle Interno. Prcvçnç:'tô :\ Corrupçi\o, Ouvi­
dori::~cCorrcic;~ - N.xtnn.-~1 

Prot1o1 
1101 1.4UP Conuruçlo do F.dificio-Scdc da Con1rol:11dori•· 

Rcs:,lonal da Unlin no F--Atldo d~ Prrnamhurn 
2 10 1 WJP 1695 Conruuç~ do Edifkio-Scdr d.:a Conuol.:adori3-

Ret.ion,11 da Unillo no Es1:"1do de Pcnumhuco -
No Munidpio dr Recife - I'E 

2101 14UQ Cons1ruçio do Ecllficlo-S~IIeda Conlrobdorti­
R~iou l da Uniio no EJUdtl dt1 M :a r.11nhli t1 

2 10 1 JoHJQ 07.\4 ConSiruçõkl do Edificio-Scd~ dl Cootro!.:adOI'ia­
Rcgi<Jn.11 dill Uniio no Estl\00 dn M:tmnh.~ - No 
Munic:ipio de S!ln Luis - MA 

210 1 141JR CDnJiruçitl do F.dlfidn-Sed~ da Cnnrrnl.lldoria­
R~iDna l da Uniin no E.Judo do Amazonas 

~ 101 1-llJR 0211 Consm~~ do Edifido-Scdo:- da Comrnl.:adori.:a­
Rc&inn.'l1 da lJni!'!o oo Est:sdo 00 Am:I7.M.:L~ - N,., 
MuniciJ'IiO dr M.:an.:au~ • AM 

210 1 141JS Cnnst ruçlin dn F.d lficln-Stdt da Cnntrnbdorb­
R~iona l da Unilio no EJllldo da Paralba 

~101 UWi 1436 CnnSinJÇ!\c'l do Edir~eio-Sect~ d;, Cnntroladori;,­
Reginn.:al d:t 1Jn1:\o nn F.Madn d:~ l'~lh:l - No 
MuniciJ'IiO de lnllo Pessoo - I'R 

2101 14UT CnnJtruçilitl do Edificln-.~~dt da Cnnl roladnria­
R~Ional da Unlilo no Euacto do Rl11 Gnnd~ 
do Nnrlt 

110 1 lo!U T 12(12 C(ln~lruç~o do F..dificio-Scde da Conlrnl300ri3· 
Rtt.inn.11 d~ llni;'Jo no E.~1acto do Rio Gr:mdt d<l 
N011c - No Munidpin de N31:r.l - RN 

2101 14UU Conslruçlio do F.dlfido-Stdt da Conlrobdoria­
Rcj!.illnl da Uniin n11 EJI:adn d11 Piauí 

1 10 1 1.11111 09RI CM51ru~3o d,, Edificio-1\cde dJ Comrolad,via­
R~~ti(ln.11 d;, Uni~(l no F.~t;'l(i(l 00 l'i;,ui - N,, Mu­
niclpio de Tc1c.~if):t- Pl 

2101 ISiiS CnMtruçin do [dlndn-Stde da Cnntrnt:.dorla­
Rtt:ions l da U11iilin no f:rtsdo dt Tncantiu 

~101 1:'6S 0!'·'2 ConMruç1111 do Edifieio-Sede d:<~ Comrn!Mori.:a­
RcJiOn:J.l d.:a Uni:lo no F.it:.Jo de Tc-.çantins- No 
MunicipiCI de Palma.~- TO 

2101 IS(IT Cnn~lruçJon dn Edilfdn-:'ledt da Conlrnlsdnri:t­
~tt:ions l da Unllin un F.u~dn do Esplrl to Ssn-

~1 0 1 156T .127.1 C(ln~uuç!kl do F..difieii'>-Scde do. CnntrolõK!Ofia­
Rc&ion.11 dn I Jniõ'tn no FJ11adn do F.splrito Santo -
N(l Municipiodc Vitllfi:l· F.S 

TOTAL· FISCAL 
TOTAL· SF.GUR IDAOF. 

"':~TAL· t.ERAL 

F ' 
90 o 100 

F ' 
?O o 100 

F .I 2 90 O 100 

'lO O 100 

F ' 
90 o 100 

F ' 
90 o 100 

F .I 2 90 O 100 

F ' 
?O o 100 

F ' 
90 o 100 

. DF.CRETO m: 20 DF. AGOSTO DF. 2015 

250.1100 
250000 
~50.000 

J.n.u .. u!l 

' 

4. 156.675 

2.565.3M 

2.56:UM 

2<t0.000 

2ol0.000 

240.000 
240.000 

240.000 

240.000 ...... 
60.000 

60.000 
líO.OOO 

00.000 

60.00tl 
ti76.JOti 

240.000 
1S.OOC'I 

15.000 

1.5.000 

"'·""' 
60000 

<1<)000 

4.156.675 

• 
4. 156.675 

Abre no Orçamento Fiscal da União, em favor dos Ministérios dos Trnns­
poncs, dn lntcgmçf!.o Nacional c das Cidades c dos Secretarias de Aviação 
C ivil e de Portos, crédito suplementar no valor de RS 1.20 1.64 1.285,00, para 
reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente . 

A PRF.STOF.NTA DA RF.PÚRUCA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, 
inciso IV, da Constituição, c tendo em v ista a autorização contida no art . 4°. capul , inciso 1, alínea "a". 
inciso 11 c inciso XVll , c § 1°, da Lei n" 13. 115, de 20 de abril de 2015, 

DECRETA: 

Art. 1" Fica aherto ao Orç:.unento Fi~:J I da Uni~o (Lei n" 13. 11 5, de 20 de ahril de 2015), em 
favor dos Ministérios dos Transpmies, da Jntegraçtlo Nac ional e das Cid:tdes e das Secretarias de 
Aviação Civil c de Porto~. crêd ito suplementar no valor de RS 1.201.641.285,00 (um hilh~o, du1.cntos c 
um milhões, seiscentos c quarenta c um mil. duzentos c oitenta c c inco reais). para atender ã pro­
gramaç~o conslante do Ane:xo 1. 

Art. 2" Os recursos necessários á ahertum do crêdito de que trata o an . 1° decorrem de Jnubç:Jo 
de dotações orçamcnt:írias, conforme indicJdo no Anexo 11. 

Art. 3" Este Occrcto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brao:;ília. 20 de agosto de 2015; 194" da Independência c 127" da Rcpú.hlica. 

DILMA ROUSSEFF 
Nelson Barbosa 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico htlp://www.in .~.trf.t.rteriíckb:ie.hrnl , 

pelo código 000120150821000 11 

ÓRGÃO: ~9000- Miniu~rio doi Tnn~portCJ 

UNIDADE: JCJl!'l • Depa n .:amcrllo Nulon:al de Jnfri·Eitrulura de T nnJpntiC"5 
- DNTT 

167113 

~6 783 

26784 

267!<t 

26 784 

267112 

26 7!2 

2fi7112 

~6 782 

~6 782 

26782 

~ó 782 

~6 782 

267112 

~6 782 

2fi7ll2 

~ó 7112 

~6 7R2 

u; 1111 

2ti7R2 

2ó7112 

267R2 

26 7R2 

2(1n2 

2fi7R2 

26 712 

2072 111H 

Tran~pnrtc Fcrrovlirln 

Projetos 

Adcqu:açio de Ramal Fl!rro\Hrlo em Rarra 
Manu-EF-lll/RJ 

~072 llHI 328 1 Adcqu:r.çõ'tn ck R:~m:r.l Fermvi:lrio em Barra Mnn­
$.3- EF-221!RJ- No Munidpio de B.:an":t M:msa­

RJ 

2073 Tunsporlc Htdrovt:irlo 

Prajell'll 

!073 127G Construçlio de Ttr mlns is Flu,·iJis n.11 Rt~i~o 
Nont 

2013 U7Ci 0 190 C(lnSiniÇ!In de Termino.i~ FIU\·i:~is 1"13 Rcgi3n Nnr­
tt - Nn Municlpio de C01rau.1ri - AM 

2073 127G 0203 CMstruç~ de T~rmin:us Fluvi.:aisll.l R~Ji~ Nor­
lc - No Municirio ck h.:am:u.:ati · AM 

2015 Tnnsporlt Rodov"rkl 

Ath·ldadeJ 

2075 20VJ ~hnultnç!o de TrechM Rodo•"i.iriM n.11 Re~ilio 
Centro-Oeste 

2075 20Vl 0051 M:r.nutenç:to ck: Trecho& Rl"Jdnviãrins f):t Regillo 
C'enlro-Oeste - No ~Mo de Mato Ciroun 

2075 20V.I Manu\enç:lio dt Trni'IM Rndo\i:ÍriM n~ Re~ilo 
Nordestt 

~07.5 20VJ 002() ~bnutcn('~ de Trcd!M R(ld(lvi."\rire; n:1 Regi;'to 
NNdcs1e - N(l F.J:tado ck l'crn:tmbuc(l 

~075 20Vl 0021: M3"utcnç:to de Trec~ R~viM~ 1"1:1 Rcgiio 
Norde~~ - N<> E~t:Wo Jc S~rg1pc 

2015 20VJ 0029 M:r.nutenç:lio de Trec~ RC"Idovi:irins n.1 Regi~ 
Nnrde~c - N<> F..r;~ ~do d.' R~hi~ 

2075 20VK l' lnulcnç:lio de TrrehM RocJo,·i:íriM na Rtcllo 
Nont 

~075 20VK 0013 Manutcnç~o ele Trcc~ Rndovi:irire; n.' R~gi:'to 
N(lf1e • No E.~t:r.do do Am:r.7.on:r.~ 

1075 20V}{ 0015 M3nutcnç.fo de Trcc~ R<>dov i:'lri(lS ll.1 Rel,lillo 
Nortc- No F-~tado d(l l';~r.i 

~07:i 20Vt.:. 0017 1\l;mulenç!o de Trcc~ RC"Iduvi:!.r~ 1):\ Rcgilln 
None - No E.~:Kio do Torantin.~ 

207!' lOVJ, P.bnulcnç:lio de TrtchM Rodo•·l:írlos na Rr,llo 
Sudc~lr 

~07.5 20VJ. 0031 Manulenç5o dt Trecho~ Rndovi:iriM na R~:;i:'to 
Sudc~1c - No F-~!:ldo dt Mina.~ Gerai.~ 

2075 !OVM .'llanulenç!o dt Trcchi"MI Rndo•·i:ír io' na Rej!illl 
Sul 

2075 20VM 0041 M~nmcnç5o de Trcc~ Rodov iO:.rios 1):\ Rcgi:'to 
Sul - No Es1ildo dn l'amni 

~015 20VM 0042 M.:anutcnç1n dt Trce"" Rl"'dnvi:lrifl!i n:1 Rc,i~ 
Sul - Nn F-~1:ldo de ~an1~ Cat:r.rin:r. 

~075 20VM 0043 ~hnut~nç5o de Trce~ Rodovi:ir~ 1"1:1 R~gi:\o 
Sul • No F.st:ldo do R1o Gr:r.nck d\"1 Sul 

2075 HUQ Adcquaç:lin de Tr~ehn Rndn,· i~rio • S~o Fun· 
ci~co dn :'\ui - J~ra~:uj do Sul - na 8R-
2RO!SC 

~015 IOlQ 00-1.! Adtqu.:aç:\o de Trecho ROO<Wiiri,- S3t' Fr::uw:i~co 
do Sul - Jar3t;u.i do Sul - n.'l RR-280/SC - No 
E.~ladn de: S;mla C;~1.:ann.o 

2075 I OM9 Adtqu•çin dt Tre<llo Rodovij 1·io- Tshaí- F.s· 
t rela· na RR-386/RS 

2075 IOMQ 004.1 Adequ:r.ç~ d.: Trr~ho Rockwi:!.rio • T:~h:\1 - F~<­
trela- n.'l RR-3110/Rl\- N<> E~tadn do Rio Gmnde 
d(lSul 

2075 IIZC Adeq u~ç~n de Tnveuia Urb~u em Ubcr•b~­
na 8R-2Ci21MG 

207.5 117.C .~ll!!i Adcqu:r.çlln de Tf:)\"C~~i:r.llrh:ln.:a em llhcr.:aho- n.:a 
RR-2b~1G. No Municipio dc: tli"ltr;,h.1. MG 

2015 127H Atlt.qu•ç~n d• Trttho R~~rln•·i:irlll- F.stlva­
Enlrnnumrnln BR--10211\tA {B.c~l>dn) - na 
RR· IJYP. IA 

2075 127H 0021 Adequ:r.çõkl de Trecho Rndm·i3rio - F_~ti,·~ - F.n· 
\rOnc:lmento RR-402/MA (Ra~ahc if:\) • <l.1 RR-
135/MA - No F.s lado do M~r:tnh."\o 

2075 IJNC Adeq uaç:lin de Trcello Rndovlirill - Flnrianft­
polls - Paraho - na 8R-21121SC 

2015 l.lNC 00ol2 Adcqu:r.ç5cl de Trecho Rodo..,iãrio - Florianópoli' 
- T':r.r:~ iso - Nl RR-2JJ~C - No !$:rodo de So.nto. 
C.:at:r.rin.'l 
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100.000 000 
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7.1.1100.000 
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205.229.000 

(11.000 000 
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~1.779. 000 
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Documento assi nado digitalmente confom1e MP n1 2.200-2 de 24/08noo I. que institui a 
lnfracstmtura de C haves Públicas Brasileira - !CP-Brasil. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A DAR PARECER SOBRE A DENÚNCIA CONTRA A 
SENHORA PRESIDENTE DA REPÚBLICA POR CRIME DE RESPONSABILIDADE, 
OFERECIDA PELOS SENHORES HÉLIO PEREIRA BICUDO, MIGUEL REALE JÚNIOR E 
JANAÍNA CONCEIÇÃO PASCHOAL 

DENÚNCIA POR CRIME DE RESPONSABILIDADE N. 1/2015 

Volume 23 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME 

Aos oito dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis, em Brasília, Distrito 

Federal, na Secretaria das Comissões Especiais da Câmara dos Deputados, 

certifico, para os devidos fins, que este volume de número 23 (vinte e três), com 

folhas numeradas de 8005 a 8323, pertencente à Denúncia por Crime de 

Responsabilidade n. 1/2015, apresentada por Hélio Pereira Bicudo, Miguel 

Reale Júnior e Janaína Conceição Paschoal, em desfavor da Excelentíssima 

Senhora Presidente da República, Dilma Vana Roussef, tem ;.~menta no 

volume de número 24 (vinte e quatro). E, para constar, eu, · · ·········~· · ········· 

Claudia Maria Borges Matias, Secretária-Executiva da Comissão Especial, lavro e 

subscrevo a presente autuação. 




